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UTM  Universal Transversa de Mercator 

VABPB Valor Adicionado Bruto a Preços Básicos 

VAF  Valor Adicionado Fiscal 

VBP  Valor Bruto da Produção 

ZEE  Zoneamento Ecológico-Econômico 

ZEIS  Zona Especial de Interesse Social 

ZEPAV  Zona Especial de Preservação e Áreas Verdes 
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1. INTRODUÇÃO DA FASE 1 

O Plano Diretor Municipal (PDM) é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão urbana, indispensável para determinar as intervenções a serem executadas pelo 

poder público municipal e atender às exigências fundamentais de ordenamento das cidades. 

O PDM induz a um processo de planejamento contínuo que visa a ampliação dos benefícios 

sociais, a redução da desigualdade social e a garantia da oferta de serviços e equipamentos 

urbanos. 

O PDM deve ser amplamente divulgado e apresentado em eventos abertos ao público para 

possibilitar sua pactuação com a sociedade civil, sendo formulado como uma política pública. 

Em um segundo momento, deve ser discutido e aprovado pela Câmara de Vereadores e, por 

fim, sancionado pelo Poder Executivo Municipal, resultando em uma lei que reflita o compro-

misso firmado entre a sociedade e o Poder Público. 

Em âmbito nacional, a Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho 2001, o Estatuto da Cidade, veio 

regulamentar os artigos 182 e 183 da Constituição Federal de 1988, que tratam da política 

urbana. No Estatuto da Cidade foram definidas as normas para a elaboração dos Planos 

Diretores Municipais, regulando o uso da propriedade em prol do bem coletivo e prevendo, 

em forma de lei, o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 

urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer. 

Conforme o Art. 41 do Estatuto da Cidade, “o Plano Diretor é obrigatório para cidades com 

mais de vinte mil habitantes”. Já a Lei Estadual n° 15.229, de 25 de julho de 2006, condicio-

nou a firmação de convênios de financiamento de obras de infraestrutura e serviços à elabo-

ração do Plano Diretor, por parte dos municípios, seguindo as determinações do Estatuto da 

Cidade. 

O Estatuto da Cidade, Art. 40 §3º, define ainda que “a lei que instituir o plano diretor deverá 

ser revista, pelo menos, a cada dez anos”, a fim de as políticas de desenvolvimento urbano 

sejam adequadas às novas realidades dos municípios. Deste modo, o Plano Diretor de Con-

tenda, instituído pela Lei Complementar nº 02/2010, necessita de revisão.  

O Município de Contenda, através do Edital de Concorrência nº 02/2020, licitou a contrata-

ção de serviços especializados de consultoria para Revisão do Plano Diretor Municipal. Este 

processo licitatório deu origem ao Contrato nº 05/2021, celebrado no dia 23 de fevereiro de 

2021 entre a Prefeitura Municipal e a Maptriz Consultoria e Tecnologia Ltda. 

A Revisão do Plano Diretor de Contenda é elaborada em quatro fases: 

• Fase 1 - Mobilização; 

• Fase 2 - Análise Temática Integrada; 

• Fase 3 - Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 

• Fase 4 - Plano de Ação e Investimentos e Institucionalização do PDM. 

Em síntese, a revisão do PDM define objetivos, diretrizes e propostas de intervenção para o 

desenvolvimento municipal de forma a garantir: 
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• direito à cidade sustentável - os direitos à terra urbana, moradia, saneamento ambi-

ental, infraestrutura, transporte, serviços públicos, trabalho e lazer; e 

• a gestão democrática - participação da população na formulação, execução e acom-

panhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano. 

É na Fase 1 – Mobilização – que o processo de elaboração da Revisão do Plano Diretor é 

definido. Nesta fase inicial é estabelecida a metodologia e o cronograma de trabalho, se-

guindo o disposto no Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação. 

Ainda, nesta fase, é feita uma breve avaliação da situação do planejamento e gestão urbana 

no Município para que, com as novas propostas, se possa suprir as deficiências e explorar 

as potencialidades da administração local. 

Cabe destacar que o cumprimento da metodologia e cronograma aqui definidos depende de 

diversos fatores endógenos e exógenos e, por isso, está sujeito a alterações e adaptações 

ao longo do processo. 

2. PLANO DE TRABALHO 

Neste item serão apresentadas as equipes envolvidas na Revisão do PDM de Contenda e os 

métodos e técnicas a serem adotados na execução das atividades e eventos previstos em 

cada fase. 

2.1. EQUIPES 

O desenvolvimento da revisão do PDM dar-se-á através do trabalho conjunto de três equipes, 

a equipe técnica da consultoria contratada (Maptriz), a Equipe Técnica Municipal (ETM) e o 

Conselho do Municipal de Desenvolvimento (COMUDE), sob a supervisão do Serviço Social 

Autônomo PARANACIDADE, ente de cooperação da Secretaria de Estado do Desenvolvi-

mento Urbano e Obras Públicas. 

Participa também diretamente da revisão do PDM a Coordenação da Região Metropolitana 

de Curitiba (COMEC), a qual tem o objetivo de garantir a compatibilidade do Plano local com 

as diretrizes de desenvolvimento da Região Metropolitana. 

Além disso, em todas as Fases do Plano Diretor, é mister a participação da comunidade local 

e de diferentes grupos da sociedade civil organizada. 

2.1.1. EQUIPE TÉCNICA DA CONSULTORIA 

A consultoria contratada deve conduzir toda a Revisão do Plano Diretor do Município de Con-

tenda, desenvolver as atividades e elaborar os produtos previstos, sempre pautada no que 

foi estabelecido no Termo de Referência. São atribuições da Equipe Técnica da Maptriz: 

• Elaborar todos os produtos de acordo com o Termo de Referência, as legislações 

municipais, estaduais e federais, bem como outras resoluções e normativas pertinen-

tes; 

• Dar embasamento técnico às análises e propostas contidas no Plano Diretor Munici-

pal; 
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• Manter a ETM atualizada sobre o processo de revisão do PDM e encaminhar à coor-

denação desta todos os produtos preliminares para avaliação; 

• Conduzir as reuniões, oficinas e audiências públicas; 

• Elaborar relatórios com registros de todas as atividades realizadas; 

• Ajustar os produtos elaborados ou em elaboração aos resultados das audiências pú-

blicas, oficinas técnicas e oficinas de leitura comunitária e às proposições efetuadas 

pela ETM, COMUDE ou PARANACIDADE; 

• Formular um banco de dados apto à publicação. 

2.1.2. EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 

A ETM, formada por representantes da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, par-

ticipará ativamente de todo o processo de revisão e dará suporte à realização de todas as 

tarefas e atividades previstas. Dentre as atribuições da ETM estão: 

• Subsidiar a equipe da consultoria com os dados e informações necessários para a 

elaboração dos produtos; 

• Realizar a divulgação das audiências públicas, oficinas comunitárias e conferência 

municipal, garantindo a participação da comunidade na revisão do PDM, e dar apoio 

logístico para a realização destes eventos; 

• Participar das reuniões técnicas de capacitação, preparação e consolidação, oficinas 

técnicas, audiências públicas e da conferência municipal; 

• Emitir análises técnicas, propor alterações, adequações, exclusões ou complementa-

ções nos documentos entregues pela consultoria; 

• Encaminhar os documentos à supervisão, avaliar as sugestões apontadas pelo PA-

RANACIDADE e encaminhá-las à equipe técnica da consultoria; 

• Dar aceitação da versão final dos produtos relativos a cada uma das fases da revisão. 

Para manter o processo de revisão do PDM organizado, o Coordenador da ETM, profissional 

de Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil, deve: 

• Encaminhar à consultoria os pareceres da ETM, os documentos de aprovação, entre 

outros; 

• Aprovar a versão final do produto de cada fase e, quando necessário, emitir pareceres 

técnicos e solicitar pareces jurídicos à procuradoria geral do Município; 

• Realizar os trâmites previstos junto à supervisão (PARANACIDADE), para aprovação 

e medição de cada produto e, quando for o caso, quaisquer alterações contratuais 

(suspensão, dilação do prazo, substituição de membros das equipes); 

• Mediar e fazer a interlocução entre a consultoria e o poder executivo municipal e de-

mais atores envolvidos; 
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• Tornar público o processo de revisão do PDM. 

2.1.3. CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

O COMUDE, criado pela Lei Municipal nº 1.223/2009, deve acompanhar e opinar nas dife-

rentes fases da revisão do PDM, além de: 

• Acompanhar as audiências públicas e as conferências e participar das reuniões de 

capacitação e oficinas de leitura técnica; 

• Contribuir na construção coletiva da revisão do PDM e cumprir as prerrogativas de 

participação democrática e representação da sociedade; 

• Auxiliar na mobilização da sociedade durante o processo participativo de Revisão do 

PDM; 

• Transmitir e trazer informações às entidades representadas no COMUDE das ques-

tões, informações, programações, consultas dos assuntos relacionados ao Plano Di-

retor. 

• Após a aprovação do Plano, deve fiscalizar a implementação das ações, acompanhar 

possíveis alterações e mobilizar a participação da sociedade na política de desenvol-

vimento urbano local. 

2.1.4. PARANACIDADE 

O órgão de supervisão tem como principais atribuições: 

• Avaliar os produtos e os apontamentos da ETM, emitir análises técnicas e dar anuên-

cia prévia para qualquer alteração do processo de revisão; 

• Zelar pelo cumprimento do Termo de Referência; 

• Atestar as medições efetuadas pelo Coordenador da ETM para o repasse de recursos. 

2.2. METODOLOGIA 

Em síntese, a Revisão do PDM é uma oportunidade repensar a política de planejamento mu-

nicipal e adequá-la à realidade atual do Município, buscando:  

• garantir os direitos estabelecidos no Artigo 2º do Estatuto da Cidade - Lei nº 

10.257/2001;  

• transformar Contenda em uma cidade mais moderna e inteligente; e   

• cumprir com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), contidos na 

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas. 

A política de desenvolvimento urbano expressa no Plano Diretor deve representar uma sín-

tese de conceitos e ideias debatidos durante sua elaboração, que deve envolver os vários 

segmentos da sociedade civil (sindicatos, associações, organizações não governamentais, 

instituições e academias, entre outras) que acatem ao chamado para construir, junto à ETM, 



Município de Contenda - PR 
 

   
 27 

ao COMUDE e à Equipe Técnica da Consultoria, o planejamento do Município, numa visão 

de futuro que atenda aos anseios de toda a comunidade local. 

Ao incorporar os instrumentos urbanísticos previstos no 

Estatuto da Cidade, o PDM se torna o instrumento legal 

estruturador da construção da nova cidade. Para tanto, 

subsidia a política de planejamento urbano do Município 

tendo como premissa a garantia do desenvolvimento 

sustentável considerando a dimensão econômica, so-

cial e ambiental, e articulados à legislação vigente. 

A revisão abrangerá todo o território do município, fo-

cando as mudanças ocorridas desde a aprovação do 

PDM em 2010 e englobando todos os instrumentos do 

sistema de planejamento municipal, de forma a compa-

tibilizar o PDM às suas leis correlatas e a outros Planos 

Municipais. 

O desenvolvimento dos trabalhos de revisão do PDM será composto pelas 4 Fases descritas 

nos tópicos seguintes. 

2.2.1. FASE 1 - MOBILIZAÇÃO 

Após a assinatura do contrato, são mobilizadas as equipes técnicas e a sociedade civil para 

iniciar os trabalhos da Revisão do PDM. É nesta primeira etapa que as estratégias e meca-

nismos são definidos, incluindo a elaboração do cronograma físico de trabalho, a proposição 

da metodologia e a avaliação da capacidade institucional de planejamento e gestão urbana 

no município. 

O presente documento é parte integrante desta Fase. 

2.2.2. FASE 2 - ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA 

Para identificar a situação atual 

de Contenda e as tendências 

para o desenvolvimento munici-

pal, serão realizadas leituras téc-

nicas e leituras comunitárias: 

• A Leitura Técnica é o le-

vantamento e a organiza-

ção de dados e informa-

ções necessárias à cons-

trução desse diagnós-

tico. Será executada pela 

contratada com o apoio da ETM e realizada a partir de dados coletados junto à Pre-

feitura Municipal, dados secundários, levantamentos em campo, realização de reuni-

ões técnicas e das Oficinas de Leitura Técnica. 

• A Leitura Comunitária constitui no levantamento, mapeamento e organização do ter-

ritório, conforme as demandas coletivas dos diferentes grupos sociais, levando em 
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conta as escalas dos bairros e localidades urbanas, a partir de informações coletadas 

via consulta pública. 

A integração entre as análises das leituras técnicas e das leituras comunitárias comporão a 

Análise Temática Integrada (Diagnóstico), processo que dará suporte ao desenvolvimento 

das próximas etapas do trabalho. 

2.2.2.1. Parte 1: Caracterização 

A primeira parte da Análise Temática Integrada compreende um levantamento do uso e ocu-

pação do solo atual, com ênfase nas áreas urbanas e de expansão urbana. Nesta etapa será 

feita a identificação das áreas de todo o território municipal de acordo com a sua capacidade 

de ocupação antrópica - aptas, aptas com restrição e inaptas. 

Além da caracterização física, será elaborado o diagnóstico da capacidade de atendimento 

e distribuição da infraestrutura urbana, dos equipamentos e dos serviços públicos. Para esta 

avaliação da capacidade de atendimento, será também elaborada uma breve caracterização 

socioeconômica e demográfica de Contenda. 

2.2.2.2. Parte 2: Expansão urbana e moradia 

Nesta parte serão identificadas as capacidades de suporte do meio ambiente, da infraestru-

tura e dos equipamentos e serviços públicos existentes em Contenda, considerando o uso e 

ocupação do solo atual e a expansão urbana.  

Deve-se identificar e avaliar o impacto que as dinâmicas demográficas, populacionais e imo-

biliárias projetadas trarão para a infraestrutura e para a oferta de serviços públicos. Ademais, 

será feita uma análise das condições gerais fundiárias e de moradia no município de Con-

tenda.  

2.2.2.3. Parte 3: Mobilidade e gestão 

Esta última parte que compõe a Análise Temática Integrada contemplará a mobilidade urbana, 

a capacidade de investimento do Município e a gestão municipal com ênfase nos conselhos 

municipais.  

Amparada pelas análises realizadas anteriormente, será elaborada a síntese de todos os tra-

balhos desenvolvidos, indicando objetivos para o desenvolvimento municipal, a fim de nortear 

a composição da fase seguinte da Revisão do PDM. 

2.2.3. FASE 3 - DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA CIDADE 

SUSTENTÁVEL 

A terceira fase tem como premissa estabelecer, a partir do diagnóstico construído na fase 

anterior, o cenário desejável e viável para Contenda num horizonte de 10 anos. 

A garantia de uma cidade sustentável e inteligente se dará através da formulação de diretri-

zes e propostas que proporcionem o desenvolvimento social, o desenvolvimento econômico 

e a preservação ambiental. 

A partir das projeções elaboradas serão definidas diretrizes e propostas, pensadas para curto, 

médio e longo prazo, buscando cumprir com os Objetivos Globais de Desenvolvimento 
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Sustentável (ODS), publicados pelas Nações Unidas na Agenda 2030 e utilizado no Termo 

de Referência desta Revisão do Plano Diretor como elemento norteador da formulação das 

políticas públicas. 

 

Nesta Fase também é necessária a observância dos Planos, projetos e regulamentações a 

nível da Região Metropolitana de Curitiba, na qual está inserido o Município de Contenda, 

para que as diretrizes locais sejam compatíveis com a visão de futuro da região.  

2.2.4. FASE 4 - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS E INSTI-

TUCIONALIZAÇÃO DO PDM 

Nesta última Fase do processo, as diretrizes e propostas se concretizam em ações e minutas 

de anteprojeto de lei. Para que, após a aprovação pela Câmara Legislativa, o Plano Diretor 

revisado se torne o instrumento legal que conduzirá o desenvolvimento local no próximo de-

cênio. 

2.2.4.1. Plano de Ação e Investimentos (PAI) 

O PAI contemplará a definição das ações e investimentos prioritários para a implementação 

do PDM, num horizonte de 5 anos, considerando as diretrizes e propostas estabelecidas na 

fase anterior e avaliação realizada sobre a capacidade de investimento do município realizada 

no diagnóstico.  

2.2.4.2. Institucionalização do PDM 

A institucionalização do PDM consiste em materializar em anteprojetos de minutas de leis as 

diretrizes, estratégias e propostas definidas na fase anterior. 

Serão elaboradas minutas de anteprojeto de revisão e complementação, acompanhadas de 

mapas sempre que necessário, dos seguintes instrumentos jurídicos: 

• Lei do Plano Diretor Municipal; 

• Lei do(s) Perímetro(s) Urbano(s); 
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• Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

• Lei do Sistema Viário; 

• Lei do Parcelamento do Solo para fins Urbanos; 

• Código de Edificações e Obras; 

• Código de Posturas; 

• Leis específicas para regulamentação dos instrumentos previstos no Estatuto da Ci-

dade que sejam aplicáveis à realidade municipal. 

Cabe ainda, nesta etapa, a proposição de um sistema de planejamento e gestão do PDM 

para que o Município possa acompanhar a implementação do Plano nos próximos 10 anos.  

Caso seja identificada a necessidade, nesta etapa poderá ser proposto ajuste na estrutura 

organizacional municipal, desde que o fim do ajuste seja exclusivamente possibilitar a imple-

mentação adequada do Plano Diretor. 

2.3. ATIVIDADES DE MOBILIZAÇÃO 

A gestão democrática da cidade, conforme a Lei 10.257/2001, é uma das diretrizes que ori-

entam a política urbana municipal. Para que seu exercício seja pleno e o direito à cidade seja 

efetivo, a elaboração, implementação e acompanhamento de planos que visam o desenvol-

vimento urbano requerem a participação popular, pois os temas que são abordados impac-

tam diretamente a vida e o cotidiano de todos os cidadãos. 

No caso do Plano Diretor, essa participação se dá principalmente através de audiências pú-

blicas. A participação popular é fundamental para possibilitar a construção de um acordo 

mútuo sobre uma cidade onde a demanda de todos seja acolhida. Além disso, a promoção 

da participação popular contribui para o fortalecimento da consciência de cidadania e da 

identidade dos munícipes enquanto sujeitos sociais e políticos da cidade.  

Considerando os efeitos do vírus COVID-19 a nível global, a partir de 2020 os modos de 

participação popular precisaram ser repensados. Todas as Audiências Públicas serão trans-

mitidas online para que a construção coletiva do processo de Revisão não seja prejudicada 

e que todos os interessados em contribuir sejam ouvidos. Além disso, a mobilização da co-

munidade será complementada com outras atividades e consultas remotas. 

Os eventos de mobilização serão distribuídos nas quatro fases da Revisão, incluindo reuniões 

e oficinas técnicas, audiências e, por fim, a Conferência Municipal da Revisão do Plano Dire-

tor. 

2.3.1. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

A Audiência Pública é um instrumento de participação popular garantido pela Constituição 

Federal de 1988. Trata-se de um espaço onde os poderes Executivo e Legislativo ou o Mi-

nistério Público expõem um tema para debater com a população, de modo a formular uma 

política pública, elaborar um projeto de Lei ou aprovar empreendimentos que causam impac-

tos à cidade, à vida das pessoas e ao meio ambiente. 
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Nas Audiências Públicas da Revisão do PDM serão disponibilizadas informações sobre o an-

damento de cada etapa dos trabalhos, além de esclarecer dúvidas e proporcionar debates 

sobre o planejamento urbano de Município. 

Será realizada uma Audiência Pública por fase da Revisão, de forma a estimular a participa-

ção da população fora do horário comercial. Os eventos serão agendados pelo órgão com-

petente e divulgados pela Prefeitura Municipal com no mínimo 15 dias de antecedência. 

A partir das contribuições da população nestes eventos, pretende-se obter subsídios para 

construir o diagnóstico da situação atual do município, elaborar diretrizes e propostas para a 

cidade, institucionalizar o PDM, priorizar investimentos e nortear o planejamento do Município. 

2.3.2. REUNIÕES E OFICINAS DE LEITURA TÉCNICA 

As reuniões técnicas da Revisão do PDM serão realizadas conforme o estabelecido no Termo 

de Referência. Estão previstos três tipos de reuniões técnicas: preparatória, de capacitação 

e de consolidação. Caso seja identificada a necessidade, reuniões extraordinárias poderão 

ser agendadas. 

Nas oficinas, os membros da ETM, do Conselho, do Executivo e do Legislativo se reúnem 

com a consultoria, a fim de discutir, complementar e contribuir no levantamento e organiza-

ção dos dados necessários para construção conjunta de cada Fase da Revisão do PDM. 

2.3.3. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA REVISÃO DO PLANO 

DIRETOR 

A Conferência se trata do evento público final dos trabalhos da Revisão do PDM, onde a 

versão final preliminar do PDM será submetida à apreciação dos vários participantes para 

sua análise final e será realizada a consequente pactuação entre o poder executivo, poder 

legislativo e a população. 

2.4. CRONOGRAMA 

O prazo de execução da Revisão do Plano Diretor, conforme Contrato nº 05/2021, é de 330 

dias a partir de 23 de fevereiro de 2021, data de assinatura do contrato. Considerando a 

suspensão do contrato de 05 de abril a 08 de junho de 2021, por conta de novas necessida-

des advindas do momento pandêmico mundial e das medidas de enfrentamento ao COVID-

19, o cronograma foi reformulado.  

Quadro 1 – Cronograma detalhado 

Fase Atividade Data1 Participantes2 

1
 -

 M
o
b

ili
za

ç
ã

o
 Assinatura de Contrato 23/02/21 Prefeitura e Maptriz 

Reunião Técnica Preparatória 18/03/21 ETM e Maptriz 

Suspensão 

1ª Oficina de Leitura Técnica 29/06/21 ETM, COMUDE, representantes do 

executivo e do legislativo e Maptriz 

 
1 As datas apresentadas são previsões e podem ser alteradas a qualquer momento, se houver necessidade. 
2 Além dos participantes, a supervisão do PARANACIDADE é convidada a todas as atividades. 
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Fase Atividade Data1 Participantes2 

1ª Audiência Pública 19/08/21 População em geral, sociedade civil 

organizada, associações, ETM, 

COMUDE, COMEC, MP, poder 

executivo e legislativo e Maptriz 

Entrega do Produto da Fase 1 26/08/21 ETM e Maptriz 

2
 -

 A
n

á
lis

e
 T

e
m

á
ti
c
a

 I
n
te

g
ra

d
a

 1ª Reunião Técnica de Capacitação 26/08/21 ETM, COMUDE e Maptriz 

Entrega do Produto da Fase 2 – p. 1 28/09/21 ETM e Maptriz 

2ª Oficina de Leitura Técnica 05/10/21 ETM, COMUDE, representantes do 

executivo e do legislativo e Maptriz 

Entrega do Produto da Fase 2 – p. 2 09/11/21 ETM e Maptriz 

2ª Audiência Pública 30/11/21 População em geral, sociedade civil 

organizada, associações, ETM, 

COMUDE, COMEC, MP, poder 

executivo e legislativo e Maptriz 

Entrega do Produto da Fase 2 – p. 3 07/12/21 ETM e Maptriz 

3
 -

 D
ir

e
tr

iz
e
s 

e
 P

ro
p

o
s-

ta
s 

2ª Reunião Técnica de Capacitação 07/12/21 ETM, COMUDE e Maptriz 

3ª Oficina de Leitura Técnica 14/12/21 ETM, COMUDE, representantes do 

executivo e do legislativo e Maptriz 

3ª Audiência Pública 25/01/22 População em geral, sociedade civil 

organizada, associações, ETM, 

COMUDE, COMEC, MP, poder 

executivo e legislativo e Maptriz 

Entrega do Produto da Fase 3 01/02/22 ETM e Maptriz 

4
 -

 P
A

I 
e

 I
n

st
it
u
c
io

n
a
liz

a
ç
ã

o
 d

o
 P

D
M

 

3ª Reunião Técnica de Capacitação 01/02/22 ETM, COMUDE e Maptriz 

4ª Oficina de Leitura Técnica 15/02/22 ETM, COMUDE, representantes do 

executivo e do legislativo e Maptriz 

4ª Audiência Pública 03/03/22 População em geral, sociedade civil 

organizada, associações, ETM, 

COMUDE, COMEC, MP, poder 

executivo e legislativo e Maptriz 

Entrega do Produto da Fase 4 08/03/22 ETM e Maptriz 

Conferência da Revisão do PDM 22/03/22 População em geral, sociedade civil 

organizada, associações, ETM, 

COMUDE, COMEC, MP, poder 

executivo e legislativo e Maptriz 

Entrega Final 22/03/22 ETM, poder executivo e Maptriz 

Reunião Técnica de Consolidação 22/03/22 ETM e Maptriz 

4ª Reunião Técnica de Capacitação 24/03/22 ETM, COMUDE e Maptriz 

 

Quadro 2 - Cronograma síntese 

    
Mar. 

21 
  

Jun. 

21 

Jul. 

21 

Ago. 

21 

Set. 

21 

Out. 

21 

Nov. 

21 

Dez. 

21 
  

Jan. 

22 

Fev. 

22 

Mar. 

22 

Fase 1                                                                                         
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Mar. 

21 
  

Jun. 

21 

Jul. 

21 

Ago. 

21 

Set. 

21 

Out. 

21 

Nov. 

21 

Dez. 

21 
  

Jan. 

22 

Fev. 

22 

Mar. 

22 

Fase 2                                                                                         

Fase 3                                                                                         

Fase 4                                                                                         

Entrega                                                                                         

R.T.                                                                                         

O.T.                                                                                         

A.P.                                                                                         

Medi-

ções 

(%)       

                                                                                  

Nota: R.T. = Reuniões Técnicas; O.T. = Oficinas Técnicas; A.P.= Audiências Públicas. 

3. PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA DO MU-

NICÍPIO 

A avaliação do desempenho do planejamento e gestão urbana do Município de Contenda é 

realizada a partir do resultado da 1ª Oficina de Leitura Técnica, cuja descrição se encontra 

no Relatório de Atividades, parte integrante do processo de Revisão do Plano Diretor. 

A análise destes aspectos da gestão urbana, previstos no Termo de Referência, é importante 

para que a Revisão do PDM possa: 

• identificar e superar as dificuldades da gestão urbana; 

• propor objetivos coerentes com a capacidade de execução do Município; 

• sugerir a implantação de sistema eficaz de gestão. 

3.1. DESEMPENHO NA EXECUÇÃO DO PLANEJA-

MENTO PROPOSTO 

A primeira etapa da avaliação (Etapa Quantitativa) foi o levantamento de quantos e quais dos 

objetivos propostos na Fase 3 do Plano Diretor aprovado em 2010 foram atingidos. No qua-

dro a seguir estão listados os objetivos e o cumprimento ou não de cada um deles: 

Quadro 3 – Execução dos objetivos propostos no Plano Diretor de 2010 

1 Implantar sistemática de monitoramento e controle ambiental, incluindo 

projetos para: monitoramento da quantidade e qualidade de água; con-

trole dos processos erosivos; controle da redução da biodiversidade; es-

truturação de sistema de fiscalização; conscientização ambiental. 

Não executado 

2 Realizar projetos de recuperação da cobertura vegetal nativa, priorizando 

as APP. 

Não executado 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

34   

3 Estruturar sistema municipal de unidades de conservação, áreas verdes 

e arborização urbana. 

Parcialmente 

executado 

4 Estabelecer parâmetros para o ordenamento territorial de Contenda atra-

vés da revisão da legislação urbanística. 

Executado 

5 Implantar projetos de melhoria das condições de habitabilidade e de re-

gularização fundiária. 

Não executado 

6 Melhorar a qualidade da infraestrutura viária por meio de projetos de es-

truturação do sistema viário urbano e municipal e do sistema de transpor-

tes e melhorar a acessibilidade. 

Parcialmente 

executado 

7 Melhorar a infraestrutura do saneamento básico, incluindo o abasteci-

mento de água, esgotamento sanitário, rede de drenagem e sistema de 

coleta e disposição de resíduos sólidos 

Executado 

8 Melhorar e ampliar a infraestrutura de energia elétrica, iluminação pública 

e de comunicações. 

Executado 

9 Melhorar os equipamentos e serviços de saúde. Executado 

10 Melhorar os equipamentos e serviços de educação. Parcialmente 

executado 

11 Melhorar os equipamentos e serviços de assistência social. Não foi possível 

avaliar 

12 Estruturar sistema de cultura, esporte e lazer, ampliando a oferta de es-

paço, melhorando os equipamentos existentes e criando programa de 

resgate da cultura polonesa. 

Não executado 

13 Implantar novo cemitério e regulamentar os serviços funerários disponí-

veis à população. 

Não executado 

14 Melhorar os equipamentos e serviços de segurança. Não executado 

15 Melhorar o desenvolvimento do setor primário da economia, aproveitando 

o potencial referente à facilidade de escoamento da produção, através da 

promoção das atividades agropecuárias e minerárias. 

Não executado 

16 Fomentar o desenvolvimento do setor secundário da economia. Não executado 

17 Melhorar o desenvolvimento do setor terciário da economia. Executado 

18 Implantar projeto de promoção de atividades turísticas. Não executado 

19 Implantar projetos de estruturação administrativa, tributária e financeira, 

dar suporte ao ente fiscalizador na cobrança de impostos e incentivar o 

cumprimento das leis fiscais. 

Não executado 

20 Revisar e atualizar a legislação de Contenda, adequando-a à legislação 

federal. 

Não foi possível 

avaliar 

21 Implantar projeto de organização comunitária para promover maior parti-

cipação da sociedade, articular os conselhos e capacitar os conselheiros. 

Não executado 

Em síntese, num período de 10 anos, dos 21 objetivos propostos, apenas 5 (24%) foram 

executados e 3 (14%) foram parcialmente executados. Este índice demonstra uma grande 

dificuldade para o cumprimento do que foi planejado e proposto no último Plano Diretor. 

3.2. EFICIÊNCIA DA GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

DO PLANO DIRETOR 
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A segunda etapa da avaliação (Etapa Qualitativa) teve início com uma série de perguntas 

respondidas pelo corpo técnico presente, chegando às seguintes conclusões: 

• A gestão do Plano Diretor é de responsabilidade da Equipe Técnica Permanente, po-

rém não foi seguida nenhuma sistemática ou periodicidade para o acompanhamento 

da implementação do Plano; 

• O Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE) está ativo desde a aprovação 

do Plano Diretor, porém se reúne apenas para deliberar sobre os usos permissíveis 

estabelecidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

• A legislação urbanística não foi alterada desde 2010, não por estar adequada à reali-

dade local, mas sim por falta de interesse e atenção a este tópico; 

• Os instrumentos do Estatuto da Cidade regulamentados para o uso em Contenda - 

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória, IPTU Progressivo no Tempo e 

Outorga Onerosa - não foram aplicados. Uma vez, deu-se início a um processo de 

Outorga Onerosa, porém este não foi concluído. 

Ainda nesta etapa da avaliação, os participantes responderam um questionário digital sobre 

atividades de licenciamento e fiscalização, Plano de Ação e Investimentos (PAI), infraestru-

tura, equipamentos e serviços públicos. Os resultados estão sistematizados a seguir. 

3.3. AVALIAÇÃO DO LICENCIAMENTO E FISCALIZA-

ÇÃO 

• 60% avaliaram como “regular”3 o licenciamento do parcelamento do solo urbano, edi-

ficações e obras na Prefeitura de Contenda; 

 

• Sobre a existência de conflitos em relação à implantação de novos loteamentos, co-

mentou-se: 

“Conflitos políticos, econômicos e problemas relacionados com as leis.” 

“Conflitos no zoneamento.” 

“Existem conflitos porque não há compatibilização e uniformidade de regras 

e as regras existentes não estão objetivas e claras.” 

“Falta informações no plano diretor do município.” 

 
3 Foi apresentada aos participantes uma escala de 1 (péssimo) a 5 (ótimo). 
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“Existia dificuldades em implantação e irregularidades. Principalmente na 

prestação de informações.” 

“Os empreendedores pouco optam por loteamentos, já que necessitariam 

implantar a infraestrutura no local e doar uma porcentagem da área para o 

Município.” 

• 70% avaliaram como “péssima” ou “ruim” a fiscalização do parcelamento do solo ur-

bano, edificações e obras; 

 

• 60% avaliaram como “regular” a localização e o funcionamento das atividades eco-

nômicas em Contenda; 

 

• Sobre a existência de conflitos em relação ao funcionamento de empreendimentos 

aprovados nos últimos anos, comentou-se: 

“Sim, acontece a muitos imóveis.” 

“Sim. Tivemos alguns problemas com empresas que eram poluidoras, tra-

ziam incomodo a vizinhança, porém, devidamente legalizada.” 

“Sim. Assim como na questão anterior, existem conflitos porque não há com-

patibilização e uniformidade de regras e as regras existentes não estão ob-

jetivas e claras.” 

“Sim, existem em relação ao zoneamento, pois há locais que estão instala-

das indústrias e tem várias residências no entorno.” 

“Sim. Atividades que emitem mau cheiro próximos a zonas residenciais.” 

“Em parte devido a empresas que foram implantadas próximo a residenciais, 

o que gerou incômodos, levando até a interdição de uma unidade.” 

• 50% avaliaram como “ruim” o cumprimento das posturas municipais; 
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• Sobre a adequação do Código de Posturas às necessidades do Município e sobre a 

eficiência da fiscalização, comentou-se: 

“Não, ele está muito genérico e falta o passo a passo para a fiscalização.” 

“Recentemente iniciou-se a fiscalização. Até alguns anos atrás não havia 

qualquer espécie de fiscalização.” 

“O código de posturas atende em partes as necessidades, porém a fiscali-

zação não é efetiva e eficiente.” 

“Não havia fiscalização.” 

“A fiscalização de postura não tem domínio das questões técnicas das obras 

e edificações.” 

“Precisa de revisão e atualização.” 

“Fiscalização muito ineficiente.” 

“O Código de Posturas assim como o de obras é um pouco vago e incom-

pleto, o que leva a interpretações diferenciadas de um mesmo item, o que 

pode gerar conflito em algumas situações. Quanto a fiscalização, há no mu-

nicípio atualmente uma única fiscal para tudo, o que acaba dificultando a 

eficiência dessa área.” 

3.4. IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E INVESTI-

MENTOS (PAI) 

Entre os que responderam ao questionário, apenas 1 participante acompanhou parcialmente 

a elaboração do PAI. Este avaliou a implementação do PAI do Plano Diretor vigente como 

“ruim” e relatou que o instrumento foi utilizado parcialmente para definir a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA) e o Plano Plurianual (PPA). Sobre 

este instrumento, comentou:  

“O plano diretor, na realidade não saiu do papel. Sem fiscalização, não teve 

funcionalidade. Sendo utilizado somente em casos que os interessados pro-

curavam a prefeitura. Tendo qualquer espécie de dificuldade, simplesmente 

fariam da forma que acreditava sem melhor.” 

3.5. AVALIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA, DOS EQUIPA-

MENTOS E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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• 50% avaliaram como “regular” a infraestrutura implantada em Contenda nos últimos 

10 anos, 30% avaliaram como “boa”; 

 

• Quando questionados se a infraestrutura existente atende à demanda, as respostas 

foram: 

“Dentro da realidade do município a infraestrutura evoluiu muito.” 

“Em determinadas regiões e áreas teve uma melhoria.” 

“Não.” 

“Sim, necessita de ampliação.” 

“Não.” 

“A infraestrutura é deficiente frente ao desenvolvimento da cidade.” 

“Ainda existem áreas que não possuem rede de tratamento de esgoto, várias 

ruas ainda precisam ser pavimentadas, há muito o que melhor pois a popu-

lação aumentou consideravelmente na última década.” 

• 70% acreditam que a “Saúde” foi a área com mais equipamentos públicos implanta-

dos nos últimos 10 anos; 

 

• Já “Esporte e Lazer” foi a área com menos equipamentos públicos implantados no 

mesmo período; 
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• 50% acreditam que os melhores serviços públicos ofertados em Contenda são da 

área de “Saúde”, 40% optaram por “Educação”; 

 

• “Esporte e Lazer” (50%) e “Segurança” (40%) foram elencadas como as áreas que 

ofertam os piores serviços; 

 

• Foram feitas as seguintes avaliações sobre os equipamentos e serviços públicos exis-

tentes em Contenda: 

“Falta lazer.” 

“Bastante deficitário, Esporte praticamente não existe, porém acredito que 

não é uma area fundamental, pois, acredito que prioridade seja, Educação, 

transporte viário, segurança etc.” 

“Muito deficiente.” 

“Não há espaços de lazer, áreas verdes e convidativas.” 

“Precisa melhorar.” 

“Equipamentos de Cultura e lazer são praticamente inexistentes.” 

“Na área da educação as escolas passam por ampliações e pequenas refor-

mas, mas ainda há a necessidade de implantação de novas escolas e re-

forma completa nas unidades existentes. 
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Já a saúde possui algumas unidades que atendem a população, mas é uma 

área que demanda investimentos e a cidade necessita de um novo hospital 

ou uma upa, situação vista em meio ao momento em vivenciamos. 

Esporte, saúde e cultura necessitam de muito investimento pois são as áreas 

mais defasadas no município. 

Segurança também é uma área que necessita de muito investimento.” 

3.6. COMENTÁRIOS, SUGESTÕES E CONSIDERAÇÕES FI-

NAIS 

Ao fim da avaliação, os participantes puderam deixar comentários e sugestões para a Revi-

são do Plano Diretor Municipal. Os comentários enviados foram: 

“A arrecadação do Município é baixa. Necessitamos foco no básico, defini-

ção de área industrial entre outros.” 

“É necessário atenção ao zoneamento, para restrições e permissividade.” 

“Observar questões de zoneamento, uso, ocupação e questões ligadas ao 

esporte e lazer.” 

“Melhorar potencial construtivo principalmente no centro e determinar áreas 

para parque industrial e modificação do zoneamento.” 

“O código de obras necessita de uma atenção especial visto que nem ane-

xos possui, o que acaba dificultando tanto para os projetistas quanto para 

quem corrige os projetos, falta muita informação. 

O município não possui legislação para condomínios, o que dificulta muito 

para o profissional na hora da correção e em toda a sequência até a conclu-

são. 

Implantação do condomínio de lotes. 

Deslocamento dos corpos hídricos na base de dados do plano diretor 2010, 

que dificulta muito na hora do preenchimento da guia amarela e mesmo na 

liberação do empresa fácil.” 

De modo geral, a respeito do planejamento e da gestão urbana em Contenda no último de-

cênio, conclui-se que os objetivos traçados pelo PDM aprovado em 2010 são genéricos, ge-

rando uma dificuldade de se estabelecer métricas exatas para o acompanhamento de sua 

implementação. 

A distância entre os instrumentos de planejamento disponíveis e a realidade local faz com 

que seu cumprimento muitas vezes não seja factível. A questão mais citada foi a necessidade 

de mudanças na lei do zoneamento. 

Ainda, a partir da Oficina de Leitura Técnica, ficou claro que uma das principais dificuldades 

do Poder Executivo na gestão urbana é a falta de fiscalização. 
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Nota-se, em Contenda, a ausência de programas de regularização fundiária ou programas 

voltados a habitação. Percebe-se também a carência de equipamentos e serviços públicos 

nas áreas de esporte, lazer, cultura e segurança. 

Como ponto positivo da gestão urbana, pode ser ressaltado que o Conselho se manteve ativo, 

ainda que com a atuação restrita a deliberação dos casos permissíveis da Lei de Uso e Ocu-

pação do Solo. 
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Parte 1 
4. INTRODUÇÃO DA FASE 2 

A Fase 2 - Análise Temática Integrada se caracteriza como uma leitura e diagnóstico dos 

dados e informações quantitativas e qualitativas do município de Contenda, tendo como fonte 

o Poder Público, as Secretarias Municipais, o IBGE e outros órgãos estaduais, federais e 

regionais.  

A Análise Temática Integrada é dividida em 3 partes: 

• PARTE 1 – CARACTERIZAÇÃO: 

o Áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópicos: 

mapear e analisar as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas ur-

banas consolidadas e áreas de expansão urbana (sejam internas ou externas 

ao(s) perímetro(s) urbano(s), visando à identificação das restrições ambientais 

e associadas às infraestruturas, equipamentos e serviços públicos tendo em 

vista o uso e ocupação antrópica; 

o Uso e ocupação atual do solo: mapear e analisar o uso e ocupação atual do 

território municipal, com ênfase nas áreas urbanas e áreas de expansão ur-

bana, a partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou levanta-

mento de campo; 

o Capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos 

e serviços públicos: avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendi-

mento e distribuição espacial - atual e futura – das infraestruturas, equipamen-

tos e serviços públicos para definição de soluções específicas para garantir os 

direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambi-

ental e ao lazer. 

• PARTE 2 – EXPANSÃO URBANA E MORADIA: 

o Uso e ocupação do solo atual versus as capacidades de suporte ambiental e 

de infraestruturas, equipamentos e serviços públicos: a partir dos resultados 

das atividades da Parte 1, avaliar a adequação de uso e ocupação atual do 

território municipal assim como a pertinência da legislação vigente (lei de pe-

rímetro urbano e de expansão da área urbana, lei de parcelamento, lei de uso 

e ocupação do solo urbano e lei do sistema viário e outras leis pertinentes), 

em relação às capacidades de suporte ambiental e de infraestruturas das 

áreas do território municipal; 

o Expansão urbana versus as capacidades de suporte ambiental e de infraes-

truturas, equipamentos e serviços públicos: avaliar a adequação de áreas não 

urbanizadas para expansão urbana, sejam internas ou externas ao(s) 
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perímetro(s) urbano(s), considerando as respectivas capacidades de suporte 

ambiental e a viabilidade de investimentos para ampliação das infraestruturas, 

equipamento se serviços públicos, frente às dinâmicas - atuais e futuras – de-

mográfica, imobiliária e das principais ou potenciais atividades produtivas do 

município; 

o Condições gerais de moradia e fundiárias: a partir dos resultados da capaci-

dade de atendimento e das condições socioeconômicas da população urbana, 

avaliar a regularidade fundiária e suas condições de moradia para definição de 

soluções específicas para garantir os direitos à terra urbana, à moradia, à in-

fraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao saneamento ambiental. 

• PARTE 3 – MOBILIDADE E GESTÃO: 

o Condições gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase na área urbana: 

avaliar a adequação atual e futura: do sistema viário básico; do sistema de 

transporte coletivo; do deslocamento individual não motorizado, ambos em re-

lação às necessidades de circulação da população entre as áreas residenciais, 

os principais equipamentos públicos e as principais áreas de oferta de postos 

de trabalho; e do deslocamento motorizado de cargas e serviços, para defini-

ção de soluções específicas de forma a garantir os direitos ao transporte, ao 

trabalho, aos serviços públicos e ao lazer; 

o Capacidade de investimento do município: avaliar a capacidade de investi-

mento, atual e futura, do município visando à implementação do PDM; 

o Estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes: identificar os 

conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento 

urbano de forma direta ou indireta e avaliar as respectivas naturezas, atribui-

ções, composição, funcionamento e oportunidades de unificação. 

Na Síntese da Análise Temática Integrada, sistematiza-se os resultados obtidos nas 3 partes. 

Juntas, estas etapas permitirão entender o panorama atual do município e embasar as pro-

postas de mudanças, de modo a indicar a definição de objetivos, diretrizes e propostas para 

uma cidade sustentável. 

Cada tema é analisado individualmente, de forma a conformar um dossiê sobre a realidade 

do município e das expectativas do governo municipal (executivo e legislativo), dos órgãos 

setoriais específicos e da sociedade local. A Análise Temática Integrada é realizada conjun-

tamente entre a Equipe Técnica da Consultoria, a Equipe Técnica Municipal e conselho, atra-

vés de reuniões e oficinas. Para que o resultado desta avaliação seja fiel à realidade local, a 

participação comunidade, garantida pela realização de audiência pública, é fundamental. 

Ao final, possibilitará a plena compreensão das condicionantes, deficiências e potencialida-

des do território municipal, que serão a base para o desenvolvimento das diretrizes e propo-

sições, as quais caracterizarão o novo Plano Diretor.  



Município de Contenda - PR 
 

   
 47 

5. CARACTERIZAÇÃO 

Neste capítulo serão apresentados: um breve histórico da formação de Contenda e do pla-

nejamento urbano municipal; a localização e a inserção regional do município; e os principais 

aspectos ambientais, demográficos e econômicos. 

5.1. BREVE HISTÓRICO 

Por volta do ano de 1895, imigrantes poloneses foram encaminhados para o leste da Lapa 

com a finalidade de estabelecerem um núcleo colonial. Ao chegarem, os colonos encontra-

ram vários posseiros e o local foi palco de conflitos acirrados pela posse das terras. Dirimidas 

as questões de terras, os poloneses ali se fixaram e fundaram um povoado que recebeu a 

denominação de Contenda4. 

O povoado de Contenda foi elevado à categoria de Distrito no Município da Lapa em 1918 e 

alcançou sua autonomia político-administrativa em 1951. 

Desde a década de 1940, a agricultura foi um ramo de grande presença e importância par 

Contenda, com destaque à cultura de batata. Anos mais tarde, Contenda foi conhecida na-

cionalmente como a “Capital da Batata”5. 

O Distrito de Catanduvas do Sul foi criado em 1964 e a divisão político-administrativa atual – 

Contenda (Sede) e Catanduvas do Sul – é datada de 19796. 

5.2. LOCALIZAÇÃO E INSERÇÃO REGIONAL 

Contenda se localiza aproximadamente à distância de 43km da capital, Curitiba, à altitude 

média de 908 m e coordenadas geográficas de Latitude 25º67’ Hemisfério Sul, e Longitude 

49º53', Oeste de Greenwich. Faz limite ao Norte com o município de Araucária, ao Sul com 

Quitandinha, a Leste com Mandirituba, a Oeste com a Lapa e a Noroeste com Balsa Nova. 

O território municipal tem 299 km² de área7. 

Os principais acessos rodoviários à Contenda são a BR-476 (Lapa – Araucária – Curitiba), a 

PR-510 (Balsa Nova – Campo Largo) e a PR-511 (Quitandinha) via Catanduvas do Sul. 

Contenda está na Região Metropolitana de Curitiba (RMC) desde sua primeira formação, 

instituída pela Lei Complementar Federal nº 14/1973. Desde o último Plano Diretor, mais três 

municípios foram incluídos na RMC pela Lei Estadual nº 139/2011 – Campo do Tenente, Piên 

e Rio Negro. 

Constituída por 29 municípios, a Região Metropolitana de Curitiba - RMC, é 

a oitava região metropolitana mais populosa do Brasil, com 3.223.836 habi-

tantes, e concentra 30.86% da população do Estado. Também é a segunda 

maior região metropolitana do país em extensão, com 16.581,21km². 

Cercada por áreas de proteção da natureza, a região se destaca pelas belas 

paisagens, pelo cinturão verde e pela tradição deixada pelos imigrantes, 

 
4 IBGE, 2021. 
5 CONTENDA, 2010. 
6 IBGE, 2021. 
7 CONTENDA, 2021. 
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fatores que têm sido atrativos para o desenvolvimento do turismo rural, eco-

lógico e de esportes radicais. 

Pela sua estratégica localização geográfica, a RMC tem posição de relevân-

cia no contexto estadual e nacional pois está próxima dos principais merca-

dos produtores e consumidores brasileiros e dos países do Mercosul por isso 

tem atraído novas indústrias em vários municípios. 

O potencial para empreendimentos, a boa infraestrutura, o constante desen-

volvimento, a logística, a expansão industrial e o apoio do governo do Estado 

podem transformar a RMC na sede do maior polo industrial do Sul do Brasil.8 

Além disso, a RMC foi eleita em 2017 a região metropolitana mais sustentável do Brasil.  

A conclusão é de um estudo publicado na revista Pnas, da Academia Naci-

onal de Ciências dos Estados Unidos da América. (...) 

O indicador mede a fração da população que tem acesso à moradia, sane-

amento básico e eletricidade. Com ele é possível avaliar o quanto estes lo-

cais estão próximos dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das 

Nações Unidas (ONU), que relacionam justiça social com preservação am-

biental. O índice da Região Metropolitana de Curitiba, de acordo com esses 

critérios, é de 0,95979. 

As Funções Públicas de Interesse Comum entre os 29 municípios que compõem a RMC são 

coordenadas pela Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC. São exem-

plos destas funções: transporte coletivo metropolitano; sistema viário de interesse metropo-

litano; habitação; saneamento básico; controle do uso e ocupação do solo; planejamento 

integrado; desenvolvimento socioeconômico e ambiental, entre outros10. 

Sendo assim, todo o planejamento urbano de Contenda deve ser realizado levando em con-

sideração sua inserção regional e os projetos e planos já elaborados para a Região. 

A localização estratégica do Município foi um dos pontos positivos mais citados pelos mora-

dores na 1ª Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor. 

 

  

 
8 COMEC, 2021(a). 
9 GAZETA DO POVO. 2017. 
10 COMEC, 2021(a). 
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5.3. MEIO AMBIENTE 

Este capítulo tratará brevemente de aspectos geográficos, unidades de conservação, arbo-

rização urbana e do Zoneamento Ecológico-Ambiental. 

Por se tratar de uma revisão, este documento não se estenderá nos aspectos geográficos, 

visto que são os mesmos já descritos no PDM de 2010. 

5.3.1. AMBIENTE NATURAL 

Para facilitar a caracterização ambiental, o Estado do Paraná foi dividido em unidades terri-

toriais, por meio da integração das variáveis do componente da geodiversidade e da biodi-

versidade, tendo como base, principalmente, as informações temáticas provenientes da ge-

ologia, geomorfologia e pedologia.  

Contenda está localizada na Unidade Ambiental Natural Curitiba - Tijucas do Sul (Figura 1), 

na linha orográfica denominada de Primeiro Planalto Paranaense, na porção leste do Estado. 

Figura 1 - UAN 3: Curitiba - Tijucas do Sul 

 
Fonte: Comissão Executora do ZEE-PR, 2014 em PARANÁ, 2018(b), p. 133. 

A cota mínima é de 750 metros e a máxima de 1.400 metros de altitude(...). 

O relevo é caracterizado por apresentar predominantemente dissecação 

média(...). As formas de relevo são caracterizadas por topos alongados e 

aplainados, topos alongados e em cristas; vertentes convexas e retilíneas 

com vales em forma de “V”, “V” aberto e “V” fechado. 
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Nas planícies da bacia hidrográfica do Alto Iguaçu, ao longo dos canais flu-

viais, predominam areias, cascalhos, argilas e turfas, correspondendo aos 

sedimentos recentes do Quaternário. Nas áreas de planalto, ocorrem: a) ro-

chas cristalinas proterozóicas – granitos, gnaisses e migmatitos e litologias 

associadas; b) rochas vulcânicas e sedimentares da Formação Guaratubi-

nha (riolitos, andesitos, conglomerados, siltitos); c) sedimentos pleistocêni-

cos da Formação Guabirotuba (argilitos, siltitos, arcóseos). Com relação aos 

riscos geológicos, merecem destaque os terrenos com altas declividades, 

sujeitos a deslizamentos. Saliente-se ainda que nas áreas com ocorrência 

da Formação Guabirotuba encontram-se as argilas do grupo das esmectitas 

com alta suscetibilidade à erosão.  

Os grupos de solos predominantes da UAN são os Cambissolos com ausên-

cia de caráter alumínico, Chernossolos e Neossolo Quartzarênico; Latosso-

los de textura argilosa e muito argilosa; e Argissolos com ausência de caráter 

abrúptico e Luvissolos. Em geral, os solos presentes nessa UAN mostram-

se com boa aptidão agrícola e alto potencial produtivo. 

(...) A temperatura média anual varia de 15ºC a 17ºC e a pluviosidade média 

anual de 1.500 a 1.800mm/ano. Essa UAN apresenta maiores variações cli-

máticas quando comparada com as demais em função da proximidade com 

a Serra do Mar e a Planície Litorânea.  

Na UAN era possível encontrar originalmente grandes extensões da Floresta 

Ombrófila Mista, conhecida mais popularmente como “Floresta com Pinhei-

ros”, hoje praticamente reduzida a Formações Secundárias (capoeiras), 

bem como Formações Pioneiras de Influência Fluvial Herbáceo-arbustivas 

(várzeas) e taboais. Também existiam originalmente Campos Naturais (es-

tepe gramíneo-lenhosa), hoje quase totalmente ocupados pela urbaniza-

ção.11 

5.3.2. HIDROGRAFIA E ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMA-

NENTE 

Contenda é um município muito rico em recursos hídricos, com vasta extensão de cursos 

d’água e ainda a presença de água subterrâneas (Aquífero Cristalino). 

Além do Rio Iguaçu, são rios importantes no Município, que formam sub-bacias: Rio Turvo, 

Rios das Onças, Rio Santo Antônio, Rio Isabel Alves, Rio dos Santos, Rio São João, Rio La-

vrinha, Rio do Cacho, Rio Gonçalves e Rio do Poço12. 

O Município está inserido no complexo hidrográfico do Rio Iguaçu, mais precisamente na 

Bacia Hidrográfica do Alto do Iguaçu (Figura 2), gerida pelo Comitê das Bacias do Alto Iguaçu 

e Afluentes do Alto Ribeira13. 

 
11 PARANÁ, 2018(b), p. 133. 
12 CONTENDA, 2010. 
13 IAT, 2021. 
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Figura 2 - Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira 

 
Fonte: IAT, 2021. 

Inclusive a Sede urbana é cortada por diversos cursos d’água, sendo os principais deles o 

Rio Guavirova, Arroio Contenda, Rio Isabel Alves, Rio das Almas e Rio Santo Antônio. 

Por conta da hidrografia, existem áreas propícias à inundação da cidade, especialmente re-

gião central, a qual é atravessada por seis rios. Segundo a PMC, estas áreas de risco são 

monitoradas pela Defesa Civil. 

Conforme o Novo Código Florestal, Lei Federal nº 12.651 de 2012, são Áreas de Preservação 

Permanente (APP) as margens de todo corpo hídrico. 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura 

mínima de:  

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros 

de largura; 

Apesar disso, a área urbana de Contenda estava consolidada antes da lei. Deste modo, não 

foi preservada a vegetação às margens dos cursos d’água. Deve-se, entretanto, impedir no-

vas ocupações em APP. 
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Figura 3 – Cursos d’água no centro de Contenda 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

O Plenário do Senado aprovou, no dia 14 de outubro, o projeto de lei que permite a regulari-

zação de edifícios às margens de cursos e corpos d'água em áreas urbanas (PL 2510/2019). 

O texto altera o Código Florestal, atribuindo aos municípios o dever de regulamentar as faixas 

de restrição à beira dos cursos d’água nos seus limites urbanos14. O Projeto de Lei foi reme-

tido à Câmara dos Deputados no dia 21 de outubro de 2021. 

Após a promulgação desta alteração no Código Florestal, para as áreas urbanas já consoli-

dadas cada governo local deverá regulamentar o tamanho das faixas de preservação, de-

vendo respeitar apenas uma distância mínima de 15 metros. Edificações construídas depois 

da entrada em vigor do novo texto continuarão sujeitas às normas originais do Código Flo-

restal15. 

O Projeto de Lei altera também as chamadas reservas não-edificáveis, definidas pela Lei 

6.766/1979. “Na atual legislação, faixas de 15 metros ao longo de águas correntes (rios e 

córregos) e dormentes (lagos e lagoas) não podem receber edificações. O projeto de lei tam-

bém confere aos municípios a prerrogativa de tratar desse assunto.”16 

5.3.3. OUTRAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Quanto às Unidades de Conservação (Figura 4), Contenda possui uma pequena área, ao 

norte, na Área de Interesse Especial Regional do Iguaçu (AIERI), instituída pelo Decreto Es-

tadual nº 3742/2008. Além disso, a porção sudeste do Município, região do Rio do Poço, é 

área de manancial superficial futuro.  

Segundo o Departamento de Meio Ambiente, o Município possui uma área para implantação 

do Parque Municipal17 no Jardim Ana Maria Franco Cordeiro e outra área no bairro Serrinha, 

onde há o Bosque Municipal Maria Wolski. Ambos estão atualmente sem programas de ma-

nutenção.  

 
14 AGÊNCIA SENADO, 2021. 
15 AGÊNCIA SENADO, 2021. 
16 AGÊNCIA SENADO, 2021. 
17 O projeto para implantação do Parque Municipal está em fase de revisão junto a COMEC. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149648
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Quanto às Áreas de Reserva Legal (ARL), obrigatórias nas propriedades rurais, a PMC não 

possui o controle e a fiscalização da preservação destas áreas é feita pontualmente pelo 

órgão estadual responsável e pela Força Verde. 

Não existem reservas particulares do patrimônio natural (RPPN) no Município. 

Figura 4 - Recorte da Síntese Ambiental da RMC 

 
Fonte: COMEC, 2021. Dados trabalhados pela MAPTRIZ, 2021. 

5.3.4. ARBORIZAÇÃO URBANA 

Contenda possui Plano Municipal de Arborização Urbana, elaborado em 2018. Entretanto, a 

própria PMC reconhece que o Plano possui falhas e deve ser refeito em breve. 

Segundo o Plano de Arborização, são 78 árvores distribuídas nas vias urbanas da Sede, 

sendo 54% delas de espécies exóticas. As árvores mais comuns são o ligustro, a aroeira-

salsa, o ipê-roxo e a palmeira leque de fiji18. 

 
18 CONTENDA, 2018(a). 
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O Município não conta com legislação específica sobre arborização e não possui um proce-

dimento claro sobre a manutenção dos indivíduos arbóreos. Os serviços são prestados pela 

equipe de serviços urbanos da Prefeitura conforme a demanda. 

Existem conflitos gerados pela arborização urbana, como interferência na fiação e na ilumi-

nação pública, rompimento de calçadas e tubulações etc. 

5.3.5. ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

Quanto ao Zoneamento Ecológico-Econômico do Paraná, Contenda está inserida na Zona 3 

– RMC Sul (Figura 5). 

O Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) (...) é um instrumento de orga-

nização do território a ser adotado tanto pelos investidores públicos quanto 

pelos privados, visando assegurar a qualidade ambiental, o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria das condições de vida da população.19 

Figura 5 - Zona 3: Região Metropolitana de Curitiba Sul - RMCSUL 

 
Fonte: Comissão Executora do ZEE-PR, 2014 em PARANÁ, 2018(b), p. 168. 

Quadro 4 - Fragilidades e Potencialidades da Zona 3 

Fragilidades Potencialidades 

• baixa ocorrência de remanescentes flo-

restais do bioma Mata Atlântica, os 

• possibilidade de criação de novas Uni-

dades de Conservação nas categorias 

Reserva Particular do Patrimônio 

 
19 PARANÁ, 2018(a), p. 14. 
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Fragilidades Potencialidades 

quais se localizam em áreas pontuais e 

muito fragmentadas 

• a urbanização densa, a construção de 

sistemas de drenagem, os aterramentos 

e a formação de represas têm destruído 

as Formações Pioneiras de Influência 

Fluvial (várzeas) e as florestas aluviais 

• a concentração urbana, aliada à defici-

tária rede de coleta e tratamento de es-

goto, apresenta elevado potencial polui-

dor na alta bacia hidrográfica do Rio Igu-

açu e seus tributários 

• ocupação e adensamento urbano nas 

áreas de proteção de mananciais de 

abastecimento público do Alto Iguaçu 

• nas cavas desativadas de extração mi-

neral (areia, argila e cascalho) a não mi-

tigação dos impactos causados gera 

ambiente altamente degradado, com 

possibilidade de contaminação do lençol 

freático, potencializando problemas sa-

nitários 

• alta densidade populacional, promo-

vendo a intensificação da geração de 

materiais recicláveis e resíduos orgâni-

cos 

• baixa ocorrência de centros de triagem 

de resíduos sólidos e usinas de compos-

tagem para a recuperação de resíduos 

orgânicos 

• grande presença de catadores informais 

de resíduos sólidos 

• ocorrência dos Organossolos, que apre-

sentam alta fragilidade. Quando explo-

rados, sua matéria orgânica oxida com 

grande rapidez, podendo ocorrer subsi-

dência ou rebaixamento 

• ocorrência de solos inaptos para agricul-

tura (Gleissolos e Organossolos) nas 

planícies fluviais da bacia hidrográfica 

do Alto Rio Iguaçu, decorrentes de fre-

quentes inundações 

• concentração expressiva de argila ex-

pansível (esmectita) na Formação Gua-

birotuba com grande suscetibilidade à 

erosão 

• expansão inadequada da malha urbana 

sobre terrenos das planícies do Alto Igu-

açu sujeitos a inundações 

Natural (RPPN) e Área de Proteção Am-

biental (APA) 

• presença de áreas preservadas do ecó-

tonoda floresta com pinheiros com a Flo-

resta Atlântica 

• alto potencial de mananciais superficiais 

e aquíferos subterrâneos destinados ao 

abastecimento público 

• potencial para prestação de serviços 

ambientais e inclusão de áreas em mer-

cado de créditos de carbono 

•  presença de consórcios para a disposi-

ção final ambientalmente adequada de 

resíduos sólidos urbanos 

• potencial de ganhos ambientais, sociais 

e econômicos com o aproveitamento 

dos resíduos sólidos 

• possibilidade de ganhos ambientais, so-

ciais e econômicos com a exploração de 

fontes alternativas de energia, sobre-

tudo as renováveis, como biomassa, so-

lar, entre outras 

•  predomínio de solos com boa e regular 

aptidão agrícola (Latossolos, Argissolos 

e Cambissolos típicos) que devem ser 

utilizados com adequado manejo e con-

servação, respeitando-se sua aptidão 

agrícola 

• expansão da agricultura familiar vincu-

lada à produção de hortifrutigranjeiros 

• produção agroflorestal de produtos ma-

deiráveis e não madeiráveis 

• em função da posição geográfica pela 

proximidade do porto e das vias de cir-

culação para o interior do Estado e esta-

dos vizinhos, bem como da disponibili-

dade de infraestrutura em geral, a zona 

tem alto potencial para instalação e im-

plantação de grandes empresas indus-

triais de alta tecnologia e equipamentos 

• localização favorável à instalação de 

complexos logísticos empresariais 

• maior parque industrial do Estado e com 

melhor suporte de infraestrutura de es-

tradas, linhas de transmissão e gasodu-

tos instalados 

• existência de estrutura de Pesquisa e 

Desenvolvimento (P&D) 
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Fragilidades Potencialidades 

• deficitária infraestrutura rodoviária, fer-

roviária, dutoviária e aeroviária 

• crescimento acentuado e acelerado da 

população das periferias urbanas sem o 

devido acompanhamento de investi-

mentos em saneamento, saúde, educa-

ção, qualificação profissional, aumento 

do nível de renda e habitação para a po-

pulação de baixa renda 

• patrimônio cultural material e imaterial 

pouco preservado, com baixo aproveita-

mento turístico  

• eventos críticos de origem hidrometeo-

rológica com inundações frequentes nas 

planícies fluviais 

• terrenos com grande declive que apre-

sentam risco de deslizamentos 

• fluxo intenso de veículos transportando 

produtos perigosos no modal rodoviário 

• serviços de alta tecnologia amparados 

no capital humano existente 

• produção de materiais para a constru-

ção civil (areia, agregados minerais, ar-

gilas)  

• potencial para a expansão da infraestru-

tura aeroviária visando ao transporte de 

cargas e passageiros 

•  maior oferta hoteleira do Estado 

• crescimento da demanda turística pelo 

sistema day-use e/ou roteiros curtos de 

dois dias 

• tendência de crescimento dos segmen-

tos de turismo de negócios, de eventos 

e turismo rural 

• potencial para preservação e valoriza-

ção do Patrimônio Cultural Material e 

Imaterial, bem como potencial para ex-

ploração turística destes bens 

Fonte: PARANÁ, 2018(b). Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Percebe-se que, em Contendam tem-se investido em algumas das potencialidades citadas 

no Quadro 4. Um exemplo é a previsão de que o Município receba uma unidade de trata-

mento de resíduos sólidos. Segundo o presidente da COMEC, Gilson Santos, “Contenda 

pode servir de exemplo para outros municípios da Região e do Paraná, implementando um 

sistema funcional e sustentável”20. Outras potencialidades devem ser mais bem aproveitadas, 

como a tendência de crescimento do turismo rural e a posição estratégica para implantação 

de indústrias. 

5.4. DEMOGRAFIA 

Estima-se que em 2017, a população de Contenda era de 17.961 pessoas21. No último Plano 

Diretor, a população estimada para o ano de 2007 era de 14.800 pessoas22. Os dados de-

monstram um crescimento estimado de 21,4% em uma década. Considerando o último 

Censo (2010) e a estimativa do IBGE para 2020, a população teria passado de 15.891 para 

18.837, representando uma taxa de crescimento de 18,4% em 10 anos. De qualquer forma, 

pode-se afirmar uma evolução demográfica positiva, sempre acima da média da UF. 

Na Tabela 1 e no Gráfico 1 estão apresentados os dados sobre a evolução populacional e 

sobre a distribuição dos residentes no território municipal, de acordo com os Censos Demo-

gráficos do IBGE.  

Vê-se que a proporção da população residente em área urbana saltou de 48 para 58% de 

2000 a 2010. Apesar do aumento, Contenda possui forte característica rural. Para fins com-

parativos, no Paraná, no mesmo ano, a população em área urbana passou de 85%. 

 
20 COMEC, 2021(b). 
21 FJP, 2017 em PNUD, Ipea e FJP, 2021. 
22 IPARDES, 2007 em CONTENDA, 2010. 
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Tabela 1 – População residente por situação de domicílio – Contenda/PR 

 1970 1980 1991 2000 2010 

Total 7224 7558 8941 13241 15891 

Urbana 1137 3495 4823 6320 9231 

Rural 6087 4063 4118 6921 6660 

Fonte: IBGE – Censos Demográficos (SIDRA). 

Gráfico 1 - População residente por situação de domicílio – Contenda/PR 

 
Fonte: IBGE – Censos Demográficos (SIDRA). Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Embora no Plano Diretor anterior tenha sido apresentada a estrutura por faixa etária e sexo 

da estimativa do ano de 2007, aqui foram utilizados os dados dos dois últimos Censos De-

mográficos do IBGE para maior segurança das comparações.  

Gráfico 2 - Pirâmide etária de Contenda – 2000 

 
Fonte: IBGE – Censos Demográficos, 2000 e 2010 (SIDRA). Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 
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Gráfico 3 - Pirâmide etária de Contenda – 2010 

 
Fonte: IBGE – Censos Demográficos, 2000 e 2010 (SIDRA). Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Ao comparar a estrutura etária da população em 2000 (Gráfico 2) e 2010 (Gráfico 3), nota-

se que:  

a) apesar do crescimento populacional geral, há uma redução da taxa de natalidade – 

visível pela diminuição de quase 4% na população até 9 anos de idade; 

b) a população está mais longeva – a quantidade de pessoas na faixa etária de 90 anos 

de idade ou mais aumentou em 187,5%; 

c) enquanto o crescimento populacional nas faixas etárias mais baixas foi pequeno – 10 

a 19 e 20 a 29 anos com 9% de crescimento – entre os idosos foi bem mais expressivo 

– população de 60 a 69 anos aumentou 64%, por exemplo. 

Em resumo, o Município segue a tendência global de aumento na Taxa de Envelhecimento23 

- a proporção de idosos, de 5,52% em 2000 para 6,81% em 201024. Com relação a isto, é 

também importante avaliar a Razão de Dependência25, a qual passou de 54,32% para 

47,36% no mesmo período, indicando que o envelhecimento da população não tem se tor-

nado um problema econômico, devido ao crescimento maior da população potencialmente 

ativa. 

Considerando a diferença entre os sexos, tendo por base os dados do Censo mais recente, 

observa-se que: 

 
23 Razão entre a população de 65 anos ou mais de idade em relação à população total. 
24 IBGE – Censos Demográficos 2000 e 2010. 
25 É a população com menos de 15 anos ou com mais de 65 anos de idade (população economicamente depen-
dente) em relação à população de 15 a 64 anos de idade (população potencialmente ativa). 
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a) há mais crianças e adolescentes26 do sexo masculino (10:9) 27; 

b) há mais idosos28 do sexo feminino (10:11); 

c) ao considerarmos a faixa etária de 80 anos de idade ou mais, a proporção de mulhe-

res é maior – há 78 homens e 126 mulheres (10:16). 

5.4.1. ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal é um indicador que compreende um banco 

de dados com informações socioeconômicas sobre todos os municípios e estados do País. 

Segundo o PNUD, o IDHM varia no intervalo de 0 a 1, sendo que quanto maior for o grau de 

desenvolvimento econômico-social, mais próximo o indicador estará da unidade. O índice é 

composto pela média geométrica de três indicadores: renda, longevidade e educação. 

Figura 6 - Por que o IDHM é importante? 

 
Fonte: PNUD, IPEA e FJP, 2013. 

O IDHM de Contenda, no ano de 2010, foi de 0,681, o que situa o município na faixa de 

Desenvolvimento Humano Médio (IDHM entre 0,600 e 0,699). O município apresentou me-

lhora no grau de desenvolvimento econômico e qualidade de vida, em todos os eixos avalia-

dos no IDH.  

Figura 7 - Evolução do IDHM de Contenda – 2000 a 2010 

 
Fonte: PNUD, IPEA e FJP, 2021. 

 
26 0 a 19 anos de idade. 
27 Proporção de homens e mulheres - 10 homens para X mulheres 
28 60 anos de idade ou mais. 
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Figura 8 - Comparação do IDHM de Contenda e do Estado do Paraná - 2010 

 
Fonte: PNUD, IPEA e FJP, 2021. 

Tabela 2 - IDHM e seus indicadores no município - Contenda/PR - 2000 e 2010 

Indicadores 2000 2010  

IDHM 0,601 0,681 13,3% 

IDHM Educação 0,447 0,555 24,2% 

% de 18 anos ou mais de idade com ensino funda-

mental completo 
26,35 38,98 12,63 p.p. 

% de 4 a 5 anos na escola 40,54 46,00 5,46 p.p. 

% de 11 a 13 anos de idade nos anos finais do ensino 

fundamental ou com ensino fundamental completo 
76,43 86,89 10,46 p.p. 

% de 15 a 17 anos de idade com ensino fundamental 

completo 
57,20 58,82 1,62 p.p. 

% de 18 a 20 anos de idade com ensino médio com-

pleto 
28,74 42,26 13,52 p.p. 

IDHM Longevidade 0,768 0,816 6,2% 

Esperança de vida ao nascer 71,09 73,96 4,0% 

IDHM Renda 0,633 0,697 10,1% 

Renda per capita 411,42 612,80 48,9% 

Fonte: IBGE – Censos Demográficos, 2000 e 2010. Elaboração: PNUD, Ipea e FJP, 2021. Dados trabalhados pela 

MAPTRIZ, 2021. 

Gráfico 4 - Comparação do IDHM e suas 3 dimensões em Contenda e na RMC - 2010 

 
Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil. Pnud Brasil, Ipea e FJP, 2020. 
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Em síntese, vê-se que o Município de Contenda melhorou em todos os indicadores, quando 

comparamos os dados mais atuais (Censo de 2010) com os dados apresentados no último 

PDM (Censo de 2000). Destaca-se a evolução do IDHM Educação, que cresceu 24,2%.  

Entretanto, Contenda ainda apresenta Índice de Desenvolvimento Humano médio e está 

abaixo da média estadual (Figura 8) e muito abaixo da Região Metropolitana de Curitiba (Grá-

fico 4). 

Figura 9- Posição do IDHM do município - Contenda/PR - 2010 

 
Fonte: IBGE – Censo Demográfico, 2010. Elaboração: PNUD, Ipea e FJP, 2021. 

Quando comparamos a posição do Município nos rankings estaduais e nacionais (Figura 9), 

fica explícita a necessidade de melhoria nos indicadores que compõem o IDHM. 

5.4.2. VULNERABILIDADE SOCIAL, POBREZA E RENDA 

A Vulnerabilidade Social diz respeito à suscetibilidade à pobreza, e é expressa por variáveis 

relacionadas à renda, à educação, ao trabalho e à moradia das pessoas e famílias em situa-

ção vulnerável. Para estas dimensões de indicadores mencionadas, destacam-se os resulta-

dos apresentados na tabela a seguir:29 

Tabela 3 - Vulnerabilidade no município - Contenda/PR - 2000 e 2010 

Indicadores 2000 2010  

Crianças e Jovens 

% de crianças de 0 a 5 anos de idade que não frequen-

tam a escola 

80,24 72,00 -8,24 p.p. 

% de 15 a 24 anos de idade que não estudam nem tra-

balham em domicílios vulneráveis à pobreza 

15,36 5,85 -9,51 p.p. 

% de crianças com até 14 anos de idade extremamente 

pobres 

13,20 4,10 -9,10 p.p. 

Adultos 

 
29 PNUD, Ipea e FJP, 2021. 
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Indicadores 2000 2010  

% de pessoas de 18 anos ou mais sem ensino funda-

mental completo e em ocupação informal 

62,54 47,35 -15,19 p.p. 

% de mães chefes de família, sem fundamental completo 

e com pelo menos um filho menor de 15 anos de idade 

13,57 29,57 16,00 p.p. 

% de pessoas em domicílios vulneráveis à pobreza e de-

pendentes de idosos 

3,24 0,92 -2,32 p.p. 

Condição de Moradia 

% da população que vive em domicílios com banheiro e 

água encanada 

70,89 92,10 21,21 p.p. 

Fonte: IBGE – Censos Demográficos, 2000 e 2010. Elaboração: PNUD, Ipea e FJP, 2021. Dados trabalhados pela 

MAPTRIZ, 2021. 

Dos dados apresentados na Tabela 3, chama a atenção negativamente o aumento de 16 

pontos percentuais no índice de mães chefes de família, sem fundamental completo e com 

filho menor de 15 anos. Os destaques positivos são os 21 p.p. de melhoria nas condições de 

moradia e a diminuição de 15 p.p. na população adulta sem ensino fundamental completo e 

sem ocupação formal. 

Figura 10- Renda, pobreza e desigualdade em Contenda/PR 

 
Fonte: PNUD, IPEA e FJP, 2021. 

Vê-se na síntese de dados apresentados na Figura 10, que, de 2000 a 2010, houve melhora 

nos três aspectos: aumento da renda per capita30, diminuição da pobreza e redução da de-

sigualdade social. 

Quanto ao trabalho, houve também melhora, ainda que tímida. Entre 2000 e 2010, a taxa de 

atividade da população de 18 anos ou mais passou de 73,47% para 74,59%. Ao mesmo 

tempo, a taxa de desocupação nessa faixa etária diminuiu 6 pontos percentuais. O grau de 

formalização entre a população ocupada de 18 anos ou mais também aumentou (era de 

32,12% em 2000).31 

 
30 Preços de agosto de 2010. 
31 IBGE – Censos Demográficos de 2000 e 2010; PNUD, Ipea e FJP, 2021. 
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Gráfico 5 - Situação ocupacional da população de 18 anos de idade ou mais em Con-

tenda/PR - 2010 

 
Fonte: IBGE – Censo Demográfico de 2010. Elaboração: PNUD, Ipea e FJP, 2021. Dados trabalhados pela MAP-

TRIZ, 2021. 

5.5. ECONOMIA 

Este tópico tem como objetivo apresentar as principais informações macroeconômicas, cujos 

resultados mostram as tendências de crescimento econômico, de forma transparente, e ser-

vem de subsídio para embasar diretrizes para o desenvolvimento econômico e social do Mu-

nicípio de Contenda. 

As variáveis utilizadas estão relacionadas ao Produto Interno Bruto (PIB), Valor Adicionado 

Bruto a Preços Básicos (VABPB), Valor Adicionado Fiscal (VAF), Valor Bruto da Produção 

(VBP), Estabelecimentos Econômicos e Empregos. Como metodologia, serão utilizados os 

últimos três anos disponibilizados pelos Institutos de Pesquisas e Órgãos Públicos. Para o 

PIB e o VABPB, utilizou-se o período entre 2016 e 2018 e, para o VAF, VBP, Estabelecimen-

tos Econômicos e Empregos, o período entre 2017 e 2019. Por ter sido um ano muito atípico, 

não foram utilizados os dados de 2020. 

Para possibilitar uma análise real dos dados, os dados econômicos foram atualizados por 

meio de índices de correção monetária que sustentem, meçam e permitam as correções dos 

valores financeiros, por meio dos indicadores de deflação usando o IPCA, INPC e Deflator 

Implícito. Para os cálculos das variações nos períodos analisados foram considerados, impli-

citamente, o ano imediatamente anterior ao ano inicial da análise. 

5.5.1. PRODUTO INTERNO BRUTO 

Analisando a evolução real do PIB de Contenda (Tabela 4), constata-se uma situação de 

evolução em todos os períodos.  

Tabela 4 – PIB de Mercado e Per Capita deflacionado a preços constantes de 2018 e Varia-

ção Real em percentual, período 2016-2018 

Ano 
PIB de Mercado (R$ 1,00) PIB Per Capita (R$ 1,00) 

Valor Deflacionado Variação Real  Valor Deflacionado Variação Real  

2016 363.609.753,06 6,73% 20.491,33 5,41% 

2017 392.718.538,50 8,01% 21.865,10 6,70% 

25,41

2,78

35,46

36,35Inativos

Desocupados

Ocupados formais

Ocupados informais
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Ano 
PIB de Mercado (R$ 1,00) PIB Per Capita (R$ 1,00) 

Valor Deflacionado Variação Real  Valor Deflacionado Variação Real  

2018 400.383.000,00 1,95% 21.848,00 -0,08% 

Média 385.570.430,52 5,56% 21.401,48 4,01% 

Fonte: IBGE (SIDRA, 2021). Dados deflacionados pelo INPC. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

Os resultados mostram que a economia de Contenda apresentou crescimento médio de -

5,56%, devido as elevações reais ocorridas no período 2016-2018, influenciado pelas movi-

mentações positivas, de acordo com dados do VABPB, da agropecuária e da indústria nos 

anos 2016 e 2017 e dos serviços em todos os anos analisados. Assim, apresentaram eleva-

ções significativas – na agropecuária em torno de R$10 milhões (fazendo frente a queda nos 

preços dos produtos agrícolas por conta do grande volume de produção), R$ 786 mil na 

indústria e R$10 milhões no setor de serviços – entre 2016 e 2018.  

Ao comparar a média de crescimento do PIB de Mercado de Contenda com o PIB nacional 

e estadual, identifica-se que o desempenho do município Contenda com crescimento real de 

5,56% foi superior ao PIB real do Brasil e do Estado do Paraná que decresceram -0,23% e -

0,33%, respectivamente. 

Considerando os resultados do PIB Per Capita, o crescimento médio foi 4,01%, um pouco 

abaixo das variações do PIB de Mercado. Em estudos com valores reais do período 2015-

2018, o PIB Per Capita médio cresceu 0,05% no Estado do Paraná, -0,23% no Brasil, inferi-

ores ao Município de Contenda. 

Entretanto, o PIB Per Capita, em média, do município (R$21.401,48) foi inferior à média es-

tadual com R$38.112,90 e nacional com R$32.543,00.  

Os resultados do PIB auxiliam a vislumbrar entradas de investimentos diretos e indiretos para 

a implantação e materialização de empreendimentos com a finalidade de agregar na partici-

pação e decisões dos setores econômicos do município. 

No Gráfico 6 está delineado o cenário econômico, abrangendo o crescimento acumulado nas 

três esferas de gestão pública do país, em que mostram a performance econômica dos últi-

mos anos. 

Gráfico 6 – Comparativo crescimento acumulado PIB de Mercado e Per Capita deflacio-

nado a preços constantes de 2018, período 2016-2018 

 
Fonte: IBGE (SIDRA, 2021). Dados deflacionados pelo INPC. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 
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Consuma-se neste cenário a performance de crescimento na mais relevante variável 

econômica que mede as riquezas que proporcionam a reflexão para a tomada de decisões 

para traçar novas políticas públicas para a execução dos processos de desenvolvimento e 

crescimento econômico do município de Contenda. 

5.5.2. VALOR ADICIONADO BRUTO A PREÇOS BÁSICOS  

Nessa análise, pretende-se mostrar o comportamento dos setores econômicos para o Muni-

cípio de Contenda, assim como identificar a distribuição das riquezas locais, qual o setor de 

maior relevância e mais vulnerável economicamente. 

Na distribuição do VABPB, deflacionado por ramo de atividade, o município de Contenda 

seguiu o perfil nacional dos municípios no período entre 2016 e 2018. Ou seja, os serviços é 

o setor mais expressivo, representando maior formação de volumes financeiros no esforço 

produtivo da economia local e contribuindo para a criação de empregos e renda, além de 

aumentar a receita do município. O setor da agropecuária ocupa a segunda colocação no 

ranking da formação das riquezas. 

Tabela 5- PIB/VABPB por setor de atividade com valores deflacionados a preços constantes 

de 2018, período 2016-2018 

Ramo de Ati-

vidade 

2016 2017 2018 

Valor Deflacio-

nado 

Participação 

% 

Valor Deflacio-

nado 

Participação 

% 

Valor Deflacio-

nado 

Participação 

% 

Agropecuá-

ria 
58.026.044,99 17,53 68.945.403,70 19,29 68.417.000,00 18,74 

Indústria 43.351.675,85 13,10 45.922.920,00 12,85 44.138.000,00 12,10 

Serviços32 229.621.150,02 69,37 242.564.036,00 67,86 252.433.000,00 69,16 

Total 330.998.870,86  100,00 357.432.359,70  100,00 364.988.000,00 100,00 

Fonte: IBGE (SIDRA, 2021). Dados deflacionados pelo INPC. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

Em relação ao desempenho médio dos setores econômicos no período 2016-2018, o muni-

cípio de Contenda apresenta a seguinte distribuição com os dados do VABPB:  

• Setor serviços: 68,80% de participação média no total do VABPB, com crescimento 

médio de 3,84%, resultado das variações positivas em todos os períodos, sendo: 

1,81% (2015-2016); 5,64% (2016-2017) e 4,07% (2017-2018). 

• Setor da agropecuária: 18,52% de participação média no total do VABPB, com cres-

cimento médio de 12,01% devido a elevação de 17,99% no período 2015-2016 e 

18,82% no período 2016-2017 e redução de 0,77% no período 2017-2018. 

• Setor da indústria: 12,68% de participação média no total do VABPB, com cresci-

mento médio de 12,21%, resultado das variações positivas de 34,58% no período 

2015-2016 e 5,93% no período 2016-2017 e com redução de 3,89% no período de 

2017-2018. 

 
32 O Setor de serviços é composto pelos serviços, comércio e administração pública.  
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O setor industrial detém os menores valores, a mais baixa participação entre os setores 

econômicos e com taxa de crescimento, sinalizando viés de acomodação econômica do mu-

nicípio tomando por base o ano de 2018.  

Os segmentos industriais têm imprescindível contribuição para o desenvolvimento local e re-

gional, devido à potencialidade para transformar e agregar valores e para participar de forma 

determinante na geração de empregos e renda, aumentando a arrecadação do município. 

Dessa forma, os investimentos municipais para esse setor podem ser caracterizados como 

condição primordial para a busca do desenvolvimento econômico e social33. 

O Gráfico 7 especifica a distribuição das riquezas para concluir as análises da influencia de 

cada setor e quais medidas devem ser tomadas para priorizar os níveis de desenvolvimento 

local e regional. No caso de Contenda, necessita-se avaliar com mais cuidado e critérios o 

setor da indústria, haja vista que os setores da agropecuária e serviços são os mais bem 

resolvidos. 

Gráfico 7 – Crescimento dos setores econômicos em relação ao VABPB de acordo com va-

lores a preços constantes de 2018, período 2016-2018 (em percentual) 

 
Fonte: IBGE (SIDRA, 2021). Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

As quedas no crescimento dos setores da indústria e agropecuário no período 2017-2018 

não afetaram significativamente os resultados totais do VABPB. O setor de serviços, apesar 

de não apresentar as maiores variações, foi detentor dos maiores valores absolutos. 

A administração pública, que compõe o setor de serviços, tem participação de 23,24% no 

VABPB e 33,79% do setor de serviços, com valor médio de R$81.610.993,27 e crescimento 

de 4,40% no período 2016-2018. O resultado demonstra a importância da administração 

pública na sustentação do processo econômico local, superando individualmente os setores 

agropecuário e da indústria e mostrando a dependência dos empregos e renda oriundos do 

setor público. 

Em resumo, os resultados sugerem constantes investimentos nos setores econômicos, com 

a finalidade de incrementar o processo de produção e serviços estabelecidos que favoreçam 

a agregação de valor na produção, buscando uma distribuição mais equitativa entre os 

 
33 DERAL e SEAB, 2017. 
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setores que geram as riquezas do Município. Fica evidente a necessidade de fortalecimento 

do setor industrial. 

5.5.3. VALOR ADICIONADO FISCAL 

O VAF34 é um indicador calculado para demonstrar a participação municipal no repasse do 

ICMS, do IPI, entre outros (Tabela 6), sendo referência para os municípios que se beneficiam 

da arrecadação resultante das atividades econômicas. Nessa análise, considerou-se o valor 

total e os índices de participação dos setores produtivos, abrangendo o período 2017-2019. 

Tabela 6 – VAF com valores deflacionado a preços constantes de 2019 e percentual de par-

ticipação, período 2017-2019 (R$ 1,00) 

Setor 

2017 2018 2019 

Valor Deflacio-

nado 
 (%) 

Valor Deflacio-

nado 

  

(%) 

Valor Deflacio-

nado 

 

(%) 

Produção Primária 88.137.810,40 36,15 94.928.760,20 35,68 89.344.624,00 39,23 

Indústria 68.323.450,39 28,02 76.482.103,65 28,75 67.633.791,00 29,71 

Comércio e Serviços 87.350.210,00 35,82 94.605.259,82 35,55 70.621.440,00 31,02 

Recursos/Autos35 21.739,17 0,01 45.825,97 0,02 80.338,00 0,04 

Total 243.833.209,96 100,00 266.061.949,64 100,00 227.680.193,00 100,00 

Fonte: SEFA-PR, 2019. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

O VAF médio de Contenda, entre 2017 e 2019, atingiu o valor de R$245.858.450,87 com 

crescimento médio de -0,25%, resultado do crescimento de 4,55% em 2017; 9,12% em 2018 

e redução de 14,43% em 2019. Dessa forma, o retorno aos níveis de crescimento passa ser 

um desafio para que o Município conjecture possibilidades melhores de alinhar o processo 

desenvolvimento socioeconômico como meta principal para o município. 

O setor da produção primária apresentou o maior valor no VAF. Em média, o setor participou 

com 36,94% do valor total. Em valores reais, no período o crescimento médio de -1,11%, 

decorrente das variações de -5,15% em 2017; 7,70% em 2018 e -5,88% em 2019. O setor 

atingiu o valor máximo de R$94.928.760,20 correspondendo a 35,56% da totalidade do VAF 

em 2018. Esses dados mostram a importância econômica da agropecuária e a expectativa 

da arrecadação do Município para fazer frente aos investimentos em infraestrutura e logística. 

O setor de comércio/serviços se solidificou na segunda posição, com 34,24% de participação 

média na totalidade do VAF. O desempenho médio foi de 1,07% no período 2017-2019, por 

conta dos crescimentos de 20,25% em 2017; 8,35% em 2018 e -25,35% em 2019. Reco-

menda-se atenção especial com as Instituições (Associação Comercial, SEBRAE, SENAC, 

SENAI e a própria Administração Municipal) para estimular os segmentos do setor. Compete 

ao Município, como política pública, incentivar a entrada de investimentos com a instalação 

 
34 Define-se valor adicionado como o resultado da diferença entre o valor dos bens e serviços vendidos pela em-

presa, quaisquer que sejam, e o valor dos bens e serviços comprados pela empresa junto a outras empresas. 
Significa assim o acréscimo de valor que a empresa incorpora ao bem na cadeia produtiva (MONTORO FILHO, 
1994, p. 27). 
35 Recursos: é o valor proveniente de decisões judiciais incorporados ao valor adicionado de municípios. Autos: é 
o valor pago (ou base de cálculo da lavratura) em autos de infração, no ano de referência 
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de novas empresas e preocupar-se com as firmas existentes para promover o desenvolvi-

mento econômico. 

O setor da indústria, na terceira posição, teve participação média de 28,80% na totalização 

do VAF no período 2017-2019.  O crescimento médio de 0,45%, advindo das variações de 

0,97% (2017), 11,94% (2018) e -11,57% em 2019. Este setor é representativo para compo-

sição do VAF e, nessa linha de raciocínio, são necessários ajustes e mecanismos políticos e 

econômicos para dinamizá-lo, estabelecendo metas e programas de incentivos e parcerias 

com Instituições e cooperativas, da mesma forma que os setores de comércio/serviços e 

agropecuária, visando prospectar indicadores sociais e econômicos que promovam mais ra-

pidamente o desenvolvimento local. 

O Gráfico 8 relaciona o comportamento do VABPB e do VAF, destacando as diferenças entre 

as duas variáveis de crescimento da economia local. 

Gráfico 8 – Comparativo entre o VABPB e VAF, com valores de 2017 e 2018 (em milhões de 

reais) 

 
Fonte: IBGE (Sidra, 2018). Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

De acordo com a série histórica analisada, houve crescimento de 2,11% no VABPB e de 

9,12% no VAF. Utilizando as taxas de inflação medidas pelo IPCA, como efeito comparativo, 

o VAF configurou-se com ganhos financeiros nas contas públicas do município, visto que a 

média inflacionária para o período 2017-2019 foi de 3,67%. As variações médias do VABPB 

entre 2017 e 2018 foram inferiores aos índices de inflação ocorridos em igual período, im-

pactando significativo prejuízo financeiro para o município de Contenda. 

Observa-se o valor do VABPB superior ao valor VAF. O crescimento positivo nas duas variá-

veis provoca o comportamento saudável das finanças públicas do Município (Gráfico 8). 

Mesmo assim, os dados sugerem maiores investimentos no setor industrial através de incen-

tivos fiscais e patrimoniais, entre outros, de forma a incrementar o processo industrial e for-

talecer esse ramo da economia. 

Para melhor entendimento do comportamento das atividades primárias no contexto do VAF, 

recorre-se ao Valor Bruto da Produção (VBP) como análise complementar (Tabela 7). O VBP 

retrata o Índice de frequência anual, calculado com base na produção agrícola municipal e 

nos preços recebidos pelos produtores paranaenses.  
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Os valores a seguir traduzem a supremacia econômica da agropecuária em detrimento dos 

demais segmentos econômicos, que remete a maiores investimentos na agroindústria como 

forma de apressar os níveis de crescimento e desenvolvimento econômico local.  

Tabela 7 – VBP por atividade com valores deflacionados a preços constantes de 2019, perí-

odo 2016-2018 (R$ 1,00) 

Ramo de 

Atividade 

2017 2018 2019 

Valor Deflacio-

nado 
% 

Valor Deflacio-

nado 
% 

Valor Deflacio-

nado 
% 

Agricul-

tura 
167.900.060,80 93,35 205.802.755,66 95,94 236.760.371,08 95,51 

Florestais 300.258,91 0,17 318.813,55 0,15 391.170,10 0,16 

Pecuária 11.662.314,85 6,48 8.388.965,02 3,91 10.721.544,83 4,33 

Total 179.862.634,57 100,00 214.510.534,23 100,00 247.873.086,01 100,00 

Fonte: SEAB / DERAL. Dados deflacionados pelo INPC. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

O resultado do período 2017-2019 mostrou, em média, a participação da agricultura com 

94,93%, da pecuária com 4,91%, e dos florestais com 0,17% na totalidade do VBP. Consi-

derando o ano imediatamente anterior, o VBP apresentou crescimento de -43,98% em 2017; 

19,26% em 2018 e 15,55% em 2019, culminando no crescimento médio de -3,06%. O de-

sempenho médio das atividades é resultado dos crescimentos médios de -2,61% para a agri-

cultura, -3,54% para a pecuária e 8,03% para florestais.  

O crescimento acumulado do VBP entre os anos 2017 e 2019 foi de 37,81%, decorrente da 

elevação de 41,01 % na agricultura. Essa movimentação coloca a agricultura como a maior 

variável econômica do VBP.  

Sobre a agricultura, destaca-se o papel da Cooperativa Bom Jesus, que recebe parte signi-

ficativa da produção de Contenda. Segundo a PMC, o Município tem algumas políticas de 

incentivo ao pequeno produtor, como a Patrulha Agrícola (serviços de trator para pequenos 

produtores a um preço acessível) e o Programa de apoio ao manejo e correção de solos 

(distribuição de calcário aos pequenos produtores). 

De acordo com a Secretaria da Agricultura e Abastecimento (SEAB), tem-se que o VBP e 

seus respectivos ramos apresentaram crescimentos negativos no ano 2017, marcado pela 

elevada produção e pela redução de preços nos mercados agropecuários. 

5.5.4. ESTABELECIMENTOS E EMPREGOS POR ATIVIDADE 

ECONÔMICA 

Este tópico considera os dados estatísticos para visualizar a dinâmica quantitativa dos Esta-

belecimentos por Atividades Econômicas que contribuem para gerar empregos no município 

de Contenda, considerando a média do período entre 2017 e 2019 (Tabela 8).  
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Tabela 8 – Estabelecimentos e Empregos por atividade econômica, período 2017 a 2019. 

Atividades Eco-

nômicas 

Estabelecimentos Empregos 

2017 2018 2019 2017 2018 2019 

Indústria 48 42 48 575 344 404 

Construção Civil 12 9 11 66 71 32 

Serviços36 189 186 184 1.204 1.475 1.424 

Agropecuária 36 37 37 132 206 150 

Total  285 274 280 1.977 2.096 2.010 

Fonte: MTE/RAIS em IPARDES, 2021. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

Na composição dos estabelecimentos, em média, o setor agropecuário participou com 

13,11%, o setor de serviços participou com 66,62%, a indústria com 16,45% e a construção 

civil com 3,82%. Os setores de serviços e indústria responderam por 83,07% dos estabele-

cimentos, refletindo a relevância que exercem na composição das atividades econômicas do 

Município. 

Na composição dos empregos, em média, o setor de serviços lidera a ocupação de trabalha-

dores do município com 67,45%, seguido da indústria com 21,75%, agropecuária com 

8,02% e construção civil com 3,82%. Os setores de serviços e indústria, responderam por 

89,20% de participação na empregabilidade formal do município. 

Considerando a média do período 2017-2019, o crescimento da quantidade de estabeleci-

mentos foi de 0,53%, e os empregos reduziram 0,57%. Esse comportamento ocorreu em 

função das movimentações setoriais de empregos e estabelecimentos no Município, con-

forme segue: 

• Setor de serviços: aumento de 0,39% na quantidade de estabelecimentos e expansão 

de       6,77% nos empregos, destacando o crescimento de 22,51% nos empregos 

em 2018, suportando o crescimento negativo ocorrido em 2019; 

• Setor da indústria: a taxa de crescimento na quantidade de estabelecimentos foi de 

1,31% e crescimento de -8,64% nos empregos, destacando o crescimento de 

17,44% em 2019 superando as perdas dos anos anteriores; 

• Setor agropecuário: aumento de 0,93% na quantidade de estabelecimentos e queda 

de   14,12% nos empregos, destacando o crescimento de 56,06% em 2018, supe-

rando as perdas de 7,69%, em 2017 e -27,18%, em 2019. 

• Setor da Construção Civil: crescimento de 2,10% na quantidade de estabelecimentos 

e crescimento de -9,12% nos empregos, destacando o crescimento de -54,93% em 

2019 a maior taxa de queda de emprego entre os setores econômicos; 

Em relação ao crescimento acumulado da quantidade de estabelecimentos e de empregos 

no período 2017-2019, os setores tiveram o seguinte comportamento: 

 
36 Serviços está composto pelos dados do comércio atacado e varejo, serviços em geral e administração pública. 
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Tabela 9 – Crescimento acumulado das atividades econômicas, 2017 a 2019 

Estabelecimentos / Ati-

vidade 

Crescimento Acumu-

lado (%) 
Empregos / Atividade 

Crescimento Acumu-

lado (%) 

Indústria 0,00 Indústria -29,74 

Construção Civil -8,33 Construção Civil -51,52 

Comércio e Serviços -2,65 Comércio e Serviços 18,27 

Agropecuária 2,78 Agropecuária 13,64 

Geral 1,75 Geral 1,67 

Fonte: MTE/RAIS em IPARDES, 2021. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

O crescimento acumulado, em média, de estabelecimentos atingiu -2,05% e o de empregos 

foi de -12,34%. Os índices negativos foram registrados, praticamente, em todas as variáveis 

(Tabela 9). O setor de comércio e serviços é o maior empregador do Município, refletindo na 

economia como um todo, inclusive nas finanças públicas, visto que a administração pública 

é a maior empregadora de Contenda. 

Se tratando de empregos formais por gênero, os trabalhadores de sexo masculino represen-

tam 56,11%, enquanto o sexo feminino corresponde a 43,89%37. 

O Gráfico 9 retrata a relação entre a quantidade de empregos e a quantidade de estabeleci-

mentos. A média é de 6,66 trabalhadores por estabelecimento. 

Gráfico 9 – Empregos por estabelecimento, média do período 2017-2019 

 
Fonte: MTE/RAIS em IPARDES, 2021. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

Esses dados revelam a importância do setor industrial na geração de empregos e renda para 

fomentar a economia local. Assim sendo, considera-se que a produção agropecuária pode 

ser utilizada na transformação de produtos, dada a possibilidade de se aproveitar as poten-

cialidades locais no que se refere ao processamento industrial dos produtos primários. 

Analisando os dados da população ocupada, verifica-se que a maior parte da mão de obra 

empregada formalmente em Contenda está alocada no setor de serviços, assim como na 

maioria dos municípios brasileiros. Os ramos que mais empregam estão distribuídos con-

forme a Tabela 10. 

 
37 RAIS, 2018. 
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Tabela 10 – Principais atividades geradoras de empregos e renda, média do período 2017-

2019 

Ramos de Atividade Média de empregos Participação (%) 

Administração Pública 496,00 24,46 

Comércio Varejista 358,33 17,67 

Indústria Química 186,33 9,19 

Agropecuária 162,67 8,02 

Administradora de Imóveis e As-

semelhados 

148,00 7,30 

Transportes e Comunicação 105,67 5,21 

Outros 570,67 28,15 

Média Geral 2.027,67 100,00 

Fonte: MTE/RAIS em IPARDES, 2021. Dados trabalhados pela MAPTRIZ. 

Os números, apesar de mostrarem a importância do setor público na geração de empregos 

e renda, sugerem atenção aos setores produtivos da economia no sentido de gerar empregos 

nas atividades privadas e minimizar a dependência da administração pública e das transfe-

rências de renda do governo federal, tais como previdência social e bolsa família, entre outros.  

Dessa forma, é necessário desenvolver políticas públicas econômicas e estratégias para fo-

mentar e estruturar as atividades privadas, de forma a atrair empresas e empreendedores, 

especialmente indústrias, dada sua capacidade de gerar empregos e renda para promover o 

desenvolvimento municipal. 

A falta de ofertas de emprego em Contenda foi um dos pontos negativos mais citados durante 

a 1ª Audiência Pública. 

6. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

6.1. APTIDÃO AO USO E COUPAÇÃO ANTRÓPICA 

A análise da aptidão do solo para o uso e ocupação antrópica é uma estratégia básica para 

o estabelecimento, planejamento e regulamentação das áreas municipais e intrínsecas ao 

perímetro, com o objetivo de alcançar o desenvolvimento sustentável. É por meio dessa aná-

lise que é possível identificar as características que vão determinar se as áreas municipais 

são adequadas ou inadequadas para o uso antrópico e direcionar expansões urbanas futuras. 

Em Contenda, as principais restrições quanto ao uso e a ocupação na escala municipal, 

Mapa 2, são: 

Remanescentes de vegetação e Área de Preservação Permanente: permeiam toda a 

área municipal, ao longo das margens de córregos e rios. Para essas áreas, devem 

ser respeitados os parâmetros estabelecidos da Lei Federal nº 12.651/2012, que de-

termina a preservação e/ou recomposição das margens dos rios com calha regular inferior a 

10 metros em pelo menos 30 metros em cada lado. Destaca-se também a importância da 

averbação das Áreas de Reserva Legal – ARL, para garantir a preservação dos fragmentos 
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dentro das propriedades rurais. Seria importante também incentivar a criação de ARL pró-

ximo às áreas de APP, de modo a garantir a conexão entre fragmentos. 

Várzeas: são terrenos instáveis cobertos por vegetação (formação pioneira com co-

munidades arbóreas, arbustivas e herbáceas), em constante sucessão. São áreas 

sujeitas a enchentes e inundações periódicas, que devem ser preservadas, con-

forme especificações da Lei 12.651/2012. 

Processos erosivos: caracterizados pela formação de sulcos, ravinas e voçorocas 

que influenciam no assoreamento dos rios da região. Esses processos erosivos ten-

dem a ocorrer em solos de textura arenosa, facilmente susceptíveis ao intemperismo. 

Destaca-se a feição erosiva na porção sul do município e na porção nordeste, por excesso 

hídrico principalmente próximo ao leito do Rio Iguaçu. 

Solo exposto / mineração: áreas sem vegetação, áreas de exposição natural ou de 

intervenção antrópica ou áreas onde processos erosivos expuseram o solo, podendo 

ser ocupada por atividades de mineração, exploração de jazidas, lavras, extração de 

areias, entre outros. 

Declividade acima de 30%: áreas com declividades acima de 30% não são aptas para 

a ocupação antrópica, a menos que atendam exigências específicas das autoridades 

competentes. Sob esta perspectiva, não existem áreas críticas em Contenda, apenas 

pequenas porções à sul do município. 

Granjas (aviários): este tipo de atividade é importante para economia local, e, conse-

quentemente, precisar ser mapeada e incorporada nas discussões sobre expansão 

do perímetro urbano e zoneamento, de modo a evitar conflitos de uso do solo, como, 

com o uso residencial. 

Dentro do perímetro urbano (Mapa 3) existem restrições a ocupação antrópica referentes a 

existência de remanescentes florestais, áreas de preservação permanente (APP) e corpos 

d’águas que permeiam toda a Sede. Esta configuração limita a quantidade de áreas aptas a 

ocupação antrópica, além de, criar descontinuidade entre as áreas urbanas consolidadas. 

Em Contenda, e no Distrito de Catanduvas do Sul, observa-se também a existência de indús-

trias e áreas de cemitérios próximas a ocupações residenciais consolidadas, deve-se estudar 

o impacto dessas atividades, para não ocasionar conflitos entre as áreas adjacentes. 

Figura 11 - Exemplos do relevo e hidrografia na Sede urbana 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

76   

A Sede é cortada no sentido leste-oeste pela Rodovia do Xisto (continuidade da Rodovia BR-

476), desempenhando o papel de barreira antrópica para a expansão urbana. A rodovia di-

vide a área urbana em duas porções, além de exigir a construção de estruturas de transpo-

sição, para conectar a cidade, que são onerosas para o município. 
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6.2. USO E OCUPAÇÃO ATUAL 

O levantamento da cobertura e do uso da terra indica a distribuição geográfica da tipologia 

de uso, identificada por meio de padrões homogêneos da cobertura terrestre e é importante 

para o conhecimento atual das formas de uso e ocupação do espaço. Além disso, é uma 

importante ferramenta de planejamento urbano contribuindo assim como um diagnóstico 

para futuras ações que promovam o uso da terra de forma sustentável38. 

6.2.1. SOLO MUNICIPAL 

A classificação do uso e ocupação do solo utilizada foi a do relatório técnico de mapeamento 

elaborado pelo ITCG39. O mapeamento (ano de referência 2012) utilizou as seguintes ortoi-

magens: 

• Imagens Ópticas Ortorretificadas, no formato geotiff, do sensor WorldView2, compos-

tas por 4 bandas (RGB e infravermelho próximo) com 2 metros de resolução espacial, 

8 bits e 16 bits de resolução radiométrica e coletadas entre 2011 e 2014, padrão de 

exatidão PEC A. O Sistema de Projeção corresponde ao UTM, Datum SIRGAS/SIR-

GAS2000, recortadas na articulação 1:25.000 e 1:10.000 representando 80% do ter-

ritório a ser mapeado;  

• Imagens Ópticas Ortorretificadas, no formato geotiff, do sensor Pleiades 1A e 1B, com 

resolução espacial de 2 metros, resolução radiométrica de 16 bits, resolução espec-

tral de 4 bandas (RGB e infravermelho próximo) e coletadas entre 2013 e 2016, pa-

drão exatidão PEC A, sistema de projeção UTM, Datum SIRGAS/SIRGAS2000, recor-

tadas na articulação 1:25.000, compreendendo 20% restante do território a ser ma-

peado.  

A legenda de representação de classes foi adaptada da proposta do Manual Técnico de Uso 

da Terra (IBGE, 2013) e a descrição das classes do mapeamento encontra-se no quadro a 

seguir. 

Quadro 5 – Descrição das classes do mapeamento 

Nível I Nível II Nível III 

Área de vegetação 

Natural 

Floresta Nativa 

Floresta Estacional Semi-Decidual; Floresta Ombrófila 

Mista; Floresta Ombrófila Densa, Aluviais, Submontana, 

Montana e Altomontana. 

Várzea 
Formação pioneira com influência fluvial e/ou lacustre, 

com comunidades arbóreas, arbustivas e herbáceas. 

Mangue 
Formação pioneira com influência fluviomarinha com co-

munidades arbóreas, arbustivas e herbáceas. 

Restinga 
Formação pioneira com influência marinha com Comu-

nidades arbóreas, arbustivas e herbáceas. 

Áreas Antrópicas 

Agrícolas 
Plantios Florestais 

Espécie Nativa (Araucaria angustifolia) e Espécies Exó-

ticas/Silvicultura (Pinus spp e Eucalyptus spp) e Siste-

mas Agroflorestais. 

 
38 IBGE, 2013. 
39 ITCG, 2019. 
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Nível I Nível II Nível III 

Agricultura Pe-

rene 
Frutíferas perenes (Café, Seringueira, Banana etc.). 

Agricultura Anual 
Culturas de ciclo curto (milho, trigo, soja, tubérculos e 

hortaliças). 

Áreas Antrópicas 

Agrícolas/ Áreas de 

Vegetação Natural 

Pastagem/ 

Campo 

Pecuária / Estepe Gramíneo-Lenhosa, Savana Arbori-

zada, Parque, Refúgios Ecológicos. 

Água Corpos d’Água 

Rios de margem dupla na cartografia, lagos, lagoas, bar-

ragens, represas, canais naturais ou artificiais, tanques 

d’água. 

Áreas Antrópicas 

Não Agrícolas 

Solo Exposto/ Mi-

neração 

Áreas sem vegetação, podendo ser ocupada por mine-

ração, exploração de jazidas, lavras, extração de areia. 

Área Urbanizada 

Edificações e sistema viário, metrópoles, cidades, vilas, 

áreas de rodovias, serviços e transporte, energia, comu-

nicações e terrenos associados. 

Área Construída 

Usinas, diques, barragens, marinas, silos, grandes gal-

pões, indústrias, pátios de manobras de sistema de 

transporte, portos, aeroportos e demais estruturas de ta-

manhos consideráveis e isolados de mancha urbana. 

Outras áreas Linha de Praia Faixa de areia, sem vegetação, próxima ao oceano. 

Fonte: ITCG, 2019. Dados trabalhados pela MAPTRIZ, 2021. 

Contenda apresenta ao todo dez categorias de uso da terra, conforme tabela a seguir. O 

município é composto principalmente pela agricultura anual (47,14%) e floresta nativa 

(38,85%), estas classes ocupam juntas 85,99% do território municipal. Em contrapartida, as 

áreas antrópicas não agrícolas (solo exposto/mineração, área urbanizada e área construída) 

correspondem a apenas 2,49%. 

Tabela 11 – Classificação do uso de solo de Contenda 

Nível I Nível II Área (ha) (%) 

Áreas Antrópicas Agrícolas 

Agricultura Anual 13.379,58 47,14% 

Agricultura Perene 74,65 0,26% 

Plantios Florestais 484,65 1,71% 

Área de vegetação Natural 
Floresta Nativa 11.024,86 38,85% 

Várzea 167,74 0,59% 

Áreas Antrópicas Agrícolas/ Áreas de Vegetação 

Natural 
Pastagem/ Campo 2.482,12 8,75% 

Áreas Antrópicas Não Agrícolas 

Solo Exposto/ Mineração 73,51 0,26% 

Área Urbanizada 605,37 2,13% 

Área Construída 28,74 0,10% 

Água Corpos d’Água 59,61 0,21% 

TOTAL 
 

28.380,83 100,00% 

Fonte: ITCG, 2019. Dados trabalhados pela MAPTRIZ, 2021. 

No PDM de 2010, as lavouras temporárias (agricultura anual) correspondiam a 13.562 ha do 

território municipal e as permanentes (agricultura perene) 174 ha, observa-se a redução das 
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áreas destinadas à agricultura, -1,36% e -133,08% respectivamente. Em contrapartida, as 

áreas de floresta nativa apresentaram crescimento de 66,36%.  

Sobre a distribuição espacial dos usos, Mapa 4, as áreas de agricultura anual, pasta-

gem/campo e florestas nativas são encontradas em todo o município. Contenda possui uma 

característica peculiar, entre os municípios do Paraná: o município todo é permeado por cor-

pos d’água e florestas nativas. Tal característica deve ser avaliada com muita cautela nas 

propostas de expansão urbana, visto que, as áreas citadas possuem restrições legais à ocu-

pação antrópica. 

A seguir são apresentadas as principais culturas agrícolas praticadas no município. Dados 

do IBGE indicam que, em 2020, as principais culturas agrícolas (batata inglesa, feijão em 

grão, milho, soja) correspondem a 89,32% (22.579 ha) do total de áreas plantadas ou desti-

nadas à colheita. Além destas, podemos destacar também a cultura de cebola e a olericultura. 

Gráfico 10 - Evolução da área plantada (ha) e do valor da produção (mil reais) dos princi-

pais produtos em Contenda 2020 

 

  
Fonte: IBGE, 2021. Dados trabalhados pela MAPTRIZ, 2021. 

Nos anos de 2010, 2015 e 2020 (Gráfico 10), a batata inglesa e soja (em grão) perderam 

quantidade de área destinada à plantação, entretanto, apresentaram crescimento no valor 

da produção. De outra forma, o feijão (em grão) perdeu valor em área e produção e o milho 

perdeu área, mas a produção apresentou crescimento de cerca de 23%.  
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Para além das culturas agrícolas, os dados municipais sobre atividades de pecuária e criação 

de outros animais40 indicam que, ao todo são 181 estabelecimentos com 1.465 ha de área. 

Em Contenda, destaca-se o efetivo de galináceos (120.546), seguido por rebanho de suínos 

(3.079) e bovinos (2.222)41.   

 
40 IBGE, 2017. 
41 IPARDES, 2021. 
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6.2.2. SOLO URBANO 

Na análise do uso e ocupação do solo de Contenda, do ano de 2021 (Mapa 5) foram identi-

ficados os seguintes usos: residencial, comercial, misto, industrial, institucional, praça/ par-

que e preservação e vazios urbanos.  

As áreas residenciais encontram-se por todo o perímetro urbano, principalmente na porção 

central, as comerciais/serviços acontece, principalmente, ao longo da Rodovia do Xisto e 

Avenida São João. O uso misto é mais expressivo na Avenida São João e ao longo da Avenida 

João Franco. Os lotes industriais são observados ao longo da Rodovia do Xisto, porção sul 

do perímetro, na Avenida São João e pela Avenida José Mosson. 

As áreas institucionais localizam-se, em sua maioria, na porção central da Sede, e ao longo 

da Avenida São João. Foram mapeadas poucas áreas de praças, localizadas na porção cen-

tral do perímetro. Por último, os vazios urbanos encontram-se por todo o perímetro e repre-

sentam cerca de 49% da área total, e as áreas de preservação correspondem a 33%. 

Figura 12 - Exemplos de vazio urbano na Sede de Contenda 

Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

No distrito de Catanduvas do Sul o uso é predominantemente residencial, e tem maior con-

centração de ocupação ao longo da Rua 15 de Novembro e Rua Jacó Tokarski. Os lotes 

institucionais encontram-se na porção central do perímetro, entre a Rua 15 de novembro, 

Rua Jaco Tokarski e Rua Princesa Isabel. 

Não foi possível estabelecer comparação com os dados apresentados no PDM de 2010. O 

Quadro 6 apresenta a descrição do uso e ocupação dos lotes de Contenda do ano de 2021. 

Quadro 6 - Uso e Ocupação do Solo Urbano da Sede em 2021 

Uso Descrição Área (ha) (%) 

Residencial O uso residencial se encontra distribuído por todo o perí-

metro urbano, principalmente na porção central. 

208,06 11,22 

Comercial/serviços O uso de comercial e serviços é apresentado em maior 

concentração ao longo da Rodovia do Xisto e Avenida São 

João. 

65,53 3,53 
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Uso Descrição Área (ha) (%) 

Misto O uso misto são os lotes que apresentam o uso residencial 

e comercial. Na Sede observa-se mais esse uso ao longo 

da Avenida São João e Avenida João Franco. 

6,76 0,36 

Industrial Os lotes industriais acontecem, principalmente, ao longo 

da Rodovia do Xisto, na Avenida São João e Avenida José 

Mosson. 

25,02 1,35 

Institucional As áreas institucionais (templos religiosos, equipamentos 

da prefeitura) são observados em sua maioria na porção 

central do perímetro. 

16,89 0,91 

Praça/parque Foram identificados poucos lotes com o uso de praça/par-

que, e somente na região central da Sede. 

0,52 0,03 

Preservação As áreas de preservação (floresta nativa, APP) encon-

tram-se por todo perímetro. 

623,51 33,61 

Vazio Quase metade das áreas da Sede são vazios urbanos, en-

contram-se por todo perímetro. 

908,77 48,99 

Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Vale destacar que a população percebe o grande número de vazios urbanos como um ponto 

positivo: o “potencial para expansão” foi o ponto positivo mais citado pelos munícipes na 1ª 

Audiência Pública. 

A adequação da legislação urbanística ao uso e ocupação do solo urbano será tratada na 

Parte 2 da Análise Temática Integrada – Expansão Urbana e Moradia. 
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6.2.2.1. ADEQUAÇÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO UR-

BANO VIGENTE 

Atualmente, o instrumento político que regula o Uso e Ocupação do Solo Urbano de Con-

tenda é a Lei Complementar nº 9, de 22 de abril de 2010. A lei define as seguintes zonas: 

• Zona Residencial 1 – ZR1; • Zona Comercial 

• Zona Residencial 2 – ZR2; • Zona de Serviços 1 – ZS1; 

• Zona Residencial 3 – ZR3; • Zona de Serviços 2 – ZS2; 

• Zona Residencial Especial – ZRE; • Zona de Expansão Urbana. 

• Zona Especial de Preservação e Áreas 

Verdes – ZEPAV; 

• Zona Especial de Interesse Social – 

ZEIS; 

As zonas residenciais são de uso predominantemente residencial e são subdivididas em 4 

categorias: ZR1, ZR2, ZR3 e ZRE. A ZR1 tem como principal objetivo induzir a ocupação 

residencial de baixa densidade, em áreas ainda não ocupadas. A ZR2 é destinada a ocupa-

ções residenciais, próximas a áreas mais adensadas e parcialmente ocupadas. A ZR3 cor-

responde às porções do território com maior densidade e o objetivo da zona é a otimização 

da infraestrutura existente. A ZRE é destinada a ocupação de baixa densidade como ocupa-

ções de chácaras predominantemente residenciais. 

A ZC é destinada aos usos comercial e serviços, corresponde as áreas localizadas no centro 

tradicional de Contenda e ao longo de vias importantes do sistema viário. A ZS1 destina-se 

a implantação de edificações industriais, comerciais e de serviços de grande porte e a ZS2 

ao de médio porte. 

A ZEPAV corresponde as porções do território que compreendem as Áreas de Preservação 

Permanente (APP), definidas pela Lei Federal nº 4.771/196542. Sobre a ZEPAV, cabe desta-

car que sua delimitação tem gerado muitos conflitos desde a implementação da Lei de Uso 

e Ocupação do Solo. Isto se dá, principalmente, pela delimitação ter como base um traçado 

estimado da hidrografia. Diversos munícipes já procuraram a Consultoria para informar que 

se sentem prejudicados e que a ZEPAV precisa ser revista. 

As ZEIS são as áreas destinadas à regularização de ocupações irregulares e à implantação 

de loteamento de habitação de interesse social. A ZEU corresponde à porção do território 

localizada ao longo da BR-476 e o principal objetivo é fomentar a ocupação industrial e de 

serviços. 

Comparando o uso do solo de Contenda com o zoneamento proposto na Lei Complementar 

nº 9/2010, Mapa 6, observa-se que, de forma geral, avaliando o uso, foram obedecidas as 

especificações da lei. A área urbana é marcada pelo eixo comercial da ZC que percorre a 

Avenida João Franco e Avenida São João. As zonas residenciais e de serviços de diferentes 

densidades foram respeitadas. A análise indica que a ZEPAV deve ser atualizada para com-

preender todas as áreas de preservação existentes no perímetro urbano e de acordo com a 

Lei nº 12.651/2012. 

Outro ponto interessante de ser mencionado é que não há divisão oficial de bairros na Sede 

urbana de Contenda.

 
42 Esta Lei foi revogada pela Lei nº 12.651 de 25/05/2012 (novo Código Florestal). 
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7. INFRAESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS E SERVI-

ÇOS PÚBLICOS 

Este capítulo deve avaliar a adequação e a distribuição espacial das infraestruturas, equipa-

mentos e serviços públicos no Município de Contenda. São abordados os temas, saúde, as-

sistência social, educação, cultura, turismo, esporte, lazer, cemitérios, segurança, sanea-

mento básico, energia elétrica e iluminação pública. 

A distribuição espacial dos equipamentos públicos está apresentada no Mapa 7. 

Não constam neste capítulo as informações sobre a infraestrutura referente ao sistema viário 

e à mobilidade urbana, bem como sobre os serviços de transporte. Estes assuntos integrarão 

a Parte 3 da Análise Temática Integrada – Mobilidade e Gestão. 

7.1. EDUCAÇÃO 

Contenda conta com o Plano Municipal de Educação, elaborado em 2015, no qual são esta-

belecidas metas e estratégias para os 10 anos de sua vigência. Assim sendo, as diretrizes e 

propostas elaboradas na Fase III da Revisão do Plano Diretor terão como base o que já foi 

estabelecido para o setor. 

Em 2008, Contenda possuía 11 escolas municipais e 5 estaduais43. Desde então foram im-

plantados 4 novos equipamentos municipais, uma escola dos anos iniciais do ensino funda-

mental e 3 centros de educação infantil. 

Quadro 7 – Equipamentos Municipais de Educação 

Nome Localidade Período de funciona-

mento 

Atende à 

demanda? 

EM João Franco Centro (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 
 

EM Leonor de Moura Carvalho Jd. Esplanada (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 
 

EM Professora Vanilda Dzierwa Trevo (Sede) 7:50 às 11:50 / 

13:10 às 17:10 
 

EM Vereador Antonio Borkovski Jd. São João (Sede) 7:50 às 11:50 / 

13:00 às 17:00 
 

EM Prefeito Ivo Barbosa Jd. Itaperubá (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 
 

EM do Campo Rui Barbosa Pedro Machado 7:30 às 11:30 / 

12:50 às 16:50 
 

EM do Campo Professora Paulina Ur-

banik Stabach 

Serrinha 8:00 às 12:00 

 

 
43 CONTENDA, 2010, p.211. 
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Nome Localidade Período de funciona-

mento 

Atende à 

demanda? 

EM do Campo Senhor Bom Jesus Campestre 7:20 às 11:20 

 

EM do Campo Nossa Senhora das 

Graças 

Catanduvas do Sul 7:30 às 11:30 / 

13:00 às 17:00 
 

CMEI Professoras Júlia Pinto Baumel 

e Tereza Cordeiro Oliveira 

Centro (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 
 

CMEI Nhana Maria Centro (Sede) 7:00 às 17:30 

 

CMEI Vó Eloyna Jd. Esplanada (Sede) 7:00 às 17:30 

 

CMEI Dona Zeneide Jd. São João (Sede) 7:00 às 17:30 

 

CMEI Professora Celinha Nerone Jd. Itaperubá (Sede) 7:00 às 17:30 

 

CMEI Dona Anita Jd. D. Anita (Sede) 7:00 às 17:30 

 

Nota: (1) EM = Escola Municipal / CMEI = Centro Municipal de Educação Infantil. 

          (2) Em negrito estão os equipamentos implantados após a Análise Temática Integrada do PDM anterior. 

Fonte: Secretaria de Educação PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Quanto ao atendimento à demanda, última coluna do Quadro 7, a Escola João Franco não é 

suficiente para suprir a demanda para os anos iniciais do Ensino Fundamental na região cen-

tral. Os CMEI, ainda que tenham sido a modalidade de ensino com mais investimento nos 

últimos anos também não são suficientes, havendo lista de espera para novas vagas.  

 O critério de prioridade na fila de espera para vaga em CMEI é a vulnerabilidade social da 

família. A quesito de informação, segundo a Secretaria, a lista de espera para Educação In-

fantil normalmente é grande, mas estabilizou desde o início da pandemia, visto que menos 

pais estão trabalhando fora. 

Ainda sobre os equipamentos municipais, listados no Quadro 7, a Secretaria Municipal de 

Educação informou que: 

a) nenhum atende completamente às normas de acessibilidade universal; 

b) todos tem carências quanto ao acesso, às instalações sanitárias e às dimensões físi-

cas, com exceção do CMEI Dona Anita e da EM Ivo Barbosa; 

c) dentre os que já existiam no último Plano Diretor, somente não passaram por reformas 

nos últimos 10 anos o CMEI Vó Eloyna e a Escola do Campo Senhor Bom Jesus; 

d) com exceção dos implantados mais recentemente – EM Pedro Ivo e CMEI D. Anita – 

os equipamentos estão em estado de conservação regular; e 

e) todos os equipamentos necessitam de algum tipo de reforma ou adequação. 



Município de Contenda - PR 
 

   
 97 

Figura 13 – CMEI Nhana Maria | CMEI Profas. Júlia P. Baumel e Tereza C. de Oliveira 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Figura 14 - CMEI Vó Eloyna | Escola Municipal Leonor de Moura Carvalho 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Figura 15 - Escola Municipal do Campo N. Sra. das Graças | Escola Municipal Profa. Vanilda 

Dzierwa 

Fonte: MAPTRIZ, 2021. 
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Tabela 12 - Número de matrículas na rede municipal em Contenda, 2020 

 
Educação Infantil 

(Creche) - integral 

Educação Infantil 

(Pré-escola) 

Ensino Fundamen-

tal (anos iniciais) 
EJA (EF) 

Urbana 374 405 825 3 

Rural - 103 263 - 

Total 
374 508 1.088 3 

1.973 

Fonte: INEP, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Segundo a Secretaria de Educação, as escolas do município não apresentam problemas de 

evasão. 

Não foram construídos novos colégios estaduais desde a implementação do PDM em 2010; 

o número de alunos matriculados também não foi substancialmente alterado. Os equipamen-

tos existentes estão em estado de conservação bom ou regular. 

Quadro 8 – Equipamentos Estaduais de Educação 

Nome Modalidade Localidade Período de funciona-

mento 

Colégio Estadual Dr. Ad-

helmar Sicuro 

Ensino Fundamental II 

e Médio 

Catanduvas do Sul Manhã e tarde 

Escola Estadual Vereador 

Dr. Francisco Cordeiro 

Ensino Fundamental II Jd. São João (Sede) Manhã 

Colégio Estadual Prof. Pe-

dro José Puchalski 

Ensino Fundamental II 

e Médio 

Serrinha Manhã, tarde e noite 

Colégio Estadual Miguel 

Franco Filho 

Ensino Fundamental II 

e Médio 

Centro (Sede) Manhã, tarde e noite 

CEEBJA Profa. Ziloah de 

Moura Carvalho 

Ensino Fundamental 

II, Médio e EJA 

Centro (Sede) Manhã, tarde e noite 

Fonte: Escol.as, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Figura 16 - Colégio Estadual Miguel Franco Filho | Colégio Estadual Dr. Adhelmar Sicuro 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 
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Tabela 13 - Número de matrículas na rede estadual em Contenda, 2020 

 

Ensino Fun-

damental 

(anos finais) 

Ensino Fun-

damental 

(anos finais) 

- integral 

Ensino Mé-

dio 

Ensino Mé-

dio - inte-

gral 

EJA (EF) EJA (EM) 

Urbana 957 6 508 13 192 88 

Rural 122 - 68 - - - 

Total 
1.079 6 576 13 192 88 

1.954 

Fonte: INEP, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Em 2020, em toda a rede pública de ensino, estavam matriculados 3.927 alunos (Tabela 14), 

o que representa 20% da população44. Comparando os dados apresentados na Análise Te-

mática publicada em 2010, vê-se pouca alteração na quantidade de alunos (Gráfico 11).  

A mudança mais expressiva ao longo destes anos foi o aumento de alunos na esfera munici-

pal, como fica claro no Gráfico 12, por conta da criação de mais vagas para educação infantil. 

Na modalidade creche, o número de vagas aumentou em 77% de 2008 a 2020. Na modali-

dade pré-escola, o aumento foi de 70% no mesmo período. 

Tabela 14 - Número de matrículas total na rede pública em Contenda, 2020 

 EI EF I EF II EM EJA (EF) EJA (EM) 

Total 
882 1.088 1.085 589 195 88 

3.927 

Fonte: INEP, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Gráfico 11 - Comparação do número de alunos matriculados em Contenda por esfera de 

administração, 2008 - 2020 

 
Fonte: SEED, 2008 em CONTENDA, 2010; INEP, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

 
44 Considerando população estimada pelo IBGE para 2020 de 18.837. 
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Gráfico 12 - Comparação do número de alunos matriculados em Contenda por modali-

dade de ensino, 2008 - 2020 

 
Fonte: SEED, 2008 em CONTENDA, 2010; INEP, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Além do Ensino Regular, o Município tem ainda uma escola de Ensino Especial: Escola Alaor 

Cordeiro, localizada no Jardim São João. A Escola tem atualmente 60 alunos matriculados45, 

conta com recursos do Estado e administração pela APAE. 

7.2. CULTURA E TURISMO 

O Município pouco evoluiu na área de Cultura desde o último Plano Diretor. O Quadro 9 

compara os equipamentos existentes na época da elaboração do PD e atualmente. 

Quadro 9 - Equipamentos de Cultura em Contenda - 2006 e 2021 

2006 2021 

• Centro Cultural (Centro) 

• Biblioteca Pública Municipal (Centro) 

• Museu Municipal Adão Wolski (Serrinha) 

• Biblioteca Pública Municipal (Centro) 

• Museu Municipal Adão Wolski (Serrinha) 

• Espaço Cultural e Literário (Trevo) 

Fonte: PMC, 2006 em CONTENDA, 2010; Departamento de Cultura PMC e MAPTRIZ, 2021. 

Figura 17 - Espaço Cultural e Literário | Museu Municipal Adão Wolski 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021; JORNAL MARCA, 2014. 

 
45 SEED, 2021. 
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O Centro Cultural, citado no Quadro 9, hoje está em função da Secretaria de Assistência 

Social e abriga o CRAS e o CREAS. O único equipamento público implantado recentemente 

foi o Espaço Cultural, localizado ao lado da Escola Municipal Profª. Vanilda Dzierwa, o qual 

era do SESI e foi passado para o Município. 

Segundo o Departamento de Cultura, existe o projeto para a construção de um teatro muni-

cipal para suprir as demandas do setor. A Biblioteca e o Museu necessitam de reforma e 

ampliação para funcionar adequadamente. A PMC informou também que os equipamentos 

existentes não atendem à norma de acessibilidade. 

O Quadro 10 resume as ações e programas desenvolvidos pelo setor. O Quadro 11 lista os 

eventos do Município. 

Quadro 10 - Projetos do Departamento de Cultura de Contenda 

Ação ou programa Situação do projeto 

Coral e aulas de música Em andamento em parceria com a Secretaria de Assistência Social 

Banda Municipal Recém implementado 

Aulas de violão Em licitação 

Aulas de idioma polonês A implementar 

Fonte: Departamento de Cultura PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Quadro 11 – Eventos culturais de Contenda 

Eventos 

Aniversário da Cidade (14/11) Feira do Livro (início de novembro) 

Festa da Batata (início do ano): deverá ser reto-

mada em 2022 

Festival de Música: em fase de projeto 

Fonte: Departamento de Cultura PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Quanto ao turismo, Contenda ainda não possui equipamentos e serviços públicos específicos 

visando fomentar a atividade. Não existe centro de informações, roteiros turísticos elaborados, 

material informativo ou sinalização turística. Identifica-se o potencial do município para o tu-

rismo rural e o para cicloturismo, porém necessita de capacitação e investimento. 

Figura 18 - Portal de Contenda | Estátua do Cristo 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 
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Segundo o Departamento de Obras, o patrimônio histórico e arquitetônico de Contenda foi 

catalogado pelo Município. Alguns edifícios que se destacam são a Igreja Matriz e a Igreja da 

Serrinha, já citadas na Análise Temática elaborada em 200846. 

7.3. ESPORTE E LAZER 

Considerando os dados, referentes ao ano de 2006, sobre os equipamentos públicos listados 

no PDM anterior, pode-se concluir uma melhoria na área de esporte e estagnação da área 

de lazer. A falta de espaços de lazer em Contenda foi o ponto negativo mais citado pelos 

participantes da 1ª Audiência da Revisão do PDM. 

Figura 19 - Centro Esportivo Dr. Adhelmar Sicuro | Praça Independência 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

O Quadro 12 apresenta o comparativo entre dos equipamentos esportivos de Contenda, 

tendo por base a Análise Temática Integrada elaborada em 2008. 

Quadro 12 - Equipamentos Esportivos em Contenda - 2006 e 2021 

2006 2021 

• Ginásio Dr. Adhelmar Sicuro (Centro) 

• Campo de Futebol de Contenda (Cen-

tro) 

• Campo de Futebol do Independente 

(Centro) 

• Campo de Futebol (Lagoa) 

• Canchas poliesportivas (Serrinha) 

• Cancha poliesportiva (Centro Social) 

• Cancha de Areia (Centro) 

• Cancha de Areia (Catanduvas do Sul) 

• Ginásio Dr. Adhelmar Sicuro (Centro) 

• Campo de Futebol de Contenda (Cen-

tro) 

• Campo de Futebol (Lagoa) 

• Canchas poliesportivas (Serrinha) 

• Cancha de Areia Pç. Independência 

(Centro) 

• Cancha de Areia Pç. 2 de Maio (Catan-

duvas do Sul) 

• Cancha de Areia (Jd. Itapirubá) 

• Pista de Skate (Jd. Itapirubá) 

• 16 Academias ao Ar Livre* 

Fonte: PMC, 2006 em CONTENDA, 2010; Departamento de Esportes PMC e MAPTRIZ, 2021. *número esti-

mado 

 
46 CONTENDA, 2010, p. 225. 
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Figura 20 - Canchas de Areia: Praça 2 de Maio (Catanduvas do Sul) e Praça Independência 

(Centro) 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Com exceção de um campo de futebol e da cancha do Jardim Social, a qual se encontra em 

estado de abandono, os equipamentos esportivos não só aumentaram em quantidade como 

estão mais bem conservados. Em especial a Praça de Catanduvas do Sul (Figura 21), que 

reúne espaços de esporte e lazer, destaca-se pelo ótimo estado. 

Ressalta-se, entretanto, que os equipamentos não são adaptados à norma brasileira de aces-

sibilidade universal. Segundo o Departamento de Esporte, no geral, a quantidade de equipa-

mentos para a prática de esportes é adequada, havendo demanda para implantação de no-

vos espaços, no momento, apenas no Jardim São João. 

Figura 21 - Praça 2 de Maio – Catanduvas do Sul 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Quanto aos serviços ofertados, é difícil analisar a realidade atual por se tratar de período 

atípico: as atividades e eventos esportivos foram suspensos durante a pandemia. Apesar 

disso, o Departamento de Esporte tem planejamento de retomada ou implantação dos se-

guintes projetos esportivos: 
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Quadro 13 - Projetos do Departamento de Esporte de Contenda 

Projetos Esportivos 2021 

Futsal 

Sub 07 / Sub 09 / Sub 11 / Sub 15 / Sub 17 

20 alunos por categoria 

Futebol 

Sub 11 / Sub 13 / Sub 15 / Sub 17 

30 alunos por categoria 

Voleibol 

Sub 09 / Sub 11 / Sub 13 / Sub 15 / Sub 17 

18 alunos por categoria 

Ginástica Rítmica e Ginástica Artística 

Sub 07 / Sub 09 / Sub 11 / Sub 13 

quantidade de alunos livre 

Ginástica 

todas as idades 

quantidade de alunos livre 

Dança  

todas as idades 

quantidade de alunos livre 

Jump  

todas as idades 

quantidade de alunos livre 

Pilates solo 

todas as idades 

quantidade de alunos livre 

Ballet  

todas as idades 

quantidade de alunos livre 

Kung Fu 

até 17 anos 

quantidade de alunos livre 

Boxe chinês 

até 17 anos 

quantidade de alunos livre 

Capoeira 

até 17 anos 

quantidade de alunos livre 

Nota: Cada modalidade atenderá público feminino e masculino e deverá acontecer duas vezes por semana. 

Fonte: Departamento de Esportes PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Além dos projetos, o Departamento de Esportes possui um calendário de eventos esportivos 

ao longo do ano. 

Quadro 14 – Calendário Esportivo de Contenda 

Calendário Esportivo Proposto 

Torneio de Futsal; Campeonato de Futsal Torneio do Trabalhador de Futebol de Campo 

Copa de Futebol (35+); Campeonato de Fute-

bol 

Jogos Escolares; Jogos da Juventude; Jogos 

Abertos do Paraná; Jogos Internos; etc. 

Setembro: Torneios da Independência (modali-

dades a definir) 

Outubro: Atividades Recreativas do Dia da Cri-

ança 

Novembro: Aniversário da Cidade (jogos amistosos de futebol, torneio de futsal, torneio de truco 

corrida de rua, ciclismo, atividades de lazer) 

Fonte: Departamento de Esportes PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Quanto ao lazer, a falta de opções é uma reclamação constante por parte dos moradores. 

Os espaços públicos de lazer se restringem às poucas praças, mas quais também não há 

muitas opções para passar o tempo.  

A Análise Temática Integrada do último PD já apontava para a carência de áreas públicas de 

lazer e informava que “está projetada a implantação do Parque da Contenda, na sede muni-

cipal, com área de 72.000 m²”47. O Parque não foi implantado. Ainda há projetos para im-

plantação de parques municipais e da criação de um complexo de esporte e lazer em torno 

do Ginásio Municipal. 

 
47 CONTENDA, 2010, p. 227. 
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7.4. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Município conta com o Plano Municipal de Assistência Social atualizado, elaborado no ano 

de 2018, com vigência até o fim de 2021. O objetivo geral do Plano é “contribuir para a 

efetivação da política da Assistência Social, como política pública garantidora de cidadania e 

promotora de desenvolvimento social”48. O novo Plano Municipal de Assistência Social, com 

vigência de 2022 a 2025, já está em elaboração para a Conferência do setor49. 

Em 2006, os programas da assistência social beneficiavam 1.500 pessoas50, cerca de 469 

famílias51. Atualmente, 2.563 famílias do Município estão inscritas no Cadastro Único52.  

O Cadastro Único para Programas Sociais reúne informações socioeconô-

micas das famílias brasileiras de baixa renda – aquelas com renda mensal 

de até meio salário mínimo por pessoa. Essas informações permitem ao go-

verno (...) selecionar as famílias para diversos programas sociais53. 

Só o Programa Bolsa Família, por exemplo, beneficiou 662 famílias em Contenda em setem-

bro de 2021, o que representou uma cobertura de 74% da estimativa das famílias pobres no 

município. O valor total transferido pelo governo federal para este benefício foi de 41 mil reais 

no mês54. 

Tabela 15 – Número de famílias inscritas no Cadastro Único em Contenda, junho de 2021 

Renda familiar per capita Famílias 

Até R$ 89,00 252 

Entre R$ 89,01 e R$ 178,00 379 

Entre R$ 178,01 e meio salário mínimo 1.094 

Acima de meio salário mínimo 838 

Fonte: MDS/SAGI, 2021. 

No PDM de 2010 não há nenhuma informação sobre a estrutura física da SMAS, apenas uma 

menção ao CRAS. Atualmente, Contenda conta com 8 equipamentos da assistência social: 

• Secretaria de Assistência Social; • Projeto ADOLESCENTRO; 

• CRAS; • Projeto Anjo da Guarda; 

• CREAS; • Centro de Geração de Renda; 

• Conselho Tutelar; • Centro de Convivência do Idoso (em 

construção). 

O principal problema em relação aos estabelecimentos da Assistência Social é que, atual-

mente, o CRAS, CREAS e a Secretaria funcionam no mesmo edifício, além do Conselho Tu-

tela ao lado (Figura 22). Os edifícios, na Av. João Franco, 400, antigo Centro Cultural e pré-

dios anexos, são cedidos pela Secretaria de Educação. A concentração desses 

 
48 CONTENDA, 2018(b), p. 3. 
49 Informação com data de  
50 CONTENDA, 2010. 
51 Média de 3,2 pessoas por família em 2006, segundo o IBGE. 
52 MDS/SAGI, 2021. Dados referentes ao mês de junho de 2021. 
53 MDS/SAGI, 2021. 
54 MDS/SAGI, 2021. 
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equipamentos gera diversos conflitos de fluxo. O CREAS deve possuir sede própria e sepa-

rada, visto que suas instalações devem assegurar condições de privacidade e sigilo nos aten-

dimentos. 

Figura 22 – CRAS e CREAS | Conselho Tutelar 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Os quatro equipamentos citados, localizados no mesmo endereço, têm ainda problemas com 

acessibilidade – dimensões inadequadas e instalações sanitárias não acessíveis. Entretanto, 

por estarem em local provisório, não há grandes problemas. A Secretaria, o CRAS e o Centro 

de Convivência do Idoso funcionaram em edifício novo, que deve ser concluído em alguns 

meses55. Os novos prédios estarão adequados à demanda local, às normas do SUAS e 

Os demais equipamentos são mais novos e atendem à norma de acessibilidade. Em geral, 

todos os equipamentos do setor estão em bom estado de conservação. 

Figura 23 - Centro de Geração de Renda | Projeto Anjo da Guarda 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Quanto aos recursos humanos, a SMAS afirmou que, a equipe é pequena, mas atende à 

demanda atual. Entretanto, segundo a PMC, o Município já perdeu recursos e deixou de par-

ticipar de programas habitacionais do Estado por não possuir quadro técnico suficiente na 

área de Assistência Social. 

 
55 Informação dada no mês de outubro de 2021. 
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De acordo com informações do Censo SUAS 2018, o CRAS de Contenda desenvolve as 

seguintes ações: 

Quadro 15 - Ações do CRAS de Contenda, 2018 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) 

Acolhida Particularizada Acompanhamento de famílias 

Atendimento particularizado de famílias ou indi-

víduos 

Grupo/oficina com famílias 

Visitas Domiciliares Palestras / Campanhas ou eventos comunitários 

Encaminhamento de famílias ou indivíduos para 

a rede de serviço socioassistencial ou para ou-

tras políticas públicas (educação, habitação, tra-

balho etc.) 

Encaminhamento para inserção/atualização de 

famílias no Cadastro Único ou para obtenção de 

Benefícios Eventuais 

Apoio para obtenção de Documentação pessoal Acompanhamento dos encaminhamentos reali-

zados 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

Crianças de 0 a 6 anos de idade Crianças e adolescentes de 7 a 14 anos de 

idade 

Adolescentes e jovens de 15 a 17 anos de idade Adultas(os) de 30 a 59 anos de idade 

Idosas(os) (60 anos ou mais)  

Fonte: Censo SUAS, 2018 em MDS/SAGI. Elaborado por: MAPTRIZ, 2021. 

Ainda conforme o Censo SUAS do mesmo ano, o CREAS oferta os seguintes serviços: 

Quadro 16 - Ações do CREAS de Contenda, 2018 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) 

Acolhida Particularizada Acompanhamento individual/familiar 

Acompanhamento dos encaminhamentos reali-

zados 

Registro do acompanhamento individual/familiar 

em prontuário 

Elaboração do Plano de Acompanhamento Fa-

miliar e/ou individual 

Elaboração de relatórios técnicos sobre casos 

em acompanhamento 

Elaboração de relatórios técnicos para o sistema 

de justiça 

Orientação jurídico-social 

Visitas domiciliares Palestras ou ações de mobilização e sensibiliza-

ção para o enfrentamento das situações de vio-

lação de direitos 

Encaminhamento de famílias ou indivíduos para 

a rede de serviço socioassistencial ou para ou-

tras políticas públicas (saúde, educação, habita-

ção, trabalho etc.) 

Encaminhamento para inserção/atualização de 

famílias no Cadastro Único ou para obtenção de 

Benefícios Eventuais 

Serviço de Proteção Social à Adolescentes em Cumprimento de medida Socioeducativa de Liber-

dade Assistida (LA) e de prestação de serviços à Comunidade (PSC) 

Elaboração do Plano Individual de Atendimento 

(PIA) da(o) adolescente 

Atendimento individual da(o) adolescente e da 

família da(o) adolescente em cumprimento de 

medida de Liberdade Assistida (LA) ou de me-

dida de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) 
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Encaminhamento da(o) adolescente para os lo-

cais de prestação de serviços comunitários 

Encaminhamento da(o) adolescente para o sis-

tema educacional e acompanhamento da fre-

quência escolar 

Encaminhamento da(o) adolescente e sua famí-

lia para outros serviços e programas da rede so-

cioassistencial 

Encaminhamento para serviços da rede de sa-

úde para atendimento de usuárias(os) depen-

dentes de substâncias psicoativas 

Encaminhamento de famílias ou indivíduos para 

outros serviços da rede de saúde ou para servi-

ços de outras políticas setoriais 

Encaminhamento da(o) adolescente para cur-

sos profissionalizantes 

Elaboração e encaminhamento de relatório para 

a Justiça da Infância e da Juventude ou Ministé-

rio Público 

Elaboração e encaminhamento de relatórios pe-

riódicos para o órgão gestor da assistência so-

cial no município 

Registro do acompanhamento em prontuário Visita domiciliar 

Atendimento com grupos de famílias da(o) ado-

lescente em cumprimento de medida de Presta-

ção de Serviço à Comunidade 

Visitas técnicas aos locais de prestação do ser-

viço à comunidade 

Fonte: Censo SUAS, 2018 em MDS/SAGI. Elaborado por: MAPTRIZ, 2021. 

Pode-se dizer que a Assistência Social foi uma das áreas com maior progresso desde a ela-

boração da última Análise Temática Integrada. 

7.5. SAÚDE 

Contenda possuiu Plano Municipal de Saúde atualizado, elaborado no ano de 2018, com 

vigência até o fim de 2021. O Plano Municipal de Saúde, “mais do que representar o docu-

mento formal exigido pelas cláusulas conveniais do SUS, é um documento cuja função é a 

de nortear as ações de saúde (...) de Contenda.”56 Segundo a PMC, o novo Plano Municipal 

de Saúde, com vigência de 2022 a 2025, já foi elaborado. 

O Município realiza atendimentos de urgência e de baixa complexidade. Os atendimentos de 

média e alta complexidade são realizados a partir do encaminhamento do paciente para ou-

tros municípios, via regulação do Estado. Contenda participa também do Consórcio Metro-

politano de Saúde do Paraná (COMESP). 

Sobre a informatização da rede municipal de saúde, em 2020 foi implantado o sistema de 

Prontuário Eletrônico em todas as unidades. 

O Quadro 17 lista os equipamentos de Saúde de Contenda. Pode-se afirmar que: 

Em relação à infraestrutura, houve um avanço considerável nos últimos anos. 

Foram realizadas reformas e/ou ampliações em todas as unidades de saúde, 

com inclusão de mobiliários novos.57 

 
56 CONTENDA, 2018(c), p. 8. 
57 CONTENDA, 2018(c), p. 27. 
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Quadro 17 – Equipamentos Municipais de Saúde 

Nome Localidade Período de funci-

onamento 

Atende à 

demanda? 

Atende às normas de 

acessibilidade? Se não, 

qual a carência? 

Secretaria Muni-

cipal de Saúde 

Centro (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

dimensões 

I.S. 

Centro de Espe-

cialidades Médi-

cas 

Centro (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

acesso 

dimensões 

Hospital e Mater-

nidade Miquelina 

Franco e Elisa 

Padilha 

Centro (Sede) 24 horas 

  

acesso 

dimensões 

I.S. 

UBS Departa-

mento de Saúde 

Centro (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

acesso 

dimensões 

CAPS Centro (Sede) 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

dimensões 

UBS Centro So-

cial 

Jd. Sta. Isabel 

(Sede) 

8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

acesso 

dimensões 

UBS Jardim Pla-

nalto 

Jd. Planalto 

(Sede) 

8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

- 

USF Catanduvas Catanduvas do 

Sul 

8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

dimensões 

Mini Posto de 

Saúde São Pe-

dro 

São Pedro 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

dimensões 

Mini Posto de 

Saúde Campes-

tre 

Campestre 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

dimensões 

Mini Posto de 

Saúde Serrinha 

Serrinha 8:00 às 12:00 / 

13:00 às 17:00 

segunda à sexta 
  

- 

Nota: (1) I.S. = instalações sanitárias 

          (2) Em negrito estão os equipamentos implantados após a Análise Temática Integrada do PDM anterior. 

Fonte: Secretaria de Saúde PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

Segundo a Secretaria de Saúde, há estudo para a implantação de mais uma UBS em Con-

tenda, localizada no Jardim Itaperubá (Moradias Habitar Brasil). 

Quanto à distribuição, o principal problema é a concentração de muitos equipamentos em 

um só local. Funcionam juntos (Figura 24) o Hospital, a Secretaria, a UBS Departamento e o 

Centro de Especialidades Médicas (CEM), além da Farmácia Central, localizada no Hospital, 

e da Vigilância Sanitária e Epidemiológica, localizada no CEM. Existe projeto para construção 
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de nova UBS, no Centro em direção à Serrinha, para substituir a UBS Departamento, redu-

zindo esta concentração excessiva.  

Figura 24 - Hospital Municipal de Contenda 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Sobre o Hospital Municipal, em 2006 havia 26 leitos, enquanto atualmente são apenas 1658. 

A taxa de leitos por mil habitantes caiu de 1,76 para 0,85 de 2006 a 2020. 

Quanto ao atendimento à demanda, vê-se (Quadro 17) que apenas o CAPS não consegue 

suprir os atendimentos de consultas psiquiátricas, segundo a PMC, por conta de deficiências 

na rede de saúde mental. Os demais, atendem às demandas de serviços de todos os muní-

cipes. O Centro de Especialidades e o Hospital Municipal recebem, ainda, diariamente, mo-

radores dos municípios vizinhos – Balsa Nova, Lapa e, às vezes, Araucária. Ainda, de acordo 

com as informações fornecidas pela Secretaria de Saúde, o CAPS e as UBS Jardim Planalto 

e Centro Social ocasionalmente fazem atendimentos a moradores de Balsa Nova e da Lapa. 

Figura 25 - UBS Centro Social | USF Catanduvas 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Apesar de conseguir prestar um bom serviço à comunidade e suprir a demanda local, a Se-

cretaria de Saúde identificou diversos problemas, sistematizados no Quadro 18, os quais 

podem ser sanados para a melhoria da política de saúde pública em Contenda. 

 
58 DATASUS, 2006 em CONTENDA, 2010. CNES em DATASUS, 2021. 
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Quadro 18 – Problemas relatados pela Secretaria de Saúde 
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Receita menor que despesa 🗸  🗸         

Faltam recursos humanos 🗸  🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 

Ausência de formação continuada 🗸   🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 

Fluxos não definidos 🗸    🗸       

Falta de coordenadores  🗸          

Falta de capacitação 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 🗸 

In
fr

a
e

st
ru

tu
ra

 

Estacionamento inadequado 🗸 🗸 🗸  🗸       

Avarias na estrutura 🗸 🗸 🗸  🗸 🗸  🗸 🗸  🗸 

Cobertura danificada 🗸 🗸 🗸 🗸  🗸     🗸 

Problemas hidráulicos 🗸  🗸 🗸 🗸   🗸 🗸  🗸 

Problemas elétricos   🗸 🗸    🗸 🗸  🗸 

Pintura desgastada   🗸 🗸 🗸 🗸    🗸  

Dificuldade de acesso   🗸 🗸  🗸  🗸 🗸 🗸  

Espaço insuficiente     🗸       

Local inseguro / pouco iluminado    🗸  🗸 🗸     

Infiltrações           🗸 

A
te

n
d

im
e

n
to

 Dificuldade de compreensão dos usuários 🗸 🗸   🗸 🗸 🗸     

Falta de divulgação das ações 🗸 🗸   🗸 🗸 🗸     

Ausência de capacitação da equipe 🗸 🗸          

Alta rotatividade de servidores 🗸           

Fonte: Secretaria de Saúde PMC, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

A falta de recursos humanos é um dos problemas mais recorrentes no setor, como pode-se 

observar no Quadro 18. Atualmente, Contenda dispõe de apenas 3 Equipes de Saúde da 

Família (ESF) Porte I e mais 1 Equipe Porte II, que cobrem todo o Município, mas não é sufi-

ciente para que os serviços sejam ofertados à população de maneira adequada. 

De acordo com informações da PMC, serão contratadas mais equipes de UBS, incluindo 

médicos e enfermeiros através do Programa Saúde na Hora para implantação do horário 

estendido de funcionamento das UBS. 

7.6. SANEAMENTO BÁSICO 

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Contenda, elaborado em 2013,  

contém a definição dos objetivos e metas de curto, médio e longo prazos 

para a universalização do acesso da população aos serviços de saneamento, 
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bem como os programas, projetos e ações necessárias para seu atingimento, 

nos termos da Lei Nº 11.445/200759 

O saneamento básico engloba os serviços, infraestruturas e instalações do sistema de abas-

tecimento de água, esgotamento sanitário, gestão de resíduos sólidos e drenagem e manejo 

das águas pluviais, visando alcançar salubridade ambiental, sendo de extrema necessidade 

para a saúde da população e para a preservação ambiental. 

7.6.1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

A SANEPAR é a concessionária prestadora dos serviços de saneamento de água e esgoto 

em Contenda desde o ano de 197560. De acordo com a PMC, estima-se que atualmente 

95,5% da população urbana tem acesso à rede de abastecimento de água – no PDM de 

2010, esta taxa era de 91,5%. 

A Tabela 16 mostra a comparação dos dados do PDM de 2010 com os dados mais recentes 

sobre a quantidade de unidades atendidas pela rede de abastecimento de água. Destaca-se 

o aumento de 400% no número de indústrias ligadas à rede de água em 12 anos. 

Tabela 16 - Evolução do abastecimento de água segundo as categorias, 2007 - 2019 

 Unidades atendidas* 

Categorias 2007 2019  

Residenciais 2.675 4.858 82% 

Comerciais 185 340 84% 

Industriais 6 30 400% 

Utilidade pública 28 47 68% 

Poder público 31 54 74% 

Total 2.925 5.329 82% 

Nota: (*) É todo imóvel (casa, apartamento, loja, prédio etc.) ou subdivisão independente do imóvel, dotado de pelo 
menos um ponto de água, perfeitamente identificável, como unidade autônoma, para efeito de cadastramento e 
cobrança de tarifa. 
Fonte: IPARDES, 2007 em CONTENDA, 2010; SANEPAR, 2019 em IPARDES, 2021. Elaboração: MAPTRIZ, 2021. 

A captação da água se dá através de diversos poços artesianos na área urbana e rural de 

Contenda. Para o abastecimento da Sede Municipal, segundo dados do PMSB, são utilizados 

5 poços do Aquífero Cristalino, com vazão total de 129 m³/h, enquanto para Catanduvas do 

Sul é utilizado 1 poço com vazão de 13 m³/h 61. 

 
59 CONTENDA, 2013, p. 5. 
60 CONTEDA, 2013. 
61 CONTENDA, 2013. 
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Figura 26 - Poço de Captação na Sede urbana | Reservatório em Catanduvas do Sul 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Com relação ao abastecimento de água na área rural, segundo informações da Secretaria 

de Indústria, Agricultura e Meio Ambiente, existem soluções coletivas já implantadas nas co-

munidades Campestre, São Pedro, Rio do Poço, Passo da Cruz e Passo do Ouro. Nestes 

locais foram perfurados poços artesianos e instaladas caixas de armazenamento e rede para 

distribuição e abastecimento de água até as residências. 

Estão previstas obras para ampliação das redes implantadas em Campestre e Rio do Poço, 

através de convênio junto à SANEPAR. Já as comunidades de Lavrinha e Cardosos II pos-

suem poços perfurados, mas sem redes de distribuição. Os projetos nessa região estão 

sendo desenvolvidos pela Prefeitura a fim de garantir o abastecimento de água à população. 

Ainda na área rural, de acordo com a Secretaria de Agricultura, identifica-se um problema 

relacionado com abastecimento de água na comunidade de Rio do Poço. Outras localidades 

possuem limitações no sistema já implantado, no qual não há capacidade para novas insta-

lações de água. 

7.6.2. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

O sistema público de coleta e tratamento de esgotos sanitários foi implantado em 201362. Os 

dados mais recentes apontam que atualmente 2.949 unidades residenciais são atendidas 

pela rede de esgoto63. A cobertura de rede de coleta e tratamento de esgoto é de 39,6% da 

malha viária urbana da Sede64. 

Para as unidades que ainda não estão ligadas à rede, o Departamento de Obras e a Vigilância 

Sanitária são os responsáveis pela fiscalização da instalação e manutenção das fossas sép-

ticas na área urbana. Estes dois setores, segundo a PMC, também são responsáveis pela 

eliminação de irregularidades, como fossas nas calçadas, ligações clandestinas, ligações do 

esgotamento sanitário na rede de água pluvial etc. 

 

 
62 CONTENDA, 2013. 
63 SANEPAR, 2019 em IPARDES, 2021. 
64 SANEPAR, 2019 em PARANÁ INTERATIVO, 2021. 
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Figura 27 - Rede coletora de esgoto na Sede de Contenda 

 
Fonte: PARANÁ INTERATIVO, 2021. 

7.6.1. DRENAGEM PLUVIAL 

Não existe cadastro técnico das galerias pluviais existentes. Entretanto, segundo a PMC, as 

vias pavimentadas são as que possuem rede de drenagem pluvial instalada, o que significa 

que 50% da malha viária urbana da Sede65 possui galerias pluviais. 

Figura 28 – Pavimentação na Sede de Contenda 

 
Fonte: PARANÁ INTERATIVO, 2021. 

 
65 PARANÁ INTERATIVO, 2021. 
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Na Análise Temática Integrada anterior, consta que havia apenas 8 redes de galerias pluviais, 

concentradas no centro da cidade e que nelas existiam diversas ligações clandestinas de 

esgotamento sanitário66. 

7.6.2. RESÍDUOS SÓLIDOS 

Contenda conta com o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), 

elaborado em 2015. 

Toda a população, urbana e rural, tem acesso ao serviço de coleta de resíduos sólidos, in-

clusive ao de coleta seletiva. O Quadro 19 compila algumas informações sobre a coleta e 

destinação dos resíduos sólidos em Contenda. 

Quadro 19 - Informações sobre a coleta de resíduos sólidos em Contenda, 2021 

Tipo de Resí-

duos 

Órgão res-

ponsável 

Frequência 

da coleta 

Locais atendi-

dos 

Volume Destino 

Domésticos 

(RDO) 

Empresa ter-

ceirizada 

Diária Área urbana 230 t / mês Aterro Sanitá-

rio (Consór-

cio*) Prefeitura Mu-

nicipal 

Terças e 

Quintas 

Área rural 

Materiais reci-

cláveis 

Prefeitura Mu-

nicipal 

Diária Área urbana e 

rural 

20 t / mês ACMRC 

Hospitalares 

(RSS) 

Empresa ter-

ceirizada 

S.I. Estabeleci-

mentos de sa-

úde 

6 t / mês Empresa ter-

ceirizada 

Entulho (RCC) 

e industriais 

S.I. S.I. S.I. S.I. S.I. 

Limpeza ur-

bana e podas 

(RPU) 

Prefeitura Mu-

nicipal 

Limpeza diá-

ria; poda con-

forme de-

manda 

Área urbana S.I. Produção de 

biomassa 

Nota: (*) O Consórcio de Municípios direciona os resíduos para o Aterro da empresa Estre Ambiental, em Fa-

zenda Rio Grande. 

Fonte: PMC, 2021. 

Sobre a coleta de materiais recicláveis, cabe destacar o trabalho de separação realizado pela 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Contenda (ACMRC). O caminhão da 

Prefeitura leva os materiais coletados até o barracão, onde é feita a separação. Já separados, 

a Associação vende os materiais, emitindo inclusive nota. Os resíduos que sobram deste 

processo são coletados novamente pela Prefeitura, que os destina para o Aterro Sanitário. A 

ACMRC ainda não possui barracão próprio. 

Quanto ao serviço de varrição e limpeza pública, este é realizado diariamente por dois cola-

boradores em toda a área urbana. 

 
66 CONTENDA, 2010. 
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Figura 29 – Lixeiras 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

7.7. CEMITÉRIOS 

Também não houve mudanças neste quesito desde o último Plano Diretor. O município pos-

sui 5 cemitérios: Sede, Catanduvas do Sul, Serrinha, Campestre e Lagoa das Almas. 

Figura 30 - Cemitério Lagoa das Almas | Cemitério Paroquial de Catanduvas do Sul 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 

Figura 31 - Cemitério Municipal de Contenda 

 
Fonte: MAPTRIZ, 2021. 
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O Cemitério Municipal de Contenda (Figura 31), que no diagnóstico do PDM anterior já havia 

atingido sua capacidade máxima, não foi ampliado. Entretanto, segundo a PMC, já foi adqui-

rido o local para construção de novo cemitério. 

De acordo com a PMC, nenhum cemitério possui o licenciamento junto ao órgão ambiental.  

7.8. SEGURANÇA 

Não houve mudanças na segurança pública desde o último Plano Diretor. 

A segurança pública (...) é subordinada à Secretaria de Segurança Pública 

do Estado do Paraná sendo os serviços exercidos pela Delegacia de Polícia 

Civil (...) e pelo Destacamento da Polícia Militar67 

Segundo a Prefeitura, existe um descontentamento com o destacamento policial ser da Co-

marca de Lapa, por ser mais distante que, por exemplo, Araucária. A PMC informou também 

sobre a incidência crescente de furtos do patrimônio público. 

Não há Corpo de Bombeiros em Contenda – o município é atendido pelos Bombeiros do 

município de Araucária. Contenda possui Comissão de Defesa Civil formada, porém ainda 

não existe nenhum equipamento ou estrutura. 

Apesar desse diagnóstico, a população presente na 1ª Audiência da Revisão do PDM define 

o Município como tranquilo e seguro, sendo esse aspecto o 3º mais lembrado pelos partici-

pantes. 

7.9. ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O Município possui 100% de alcance da rede de energia elétrica e possui iluminação pública 

em todas as vias urbanas.  

Segundo dados da COPEL, referentes ao ano de 2020, a iluminação pública é constituída 

por 2.428 lâmpadas, sendo 98% delas de vapor de sódio68. 

  

 
67 CONTENDA, 2010, p. 222. 
68 PARANÁ INTERATIVO, 2021. 
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Parte 2 
8. TENDÊNCIAS PARA EXPANSÃO URBANA 

Deve-se ter em mente que o cenário futuro considerado é, principalmente, estimado pelas 

tendências prováveis do Município, ou seja, caso não haja nenhuma mudança brusca, que 

estimule um rápido crescimento populacional ou até mesmo uma redução inesperada no nú-

mero de habitantes. 

8.1. PROJEÇÃO POPULACIONAL 

Suprir as necessidades básicas de uma população requer, entre outras ações, a formulação 

de planos e programas sociais que, para serem implementados de maneira adequada, pre-

cisam, no mínimo, se basear em uma previsão do tamanho desta população. As projeções 

populacionais, para o setor público, auxiliam no conhecimento e quantificação de demandas 

futuras de diversas naturezas69. 

Diversos são os métodos e modelos matemáticos aplicados aos estudos populacionais. Da-

dos históricos, socioeconômicos como os índices demográficos disponíveis, são variáveis im-

portantes e que devem ser analisadas no processo, considerando que cada município possui 

uma realidade particular. 

Com base nas variáveis analisadas na Parte 1 da Análise Temática Integrada, optou-se pela 

utilização do modelo matemático assintótico como método para projeção populacional do 

Município de Contenda e dados de todos os censos demográficos disponíveis. Este modelo, 

dado por uma equação diferencial, é descrito matematicamente por70: 

P (t)  =  L −  Co e − at 

O resultado desse cálculo está expresso na Tabela 1, considerando o horizonte de 10 anos 

após a aprovação desta revisão do PDM. 

Tabela 17 - Projeção populacional, 2022-2032 

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

17766 17878 17985 18088 18185 18278 18366 18450 18530 18607 18679 

Fonte: Maptriz, 2021. Calculado com base nos dados do IBGE – Censos Demográficos de 1991, 2000 e 2010. 

O Gráfico 1 mostra a curva de crescimento populacional com os dados oficiais dos três últi-

mos Censos Demográficos mais o cálculo da projeção populacional para os anos de 2020 e 

2030. 

 
69 BRITO et al., 2010. 
70 Onde: P (t): população no tempo t; t: tempo; L: carga suporte ou limite da população (constante); C0e: cons-
tante da equação exponencial. 
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Gráfico 13 - Evolução Populacional, 1990 a 2030 

 
Fonte: IBGE – Censos Demográficos de 1991, 2000 e 2010. Maptriz, 2021. 

8.2. EXPANSÃO URBANA 

Considerando todos os temas tratados até aqui neste capítulo somados a outros aspectos, 

como as restrições ao uso e ocupação antrópicos (Parte 1 da ATI), as dinâmicas imobiliárias 

e tendências de mercado e as condicionantes geográficas, pode-se definir as áreas mais 

adequadas para a expansão urbana de Contenda. 

Figura 32 - Uso e Ocupação do Solo Urbano (Mapa 6) 

 

Fonte: Maptriz, 2021. 
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Como visto na Parte 1 da Análise Temática Integrada, quase metade das áreas internas aos 

perímetros urbanos estão vazias (áreas em cinza na Figura 1). Isso significa, em tese, que as 

áreas urbanas de Contenda são suficientes para comportar o dobro da população atual man-

tendo a densidade demográfica. 

Foi visto também que as áreas urbanas já consolidadas carecem ainda de investimento nas 

questões básicas de infraestrutura e urbanização. É recomendável, portanto, que sejam ocu-

padas as áreas mais próximas da malha urbana existente, facilitando a oferta de serviços 

(educação, saúde, coleta de lixo, transporte etc.) e instalação e manutenção da infraestrutura 

(iluminação pública, saneamento básico, sistema viário). 

Sendo assim, é mais interessante, pensando na qualidade de vida e na viabilidade financeira, 

que o perímetro urbano atual seja mantido. Ressalta-se que manutenção do traçado do perí-

metro deve vir acompanhada da readequação do zoneamento. 

Além de priorizar a ocupação dos vazios adjacentes à malha urbana consolidada da Sede 

pelos motivos citados até aqui, foram identificados na 2ª Oficina de Leitura Técnica alguns 

outros pontos de interesse para possível expansão: 

• Distrito de Catanduvas do Sul – provisão de equipamentos públicos (escola municipal, 

colégio estadual, unidade de saúde, subprefeitura, espaços de esporte e lazer) e pou-

cas restrições à urbanização; 

• Campestre – proximidade ao Rio Iguaçu e à área prevista para a implantação da 

• ferrovia “Nova Ferroeste”; 

• Serrinha – área já incluída no perímetro urbano da Sede, com provisão de equipamen-

tos e serviços públicos e espaço para novos loteamentos. 

9. CAPACIDADE DE SUPORTE ATUAL E FUTURA 

Este capítulo visa avaliar a capacidade de suporte ambiental e de infraestruturas, equipamen-

tos e serviços públicos, considerando tanto o uso e ocupação do solo atual quanto o cenário 

futuro de expansão urbana. 

9.1. CAPACIDADE DE SUPORTE AMBIENTAL 

 

Atualmente, os aspectos ambientais de Contenda suportam bem a ocupação antrópica atual 

do território. Apesar da falta de fiscalização e controle e de pontos de supressão de vegeta-

ção nativa nas Áreas de Preservação Permanente, Contenda se encontra em ótima situação 

em relação à vegetação: quase 40% da área do município é coberta por vegetação nativa. 

Sabe-se que abundância hídrica do território traz potencialidades e restrições ao Município. 

Considerando os próximos 10 anos, é necessário dar atenção para alguns aspectos para que 

 

BOA 
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Contenda possua a capacidade de suporte ambiental adequada ao desenvolvimento susten-

tável: 

• Fiscalizar e controlar os empreendimentos potencialmente poluentes (solo e água), 

como indústrias e locais de destinação de resíduos sólidos; 

• Incentivar a manutenção da vegetação nativa existente e a recuperação de Áreas de 

Preservação Permanente; 

• Garantir a limpeza e qualidade hídrica dos rios e nascentes, em especial na área de 

manancial futuro (região Rio do Poço); 

• Incentivar a agricultura familiar e sustentável e as boas práticas de manejo do solo, 

principalmente nas áreas ambientalmente frágeis (regiões suscetíveis à processos 

erosivos e regiões de várzea). 

Mantendo estes objetivos em vista, Contenda não terá problemas de suporte ambiental no 

próximo decênio. Além de ambientalmente suportar o uso e a ocupação humana, vale des-

tacar também alguns dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 que 

podem ser cumpridos ainda com políticas adequadas voltadas ao meio ambiente. 

 

9.2. CAPACIDADE DE SUPORTE DA INFRAESTRUTURA 

 

A infraestrutura de Contenda tem capacidade de suporte regular para atender a atual popu-

lação residente. Destacam-se alguns aspectos: 

• metade das vias urbanas não são pavimentadas; 

• falta de sinalização vertical e horizontal nas vias; 

• inexistência de calçada ou incidência de calçadas estreitas ou com barreiras na maior 

parte da cidade; 

• apesar do acesso viário à Contenda ser bom, o acesso da Sede até o distrito de Ca-

tanduvas e até as demais localidades é regular; 

• quase toda a população (urbana e rural) tem acesso à água tratada; 

• a rede de drenagem pluvial é insuficiente, o que causa alagamentos e enchentes na 

região central da cidade; 

 

REGULAR 
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• 60% da malha viária da Sede urbana não possui rede de coleta e tratamento de es-

goto; 

• sistema de iluminação pública atende quase todas as áreas urbanas, porém está ob-

soleto. 

Considerando o horizonte dos 10 próximos anos, vê-se a necessidade de se investir ampla-

mente na infraestrutura municipal para que a população tenha uma melhor qualidade de vida. 

Os investimentos em infraestrutura devem ser feitos considerando os princípios de acessibi-

lidade e sustentabilidade. 

Além disso, apesar da posição geográfica estratégica de Contenda, falta infraestrutura para 

que o Município atraia mais indústrias, geradoras de emprego e renda para os moradores. O 

mesmo vale para o turismo, visto que Contenda dispõe de pouca ou nenhuma infraestrutura 

para receber turistas. 

A seguir estão alguns ODS que têm relação direta com a melhoria da infraestrutura local, 

para que essa dê o suporte adequado à ocupação antrópica, em especial das áreas urbanas. 

 

9.3. CAPACIDADE DE SUPORTE DOS EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Os equipamentos e a oferta de serviços públicos são regulares – atendem à demanda atual 

com ressalvas. Há deficiências que devem ser supridas para que Contenda tenha a capaci-

dade de suportar as demandas dos moradores nos próximos 10 anos. 

Entre as deficiências que foram identificadas na Parte 1 da Análise Temática Integrada, des-

tacam-se: 

• Faltam servidores municipais, por exemplo para serviço de varrição e limpeza pública 

e para os serviços de assistência social; 

• Falta capacitação dos servidores para o atendimento na área da saúde; 

• Cemitério da Sede com capacidade de suporte excedida; 

 

REGULAR 
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• Má distribuição dos equipamentos de saúde e de assistência social71; 

• Carência de equipamentos de cultura, lazer; 

• Oferta de vagas insuficientes nos CMEI. 

Além destas deficiências, vê-se um serviço público pouco eficiente, não apenas por falta de 

servidores ou de capacitação, mas sim por falta de adesão a soluções tecnológicas e inteli-

gentes. Percebe-se que existe a vontade e a intenção de modernização do setor público, em 

especial do Poder Executivo, para que os serviços possam ser prestados à população com 

mais eficácia e eficiência. 

Portanto, de modo geral, para que haja capacidade de suporte dos equipamentos e serviços 

públicos é necessário investimento em modernização dos serviços, capacitação dos servido-

res e melhoria da estrutura física. 

A seguir estão alguns ODS que têm relação direta com a melhoria dos serviços municipais. 

 

10. CONDIÇÕES FUNDIÁRIAS 

A análise sobre as condições fundiárias e de moradia embasará a formulação adequada das 

diretrizes e políticas na área habitacional no Município. 

A comparação entre os dados do Censo Demográfico de 2000, utilizados na elaboração do 

PDM aprovado em 2010, e os dados referentes ao ano de 2010 (último Censo realizado pelo 

IBGE) possibilita, juntamente com as informações fornecidas pela ETM da Revisão do PDM 

de Contenda, formular o diagnóstico da situação atual. 

10.1. DISTRIBUIÇÃO POPULACIONAL E CONDIÇÕES DE 

MORADIA 

Comparando os dados dos dois últimos censos demográficos realizados pelo IBGE, vê-se 

que houve um aumento expressivo na população urbana de Contenda (Gráfico 2). Estima-se 

que a taxa de urbanização seja muito mais substancial atualmente, passada uma década 

desde o último censo. Entretanto, optou-se por utilizar somente os dados oficiais para essa 

análise. 

 
71 Concluídas as construções e projetos atuais, esta deficiência será suprida. 
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Gráfico 14 - Situação dos domicílios em Contenda, 2000-2010 

 
Fonte: IBGE – Censos Demográficos 2000 e 2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Tendo em vista apenas a população urbana, em 10 anos o aumento foi de 2.911 pessoas, 

isto é, 46%72. Com este dado, fica claro o impacto que a cidade sofre ao absorver este au-

mento populacional sem o devido planejamento. 

Sobre a distribuição populacional, pode-se também analisar o número de moradores por do-

micílio (Tabela 2 e Gráfico 3). Percebe-se que o mais comum, em 2010, eram 3 ou 4 pessoas 

por domicílio na área urbana e 2 ou 3 moradores por domicílio na área rural. Ao compararmos 

os dados de Contenda dos dois últimos censos, nota-se o aumento na quantidade de domi-

cílios com 1 a 4 moradores e a diminuição nos domicílios com 5 ou mais moradores. 

Tabela 18 - Número de moradores por domicílio em Contenda, 2000-2010 

 2000 2010 

Total Urbana Rural Total Urbana Rural 

1 morador 269 130 139 470 261 209 

2 moradores 508 254 254 955 531 424 

3 moradores 784 417 367 1.243 708 535 

4 moradores 810 413 397 1.055 656 399 

5 moradores 571 264 307 542 300 242 

6 moradores 260 109 151 234 126 108 

7 moradores 116 43 73 108 66 42 

8 moradores 61 23 38 37 25 12 

9 moradores 28 20 8 22 12 10 

10 moradores 18 6 12 9 5 4 

11 moradores ou mais 13 5 8 6 4 2 

Total 3.438 1.684 1.754 4.681 2.694 1.987 

Fonte: IBGE / SIDRA, 2021 (Tabela 185). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

 
72 6.320 em 2000 para 9.231 em 2010 (IBGE– Censos Demográficos). 

Urbana 

58% 

Rural 

42% 

2010 

Urbana 

48% 
Rural 

52% 

2000 



Município de Contenda - PR 
 

   
 127 

Gráfico 15 - Número de moradores por domicílio em Contenda, 2000-2010 

 
Fonte: IBGE / SIDRA, 2021 (Tabela 185). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Tabela 19 - Domicílios particulares permanentes em Contenda por condição de ocupação, 

2000-2010 

Condição de Ocupação 2000 2010 

Nº de domicílios % Nº de domicílios % 

Próprio já quitado 2.715 78,95 3.609 77,02 

Próprio em aquisição 86 2,50 246 5,25 

Alugado 218 6,34 438 9,34 

Cedido 401 11,66 338 7,21 

Outra Condição 19 0,55 55 1,17 

Total 3.439 100,00 4.685 100,00 

Fonte: IBGE / SIDRA, 2021 (Tabelas 1435 e 3513). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Para além da distribuição populacional, deve-se olhar também para a condição de ocupação 

das moradias. A partir da Tabela 3 conclui-se que: 

• a maioria dos domicílios em Contenda são próprios e já quitados (79 em 2000 e 77% 

em 2010); 

• de 2000 para 2010 houve um aumento na proporção de domicílios próprios em aqui-

sição (de 2,5 para 5,2%) e de domicílios alugados (de 6,3 para 9,3%). 

O IBGE classifica os domicílios particulares permanentes em três categorias, conforme sua 

adequação. Verifica-se na Tabela 4 que 72% dos domicílios apresentam pelos menos um 

componente inadequado, demonstrando a necessidade de investimentos para levantamento 

acurado da carência e na elaboração de políticas públicas para supri-la. 
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Tabela 20 - Domicílios particulares permanentes por adequação de moradia em Contenda, 

2010 

Categoria Domicílios % 

Adequada 1.153 24,61 

Semiadequada 3.387 72,28 

Inadequada 146 3,11 

Nota: A adequação da moradia foi definida como: a) Adequada - quando o domicílio atendia a todas as seguintes 

condições: até dois moradores por dormitório; abastecimento de água por rede geral de distribuição; esgotamento 

sanitário por rede geral de esgoto ou pluvial, ou por fossa séptica; e lixo coletado, diretamente por serviço de 

limpeza ou em caçamba de serviço de limpeza; b) Semiadequada – quando o domicílio tem 1 ou mais das condi-

ções adequadas; c) Inadequada - quando o domicílio não apresentava sequer uma das condições definidas para 

a condição de adequada (IBGE, 2021). 

Fonte: IBGE / SIDRA, 2021 (Tabela 3513). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Tabela 21 - Componentes de inadequação dos domicílios urbanos em Contenda, 2010 

 Domicílios urbanos 

Inadequação por abastecimento de água (poço ou rede) 119 

Inadequação por esgotamento sanitário 1.320 

Inadequação por iluminação elétrica 11 

Pelo menos um componente de infraestrutura inadequado 1.375 

Adensamento excessivo em domicílios próprios 47 

Fonte: FJP, 2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Considerando apenas os domicílios inadequados em área urbana, a Fundação João Pinheiro 

apresenta um detalhamento de qual componente estava inadequado nos domicílios (Tabela 

5). De acordo com os dados apresentados, a inadequação mais comum foi em relação ao 

sistema de esgotamento sanitário, isto é, domicílios que não possuem fossa séptica instalada 

ou acesso à rede de coleta de esgoto. 

10.2. DÉFICIT HABITACIONAL 

O déficit habitacional está relacionado diretamente às deficiências do estoque de moradias 

que englobam aquelas sem condições de serem habitadas, devido à precariedade das cons-

truções ou em virtude de terem sofrido desgaste da estrutura física e que devem ser repostas. 

Inclui-se ainda, no déficit habitacional, a necessidade de incremento do estoque, devido à 

coabitação familiar forçada (famílias conviventes), aos moradores de baixa renda sem condi-

ções de suportar o pagamento de aluguel e aos que vivem em casas e apartamentos aluga-

dos com grande densidade demográfica. A moradia em imóveis e em locais com fins não 

residenciais também fazem parte desse conceito. 

Desta forma, três fatores compõem o cálculo de déficit habitacional: domicílios improvisa-

dos73; famílias conviventes74; coabitação disfarçada75. Vale destacar que esses dados são os 

mais recentes, porém possuem 11 anos de defasagem, podendo não corresponder à 

 
73 Domicílios Improvisados são os locais e imóveis sem fins residenciais e que servem como moradia alternativa 
(imóveis comerciais, pontes, viadutos, carros abandonados, cavernas, entre outros. 
74 Famílias Conviventes: mais de uma família residindo no mesmo domicílio. 
75 Coabitação disfarçada: mais de uma família que apresenta laço de parentesco residindo no mesmo domicílio. 
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realidade atual. O déficit habitacional de Contenda, nas condições apresentadas, era de 345 

moradias em 2010, sendo 80% na área urbana (Tabela 6). 

Tabela 22 - Déficit Habitacional em Contenda, 2010 

Déficit Habitacional Total Total relativo* (%) 

Urbano 275 10,21 

Rural 70 3,50 

Total 345 7,36 

Nota: (*) Porcentagem do déficit total em relação ao número de domicílios particulares permanentes. 

Fonte: FJP, 2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Tabela 23 - Componentes do Déficit Habitacional em Contenda, 2010 

Déficit Habitacional Urbano Rural Total 

Domicílio precários 64 0 64 

Coabitação familiar 88 70 158 

Ônus excessivo com aluguel* 109 - 109 

Adensamento de domicílios alugados 14 0 14 

Total 275 70 345 

Nota: (*) Ônus com aluguel somente foi avaliado para áreas urbanas. 

Fonte: FJP, 2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

A Tabela 7 apresenta os componentes do déficit habitacional. Na área urbana, o déficit habi-

tacional é composto principalmente pelo ônus excessivo com aluguel76 e pela coabitação fa-

miliar. Na área rural, o único componente identificado é o de coabitação familiar. 

Vale ressaltar que, no mesmo ano, a quantidade de domicílios vagos no município (somando 

área urbana e rural) era maior que déficit habitacional (Tabela 8). 

Tabela 24 - Domicílios vagos em Contenda, 2010 

Domicílios vagos Total Total relativo* (%) 

Urbano 226 8,38 

Rural 120 6,04 

Total 346 7,38 

Nota: (*) Porcentagem em relação ao número de domicílios particulares permanentes. 

Fonte: FJP, 2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Segundo a Secretaria Municipal de Assistência Social, estima-se que o déficit habitacional 

hoje seja de cerca de 300 unidades. Na última Pesquisa de Necessidades Habitacionais do 

Paraná, Contenda foi um dos 36 municípios que não forneceram dados atualizados77. 

Em 2009, havia 540 pessoas cadastradas como interessadas para programas habitacionais78. 

10.3. PROGRAMAS HABITACIONAIS 

 
76 Famílias de baixa renda que comprometem valor superior a 30% de seu orçamento mensal com moradia. 
77 COHAPAR, 2020. 
78 COHAPAR, 2010. 
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O Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, instituído pela Lei nº 

11.124/2005, é um sistema de gestão descentralizado, democrático e participativo, que tem 

como objetivo principal o equacionamento do problema do déficit habitacional por meio de 

programas e ações que invistam na melhoria das condições de habitabilidade, incorporando 

o planejamento e provisão habitacional, a urbanização, regularização e integração de assen-

tamentos precários e a assistência técnica. 

A Política Municipal de Habitação de Contenda, em consonância com o SNHIS, foi elaborada 

a partir do Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) e instituída pela Lei nº 

1.330/2011. Esta lei define os seguintes programas habitacionais para o Município: 

I- - Programa de Realocação de Famílias em Áreas de Risco e de 

Preservação Permanente; 

II- - Programa de Produção Moradias; 

III- - Programa de Melhorias Habitacionais; IV - Programa de Regularização 

Fundiária; 

IV- V - Programa de Urbanização de Assentamentos Precários; VI - Pro-

grama de Assistência Técnica; 

V- VII - Programa de Desenvolvimento Institucional.79
 

A Lei nº 1.330/2011estabelece também a necessidade da implantação de um “Sistema de 

Monitoramento e Avaliação para cada programa implantado, para que se possa avaliar seu 

foco de atuação e as ações do município com relação a sua Política Habitacional”80. Tal sis-

tema, entretanto, não foi implantado, o que dificulta a avaliação do desempenho de Contenda 

em relação à política habitacional nestes últimos 10 anos. 

O SISPEHIS disponibiliza apenas dados sobre as ações e programas executados pela Pre-

feitura entre os anos de 2007 e 2010: 

Quadro 20 - Ações e Programas Habitacionais do Município, 2007-2010 

Descrição Quantidade Ano 

Construção de unidades habitacionais pelo município 8 2007 

Construção de unidades habitacionais por outros agentes 110 2010 

Oferta de materiais de construção 96 2007 

150 2008 

190 2009 

36 2010 

Fonte: COHAPAR, 2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Em 2016 foram construídas 39 casas em Contenda através do programa habitacional esta-

dual Morar Bem Paraná. Destas, 22 na sede urbana (Figura 2)81. Desde 2018, a Prefeitura 

 
79 Art. 16 da Lei Municipal nº 1.330/2011. 
80 Art. 19 da Lei Municipal nº 1.330/2011. 
81 PARANÁ / AEN, 2016. 
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está em processo de implantação do Loteamento Fênix, que contará com até 100 novas 

casas populares82. 

Figura 33 - Moradias Itaperubá, 2016 

 
Fonte: Carlos Gonçalves / Cohapar em PARANÁ / AEN, 2016. 

Um dos primeiros passos que facilitam a implantação de novos programas habitacionais é a 

definição de Zonas Especiais de Interesse Social, conforme previsto no Estatuto da Cidade 

(Lei Federal nº 10.257/2001). Na Lei de Uso e Ocupação do Solo do Plano Diretor aprovado 

em 2010, descrita na Parte 1 da ATI, foram instituídas 2 áreas de ZEIS (Figura 3). 

Estas áreas (Figura 3) compreendem a região do Itaperubá, empreendimento entregue em 

2016, e do Loteamento Fênix, cuja entrega está em atraso. Por enquanto, não há novos 

empreendimentos da Cohapar previstos para Contenda83. 

Figura 34 - Zonas Especiais de Interesse Social na Lei Complementar nº 9/2010 

 
Fonte: CONTENDA / LC nº 9/2010. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

As áreas de ZEIS da lei vigente não comportam a implantação de mais programas habitacio-

nais. Desde modo, nesta Revisão do PDM faz-se necessária a instituição de novas ZEIS, para 

 
82 CONTENDA, 2018. 
83 COHAPAR, 2021. 
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que haja a previsão de implantação de novos empreendimentos de habitação social através 

de programas habitacionais e para colaborar com processos de regularização fundiária das 

ocupações irregulares. 

10.4. OCUPAÇÕES IRREGULARES 

Os loteamentos irregulares são aqueles que descumprem a legislação urbanística e/ou am-

biental, civil, penal e do registro de imóveis, quando parcelam clandestinamente, demarcam 

e subdividem lotes e pavimentam ruas sem qualquer permissão do Poder Público. 

Figura 35 - Exemplos de parcelamento irregular na cidade de Contenda, 2021 

 
Fonte: Google Maps, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Na Sede Urbana de Contenda existem muitas ocupações irregulares, principalmente por 

conta de parcelamentos clandestinos, isto é, subdivisão de lotes e venda de “partes ideais” 

do mesmo. Outra irregularidade comum na Sede, por suas características hidrográficas, são 

as ocupações em áreas de APP. 

Na área rural tem se tornado cada vez mais comum o parcelamento clandestino, principal-

mente em forma de condomínio. As unidades autônomas resultantes são muito inferiores ao 

módulo rural. 

O Município não possui um levantamento atualizado das ocupações irregulares. Os últimos 

dados disponíveis no SISPEHIS são do ano de 2010. Em síntese, o cenário das ocupações 

irregulares de Contenda em 2010 era o seguinte: 

• 1 favela com 22 domicílios; 

• 17 loteamentos irregulares e/ou clandestinos, com 389 edificações no total84. 

  

 
84 COHAPAR, 2021. 
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Parte 3 
11. SISTEMA VIÁRIO 

Este capítulo contemplará uma breve análise da estruturação e hierarquia das vias no Muni-

cípio de Contenda. 

11.1. SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 

A principal via do sistema viário no município é a BR-476 (Rodovia do Xisto), que dá acesso 

à Curitiba, além de conectar Contenda com os municípios vizinhos Lapa e Araucária. De 

jurisdição do governo federal, essa via apresenta importância nacional para o deslocamento 

de pessoas e o escoamento de cargas. 

Já as rodovias estaduais que cortam o município são a PR-511 e a PR-510. Dentro da área 

urbana, as rodovias estaduais passam a ser chamadas de Av. São João e ser de responsa-

bilidade do Município. As rodovias estaduais são importantes ligações entre os municípios e 

ainda servem para distribuir o fluxo até as estradas municipais, que servem às diversas loca-

lidades dentro do território municipal. 

Figura 36 - Esquema das principais vias municipais 

 
Fonte: Google, 2021. 

Cabe ressaltar que, por fazer parte da Região Metropolitana de Curitiba, o planejamento do 

sistema viário em âmbito do município deverá considerar as diretrizes viárias metropolitanas 

no Plano de Desenvolvimento Integrado da RMC- em elaboração – ou consultar a COMEC. 
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O mapa com o sistema viário municipal consta na Parte 1 da Análise Temática Integrada. 

Quanto ao estado de conservação, as vias do município, em sua maioria, não possuem pa-

vimentação. Apenas a Rodovia do Xisto (BR-476) está em boas condições e completamente 

pavimentada. O trecho entre a Sede de Contenda e o Distrito de Catanduvas do Sul (PR-

511), uma das principais vias no município, encontra-se em obras – parcialmente pavimen-

tado. 

As demais estradas, inclusive os trechos estaduais, carecem de pavimentação, especial-

mente a PR-510, considerando o tráfego de veículos pesados por conta da extração de areia 

na região. 

11.2. SISTEMA VIÁRIO URBANO 

O Sistema Viário Urbano atualmente de Contenda atualmente é regulamentado pela Lei Com-

plementar nº 4/2010, que define a hierarquia das vias. As vias urbanas estão classificadas 

em:  

I - Vias Principais: recebem e distribuem o tráfego proveniente das vias locais 

e secundárias e alimentam as vias arteriais e de ligação. (...) 

II - Vias de Ligação: possibilitam ligações intra-urbanas com média fluidez e 

relativa acessibilidade. (...) 

III - Via Arterial: possibilitam ligações intra-urbanas, com média ou alta fluidez 

e baixa acessibilidade. (...) Corresponde à Rodovia Federal BR-476 (...) 

IV - Vias Secundárias: recebem tráfego proveniente das vias locais e alimen-

tam as vias principais, de ligação e arteriais. (...) 

V - Vias Locais: distribuem o tráfego proporcionando acesso aos lotes em 

área predominantemente residencial e comercial.85 

A hierarquia viária vigente da Sede urbana está representada no Mapa 8, juntamente com os 

principais pontos de conflito do sistema viário. 

  

 
85 LC 4/2010, Art. 9º 
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Quanto à pavimentação e ao estado de conservação das vias urbanas, vê-se em Contenda 

um cenário muito variado. A Figura 39 mostra a classificação das vias de acordo com sua 

pavimentação. Conforme os dados disponíveis, cerca de 44% das vias urbanas possuem 

pavimento asfáltico e 37% estão em seu leito natural86. 

Alguns exemplos de pavimentação e estado de conservação das vias urbanas na Sede estão 

na Figura 37 e na Figura 38, a seguir. 

Figura 37 - Vias urbanas com pavimentação asfáltica 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

Figura 38 - Via urbana com lajota sextavada | Via urbana não pavimentada 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

 
86 PARANÁ INTERATIVO, 2021(a). 
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Figura 39 - Mapa de pavimentação das vias urbanas da Sede de Contenda 

 
Fonte: PARANÁ INTERATIVO, 2021(a).  
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12. MOBILIDADE URBANA  

A Política de Mobilidade Urbana, Lei nº 

12.587/2012, que deve ser seguida em 

todo país, e fundamenta-se nos princí-

pios de acessibilidade universal, desen-

volvimento sustentável, equidade no 

aceso ao transporte coletivo e ao espaço 

público, gestão democrática, segurança 

no deslocamento, justa distribuição de 

ônus e bônus e a eficiência, eficácia e 

efetividade na circulação urbana e na 

prestação de serviços de transporte. 

O deslocamento por meio de veículos 

motorizados e individuais, por anos, foi o 

foco das ações de planejamento das ci-

dades brasileiras. Entretanto, atualmente 

tem-se o entendimento que a priorização 

deste tipo de modal ocasiona na neces-

sidade de maiores investimentos nas in-

fraestruturas para a sua movimentação e 

no fenômeno conhecido como “de-

manda induzida”87. A Política de Mobili-

dade Urbana visa mudar esta realidade e 

priorizar os modos de deslocamento não-motorizados e o transporte coletivo no planeja-

mento das cidades brasileiras. 

Nos itens a seguir serão descritos os principais aspectos de cada um dos modais de trans-

porte atualmente em Contenda. 

12.1. DESLOCAMENTO NÃO-MOTORIZADO 

Os modos de deslocamento não motorizados são os principais meios de locomoção em mui-

tas cidades brasileiras, sobretudo as com até 100 mil habitantes 88 . A Lei Federal nº 

12.587/2012, visa a prioridade do transporte não motorizados sobre o transporte individual 

motorizado. Nessa premissa, políticas públicas atuais têm focado no projeto de cidades que 

facilitem a prática de atividade física em seus diferentes domínios (lazer, deslocamento, tra-

balho, casa). Para avaliar a adequação atual e futura do deslocamento não motorizado, a 

análise será dividida em dois tipos: uso ciclístico e pedonal. 

 

12.1.1. DESLOCAMENTO PEDONAL 

 
87 Quanto mais vias se constroem, mais carros são colocados em circulação, em geral em volume superior à ca-

pacidade da infraestrutura construída, aumentando, em vez de diminuir, os problemas de congestionamentos, 
poluição, perda de tempo etc. (BRASIL, 2015) 
88 BRASIL, 2015. 
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No planejamento dos deslocamentos e nos investimentos em infraestrutura urbana para a 

circulação de pessoas deve ser considerado: a qualidade das calçadas; existência de rotas 

exclusivas para pedestres; a iluminação pública; arborização urbana89. 

Considerada a infraestrutura que mais impacta no deslocamento a pé, as calçadas para se-

rem adequadas precisam considerar os seguintes requisitos90: 

• acessibilidade: deve assegurar a completa mobilidade dos usuários; 

• largura adequada: deve atender as dimensões mínimas na faixa livre; 

• continuidade: piso liso e antiderrapante, mesmo quando molhado, quase horizontal, 

com declividade transversal para escoamento de águas pluviais de não mais de 3%. 

Não devem existir obstáculos dentro do espaço livre ocupado pelo pedestre; 

• segurança: não oferece ao pedestre nenhum perigo de queda ou tropeço; 

• espaços de socialização: deve oferecer espaços de encontro entre as pessoas para 

a interação social na área pública; 

• desenho da paisagem: deve propiciar climas agradáveis que contribuam para o con-

forto visual do usuário. 

As calçadas implantadas ou reformadas recentemente, em especial na área central, estão 

em boa condição e seguem as normas de acessibilidade. Entretanto, essa qualidade, que 

incentiva o deslocamento a pé e traz segurança ao pedestre, fica muito restrita aos trechos 

novos e centrais.  

Figura 40 – Trecho de calçada larga | Travessia elevada 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

 
89 A iluminação pública e a arborização urbana foram tratadas na Parte 1 da Análise Temática Integrada. 
90 BRASIL, 2015. 
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Figura 41 – Esquina com rampa e piso tátil | Faixa de pedestre sem calçada acessível 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

A maior parte das vias urbanas não contam com calçadas em estado adequado ou até 

mesmo as calçadas são inexistentes. Este cenário dificulta o deslocamento de pessoas com 

mobilidade reduzida ou com deficiência, além de diminuir a segurança para qualquer pedes-

tre. 

12.1.1.1. ROTAS ACESSÍVEIS PRIORITÁRIAS 

A acessibilidade é condição básica para utilização dos espaços e mobiliários públicos e pri-

vados por pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida. Uma estratégia na busca da 

acessibilidade universal nas cidades, é a viabilização de rotas acessíveis91. 

A ABNT, em sua norma NBR9050/2015, define rota acessível como ‘’um trajeto contínuo, 

desobstruído e sinalizado, que conecta os ambientes externos e internos de espaços e edifi-

cações’’. 

Figura 42 - Exemplo de espaço acessível 

 
Fonte: PARANÁ INTERATIVO, 2021(b). 

O PARANACIDADE, tendo como base a NBR9050 e os Estatutos da Pessoa com Deficiência 

(nacional e estadual), desenvolveu um método que “visa identificar as vias urbanas que 

 
91 PARANÁ INTERATIVO, 2021(b). 
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apresentam maior demanda por parte dos cidadãos para acessar os equipamentos públicos 

e privados, grandes geradores do tráfego de pedestres, nas sedes municipais, para que se 

possa propor um circuito para implantação da rota acessível”92. 

Utilizando o método proposto pelo PARANACIDADE, “foi proposta a delimitação de um cir-

cuito acessível que realizasse a conexão entre os equipamentos públicos do Centro e os 

principais meios de transporte público, estendendo-se por vezes até outros equipamentos 

relevantes para a comunidade, como ginásios de esporte e igrejas, localizados fora dos limi-

tes do bairro”93. O estudo realizado está sistematizado na Figura 43. 

O método considera ainda as dimensões das vias e a inclinação. Por exemplo, como pode 

ser observado na Figura 43, um trecho da Rua Desembargador Lauro Lopes foi evitado – o 

motivo foi a inclinação de 16%, muito acima da inclinação ideal máxima estabelecida na 

NBR9050 (8,33%). 

Figura 43 - Inventário e proposta de rota acessível 

 
Fonte: PARANÁ INTERATIVO, 2021(b). 

Conforme detalhes do Quadro 21, a rota acessível proposta tem a extensão total de 1,3 km, 

abrangendo 22 faces de quadras, permitindo o acesso aos equipamentos públicos e ativida-

des privadas do local. 

 
92 PARANÁ INTERATIVO, 2021(b). 
93 PARANÁ INTERATIVO, 2021(b). 
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Quadro 21 - Logradouros participantes da rota acessível 

 
Fonte: PARANÁ INTERATIVO, 2021(b). 

12.1.2. DESLOCAMENTO CICLÍSTICO 

Os deslocamentos por bicicleta são influenciados principalmente para os três fatores: distân-

cia total da malha viária para circulação; infraestrutura existente de suporte ao modal; decli-

vidade do terreno.  

Contenda não apresenta infraestrutura específica para o deslocamento feito por bicicleta. 

Entretanto, os dois outros fatores citados são muito favoráveis no município:  

• a maioria dos trajetos, especialmente na Sede, possuem uma distância curta, ideal 

para o deslocamento por bicicleta; e 

• as áreas urbanas de Contenda possuem diversos trechos com declividade menor que 

5%. 

Figura 44 - Declividade inferior a 5% na Sede de Contenda (recorte) 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 
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A Figura 44 destaca as áreas da Sede com declividade ideal para o ciclismo como meio de 

transporte. Observa-se, por exemplo, o relevo favorável para a implantação de ciclovia cor-

tando a cidade no sentido norte-sul, junto à Avenida São João. 

12.2. DESLOCAMENTO MOTORIZADO 

Antes de detalhar cada uma das modalidades de transporte motorizados, estão apresenta-

dos na Tabela 25 e no Gráfico 16 alguns dados recentes sobre a frota de veículos em Con-

tenda, comparando-os aos dados de municípios vizinhos. 

Tabela 25 – Evolução da frota de veículos cadastrados por município, 2016/2020 

Municípios 2016 2017 2018 2019 2020 

Nº Nº % Nº % Nº % Nº % 

Araucária 78.438 80.787 2,99 83.797 3,73 87.421 4,32 90.391 3,40 

Balsa Nova 7.876 8.033 1,99 8.267 2,91 8.516 3,01 8.589 0,86 

Contenda 9.929 10.301 3,75 10.677 3,65 11.102 3,98 11.732 5,67 

Quitandinha 9.195 9.518 3,51 10.026 5,34 10.512 4,85 10.997 4,61 

Fonte: DETRAN-PR, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Gráfico 16 - Taxa de motorização geral por município, 2020 

Fonte: DETRAN-PR, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Nota: (*) Taxa de motorização corresponde ao percentual da divisão da frota de veículos cadastrados 

(total geral) pela população de um território. Foi utilizada a população estimada para 2021 pelo IBGE 

CIDADES, 2021. 

O Gráfico 17 mostra a composição da frota de veículos cadastrados em Contenda. Vê-se 

que entre 73% (8.560 veículos) e 87% (soma de individuais e outros) da frota é para o des-

locamento motorizado individual. 
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Gráfico 17 - Frota de veículos cadastrados por tipo em Contenda, 2020 

 
Fonte: DETRAN-PR, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Nota: Transporte INDIVIDUAL corresponde à soma dos tipos “Automóvel”, “Ciclomotor”, “Motoci-

cleta”, “Motoneta” e “Motor casa”; Transporte de CARGAS são os tipos “Caminhão”, “Caminhão tra-

tor”, “Reboque”, “Semirreboque” e “Trator”; Transporte COLETIVO corresponde aos tipos “Micro-ôni-

bus” e “Ônibus”; a categoria OUTROS representa os veículos que podem ser utilizados tanto para trans-

porte individual, passageiros ou cargas – “Caminhonete”, “Camioneta” e “Utilitário”. As definições de 

cada tipo se encontram no Código de Trânsito Brasileiro. 

Nos próximos tópicos serão abordadas as principais modalidades de deslocamento motori-

zado, conforme sua hierarquia na Política Nacional de Mobilidade: transporte coletivo; trans-

porte de cargas; e transporte motorizado individual. 

12.2.1. TRANSPORTE COLETIVO 

A utilização de transporte coletivo e a oferta de um serviço adequado, minimiza a necessi-

dade de utilização dos veículos motorizados individuais. Os serviços de transporte coletivo, 

independente dos tipos de veículos utilizados, devem ser organizados em uma rede única, 

complementar e integrada94. 

Em Contenda há o transporte coletivo escolar, de responsabilidade do Município, e o trans-

porte coletivo metropolitano, coordenado pela COMEC. Três linhas do Ônibus Metropolitano 

atendem Contenda, inclusive nos domingos e feriados (Quadro 22), com valores que variam 

entre R$5,30 e 6,5095. 

Quadro 22 - Linhas dos Ônibus Metropolitanos - Contenda 

Cód. Linha Ponto base Operadora Categoria 

R11 Contenda / Araucária Terminal Araucária / Contenda 

(Sede) 

Araucária Intercidades 

R71 Curitiba / Contenda Al. Dr. Muricy – Curitiba / Con-

tenda (Sede) 

Araucária Intercidades 

 
94 BRASIL, 2015. 
95 Dados referentes a novembro de 2021. 
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Cód. Linha Ponto base Operadora Categoria 

R99 Conexão Contenda Contenda (Sede) / Catanduvas 

do Sul / Pepe 

Araucária Alimentador 

Fonte: COMEC, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

As linhas ofertadas possuem itinerário bem planejado e distribuído em diversos pontos de 

parada. Assim, o ônibus metropolitano consegue atender bem a população de Contenda. 

A linha R99 (Figura 47) que atua apenas dentro do Município, passando pelas localidades do 

município (Catanduvas do Sul, Serrinha, Pepes) foi implantada em janeiro de 202096, repre-

sentando um avanço no transporte coletivo local. 

Figura 45 - Itinerário Linha R11 - Contenda / Araucária 

 
Nota: A linha possui ainda dois trajetos alternativos, aumentando uma parada em cada: I) Pepes; e II) 

Westaflex. 

Fonte: Ônibus+ / COMEC, 2021.  

 
96 COMEC, 2020. 
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Figura 46 - Itinerário Linha R71 - Curitiba / Contenda 

 
Fonte: Ônibus+ / COMEC, 2021.  

Figura 47 - Itinerário Linha R99 - Contenda / Catanduvas do Sul 

 
Fonte: Ônibus+ / COMEC, 2021.  
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Figura 48 - Terminal Rodoviário 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

Figura 49 - Exemplos de ponto de ônibus 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

Outro avanço na questão do transporte coletivo foi a implantação e posterior reforma do 

Terminal Rodoviário (Figura 48). Comenta-se na Análise Temática Integrada anterior a ine-

xistência de terminal rodoviário97. 

Uma questão perceptível aos usuários do transporte público é a falta de padronização dos 

pontos de espera (Figura 49). Além disso, não há nos pontos nenhum material informativo 

sobre as linhas de ônibus e os horários. 

12.2.2. TRANSPORTE DE CARGAS 

O transporte de cargas e serviços é essencial para o funcionamento econômico da cidade, 

e é necessário para o deslocamento de mercadorias, alimentos e utensílios que são utilizados 

e consumidos nas cidades. A Lei Federal nº 12.587/2012 prevê o controle de uso e operação 

da infraestrutura viária destinada à circulação e à operação de transporte de carga, visando 

reduzir os impactos da circulação desses veículos no meio urbano e promover o abasteci-

mento da cidade de forma programada. 

 
97 CONTENDA, 2010. 
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O transporte de cargas abastece o município e escoa a produção local. Em Contenda isso 

se dá através das rodovias, já analisadas no item 11.1 SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL. Vi-

sando melhorar esse cenário, está em andamento o projeto, de escala nacional, da constru-

ção da ferrovia “Nova Ferroeste”. 

Figura 50 – Como será a nova ferrovia 

 
Fonte: Ferroeste, 2021. 

Em Contenda não há regulamentação do tráfego de veículos pesados em área urbana. A 

falta de rotas específicas para esse tipo de transporte tem se tornado um problema na Sede, 

visto que muitas vias não possuem pavimentação dimensionada para tráfego de veículos de 

grande porte. 

Além disso, o município não possui mapeamento dos pontos de carga e descarga. Sendo 

assim, esta atividade é feita em qualquer ponto do sistema viário urbano e em qualquer ho-

rário, o que ocasionalmente gera problemas no trânsito das vias mais movimentadas, como 

a Av. São João. 

12.2.3. TRANSPORTE INDIVIDUAL 

Os principais fatores que dizem respeito ao deslocamento motorizado individual numa cidade 

são a qualidade e a estruturação da malha viária, o fluxo de veículos, as vagas de estaciona-

mento e a sinalização horizontal e vertical.  

Além desses aspectos físicos, influenciam muito no tráfego de veículos a educação no trân-

sito / conscientização dos condutores e o respeito às leis de trânsito, incluindo os limites de 

velocidade. 

O tema da malha viária, bem como sua hierarquização e sua pavimentação, já foi tratado no 

item 11.2 SISTEMA VIÁRIO URBANO. 
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Quanto ao fluxo de veículos e a fluidez no tráfego, Contenda, por ser um município de porte 

pequeno, não apresenta muitos problemas. Alguns cruzamentos são pontos de conflito, 

como ilustrado no Mapa 8. 

As vias de maior tráfego são a Av. João Franco e a Av. São João, sendo também as que o 

trânsito é mais crítico. Estas vias também possuem maior demanda de vagas de estaciona-

mento. Apesar disso, não há problemas graves de falta de vagas. 

Figura 51 - Mapa de Hierarquia Viária e Pontos de conflito viário (recorte) 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

A Sede de Contenda apresenta carências no âmbito da sinalização viária vertical e horizontal. 

As melhorias na sinalização são mais urgentes na região central, no entorno dos pontos de 

ônibus e nos cruzamentos e acessos de maior fluxo. Precisam ser melhor sinalizadas também 

as ondulações transversais em todo o território municipal, em especial nas estradas munici-

pais, nas quais pode haver o trânsito em velocidade mais alta e, consequentemente, aumen-

tando os riscos. 

Figura 52 - Sinalização viária 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 
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Um aspecto relevante para avaliar a segurança no trânsito é o número de acidentes. Con-

forme os dados do DETRAN-PR (Tabela 26), em 2020 aconteceram 14 acidentes com vítima 

e 8 sem vítimas nas vias urbanas do Município. 

Tabela 26 – Acidentes de trânsito nas vias urbanas por município, 2020 

 Acidentes com vítima Acidentes 

sem vítima 

Total Acidentes 

por mil ha-

bitantes* 
Colisão e 

abalroa- 

mento 

Atropela- 

mento 

Outros 

Araucária 186 25 57 118 386 3,24 

Balsa Nova 5 0 5 7 17 1,50 

Contenda 8 2 4 8 22 1,15 

Quitandinha 5 1 4 1 11 0,64 

Fonte: DETRAN-PR, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Nota (*) Foi utilizada a população estimada para 2021 pelo IBGE para calcular a taxa de acidentes por 

habitante (IBGE CIDADES, 2021). 

13. GESTÃO MUNICIPAL 

Este capítulo avaliará os aspectos da administração municipal mais importantes para o pla-

nejamento urbano, são eles as finanças públicas, a atuação dos conselhos municipais e a 

estrutura organizacional disponível para a gestão da implementação do Plano Diretor. 

Figura 53 - Prefeitura Municipal | Câmara Municipal 

 
Fonte: Maptriz, 2021. 

13.1. FINANÇAS PÚBLICAS 

Finanças públicas são o conjunto de ações e problemas que integram o processo de gestão 

do patrimônio público. Incluem a arrecadação e execução de despesas pela administração 

pública e abrangem todos os atos relativos à arrecadação de tributos, captação de recursos, 

formulação e execução de orçamentos, realização de compras, fiscalização, controle interno 

e prestação de contas. Para que o governo possa realizar políticas de alocação e realocação 

de recursos escassos, torna-se imprescindível a existência de fontes de arrecadação, 
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necessária ao pagamento do que se chama estrutura pública, responsável pelos estudos e 

aplicação de políticas econômicas objetivadas na equidade e crescimento da renda. 

Este tópico apresenta dados estatísticos a partir das variáveis “Receitas” e “Despesas” rela-

tivos ao período 2018-2020 no município de Contenda, sendo utilizados implicitamente os 

dados de 2017 para demonstrar a variação percentual de 2018 e por conseguinte em relação 

aos demais anos. Em todas as análises, as variações que apontam o desempenho em relação 

a determinado ano são combinadas com o valor do ano anterior. As informações utilizadas 

foram extraídas da Secretaria do Tesouro Nacional – SICONFI/FINBRA, Prefeitura Municipal 

de Contenda, IPARDES e IBGE. Os valores atribuídos para os documentos foram atualizados, 

ou seja, foram deflacionados a preços constantes de 2020 de acordo com os indicadores 

oficiais utilizados para correção de valores. 

Conceitualmente, as receitas e despesas públicas são indicadores do volume e da capaci-

dade de inversão do poder público municipal, influenciando diretamente a circulação finan-

ceira. A arrecadação, por ter diversas fontes, varia muito em função da área do município, 

da população e das atividades econômicas, entre outros. As despesas, geralmente indexa-

das às receitas, são previstas nos orçamentos públicos a partir das receitas orçamentárias, 

normalmente ficando à mercê da restrição orçamentária do Município e do atendimento à Lei 

de Responsabilidade Social (LRF). 

13.1.1. RECEITAS FINANCEIRAS  

A receita é composta, fundamentalmente, por Receitas Correntes98, que derivam para outras 

variáveis decorrentes delas e que exercem grande influência para a gestão pública, princi-

palmente sobre sua alocação de acordo com as despesas por função. 

Nesse estudo, pode-se identificar que a mobilidade de recursos destinados ao FUNDEB é 

legalmente uma redução na Receita Corrente, que conceitualmente resulta na formação da 

Receita Corrente Líquida (RCL). A dedução das receitas correntes para formação do FUN-

DEB objetiva a elevação e uma nova distribuição dos investimentos em educação, disponibi-

lizados para os municípios atenderem às demandas do Ensino Fundamental e da Educação 

Infantil. 

A Tabela 27, a seguir, apresenta as análises das receitas orçamentárias do Município de 

Contenda com valores atualizados ou deflacionados a preços constantes de 2020. 

Tabela 27 – Receitas Orçamentárias Municipais, valores deflacionados a preços constantes 

de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Receita Cor-

rente  

(a) 

Dedução da 

Receita Cor-

rente  

(b) 

Receita Cor-

rente Líquida  

(c) = (a+b) 

Receita Cor-

rente Intraor-

çamen-tária  

(d) 

Receita de Ca-

pital 

(e) 

Receita Orça-

mentária  

(c+d+e) 

2018 58.306.470,94 6.201.498,95 52.104.971,99 3.590.257,50 4.861.302,92 66.758.031,36 

2019 60.098.098,23 6.326.249,19 53.771.849,04 4.029.621,76 5.293.675,95 69.421.395,94 

2020 62.297.418,63 5.881.557,57 56.415.861,06 4.336.842,31 3.834.639,36 70.468.900,30 

 
98 Receitas que apenas aumentam o patrimônio não duradouro do Estado, isto é, que se esgotam dentro do período 

anual. Compreendem as receitas tributárias, patrimoniais, industriais e outras de natureza semelhante, bem como 
de transferências correntes. 
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Média 60.233.995,93 6.136.435,24 54.097.560,70 3.985.573,86 4.663.206,08 68.882.775,87 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Em relação à participação média no conjunto das receitas do Município no período 2018-

2020, as Receitas Correntes foram responsáveis por 87,44%, enquanto as Receitas de Ca-

pital99 tiveram 6,77% e as Receitas Correntes Intraorçamentárias 5,79% de participação das 

receitas orçamentárias. As deduções das Receitas Correntes legais responderam, em média, 

por 10,19% da Receita Corrente e 8,91% da Receita Orçamentária, cujos recursos financei-

ros devem ser realocados na Educação. A Receita Corrente Líquida média (Receita Corrente 

- Deduções da Receita Corrente) representa 78,57% das receitas orçamentárias (Tabela 27). 

No contexto do desempenho100 médio das receitas no período 2018-2020, as Receitas Cor-

rentes cresceram 3,19%; as Receitas de Capital cresceram 5,14% e as Receitas Correntes 

Intraorçamentárias aumentaram 8,83%. Esses comportamentos proporcionaram, em média, 

crescimento de 3,44% na Receita Orçamentária, que correspondeu ao valor médio de 

R$68.882.775,87. Entretanto, os valores atribuídos as receitas de capital pouco influencia-

ram na totalização das receitas orçamentárias. 

As receitas correntes de 2020 cresceram 3,66%, superior aos crescimentos 2,83% em 2018 

e 3,07 em 2019 correspondendo, um ganho acumulado real de R$3.990.947,69 referentes 

aos anos 2018, 2019 e 2020, em que a economia de Contenda mostrou sinais mais anima-

dores com a arrecadação em alta, apesar dos índices de crescimentos serem ligeiramente 

inferiores as taxas de inflação em igual período. 

O desempenho de 2020 o Município se aproxima um pouco mais ao índice de inflação e inicia 

um processo de estruturação para despesas de custeio e investimentos futuros, conside-

rando, que as despesas são dinâmicas e exigem maior arrecadação para possibilitar conforto 

financeiro e pleno atendimento as demandas do Município.  

Para mensurar as perdas e ganhos financeiros no período 2018-2020, avaliou-se o cresci-

mento da arrecadação municipal, representada pela “Receita Corrente”, comparado aos ín-

dices de inflação, considerados o termômetro para aferir o crescimento ou não da economia 

(Gráfico 18). 

 
99 Receitas que apenas aumentam o patrimônio duradouro do Estado, como, por exemplo, aquelas provenientes 

da observância de um período ou do produto de um empréstimo contraído pelo Estado em longo prazo. Compre-
endem, assim, a constituição de dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos, reservas, bem como a trans-
ferência de Capital. 
100 As variações medem os níveis de crescimentos das rubricas relacionadas as receitas orçamentárias oriundas 

das receitas correntes e de capital. 
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Gráfico 18 – Comparação dos índices das Receitas Correntes e Inflação no período 2018-

2020  

Fonte: STN/FINBRA e SEFA-PR, 2021. Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

O desempenho das Receitas Correntes, foram inferiores aos índices de inflação, gerando 

considerável perdas financeiras aos cofres públicos do município, haja vista, a defasagem 

das taxas entre as receitas correntes e a inflação. Em 2019, entretanto, a inflação foi superior 

em 1,24% ao crescimento das receitas correntes, uma diferença significativa que minimiza 

os resultados e interfere no planejamento das contas públicas, visto que os orçamentos são 

projetados, no mínimo, de acordo com a inflação.  

A média entre 2018 e 2020 demonstrou que a inflação superou os índices médios de cresci-

mento das receitas correntes em 1,00%. A perda financeira no período, se concretizou gra-

ças ao desempenho das receitas correntes aquém dos índices inflacionários. Assim, o cres-

cimento das receitas correntes atualizadas referentes a 2018 e 2020 se constituíram, econo-

micamente, em perdas financeiras para o Município de Contenda. O que realmente contribuiu 

para reduzir a média para 3,19% foi o resultado de 2019, responsável pela perda real de 

1,24% (Gráfico 18).  

Em continuação, sobre o desempenho das deduções da receita corrente, na média do perí-

odo, o crescimento atingiu 0,01%, dado os resultados do aumento de 5,05% em 2018 e 

2,01% em 2019, mas que foi frustrado pela redução de 7,03% em 2020. Os números mos-

tram que os recursos destinados à educação foram menores em 2020 se comparados com 

os anos de 2018 e 2019, ocasionando quedas em investimentos e custeio para a educação, 

comprometendo a gestão o ensino municipal. 

Sobre as Receitas de Capital, o crescimento médio foi de 5,14%, influenciado, principalmente, 

pelos aumentos de 34,10% em 2018 e 8,89% em 2019 que, por sua vez, foi minimizado com 

a redução de 27,56% em 2020. Dessa forma, o Município fica na expectativa pelo aumento 

da arrecadação tributária para fazer frente as despesas de capital e atingir os níveis de de-

senvolvimento esperados. 

Considerando a evolução média das Receitas Orçamentárias no período 2018-2020, em va-

lores atualizados, houve aumento de 3,44%, índice considerado ruim se comparado à infla-

ção que cresceu, em média, 4,19%. No período, identificou-se crescimento de 4,81%, em 

2018; 3,99% em 2019, e tímido aumento de 1,51% em 2020. O crescimento ocorrido ano 
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de 2018, sobrepôs-se às quedas das taxas nos anos posteriores para efeito da média tem-

poral. Ressalta-se eu o baixo crescimento de 2020 das Receitas Orçamentárias foi influenci-

ada diretamente pela robusta redução ocorrida de 27,56% das Receitas de Capital.  

O crescimento acumulado real da arrecadação do Município de Contenda apresentou os 

seguintes desempenhos no período, considerando os anos de 2018 e 2020: 

• Receitas Correntes: crescimento de 6,84%, considerando os valores 

R$58.306.470,94 e R$62.297.418,63; 

• Deduções: crescimento de -5,16%, considerando os valores de R$6.201.498,95 e 

R$5.881.557,57. 

• Receitas Correntes Líquidas: crescimento de 8,27%, considerando os valores de 

R$52.104.971,99 e R$56.415.861,06; 

• Receitas Corrente Intraorçamentária: crescimento de 20,79%, considerando os valo-

res R$3.590.257,50 e R$4.336.842,31;  

• Receitas de Capital: crescimento de -21,12%, considerando os valores 

R$4.861.302,92 e R$3.834.639,36;  

• Receitas Orçamentárias: crescimento de 5,56%, considerando os valores 

R$66.758.031,36 e R$70.468.900,30;   

Ao considerar o “crescimento acumulado”, exceto Receitas de Capital e Deduções, as de-

mais rubricas apresentaram aumentos das receitas, com ênfase para as Receitas Correntes 

Líquidas. As Deduções Legais influenciam diretamente a educação básica. Esses desempe-

nhos exigem, continuamente, estudos atualizados e sistematizados e, sobretudo, planeja-

mento eficaz para elevar as receitas e aplicar racionalmente os recursos. 

13.1.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

A Constituição Federal de 1988 aborda a partilha de impostos de recolhimento Federal ou 

Estadual através de transferências para os Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo um 

mecanismo fundamental para amenizar as desigualdades regionais, considerando que a ar-

recadação tributária, às vezes, não é suficiente para manter os serviços básicos inerentes à 

administração pública. Entende-se que: 

As transferências são uma das formas de tornar o setor público mais bem 

desenhado, sendo seu uso destinado a compatibilizar as ações públicas com 

os recursos necessários para atendê-las, de forma que possa maximizar o 

bem-estar da população.101 

As transferências constitucionais são compostas basicamente pelas Transferências Corren-

tes e Transferências de Capital. Os dados sugerem basicamente a identificação da equiva-

lência entre a Receita Orçamentária e as Transferências Correntes para visualizar a capaci-

dade de arrecadação municipal durante determinado exercício fiscal. Essa análise indica que 

quanto maior a equivalência, menor é a participação das receitas próprias do Município (Ta-

bela 28). 

 
101 GASPARINI e MIRANDA, 2006, p. 10. 
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Tabela 28 – Comparativo da Receita Orçamentária com as Transferências Correntes, valores 

deflacionados a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Origem dos Recursos (R$) Equivalência 

Receita e 

Transferência 

(%) 

 = (A/B)*100 

Crescimento Real (%) 

Transferências 

Correntes (A) 

Receita Orça-

mentária (B) 

Transferências 

Correntes 

Receita Orça-

mentária 

2018 46.910.137,28 66.758.031,36 70,27 4,31 4,81 

2019 48.433.434,77 69.421.395,94 69,77 3,25 3,99 

2020 50.852.256,81 70.468.900,30 72,16 4,99 1,51 

Mé-

dia 
48.731.942,95 68.882.775,87 70,75 4,18 3,44 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 

2021. 

Comparando as Receitas Orçamentárias com as Transferências Correntes (sem as dedu-

ções) recebidas pelo Município, verificou-se equivalência média de 70,75% no período 2018-

2020, ou seja, as transferências correntes têm relevante participação nas receitas orçamen-

tárias do Município. A maior equivalência ocorreu em 2020, quando alcançou 72,16%, evi-

denciando o peso financeiro das Transferências Correntes no contexto das receitas públicas. 

As Receitas Orçamentárias tiveram crescimento médio de 3,44% e as Transferências Cor-

rentes de 4,18% no período de 2018-2020.  

O crescimento acumulado das Transferências Correntes entre 2018 e 2020 foi de 8,40%, 

considerando os valores de R$46.910.137,28 e R$50.852.256,81. Os valores advindos do 

FPM e o ICMS são os principais responsáveis dos repasses governamentais para o Município. 

Os níveis de crescimento das Transferências Correntes foram 4,31% em 2018; 3,25% em 

2019 e   4,99% em 2020, enquanto às Transferências Totais, que foram 6,55%; -0,66% e 

4,44% no mesmo período. Na média, as Transferências Correntes foram ligeiramente supe-

riores às Transferências Totais, onde a primeira, em média, cresceu 4,18% e a segunda cres-

ceu 3,44%, dada a redução média das Transferências de Capital de 4,94%. 

As Transferências Constitucionais mais representativas para os Municípios são os valores 

oriundos das Transferências Correntes, por meio dos repasses da União, Estado e Outras 

Transferências (Transferências Multigovernamentais, Transferências de Convênios e Trans-

ferências de Instituições Privadas), em menor extensão financeira que as Transferências de 

Capital (Tabela 29). 

Tabela 29 – Transferências Constitucionais, valores deflacionados a preços constantes de 

2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Transferências Correntes Transferên-

cias 

Capital  

(5) 

Transferências 

Totais (6) 

4+5 
União (1) Estado (2) Multigoverna-men-

tais, Convênios e 

Outras (3) 

Total (4) 

1+2+3 

2018 25.130.967,37 13.382.786,16 8.396.383,75 46.910.137,28 3.552.181,75 50.462.319,03 

2019 25.809.628,29 13.366.224,74 9.257.581,74 48.433.434,77 1.694.057,49 50.127.492,26 

2020 28.844.513,32 12.390.825,21 9.616.918,28 50.852.256,81 1.499.531,60 52.351.788,41 
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Ano Transferências Correntes Transferên-

cias 

Capital  

(5) 

Transferências 

Totais (6) 

4+5 
União (1) Estado (2) Multigoverna-men-

tais, Convênios e 

Outras (3) 

Total (4) 

1+2+3 

Mé-

dia 
26.595.036,33 13.046.612,04 9.090.294,58 48.731.942,95 2.248.590,28 50.980.533,23 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 

2021. 

As transferências da União são mais relevantes para a economia do município de Contenda, 

enquanto as transferências do Estado se mantêm em nível menor, mas com importância na 

composição das transferências totais. Considerando a média da evolução no período 2018-

2020, as Transferências Constitucionais apresentaram as seguintes variações: 

• Transferências Correntes (somatório das Transferências Correntes da União, Estado 

e Outras Transferências): crescimento de 4,18%; 

• Transferências da União: crescimento de 6,34%; 

• Transferências do Estado: crescimento de 0,48%; 

• Transferências Multigovernamentais: crescimento de 3,24%;  

• Transferências de Capital: crescimento de -4,94%, com baixa participação em rela-

ção as transferências totais; 

• Transferências totais: crescimento de 3,44%. 

Sintetizando, as Transferências Constitucionais, com exceção das Transferências da União, 

mostraram comportamento financeiro abaixo da inflação média (4,19%) durante o período 

2018-2020, significando perda financeira na arrecadação. No comparativo com as principais 

contas macroeconômicas, sendo: 

• PIB com variação média real de 5,56% e inflação média de 4,33% referente ao perí-

odo 2016-2018, resultado de ganhos financeiros nas riquezas local;   

• A variação média das Transferências Totais, de 3,44%, inferior à inflação, de 4,19% 

no período 2018-2020, refletindo diretamente nas contas públicas municipal, dificul-

tando o cumprimento orçamentário com reflexos claros políticos, econômicos e soci-

ais. 

As Transferências Constitucionais da União são a mais relevante contribuição na arrecada-

ção do município. Estes repasses, no período 2018-2020, são representados pelo Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Naturais (CFERN), Serviço Único de Saúde (SUS), Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), Imposto Territorial Rural 

(ITR), e Outras Transferências da União (Transferências do Salário Educação, PNAE, PNATE, 

verbas parlamentar e Lei Kandir etc.) (Tabela 30).  
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Tabela 30 – Comparativo das Transferências Constitucionais da União, valores deflacionados 

a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Transferências da União 

(Variáveis) 

Anos Média 

2018-2020 2018 2019 2020 

FPM 20.266.858,96 21.065.828,59 19.277.185,89 20.203.291,15 

CFERN 313.686,01 303.368,91 299.275,14 305.443,35 

SUS 2.431.893,66 1.926.455,21 2.350.138,75 2.236.162,54 

FNAS 145.717,72 292.369,96 616.580,81 351.556,16 

FNDE 1.330.269,14 1.208.556,49 1.222.703,61 1.253.843,08 

ITR 92.206,78 46.609,48 52.820,22 20.203.291,15 

Outras Transferências  550.335,09 966.439,69 5.025.808,90 2.180.861,23 

Total da União 25.130.967,37 25.809.628,29 28.844.513,32 26.595.036,33 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os desempenhos reais das Transferências da União, considerando as dificuldades do Muni-

cípio de Contenda originados pela crise política e econômica brasileira estabelecida e evi-

denciada nos anos 2014 e 2015.  Exceto o FPM e ITR, as demais transferências apontaram 

médias de crescimento positivas no período (Tabela 29): 

• FPM, valor mais relevante na composição das finanças públicas do Município: cresci-

mento médio de -0,39%, devido à queda de repasse 8,49% em 2020 e o crescimento 

de 3,39% em 2018 e 3,94% em 2019; 

• FNDE: crescimento médio de 1,16%, devido às perdas financeiras em 2019, com 

crescimento negativo de 9,15%, respectivamente, e o crescimento positivo de 

11,47% em 2018 e 1,17% que amenizou a retração; 

• SUS: crescimento médio de 2,64%, resultado do aumento de 6,70% em 2018 e 

21,99% em 2020. A queda de 20,78% em 2019 foi responsável pela redução signifi-

cativa   de R$505.438,45; 

• FNAS: crescimento médio de 45,81%, devido ao crescimento negativo de 74,10%, 

em 2018 seguido do crescimento de 100,64% em 2019 e 110,89% em 2020; 

• CFERN: crescimento de 14,70%, resultado do crescimento de 48,74% (2018), com 

redução de 3,29% em 2019 e 1,35% em 2020; e 

• ITR crescimento médio de -5,69%, resultado do crescimento de 19,05% (2018) e 

13,33% em 2020. O destaque negativo ficou com o ano de 2019 com taxa de cres-

cimento de -49,45%. 

• Outras Transferências da União: crescimento de 298,95%, resultado das variações 

positivas de 401,20% (2018); 75,61% (2019) e 420,03% (2020. O destaque finan-

ceiro para o ano de 2020 com valor de R$5.025.808,90. 

As Transferências Constitucionais da União para o Município de Contenda consistiram na 

seguinte configuração ao tratar de crescimento acumulado entre os anos 2018 e 2020: 
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• FPM: queda de 4,88%, considerando os valores de R$20.266.858,96 e 

R$19.277.185,89; 

• CFERN: queda de 4,59%, considerando os valores de R$313.686,01 e 

R$299.275,14; 

• FNAS: crescimento de 323,13%, considerando os valores R$145.717,72 e 

R$616.580,81; 

• SUS: queda de 3,36%, considerando os valores de R$2.431.893,66 e 

R$2.350.138,75; 

• FNDE: queda de 8,09%, considerando os valores R$1.330.269,14 e R$1.222.703,61; 

• ITR: queda de 42,72%, considerando os valores de R$92.206,78 e R$52.820,22; 

• Outras Transferências: crescimento de 813,23%, considerando os valores de 

R$550.335,09 e R$5.025.808,90; e 

• Transferências da União: crescimento de 14,78%, considerando os valores de 

R$25.130.967,37 e R$28.844.513,32. 

Em contraponto, considerando os anos de 2018 e 2020, houve aumento da inflação de 

3,75% para 4,52% e, ao mesmo tempo, quedas relevantes, exceto do FNAS e Outras Trans-

ferências, comprometendo no conjunto das Transferências Constitucionais. Levando-se em 

conta as principais contas como o FPM, SUS e ITR obtiveram variações negativas importan-

tes.  

O Gráfico 19, a seguir, apresenta a relação da composição das Transferências Constitucio-

nais e Repasses da União, considerando valores atualizados. 

Gráfico 19 – Participação média das transferências da União no período 2018-2020  

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os dados de participação mostrados servem para consolidar os repasses do FPM como a 

principal fonte de arrecadação para a maioria dos municípios brasileiros e Contenda não é 

exceção, onde 75,97% das transferências da União são realizadas por meio do FPM. 
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O FPM é a principal transferência obrigatória da União para os municípios, e 

seus critérios de distribuição são, principalmente, proporcionais a população, 

sendo de fundamental importância para os pequenos municípios, principal-

mente, dada sua fragilidade estrutura econômica e social102. 

Sobre as Transferências do Estado, estas têm expressiva participação na arrecadação do 

município. As transferências foram representadas pelo ICMS, IPVA, SUS, IPI, CIDE e Com-

pensação Financeira pela Produção de Petróleo103, conforme Tabela 31. 

Tabela 31 – Comparativo das Transferências Constitucionais do Estado com valores deflacio-

nados a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Transferências do Estado 

(Variáveis) 

Anos Média 2018-

2020 2018 2019 2020 

ICMS 10.139.533,26 9.989.902,03 9.054.883,22 9.728.106,17 

IPVA 1.987.313,23 2.093.849,24 2.511.495,37 2.197.552,61 

SUS 290.367,09 216.789,73 264.319,92 257.158,91 

CIDE 48.428,21 28.360,28 22.715,83 33.168,11 

IPI 176.304,01 157.072,14 153.122,48 162.166,21 

Outras 740.840,34 880.251,31 384.288,39 668.460,01 

Total do Estado 13.382.786,16 13.366.224,74 12.390.825,21 13.046.612,04 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Da receita total do ICMS, 25% são destinados aos municípios. No caso do IPVA, 50% da 

arrecadação é destinada aos municípios nos quais se verifique o licenciamento dos veículos. 

Trata-se dos valores mais expressivos na composição da arrecadação municipal. As rubricas 

SUS, IPVA e CIDE tiveram os menores níveis de crescimento real. Os desempenhos reais 

das transferências constitucionais do Estado entre 2018 e 2020 foram: 

• ICMS: queda de 0,40% em média no período 2018-2020, resultado dos acréscimos 

de 9,63% (2018) e redução de 1,48% (2019) e 9,36% (2020). O destaque financeiro 

ocorreu no ano de 2018 e o desempenho negativo de 2020 foi responsável pela re-

dução de R$935.018,31 em relação ao ano 2019; 

• IPVA: crescimento médio de 8,12%, com decréscimo de 0,95% (2018) e aumento de 

5,36% (2019) e 19,95% (2020), quando o aporte financeiro foi de R$417.646,13 a 

mais em relação a 2019; 

• SUS: crescimento médio de 9,69%, com acréscimos de 34,28% (2018) e 21,92% 

(2020) e redução de 25,34% (2019), quando a diminuição de repasses representou 

R$73.577,36 em relação a 2018; 

• CIDE: queda de 28,02% em média no período 2018-2020, com redução de recursos 

em todos os anos, sendo 2018 (22,72%); 2019 (41,44%) e 2020 (19,90%), desta-

cando o repasse de R$22.715,83 em 2020 por ser o menor valor da série; 

 
102 STN, 2012. 
103 Lei nº 7990/89. 
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• IPI: crescimento médio de 3,62%, com acréscimos de 24,28% (2018) e redução de 

10,91% (2019) e 2,51% (2020) que significou uma queda de R$ 3.949,66 em relação 

ao ano de 2019. 

• Outras Transferências do Estado: queda de 5,78% em média no período 2018-2020, 

com acréscimo de 20,19% (2018) e 18,82% (2019) e redução de 56,34% (2020) 

ocasionando redução significativa de R$495.962,92 em relação a 2019.  

Considerando valores atualizados para cálculo do crescimento entre os anos de 2018 e 2020, 

a distribuição das transferências constitucionais do Estado para o Município consistiu na se-

guinte configuração: 

• ICMS: queda de 10,70%, considerando os valores de R$10.139.533,26 e 

R$9.054.883,22, inferior ao aumento da inflação de 3,75% para 4,52% no período; 

• IPVA: crescimento de 26,38%104, considerando os valores de R$1.987.313,23 e 

R$2.511.495,37, superior ao aumento da inflação de 3,75% para 4,52% no período; 

• SUS: queda de 8,97%, considerando os valores de R$290.367,09 e R$264.319,92; 

• CIDE: queda de 53,09%, considerando os valores de R$48.428,21 e R$22.715,83; 

• IPI: queda de 13,15%, considerando os valores de R$176.304,01 e R$153.122,48; 

• Outras Transferências do Estado: queda de 48,13%, considerando os valores de 

R$740.840,34 e R$384.288,39. 

• Transferências Totais do Estado: queda de 7,41%, considerando os valores de 

R$13.382.786,16 e R$12.390.825,21; 

A análise do crescimento acumulado entre 2018 e 2020 mostra somente o IPVA foi contem-

plado com desempenho positivo. O desempenho em queda no geral é uma preocupação 

para o município e o desafio é a utilização de métodos que venham fazer as correções ne-

cessárias.  

O Gráfico 20 apresenta a participação, em valores médios, das Transferências Constitucio-

nais do Estado em relação ao total, pela ordem de grandeza: 

O ICMS (Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços) que o con-

sumidor paga no ato da compra de uma mercadoria é empregado pelos es-

tados e municípios em políticas públicas sociais para educação, saúde e se-

gurança. Em casos específicos, também é usado como incentivo ao desen-

volvimento de setores como a produção de alimentos e a indústria automo-

bilística, além da geração de energia renovável no caso específico do Pa-

raná.105 

 
104 Contribuiu para esse resultado a elevação da frota de veículos do município de 10.677 para 11.732 que corres-
ponde ao crescimento acumulado de 9,88% entre os anos de 2018 e 2020. O crescimento na quantidade de veí-
culos do município de Contenda superou ao da frota do Paraná que foi contemplado com o aumento de 6,20% 
resultado da frota de veículos de 7.214.384 para 7.661.859 conforme registro no Detran-PR. 
105 SEFA, 2016. 
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Gráfico 20 – Participação média das transferências do Estado, período 2018-2020 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os dados de participação mostrados servem para consolidar os repasses ICMS como a se-

gunda maior fonte de arrecadação para a maioria dos municípios brasileiros e Contenda não 

é exceção, onde 74,56% das transferências do Estado são realizadas por meio do ICMS, 

seguida o IPVA com 4,75%. 

O Gráfico 21, a seguir, apresenta a comparação entre os repasses do ICMS e do FPM com 

o total das Receitas Correntes e Transferências Correntes do Município de Contenda. 

Gráfico 21 – Comparativo entre o ICMS e FPM, Receitas Correntes e Transferências Correntes, 

valores deflacionados a preços de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2019). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Considerando a média dos valores, o repasse financeiro oriundo do ICMS é o mais relevante 

entre as Transferências do Estado, correspondendo a 19,96% das transferências correntes 

e 16,15% das receitas correntes. Por isso, propagandas institucionais a respeito da exigência 

da emissão de Notas Fiscais é uma medida plausível para melhorar, ainda mais, os índices 

de transferências.  
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O FPM participa com 41,46% das transferências correntes e 33,54% das receitas correntes, 

valores significativos e motivadores para estimular o crescimento econômico municipal para 

atingir níveis mais elevados. Juntas, as rubricas FPM e ICMS representam 61,42% das trans-

ferências correntes e 46,69% das receitas correntes, as duas rubricas são imprescindíveis 

para a administração pública municipal. 

13.1.1.2. RECEITAS TRIBUTÁRIAS E RECEITAS PRÓPRIAS 

Historicamente os municípios apresentam dificuldades em aumentar a arrecadação, devido 

a falhas e fragilidades na fiscalização e no processo de modernização tributária. Para aumen-

tar a arrecadação, os municípios devem estruturar sua administração tributária em função da 

responsabilidade pela cobrança, arrecadação e inscrição da dívida ativa. 

A receita tributária própria municipal é composta de impostos, taxas e contribuições. Os im-

postos municipais são: Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU); Imposto Sobre Serviços 

De Qualquer Natureza (ISSQN); Imposto Sobre a Transmissão de Bens Inter Vivos (ITBI); 

Taxas de Alvará/Licenciamento e Taxa de Coleta de Lixo.  

Para a análise da receita tributária de Contenda, foram estabelecidos os detalhes de cada 

rubrica quanto ao crescimento dinâmico e acumulado e aos índices de participação no con-

texto da Receita Própria e da Receita Tributária no período 2018-2020 (Tabela 32). 

Tabela 32 – Receitas Tributárias, valores deflacionados a preços de 2020, período 2018-2020 

(R$ 1,00) 

Receitas Munici-

pais 

Anos Média do pe-

ríodo 

2018-2020 

Crescimento 

Médio (%) 

2018-2020  
2018 2019 2020 

IPTU 1.166.829,45 1.196.775,80 1.319.266,28 1.227.623,84 16,39 

ISSQN 2.082.974,55 1.982.487,00 1.989.406,21 2.018.289,25 -0,30 

ITBI 603.463,37 459.107,70 564.894,19 542.488,42 2,16 

TAXAS 696.392,54 749.629,66 709.980,21 718.667,47 6,68 

Receitas Próprias  4.549.659,91 4.388.000,16 4.583.546,89 4.507.068,99 4,69 

IRRF 1.289.825,94 1.359.634,02 1.438.239,89 1.362.566,62 5,15 

Receitas Tributá-

rias  

5.839.485,85 5.747.634,17 6.021.786,78 5.869.635,60 4,76 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de São P do Paraná (2021). Dados trabalhados pela Map-

triz, 2021. 

As informações constantes da Tabela 31, são determinantes para exibir as vulnerabilidades 

e potencialidades do Município em relação a arrecadação com competência as suas receitas 

que é uma obrigação constitucional. Todas as rubricas apresentaram crescimentos no perí-

odo provocando crescimento médio de 4,69% nas Receitas Próprias e 4,76% nas Receitas 

Tributárias que em última análise sugerem ganhos financeiros que materializam em benefícios 

para a comunidade. 

Isso remete-se, a velha máxima, de que os Municípios devem estruturar e modernizar a sua 

administração tributária municipal, uma vez que é responsável pelo lançamento, cobrança e 

inscrição na dívida ativa, no sentido de reduzir drasticamente a inadimplência dos contribu-

intes. 
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Destaca-se que a arrecadação com ISSQN e IRRF, pela relevância no contexto da arrecada-

ção própria dos municípios brasileiros, representam os maiores níveis de arrecadação em 

Contenda, tendo os maiores índices de participação na Receita Própria e na Receita Tributá-

ria.  

“Há muita receita sendo desprezada pelos Municípios e a justificativa princi-

pal é o ônus político de cobrar impostos. É necessário enfrentar este ônus 

com sabedoria, para ficar livre de possíveis penalidades e melhorar a receita 

própria diminuindo a dependência das transferências. A cobrança correta 

do ISSQN e da Contribuição de Melhoria certamente superariam as receitas 

do IPTU na grande maioria dos municípios”106 

O Gráfico 22 apresenta a participação média das rubricas IPTU, ISSQN, ITBI, Taxas, e IRRF 

em relação ao total das Receitas Próprias e Receitas Tributárias do Município de Contenda. 

Gráfico 22 – Comparativo da participação média das contas entre Receitas Próprios e Re-

ceitas Tributárias, período 2018-2020 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

O ISSQN, com participação média de 44,77% na Receita Própria e 34,39% na Receita Tri-

butária se constituiu na rubrica de maior participação. A rubrica IRRF, que integra apenas a 

Receita Tributária e configura uma ação de responsabilidade do Governo Federal, obteve a 

participação expressiva na Receita Tributária, respondendo por 23,21% do total, em seguida 

o IPTU com 27,24%, as Taxas com 12,24%. 

Em relação ao crescimento médio, que não necessariamente representa os maiores valores 

financeiros, as rubricas que compõem as receitas próprias municipais tiveram o seguinte de-

sempenho no período 2017-2019:  

• IPTU: crescimento médio de 16,39%, com variações de 36,37% (2018); 2,57% 

(2019) e 10,24% (2020), essa mobilidade resultou em ganhos financeiros acumula-

dos de R$152.436,83 - com viés de alta para os próximos anos. Essa rubrica é uma 

das fontes de receita municipal com mais viabilidade econômica se for corretamente 

instituído e cobrado desde que utilizado os mecanismos eficientes de modernização 

 
106 Prof. Marcílio de Melo em AMM, 2014. 
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tributária. Cabe ressaltar que o IPTU Per Capita (IPTU/População107) em 2020 foi de 

R$71,22 (valor considerado baixo por ser uma base de cálculo anual). 

• TAXAS: crescimento médio 6,68%, aumento de 17,69% (2018) e 7,64% (2019). So-

mente no ano de 2020 o crescimento foi negativo em 5,29%. Os ganhos líquidos fi-

nanceiros no período atingiram R$13.587,67. Essa rubrica se refere ao pagamento 

que a população efetua ao Município para fazer frente as despesas públicas de que 

promova melhorias, tais como, a valorização dos imóveis de propriedade privada, em 

virtude de obras públicas como pavimentação, iluminação, arborização etc. 

• IRRF: crescimento médio de 5,15%, com acréscimos de 4,25% (2018); 5,41% (2019) 

e 5,78% (2020), atingindo um ganho líquido de R$148.413,95 de acordo com os ní-

veis de crescimento dessa arrecadação ao longo do período 2018-2020. Os valores 

do IRRF oriundos dos pagamentos efetuados aos servidores e aos serviços terceiri-

zados por pessoas físicas e jurídicas. 

• ITBI: crescimento médio de 2,16%, com acréscimos de 7,36% (2018) e 23,04% 

(2020) e redução de 23,92% (2020), destacando a queda no ano de 2019, que de-

correu do fraco desempenho na comercialização de imóveis no Munícipio, retomando 

ao crescimento somente no ano de 2020 com expressiva taxa, a perda real no ano 

de 2019 perfez R$ 144.355,67 que foram compensados com a arrecadação de 

R$564.894,19 no ano de 2020, com isso as variações ao final do período as perdas 

diminuíram para R$38.569,00. 

• ISSQN: crescimento médio -0,30%, com aumento de 3,58% (2018); redução de 

4,82% (2019) e retornando ao crescimento e, 2020 com a variação positiva de 0,35%. 

As perdas   financeiras no período atingiram R$93.568,34. 

• As Receitas Próprias do Município: crescimento médio de 4,69%, resultado da eleva-

ção de 13,16% (2018), reduzindo em 3,55% no ano seguinte e compensando pelo 

aumento de 4,46% no ano de 2020. As Receitas Próprias mostraram perdas financei-

ras acumuladas no valor de R$33.886,00. 

• Receitas Tributárias: crescimento médio de 4,76%, com aumento de 11,07% (2018); 

decréscimo 1,57% (2019) e novo aumento 4,77% (2020). As movimentações das 

receitas tributárias representaram ganho financeiro em valores reais de 

R$182.300,93 - considerando a diferença acumulativa a cada ano, sendo motivada, 

principalmente, pelo desempenho das rubricas: IPTU, IRRF, Taxas e ITBI. 

Os indicadores da Receita Própria e da Receita Tributária, em média, são satisfatórios 

quando comparados com os índices de inflação (IPCA), cuja média ficou em 4,19% no perí-

odo 2018-2020. Esses indicadores são reflexo das boas performances municipal no tocante 

as receitas tributárias, apesar das dificuldades políticas e econômicas do Brasil nos últimos 

anos. Esse comparativo sustenta que as receitas municipais atingiram ganhos financeiros 

reais ao longo do período. 

A Gestão Pública deve investir e fortalecer o setor de tributos, provocando situações para 

tornar mais eficiente a arrecadação das Receitas Próprias. Para isso, a qualificação dos ser-

vidores modernização tecnológica com equipamentos de informática e soluções de sistemas 

 
107 Considerando a população estimada de 2.313 no ano de 2020 e arrecadação de R$263.145,47 que resultou 
R$113,77 por habitante. 
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que venham de encontro com as necessidades de alimentar os processos de cobrança e 

reaver os ativos estocados no montante da dívida ativa dos contribuintes.  

Para melhorar a arrecadação nas receitas próprias, é necessário o enfrentamento das de-

mandas e dos investimentos suficientes para cumprimento das obrigações constitucionais e 

da LRF. Isso será possível mediante a elevação da Receita Própria e assim diminuindo a 

dependência dos repasses governamentais. 

O Gráfico 23 apresenta o crescimento acumulado real da Receita Tributária por meio das 

rubricas: IPTU, IRRF, ISSQN, Taxas e ITBI no período 2018-2020. 

Gráfico 23 – Comparativo do crescimento acumulado das variáveis que compõem a Re-

ceita Tributária, valores deflacionados a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (%) 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

As rubricas IPTU e IRRF tiveram os melhores índices de crescimento acumulado da Receita 

Tributária no período entre 2018 e 2020, conforme a seguir: 

• IPTU: crescimento acumulado de 13,06%, considerando os valores de 

R$1.166.829,45 e R$1.319.266,28. Superior ao aumento da inflação de 3,75% para 

4,52% no período; 

• ISSQN: crescimento acumulado de -4,49%, considerando os valores de 

R$2.082.974,55 e R$1.989.406,21. Inferior ao aumento da inflação de 3,75% para 

4,52% no período; 

• ITBI: crescimento acumulado de -6,39%, considerando os valores de R$603.463,37 

e R$564.894,19. Inferior ao aumento da inflação de 3,75% para 4,52% no período; 

• Taxas: crescimento acumulado de 1,95%, considerando os valores de R$696.392,54 

e R$709.980,21. Inferior ao aumento da inflação de 3,75% para 4,52% no período; 

• IRRF: crescimento acumulado de 11,51%, considerando os valores R$1.289.825,94 

e R$1.438.239,89. Superior ao aumento da inflação de 3,75% para 4,52% no período. 

Sintetizando a análise da Receita Tributária, o crescimento acumulado das Receitas Próprias 

foi de 0,74%, considerando os valores R$4.549.659,91 e R$4.583.546,89. A Receita 
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Tributária apontou crescimento acumulado de 3,12%, considerando os valores de 

R$5.839.485,85 e R$6.021.786,78. Em ambos os casos, as taxas de crescimento são infe-

riores aos índices inflacionários de igual período, significando perdas financeiros nas Receitas 

Correntes do Município. 

Para tornar adequada as condições tributárias na gestão das Receitas Próprias com o devido 

cumprimento das normas constitucionais, deve-se estabelecer medidas sólidas e efetivas. 

Assim o espelho dos resultados acumulativos mostra que o norte das decisões é exposto 

com a melhora na arrecadação e serviços públicos de qualidade para a população. 

13.1.1.3. RECEITAS CORRENTES E RECEITA TRIBUTÁRIA 

A Receita Tributária, parte integrante das Receitas Correntes, compreende o pagamento de 

impostos, taxas e contribuições de melhoria que o Município recebe de seus contribuintes, 

conforme previsto na legislação municipal, sem desrespeitar as Constituições Federal e Es-

tadual e o Código Tributário Nacional108. 

A Receita Tributária é uma parcela significativa da Receita Corrente, mostrando a correlação 

entre ambas conforme prevê as Finanças Públicas, significando o ingresso de recursos finan-

ceiros para aplicação em despesas correspondentes ou para atividades correntes ou de ca-

pital, de acordo os programas e ações de governo, para atendimento às demandas da cole-

tividade. 

Dessa forma, as receitas tributárias são de suma importância para a administração pública e 

devem ser dispendido esforços para aumentá-la e consequentemente minimizar a dependên-

cia das transferências constitucionais. Sua estrutura está demonstrada na Tabela 32: 

Tabela 33 – Relação entre Receita Tributária e Receita Corrente, valores deflacionados a 

preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Receita Tributária (A) 

(R$) 

Receita Corrente (B) 

(R$) 

Indicador (A:B) *100  

2018 5.839.485,85 58.306.470,94 10,02  

2019 5.747.634,17 60.098.098,23 9,56  

2020 6.021.786,78 62.297.418,63 9,67  

Média 5.869.635,60 60.233.995,93 9,74  

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

A Receita Tributária apresentou crescimento médio de 4,76% no período 2018-2020, com 

taxas progressivas de crescimento a cada ano. Entretanto, em média real, a Receita Tributá-

ria corresponde a 9,74% da Receita Corrente do Município, refletindo um indicador de baixa 

participação, a melhor participação ocorreu em 2018, com 10,02%. 

Esses dados remetem a proposta de busca, pelo Município, por mecanismos eficazes para 

realizar a atualização e modernização fiscal, com a finalidade de melhorar os índices de arre-

cadação e ampliar os serviços públicos para a comunidade através de investimentos, além 

de reduzir a dependência financeira das Transferências Constitucionais. 

O Município deve, ainda, exercer os limites de apuração, de acordo com a capacidade con-

tributiva da população, através dos tributos, que poderão ser revistos no processo de 
 

108 SILVA, 2002. 
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modernização na estrutura municipal e na adoção de fiscalização mais eficaz, visando apri-

morar o desempenho da política tributária no médio e longo prazo.  

13.1.2. DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesa pública é o conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos a fim de cumprir 

os compromissos assumidos de acordo com a Lei de Orçamento Anual (LOA), com o intuito 

de viabilizar o funcionamento dos serviços públicos. A despesa é parte integrante do orça-

mento e corresponde às autorizações para os gastos com diversidade de atribuições gover-

namentais109. Despesa pública também pode ser definida como o conjunto de gastos realiza-

dos pelos entes públicos para custear os serviços públicos (despesas correntes) prestados 

à sociedade ou para a realização de investimentos (despesas de capital). 

Para fiscalização e planejamento das despesas, a Lei Complementar nº 101/2000, conhecida 

como Lei de Responsabilidade Social (LRF), é um instrumento que fixa limites para o endivi-

damento das esferas governamentais, obrigando a definição de metas fiscais e anuais com 

as respectivas fontes de receita para cada despesa. 

A Tabela 34, a seguir, apresenta a proporção entre as Despesas de Capital e Despesas Cor-

rentes, revelando o peso da manutenção da estrutura administrativa sobre o Município de 

Contenda. 

Tabela 34 – Participação das Despesas Correntes e de Capital em relação a Despesa Orça-

mentária, valores deflacionados a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Despesas Corren-

tes 

% Despesas de Ca-

pital 

% Despesas Orçamen-

tárias 

% 

2018 49.988.560,14 85,16 8.712.155,94 14,84 58.700.716,08 100,00 

2019 50.550.506,92 82,70 10.573.607,79 17,30 61.124.114,71 100,00 

2020 50.573.471,45 82,25 10.916.922,74 17,75 61.490.394,19 100,00 

Mé-

dia 

50.370.846,17  83,34 10.067.562,16 16,66 60.438.408,33 100,00 

Fonte: STN-FINBRA (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

No período 2018-2020, em média, as Despesas Correntes corresponderam a 83,34% e as 

Despesas de Capital a 16,66% de participação nas Despesas Orçamentárias, com algumas 

oscilações. As Despesas Correntes apresentaram crescimento médio de 1,88%, resultado 

das variações percentuais de 4,46% (2018); 1,12% (2019) e 0,05% (2020).  

O crescimento médio das Despesas de Capital atingiu 56,87%, devido às variações de 

145,99% (2018); 21,37% (2019) e 3,25% (2020). Destaca-se a baixa participação das Des-

pesas de Capital em relação as Despesas Orçamentárias, principalmente ao crescimento de 

3,25% em 2020 o que dificultou a realização de investimentos.  

O crescimento médio das Despesas Orçamentárias atingiu 6,31% no período, em decorrên-

cia das taxas de crescimento de 14,21% (20184,13% (2019) e 0,60% (2020). Dessa forma, 

houve uma convergência de direcionamentos, como prevê teoria das finanças públicas, ou 

seja, os gastos acompanham o ordenamento das receitas, evidenciando a importância de 

 
109 JUND, 2008. 
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medir a evolução dos gastos públicos na comparação com os indicadores de crescimento 

das receitas municipais.  

Na comparação entre o crescimento médio da Receita Orçamentária com a Despesa Orça-

mentária, as Despesas cresceram 2,87% a mais que as Receitas, demonstrando ritmo não 

convergente de acordo com o orçamento no período 2018-2020. A equivalência entre Re-

ceitas e Despesas demonstra situação confortável entre estas variáveis, conforme prevê te-

oria das finanças públicas, onde a arrecadação é suficiente para cobrir os gastos, indepen-

dente das taxas de crescimento de ambas. 

A Tabela 35 apresenta o detalhamento das informações sobre a composição das despesas, 

apontando os principais diagnósticos para tomadas de decisão. As principais rubricas que 

compõem as despesas objeto desse estudo estão fragmentadas em despesas com pessoal 

e encargos e juros e encargos da dívida pública pelo lado das despesas correntes e de outro 

lado, os investimentos e amortização da dívida representando as despesas de capital. 

Tabela 35 – Composição das Despesas Correntes e Despesas de Capital, valores deflaciona-

dos a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Elementos Contábeis Anos Média do Período 

2018-2020 2018 2019 2020 

Pessoal e encargos (1) 30.624.518,92 31.093.235,23 32.456.029,63 31.391.261,26 

Juros e encargos da dívida 

(2) 

431.013,50 531.306,73 392.379,67 451.566,63 

Outras despesas corren-

tes (3) 

18.933.027,72 18.925.964,97 17.725.062,15 18.528.018,28 

Despesas Correntes 4 = 

(1+2+3) 

49.988.560,14 50.550.506,92 50.573.471,45 50.370.846,17 

Investimentos (5) 7.850.358,19 9.556.896,78 10.123.871,87 9.177.042,28 

Amortização da dívida (6) 861.797,75 1.016.711,00 793.050,87 890.519,87 

Despesas de Capital (7) = 

(5+6) 

8.712.155,94 10.573.607,79 10.916.922,74 10.067.562,16 

Desp. Orçamentárias (8) 

= (4+7) 

58.700.716,08 61.124.114,71 61.490.394,19 60.438.408,33 

Fonte: STN-FINBRA (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os elementos contábeis apresentados se referem às despesas habituais nas contas públicas, 

cujos valores mais relevantes estão localizados nas Despesas Correntes que, sistematica-

mente, vêm aumentando ao longo do tempo, mantendo um padrão de normalidade ao passo 

que as Despesas de Capital se mostram mais instáveis. Nesse contexto, as Despesas com 

Pessoal são as mais acentuadas e geram as maiores preocupações (Tabela 35). 

Considerando a média das Despesas Correntes relativa ao período 2018-2020, destaca-se: 

• Despesas com Pessoal: crescimento de 2,37%. Decorrentes de acréscimos de 

1,20% (2018); 1,53% (2019) e 4,38% (2020). Em média, o índice de crescimento foi 

inferior a média inflacionária em igual período (4,19%); 

• Pagamentos de juros: queda de -4,21%. Nos anos 2018 e 2020 a queda no paga-

mento de encargos, na ordem de 9,74% e 26,15%, respectivamente, sinalizando mais 
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recursos para outras aplicações. Os juros da dívida oneraram mais os cofres públicos 

no ano de 2019 com acréscimo de 23,27%; e 

• Outras Despesas Correntes: crescimento de 1,41%. Decorrente de aumento signifi-

cativo de 10,62% (2018) e queda de 0,04% (2019) e 6,35% (2020). 

• Considerando a média das Despesas de Capital relativa ao período 2017-2019, des-

taca-se: 

• Investimentos: crescimento de 64,62%. Com aumentos de: 166,19% (2018); 21,74% 

(2019) e 5,93% (2020). No ano de 2020 quedas significativas no desempenho em 

relação aos anos anteriores, evidenciando perda de capacidade de investimento; e 

• Amortizações da Dívida: crescimento de 13,80%. Com elevação de 45,43% (2018); 

17,98% (2019) e redução de 22,00% (2020). 

Duas variáveis merecem destaque: as reduções das Amortizações da Dívida e dos Investi-

mentos, demostrando que, em média, o Município está aumentando o potencial da Capaci-

dade de Investimentos e aumentando os pagamentos com amortizações das dívidas. Outro 

ponto relevante se refere à redução de pagamento de juros nos anos 2018 e 2020.  

Entretanto, a partir do ano 2018, os valores investidos cresceram a taxas decrescentes, com 

perda relativa da capacidade de investimentos. O Município diminuiu os pagamentos de des-

pesas com juros, reduzindo paralelamente os níveis de investimentos, notadamente, no ano 

de 2020. Deduz-se, assim, que as contas de capital, tanto de Receita como Despesa, preci-

sam ser analisadas com critérios, de forma a repensar os investimentos necessários para o 

Município. 

13.1.2.1. DESPESAS POR FUNÇÃO 

As despesas por função podem ser entendidas como o maior nível de agregação das rubricas 

das áreas de atuação do setor público para justificar a destinação dos recursos advindo das 

Transferências Constitucionais, impostos, contribuições, taxas etc. Os gestores públicos de-

vem se preocupar com a aplicação dos recursos para o bem comum de acordo com o orça-

mento de despesa e receita, maximizando o respeito e confiança da população.  

A análise das Despesas por Função demonstra o destino das Receitas Orçamentárias do 

Município no período entre 2018-2020, objetivando mensurar a destinação dada pelo execu-

tivo no que se refere à prestação de serviços à sociedade.  

As Despesas por Função correspondem ao somatório das Despesas Correntes e Despesas 

de Capital e refletem as prioridades do governo municipal na alocação dos recursos disponí-

veis nos cofres públicos de acordo com o orçamento anual das receitas e despesas, con-

forme Tabela 36. 

Tabela 36 – Despesas por Função, valores deflacionados a preços constantes de 2020 e mé-

dias de valores e participação do período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Função Despesas (R$) Médias 

2018 2019 2020 Valores (R$) Participa-

ção (%) 

Legislativa 1.620.939,25 1.623.224,30 1.538.497,62 1.594.220,39 2,64 
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Função Despesas (R$) Médias 

2018 2019 2020 Valores (R$) Participa-

ção (%) 

Judiciária 270.004,02 364.972,78 293.977,73 309.651,51 0,51 

Administração 3.729.403,57 5.169.507,53 4.638.816,16 4.512.575,75 7,47 

Segurança Pú-

blica 

16.674,10 44.665,91 16.358,43 25.899,48 0,04 

Assistência So-

cial 

2.340.514,42 2.796.318,79 2.203.080,52 2.446.637,91 4,05 

Previdência So-

cial 

3.807.989,65 4.184.811,11 4.494.356,45 4.162.385,74 6,89 

Saúde 11.591.935,15 12.790.298,23 14.877.095,58 13.086.442,99 21,65 

Educação 16.441.117,78 17.420.407,08 13.614.962,17 15.825.495,68 26,18 

Cultura 260.398,56 117.482,83 177.808,19 185.229,86 0,31 

Direitos da Cida-

dania 

0,00 394,17 0,00 131,39 0,00 

Urbanismo 7.081.543,90 8.475.488,26 7.531.517,29 7.696.183,15 12,73 

Habitação 18.651,83 23.278,50 8.058,15 16.662,83 0,03 

Saneamento 1.260.420,23 1.393.419,97 1.222.602,45 1.292.147,55 2,14 

Gestão Ambien-

tal 

389.429,26 187.336,68 143.315,10 240.027,01 0,40 

Ciência e Tecno-

logia 

55.997,39 30.656,54 43.193,65 43.282,53 0,07 

Agricultura 996.089,23 863.416,85 759.007,71 872.837,93 1,44 

Indústria  117.284,67 203.032,47 190.202,93 170.173,36 0,28 

Energia 1.135.140,38 1.113.568,79 1.167.685,44 1.138.798,20 1,88 

Transporte 1.585.604,59 1.598.852,98 2.100.666,76 1.761.708,11 2,91 

Desporto e La-

ser 

518.402,47 602.248,62 263.592,84 461.414,64 0,76 

Encargos Espe-

ciais 

1.872.918,09 2.120.732,32 1.868.756,71 1.954.135,70 3,23 

Intraorçamentá-

ria 

3.590.257,54 0,00 4.336.842,31 2.642.366,62 4,37 

Total Despesas 58.700.716,08 61.124.114,71 61.490.394,19 60.438.408,33 100,00 

Fonte: STN-FINBRA-IPARDES e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Ma-
ptriz, 2021. 

O Município de Contenda, distribui as receitas orçamentárias para vinte e duas contas públi-

cas, sendo as principais localizadas nas despesas com Saúde, Educação e Urbanismo. Essas 

despesas conforme detalhamento a seguir, são responsáveis por um percentual bem elevado 

de participação nas despesas orçamentárias, de acordo com a movimentação média em re-

lação as Despesas Orçamentárias referentes ao período 2018-2020 (Tabela 35). 

As Despesas Orçamentárias atingiram crescimento médio real de 6,31%, ou seja, superior à 

inflação no período 2018-2020, que teve média de 4,19%. Com isso, os gastos foram supe-

riores à linha inflacionária brasileira.  
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Estas três dimensões são responsáveis, em média, por 60,57% das Despesas Orçamentárias 

do Município, equivalente ao valor de R$36.608.121,82. Para as demais funções, restaram 

39,43%, correspondendo ao valor de R$23.830.286,51.  

• Educação: 26,18% do total, com valor médio de R$15.825.495,68; 

• Saúde: 21,65% do total, com valor médio de R$13.086.442,99; e 

• Urbanismo: 12,73% do total, com valor médio de R$7.696.183,15. 

As dimensões seguintes caracterizaram outro importante grupo de Despesas por Função no 

Município, totalizando 22,78% na participação das Despesas Orçamentárias, com valor mé-

dio de R$13.763.966,02: 

• Administração: 7,47%; 

• Previdência Social: 6,89%; 

• Intraorçamentária: 4,37%; e 

• Assistência Social: 4,05% 

Ressalta-se os menores valores destinados à Habitação, Segurança Pública e Ciência Tec-

nológica e os baixos níveis de participação da Cultura, da Indústria e da Gestão Ambiental 

na relação das Despesas por Função. Tais setores demandam atenção especial e contínua 

como forma de motivação, dada a representatividade que têm para o desenvolvimento local, 

agregando valor à produção e gerando empregos. 

O crescimento médio real das despesas com Educação, Saúde e Administração no período 

obedeceu a seguinte escala: 

• Saúde: crescimento médio de 9,80%, com acréscimos de 2,73% (2018); 10,34% 

(2019) e 16,22% (2020); 

• Educação: crescimento médio de -3,14%, com aumento de 6,47% (2018); de 5,96% 

(2019) e decréscimo de -21,84% (2020); 

• Urbanismo: crescimento médio de 50,77%, com acréscimos de 143,78% (2018); de 

19,68% (2019) e de -11,14% (2020). 

Tratamento especial está associado a despesa por função Encargos Especiais engloba as 

despesas que dissociadas a um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente 

(dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras afins). 

Os gastos municipais tendem a aumentar de forma crescente devido a uma série de fatores, 

como o aumento das responsabilidades na execução das políticas públicas pelo Estado e 

pela União, pois os municípios absorveram atribuições que antes eram executadas pelos ou-

tros entes, caso da Saúde e Educação do ensino fundamental, entre outras. Além do estudo 

das Despesas, cabe refletir sobre inovações qualitativas potenciais e inovações nas ações 

governamentais, além dos processos e empreendimento realizados pelo Município, dadas as 

carências existentes. 
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13.1.2.2. DESPESA COM PESSOAL E A LEI DE RESPONSABI-

LIDADE FISCAL 

A análise das Despesas com Pessoal está em consonância com os limites estabelecidos pela 

LRF, que, dentre outras atribuições, expressa os limites de Despesas com Pessoal sobre as 

Receitas Correntes Líquidas RCL, as quais são apuradas somando toda a Receita anual, 

excluídas as duplicidades (Art. 2º, §3, da LRF). 

Em Contenda, a Despesa com Pessoal e Encargos é responsável por parcela significativa da 

Despesa Corrente municipal. Entretanto, a participação financeira das Despesas com Pes-

soal mostrou desempenho confortante no período 2018-2020, atingindo média de 58,04% 

da RCL, superior ao limite de 54% estabelecido na LRF (Tabela 37). 

Tabela 37 – Despesas com Pessoal em relação à RCL, valores deflacionados a preços cons-

tantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

RCL e Despesa com Pessoal Anos 

2018 2019 2020 

Receita Corrente Líquida (R$) 52.104.971,99 53.771.849,04 56.415.861,06 

Despesa com Pessoal e Encargos (R$) 30.624.518,92 31.093.235,23 32.456.029,63 

Gasto Pessoal em relação a RCL (%) 58,77% 57,82% 57,53% 

Limite Máximo110 (54%) 28.136.684,87 29.036.798,48 30.464.564,97 

Limite Prudencial (Parágrafo. Único, Art. 22 da 

LRF) 57% 

29.699.834,03 30.649.953,95 32.157.040,80 

Limite Máximo (Incisos I, II e III, Art. 20 da LRF) 

60% 

31.262.983,19 32.263.109,42 33.849.516,64 

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os dados evidenciam que o Município tem situação desconfortável em relação aos limites 

estabelecidos pela LRF. As Despesas com Pessoal apresentaram preocupação nos exercí-

cios de 2018, 2019 e 2020 com índices de participação que ultrapassou o limite de 54,00%o, 

deixando o Município com margem incômoda em relação aos limites estabelecidos por Lei. 

De qualquer forma, os dados sugerem racionalização econômica com as Despesas de Pes-

soal. A gestão municipal de recursos humanos deve ficar atenta e, sempre que necessário, 

fazer ajustes para atender a legislação. São indispensáveis medidas de precaução para sal-

vaguardar a saúde financeira do Município, dada a necessidade de disponibilidades financei-

ras para a realização de outros investimentos e despesas que integram o PPA e a LDO. 

Outro apontamento de relevância é o crescimento acumulado de 5,98% das Despesas com 

Pessoal e Encargos, considerando os valores de R$30.624.518,92 e R$32.456.029,63 refe-

rentes a 2018 e 2020. Comparando com os índices de inflação do período, que atingiu 2,95% 

e 4,31%, respectivamente, entende-se que houve extrapolação dessas Despesas, supe-

rando os limites previstos na LRF. 

13.1.2.3. EVOLUÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS EM 

RELAÇÃO ÀS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  

 
110 Parágrafo Único, Art. 19, Art. 2 inciso III e Art. 22 da LRF.  
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A Tabela 38 permite comparar as Despesas e Receitas Orçamentárias, com a finalidade de 

mostrar diretrizes para propiciar maior racionalidade econômica na gestão pública municipal. 

As Receitas e Despesas públicas são indicadores do volume e da capacidade de inversão do 

poder público municipal, influenciando diretamente a circulação financeira das Finanças Pú-

blicas. 

Tabela 38 – Resultado da Execução Orçamentária, relação entre Despesa e Receita, valores 

deflacionados a preços constantes de 2020, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Descrição 2018 2019 2020 Média 2018-

2020 

Receita Orçamentária 66.758.031,36 69.421.395,94 70.468.900,30 68.882.775,87 

Despesa Orçamentária 58.700.716,08 61.124.114,71 61.490.394,19 60.438.408,33 

Superávit Orçamentário 8.057.315,28 8.297.281,23 8.978.506,11 8.444.367,54 

Despesa/Receita 87,93% 88,05% 87,26% 87,74% 

Equilíbrio Orçamentário  12,07% 11,95% 12,74% 12,26% 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

O superávit orçamentário mais expressivo ocorreu em 2020, com participação de 87,26% 

das Despesas em relação às Receitas, determinando índice de equilíbrio orçamentário de 

12,74%. Em média, a relação Despesa/Receita atingiu 87,74% no período 2018-2020, en-

quanto a média do equilíbrio orçamentário foi de 12,26%, demonstrando que o Município não 

correu risco de endividamento, visto que as despesas foram inferiores às receitas no período, 

mantendo relativa margem nas finanças.  

As Despesas Orçamentárias mais relevantes em valores absolutos ocorreram em 2020 

quando as Despesas de Capital foram mais elevadas, com Investimentos de 

R$10.916.922,74. De outro lado, as Receitas Orçamentárias foram mais expressivas em 

2020, quando as receitas de capital alcançaram os níveis mais baixos com o valor de 

R$3.834.639,36. 

13.1.3. INDICADORES DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

Os estudos e a compreensão sobre os indicadores econômicos e financeiros representam 

as possibilidades de tomada de decisões, pela Administração Pública, para a aplicação de 

Investimentos e Despesas em geral, sendo uma bússola para que o Executivo tenha funda-

mentos técnicos no sentido de salvaguardar a gestão do patrimônio público. Além disso, os 

Indicadores medem as estratégias utilizadas pelos gestores públicos, no sentido de justificar 

as tomadas de decisão na administração dos recursos, possibilitando caracterizar as ativida-

des e os impactos no mercado de trabalho, na renda familiar e nas finanças públicas munici-

pais, permitindo observar as possibilidades de desenvolvimento socioeconômico de Con-

tenda. 

13.1.3.1. INDICADOR DE DEPENDÊNCIA 

Este índice procura avaliar em que medida o Município depende das receitas transferidas 

para oferecer o conjunto de bens e serviços à população. Trata-se de um quociente entre 

Receitas Transferidas e Despesas Totais, sendo decisivo para a gestão pública municipal 

avaliar as possibilidades de elevar a arrecadação, por meio da receita tributária, para minimi-

zar a dependência das Transferências Constitucionais (Tabela 39). A interpretação está no 
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entendimento de que, quanto mais próximo de “1”, maior a dependência do Município em 

relação aos Repasses Constitucionais. 

Tabela 39 – Indicador de Dependência, valores deflacionados a preços constantes de 2020, 

período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Receita Transferida111 (A) Despesa Orçamentária 

(B) 

Indicador (A: B) 

2018 50.462.319,03 58.700.716,08 0,86 

2019 50.127.492,26 61.124.114,71 0,82 

2020 52.351.788,41 61.490.394,19 0,85 

Média 50.980.533,23 60.438.408,33 0,84 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

No período 2018-2020 verificou-se indicadores menores que “1”, com média de 0,84 no In-

dicador de Dependência. Conclui-se que o município de Contenda tem moderado grau de 

dependência sobre as Transferências Constitucionais da União e do Estado, determinantes 

para auxiliar na gestão pública quando comparadas com as Despesas Orçamentárias. Para 

cada R$1,00 de Despesa Orçamentária, o Município utilizou: 

• R$0,86 da receita transferida em 2018; 

• R$ 0,82 da receita transferida em 2019; 

• R$ 0,84 da receita transferida em 2020. 

13.1.3.2. INDICADOR DE FINANCIAMENTO DOS GASTOS  

O Indicador de Financiamento dos Gastos Públicos mostra a relação entre Despesas Cor-

rentes e Receita Tributária, ou seja, em que medida o Município consegue cobrir seus gastos 

de custeio da máquina administrativa com sua arrecadação própria (excluídas as Receitas 

Transferidas e Operações de Crédito), além de orientar ditames para melhorar o desempe-

nho da gestão municipal. Quanto maior o índice, menor o esforço tributário. A Tabela 40 

mostra o comportamento da receita tributária. 

Tabela 40 – Indicador de Financiamentos dos Gastos, valores deflacionados a preços cons-

tantes de 2019, período 2018-2020 (R$ 1,00) 

Ano Despesa Corrente (A) Receita Tributária (B) Indicador (A:B) 

2018 49.988.560,14 5.839.485,85 8,56 

2019 50.550.506,92 5.747.634,17 8,80 

2020 50.573.471,45 6.021.786,78 8,40 

Média    50.370.846,17  5.869.635,60 8,58 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Em média, o Indicador de Financiamento dos Gastos atingiu 8,58. Em 2020, detectou-se o 

pior indicador, ou seja, foi o momento quando houve menor participação da receita tributária 

para fazer frente aos gastos públicos do Município, onerando as Transferências 

 
111 Somatório da transferência corrente e transferência de capital 
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Constitucionais. Os resultados mostram que a Receita Tributária disponibilizou R$1,00 para 

Despesas Correntes no valor de: R$8,56, em 2018; R$8,80 em 2019; e R$8,40 em 2020. 

Essa relação comprova a dependência do Município sobre outras fontes de recursos, inclu-

sive externos, por meio de operações de crédito para cumprir as Despesas Correntes e de 

Capital. A Receita Tributária participou, em média, com 11,65% em relação às Despesas 

Correntes e com 9,74% em relação às Receitas Correntes, refletindo a baixa participação da 

receita tributária para fazer frente aos gastos públicos, dificuldade comum à maioria dos pe-

quenos municípios paranaenses. Entretanto, a Receita Tributária aumentou, em média, 

4,76% no período, enquanto as Despesas Correntes cresceram 1,88%. 

13.1.3.3. INDICADOR DE POUPANÇA 

A poupança pública reflete o esforço da administração em relação ao saneamento financeiro 

do Município, calculada obtendo-se o saldo resultante da diferença entre Receitas Correntes 

e Despesas Correntes no período entre 2018 e 2020, correspondendo à renda líquida muni-

cipal. Se a arrecadação exceder os gastos, há superávit público e, ao contrário, ocorre déficit 

público. A poupança maior significa uso mais racional dos recursos financeiros, que podem 

ser destinados a novos investimentos para propiciar melhor infraestrutura para a iniciativa 

privada e a população em geral, conforme as prioridades do Município. 

Nessa análise, percebe-se que a poupança do município de Contenda apresentou superávit 

em todos os anos analisados, ou seja, as Despesas Correntes foram menores que as Recei-

tas Correntes. 

Tabela 41 – Indicador de Poupança, valores deflacionados a preços constantes de 2020 

Ano Receita Corrente (A) Despesa Corrente 

(B) 

Poupança Indicador (A:B) 

2018 58.306.470,94 49.988.560,14 8.317.910,80 1,17  

2019 60.098.098,23 50.550.506,92 9.547.591,31 1,19  

2020 62.297.418,63 50.573.471,45 11.723.947,18 1,23  

Média 60.233.995,93    50.370.846,17  9.863.149,76 1,20  

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os números revelam, entretanto, elevação na Poupança a partir de 2019 impactando no 

aumento das Despesas Correntes. Em média, a poupança do Município aumentou 10,54%, 

resultado do decréscimo de 5,97% (2018) e dos acréscimos de 14,78% (2019) e 22,79% 

(2020). 

O crescimento acumulado da poupança no período foi de 40,95% considerando os valores 

de R$8.317.910,80, em 2018, e R$11.723.947,18, em 2020, significando que os níveis de 

Despesas e Receitas Correntes se distanciaram entre os anos por três motivos: 

• Elevação na despesa; 

• Aumento expressivo das despesas com pessoal e encargos, entre 2018 e 2020; 

• Aumento da demanda por serviços públicos. 
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Os resultados mostram que, em média, para cada R$1,00 de Despesa Corrente, o Município 

teve necessidade de R$ 1,20 de Receita Corrente no período.  

Isso reforça a tese de que são necessários cuidados, organização e modernização tributária, 

para que o Município tenha capacidade financeira para formar reservas, objetivando incre-

mentar os investimentos públicos para atender as demandas crescentes da população. Ga-

nha força o argumento que a poupança pública é um indicador que deve ser monitorado 

pelos executivos públicos, onde nem sempre o objetivo é ter uma poupança pública mais alta 

possível, mas sim financiar os investimentos necessários para promover o crescimento e o 

desenvolvimento local. 

13.1.3.4. INDICADOR DE CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

O indicador de capacidade de investimento é utilizado para mensurar os resultados sobre 

Investimentos realizados e vislumbrando condições proativas para decisões que envolvam os 

anseios da população e tendências e necessidades futuras. Os Investimentos incluem aque-

les realizados diretamente pelo Município ou por meio de convênios com o Estado e/ou União 

ou, ainda, de Transferências de Capital.  

A Tabela 42 apresenta os valores, deflacionados a preços constantes de 2020, que analisam 

a Capacidade de Investimento e o Indicador de Investimentos no período entre 2018 e 2020. 

A Capacidade de Investimento é fruto da relação entre Investimentos, Receita Corrente e 

Despesas Correntes, somadas as Amortizações.  

Tabela 42 – Capacidade de Investimento, valores deflacionados a preços constantes de 

2020, período 2018-2020 (Em R$ 1,00) 

Variáveis Valores Deflacionados (R$ 1,00) 

2018 2019 2020 Média 

Receita Orçamentária (RO 66.758.031,36 69.421.395,94 70.468.900,30 68.882.775,87 

Receita Corrente 58.306.470,94 60.098.098,23 62.297.418,63 60.233.995,93 

Transferências Totais 50.462.319,03 50.127.492,26 52.351.788,41 50.980.533,23 

Transferência Corrente 46.910.137,28 48.433.434,77 50.852.256,81 48.731.942,95 

Receita Efetiva112 57.135.510,03 56.501.826,51 59.962.310,87 57.866.549,13 

Despesas Correntes 49.988.560,14 50.550.506,92 50.573.471,45 50.370.846,17 

Operações de Crédito 1.170.960,91 3.596.271,72 2.335.107,76 2.367.446,80 

Investimentos (I) 7.850.358,19 9.556.896,78 10.123.871,87 9.177.042,28 

Amortização da Dívida 861.797,75 1.016.711,00 793.050,87 890.519,87 

Despesa corrente + amorti-

zação 

50.850.357,89 51.567.217,92 51.366.522,32 51.261.366,04 

Capacidade de Investi-

mento113 

6.285.152,14 4.934.608,59 8.595.788,55 6.605.183,09 

Capacidade de Investi-

mento114 (%) 

11,00% 8,73% 14,34% 11,41% 

 
112 Receita Efetiva = Receita Corrente – Operações de Crédito 
113 Capacidade de Investimento = Receita Efetiva – (Despesa Corrente + Amortização) 
114 Capacidade de Investimento % = (Capacidade de Investimento / Receita Efetiva) *100 
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Variáveis Valores Deflacionados (R$ 1,00) 

2018 2019 2020 Média 

(%) = (I / RO) *100 11,76% 13,77% 14,37% 13,32% 

Indicador = I/RO 0,12 0,14 0,14 0,13 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Os indicadores mostram que as taxas de investimento oscilaram no período, demonstrando 

evidente perda de capacidade para investir alternadamente que, por sua vez, é fonte primária 

da melhoria, modernização e ampliação dos serviços públicos. Algumas variáveis, como In-

vestimentos e Amortização da Dívida, são termômetros para visualizar as possibilidades, para 

o Município, de realizar novos empreendimentos e contrair novas operações de crédito. 

No período 2018-2020: os Investimentos do Município de Contenda apontaram 13,32% de 

participação média na totalidade da Receita Orçamentária, com destaque para 2020, com 

participação de 14,37%. Considerando as variações, em média, os Investimentos cresceram 

64,62% - face ao crescimento de 166,19% (2018); 21,74% e 5,93% (2020).  O crescimento 

acumulado dos Investimentos foi de 28,96% no período, considerando os valores de 

R$7.850.358,19 (2018), e R$10.123.871,87 (2020).  

Os resultados são preocupantes, mostrando que para cada R$1,00 de Receita Orçamentária, 

o Município investiu, em média, apenas R$0,13 no período 2018-2020. 

Essa equivalência é alarmante e reforça cada vez mais a necessidade de rever a arrecadação 

própria e o endividamento do Município, de forma a captar novas operações de crédito junto 

a instituições bancárias para promover investimentos. Ao considerar a Receita Efetiva, o Mu-

nicípio, aplicou, em investimentos, valores maiores que sua Capacidade de Investimento 

(Gráfico 24). 

Nos três anos analisados, o município de Contenda apresentou Capacidade de Investimento 

que pode ser intensificada, apesar das oscilações, pois as Despesas Correntes (adicionadas 

as Amortizações) foram inferiores às Receitas Efetivas. 

Gráfico 24 – Comparação entre Capacidade de Investimentos e Investimentos, valores de-

flacionados a preços constantes 2020, período 2018-2020 (R$) 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 
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A Capacidade de Investimento do Município é de 11,41%, em média, correspondendo ao 

valor de R$6.605.183,09. Enquanto os investimentos médios responderam por 13,32% da 

Receita Orçamentária com o valor de R$9.177.042,28. Ao mesmo tempo, os Investimentos 

por 196,80% das Receitas de Capital, significando que o Município ultrapassou os valores 

em investimentos quando nos referimos a capacidade média de investimentos (Tabela 41).  

As finanças públicas dos municípios menores, caso de Contenda, entre outros, são pouco 

significativas para realizar obras de investimentos que exijam grandes aportes de recursos, 

capazes de elevar e melhorar a situação socioeconômicas dos munícipes. Deste modo, Con-

tenda, apesar de pequeno município sinaliza uma boa capacidade de investimento e investi-

mento propriamente dito através de recursos financeiros próprios. 

A questão investimento é crucial para a administração pública, porém, muitas regras existem 

e o não cumprimento das regras podem limitar o desenvolvimento em todas as esferas de 

governo. Pesquisadores mostram que os investimentos se elevam substancialmente no cum-

primento das regras, pois possibilita resultados advindos de menor dívida em relação a arre-

cadação, isso faz com que aumente a capacidade de poupança que é um viés importante 

para aumentar os níveis de investimentos. 

Tem-se informações de a LRF vem sendo descumprida, como por exemplo, limite de gastos 

com pessoal que excede os limites permitidos de acordo com a Lei. Importante é ter a per-

cepção de ganhos coletivos com as contas da prefeitura em equilíbrio. 

A intensificação da Capacidade de Investimento é necessária para ampliar os Investimentos, 

de forma a fazer frente às demandas econômicas e sociais e atender à LOA e à LRF. A Des-

pesa total é a rubrica com expectativas de elevação, em face à necessidade de maiores 

Investimentos. Por isso, a elevação dos níveis de arrecadação é uma meta extremamente 

desafiadora para o gestor no cumprimento do PPA, LOA e LDO. 

13.2. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Contenda possui 22 conselhos municipais, sendo 7 deles criados após a aprovação do Plano 

Diretor em 2010. A maior parte dos Conselhos foi criada para adequar-se a normativas fede-

rais ou para gerir fundos específicos. 

Áreas como Assistência Social, Educação e Saúde mantém seus conselhos ativos para for-

mular o planejamento periódico do setor e participar das Conferências de suas respectivas 

áreas. 

Quadro 23 – Lista dos Conselhos Municipais de Contenda 

Nome Criação Situação 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Contenda Lei 1.905/2021 Não informado 

Conselho Municipal de Políticas Culturais Lei 1.899/2021 Não informado 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 

– CMDRS 

Lei 1.889/2021 Ativo 

Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda Lei 1.828/2021 Não informado 

Conselho Gestor do Plano Diretor  Decreto 

407/2021 

Em processo de 

regularização 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/contenda/lei-ordinaria/2020/183/1828/lei-ordinaria-n-1828-2020-institui-o-conselho-municipal-do-trabalho-emprego-e-renda-e-o-respectivo-fundo-municipal-do-trabalho-do-municipio-de-contenda-e-da-outras-providencias?q=conselho
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Nome Criação Situação 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CONSEA-Municipal  

Lei 1.549/2014 Ativo 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

– CMDPD 

Lei 1.508/2014 Em processo de 

regularização 

Conselho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE  Lei 1.223/2009 Ativo 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Lei 1.154/2008 Não informado 

Conselho Municipal de Saúde Lei 976/2005  Ativo 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI  Lei 968/2005 Ativo 

Conselho Consultivo dos Ex-Prefeitos e Ex-Vice-Prefeitos 

do Município de Contenda 

Lei 931/2004  Não informado 

Conselho Municipal Antidrogas Lei 887/2003 Não informado 

Conselho Municipal de Meio Ambiente Lei 755/1999 Não informado 

Conselho de Alimentação Escolar Lei 753/1999 Inativo (Substitu-

ído, mas lei não 

revogada) 

Conselho Tutelar Lei 733/1998 Ativo 

Conselho Executivo Municipal de Trânsito – CEXETRAN  Lei 730/1998 Não informado 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Con-

selho do FUNDEB 

Lei 723/1997 Não informado 

Conselho Municipal de Educação  Lei 708/1997 Ativo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – CMDCA  

Lei 648/1995 Ativo 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  Lei 647/1995 Ativo 

Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONDEMA  Lei 332/1979 Não informado 

Fonte: LEIS MUNICIPAIS, 2021. SMAS, 2021.  

O COMUDE e o Conselho Gestor do Plano Diretor são os que atuam diretamente no acom-

panhamento e implementação do PDM. 

13.3. ESTRUTURA PARA GESTÃO DO PDM 

De acordo com as informações disponíveis no Portal Transparência de Contenda, a estrutura 

organizacional mais recente é a instituída pela Lei nº 1467/2013, ilustrada no organograma 

(Figura 54). Na prática, percebe-se a necessidade de reformular a estrutura organizacional 

como um todo, tornando-a mais eficiente, dentro dos recursos disponíveis. Um passo impor-

tante para a reestruturação é pensar na modernização e digitalização de serviços, otimizando 

o tempo dos servidores. 

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos é o órgão da Prefeitura com 

atuação mais direta com o Plano Diretor. Nota-se uma dificuldade neste setor por conta do 

número reduzido de técnicos efetivos (concursados) no quadro atual – apenas um arquiteto 

e urbanista e um engenheiro civil. Apesar de que trabalham no setor diversos outros técnicos, 

por serem cargos comissionados, estes não podem exercer diversas funções que requerem 

a responsabilidade técnica. 
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Outros setores da estrutura organizacional que atuam na gestão e implementação do PDM 

são a Controladoria e as Secretarias de Administração e de Finanças, em especial o Depar-

tamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização, mas também as áreas responsáveis pelo 

planejamento e controle das peças orçamentária do Município. 
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Figura 54 – Organograma (Anexo I – Lei Municipal nº 1467/2013) 
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14. SÍNTESE DA ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA 

Para a síntese da Análise Temática Integrada, optou-se por utilizar a Análise SWOT, uma 

ferramenta clássica da administração. Essa ferramenta serve para sistematizar e analisar os 

pontos positivos e negativos, para que assim possa ser traçados os objetivos e organizados 

um plano de ação.  

SWOT é uma sigla em inglês dos termos Strengths (pontos fortes), Weaknesses (pontos fra-

cos), Opportunities (oportunidades) e Threats (ameaças). Os pontos fortes e fracos, em geral, 

estão dentro da própria gestão, enquanto as oportunidades e as ameaças, na maioria dos 

casos, têm origem externa115. 

 Fatores positivos Fatores negativos 

F
a
to

re
s 

in
te

rn
o

s 

Forças 

→ Crescimento do PIB de mercado e per 

capita bem acima da média estadual 

e nacional no período analisado 

(2016-2018); 

→ 40% do território municipal com co-

bertura de vegetação nativa; 

→ Mais da metade do território municipal 

dedicado a atividades agropecuárias; 

→ Festas locais com potencial (ex: Festa 

da Batata); 

Fraquezas 

→ Arborização urbana não planejada; 

→ Administração pública representa 

quase ¼ dos empregos formais (alta 

dependência do setor público); 

→ Baixa industrialização e atratividade 

para novas empresas; 

→ Dificuldade na preservação das APP 

em área urbana; 

→ Zoneamento urbano inadequado; 

→ Fila de espera para vagas nos CMEI; 

→ 11 escolas municipais e 5 estaduais; 

→ Áreas para prática de esportes e pla-

nejamento sólido da Divisão de Espor-

tes para após a pandemia; 

→ Equipamentos de Assistência Social 

em construção; 

→ 11 equipamentos de saúde, incluindo 

Hospital e CAPS; 

→ Bom abastecimento de água nas 

áreas urbanas e rurais; 40% da Sede 

urbana atendida por sistema de esgo-

tamento sanitário (implantado em 

2013); 

→ Bom transporte público coletivo; 

→ Equipamentos de educação sem 

acessibilidade e necessitando refor-

mas; 

→ Poucos equipamentos de cultura e la-

zer e pouca divulgação das atividades 

realizadas; 

→ Turismo inexistente; 

→ Falta corpo técnico na Secretaria de 

Assistência Social para que o Municí-

pio seja elegível para alguns progra-

mas de Habitação; 

→ Na Saúde, dificuldade para aa realiza-

ção de exames e consultas com espe-

cialista; 

→ Sistema de coleta de resíduos sólidos 

adequado; 

→ Toda população tem acesso à energia 

elétrica; 

→ 100% da área urbana com iluminação 

pública; 

→ Interesse em modernização do setor 

público. 

 

→ Complexo do Hospital Municipal so-

brecarregado e outras estruturas da 

Saúde ociosas (dificuldade na distri-

buição de fluxos); 

→ Não há cadastro do sistema de gale-

rias pluviais; 

→ Serviço de limpeza pública insufici-

ente; 

→ Cemitério de Contenda sobrecarre-

gado; 

→ Iluminação pública obsoleta; 

 
115 NAKAGAWA, 2021. 
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 Fatores positivos Fatores negativos 

→ Problemas com irregularidades fundi-

árias: muitos lotes com vários donos 

em parte ideal, loteamentos irregula-

res ou clandestinos, problemas de ti-

tularidade etc. 

→ 37% das vias urbanas sem nenhum 

tipo de pavimentação; 

→ Sinalização viária insuficiente; 

→ Poucos trechos de calçada acessível; 

→ Não há regulamentação para carga e 

descarga e para o trânsito de veículos 

pesados; 

→ Baixa arrecadação própria no Municí-

pio e alta dependência das transfe-

rências da União e do Estado; 

→ Baixa capacidade de investimento; 

→ Proporção das Despesas com Pes-

soal acima do limite prudencial da 

LRF; 

→ Muitos cargos comissionados e pou-

cos efetivos / concursados; 

→ Executivo com muitos processos ob-

soletos sem tecnologia integrada. 

F
a
to

re
s 

e
x
te

rn
o

s 

Oportunidades 

→ Localização estratégica (RMC, BR-

476, Ferrovia, Porto de Paranaguá); 

→ Aspectos naturais favoráveis (vegeta-

ção, clima, relevo, solo); 

→ Abundância hídrica; 

→ Potencial para implantação de Par-

ques e Unidades de Conservação; 

→ Participação em projetos no contexto 

metropolitano (COMEC); 

→ Potencial (área) para expansão ur-

bana; 

Ameaças 

→ Cidade absorveu crescimento da po-

pulação urbana de forma desorgani-

zada – aumento de 46% de 2000 a 

2010; 

→ Envelhecimento da população e saída 

da força de trabalho jovem; 

→ Áreas de várzea, tendência a enchen-

tes, tendência à erosão por excesso 

hídrico; 

→ Sistema de segurança pública depen-

dente de outros municípios. 

→ Relevo e distâncias favoráveis para 

implantação de sistema cicloviário; 

→ Potencial para industrialização; 

→ Potencial para turismo rural/ ecoló-

gico. 
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15. INTRODUÇÃO DA FASE 3 

O Capítulo da Política Urbana da Constituição Federal aponta os princípios fundamentais 

norteadores do Plano Diretor, sendo eles: o cumprimento da função socioambiental da pro-

priedade e da cidade; o desenvolvimento sustentável; igualdade e justiça social; e participa-

ção popular. 

A Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, em seu artigo 2º, estabelece as diretrizes 

gerais da política urbana, as quais têm por maior objetivo “ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana”, sendo válido destacar: 

• garantia do direito de cidade sustentáveis; 

• gestão democrática por meio da participação da população; 

• oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados; 

• ordenação e controle do uso do solo; 

• isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de em-

preendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendimento o 

interesse social. 

Ainda de acordo com normativas Federais, o Decreto nº 9.612/2018 estabelece, em seu Art. 

6º, inciativas para o desenvolvimento de cidades digitais e inteligentes, como a implantação 

da infraestrutura e dos serviços baseados em Tecnologia da Informação e Comunicação 

(TIC) destinadas ao desenvolvimento de cidades digitais e inteligentes, por meio de uma série 

de iniciativas. Cabe destacar a Câmara das Cidades 4.0, responsável pela elaboração da 

Carta Brasileira para Cidades Inteligentes. 

O Plano de Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana de Curitiba, elaborado em 

2006 e tomado como embasamento para as diretrizes e propostas desta RPDM, estabelece 

diretrizes para a proteção, conservação e preservação do meio ambiente e para o ordena-

mento da expansão e do crescimento urbano. Neste sentido, foram observadas também as 

normativas estaduais referentes à delimitação da Área de Interesse Especial Regional do Igu-

açu (AIERI), instituída pelo Decreto Estadual nº 3.742/2008, e da área de Manancial do Rio 

do Poço, delimitada pelo Decreto Estadual nº 4.435/2016. 

A Carta Brasileira para Cidade Inteligentes, lançada em dezembro de 2020, expressa uma 

agenda pública brasileira sobre o tema da transformação digital nas cidades do país estabe-

lecendo uma estratégia para a implementação de cidades inteligentes. As cidades inteligen-

tes, ou smart cities, têm como objetivo a melhoria da qualidade dos serviços aos cidadãos 

por meio da utilização de TIC, de forma a promover eficiência no planejamento, execução e 

manutenção dos serviços e infraestruturas urbanas, no melhor interesse dos agentes que 

atuam nestas cidades. As smart cities favorecem o desenvolvimento integrado e sustentável, 

tornando-se mais inovadoras, competitivas, atrativas e resilientes, melhorando a qualidade 

de vida da população. 
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Ainda sobre o desenvolvimento sustentável, a ONU, em 2015, propôs uma agenda mundial, 

conhecida como ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) ou Agenda 2030. O do-

cumento é composto por 17 objetivos e 169 metas.  

Vislumbrando o cumprimento das diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Cons-

tituição Federal, no Estatuto da Cidade, no Decreto Federal nº 9.612/2018 e na Agenda 2030, 

a revisão do Plano Diretor Municipal de Contenda deverá estabelecer diretrizes e propostas.  

A Fase 3 – Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável tem como premissa estabe-

lecer, a partir do diagnóstico construído na fase anterior, o cenário desejável e viável para 

Contenda num horizonte de 10 anos. 

Para cada um dos ODS, as diretrizes e propostas foram classificadas em curto (até 3 anos), 

médio (até 6 anos) e longo prazo (até 10 anos), de acordo com a prioridade de ação de 

abrangência social, do custo de investimento e manutenção, capacidade técnica de execu-

ção e atendimento dos objetivos do Plano Diretor Municipal. 

16. DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA CI-

DADE SUSTENTÁVEL 

A partir das projeções elaboradas são definidas diretrizes e propostas, pensadas para curto, 

médio e longo prazo, buscando cumprir com os Objetivos Globais de Desenvolvimento Sus-

tentável (ODS), publicados pelas Nações Unidas na Agenda 2030 e com o subitem 2.16 do 

Termo de Referência desta Revisão do Plano Diretor, que teve os ODS como elementos nor-

teadores da formulação das políticas públicas. Além disso, a inovação deverá permear todos 

os temas tratados no Plano Diretor, buscando a eficiência, a eficácia e o seguimento das 

tendências globais para cidades inteligentes. 

As propostas destacadas em negrito foram sugeridas pela população durante a 2ª Audiência 

Pública da Revisão do Plano Diretor, realizada no dia 30 de novembro de 2021. 

16.1. ERRADICAÇÃO DA POBREZA 

O Objetivo 1 é “acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos 

os lugares”. No cenário de Contenda, entraram aqui as ações junto a Secre-

taria Municipal de Assistência Social para reduzir gradativamente a parcela 

da população que se encontra em situação de pobreza e de extrema pobreza. 

Quadro 24 – Diretrizes e propostas para Erradicação da Pobreza 

Diretriz id Proposta Prazo 

Erradicar a pobreza ex-

trema 116  para todas as pes-

soas em todos os lugares. 

(Meta 1.1) 

1.1.1 Garantir, através da SMAS, que as famílias ins-

critas no Cadastro Único com renda familiar 

per capita de até R$178,00117 sejam prioriza-

das e atendidas pelos programas federais de 

Curto 

 
116 Atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia. Convertendo em reais, seria 
aproximadamente R$9,00 por dia ou R$270,00 por mês. (Valores referentes a data de consulta: 07 abr. 2022) 
117 Em junho de 2021, Contenda tinha 631 famílias inscritas com esta faixa de renda. 
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Diretriz id Proposta Prazo 

renda e oportunidade e pelos demais benefí-

cios ofertados.  

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.2. FOME ZERO E AGRICULTURA SUSTENTÁ-

VEL 

O Objetivo 2 é “acabar a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria 

da nutrição e promover a agricultura sustentável”. Para que este objetivo seja 

atendido serão somados esforços das áreas de assistência social, alimentação escolar e agri-

cultura e meio ambiente.  

Quadro 25 – Diretrizes e propostas para Fome Zero e Agricultura Sustentável 

Diretriz id Proposta Prazo 

Garantir o acesso de todas as 

pessoas a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes. (Meta 

2.1) 

2.1.1 Garantir a continuidade dos serviços de me-

renda escolar com qualidade nutricional e 

acompanhamento de profissional especiali-

zado, bem como a aquisição, preparo e distri-

buição das refeições nas escolas da rede mu-

nicipal. 

Curto 

2.1.2 Promover projeto de Hortas Comunitárias na 

Sede Urbana, através de parceria entre a Se-

cretaria de Agricultura e Meio Ambiente com a 

Secretaria de Educação. 

Curto 

2.1.3 Implementar e regulamentar o Serviço de Ins-

peção Municipal de Produtos de Origem Ani-

mal do Município, para se adequar aos requisi-

tos do Sistema Brasileiro de Produtos de Ori-

gem Animal. 

Médio 

2.1.4 Promover a capacitação técnica para implan-

tação, manutenção e execução dos serviços 

de Inspeção Municipal de produtos de origem 

animal. 

Médio 

2.1.5 Implementar Selo de Qualidade Municipal para 

os alimentos de origem animal, garantindo que 

tais alimentos sigam os padrões de segurança 

determinados pelas leis federais e estaduais 

pertinentes ao produto comercializado. 

Longo 

Aumentar a produção e a 

renda gerada pela agricultura 

familiar sustentável. (Meta 

2.3) 

2.2.1 Criar projeto de fomento à agricultura familiar. Curto 

2.2.2 Realizar cursos de capacitação aos agriculto-

res para incentivar a agricultura orgânica. 

Curto 

2.2.3 Priorizar a Assistência Técnica e a Extensão 

Rural (ATER) para os pequenos produtores, de 

acordo com a Pnater, instituída pela Lei 

12.188/2010. 

Curto 

2.2.4 Intensificar a divulgação da Nota do Produtor 

expondo os benefícios e aumentando a adesão 

dos produtores rurais. 

Curto 
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Diretriz id Proposta Prazo 

2.2.5 Promover a capacitação dos pequenos produ-

tores rurais, no que se refere à modernização 

tecnológica. 

Médio 

2.2.6 Dar incentivos fiscais aos proprietários de terra 

na Macrozona de Produção Agropecuária 

Restritiva (ver Mapa 10) que aderirem aos mé-

todos de agricultura sustentável e/ou agricul-

tura orgânica. 

Médio 

2.2.7 Promover feira mensal de produtos provenien-

tes da agricultura familiar sustentável em Con-

tenda. 

Médio 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.3. SAÚDE E BEM-ESTAR 

O Objetivo 3 é “assegurar uma vida saudável e promover os bem-estar para 

todos, em todas as idades”. Dentro desta temática, serão apresentadas pro-

postas cuja implementação depende, principalmente, da ação do Departa-

mento de Esportes e da Secretaria Municipal de Saúde. 

Quadro 26 – Diretrizes e propostas para Saúde e Bem-Estar 

Diretriz id Proposta Prazo 

Promover a saúde mental e o 

bem-estar. (Meta 3.4) 

3.1.1 Construção do complexo de esporte e lazer no 

entorno do Ginásio Municipal. 

Curto 

3.1.2 Reformar o Ginásio Municipal. Curto 

3.1.3 Elaborar plano de manutenção preventiva dos 

equipamentos públicos de esporte. 

Curto 

3.1.4 Construir pista de caminhada. Curto 

3.1.5 Fomentar os projetos esportivos realizados 

pelo Departamento de Esportes: futsal, futebol, 

voleibol, ginástica rítmica, ginástica artística, 

ginástica geral, dança, jump, pilates solo, bal-

let, kung fu, boxe chinês e capoeira. 

Curto 

3.1.6 Retomar o calendário de eventos esportivos 

em Contenda, em especial os Torneios da In-

dependência, Atividades dos Dia da Criança e 

Atividades do Aniversário da Cidade. 

Curto 

3.1.7 Construir pista de skate municipal. Médio 

3.1.8 Reformar e ampliar a estrutura do CAPS, bem 

como ampliar a equipe, para o atendimento à 

demanda local. 

Médio 

Atingir a cobertura universal 

de saúde, incluindo o acesso a 

serviços de saúde essenciais 

de qualidade e o acesso a me-

dicamentos. (Meta 3.8) 

3.2.1 Ampliar e capacitar os recursos humanos da 

área de Saúde do Município, contemplando a 

SMS, o Hospital, as UBS e os Postos de Sa-

úde. 

Curto 

3.2.2 Elaborar plano de manutenção preventiva dos 

equipamentos públicos de saúde. 

Curto 
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Diretriz id Proposta Prazo 

3.2.3 Cumprir com o planejamento do setor de sa-

úde (PMS etc.). 

Curto 

3.2.4 Garantir que todos os equipamentos públicos 

de saúde estejam integrados ao sistema de 

prontuário eletrônico do SUS. 

Curto 

3.2.5 Realizar estudo para contratação de mais mé-

dicos, de acordo com a demanda da popula-

ção por especialidades. 

Médio 

3.2.6 Implantar sistema para melhorar o agenda-

mento de exames e consultas com especialis-

tas no Município. 

Médio 

3.2.7 Construir sedes adequadas para melhor se-

gregar os equipamentos de Saúde do Centro 

de Contenda, visando melhorar a estrutura de 

cada um deles e evitar sobrecargas e proble-

mas de fluxo: SMS, CEM, Hospital e Materni-

dade e UBS Departamento do Saúde. 

Médio 

3.2.8 Reformar os demais equipamentos de Saúde 

do Município: 

• UBS Centro Social – estrutura, cober-

tura, pintura, acesso e entorno; 

• UBS Jardim Planalto – entorno; 

• UBS Catanduvas – estrutura, hidráu-

lica, elétrica e acesso; 

• Posto São Pedro – estrutura, hidráu-

lica, elétrica e acesso; 

• Posto Campestre – pintura e acesso; 

• Posto Serrinha – estrutura, cobertura, 

hidráulica e elétrica. 

Médio 

3.2.9 Implantar UBS no Jardim Itapirubá. Longo 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

“Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade e promover con-

tinuidades de aprendizagem ao longo da vida para todos” é o 4º Objetivo do 

Desenvolvimento Sustentável. Para tanto é necessária a continuidade e o 

aprimoramento da política municipal de educação. 

Quadro 27 – Diretrizes e propostas para Educação de Qualidade 

Diretriz id Proposta Prazo 

Conduzir a resultados de 

aprendizagem relevantes e 

eficazes. (Meta 4.1) 

4.1.1 Melhorar a qualidade da educação, buscando 

superar as metas estabelecidas para o IDEB 

nos Ensino Fundamental e Médio, através da 

capacitação dos professores e envolvimento 

dos pais e alunos. 

Curto 
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Diretriz id Proposta Prazo 

4.1.2 Cumprir com o planejamento do setor de edu-

cação (PME etc.) 

Curto 

4.1.3 Atingir na Prova Brasil índices de aprendizado 

adequado118 de, pelo menos: 

• 70% em português e em matemática 

no 5º ano; 

• 70% em português e 50% em mate-

mática no 9º ano; 

• 50% em português e 25% em mate-

mática no 3º ano do ensino médio. 

Médio 

Garantir que todos as meninas 

e meninos tenham acesso a 

um desenvolvimento de quali-

dade na primeira infância, cui-

dados e educação pré-esco-

lar. (Meta 4.2) 

4.2.1 Implantar novo CMEI ou ampliar algum dos 

existentes para suprir a demanda por vagas. 

Curto 

4.2.2 Reformar os CMEI Vó Eloyna, Nhana Maria e 

Prof. Júlia Baumel. 

Curto 

Aumentar o número de jovens 

e adultos que tenham compe-

tências técnicas e profissio-

nais. (Meta 4.4) 

4.3.1 Buscar, junto ao governo estadual e federal e 

à esfera privada, meios de ofertar ensino téc-

nico e/ou ensino profissionalizante em Con-

tenda. 

Médio 

4.3.2 Ofertar ensino técnico com base nas necessi-

dades atuais do mercado, priorizando áreas li-

gadas à tecnologia, como programação. 

Médio 

4.3.3 Pleitear, junto à instituições de ensino priva-

das, bolsas de estudo em cursos técnicos ou 

superiores na área de tecnologia para os me-

lhores alunos do Ensino Médio de Contenda. 

Médio 

4.3.4 Implantar Colégio Estadual de Ensino Médio 

com Ensino Técnico. 

Longo 

Garantir que todos os jovens e 

uma substancial proporção 

dos adultos estejam alfabeti-

zados e tenham adquirido o 

conhecimento básico de ma-

temática. (Meta 4.6) 

4.4.1 Fortalecer, junto ao governo estadual, o EJA 

no Município, especialmente referente ao En-

sino Fundamental. 

Médio 

Construir e melhorar instala-

ções físicas para educação, 

que proporcionem ambientes 

de aprendizagem seguros, in-

clusivos e eficazes para todos. 

(Meta 4.a) 

4.5.1 Garantir que todos os equipamentos de ensino 

sigam às normas de acessibilidade universal e 

estejam em boas condições através de refor-

mas e adequações. 

Curto 

4.5.2 Elaborar plano de manutenção preventiva dos 

equipamentos públicos de ensino. 

Curto 

4.5.3 Construir nova Escola Municipal ou ampliar a 

Escola João Franco, para que possa atender 

mais alunos. 

Médio 

 
118 Em 2019 as notas foram: 72% em português e 60% em matemática no 5º ano; 42% em português e 24% em 
matemática no 9º ano; e 34% em português e 6% em matemática no 3º ano do ensino médio (SAEB/INEP em 
QEdu, 2022). 
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Fonte: Maptriz, 2022. 

16.5. IGUALDADE DE GÊNERO 

O 5º Objetivo é “alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mu-

lheres e meninas”. Este objetivo requer um esforço conjunto para acabar 

com todo tipo de discriminação e violência de gênero e para garantir que as 

mulheres tenham as mesmas oportunidades, inclusive em papéis de liderança. 

Quadro 28 – Diretrizes e propostas para Igualdade de Gênero 

Diretriz id Proposta Prazo 

Eliminar todas as formas de vi-

olência contra mulheres e me-

ninas nas esferas públicas e 

privadas. (Meta 5.2) 

5.1.1 Capacitar a Equipe do CREAS para o atendi-

mento de meninas e mulheres vítimas de vio-

lência física, psicológica ou sexual. 

Médio 

5.1.2 Criar um pequeno Centro de Referência de 

Atendimento à Mulher ou equipamento similar 

para o acolhimento humanizado de mulheres 

em situação de violência. 

Longo 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.6. ÁGUA POTÁVEL E SANEAMENTO 

O Objetivo 6 é “Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 

saneamento para todas e todos”. As propostas aqui englobam o abasteci-

mento de água, a coleta e tratamento do esgotamento sanitário, a rede de 

drenagem pluvial e a limpeza urbana. Os resíduos sólidos serão abordados no Objetivo 12. 

Quadro 29 – Diretrizes e propostas para Água Potável e Saneamento 

Diretriz id Proposta Prazo 

Alcançar o acesso universal e 

equitativo a água potável e se-

gura para todos. (Meta 6.1) 

6.1.1 Implantar a rede de distribuição de água nas 

comunidades Lavrinha e Cardoso II.  

Curto 

6.1.2 Alcançar 100% de cobertura de abasteci-

mento de água na área urbana. 

Curto 

6.1.3 Melhorar o abastecimento de água na comuni-

dade Rio do Poço. 

Curto 

Alcançar o acesso a sanea-

mento e higiene adequados e 

equitativos para todos. (Meta 

6.2) 

6.2.1 Cadastrar as soluções individuais de esgota-

mento sanitário, buscando garantir que as fos-

sas rudimentares sejam substituídas por fos-

sas sépticas e eliminar outras irregularidades 

como fossas nas calçadas. 

Curto 

6.2.2 Realizar um Plano de Drenagem Pluvial, inclu-

indo levantamento de toda a rede de drena-

gem pluvial existente. 

Curto 

6.2.3 Revisar o Plano Municipal de Saneamento Bá-

sico. 

Curto 

6.2.4 Ampliar a equipe responsável pela varrição e 

pela limpeza urbana. 

Curto 
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Diretriz id Proposta Prazo 

6.2.5 Exigir a execução do sistema de drenagem 

pluvial, para a aprovação de novos loteamen-

tos. 

Curto 

6.2.6 Exigir que as obras de pavimentação sejam 

contempladas com sistema de drenagem. 

Curto 

6.2.7 Realizar a manutenção e limpeza constante 

dos bueiros e galerias de águas pluviais. 

Curto 

6.2.8 Elaborar estudo de viabilidade técnica para a 

implementação de jardins de chuva estrategi-

camente posicionados no território urbano. 

Médio 

6.2.9 Executas as obras do sistema de drenagem 

pluvial. 

Longo 

6.2.10 Atingir 90% de cobertura da área urbana com 

rede de coleta de esgotamento sanitário, em 

atendimento à Lei Federal nº 14.026/2020 e à 

Lei Estadual nº 237/2021. 

Longo 

Melhorar a qualidade da água, 

reduzindo a poluição, elimi-

nando despejo e minimizando 

a liberação de produtos quími-

cos e materiais perigosos. 

(Meta 6.3) 

6.3.1 Fiscalizar e eliminar as ligações clandestinas 

de esgotamento sanitário na rede de drena-

gem pluvial. 

Curto 

6.3.2 Fiscalizar periodicamente o despejo de água 

realizado pelas indústrias e estabelecimentos 

potencialmente poluidores, garantindo que a 

água esteja tratada. 

Médio 

6.3.3 Promover a fiscalização efetiva sobre o des-

carte de lixo em vias públicas, áreas de nas-

centes, córregos municipais e lotes vazios, 

com a aplicação de multa estabelecida no Có-

digo de Posturas. 

Médio 

Aumentar substancialmente a 

eficiência do uso da água em 

todos os setores e assegurar 

retiradas sustentáveis. (Meta 

6.4) 

6.4.1 Criar campanha educativa sobre o uso susten-

tável da água para diferentes públicos-alvo: 

• alunos do ensino fundamental; 

• servidores municipais; 

• empresários; e 

• produtores agropecuários. 

Médio 

6.4.2 Junto à SANEPAR, buscar meios de reduzir as 

perdas de água do sistema de distribuição. 

Longo 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.7. ENERGIA ACESSÍVEL E LIMPA 

“Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à 

energia para todas e todos” é o 7º Objetivo do Desenvolvimento Sustentável. 
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Quadro 30 – Diretrizes e propostas para Energia Limpa e Acessível 

Diretriz id Proposta Prazo 

Expandir a infraestrutura e 

modernizar a tecnologia para 

o fornecimento de serviços de 

energia modernos e sustentá-

veis. (Meta 7.b) 

7.1.1 Incentivar empresas e empreendimentos imo-

biliários que utilizarem fontes renováveis de 

energia, como, por exemplo, painéis solares. 

Médio 

 

 
7.1.2 Substituir as lâmpadas e equipamentos elétri-

cos dos equipamentos públicos para utilizar 

tecnologias mais econômicas e sustentáveis. 

Médio 

7.1.3 Substituir gradativamente as lâmpadas da ilu-

minação pública para LED. 

Médio 

7.1.4 Implementar sistema inteligente de gestão da 

iluminação pública. 

Médio 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.8. TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO 

ECONÔMICO 

Objetivo 8 é “promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e to-

dos”. 

Quadro 31 – Diretrizes e propostas para Trabalho Decente e Crescimento Econômico 

Diretriz id Proposta Prazo 

Promover políticas orientadas 

para o desenvolvimento que 

apoiem as atividades produti-

vas, geração de emprego de-

cente, empreendedorismo, 

criatividade e inovação, e in-

centivar a formalização e o 

crescimento das micro, pe-

quenas e médias empresas. 

(Meta 8.3) 

8.1.1 Buscar alternativas para incrementar o desem-

penho do setor agropecuário, devido à queda 

em 2019. 

Curto 

8.1.2 Manter os níveis avançados do setor de servi-

ços, que concentra elevado esforço econô-

mico e inclui atividades nas áreas de serviços, 

comércio e administração pública. 

Curto 

8.1.3 Facilitar e incentivar a formalização de micro e 

pequenas empresas através do sistema Em-

presa Fácil, com guichê de auxílio na Prefeitura 

Municipal. 

Curto 

8.1.4 Criar o Conselho Municipal do Turismo de 

Contenda e o Fundo Municipal de Turismo. 

Curto 

8.1.5 Buscar atrair indústrias, priorizando-as pela 

capacidade de geração de emprego. 

Curto 

8.1.6 Incentivar e capacitar proprietários rurais e in-

vestirem em empreendimentos com potencial 

turístico, como hotéis, pousadas, restaurantes 

e cafés coloniais.  

Médio 

8.1.7 Elaborar, através do Conselho de Turismo, um 

roteiro turístico para Contenda e criar uma car-

tilha informativa a ser disponibilizada em meio 

digital e físico. Pontos a serem explorados: 

• Ecoturismo e Turismo Rural; 

Médio 
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Diretriz id Proposta Prazo 

• Turismo de aventura; 

• Turismo Gastronômico – “Capital da 

Batata”; 

• Museu histórico / colonização polo-

nesa. 

8.1.8 Elaborar, através do Conselho de Turismo, um 

calendário de eventos. 

Médio 

8.1.9 Incentivar os setores econômicos, aumen-

tando o repasse para a agricultura, comércio e 

serviços e principalmente a indústria. 

Médio 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.9. INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRU-

TURA 

O ODS 9 – “construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização 

inclusiva e sustentável e fomentar a inovação” – é um dos principais objetivos 

para essa Revisão do Plano Diretor de Contenda. 

A demanda por industrialização foi uma das principais reinvindicações da participação popu-

lar, bem como a mais importante solução indicada na análise da economia na Fase II. Os 

investimentos em infraestrutura também são essenciais, considerando os problemas identifi-

cados no diagnóstico, como a falta de pavimentação. 

Quadro 32 – Diretrizes e propostas para Indústria, Inovação e Infraestrutura 

Diretriz id Proposta Prazo 

Desenvolver infraestrutura de 

qualidade, confiável, sustentá-

vel e resiliente, para apoiar o 

desenvolvimento econômico e 

o bem-estar humano. (Meta 

9.1) 

9.1.1 Elaborar plano de manutenção das vias urba-

nas e rurais. 

Curto 

9.1.2 Realizar o cascalhamento das vias rurais mu-

nicipais e outras melhorias. 

Curto 

9.1.3 Garantir, através da legislação, que os novos 

loteamentos e condomínios sejam entregues 

com infraestrutura mínima adequada. 

Curto 

9.1.4 Garantir que todas as vias urbanas possuam 

iluminação pública instalada e em funciona-

mento. 

Curto 

9.1.5 Garantir que todas as propriedades rurais te-

nham acesso à rede de energia elétrica. 

Curto 

9.1.6 Construir o novo Cemitério Municipal de Con-

tenda, respeitando as leis vigentes e as regu-

lamentações do CONAMA. 

Curto 

9.1.7 Implantar pontos com wi fi gratuito e de quali-

dade para a população, como praças e equi-

pamentos públicos selecionados. Fornecer, 

ainda, conexão à internet de alta velocidade 

nas escolas e na biblioteca. 

Médio 
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Diretriz id Proposta Prazo 

9.1.8 Pavimentar as vias urbanas que ainda estão 

em leito natural. 

Médio 

9.1.9 Utilizar os postes de luz para a instalação de 

outras tecnologias que visem a transformação 

inteligente da cidade. 

Médio 

9.1.10 Obter o licenciamento ambiental dos cemité-

rios do município. 

Longo 

Promover a industrialização e 

aumentar significativamente a 

participação da indústria no 

setor de emprego e no PIB. 

(Meta 9.2) 

9.2.1 Realizar investimentos mais elevados no setor 

industrial, com a aplicação de políticas públi-

cas de incentivos fiscais e patrimoniais, entre 

outros. 

Curto 

9.2.2 Criar Parque Industrial Municipal e garantir a 

instalação da infraestrutura básica. 

Curto 

9.2.3 Fomentar o setor industrial para aproveita-

mento dos insumos locais. 

Médio 

Apoiar o desenvolvimento tec-

nológico, a pesquisa e a inova-

ção. (Meta 9.b) 

9.3.1 Criar uma incubadora no Município para 

apoiar start ups, especialmente na área de 

tecnologia e inovação para a indústria e a 

agroindústria. 

Médio 

9.3.2 Firmar parceiras com instituições de ensino 

superior da região para realizar projetos de 

extensão e pesquisa em Contenda. 

Médio 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.10. REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES 

O 10º Objetivo do Desenvolvimento Sustentável é “reduzir a desigualdade 

dentro dos países e entre eles”. Neste objetivo são consideradas as desi-

gualdades de idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condi-

ção econômica ou outras. 

Quadro 33 – Diretrizes e propostas para Redução das Desigualdades 

Diretriz id Proposta Prazo 

Adotar políticas de proteção 

social e alcançar progressiva-

mente uma maior igualdade. 

(Meta 10.4) 

10.1.1 Ampliar e fortalecer os recursos humanos da 

SMAS, adequando-os à NOB-RH SUAS, para 

que a demanda local seja atendida de forma 

adequada e para que o Município se torne ele-

gível para participar de programas estaduais e 

federais de Assistência Social e de Habitação 

de Interesse Social. 

Curto 

10.1.2 Adequar os equipamentos de Assistência So-

cial aos diferentes fluxos de atendimento, man-

tendo separados o CRAS e o CREAS. 

Curto 

10.1.3 Aplicar o planejamento periódico realizado 

pelo setor de Assistência Social (PMAS etc.). 

Curto 

10.1.4 Melhorar o atendimento da Assitência Social 

através de capacitação periódica dos servido-

res. 

Curto 

Fonte: Maptriz, 2022. 
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16.11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁ-

VEIS 

O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 11 – “tornar as cidades e os as-

sentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis” – pro-

põe que, para que o desenvolvimento sustentável seja alcançado, é essencial transformar 

significativamente a construção e a gestão dos espaços urbanos. As principais metas incluí-

das nesse objetivo tratam de temas intrinsecamente relacionados à urbanização, como mo-

bilidade, gestão de resíduos sólidos e saneamento, bem como sobre o planejamento e au-

mento de resiliência dos assentamentos humanos, sempre considerando as diferentes ne-

cessidades das áreas rurais e urbanas. 

Este Objetivo englobará, em cumprimento aos subitens 2.15 e 2.17 do Termo de Referência, 

as questões centrais do Plano Diretor: o reordenamento territorial e a aplicação dos instru-

mentos urbanísticos. Sendo assim, este capítulo terá o maior número de propostas e o maior 

destaque nesta Fase da Revisão do Plano Diretor de Contenda. 

Quadro 34 – Diretrizes e propostas para Cidades Sustentáveis 

Diretriz id Proposta Prazo 

Garantir o acesso de todos à 

habitação segura, adequada e 

a preço acessível. (Meta 11.1) 

11.1.1 Implantar novo Loteamento de Habitação de 

Interesse Social. 

Curto 

11.1.2 Elaborar o Plano Local de Habitação de Inte-

resse Social de Contenda, visando construir 

um diagnóstico preciso e atualizado da situa-

ção habitacional e fundiária no município. 

Curto 

11.1.3 Através das ZEIS, facilitar a regularização fun-

diária, o loteamento e a construção de unida-

des residenciais de interesse social. 

Curto 

11.1.4 Realizar projetos de regularização fundiária, 

conforme prioridades elencadas pelo PLHIS. 

Médio 

11.1.5 Realocar famílias de locais identificados como 

de risco. 

Médio 

Proporcionar o acesso a espa-

ços públicos e sistemas de 

transporte seguros, acessí-

veis, sustentáveis, com espe-

cial atenção para as 

11.2.1 Elaborar o Plano de Mobilidade Urbana de 

Contenda. 

Curto 

11.2.2 Garantir as condições de acessibilidade uni-

versal, conforme NBR 9050 e demais normas 

pertinentes, no mínimo, na rota acessível 

Curto 



Município de Contenda - PR 
 

 199 

Diretriz id Proposta Prazo 

necessidades das pessoas 

em situação de vulnerabili-

dade, mulheres, crianças, 

pessoas com deficiência e 

idosos. (Meta 11.2) 

proposta pelo PARANACIDADE 119 , que po-

derá ser aprimorada na proposta da Lei de Sis-

tema Viário. 

11.2.3 Propor modelo de calçada padronizado, com 

faixa livre (passeio)120 de, no mínimo, 1,20m. O 

novo modelo deverá ser implantado em novos 

loteamentos e em frente aos lotes que passa-

rão por reforma ou construção (vincular a libe-

ração do “habite-se” à construção da cal-

çada). 

Curto 

11.2.4 Promover ações de educação no trânsito, 

conscientizando a população sobre segurança 

e respeito aos pedestres e ciclistas. 

Curto 

11.2.5 Realizar manutenção frequente de praças e 

áreas de lazer. Criar, inclusive, plano de manu-

tenção periódica preventiva destes espaços 

Curto 

 
119 

 

120  
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Diretriz id Proposta Prazo 

públicos, garantindo com frequência, no mí-

nimo, a remoção de obstáculos, poda da ve-

getação, limpeza e manutenção do mobiliário. 

11.2.6 Construir parque infantil na Sede, para que as 

crianças possuam um local público e seguro 

para brincar.  

Curto 

11.2.7 Regulamentar rotas e horários para tráfego de 

veículos pesados e operações de carga e des-

carga.  

Curto 

11.2.8 Realizar estudos para implantação de disposi-

tivos redutores de velocidade, como quebra-

molas (ondulações transversais à via) e traves-

sias elevadas. 

Curto 

11.2.9 Garantir que novos loteamentos e desmem-

bramentos só sejam aprovados quando estive-

rem em conformidade com a Lei 6.766/79 e 

suas alterações e com as diretrizes da Lei do 

Sistema Viário, de modo a garantir equipamen-

tos comunitários e infraestrutura básica. 

Curto 

11.2.10 Garantir o percentual de vagas de estaciona-

mento regulamentadas para idosos e pessoas 

com deficiência, conforme normativas vigen-

tes. 

Curto 

11.2.11 Revisar o Plano Municipal de Arborização Ur-

bana e promover a sua implementação, esta-

belecendo, dentre outras questões, as práti-

cas corretas para manejo das espécies adota-

das. Viabilizar, através do planejamento, que 

os trajetos a pé na cidade sejam mais confor-

táveis – com sombra e sem interferências no 

passeio. 

Curto 

11.2.12 Elaborar projeto de melhoria e renovação da 

sinalização viária horizontal e vertical, bem 

como um plano de manutenção preventiva. 

Médio 

11.2.13 Garantir que todos os equipamentos públicos 

de Contenda sejam acessíveis, conforme NBR 

9050. 

Médio 

11.2.14 Implantar rota ciclável norte-sul proposta 

(Mapa 13). 

Médio 
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Diretriz id Proposta Prazo 

11.2.15 Melhorar os acessos à rodovia121, com: 

• melhoria da sinalização viária da en-

trada pela Av. Gov. Lupion; e  

• implantação de passarela para pe-

destres e ciclistas próxima à entrada 

pela Av. São João. 

Médio 

11.2.16 Elaborar, com auxílio das diretrizes do PMU a 

ser elaborado, projetos que minimizem os con-

flitos viários nos seguintes pontos: 

• Entorno da Caixa Econômica Federal 

(estacionamento paralelo e ponto de 

ônibus); 

• Av. Brasil x R. Goiás; 

• Av. Juvêncio Soares da Silva x Av. 

João Franco; 

• Saída do Cristo para a PR-510; 

• R. Eucário Terésio de Carvalho x Av. 

João Franco; 

• R. Dr. Adhelmar Sicuro x R. Ermelino 

Ferreira de Melo; 

• R. Dr. Anadir de Moura Carvalho x R. 

Stanislau Szczypior. 

Médio 

11.2.17 Implantar, após estudo específico do PMU a 

ser elaborado, sistema binário em algumas 

vias do centro de Contenda. 

Médio 

Aumentar a urbanização inclu-

siva e sustentável e as capaci-

dades para o planejamento e 

gestão. (Meta 11.3) 

11.3.1 Instituir divisão oficial de bairros na Sede Ur-

bana. 

Curto 

11.3.2 Aumentar os usos permitidos na lei de uso e 

ocupação do solo, visando facilitar a abertura 

e instalação de pequenos negócios e não so-

brecarregar o COMUDE com análise de usos 

permissíveis simples. 

Curto 

11.3.3 Redefinir as zonas industriais, diminuindo o 

conflito entre os diferentes usos. 

Curto 

 

121  
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Diretriz id Proposta Prazo 

11.3.4 Revisar os parâmetros urbanísticos em todas 

as zonas, em especial o lote mínimo e os re-

cuos. 

Curto 

11.3.5 Regulamentar novo alinhamento predial, a par-

tir dos perfis de via estabelecidos pela Lei do 

Sistema Viário. 

Curto 

11.3.6 Revisar Código de Obras e de Posturas, bus-

cando a facilidade de entendimento, aplicação 

e fiscalização. 

Curto 

11.3.7 Ajustar os perímetros urbanos, de acordo com 

o Cadastro Técnico Multifinalitário atual, bus-

cando ampliar as opções de investimento em 

área industrial e possibilitar a regularização 

fundiária das Vilas Camargo, Vernick e Ico. 

Curto 

11.3.8 Regulamentar implantação de condomínios, 

exigindo infraestrutura mínima, largura de vias 

adequadas, medidas de segurança etc. 

Curto 

11.3.9 Incentivar a implantação de praças e áreas de 

lazer. 

Curto 

11.3.10 Para os novos loteamentos, exigir o que esta-

belece a legislação Federal, Estadual e Muni-

cipal específica, como a implantação de áreas 

verdes com infraestrutura como bancos, arbo-

rização, parque infantil, academia ao ar livre, 

mesas para jogos etc. 

Curto 

11.3.11 Respeitar as delimitações de cada macrozona, 

visando o desenvolvimento harmônico entre as 

atividades econômicas, sociais e ambientais. 

Curto 

11.3.12 Exigir EIV e/ou EIA/RIMA de todos os empre-

endimentos potencialmente incômodos e/ou 

poluentes. 

Curto 

11.3.13 Controlar e orientar o uso de defensivos agrí-

colas nas áreas de lavoura fora da Macrozona 

de Uso Agrossilvipastoril 1.  

Curto 

11.3.14 Aplicar, quando necessário, os instrumentos 

de indução do desenvolvimento urbano (PEUC 

+ IPTU progressivo no tempo). 

Médio 

11.3.15 Capacitar a equipe técnica municipal de Arqui-

tetos e Engenheiros para utilizar energias re-

nováveis e obter selos de sustentabilidade nas 

edificações públicas. 

Médio 

11.3.16 Verificar, quando houver baixa oferta de áreas 

de expansão, a necessidade de criação de no-

vos perímetros urbanos, seguindo uma análise 

criteriosa por parte do Grupo Técnico Perma-

nente e do COMUDE. 

Longo 

11.3.17 Priorizar as áreas para expansão urbana indi-

cadas pela Revisão do PDM. 

Longo 
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Diretriz id Proposta Prazo 

11.3.18 Implementar sistema georreferenciado da ar-

borização urbana do Município, permitindo o 

controle de patologias e o manejo adequado.  

Longo 

11.3.19 Implementar sistema digital e georreferenci-

ado de Gestão de Infraestrutura Rural desti-

nado à atualização e regularização fundiária 

dos espaços rurais de Contenda, bem como a 

atualização do cadastro de imóveis rurais, au-

xiliando na fiscalização. 

Longo 

Fortalecer esforços para pro-

teger e salvaguardar o patri-

mônio cultural e natural. (Meta 

11.4) 

11.4.1 Implantar novo equipamento voltado a ativida-

des culturais e melhorar a divulgação das ati-

vidades realizadas pela Prefeitura.  

Médio 

11.4.2 Inventariar o patrimônio arquitetônico, histó-

rico, cultural e natural de Contenda. 

Médio 

11.4.3 Instruir os alunos da rede municipal de ensino 

sobre o patrimônio cultural e natural de Con-

tenda. 

Médio 

11.4.4 Incluir nas atribuições do COMUDE a proteção 

ao patrimônio cultural e natural, prevendo tam-

bém o Livro do Tombo Municipal – mecanismo 

importante para a preservação do patrimônio 

local para as gerações futuras. 

Longo 

11.4.5 Criar projeto, com base no projeto “Rosto da 

Cidade” de Curitiba, para recuperar imóveis de 

alto valor histórico e cultural para o município. 

Longo 

11.4.6 Criar roteiros para turistas e moradores com o 

patrimônio natural inventariado de Contenda. 

Longo 

Reduzir significativamente o 

número de mortes e o número 

de pessoas afetadas por ca-

tástrofes e substancialmente 

diminuir as perdas econômi-

cas diretas causadas por elas. 

(Meta 11.5) 

11.5.1 Elaborar e atualizar periodicamente o Plano de 

Defesa Civil. 

Curto 

11.5.2 Estruturar a Defesa Civil de Contenda, com 

pessoal efetivo, equipamentos, sede própria e 

veículos. 

Médio 

11.5.3 Fiscalizar as áreas de risco para impedir a 

construção e ocupação nestas áreas. 

Médio 

Fonte: Maptriz, 2022. 

As principais propostas de reordenamento territorial serão detalhadas e espacializadas nos 

itens e mapas a seguir. 

16.11.1. ÁREAS PARA APLICAÇÃO PRIORITÁRIA DOS INSTRU-

MENTOS URBANÍSTICOS 

O Artigo 31 da Lei Complementar nº 02/2010 define instrumentos jurídicos e urbanísticos que 

podem ser utilizados em Contenda, desde que sejam instituídos e regulamentados por leis 

específicas. Foram instituídos pelas Leis Complementares nos 6 e 7/2010 o Parcelamento, 

Edificação e Utilização Compulsória (PEUC), acompanhado pelo IPTU progressivo no tempo, 

e a Outorga Onerosa do Direito de Construir, respectivamente. 
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A Outorga Onerosa será mantida na área em que é permitida atualmente na Zona Comercial 

na legislação vigente. 

Para o outro instrumento, propõe-se a definição de áreas prioritárias para a aplicação. Con-

siderando que um ponto de atenção no desenho urbano de Contenda são os grandes vazios 

urbanos na área consolidada. Optou-se, portanto, por selecionar grandes lotes ou glebas não 

parceladas na área mais consolidada e central da sede urbana que estejam bem servidas 

por infraestrutura urbana e equipamentos públicos variados. O resultado está ilustrado na 

Figura 55. 

Figura 55 - Áreas prioritárias para Parcelamento Compulsório 

 
Fonte: Município de Contenda, 2020. Maptriz, 2022. 

Propõe-se ainda a regulamentação através de norma específica do instrumento de Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança em Contenda, visando minimizar os conflitos de uso e pro-

pondo medidas mitigatórias para os empreendimentos que possam trazer ônus aos morado-

res da cidade. 

16.11.2. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE APP EM ÁREA UR-

BANA CONSOLIDADA 

Considerando o contexto urbano de Contenda, cuja parte central da cidade já está consoli-

dada numa área de hidrografia abundante, é possível rever alguns parâmetros das Áreas de 
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Preservação Permanente, as quais, na prática, já não existiam nos modelos definidos pelo 

Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). 

A Lei nº 12.651/2012 define que são Área de Preservação Permanente as faixas marginais, 

com 30m contados a partir a borda da calha do leito regular, de qualquer curso d’água, lago 

ou lagoa em área urbana e um raio de 50m contados a partir de nascentes ou olhos d’água. 

É possível que o Município elabore um diagnóstico socioambiental para definir faixas margi-

nais distintas daquelas estabelecidas no Código Florestal, desde que sejam respeitados os 

seguintes critérios: 

• Estar em área urbana consolidada; 

• Não permitir a ocupação em área com risco de desastres; 

• Observar as diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de bacia, do plano de 

drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver; 

• Prever que as atividades ou empreendimentos a serem instalados nas áreas de pre-

servação permanente sejam de utilidade pública, de interesse social ou de baixo im-

pacto ambiental. 

Define-se, ainda, que área urbana consolidada é aquela que: 

• Está incluída no perímetro urbano; 

• Possui sistema viário implantado; 

• Está organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 

• Apresenta uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edifica-

ções residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à 

prestação de serviços; 

• Dispõe de, no mínimo, 2 dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implan-

tados: 

o drenagem de águas pluviais; 

o esgotamento sanitário; 

o abastecimento de água potável; 

o distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e 

o limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

Nas discussões realizadas entre os membros da Equipe Técnica da Consultoria, da Equipe 

Técnica Municipal, inclusive com a participação do senhor Prefeito Municipal, foi levantado o 

interesse em rever os parâmetros das Áreas de Preservação Permanente. A ETM informou 

que o diagnóstico socioambiental está em fase preliminar de contratação por parte do muni-

cípio, sob integral ciência dos gestores da administração municipal, inclusive quanto a ne-

cessidade de previsibilidade orçamentária, de modo a seguir os critérios estabelecidos pela 

legislação federal. 

Deste modo, as diretrizes e propostas da Revisão do Plano Diretor Municipal de Contenda 

não abordarão a revisão das Áreas de Preservação Permanente, visto que esta análise faz 

parte do escopo dos trabalhos desenvolvidos no diagnóstico socioambiental. O diagnóstico 

irá determinar as faixas de preservação permanente marginais de qualquer curso d’água em 

área urbana, cuja dimensão será incluída posteriormente na Lei de Uso e Ocupação do Solo 

Urbano, parte desta RPDM. 
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Os cursos d’água ilustrados na Figura 56 encontram-se em área urbana consolidada. A faixa 

de preservação destes cursos d’água poderá ser revisada no diagnóstico socioambiental, 

caso os estudos supracitados demonstrem pertinência e atendimento integral da legislação 

vigente. 

Figura 56 – Áreas de Preservação Permanente na área urbana consolidada 

 
Fonte: Município de Contenda, 2020. Maptriz, 2022. 

Considerando a abrangência das Áreas de Preservação Permanente da área urbana conso-

lidada, pelo menos 527 lotes cadastrados poderão ser diretamente impactados (Figura 57), 

visto que são lotes cuja área se sobrepõe às Áreas de Preservação Permanente. 
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Figura 57 – Lotes com Área de Preservação Permanente sobreposta 

Fonte: Município de Contenda, 2020. Maptriz, 2022. 

16.11.3. REVISÃO DOS PERÍMETROS URBANOS 

O perímetro urbano é a delimitação legal entre a área urbana e a rural do município. As leis 

do Plano Diretor, do Parcelamento do Solo, do Sistema Viário, do Uso e Ocupação do Solo, 

do Código de Obras e do Código de Posturas especificam ações e regras para as áreas 

urbanas que compreendem este perímetro, de modo a assegurar os critérios mínimos esta-

belecidos pelo artigo 42-B do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001, com alteração intro-

duzida pela Lei nº 12.608/2012). As propostas devem garantir a função socioambiental das 

propriedades inseridas na área urbana, conforme especifica o Estatuto da Cidade. 

A propriedade cumpre a função social quando atende às exigências funda-

mentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o 

atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 

justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas122. 

A administração municipal é responsável pela prestação de serviços e infraestrutura nas 

áreas internas aos perímetros urbanos, podendo para isso cobrar taxas e impostos, como 

IPTU. Além disso, somente nas áreas urbanas pode ser prevista a aplicação dos instrumentos 

urbanísticos regulamentados pelo Estatuto da Cidade, como a outorga onerosa, a transfe-

rência do direito de construir, a regularização fundiária, IPTU progressivo no tempo, entre 

outros. 

 
122 Art. 39 da Lei Federal nº 10.257/2001. 
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Conforme análise realizada da Fase II da RPDM, quase 49% da área urbana da Sede encon-

tra-se vazia. Assim sendo, não é necessária a expansão do perímetro vigente123. Entretanto, 

conforme extensas discussões técnicas registradas no Relatório de Atividades, parte inte-

grante do processo de Revisão do PDM, optou-se por realizar ajustes nos perímetros com os 

seguintes objetivos: 

• Manutenção do estoque de áreas industriais para fomentar a intensificação e diversi-

ficação do setor e possibilitar a instalação de novos empreendimentos e a criação de 

parques industriais, considerando a análise econômica constante na Fase II e a área 

do parque industrial definida pelo Decreto n° 116/2022; 

• Possibilitar a regularização fundiária de imóveis construídos fora de área urbana, po-

rém com acesso aos serviços urbanos básicos, e com características de aglomera-

ções urbanas, como é o caso da Vilas São Pedro, Vernick, Camargo, Ico e Olaria; 

• Realizar pequenos ajustes de projeção, levando em consideração o cadastro imobili-

ário georreferenciado; 

• Englobar lotes já cadastrados que estavam parcialmente fora do perímetro urbano. 

O Quadro 6 apresenta a comparação de perímetro e área urbana entre a legislação vigente 

e a proposta apresentada no Mapa 1. 

Quadro 35 – Comparação entre a área do perímetro vigente e o perímetro proposto 

 LC nº 3/10 Proposta Variação 

Contenda 2003,20 ha 2164,66 ha 8,06% 

Catanduvas do Sul 78,86 ha 100,92 ha 27,97% 

Vila São Pedro - 15,53 ha 100,0% 

Fonte: Maptriz, 2022. 

Apesar do aumento de 8% da área urbana da Sede, a intenção é incentivar o adensamento 

urbano e a ocupação dos lotes vazios, buscando melhor aproveitamento da infraestrutura e 

da oferta de serviços existente e dos recursos municipais, caminhando, assim, para tornar 

Contenda uma cidade mais sustentável. Para isso, deve-se manter em vista a intenção de 

industrialização e regularização fundiária e utilizar dos instrumentos urbanísticos previstos e 

das especificações do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo. 

A inclusão das Vilas Camargo, Vernick e Ico (Figura 4) no perímetro urbano da Sede Munici-

pal se deu a partir de um traçado que engloba os lotes edificados das áreas urbanas conso-

lidadas e uma área de expansão de 150m para cada lado das vias de ligação entre as Vilas 

e a Sede. Estas mesmas premissas foram utilizadas para a área da Olaria (Figura 5), a norte 

da Sede Municipal. Este traçado foi escolhido por permitir o parcelamento do solo e a criação 

de um eixo de comércio e serviços entre as áreas urbanas, que configuram áreas com ten-

dência de expansão. Deste modo, as demandas da população que reside estes locais pode-

rão ser supridas em áreas mais próximas ao domicílio, reduzindo a necessidade de realizar 

trajetos mais longos para acessar o comércio, e, consequentemente, diminuindo a depen-

dência dos indivíduos no uso do deslocamento motorizado.  

 
123 LC 03/10. 
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Figura 58 – Perímetro urbano proposto na área das Vilas Camargo, Vernick e Ico 

 
Fonte: Google, 2022. Maptriz, 2022. 

Figura 59 – Perímetro urbano proposto para a área da Olaria 
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Fonte: Google, 2022. Maptriz, 2022. 

A Vila São Pedro, por sua vez, teve a sua inclusão nas áreas internas ao perímetro urbano 

incentivada pelo fato de já ser uma área com características urbanas, e que, segundo infor-

mações da ETM, já dispõe de rede de energia elétrica e coleta de lixo, sendo que o abaste-

cimento de água é realizado pelo reservatório da associação de moradores. O perímetro ur-

bano da Vila São Pedro foi traçado de modo a contemplar todas as residências com carac-

terísticas urbanas, conforme pode ser observado na Figura 60. 

Figura 60 – Perímetro urbano proposto para a Vila São Pedro 

 
Fonte: Google, 2022. Maptriz, 2022. 
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16.11.4. REVISÃO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Para a reordenamento do uso e ocupação do solo de Contenda, foram espacializadas pro-

postas em três diferentes níveis:  

• Revisão do Macrozoneamento Municipal – Mapa 2; 

• Elaboração do Macrozoneamento Urbano - Mapa 11; e 

• Revisão do Zoneamento Urbano – Mapa 4. 

O macrozoneamento é a base fundamental para definir o uso e a ocupação do solo municipal, 

em concordância com as estratégias de desenvolvimento urbano e rural Tal como outros 

instrumentos do Plano Diretor, o macrozoneamento deve direcionar as ações do Poder Pú-

blico. A revisão proposta para o Macrozoneamento busca: 

• acrescentar áreas ambientalmente frágeis à Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 2 

(MUA2); 

• criar, ainda na MUA2, um “cinturão” com produção menos agressiva no entorno dos 

perímetros urbanos; 

• criar a Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 3 (MUA3) no entorno das rodovias esta-

duais, para facilitar a implantação de empresas de pequeno e médio porte que de-

pendem da logística, como serralherias, serrarias, fabricantes de móveis etc.; 

• criar a Macrozona de Urbanização Específica (MUE), cujo objetivo é estabelecer al-

guns parâmetros de ocupação para as comunidades rurais que têm se estruturado 

de forma a adquirir algumas características e aspectos de aglomeração urbana; 

• criar a Macrozona Ferroviária (MF), deixando uma faixa não edificável de 50m às mar-

gens de onde será construída a Nova Ferroeste, conforme determinado pelo artigo 4º 

da Lei nº 6.766/79. 

O quadro a seguir apresenta a comparação entre o macrozoneamento municipal vigente e o 

proposto. 

Quadro 36 – Comparação entre o macrozoneamento municipal vigente e o proposto 

Lei Complementar nº 09/2010 Macrozoneamento proposto 

Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 1 (MUA1) Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 1 (MUA1) 

Macrozona de Urbanização Específica (MUE) 

Macrozona Ferroviária (MF) 

Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 2 (MUA2) Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 2 (MUA2) 

Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 3 (MUA3) 

Macrozona de Uso Restrito (MUR) Macrozona de Uso Restrito (MUR) 

Macrozona de Proteção do Rio Iguaçu (MPRI) Macrozona de Proteção do Rio Iguaçu (MPRI) 

Macrozona de Consolidação da Ocupação Ur-

bana 1 (MCOU1) 

Macrozona Urbana (MU) 
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Lei Complementar nº 09/2010 Macrozoneamento proposto 

Macrozona de Consolidação da Ocupação Ur-

bana 2 (MCOU2) 

Fonte: Município de Contenda, 2010. Maptriz, 2022. 

Figura 61 - Macrozoneamento Municipal segundo a Lei Complementar nº 09/2010 

 
Fonte: Município de Contenda, 2010. 

O Macrozoneamento Urbano deve servir como um subsídio para a Lei do Uso e Ocupação 

do Solo Urbano, o Zoneamento, e se caracteriza como um referencial geral para o planeja-

mento urbano. A legislação urbanística vigente não possui macrozoneamento urbano, sendo 

assim, foi realizada a proposta ilustrada no Mapa 11 e sintetizada no quadro a seguir. 

Quadro 37 – Macrozoneamento urbano proposto 

Macrozona urbana Descrição 

Macrozona Urbana Consolidada (MUC) Lotes urbanos edificados 

Macrozona Urbana de Expansão (MUEX) Lotes vazios e glebas a parcelar 

Macrozona Urbana de Preservação (MUP) Vegetação nativa remanescente 

Macrozona Urbana Industrial (MUI) Áreas para implantação de atividades industriais 

ou comércio e serviços pesados 

Macrozona Ferroviária (MF) Área não edificável às margens da ferrovia, com 

exceção de equipamentos de apoio à atividade 

ferroviária 

Fonte: Maptriz, 2022. 
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O Uso e Ocupação do Solo Urbano ou Zoneamento Urbano é o dispositivo legal que divide 

a área urbana em diferentes zonas e determina onde são ou não permitidas atividades ou 

construções específicas, isto por meio do controle do uso do solo (residencial, comercial, 

industrial) da forma (tamanho, altura, posição etc.) das edificações e, com menor preponde-

rância, do parcelamento do solo (testada e área mínima do lote)124. 

Figura 62 - Zoneamento segundo a Lei Complementar nº 09/2010 

 
Fonte: Município de Contenda, 2010. 

Os principais problemas da distribuição das zonas na lei vigente são: 

• ZEPAV em locais equivocados, que não deveriam ser de preservação ambiental, im-

pedindo a construção de em locais já parcelados; 

• Zona de Serviços 2 (ZCS2) em local tradicionalmente já consolidado como residen-

cial; e 

• Zona de Expansão Urbana (ZEU) sem definição de parâmetros de uso e de ocupação; 

O Quadro 38 mostra a comparação entre o zoneamento vigente e o proposto, no qual bus-

cou-se sanar os problemas citados. 

 
124 SABOYA, 2018. 
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Quadro 38 – Comparação entre o zoneamento vigente e o proposto 

Lei Complementar nº 09/2010 Zoneamento proposto 

Zona Residencial 1 (ZR1) Zona Residencial 1 (ZR1) 

Zona Residencial 2 (ZR2) Zona Residencial 2 (ZR2) 

Zona Residencial 3 (ZR3) 

Zona Residencial (ZR) – Catanduvas do Sul 

Zona Residencial Especial (ZRE) Zona Residencial Especial (ZRE) 

Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS1) 

Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS2) 

Zona Comercial (ZC) Zona de Comércio e Serviços 2 (ZCS1) 

Zona de Expansão Urbana (ZEU) Zona Industrial (ZI) 

Zona de Serviço 1 (ZS1) 

Zona de Serviço 2 (ZS2) Zona de Comércio e Serviços 2 (ZCS2) 

Zona Especial de Preservação e Áreas Verdes 

(ZEPAV) 

Zona Especial de Preservação e Áreas Verdes 

(ZEPAV) 

Área de Preservação Permanente (APP) 

Zona Ferroviária (ZF) 

Fonte: Município de Contenda, 2010. Maptriz, 2022. 

O detalhamento dos usos permitidos e permissíveis e dos parâmetros de ocupação serão 

detalhados na minuta de anteprojeto de lei pertinente, parte integrante da Fase IV da Revisão 

do Plano Diretor. Entretanto, é possível adiantar que um dos principais pontos negativos da 

legislação vigente são os lotes mínimos, os quais variam de 360 a 5.000 m² dependendo da 

zona125.O tamanho dos lotes acaba inviabilizando financeiramente o acesso à muitos mora-

dores, que optam por aglomerar-se em um mesmo terreno, dividido em frações ideais. 

Nestes terrenos, as edificações, em sua maioria, não estão regularizadas perante a Prefeitura 

e não seguem os parâmetros definidos por lei. O Município precisa facilitar a utilização de 

lotes e edificações unifamiliares, através da redução do lote mínimo, e estabelecer mais cri-

térios para a execução de condomínios de lotes ou de edificações, de modo a evitar situações 

como as ilustradas a seguir: 

 
125 Com exceção da ZEIS, cujo lote mínimo é de 144 m². 
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Figura 63 - Exemplos de ocupação por fração ideal do lote 

 
Fonte: Município de Contenda, 2020. Maptriz, 2022. 
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Figura 64 - Exemplos de ocupação por fração ideal do lote 

 
Fonte: Município de Contenda, 2020. Maptriz, 2022. 
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16.11.5. REVISÃO DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO UR-

BANO 

Para a revisão da hierarquia do sistema viário, foi utilizada a metodologia para classificação 

do sistema viário da SEDU/PARANACIDADE, qual toma por base os conceitos do CTB. A 

Figura 65 mostra a hierarquia vigente e o Quadro 39 mostra a comparação entre as nomen-

claturas adotas. A proposta de nova hierarquia do sistema viário urbano se encontra-se ilus-

trada no Mapa 13. 

Figura 65 - Hierarquia do Sistema Viário Urbano, conforme Lei Complementar nº 04/2010 

 
Fonte: Município de Contenda, 2010. 

Quadro 39 – Comparação entre a hierarquia viária urbana vigente e a proposta 

Lei Complementar nº 04/2010 Classificação proposta (Conforme CTB) 

Via Arterial Via Arterial Principal 

Via Principal Via Arterial Secundária 

Via Secundária Via Coletora 

Via Local Via Local 

Fonte: Município de Contenda, 2010. Maptriz, 2022. 

Além da revisão da classificação das vias, também foi elaborada uma proposta de rotas ci-

cláveis (Mapa 13). A proposta contempla vias com declividade abaixo de 10%, portanto, 

favoráveis ao deslocamento por bicicletas. Sua classificação é feita a partir da possibilidade 

de implantação de infraestrutura de suporte ao transporte cicloviário, conforme demonstrado 

no Quadro 40. 

Quadro 40 – Proposta de infraestrutura das rotas cicláveis 

Infraestrutura proposta Largura da via 

Ciclovia Igual ou superior a 16m 
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Infraestrutura proposta Largura da via 

Ciclofaixa Entre 12 e 16m 

Ciclorrota Inferior a 12m 

Fonte: Maptriz, 2022. 

A proposta cria um eixo que contempla a Av. São João e a R. Dr. Juvêncio Soares da Silva. 

A escolha da localização da ciclovia se deu pelos seguintes motivos: 

a) Declividade da rota (Gráfico 25 e Gráfico 26); 

b) Hierarquia da via; e 

c) Facilidade em acessar as demais vias importantes e pontos de interesse a partir dela. 

Gráfico 25 – Declividade em porcentagem no eixo da Av. São João e da R. Dr. Juvêncio So-

ares da Silva 

 
Fonte: Maptriz, 2022. 

Gráfico 26 - Variação de altitude em metros no eixo da Av. São João e da R. Dr. Juvêncio 

Soares da Silva 

 
Fonte: Maptriz, 2022. 

O projeto de implantação da ciclovia deve ser acompanhado de passarela para a travessia 

de pedestres ciclistas na Rodovia do Xisto e projeto geométrico e de sinalização para traves-

sia segura da Av. João Franco. 

As demais vias contempladas como rota ciclável foram: Av. João Franco, com proposta de 

ciclovia; Av. Gov. Lupion, Av. Eleutério de Souza Padilha, trecho da R. Ermelino F. de Melo e 

R. Padre José Klaper, com proposta de ciclofaixa; e trecho da R. Ermelino F. de Melo e R. 

Estéfano Graboski, com proposta de ciclorrota.  
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16.12. CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS 

O Objetivo 12 é “assegurar padrões de produção e de consumo sustentá-

veis”. Para atingir este objetivo em Contenda são necessárias propostas que 

visem reduzir a geração de resíduos sólidos, realizar o manejo adequado de 

cada tipo de resíduo e incentivar a reciclagem. 

Quadro 41 – Diretrizes e propostas para Consumo e Produção Responsáveis 

Diretriz id Proposta Prazo 

Reduzir o desperdício de ali-

mentos, nos níveis de varejo e 

do consumidor, e reduzir as 

perdas de alimentos ao longo 

das cadeias de produção e 

abastecimento, incluindo as 

perdas pós-colheita. (Meta 

12.3) 

12.1.1 Promover campanhas de conscientização so-

bre desperdício de alimentos, para diferentes 

públicos-alvo: 

• alunos do ensino fundamental; 

• servidores municipais, especialmente 

os que trabalham com a merenda es-

colar; 

• empresários do ramo alimentício; 

• produtores agropecuários. 

Médio 

Alcançar o manejo ambiental-

mente saudável dos produtos 

químicos e todos os resíduos, 

ao longo de todo o ciclo de 

vida destes. (Meta 12.4) 

12.2.1 Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resí-

duos da Construção Civil (PGRCC). 

Curto 

12.2.2 Fiscalizar o depósito de lixo em vias públicas, 

lotes vazios e áreas verdes, com aplicação de 

multa estabelecida no Código de Posturas. 

Curto 

12.2.3 Possuir maior controle da frequência de coleta 

e da quantidade coletada de resíduos pelas 

empresas terceirizadas. 

Médio 

12.2.4 Revisar, junto à RMC, o Plano de Gerencia-

mento de Resíduos Sólidos. 

Longo 

Reduzir substancialmente a 

geração de resíduos por meio 

da prevenção, redução, reci-

clagem e reuso. (Meta 12.5) 

12.3.1 Providenciar barracão próprio e adequado 

para separação de materiais reciclados pela 

Associação de Catadores de Material Reci-

clado de Contenda (ACMRC). 

Curto 

12.3.2 Promover palestras e campanhas educativas 

para incentivar e orientar os munícipes na 

forma correta de separação e destinação do 

lixo, inclusive nas escolas. 

Curto 

12.3.3 Implantar pontos de coleta de resíduos sólidos, 

de recicláveis e eletrônicos e divulgar mapea-

mento dos pontos e áreas atendidas. 

Curto 

12.3.4 Consolidar o sistema de produção de bio-

massa para os resíduos orgânicos, inclusive os 

provenientes de poda. 

Médio 

12.3.5 Promover campanhas ambientais para orientar 

os moradores na triagem dos resíduos sólidos 

orgânicos. 

Médio 

Incentivar as empresas, espe-

cialmente as empresas 

12.4.1 Realizar a fiscalização dos grandes geradores 

de resíduos, especialmente industriais, para 

garantir que a destinação seja adequada. 

Médio 
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Diretriz id Proposta Prazo 

grandes, a adotar práticas 

sustentáveis. (Meta 12.6) 

Promover práticas de com-

pras públicas sustentáveis. 

(Meta 12.7) 

12.5.1 Implantar sistema de gestão de compras públi-

cas, visando maior sustentabilidade, economia 

de recursos e diminuir desperdícios. 

Curto 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.13. AÇÃO CONTRA A MUDANÇA GLOBAL 

DO CLIMA 

O 13º Objetivo é “tomar medidas urgentes para combater a mudança climá-

tica e seus impactos”. Nas metas estabelecidas para este objetivo pelas Na-

ções Unidas é pequeno o papel municipal. 

16.14. VIDA NA ÁGUA 

O Objetivo 14 é a “conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares 

e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável”. Conside-

rando o contexto do município de Contenda e sua posição geográfica, não 

há diretrizes para este objetivo na Revisão do PDM. 

16.15. VIDA TERRESTRE 

“Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terres-

tres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter 

e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade” é o Ob-

jetivo 15. Neste tópico da RPDM são tratados os temas relacionados à Unidades de Conser-

vação e outras políticas de preservação do meio ambiente. 

Considerando que no ano de 2021 o Município de Contenda recebeu repasses no valor de 

R$ 20.489,47, referentes ao ICMS Ecológico, pela existência de uma área de 7ha de Unida-

des de Conservação, na RPDM são previstas ações para a conservação da biodiversidade e 

ampliação dos repasses recebidos pelo Município. 

Quadro 42 – Diretrizes e propostas para a Vida Terrestre 

Diretriz Id Proposta Prazo 

Assegurar a con-

servação, recu-

peração e uso 

sustentável de 

ecossistemas 

terrestres e de 

água doce. 

(Meta 15.1) 

13.1.1 Assegurar a preservação e manutenção das áreas com vege-

tação remanescente na área urbana, através da: 

• Preservação das APP em área urbana, considerando 

a elaboração de diagnóstico socioambiental (capítulo 

16.11.2, página 204), que visa facilitar a preservação 

das matas ciliares existentes em área urbana conso-

lidada. 

• Preservação da vegetação nativa remanescente 

através da revisão das áreas de ZEPAV (Mapa 12) 

Curto 
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Diretriz Id Proposta Prazo 

13.1.2 Aperfeiçoar os processos de trabalho relacionados ao licenci-

amento, monitoramento e fiscalização ambiental, em especial 

nas áreas protegidas. 

Curto 

13.1.3 Desenvolver programas para monitorar a recuperação e pre-

servação das reservas legais. 

Curto 

13.1.4 Elaborar estudo para levantar os pontos de incidência de ero-

são e, consequentemente, elaborar estratégias específicas 

para evitar o problema nas áreas identificadas. 

Curto 

13.1.5 Promover a modernização do processo de fiscalização, com 

aquisição de softwares e equipamentos que auxiliem nas ati-

vidades realizadas pela Secretaria Municipal de Indústria, 

Agricultura e Meio Ambiente. 

Médio 

13.1.6 Elaborar o Plano de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. Médio 

13.1.7 Criar programa de incentivo à realização de SISLEG (Sistema 

Estadual de implantação de Áreas de Preservação Perma-

nente e de Reserva Legal) para pequenas propriedades ru-

rais, pela prefeitura ou através de parcerias público-privadas. 

Médio 

13.1.8 Incentivar a criação de áreas de Reserva Particular do Patri-

mônio Natural (RPPN), passíveis de recebimento de ICMS 

Ecológico. Ainda, orientar os proprietários de áreas aptas à 

transformação em RPPN, mediante esclarecimentos para ob-

tenção dos documentos necessários à sua viabilização. 

Médio 

13.1.9 Elaborar estudo específico visando levantar informações a 

respeito das áreas de risco ambiental. 

Médio 

Implementar me-

didas para evitar 

a introdução e 

reduzir significa-

tivamente o im-

pacto de espé-

cies exóticas in-

vasoras. (Meta 

15.8) 

13.2.1 Através de plano de manejo da arborização urbana, evitar o 

plantio de espécies exóticas e invasoras. 

Curto 

13.2.2 Pelas redes sociais do município, realizar campanha educa-

tiva com a população em geral para incentivar o plantio em 

suas propriedades de espécies nativas e evitar as exóticas e 

invasoras. 

Médio 

Integrar os valo-

res dos ecossis-

temas e da biodi-

versidade ao pla-

nejamento local. 

(Meta 15.9) 

13.3.1 Implantar Parque Municipal na sede urbana, conforme Figura 

66. 

Curto 

13.3.2 Adotar, na análise de projetos de novos parcelamentos para 

fins urbanos, o parecer urbanístico e ambiental, de modo a 

favorecer a qualificação ambiental e paisagística da cidade. 

Médio 

13.3.3 Desenvolver projetos de proteção das nascentes, entre outras 

medidas que favoreçam a proteção das nascentes e sua in-

corporação à cidade como elemento de qualificação do es-

paço urbano. 

Longo 

Criar políticas 

públicas que fa-

voreçam a condi-

ção dos animais 

de rua. 

13.4.1 Criar campanha educativa contra o abandono de animais e a 

favor da adoção de animais de rua. 

Curto 

13.4.2 Colaborar com a atuação de ONGs que coletam, tratam e dis-

ponibilização animais de rua para adoção, inclusive através 

de promoção de feiras de adoção em local público. 

Médio 

13.4.3 Implantar Centro de Zoonoses. Longo 
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Diretriz Id Proposta Prazo 

13.4.4 Disponibilizar “Castramóvel” periodicamente para castração 

de animais de rua e de animais domésticos à preço acessível. 

Longo 

Fonte: Maptriz, 2022. 

Figura 66 - Parque Municipal Proposto 

 
Fonte: Município de Contenda, 2022. Maptriz, 2022. 

16.16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES 

O 16º Objetivo é “promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desen-

volvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e cons-

truir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”. Para 

a Revisão do PDM de Contenda, neste tópico incluem-se as propostas para políticas de se-

gurança e para a eficácia dos serviços dos poderes executivo e legislativo. 

Quadro 43 – Diretrizes e propostas para Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Diretriz id Proposta Prazo 

Reduzir significativamente to-

das as formas de violência. 

(Meta 16.1) 

14.1.1 Realizar parcerias junto ao Governo do Estado, 

visando obter equipamentos e efetivo policial 

compatível com as necessidades do Municí-

pio. 

Médio 

14.1.2 Instalar iluminação rebaixada em locais muito 

arborizados ou com maior movimentação no-

turna, priorizando estabelecimentos de saúde, 

educação, esportes e lazer e atrações turísti-

cas. 

Médio 

14.1.3 Implantar guarda patrimonial em Contenda. Longo 

14.1.4 Implantar guarda municipal em Contenda, 

caso seja verificada a viabilidade do projeto. 

Longo 
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Diretriz id Proposta Prazo 

14.1.5 Instalar sistema de monitoramento por câme-

ras de segurança em diversos pontos estraté-

gicos de Contenda. 

Longo 

Desenvolver instituições efica-

zes, responsáveis e transpa-

rentes em todos os níveis. 

(Meta 16.6) 

14.2.1 Adquirir os materiais e equipamentos necessá-

rios para dar continuidade e aprimorar as ativi-

dades de todos os setores do Município: edu-

cação, esporte, cultura, lazer, saúde, adminis-

tração, tributação, obras, assistência social, 

agricultura e meio ambiente etc. 

Curto 

14.2.2 Modernizar e informatizar a administração mu-

nicipal. Implantar gradativamente sistemas 

mais eficazes, transparentes e inteligentes, 

empregando tecnologia para auxiliar nas fun-

ções cotidianas da Prefeitura, como: 

• Protocolo digital; 

• Emissão digital de ordens de serviço 

internas; 

• Banco de dados atualizados e georre-

ferenciados integrado entre todas as 

Secretarias; 

• Ouvidoria virtual; 

• Modernizar os processos de consulta 

de viabilidade, emissão de alvará, 

aprovação de projeto e emissão de 

“habite-se”, tornando-os digitais e 

abrindo a possibilidade do proprietá-

rio ou profissional realizar consultas 

prévias sem comparecer à Prefeitura. 

Curto 

14.2.3 Capacitar os servidores da Secretaria de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos para a utili-

zação do sistema BIM, em consonância com a 

estratégia nacional de disseminação desta pla-

taforma – de uso já obrigatório nos projetos fe-

derais.  

Curto 

14.2.4 Viabilizar investimentos, utilizando-se da capa-

cidade de investimentos detectada. 

Curto 

14.2.5 Reestruturar e modernizar a fiscalização do 

Município. 

Curto 

14.2.6 Motivar, ainda mais, a população na exigência 

de Nota Fiscal utilizando o programa do Go-

verno do Estado Nota Paraná. 

Curto 

14.2.7 Utilizar recursos originários dos fundos perdi-

dos e cuidar das Transferências de Convênios, 

que exigem contrapartida do Município. 

Curto 

14.2.8 Estruturar a administração tributária para res-

ponder pelo lançamento, cobrança, arrecada-

ção e inscrição na dívida ativa, de forma a di-

namizar a execução fiscal. 

Curto 
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Diretriz id Proposta Prazo 

14.2.9 Identificar, no Município, os pontos dos altos 

custos com pessoal e adequar à LRF. 

Curto 

14.2.10 Qualificar os servidores municipais e efetuar 

reforma administrativa, buscando também, 

dentro do possível, aumentar o número de ser-

vidores efetivos e diminuir os comissionados. 

Médio 

14.2.11 Desenvolver e distribuir material de divulgação 

sobre os serviços ofertados por meios digitais 

pela Prefeitura Municipal. 

Médio 

14.2.12 Junto à reforma administrativa, revisar organo-

grama e o Plano de Cargos, Carreiras e Salá-

rios 

Médio 

14.2.13 Criar mecanismos de proteção às finanças pú-

blicas. 

Médio 

14.2.14 Manter atualizado o Cadastro Técnico Multifi-

nalitário e a Planta Genérica de Valores. 

Médio 

Garantir a tomada de decisão 

responsiva, inclusiva, partici-

pativa e representativa em to-

dos os níveis. (Meta 16.7) 

14.3.1 Manter atualizados os Conselhos Municipais, 

em especial o Conselho Gestor do Plano Dire-

tor para acompanhar e apoiar o Grupo Técnico 

Permanente – GTP na implementação do PDM 

revisado. 

Curto 

14.3.2 Realizar audiências públicas quando houver 

propostas de grandes mudanças no Município, 

de forma a considerar as opiniões da popula-

ção. 

Curto 

14.3.3 Utilizar a tecnologia de smartphones e mídias 

sociais para uma gestão mais participativa: 

• Possibilitar a participação da popula-

ção na gestão pública através de mí-

dias sociais, de forma organizada e 

construtiva; 

• Manter atualizo o site oficial e as re-

des sociais da Prefeitura. 

Curto 

14.3.4 Incentivar a comunicação entre o legislativo e 

os diversos segmentos da sociedade, fazendo 

com que a Câmara legisle cada vez mais em 

favor do bem-estar e interesse comum. 

Médio 

14.3.5 Desenvolver e implantar app gratuito para for-

talecer a gestão participativa. 

Longo 

14.3.6 Implantar infraestrutura de Dados Espaciais da 

Prefeitura de Contenda, criando políticas e pa-

drões de coleta, armazenamento, manipula-

ção, análise e compartilhamento de dados ge-

oespaciais referentes ao território do municí-

pio. 

Longo 

14.3.7 Credenciar e preparar o município de para de-

senvolver e disponibilizar soluções tecnológi-

cas voltadas para plataforma de Cidades 

Longo 



Município de Contenda - PR 
 

 235 

Diretriz id Proposta Prazo 

Inteligentes e aplicações em dispositivos mobi-

les para as ações de fiscalização da prefeitura 

e para os processos de gestão colaborativa 

para os cidadãos. 

14.3.8 Implementar sistema digital e georreferenci-

ado de Gestão do Cemitério Municipal da sede 

urbana, a fim de providenciar a manutenção e 

o gerenciamento adequados, organizando os 

cadastros físicos, ativos e obsoletos, de forma 

rápida e eficaz. 

Longo 

Implantar Sistema de Gestão 

e Acompanhamento do Plano 

Diretor Municipal. 

14.4.1 Implementar Sistema de Gestão e Acompa-

nhamento do Plano Diretor Municipal, a ser ge-

rido e atualizado trimestralmente pelo Conse-

lho Gestor do Plano Diretor. 

Curto 

14.4.2 Criar e manter atualizado o Grupo Técnico 

Permanente – GTP, para acompanhar e se 

pronunciar sobre os assuntos relativos à imple-

mentação do Plano Diretor, antes do envio ao 

Conselho Gestor e ao Poder Legislativo. 

 

14.4.3 Promover a participação do GTP e do CO-

MUDE no acompanhamento e implementação 

do PDM: 

• Zelar pelo cumprimento dos objetivos 

e execução das ações elencadas no 

Plano; 

• Acompanhar políticas setoriais inte-

gradas que tenham relação com o de-

senvolvimento territorial do município; 

• Controlar a execução dos Instrumen-

tos da Cidade previstos por lei especí-

fica; 

• Convocar e conduzir Audiência Pú-

blica, com a devida publicidade e di-

vulgação, sempre que for identificada 

ou solicitada pela Câmara Legislativa 

alteração nas leis que compõe o 

Plano Diretor, para que a proposta 

seja avaliada e votada pela popula-

ção; 

• Solicitar pareceres técnico ao Conse-

lho Gestor do Plano Diretor, sempre 

que houver necessidade de análise 

de questões técnicas, como parâme-

tros urbanísticos, zoneamento, perí-

metro urbano, alterações no sistema 

viário, trâmite de projetos etc. 

Curto 

14.4.4 Organizar, através do GTP, debates, palestras 

e consultas, audiências e conferências públi-

cas para concretizar o Plano Diretor Municipal, 

de forma a incentivar o processo participativo 

Médio 
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Diretriz id Proposta Prazo 

e iniciativas populares de formulação de proje-

tos de lei. 

14.4.5 Revisar o Plano Diretor Municipal de Contenda 

sempre que necessário. 

Longo 

14.4.6 Implementar sistema eletrônico de Gestão do 

Plano Diretor, de forma que a população possa 

acompanhar as diretrizes e as propostas im-

plementadas, e as leis vigentes no município, 

de maneira fácil, intuitiva e georreferenciada. 

Longo 

Fonte: Maptriz, 2022. 

16.17. PARCERIAS E MEIOS DE IMPLEMENTA-

ÇÃO 

O último dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável é “fortalecer os 

meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvi-

mento sustentável”. Cabe destacar a meta de “Incentivar e promover parcerias públicas, pú-

blico-privadas e com a sociedade civil eficazes”126. Na Revisão do PDM de Contenda, as 

parcerias e meios de implementação permeiam todos os tópicos tratados e serão mais deta-

lhados no Plano de Ação e Investimentos (Fase IV). 

 
126 Meta 17.17 da Agenda 2030. 



P
la

n
o 

d
e 

A
çã

o 
e 

In
ve

st
im

en
to

s 
e 

In
st

it
u

ci
on

a
li

za
çã

o 
d

o 
P

D
M





Município de Contenda - PR 
 

 239 

17. INTRODUÇÃO DA FASE 4 

O Capítulo da Política Urbana da Constituição Federal aponta os princípios fundamentais 

norteadores do Plano Diretor, sendo eles: o cumprimento da função socioambiental da pro-

priedade e da cidade; o desenvolvimento sustentável; igualdade e justiça social; e participa-

ção popular. 

A Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, em seu artigo 2º, estabelece as diretrizes 

gerais da política urbana, as quais têm por maior objetivo “ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana”, sendo válido destacar: 

• garantia do direito de cidade sustentáveis; 

• gestão democrática por meio da participação da população; 

• oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados; 

• ordenação e controle do uso do solo; 

• isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de em-

preendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendimento o 

interesse social. 

A Fase IV da Revisão do Plano Diretor Municipal de Contenda contém o Plano de Ação e 

Investimentos e a institucionalização do Plano Diretor, isto é, a legislação urbanística. 

O Plano de Ação e Investimentos (PAI) é o instrumento que define as ações e investimentos 

prioritários para a implementação das propostas apresentadas na Fase III desta Revisão do 

Plano Diretor Municipal. O PAI apresenta as estimativas de custos para a realização das 

ações nos próximos 5 anos, considerando a compatibilidade e complementação destes cus-

tos com a projeção orçamentária, o Plano Plurianual (PPA) e outros planos governamentais 

setoriais correlatos, analisando a capacidade de investimento e endividamento do Município, 

bem como as verbas que poderão advir de ações políticas com obtenção de recursos a fundo 

perdido. 

A legislação pode ser entendida como o conjunto de regras, gerais ou específicas de uma 

comunidade. É pertinente que uma lei que seja, ao mesmo tempo, adequada às circunstân-

cias e que tenha capacidade de expressar os destinos da comunidade. Nesse sentido, o 

reconhecimento da importância da legislação fundamenta-se em sua efetiva aplicação no dia 

a dia. A soberania popular, tornando-se ela mesma a origem do poder, impõe a si própria 

uma autoridade na qual se reconhece, ao mesmo tempo, como sujeito e objeto. Sujeito por 

ser sua fonte e objeto por se curvar a seus ditames. 

Considerando não só o Termo de Referência, como também a legislação vigente do Municí-

pio, serão revisadas ou elaboradas as seguintes leis:  

I. Lei do Plano Diretor Municipal; 

II. Lei dos Perímetros Urbanos; 
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III. Lei do Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

IV. Lei do Parcelamento do Solo Urbano e Regularização Fundiária; 

V. Lei do Sistema Viário; 

VI. Lei do Código de Obras e Posturas; 

VII. Leis que regulamentam a implementação dos instrumentos urbanísticos previstos no 

Estatuto da Cidade. 

O Anteprojeto de Lei do Plano Diretor Municipal e os demais anteprojetos de lei que o com-

plementam são peças jurídicas fundamentais para o desenvolvimento organizado, equilibrado 

e harmonioso do Município. 

18. PLANO DE AÇÃO E INVESTI-

MENTOS 

O Plano de Ação e Investimentos indica as ações e investimentos 

prioritários para a implementação do PDM nos próximos 5 anos, 

embasado nas diretrizes e proposições apresentadas na Fase III da 

Revisão do PDM. As ações que compõem o PAI encontram-se divi-

didas em 8 dimensões, correspondendo às secretarias da atual estrutura organizacional do 

Município127, visando facilitar a implementação das ações e investimentos.  

Os custos destas ações serão compatibilizados com a projeção orçamentária e outros planos 

governamentais setoriais correlatos, analisando a capacidade de investimento e endivida-

mento do Município, bem como as verbas que poderão advir de ações políticas com obten-

ção de recursos a fundo perdido. 

Conceitualmente, o cenário das receitas, despesas e investimentos são alguns dados que 

permitem avaliar a capacidade de investimento do poder público municipal, influenciando 

diretamente a circulação financeira no território municipal. 

De maneira geral, a receita, por ser de diversas fontes, varia em função da população, da 

área e das atividades econômicas desenvolvidas no território. Conforme constatado na Fase 

II da RPDM, Contenda possui uma alta dependência das transferências governamentais, con-

siderando o baixo desempenho na arrecadação de impostos e taxas que compõem as recei-

tas próprias e receitas tributárias. 

Tabela 43- Capacidade de Investimento, valores deflacionados a preços constantes de 

2020, período 2018-2020 (em R$ 1,00) 

Variáveis Valores Deflacionados (R$) 

2018 2019 2020 Média 

Receita Orçamentária (RO) 66.758.031,36 69.421.395,94 70.468.900,30 68.882.775,87 

Receita Corrente 58.306.470,94 60.098.098,23 62.297.418,63 60.233.995,93 

Transferências Totais 50.462.319,03 50.127.492,26 52.351.788,41 50.980.533,23 

 
127 Lei Municipal nº 1.467/2013. 
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Variáveis Valores Deflacionados (R$) 

2018 2019 2020 Média 

Transferência Corrente 46.910.137,28 48.433.434,77 50.852.256,81 48.731.942,95 

Receita Efetiva128 57.135.510,03 56.501.826,51 59.962.310,87 57.866.549,13 

Despesas Correntes 49.988.560,14 50.550.506,92 50.573.471,45 50.370.846,17 

Operações de Crédito 1.170.960,91 3.596.271,72 2.335.107,76 2.367.446,80 

Investimentos (I) 7.850.358,19 9.556.896,78 10.123.871,87 9.177.042,28 

Amortização da Dívida 861.797,75 1.016.711,00 793.050,87 890.519,87 

Despesa corrente + amortiza-

ção 

50.850.357,89 51.567.217,92 51.366.522,32 51.261.366,04 

Capacidade de Investimento129 6.285.152,14 4.934.608,59 8.595.788,55 6.605.183,09 

Capacidade de Investimento130 

(%) 

11,00% 8,73% 14,34% 11,41% 

(%) = (I / RO) *100 11,76% 13,77% 14,37% 13,32% 

Indicador = I/RO 0,12 0,14 0,14 0,13 

Fonte: STN-FINBRA e Prefeitura Municipal de Contenda (2021). Dados trabalhados pela Maptriz, 2021. 

Conforme a Tabela 43, durante o período 2018-2020, o Município de Contenda investiu uma 

média de R$ 9.177.042,28. Os investimentos neste período analisado variaram de 11,76 a 

14,37% da Receita Orçamentária.  

Entretanto, ainda na Tabela 43, observa-se que a Capacidade de Investimento131 do Municí-

pio é inferior ao montante gasto, representando uma média de R$ 6.605.183,09 ao ano. Tais 

dados indicam a necessidade de readequar a administração com esse tipo de gasto, como 

mediada de precaução para salvaguardar a saúde financeira do Município.  

Além disso, o comportamento das receitas próprias e tributárias de Contenda mostra a ne-

cessidade permanente de investimentos na modernização da gestão tributária, com a finali-

dade de angariar recursos que possam auxiliar o custeio de investimentos municipais e tornar 

o Município menos dependente das receitas de transferência do Estado e da União. 

O Plano de Ação e Investimentos é composto pelas propostas apresentadas na Fase III desta 

Revisão do Plano Diretor. Cada ação é acompanhada do custo estimado, da possível fonte 

de recurso, da Meta ou Objetivo correspondente na Agenda 2030 e de um código (“id”), o 

qual a acompanha deste a Fase anterior. Além do “id”, algumas ações possuem o código 

correspondente no PPA vigente, mostrando que são investimentos já previstos no planeja-

mento orçamentário atual. 

Os custos de execução das ações são estimados e podem sofrer variações no ato de imple-

mentação. As ações consideradas como “AÇÃO ADMINISTRATIVA” são aquelas que pode-

rão ser executadas pelo Poder Executivo no decorrer de suas funções cotidianas, não reque-

rendo gastos a mais com material ou pessoal. Ainda, há ações que demandam a elaboração 

de estudo mais aprofundado para estipular valores, como a implementação de projetos e 

planos específicos, sendo o valor descrito como “ATRELADO À ELABORAÇÃO DE PRO-

JETO ESPECÍFICO”, que podem ter valores variando conforme o custo do processo licitatório, 

 
128 Receita Efetiva = Receita Corrente – Operações de Crédito 
129 Capacidade de Investimento = Receita Efetiva – (Despesa Corrente + Amortização) 
130 Capacidade de Investimento % = (Capacidade de Investimento / Receita Efetiva) *100 
131 Receita Efetiva – (Despesa Corrente + Amortização) 
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dificuldade de execução da obra, aquisição de terreno e necessidade de mão de obra espe-

cializada, entre outros.  

Além disso, algumas propostas apresentadas na Fase III não foram transformadas em ações 

do PAI, visto que a própria institucionalização da RPDM, isto é, a aprovação da legislação 

urbanística revisada132, já cumpre com o que foi proposto133. 

Neste PAI, os investimentos previstos para Contenda nos primeiros cinco anos após a imple-

mentação da Revisão do Plano Diretor somam R$ 27.116.468,42, sem contabilizar as ações 

administrativas e os custos que só podem ser estimados após elaboração de projeto especí-

fico. Este montante está distribuído conforme quadro a seguir. 

Quadro 44 – Síntese do PAI 

Secretaria Valor estimado (R$) 

2023 2024 2025 2026 2027 Total por Se-

cretaria 

Educação, 

Cultura e Es-

portes 

1.680.724,00 1.195.729,00 1.294.005,00 1.281.396,00 1.345.246,36 

6.797.100,36 

Finanças 58.000,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00 
298.000,00 

Promoção e 

Assistência 

Social 

5.000,00 5.250,00 5.512,50 90.381,26 335.686,31 

441.830,07 

Governo 50.000,00 50.000,00 55.125,00 30.000,00 30.000,00 
215.125,00 

Obras, Viação 

e Serviços Ur-

banos 

1.683.000,00 1.920.400,00 1.362.920,00 1.942.701,63 1.929.386,70 

8.838.408,33 

Administra-

ção 
40.000,00 52.000,00 54.600,00 467.330,00 489.696,50 

1.103.626,50 

Indústria, 

Agricultura e 

Meio Ambi-

ente 

1.260.000,00 1.105.250,00 2.298.012,50 515.788,13 403.327,53 

5.582.378,16 

Saúde 10.000,00 5.000,00 1.000,00 2.164.000,00 1.660.000,00 
3.840.000,00 

Total por ano 4.786.724,00 4.333.629,00 5.071.175,00 6.611.597,02 6.313.343,40 
27.116.468,42 

Fonte: Maptriz, 2022. 

O monitoramento das ações será feito através da verificação da execução das atividades em 

curto, médio e longo prazo, avaliadas conforme os Indicadores de Resultados apresentados 

no Capítulo 19 deste documento. 

  

 
132 Instituição das minutas de lei propostas no Capítulo 19 deste documento. 
133 Propostas (id) 6.2.5, 6.2.6, 9.1.3, 11.1.3, 11.2.3, 11.2.9 e 11.3.1 a 11.3.10. 
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18.1. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Quadro 45 – PAI: Educação, Cultura e Esporte 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

2.1.1 / 

PPA: 

063, 

064 e 

065 

Garantir a continuidade 

da merenda escolar de 

qualidade. 

2.589.061,98 
           

473.099,00  

           

495.381,00  

           

515.582,00  

           

539.814,35  

           

565.185,63  

FNDE / 

PNAE 

2.1

 

3.1.1 

Construção do complexo 

de esporte e lazer no en-

torno do Ginásio Munici-

pal. 

100.000,00 
           

100.000,00  
        

Gov. Fe-

deral 

3.4

 

3.1.2 
Reformar o Ginásio Muni-

cipal. 
150.000,00 

           

150.000,00  
        Município 

3.1.3 

Elaborar plano de manu-

tenção preventiva dos 

equipamentos públicos 

de esporte. 

ação adminis-

trativa 
-         Município 

3.1.4 
Construir pista de cami-

nhada. 
285.000,00 

           

285.000,00  
        

Gov. Fe-

deral 

3.1.5 / 

PPA: 

074 

Fomentar os projetos es-

portivos realizados pelo 

Departamento de Espor-

tes. 2.753.875,00 
           

500.000,00  

           

520.000,00  

           

550.000,00  

           

577.500,00  

           

606.375,00  
Município 

3.1.6 / 

PPA: 

074 

Retomar o calendário de 

eventos esportivos em 

Contenda. 

3.1.7 
Construir pista de skate 

municipal. 
33.400,00         

              

33.400,00  

Município 

/ Gov. Es-

tadual 

4.1.1 
Melhorar a qualidade da 

educação, buscando 

ação adminis-

trativa 

- 

 - - - - 
SMECE / 

PDDE 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

superar as metas estabe-

lecidas para o IDEB. 

4.1

 

4.1.2 

Cumprir com o planeja-

mento do setor de educa-

ção (PME etc.) 

ação adminis-

trativa 
- - - - - SMECE 

4.1.3 

Atingir na Prova Brasil 

melhores índices de 

aprendizado adequado. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - 

SMECE / 

PDDE 

4.2.1 

Implantar novo CMEI ou 

ampliar algum dos exis-

tentes para suprir a de-

manda por vagas. 

atrelado a ela-

boração de 

projeto especí-

fico 

  -       

Gov. Fe-

deral / 

FNDE / 

SEDU 

4.2

 
4.2.2 / 

PPA: 

0045 

Reformar os CMEI Vó 

Eloyna, Nhana Maria e 

Prof. Júlia Baumel. 

126.100,00     
              

40.000,00  

              

42.000,00  

              

44.100,00  

Município 

/ SEDU 

4.3.1 

Buscar meios de ofertar 

ensino técnico e/ou en-

sino profissionalizante. 

ação adminis-

trativa 
      -  Município 

4.4

 

4.3.2 

Ofertar ensino técnico, 

priorizando áreas ligadas 

à tecnologia. 

atrelado a ela-

boração de 

projeto especí-

fico 

        - 

SEED / 

IFPR / 

UTFPR / 

SENAI / 

SENAC 

4.3.3 

Pleitear bolsas de estudo 

em cursos técnicos ou 

superiores na área da 

tecnologia para os melho-

res alunos do Ensino Mé-

dio. 

ação adminis-

trativa 
    - 

SEED / 

IFPR / 

UTFPR / 

SENAI / 

SENAC 

4.4.1 / 

PPA: 

0052 

Fortalecer o EJA no Muni-

cípio. 
394.413,38 

              

72.625,00  

              

75.348,00  

              

78.173,00  

              

82.081,65  

              

86.185,73  

SEED / 

FNDE 

4.6
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

4.5.1 / 

PPA: 

0051 

(parcial) 

Garantir que todos os 

equipamentos de ensino 

sigam às normas de 

acessibilidade universal e 

estejam em boas condi-

ções através de reformas 

e adequações. 

315.250,00 100.000,00 105.000,00 110.250,00 115.762,50    

FNDE / 

SEDU / 

SEED / 

Município 

/ PDDE 

4.a

 
4.5.2 

Elaborar plano de manu-

tenção preventiva dos 

equipamentos públicos 

de ensino. 

ação adminis-

trativa 
-         Município 

4.5.3 

Construir nova Escola 

Municipal ou ampliar a 

Escola João Franco, para 

que possa atender mais 

alunos. 

atrelado a ela-

boração de 

projeto especí-

fico 

      -            -  

Município 

/ FNDE / 

PDDE 

8.1.4 

Criar o Conselho Munici-

pal do Turismo de Con-

tenda e o Fundo Munici-

pal de Turismo. 

ação adminis-

trativa 
  -       Município 

8.3

 

8.1.7 

Elaborar roteiro turístico 

para Contenda e criar 

uma cartilha informativa a 

ser disponibilizada em 

meio digital e físico. 

20.000,00       
              

20.000,00  
  

Fundo 

Municipal 

de Tu-

rismo 

8.1.8 
Elaborar um calendário 

de eventos turísticos. 
10.000,00         

              

10.000,00  

Fundo 

Municipal 

de Tu-

rismo 

9.3.2 

Firmar parceiras com ins-

tituições de ensino supe-

rior da região para reali-

zar projetos de extensão 

e pesquisa em Contenda. 

atrelado a ela-

boração de 

projeto especí-

fico 

      - - IES 

9.b
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

11.4.1 

Implantar novo equipa-

mento voltado a ativida-

des culturais e melhorar a 

divulgação das atividades 

realizadas pela Prefeitura. 

atrelado a ela-

boração de 

projeto especí-

fico 

      - - 

Município 

/ SEDU / 

SEED / 

FNDE 

11.4

 

11.4.2 

Inventariar o patrimônio 

arquitetônico, histórico, 

cultural e natural de Con-

tenda. 

20.000,00       
              

20.000,00  
  

 Municí-

pio / CPC 

11.4.3 

Instruir os alunos da rede 

municipal de ensino so-

bre o patrimônio cultural 

e natural de Contenda. 

ação adminis-

trativa 
   - - Município 

TOTAL 6.797.100,36 1.680.724,00 1.195.729,00 1.294.005,00 1.281.396,00 1.345.246,36   

Fonte: Maptriz, 2022. 

18.2. FINANÇAS 

Quadro 46 – PAI: Finanças 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

14.2.4 

Viabilizar investimentos, utili-

zando-se da capacidade de in-

vestimentos detectada. 

ação administra-

tiva 
-     Município 

16.6

 

14.2.5 / 

PPA: 

0024 

(parcial) 

Reestruturar e modernizar a 

fiscalização do Município. 
50.000,00 50.000,00     

Município 

14.2.6 

Motivar, ainda mais, a popula-

ção na exigência de Nota Fis-

cal utilizando o programa Nota 

Paraná. 

8.000,00 8.000,00     

Município 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

14.2.7 

Utilizar recursos originários 

dos fundos perdidos e cuidar 

das Transferências de Convê-

nios, que exigem contrapartida 

do Município. 

ação administra-

tiva 
-     

Município 

14.2.8 / 

PPA: 

0024 

(parcial) 

Estruturar a administração tri-

butária para responder pelo 

lançamento, cobrança, arreca-

dação e inscrição na dívida 

ativa, de forma a dinamizar a 

execução fiscal. 

ação administra-

tiva 
- -    

Município 

14.2.13 
Criar mecanismos de proteção 

às finanças públicas. 

ação administra-

tiva 
  - -  Município 

14.2.14 / 

PPA: 

0024 

(parcial) 

Manter atualizado o CTM e a 

PGV. 
240.000,00    120.000,00 120.000,00 

Município 

/ SFM 

TOTAL 298.000,00 58.000,00 -  - 120.000,00 120.000,00  

Fonte: Maptriz, 2022. 

18.3. PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Quadro 47 – PAI: Promoção e Assistência Social 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

1.1.1 
Manter o Cadastro Único atu-

alizado 

ação adminis-

trativa 
- - - - - SMAS 

1.1

 

5.1.1 

Capacitar a Equipe do CREAS 

para o atendimento de meni-

nas e mulheres vítimas de 

6.077,53     6.077,53 FNAS 

5.2

 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

248         v.8 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

violência física, psicológica ou 

sexual. 

10.1.2 

Adequar os equipamentos de 

Assistência Social aos dife-

rentes fluxos de atendimento, 

mantendo separados o CRAS 

e o CREAS. 

atrelado a ela-

boração de 

projeto especí-

fico 

-     FNAS 

10.4

 

10.1.3 

Aplicar o planejamento perió-

dico realizado pelo setor de 

Assistência Social (PMAS 

etc.). 

ação adminis-

trativa 
- - - - - Município 

10.1.4 

Melhorar o atendimento da 

Assistência Social através de 

capacitação periódica dos 

servidores. 

27.628,16 5.000,00 5.250,00 5.512,50 5.788,13 6.077,53 
Município 

/ FNAS 

11.5.1 

Elaborar e atualizar periodica-

mente o Plano de Defesa Ci-

vil. 

ação adminis-

trativa 
   -  Município 

11.5

 

11.5.2 / 

PPA: 

0126 

Estruturar a Defesa Civil de 

Contenda, com pessoal efe-

tivo, equipamentos e veículos. 

341.499,38    52.093,13 289.406,25 

Defesa 

Civil do 

Paraná 

11.5.3 / 

PPA: 

0125 

(parcial) 

Fiscalizar as áreas de risco 

para impedir a construção e 

ocupação nestas áreas. 

          

66.625,00  
 

   32.500,00 34.125,00 

Defesa 

Civil do 

Paraná 

TOTAL 441.830,06 5.000,00 5.250,00 5.512,50 90.381,25 335.686,31  

Fonte: Maptriz, 2022. 
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18.4. GOVERNO 

Quadro 48 – PAI: Governo 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

13.3.1 / 

PPA: 

0033 

Implantar Parque Munici-

pal na sede urbana. 
155.125,00 50.000,00 50.000,00 55.125,00   

AMEP / 

Gov. Esta-

dual / Muni-

cípio 

15.9

 

13.4.2 

Colaborar com a atuação 

de ONGs que coletam, 

tratam e disponibilização 

animais de rua para ado-

ção, inclusive através de 

promoção de feiras de 

adoção em local público. 

60.000,00    30.000,00 30.000,00 Município 

 

14.1.1 

Obter equipamentos e 

efetivo policial compatível 

com as necessidades do 

Município. 

ação adminis-

trativa 
   - - 

PMPR / 

SSPPR 

16.1

 

14.3.1 

Manter atualizados os 

Conselhos Municipais, em 

especial o Conselho Ges-

tor do Plano Diretor para 

acompanhar e apoiar o 

Grupo Técnico Perma-

nente – GTP na imple-

mentação do PDM revi-

sado. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - Município 

16.7

 

14.3.2 

Realizar audiências públi-

cas quando houver pro-

postas de grandes mu-

danças no Município, de 

forma a considerar as opi-

niões da população. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - 

Município / 

Câmara 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

14.3.4 

Incentivar a comunicação 

entre o legislativo e os di-

versos segmentos da so-

ciedade. 

ação adminis-

trativa 
   - - Município 

14.4.1 

Implementar Sistema de 

Gestão e Acompanha-

mento do PDM, a ser ge-

rido e atualizado trimes-

tralmente pelo Conselho 

Gestor do Plano Diretor. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - Município 

 

14.4.2 

Criar e manter atualizado 

o Grupo Técnico Perma-

nente – GTP. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - Município 

14.4.3 

Promover a participação 

do GTP e do COMUDE no 

acompanhamento e im-

plementação do PDM. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - 

Município / 

Câmara 

14.4.4 

Organizar, através do 

GTP, debates, palestras e 

consultas, audiências e 

conferências públicas 

para concretizar o PDM. 

ação adminis-

trativa 
   - - 

Município / 

Câmara / 

Sindicatos e 

associações 

TOTAL 215.125,00 50.000,00 50.000,00 55.125,00 30.000,00 30.000,00  

Fonte: Maptriz, 2022. 
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18.5. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Quadro 49 – PAI: Obras, Viação e Serviços Urbanos 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

6.1.2 

Alcançar 100% de cober-

tura de abastecimento de 

água na área urbana. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

- - - - - SANEPAR 

6.1

 

6.2.1 

Cadastrar as soluções indi-

viduais de esgotamento sa-

nitário, buscando eliminar ir-

regularidades. 

150.000,00 150.000,00     Município 

6.2

 

6.2.2 

Realizar um Plano de Dre-

nagem Pluvial, incluindo le-

vantamento de toda a rede 

de drenagem pluvial exis-

tente. 

150.000,00  150.000,00    
Município / FU-

NASA / MDR / 

SFM / BNDES  

6.2.3 
Revisar o Plano Municipal 

de Saneamento Básico. 
200.000,00  200.000,00    

Município / FU-

NASA / MDR / 

SFM / BNDES 

6.2.7 

Realizar a manutenção e 

limpeza constante dos buei-

ros e galerias de águas plu-

viais. 

82.884,47 15.000,00 15.750,00 16.537,50 17.364,38 18.232,59 Município 

6.2.8 

Elaborar estudo de viabili-

dade técnica para a imple-

mentação de jardins de 

chuva estrategicamente po-

sicionados no território ur-

bano. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - Município 

6.6

 

6.3.1 

Fiscalizar e eliminar as liga-

ções clandestinas de esgo-

tamento sanitário na rede 

de drenagem pluvial. 

ação adminis-

trativa 
 - - - - Município 

6.3
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

6.3.2 

Fiscalizar periodicamente o 

despejo de água realizado 

pelas indústrias e estabele-

cimentos potencialmente 

poluidores, garantindo que 

a água esteja tratada. 

ação adminis-

trativa 
   - - Município 

6.3.3 

Promover a fiscalização efe-

tiva sobre o descarte de lixo 

em vias públicas, áreas de 

nascentes, córregos munici-

pais e lotes vazios. 

ação adminis-

trativa 
   - - Município 

7.1.3 

Substituir gradativamente 

as lâmpadas da iluminação 

pública para LED. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - 

Município / Pro-

geinfra / MDR / 

BNDES / Pró-Ci-

dades 
7.b

 
7.1.4 

Implementar sistema inteli-

gente de gestão da ilumina-

ção pública. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

    - 

Município / Pro-

geinfra / MDR / 

BNDES / Pró-Ci-

dades 

9.1.1 

Elaborar plano de manuten-

ção das vias urbanas e ru-

rais. 

ação adminis-

trativa 
-     Município 

9.1

 

9.1.4 / 

PPA: 

0140 e 

0141 

Garantir que todas as vias 

urbanas possuam ilumina-

ção pública instalada e em 

funcionamento. 
5.586.275,00 1.260.000,00 1.160.000,00 1.110.000,00 1.054.500,00 1.001.775,00 

Município / CO-

PEL 9.1.5 / 

PPA: 

0140 e 

0141 

Garantir que todas as pro-

priedades rurais tenham 

acesso à rede de energia 

elétrica. 

9.1.6 
Construir o novo Cemitério 

Municipal de Contenda. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

  - -  Município 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

9.1.8 / 

PPA: 

0132 

Pavimentar as vias urbanas 

que ainda estão em leito na-

tural. 

800.000,00 100.000,00 300.000,00 200.000,00 100.000,00 100.000,00 
Município / 

SEDU / MDR 

11.1.1 

Implantar novo Loteamento 

de Habitação de Interesse 

Social. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

- - -   Município / CO-

HAPAR / CEF 

11.1

 

11.1.2 
Elaborar o PLHIS de Con-

tenda. 
80.000,00 80.000,00     

Município / CO-

HAPAR / CEF / 

SFM 

11.1.4 

Realizar projetos de regula-

rização fundiária, conforme 

prioridades elencadas pelo 

PLHIS. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - 

Programa Mora-

dia Legal TJPR / 

Município / inicia-

tiva privada / 

COHAPAR / CEF 

/ SFM  

11.2.1 
Elaborar o Plano de Mobili-

dade Urbana de Contenda. 
120.000,00 60.000,00 60.000,00    Município / SFM / 

PARANACIDADE 

11.2

 

11.2.2 

Garantir as condições de 

acessibilidade universal, no 

mínimo, na rota acessível 

prioritária. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

-     Município / Pró-

Cidades / SEDU 

11.2.4 

Promover ações de educa-

ção no trânsito, conscienti-

zando a população sobre 

segurança e respeito aos 

pedestres e ciclistas. 

32.287,50  15.750,00 16.537,50   Município / DE-

TRAN 

11.2.5 / 

PPA: 

0138 e 

0139 

Realizar manutenção fre-

quente de praças e áreas 

de lazer. 

99.461,36 18.000,00 18.900,00 19.845,00 20.837,25 21.879,11 Município 

11.2.6 
Construir parque infantil na 

Sede, para que as crianças 

atrelado a 

elaboração 
-     

Município / Gov. 

Federal / Gov. 

Estadual 

file:///C:/Users/marina/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/B37E8A81.xlsx%23RANGE!_ftn1
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

possuam um local público e 

seguro para brincar. 

de projeto es-

pecífico 

11.2.7 

Regulamentar rotas e horá-

rios para tráfego de veículos 

pesados e operações de 

carga e descarga. 

ação adminis-

trativa 
 -    SMO 

11.2.8 

Realizar estudos para im-

plantação de dispositivos 

redutores de velocidade, 

como quebra-molas e tra-

vessias elevadas. 

ação adminis-

trativa 
 -    SMO 

11.2.10 

Garantir o percentual de va-

gas de estacionamento re-

gulamentadas para idosos e 

pessoas com deficiência. 

ação adminis-

trativa 
 -    SMO 

11.2.12 

Elaborar projeto de melhoria 

e renovação da sinalização 

viária horizontal e vertical, 

bem como um plano de ma-

nutenção preventiva. 

ação adminis-

trativa 
 -    SMO / AMEP / 

DETRAN 

11.2.13 

Garantir que todos os equi-

pamentos públicos de Con-

tenda sejam acessíveis, 

conforme NBR 9050. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

- - -   
Município / 

SEDU / MDR / 

Pró-Cidades 

11.2.14 
Implantar rota ciclável 

norte-sul proposta 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - 

Município / 

SEDU / MDR / 

Pró-Cidades 

11.2.15 

Melhorar os acessos à Ro-

dovia com melhoria da sina-

lização viária e implantação 

de passarela para pedes-

tres e ciclistas. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - 

Município / 

SEDU / MDR / 

Pró-Cidades 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

11.2.16 

Elaborar, com auxílio das di-

retrizes do PMU a ser ela-

borado, projetos que mini-

mizem os conflitos viários. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - 

Município / 

SEDU / MDR / 

Pró-Cidades 

11.2.17 

Implantar, após estudo es-

pecífico do PMU a ser ela-

borado, sistema binário em 

algumas vias do centro de 

Contenda. 

        

1.537.500,00  
      

           

750.000,00  

           

787.500,00  

Município / 

SEDU / MDR / 

Pró-Cidades 

11.3.11 

Respeitar as delimitações 

de cada macrozona, vi-

sando o desenvolvimento 

harmônico entre as ativida-

des econômicas, sociais e 

ambientais. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - Município 

11.3

 

11.3.14 

Aplicar, quando necessário, 

os instrumentos de indução 

do desenvolvimento urbano 

(PEUC + IPTU progressivo 

no tempo). 

ação adminis-

trativa 
   - - SMO 

12.2.2 

Fiscalizar o depósito de lixo 

em vias públicas, lotes va-

zios e áreas verdes, com 

aplicação de multa estabe-

lecida no Código de Postu-

ras. 

ação adminis-

trativa 
- - - - - Município 

12.4

 

14.1.2 

Instalar iluminação rebai-

xada em locais muito arbori-

zados ou com maior movi-

mentação noturna, priori-

zando estabelecimentos de 

saúde, educação, esportes 

e lazer e atrações turísticas. 

atrelado a 

elaboração 

de projeto es-

pecífico 

   - - 

SEDU / Pró-Ci-

dades / MDR / 

Município / Pro-

geinfra / BNDES 

16.1

 

TOTAL 8.838.408,33 1.683.000,00 1.920.400,00 1.362.920,00 1.942.701,63 1.929.386,70  
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Fonte: Maptriz, 2022. 

18.6. ADMINISTRAÇÃO 

Quadro 50 – PAI: Administração 

Id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

3.2.1 

Ampliar e capacitar os recur-

sos humanos da área de Sa-

úde. 

atrelado a ela-

boração de pro-

jeto específico 

- - - - - Município 

3.8

 

6.2.4 

Ampliar a equipe responsável 

pela varrição e pela limpeza 

urbana. 

              

224.126,50  
  

             

52.000,00  

          

54.600,00  

             

57.330,00  

             

60.196,50  
Município 

6.2

 

7.1.1 

Incentivar empresas e em-

preendimentos imobiliários 

que utilizarem fontes renová-

veis de energia, como, por 

exemplo, painéis solares. 

ação adminis-

trativa 
   - -  

11.3

 

7.1.2 

Substituir as lâmpadas e 

equipamentos elétricos dos 

equipamentos públicos para 

utilizar tecnologias mais eco-

nômicas e sustentáveis. 

              

307.500,00  
      

           

150.000,00  

           

157.500,00  
Município 

7.b

 

8.1.2 

Manter os níveis avançados 

do setor de serviços, que 

concentra elevado esforço 

econômico e inclui atividades 

nas áreas de serviços, co-

mércio e administração pú-

blica. 

 ação adminis-

trativa  
- - - - - Município 

8.3
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Id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

9.1.7 

Implantar pontos com wi fi 

gratuito, como praças e equi-

pamentos públicos, e forne-

cer conexão à internet de 

alta velocidade nas escolas 

municipais e na biblioteca. 

              

492.000,00  
      

           

240.000,00  

           

252.000,00  

Município / 

Progeinfra / 

MDR / 

BNDES / Pró-

Cidades 

9.1

 

10.1.1 

Ampliar os recursos huma-

nos da SMAS, para que o 

Município se torne elegível 

para participar de programas 

estaduais e federais de As-

sistência Social e de Habita-

ção de Interesse Social. 

atrelado a ela-

boração de pro-

jeto específico 

-         Município 

10.4

 

11.3.15 

Capacitar a equipe técnica 

municipal de Arquitetos e En-

genheiros para utilizar ener-

gias renováveis e obter selos 

de sustentabilidade nas edifi-

cações públicas. 

 ação adminis-

trativa  
   - - Município 

11.3

 

12.1.1 

Promover campanhas de 

conscientização sobre des-

perdício de alimentos 

 ação adminis-

trativa  
   - - Município 

12.3

 

12.5.1 

Implantar sistema de gestão 

de compras públicas, vi-

sando maior sustentabili-

dade, economia de recursos 

e diminuir desperdícios. 

 ação adminis-

trativa  
-         

Município / 

BNDES 

PMAT / BID / 

SFM 

12.7

 

14.2.1 

Adquirir os materiais e equi-

pamentos necessários para 

dar continuidade e aprimorar 

as atividades de todos os se-

tores do Município. 

 atrelado a ela-

boração de pro-

jeto específico 

- - - - - 

Município / 

Gov. Federal 

/ Gov. Esta-

dual  

16.6
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Id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

14.2.2 

Modernizar e informatizar a 

administração municipal. Im-

plantar gradativamente siste-

mas mais eficazes, transpa-

rentes e inteligentes, empre-

gando tecnologia para auxi-

liar nas funções cotidianas da 

Prefeitura. 

 atrelado a ela-

boração de pro-

jeto específico 

- -       

Município / 

BNDES 

PMAT / BID / 

SFM 

14.2.3 

Capacitar os servidores da 

Secretaria de Obras, Viação 

e Serviços Urbanos para a 

utilização do sistema BIM. 

                 

10.000,00  

             

10.000,00  
        

SFM / Para-

nacidade / 

Município 

14.2.9 

Identificar, no Município, os 

pontos dos altos custos com 

pessoal e adequar à LRF. 

 ação adminis-

trativa  
-         Município 

14.2.10 

Qualificar os servidores muni-

cipais e efetuar reforma ad-

ministrativa. 

                 

15.000,00  

             

15.000,00  
        Município 

14.2.11 

Desenvolver e distribuir ma-

terial de divulgação sobre os 

serviços ofertados por meios 

digitais pela Prefeitura Muni-

cipal. 

                 

20.000,00  
      

             

10.000,00  

             

10.000,00  
Município 

14.2.12 

Junto à reforma administra-

tiva, revisar organograma e o 

Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários 

                 

15.000,00  

             

15.000,00  
        

SFM / Para-

nacidade / 

Município 

14.3.3 

Utilizar a tecnologia de smar-

tphones e mídias sociais para 

uma gestão mais participa-

tiva. 

                 

20.000,00  
      

             

10.000,00  

             

10.000,00  
Município 

16.7

 

TOTAL 
           

1.103.626,50  

             

40.000,00  

             

52.000,00  

          

54.600,00  

           

467.330,00  

           

489.696,50  

 

Fonte: Maptriz, 2022. 
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18.7. INDÚSTRIA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Quadro 51 – PAI: Indústria, Agricultura e Meio Ambiente 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

2.1.2 

Criação de Hortas Co-

munitárias na Sede 

Urbana 

40.000,00  10.000,00 30.000,00   Município 

2.1

 

2.1.3 
Implementar e regula-

mentar o SIM-POA 
ação administrativa    - - Município 

2.1.4 

Capacitação técnica 

para execução dos 

serviços do SIM-POA 

ação administrativa    - - SUSAF / Município 

2.2.1 

Criar projeto de fo-

mento à agricultura 

familiar. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

- - - - - 

Fomento Paraná / 

SEAB / Programa 

Nossa Gente Pa-

raná / BID / IDR-

PR 

2.3

 

2.2.2 

Realizar cursos de ca-

pacitação aos agricul-

tores para incentivar a 

agricultura orgânica. 

27.628,16 5.000,00 5.250,00 5.512,50 5.788,13 6.077,53 

Fomento Paraná / 

SEAB / Programa 

Nossa Gente Pa-

raná / BID / IDR-

PR 

2.2.3 

Priorizar a Assistência 

Técnica e a Extensão 

Rural para os peque-

nos produtores. 

ação administrativa - - - - - 

IDR-PR / SEAB / 

Programa Nossa 

Gente Paraná 

2.2.4 

Intensificar a divulga-

ção da Nota do Pro-

dutor expondo os be-

nefícios e aumentando 

a adesão dos produ-

tores rurais. 

7.500,00  5.000,00 2.500,00   Município 

2.2.5 
Promover a capacita-

ção dos pequenos 
30.000,00    20.000,00 10.000,00 

Fomento Paraná / 

SEAB / Programa 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

produtores rurais, no 

que se refere à mo-

dernização tecnoló-

gica. 

Nossa Gente Pa-

raná / BID / IDR-

PR 

2.2.6 

Dar incentivos fiscais 

aos proprietários de 

terra na MUA2 que 

aderirem aos métodos 

de agricultura susten-

tável e/ou agricultura 

orgânica. 

ação administrativa     - Município 

2.2.7 

Promover feira mensal 

de produtos proveni-

entes da agricultura 

familiar sustentável 

em Contenda. 

61.500,00    30.000,00 31.500,00 Município 

6.1.1 

Implantar a rede de 

distribuição de água 

nas comunidades La-

vrinha e Cardoso II. 

20.000,00 20.000,00     Município 
6.1

 
6.1.3 

Melhorar o abasteci-

mento de água na co-

munidade Rio do 

Poço. 

10.000,00 10.000,00     Município 

6.4.1 

Criar campanha edu-

cativa sobre o uso 

sustentável da água. 

ação administrativa        

8.1.1 

Buscar alternativas 

para incrementar o 

desempenho do setor 

agropecuário, devido 

à queda em 2019. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

- - - - - 
Município / IDR-

PR / SEAB 

8.3
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

8.1.3 

Facilitar e incentivar a 

formalização de micro 

e pequenas empresas 

através do sistema 

Empresa Fácil, com 

guichê de auxílio na 

Prefeitura Municipal. 

ação administrativa - - - - - 

Junta Comercial 

do Paraná / Muni-

cípio 

8.1.5 

Buscar atrair indús-

trias, priorizando-as 

pela capacidade de 

geração de emprego. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

- - - - - 
Município / Fo-

mento Paraná 

8.1.6 

Incentivar e capacitar 

proprietários rurais e 

investirem em empre-

endimentos com po-

tencial turístico. 

25.000,00     25.000,00 

Município / Fo-

mento Paraná / 

Paraná Turismo / 

BB / CEF / BNDES 

/ BRDE / SEBRAE 

8.1.9 
Incentivar os setores 

econômicos. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

- - - - - 

Município / Fo-

mento Paraná / 

BNDES / BRDE / 

SEBRAE 

9.1.2 / 

PPA: 

0052 

Realizar o cascalha-

mento das vias rurais 

municipais e outras 

melhorias. 

60.750,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 15.000,00 15.750,00 SEAB / Município 

9.1

 

9.2.1 

Realizar investimentos 

mais elevados no se-

tor industrial, com a 

aplicação de políticas 

públicas de incentivos 

fiscais e patrimoniais, 

entre outros. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

- - - - - 

Município / Fo-

mento Paraná / 

BNDES / BRDE / 

BID / SESI 

9.2

 

9.2.2 
Criar Parque Industrial 

Municipal. 
3.500.000,00 1.000.000,00 500.000,00 2.000.000,00   

SEDU / SFM / Fo-

mento Paraná / 

BNDES / BRDE / 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

BID / CEF / BB / 

Gov. Federal / 

Gov. Estadual 

9.2.3 

Fomentar o setor in-

dustrial para aprovei-

tamento dos insumos 

locais. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

   - - 

Município / SFM / 

Fomento Paraná / 

SESI 

9.3.1 

Criar uma incubadora 

no Município para 

apoiar start ups. 

700.000,00    400.000,00 300.000,00 

SEBRAE / SENAI / 

IES / Município / 

Fomento Paraná 

9.b

 

11.2.11 

Revisar o Plano Muni-

cipal de Arborização 

Urbana e promover a 

sua implementação, 

estabelecendo, dentre 

outras questões, as 

práticas corretas para 

manejo das espécies 

adotadas. 

90.000,00 90.000,00     Município / SFM 

11.2

 

11.3.12 

Exigir EIV e/ou 

EIA/RIMA de todos os 

empreendimentos po-

tencialmente incômo-

dos e/ou poluentes. 

ação administrativa - - - - - Município 
11.3

 
11.3.13 

Controlar e orientar o 

uso de defensivos 

agrícolas nas áreas de 

lavoura fora da MUA1. 

ação administrativa  - - - - Município 

12.2.1 Elaborar o PGRCC. 30.000,00  30.000,00    Município / SFM 
12.4

 

12.2.3 

Possuir maior controle 

da frequência de co-

leta e da quantidade 

coletada de resíduos 

ação administrativa   - - - Município 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

pelas empresas ter-

ceirizadas. 

12.3.1 

Providenciar barracão 

próprio e adequado 

para separação de 

materiais reciclados 

pela ACMRC. 

400.000,00 100.000,00 300.000,00    Município 

12.3.2 

Promover palestras e 

campanhas educati-

vas para incentivar e 

orientar os munícipes 

na forma correta de 

separação e destina-

ção do lixo, inclusive 

nas escolas. 

60.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00   Município  

12.3.3 

Implantar pontos de 

coleta de resíduos só-

lidos, de recicláveis e 

eletrônicos e divulgar 

mapeamento dos 

pontos e áreas atendi-

das. 

300.000,00  100.000,00 200.000,00   Município 

12.5

 
12.3.4 

Consolidar o sistema 

de produção de bio-

massa para os resí-

duos orgânicos, inclu-

sive os provenientes 

de poda. 

atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

   - - Município 

12.3.5 

Promover campanhas 

ambientais para orien-

tar os moradores na 

triagem dos resíduos 

sólidos orgânicos. 

15.000,00    10.000,00 5.000,00 

Município / Pro-

grama Paraná 

Mais Verde 
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

12.4.1 

Realizar a fiscalização 

dos grandes gerado-

res de resíduos, espe-

cialmente industriais, 

para garantir que a 

destinação seja ade-

quada. 

ação administrativa    - - Município 

12.6

 

13.1.1 

Assegurar a preserva-

ção e manutenção 

das APP e áreas com 

vegetação remanes-

cente na área urbana. 

ação administrativa - - - - - Município 

15.1

 

13.1.2 

Aperfeiçoar os pro-

cessos de trabalho re-

lacionados ao licenci-

amento, monitora-

mento e fiscalização 

ambiental, em espe-

cial nas áreas protegi-

das. 

ação administrativa - - -   Município / AMEP 

13.1.3 

Desenvolver progra-

mas para monitorar a 

recuperação e preser-

vação das reservas le-

gais. 

Atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

- - -   
Município / IAT / 

Programa Paraná 

Sustentável 

13.1.4 

Elaborar estudo para 

levantar os pontos de 

incidência de erosão 

e, consequentemente, 

elaborar estratégias 

específicas para evitar 

o problema nas áreas 

identificadas. 

25.000,00   25.000,00   
Município / IAT / 

Programa Paraná 

Sustentável 

15.2
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

13.1.5 

Promover a moderni-

zação do processo de 

fiscalização, com 

aquisição de softwa-

res e equipamentos 

que auxiliem nas ativi-

dades realizadas pela 

Secretaria. 

Atrelado a elabora-

ção de projeto es-

pecífico 

   - - Município / SFM 

13.1.6 

Elaborar o Plano de 

Gerenciamento dos 

Recursos Hídricos. 

25.000,00    25.000,00  Município 

13.1.7 

Criar programa de in-

centivo à realização 

de georreferencia-

mento para pequenas 

propriedades rurais, 

pela prefeitura ou 

através de parcerias 

público-privadas. 

Ação administra-

tiva 
    - Município 

13.1.8 
Incentivar a criação 

de áreas de RPPN. 

Ação administra-

tiva 
    - 

SEDEST / IAT / 

Município 

13.1.9 

Elaborar estudo ambi-

ental específico vi-

sando levantar infor-

mações a respeito 

das áreas de risco e 

de preservação ambi-

ental. 

120.000,00  120.000,00    
IDR-PR / IAT / Mu-

nicípio / SEDEST 

13.2.1 

Através de plano de 

manejo da arboriza-

ção urbana, evitar o 

plantio de espécies 

exóticas e invasoras. 

Ação administra-

tiva 
 - - - - Município 

15.8
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

13.2.2 

Pelas redes sociais do 

município, realizar 

campanha educativa 

com a população em 

geral para incentivar o 

plantio de espécies 

nativas. 

10.000,00    5.000,00 5.000,00 Município 

13.4.1 

Criar campanha edu-

cativa contra o aban-

dono de animais e a 

favor da adoção de 

animais de rua. 

25.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 Município 

 

TOTAL 5.582.378,16 1.260.000,00 1.105.250,00 2.298.012,50 515.788,13 403.327,53  

Fonte: Maptriz, 2022. 

18.8. SAÚDE 

Quadro 52 – PAI: Saúde 

id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

3.1.8 / 

PPA: 

0131 

Reformar e ampliar a estrutura do 

CAPS ou construir novo CAPS. 
490.000,00 10.000,00 5.000,00 1.000,00 474.000,00  MS 

3.4

 

3.2.2 

Elaborar plano de manutenção 

preventiva dos equipamentos pú-

blicos de saúde. 

Ação administra-

tiva 
-     Município 

3.8

 

3.2.3 
Cumprir com o planejamento do 

setor de saúde (PMS etc.). 

ação administra-

tiva 
- - - - - Município 

3.2.4 
Garantir que todos os equipamen-

tos públicos de saúde estejam 

Ação administra-

tiva 
-     Município  
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id Ação Valor (R$) 
Valor por prazo de execução (R$) 

Fonte 
Meta 

ODS 2023 2024 2025 2026 2027 

integrados ao sistema de prontuá-

rio eletrônico do SUS. 

3.2.5 

Realizar estudo para contratação 

de mais médicos, de acordo com 

a demanda da população por es-

pecialidades. 

Ação administra-

tiva 
   -  Município 

3.2.6 

Implantar sistema para melhorar o 

agendamento de exames e con-

sultas com especialistas no Muni-

cípio. 

150.000,00    90.000,00 60.000,00 Município 

3.2.7 / 

PPA: 092 

Construir sedes adequadas para 

melhor segregar os equipamentos 

de Saúde do Centro de Contenda: 

SMS, CEM, Hospital e Materni-

dade e UBS Departamento do Sa-

úde. 

Atrelado a elabo-

ração de projeto 

específico 

   - - 

MS / FES 

/ Municí-

pio 

3.2.8 / 

PPA: 

0097 

Reformar os equipamentos de Sa-

úde do Município. 
3.200.000,00    1.600.000,00 1.600.000,00 

MS/ FES 

/ Municí-

pio 

TOTAL 3.840.000,00 10.000,00 5.000,00 1.000,00 2.164.000,00 1.660.000,00  

 Fonte: Maptriz, 2022. 
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19. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

A análise da implantação das ações será realizada através da verificação do progresso das 

ações indicadas para os próximos 5 anos. Estas informações servirão também para monitorar 

a capacidade de gestão e planejamento do Município, alcançando as metas e ações estipu-

ladas no PAI (Capítulo 18 – PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS). 

A cada 6 meses, indica-se que os membros do Conselho Gestor do Plano Diretor Municipal 

de Contenda se reúnam e, com o auxílio dos responsáveis de cada Secretaria, preencham a 

planilha chamada “Sistema de Monitoramento”, entregue ao Município em formato “.xlsx”. 

Cada uma das ações indicadas no PAI deverá ter sua execução acompanhada através da 

atualização semestral da planilha. A partir da comparação entre o percentual executado e o 

percentual previsto, a planilha apresentará um “Indicador de resultado”. 

Indicadores de resultados são meios para se avaliar o desempenho da administração pública 

em relação à eficiência na realização das ações propostas pelo PDM. A partir deles, conse-

gue-se visualizar a situação destas ações no decorrer do prazo de execução estabelecido e 

permite-se que estratégias específicas sejam elaboradas ou ajustadas para a obtenção da 

meta. 

Além deste sistema, parte integrante desta Revisão do Plano Diretor, o Município poderá e 

deverá analisar seu desempenho em relação às metas propostas pela Organização das Na-

ções Unidas. Para isso, deve-se atentar às metas ligadas a cada uma das ações descritas 

no PAI. 

 

Deste modo, a Prefeitura Municipal tem controle detalhado sobre o progresso de todas as 

ações estabelecidas no PAI e tem os parâmetros necessários para elaborar estratégias es-

pecíficas para executar cada uma delas, podendo, ainda, ajustar o planejamento com facili-

dade durante o período de vigência do PDM. 

20. INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

O Anteprojeto de Lei do Plano Diretor Municipal e os demais anteprojetos de lei que o com-

plementam são peças jurídicas fundamentais para o desenvolvimento organizado, equilibrado 

e harmonioso do Município.  

Os Anteprojetos de Lei serão analisados pelo Poder Executivo e pelas equipes designadas, 

e encaminhados à Câmara de Vereadores como Projeto de Lei. Esta, dentro de sua compe-

tência, fará a análise final dos projetos e, após a aprovação dos senhores Vereadores, a 
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legislação dará, ao Executivo, instrumentos legais e eficazes para conduzir o desenvolvi-

mento do Município. 

20.1. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO PLANO DIRE-

TOR MUNICIPAL 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Institui a Revisão do Plano Diretor do Município de Contenda, 

revoga a Lei Complementar nº. 02, de 22 de abril de 2010, e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

Art. 1º Fica instituída a Revisão do Plano Diretor do Município de Contenda, fundamentada 

na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Paraná, na Lei Orgânica do Município e 

na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 2º A Revisão do Plano Diretor do Município de Contenda aplica-se a todo território mu-

nicipal, em especial nas áreas urbanas, orientando a política de desenvolvimento integrado do 

Município no decênio 2023-2033. 

Art. 3º É parte integrante da Revisão do Plano Diretor do Município de Contenda o docu-

mento resultante de sua elaboração, contendo: 

I. Mobilização; 

II. Análise Temática Integrada – partes 1, 2 e 3; 

III. Diretrizes e Propostas para uma cidade sustentável; 

IV. Plano de Ação e Investimentos e Institucionalização do Plano Diretor Municipal; 

V. Relatório de Atividades. 

Art. 4º O Plano Diretor do Município de Contenda estabelece princípios, diretrizes e normas, 

para orientar a política de desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana do município, 

fundamentada na Constituição da República, na Constituição do Estado do Paraná, na Lei Orgâ-

nica do Município e na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

270    

Art. 5º Caberá ao Poder Público Municipal a promoção das atividades e ações, assim como 

a coordenação das atividades e ações de particulares, consoante as diretrizes dispostas na pre-

sente Lei. 

Art. 6º Deverão atender ao estabelecido nesta lei, as políticas, diretrizes, normas, planos, 

programas, orçamentos anuais e plurianuais. 

Art. 7º As seguintes leis integrarão o Plano Diretor do Município de Contenda: 

I. Lei dos Perímetros Urbanos; 

II. Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo; 

III. Lei de Parcelamento do Solo Urbano e Regularização Fundiária; 

IV. Lei do Sistema Viário Básico; 

V. Código de Obras e Posturas; 

VI. Lei do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória; 

VII. Lei da Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

VIII. Lei do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança; 

IX. Lei da Transferência do Direito de Construir. 

Parágrafo único. Integrarão o Plano Diretor do Município de Contenda outras leis e decretos, 

desde que, cumulativamente: 

I. Abordem matéria relativa às ações de planejamento municipal ao desenvolvimento ur-

bano; 

II. Apresentem as ligações existentes e a compatibilidade entre seus dispositivos e os do 

Plano Diretor, fazendo remissão aos artigos das demais leis, quando for o caso. 

III. Integrem o conjunto de leis que compõem o Plano Diretor do Município de Contenda. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 8º São objetivos da Revisão do Plano Diretor do Município de Contenda: 

I. Ordenar o desenvolvimento municipal, em seus aspectos físico-ambiental, econômico, 

social, cultural e administrativo, de forma a promover o máximo aproveitamento dos re-

cursos disponíveis e garantir o cumprimento das funções sociais da cidade e da proprie-

dade urbana; 

II. Promover a gestão democrática da cidade por meio da participação popular; 

III. Promover a justa distribuição espacial da infraestrutura urbana e dos serviços públicos 

essenciais; 

IV. Ordenar e controlar o uso do solo municipal e urbano, visando o interesse coletivo; 

V. Promover a inclusão social e a acessibilidade universal; 

VI. Garantir a isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendendo o inte-

resse social; 

VII. Favorecer a geração de emprego e renda e o desenvolvimento econômico municipal, 

considerando os três setores da economia; 

VIII. Promover a transformação digital do Município, tornando-o mais inovador, atrativo e resi-

liente; 
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IX. Cumprir, no que cabe ao Município, com os Objetivos e Metas estabelecidas pela Orga-

nização das Nações Unidas na Agenda 2030. 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE URBANA 

Art. 9º A função social da cidade é caracterizada pelo pleno exercício de todos os direitos à 

cidade, a qual será garantida pelo: 

I. Seguimento das diretrizes de desenvolvimento do Município de Contenda e sua articula-

ção com o seu contexto metropolitano e regional; 

II. Priorização de programas, planos e projetos para cidadãos que se encontrem em situa-

ções de risco, vulneráveis e desfavorecidas; 

III. Aplicação de instrumentos urbanísticos e controle público sobre o uso e ocupação do 

espaço público; 

IV. Promoção da qualidade de vida e do ambiente; 

V. Diversificação, cooperação entre os diversos setores visando promover maior atratividade 

e desenvolvimento municipal; 

VI. Integração de ações públicas e privadas; 

VII. Gestão democrática participativa e descentralizada. 

Art. 10 A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências funda-

mentais de ordenação da cidade expressas no Plano Diretor, assegurando o atendimento das 

necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das 

atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 

10.257/2001). 

Parágrafo único. O Município utilizará os instrumentos previstos nesta lei para assegurar o 

cumprimento da função social da propriedade. 

Art. 11 O direito de propriedade sobre o solo não acarreta, obrigatoriamente, o direito de 

construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Público, segundo os critérios estabe-

lecidos na lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo. 

CAPÍTULO IV 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 12 O Município de Contenda afirma o compromisso com a preservação das suas flores-

tas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos 

hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem-estar das gerações presentes e futu-

ras, em consonância com a legislação ambiental federal e estadual. 

Art. 13 Deverão ser preservadas as Áreas de Preservação Permanente (APP), Áreas de Re-

serva Legal (ARL) e outras Unidades de Conservação instituídas. 

Art. 14 As Áreas de Preservação Permanente (APP) em área urbana ou rural devem seguir 

o disposto na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e suas alterações, sendo observados 

os seguintes critérios para as áreas urbanas: 

I. as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente desde a 

borda da calha do leito regular, em largura mínima de 30 (trinta) metros; 

II. as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja 

sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros. 
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Parágrafo único. As áreas de APP poderão ser flexibilizadas nos casos de regularização fundi-

ária conforme a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e suas alterações posteriores e 

as normativas estaduais e municipais sobre o tema. 

 

TÍTULO II 

DAS DIRETRIZES DE DESENVOLVIMENTO 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 15 Em consonância com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 

da Organização das Nações Unidas, são Diretrizes para o desenvolvimento sustentável de Con-

tenda: 

I. Erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares; 

II. Acabar a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a 

agricultura sustentável; 

III. Assegurar uma vida saudável e promover os bem-estar para todos, em todas as ida-

des; 

IV. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade e promover continuidades 

de aprendizagem ao longo da vida para todos; 

V. Eliminar todas as formas de violência contra mulheres e meninas nas esferas públicas 

e privadas; 

VI. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas 

e todos; 

VII. Expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços 

de energia modernos e sustentáveis; 

VIII. Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades pro-

dutivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, 

e incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas; 

IX. Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentá-

vel e fomentar a inovação; 

X. Adotar políticas de proteção social e alcançar progressivamente uma maior igual-

dade; 

XI. Garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível; 

XII. Proporcionar o acesso a espaços públicos e sistemas de transporte seguros, acessí-

veis, sustentáveis, com especial atenção para as necessidades das pessoas em si-

tuação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos; 

XIII. Aumentar a urbanização inclusiva e sustentável e as capacidades para o planeja-

mento e gestão; 

XIV. Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural; 

XV. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; 

XVI. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir 

de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a de-

gradação da terra e deter a perda de biodiversidade; 
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XVII. Criar políticas públicas que favoreçam a condição dos animais de rua; 

XVIII. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, pro-

porcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis 

e inclusivas em todos os níveis; 

XIX. Implantar Sistema de Gestão e Acompanhamento do Plano Diretor Municipal; 

XX. Integrar o município de Contenda aos demais municípios da Região Metropolitana. 

§1º A consecução dos objetivos do Plano Diretor do Município de Contenda dar-se-á com 

base na implementação de políticas setoriais integradas, visando ordenar a expansão e o desen-

volvimento sustentável do Município. 

§2º As diretrizes e suas propostas específicas constam no documento “Diretrizes e Propostas 

para uma cidade sustentável”, parte integrante dessa Revisão do Plano Diretor. 

CAPÍTULO II 

DA INTEGRAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA 

Art. 16 O desenvolvimento integrado com os Municípios da Região Metropolitana, será rea-

lizado por meio de Planos, Programas e Projetos conjuntos firmados entre o Município de Con-

tenda e os demais municípios, a partir de consórcios públicos ou convênios de cooperação. 

Parágrafo único. Os consórcios ou convênios de cooperação terão por objetivo a prestação de 

serviços e aquisição de bens, produtos e equipamentos, instalação de infraestrutura e serviços 

para o saneamento ambiental. 

Art. 17 O Poder Executivo promoverá articulações com Municípios da Região Metropolitana 

de Curitiba, podendo formular políticas, diretrizes e ações comuns que abranjam a totalidade ou 

parte de seu território, destinadas à superação de problemas setoriais ou regionais comuns, bem 

como firmar convênios ou consórcios com este objetivo, sem prejuízo de igual articulação com o 

Estado do Paraná e com a União. 

TÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

Art. 18 O Município de Contenda adotará para a promoção, planejamento, controle e gestão 

do desenvolvimento urbano, os instrumentos de política de desenvolvimento municipal previstos 

no Artigo 4º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, sem prejuízo 

de outros instrumentos de política urbana. 

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade regem-se por legislação que 

lhes é própria, observado o disposto neste Plano Diretor. 

CAPÍTULO I 

DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Art. 19 Dentre outros instrumentos de planejamento, serão utilizados para os fins deste Plano 

Diretor, os seguintes instrumentos: 

I. Plano Plurianual; 

II. Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual; 

III. Macrozoneamento e Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo; 

IV. Diretrizes para Parcelamento do Solo; 

V. Código de Obras e Posturas; 

VI. Planos de Desenvolvimento Econômico e Social; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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VII. Planos, Programas e Projetos Setoriais; 

VIII. Programas e Projetos Especiais de Urbanização; 

IX. Sistema Municipal de Áreas Verdes e Unidades de Conservação. 

SEÇÃO I 

DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 

Art. 20 O Macrozoneamento Municipal tem como objetivo definir território para a utilização 

dos instrumentos de ordenação territorial e para o zoneamento de uso e ocupação do solo. 

Parágrafo único. Consideram-se as macrozonas as áreas delimitadas no Anexo I da presente 

Lei: 

I. Macrozona Urbana (MU); 

II. Macrozona de Proteção do Rio Iguaçu (MPRI); 

III. Macrozona de Uso Restrito (MUR); 

IV. Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 1 (MUA1); 

V. Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 2 (MUA2); 

VI. Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 3 (MUA3); 

VII. Macrozona Ferroviária (MF). 

Art. 21 A Macrozona Urbana (MU) compreende as áreas dentro dos perímetros urbanos, 

destinadas a moradias, trabalho, comércio, serviço e lazer; ficando proibida a pulverização de 

agrotóxicos. 

Art. 22 A Macrozona de Proteção do Rio Iguaçu (MPRI) delimita a Área de Interesse Especial 

Regional do Iguaçu na Região Metropolitana de Curitiba (AIERI). 

§1º A MPRI deve seguir as diretrizes gerais estabelecidas no Decreto Estadual n° 3742, de 12 

de novembro de 2008. 

§2º É necessário observar o disposto no Plano Diretor da AIERI, elaborado pela Coordenação 

da Região Metropolitana de Curitiba (COMEC), atual Agência de Assuntos Metropolitanos do 

Paraná (AMEP), em 2013 e suas alterações posteriores. 

§3º Em conformidade com o Plano Diretor da AIERI e com a Lei Federal nº 12.608, de 10 de 

abril de 2012, não serão permitidas ocupações habitacionais nesta área, por se tratar de área 

sujeita à inundação. 

Art. 23 A Macrozona de Uso Restrito (MUR) faz parte das Áreas de Interesse de Mananciais 

de Abastecimento Público da Região Metropolitana de Curitiba, conforme Decreto Estadual nº 

4.435, de 29 de junho de 2016. 

§1º O uso do solo da MUR deve observar as regulamentações estaduais e da Região Metro-

politana de Curitiba. 

§2º É incentivado o uso para o lazer e para o turismo na MUR. 

§3º Não será autorizada a implantação de indústrias ou agroindústrias nocivas ou poluentes, 

locais de destinação de resíduos sólidos, granjas de grande porte e cemitérios na MUR. 

§4º Não será permitida a supressão de vegetação nativa remanescente na MUR, ainda que 

não seja Unidade de Conservação, como Área de Reserva Legal ou Área de Preservação Per-

manente. 
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Art. 24 As Macrozonas de Uso Agrossilvipastoril são voltadas à agricultura, agroindústria, 

pecuária e silvicultura, podendo comportar usos de lazer, turismo rural e habitacional, desde que 

com características rurais. 

§1º Somente será autorizada a implantação de granjas na Macrozona de Uso Agrossilvipas-

toril 2 (MUA2) caso estejam a uma distância maior de 300m (trezentos metros) de qualquer uma 

das áreas urbanas. 

§2º Somente será autorizada a pulverização de defensivos agrícolas na Macrozona de Uso 

Agrossilvipastoril 2 (MUA2) se for realizada através de pulverizador manual ou se estiver a uma 

distância maior de 300m (trezentos metros) de qualquer uma das áreas urbanas. 

§3º Poderão ser implantados na Macrozona de Uso Agrossilvipastoril 3 (MUA3), respeitando 

as faixas de domínio das estradas, empreendimentos de apoio aos usuários das vias, como pe-

quenas mercearias, conveniências e borracharias. 

§4º Não serão permitidos os usos de lazer ou turismo rural na Macrozona de Uso Agrossilvi-

pastoril 3 (MUA3). 

§5º Mediante análise e autorização da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, poderão ser 

implantados nas Macrozonas de Uso Agrossilvipastoril (MUA1, MUA2 e MUA3) empreendimen-

tos de serviço pesado, como serralherias, serrarias, movelarias, madeireiras, depósitos, garagem 

para frota de veículos pesados e atividades similares, ou indústrias, desde que atendam aos se-

guintes critérios: 

I. não sejam poluentes ou nocivos; 

II. respeitem as faixas de domínio das estradas; 

III. possuam licenciamento ambiental específico; 

IV. se localizados na MUA2, não sejam incômodos e/ou produtores de ruídos; 

V. se localizados na MUA1 ou na MUA2, tenham aprovação da atividade concedida após 

análise do Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE). 

Art. 25 A Macrozona Ferroviária corresponde a uma faixa de 100 (cem) metros na projeção 

da “Nova Ferroeste”, com o objetivo de que não sejam autorizadas edificações nesta faixa, com 

exceção da própria ferrovia e edificações de suporte à atividade ferroviária. 

SEÇÃO II 

DO MACROZONEAMENTO URBANO 

Art. 26 O Macrozoneamento Urbano fixa as regras fundamentais de ordenamento de territó-

rio urbano e auxilia na definição do zoneamento de uso e ocupação do solo urbano. 

Parágrafo único. Consideram-se macrozonas urbanas as áreas delimitadas no Anexo II da 

presente Lei: 

I. Macrozona Urbana Consolidada (MUC); 

I. Macrozona Urbana de Expansão (MUE); 

II. Macrozona Urbana de Preservação (MUP); 

III. Macrozona Urbana Industrial (MUI); 

IV. Macrozona Ferroviária (MF). 

Art. 27 Na Macrozona Urbana Consolidada (MUC) estão os lotes já edificados, onde é ne-

cessária a qualificação urbana. 
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Art. 28 Na Macrozona Urbana de Expansão (MUE) estão os lotes vazios e as glebas a par-

celar. 

Art. 29 Na Macrozona Urbana de Preservação (MUP) estão os maciços de vegetação rema-

nescente, os quais devem ser preservados. 

Art. 30 Na Macrozona Urbana Industrial (MUI) estão as áreas que serão destinadas para o 

fomento da industrialização de Contenda. 

Art. 31 A Macrozona Ferroviária corresponde a uma faixa de 100 (cem) metros na projeção 

da “Nova Ferroeste”, com o objetivo de que não sejam autorizadas edificações nesta faixa, com 

exceção da própria ferrovia e edificações de suporte à atividade ferroviária. 

Art. 32 A classificação do Macrozoneamento Urbano é uma referência para a política de pla-

nejamento urbano e não substitui nem invalida nenhuma definição da Lei de Zoneamento de Uso 

e Ocupação do Solo Urbano de Contenda. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS E URBANÍSTICOS 

Art. 33 Serão utilizados para os fins deste Plano Diretor, os seguintes instrumentos jurídicos 

e urbanísticos, a serem instituídos por normas legais específicas e sem prejuízo de outros: 

I. Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

II. Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo; 

III. Desapropriação com Pagamento mediante Títulos da Dívida Pública; 

IV. Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

V. Transferência do Direito de Construir; 

VI. Operações Urbanas Consorciadas; 

VII. Consórcio Imobiliário; 

VIII. Direito de Preempção; 

IX. Direito de Superfície; 

X. Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança; 

XI. Tombamento; 

XII. Desapropriação; 

XIII. Termo de Ajustamento de Conduta Urbanística e Ambiental; e 

XIV. Licenciamento Urbanístico e Ambiental. 

SEÇÃO I 

DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS 

Art. 34 Nas áreas inseridas na lei do perímetro urbano poderá ser exigido do proprietário do 

solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aprovei-

tamento, sob pena de aplicar os mecanismos previstos na Lei Federal nº 10. 257, de 10 de julho 

de 2001, de: 

I. Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

II. Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III. Desapropriação com pagamento mediante título da dívida pública. 
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Art. 35 O parcelamento, edificação ou utilização compulsórios têm por objetivo promover 

uma justa reforma urbana, e estruturação de uma política fundiária que garanta a função social 

da cidade e da propriedade, por meio da indução da ocupação de áreas vazias ou subutilizadas. 

§1º Considera-se solo urbano subutilizado o que não atingir o coeficiente de aproveitamento 

mínimo de 10% (dez por cento) do coeficiente de aproveitamento da zona, nas áreas indicadas 

em lei específica. 

§2º Todo tipo de edificação que tenha, no mínimo 80% (oitenta por cento) de sua área cons-

truída desocupada (não utilizada) há mais de 05 (cinco) anos, ficando excluídos desta classifica-

ção: 

I. Os casos em que a desocupação decorra de impossibilidades jurídicas ou pendências 

judiciais incidentes sobre o imóvel; 

II. Os imóveis utilizados como instalações de atividades econômicas que não necessitem de 

edificações para exercer suas finalidades; 

III. Os imóveis utilizados como postos de serviços e lava-rápido; 

IV. As áreas com cobertura vegetal em estágio médio ou avançado de sucessão e de pre-

servação permanente; 

V. Os imóveis tombados e os de interesse histórico, paisagístico e turístico. 

Art. 36 As regras para o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsório e o IPTU 

progressivo no tempo, são estabelecidos pela Lei Complementar nº 06, de 22 de abril de 2010, 

e suas alterações posteriores.  

SEÇÃO II 

DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO 

Art. 37 Em caso de descumprimento das condições e dos prazos estabelecidos na Lei Com-

plementar nº 06, de 22 de abril de 2010, o Município procederá a aplicação do IPTU progressivo 

no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos consecutivos, até que 

o proprietário cumpra a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar conforme o caso. 

§1º A progressividade das alíquotas será estabelecida na Lei Complementar nº 06/2010, ob-

servando os limites estabelecidos na legislação federal aplicável, não podendo exceder a duas 

vezes o valor referente ao ano anterior, sendo a alíquota máxima de quinze por cento. 

§2º Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não esteja atendida no prazo de cinco 

anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obri-

gação, garantida a aplicação da medida da desapropriação do imóvel com pagamento em títulos 

da dívida pública. 

Art. 38 É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva 

para fazer cumprir a função social da propriedade. 

SEÇÃO III 

DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO MEDIANTE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 39 Decorridos os 05 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem que 

o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o Município 

poderá proceder à desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública, nos 

termos do Artigo 8º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 

SEÇÃO IV 

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 
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Art. 40 A outorga onerosa do direito de construir é a concessão emitida pelo Município, para 

edificar acima dos índices urbanísticos básicos, estabelecidos de coeficiente de aproveitamento, 

número de pavimentos ou alteração de uso, e porte, mediante a contrapartida financeira do setor 

privado, em áreas dotadas de infraestrutura. 

Art. 41 A Lei Complementar nº 07, de 22 de abril de 2010, e suas alterações posteriores 

estabelece, as condições a serem observadas para as concessões de outorga onerosa do direito 

de construir. 

Art. 42 Ato do Poder Executivo Municipal regulamentará o procedimento administrativo para 

aprovação da outorga onerosa do direito de construir. 

SEÇÃO V 

TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 43 O Poder executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, pri-

vado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o potencial 

construtivo de determinado lote, previsto neste Plano Diretor e na legislação dele decorrente, 

para as seguintes finalidades: 

I. Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

II. Preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisa-

gístico, social ou cultural; 

III. Inserção em programas de regularização fundiária, de urbanização de áreas ocupadas 

por população de baixa renda e de habitação de interesse social. 

§1º O proprietário de um imóvel impedido de utilizar plenamente o potencial construtivo defi-

nido na lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, por limitações relativas a preservação 

do patrimônio ambiental ou cultural, poderá transferir parcial ou totalmente o potencial deste imó-

vel. 

§2º O mesmo direito poderá ser concedido ao proprietário que doar seu imóvel, ou parte dele, 

ao Município para os fins previstos nos incisos do caput deste artigo. 

Art. 44 Esse instrumento poderá ser aplicado em imóveis previamente determinados. 

Art. 45 As condições relativas à aplicação da transferência do direito de construir deverão 

ser estabelecidas em Lei específica, a qual deverá considerar: 

I. Os parâmetros de ocupação máxima; 

II. As densidades máximas admitidas; 

III. Os casos de alterações de usos; 

IV. As definições de contrapartida; 

V. As fórmulas de cálculo; 

VI. Os casos passíveis de renovação de potencial; e 

VII. As condições de averbação em registro de imóveis. 

SEÇÃO VI 

OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

Art. 46 A Operação Urbana Consorciada é um conjunto de medidas e intervenções, a serem 

coordenadas pelo Poder Público Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Serviços Urbanos, com a finalidade de alcançar transformações urbanísticas estruturais, melho-

rias sociais e valorização ambiental, ampliando os espaços públicos e as melhorias de 
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infraestrutura e sistema viário, num determinado perímetro, realizadas com a participação dos 

proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados. 

Art. 47 Cada Operação Urbana Consorciada será criada por legislação específica, de 

acordo com as disposições dos Artigos 32 a 34 do Estatuto da Cidade e o previsto no Plano 

Diretor vigente, contendo no mínimo: 

I. Delimitação do perímetro da área de abrangência; 

II. Programa básico de ocupação da área e intervenções previstas; 

III. Programa de atendimento econômico social para a população diretamente afetada pela 

operação; 

IV. Finalidades da operação; 

V. Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança; 

VI. Contrapartida para ser utilizada em benefícios previstos a ser exigida dos proprietários, 

usuários e investidores privados. 

VII. Forma de controle da operação; e 

VIII. Conta ou fundo específico, que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras 

decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos. 

Parágrafo único. Poderá ser contemplada na lei específica, dentre outras medidas: 

I. A modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerando o impacto ambiental 

delas decorrentes; e 

II. A regularização de usos, construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo 

coma legislação vigente, mediante contrapartida dos beneficiados. 

Art. 48 A lei específica que criar a Operação Urbana Consorciada poderá prever a emissão 

pelo Município de quantidade determinada de Certificados de Potencial Adicional de Construção, 

que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras, desapropria-

ções necessárias à própria operação, para aquisição de terreno para a construção de habitação 

de interesse social na área de abrangência da operação, visando o barateamento do custo da 

unidade para o usuário final e como garantia para obtenção de financiamentos para a sua imple-

mentação. 

Parágrafo único. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção serão livremente nego-

ciados, mas convertidos em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 

Art. 49 Os recursos obtidos pelo Poder Público como contrapartida nas Operações Urbanas 

Consorciadas, conforme item VIII do Artigo 47, deverão ser aplicados exclusivamente no pro-

grama de intervenções, estabelecido em lei específica que será elaborada para cada Operação 

Urbana Consorciada. 

Art. 50 Os imóveis localizados no interior dos perímetros das Operações Urbanas Consorci-

adas não serão passíveis de receber potencial construtivo transferido de imóveis não inseridos 

no seu perímetro. 

Art. 51 A execução de obras de intervenção ou melhoramento urbanístico poderá ser reali-

zada por empresa privada de forma remunerada, a partir de concessões de uso pelo Poder Pú-

blico. 

Art. 52 O Poder Executivo poderá promover plano de urbanização com a participação dos 

moradores de áreas usucapidas, para a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
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ambiental nas áreas habitadas por população de baixa renda, usucapidas coletivamente por seus 

possuidores para fins de moradia, nos termos do Estatuto da Cidade. 

SEÇÃO VII 

CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

Art. 53 Fica facultado aos proprietários de qualquer imóvel propor ao poder Executivo Muni-

cipal o estabelecimento de consórcio imobiliário. 

Parágrafo único. Entende-se por Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização ou edificação por meio do qual o proprietário transfere seu imóvel ao Poder Público 

Municipal e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devi-

damente urbanizadas ou edificadas. 

Art. 54 O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao ex-proprietário do terreno 

será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras. 

Parágrafo único. O valor real desta indenização deverá: 

I. Refletir o valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), descon-

tado o montante incorporado em função das obras realizadas, direta ou indiretamente, 

pelo Poder Público, na área onde o mesmo se localiza; e 

II. Excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

SEÇÃO VIII 

DIREITO DE PREEMPÇÃO 

Art. 55 O Município de Contenda, por meio do direito de preempção, terá a preferência para 

aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, desde que o imóvel 

esteja incluído em área a ser delimitada em lei específica e o Poder Público necessite de: 

I. Regularização fundiária; 

II. Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III. Constituição de reserva fundiária; 

IV. Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, principalmente para implantação 

do sistema viário; 

V. Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI. Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII. Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII. Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

Art. 56 As áreas em que incidirão o Direito de Preempção serão delimitadas em legislações 

específicas, que também fixarão seus prazos de vigência e as finalidades para as quais os imóveis 

se destinarão. 

§1º O uso deste instrumento deverá ser prioritariamente aplicado às áreas delimitadas em lei 

específica. 

§2º Os prazos de vigência não serão superiores a 5 (cinco) anos, renováveis a partir de um 

ano após o decurso de prazo. 

§3º O Poder Executivo Municipal deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área 

delimitada para o exercício do direito de preempção, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da vigência da lei que estabelecer a preferência do Município diante da alienação onerosa. 
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§4º Ato do Poder Executivo regulamentará os procedimentos administrativos para o exercício 

do Direito de Preempção, respeitados o Estatuto da Cidade, a presente lei de Revisão do Plano 

Diretor e a legislação específica. 

SEÇÃO IX 

DIREITO DE SUPERFÍCIE 

Art. 57 O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu ter-

reno, nos termos dos Artigos 1369 a 1376 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, e segundo os Artigos 21 a 24 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - 

Estatuto da Cidade. 

Art. 58 O Poder Executivo poderá receber em concessão, diretamente ou por meio de seus 

órgãos, empresas ou autarquias, o Direito de Superfície, nos termos da legislação em vigor, para 

viabilizar a implementação de diretrizes constantes do Plano Diretor, inclusive mediante a utiliza-

ção do espaço aéreo e subterrâneo. 

Parágrafo único. O Poder Público poderá exercer o Direito de Superfície: 

I. Em todo o território municipal; 

II. Em áreas particulares onde haja carência de equipamentos comunitários; e 

III. Para remoção temporária de moradores de favela, em caráter transitório, pelo tempo que 

durar as obras de urbanização; 

IV. Em áreas públicas que integram seu patrimônio e que sejam objeto de interesse por parte 

das concessionárias de serviços públicos de forma onerosa ou gratuita; 

V. Onerosamente em imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, desti-

nados à implementação das diretrizes desta lei. 

SEÇÃO X 

ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Art. 59 Como instrumento de análise para subsidiar o licenciamento de empreendimentos ou 

atividades, públicas ou privadas, que na sua instalação ou operação possam causar impactos ao 

meio ambiente, sistema viário, entorno ou à comunidade de forma geral, no âmbito do Município, 

fica instituído o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV. 

Art. 60 O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança compreende a análise de impactos posi-

tivos e negativos do empreendimento ou atividade, de ordem urbana, ambiental, social e visando 

à mitigação dos efeitos negativos apontados pelo Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV, 

o Município de Contenda poderá exigir a adoção de medidas compensatórias e mitigadoras, e 

alterações em projetos, e a adequação do empreendimento ou atividade ao cumprimento das 

funções sociais da cidade. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão dispo-

níveis a consulta, no órgão competente do Poder Municipal, por qualquer interessado. 

Art. 61 Lei municipal específica definirá os empreendimentos e atividades privadas ou públi-

cas em áreas urbanas que dependerão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 

- EIV para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo 

do Poder Público Municipal. 

Art. 62 A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo de Impacto 

Ambiental - EIA, requeridas nos termos da legislação ambiental. 

SEÇÃO XI 

DO TOMBAMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

282    

Art. 63 O tombamento constitui limitação administrativa a que estão sujeitos os bens inte-

grantes do patrimônio ambiental, histórico e cultural do Município, cuja conservação e proteção 

sejam de interesse público. 

Art. 64 Constitui o patrimônio ambiental, histórico e cultural do Município, com interesse de 

proteção, preservação e conservação, o conjunto de bens imóveis existentes em seu território e 

que, por sua vinculação a fatos pretéritos memoráveis e a fatos atuais significativos, ou por seu 

valor sociocultural, ambiental, arqueológico, histórico, científico, artístico, estético, paisagístico 

ou turístico. 

§1º Equiparam-se aos bens referidos neste artigo e são também sujeitos a tombamento, os 

sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido 

dotadas pela natureza ou agenciados pela indústria humana e os monumentos naturais. 

§2º Os bens referidos neste artigo serão integrados ao patrimônio histórico e sociocultural 

mediante sua inscrição, isolada ou agrupada, no Livro do Tombo, mantido pela Secretaria Muni-

cipal de Educação, Cultura e Esportes. 

§3º Desde que sejam consideradas a harmonia entre a preservação das características do 

edifício e as adaptações necessárias ao novo uso, o imóvel tombado poderá mudar de uso. 

§4º Desde que o bem continue sendo preservado, não existe qualquer impedimento para a 

venda, aluguel ou herança de um bem tombado. 

§5º No caso de venda, deve ser feita uma comunicação prévia à instituição que efetuou o 

tombamento, para que esta manifeste se há interesse na compra do mesmo. 

Art. 65 Compete ao órgão que efetuou o tombamento estabelecer limites e as diretrizes para 

as intervenções nas áreas de entorno de bens tombados. 

§1º A área de projeção localizada na vizinhança dos imóveis tombados (entorno do imóvel 

tombado), deve ser delimitada com objetivo de preservar o imóvel tombado e impedir que novos 

elementos obstruam ou reduzam sua visibilidade. 

§2º Deverão ser encaminhados à apreciação das equipes técnicas dos órgãos responsáveis 

pelo tombamento dos mesmos os projetos para execução de obras em imóveis tombados ou 

localizados em áreas de entorno. 

Art. 66 O Município promoverá o tombamento das obras e monumentos de interesse de pre-

servação, edificações, no que couber, bem como a instituição de servidões, com vistas à sua 

preservação, sempre observada a preferência estabelecida pelos seus graus de proteção. 

SEÇÃO XII 

DA DESAPROPRIAÇÃO 

Art. 67 Para fins de atendimento às diretrizes determinadas por esta lei, a desapropriação 

poderá ocorrer nos seguintes casos: 

I. Criação, melhoramento de centros de população e abastecimento regular de meios de 

subsistência; 

II. Abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 

planos de urbanização; o loteamento de terrenos edificados ou não para sua melhor utili-

zação econômica, higiênica ou estética; 

III. O funcionamento dos meios de transporte coletivo; e 

IV. A preservação e conservação dos monumentos artísticos e históricos, isolados ou inte-

grados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes 

e/ou realçar seus aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de pai-

sagens e locais particularmente dotados pela natureza. 
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CAPÍTULO III 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 68 A regularização fundiária no Município de Contenda é regulamentada por lei e decre-

tos específicos, observando o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e demais 

normativas pertinentes à matéria. 

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

SEÇÃO I 

DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO URBANA 

Art. 69 A gestão democrática é a garantia da participação popular em conjunto com o Poder 

Público Municipal no processo de planejamento, gestão, desenvolvimento da cidade, conside-

rando as diretrizes, objetivos, princípios, ações e estratégias estabelecidos neste Plano Diretor.  

Art. 70 Para garantir a gestão democrática, nos termos desta Lei Complementar, serão utili-

zados os seguintes instrumentos:  

I. Conferências; 

II. Assembleias; 

III. Conselhos; 

IV. Debates, Audiências e Consultas Públicas; 

V. Iniciativa Popular de projetos de lei, planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano; 

VI. Gestão orçamentária participativa; 

VII. Programas e projetos com gestão popular; 

VIII. Comissão de Legislação Participativa da Câmara Municipal de Contenda. 

Art. 71 A participação de toda população na gestão municipal será assegurada pelo Poder 

Público, mediante a convocação das entidades da sociedade civil e da cidadania, especialmente 

daqueles que serão diretamente atingidos por decisões e atos tomados nos termos da presente 

Lei.  

SEÇÃO II 

DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

Art. 72 O Sistema de Planejamento e Gestão Urbana de Contenda é composto pelos seguin-

tes órgãos: 

I. Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (COMUDE); 

II. Conselho Gestor do Plano Diretor Municipal de Contenda (CGPD). 

Art. 73 O Conselho Gestor do Plano Diretor Municipal de Contenda (CGPD), instituído pelo 

Decreto nº 407, de 26 de agosto de 2021, possui caráter estritamente técnico e será integrado 

à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, vinculado diretamente à Secretaria Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

§1º A nomeação dos representantes do CGPD deverá ser realizada por Decreto do Executivo 

e deverá contar com representantes do quadro de funcionários efetivos da Prefeitura Municipal 

de Contenda. 

§2º O CGPD terá como principais atribuições: 
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I. elaborar cronograma de atividades com identificação de ações, produtos e prazos, 

observando os conteúdos e processos previstos na legislação em vigor e orientações 

da SEDU/PARANACIDADE; 

II. promover, apoiar e integrar estudos ou projetos que embasem as ações decorrentes 

do PDM e acompanhar sua implementação; 

III. subsidiar a elaboração das metas anuais dos programas e ações do Plano Plurianual 

(PPA) nos aspectos condizentes às previsões do Plano Diretor Municipal; 

IV. elaborar semestralmente ou anualmente o Relatório de Acompanhamento e Controle 

do Plano Diretor, bem como dar publicidade ao mesmo; 

V. promover, se necessário, articulação técnica intersetorial para consecução dos ob-

jetivos do Plano Diretor; 

VI. estudar e propor alterações na legislação urbanística em vigor; 

VII. convocar reuniões ou assembleias, quando necessário; 

VIII. prestar auxílio técnico ao COMUDE. 

Art. 74 A Avaliação do Plano Diretor deverá ser feita por meio de Conferência Municipal, 

aproximadamente a cada 03 (três) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§1º Após 03 (três) Conferências deverá ser feita a revisão completa do Plano Diretor, não 

ultrapassando 10 (dez) anos de vigência, conforme Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da 

Cidade e Lei Estadual nº 15.229/2006 e Lei Estadual nº 19.866/2019.  

§2º O Executivo Municipal e Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (CO-

MUDE) serão responsáveis pela operacionalização deste processo. 

§3º Os Departamentos Municipais, de acordo com as diretrizes definidas nesta Lei, deverão 

executar avaliações setoriais que serão encaminhadas ao COMUDE. 

Art. 75 As exigências desta Lei não eximem a necessidade e obrigatoriedade de realização 

de audiências públicas nos casos de alterações nas leis que compõem o Plano Diretor Municipal 

de Contenda.  

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 76 O Plano Diretor deverá ser revisado no prazo máximo de 10 (dez) anos conforme 

estabelece o § 3º do art. 40 da Lei Federal nº 10.257/2001. 

Art. 77 Os Planos de Arborização, Mobilidade Urbana, Desenvolvimento Econômico e Ino-

vação, entre outros, deverão incorporar as diretrizes do Plano Diretor vigente. 

Art. 78 São parte integrante desta Lei os seguintes anexos: 

I. Anexo I – Mapa do Macrozoneamento Municipal; 

II. Anexo II – Mapa do Macrozoneamento Urbano. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 80 Fica revogada a Lei Complementar nº 02, de 22 de abril de 2010. 
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Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal  
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20.2. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DOS PERÍMETROS 

URBANOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Institui os perímetros urbanos do Município de Contenda, re-

voga a Lei Complementar nº. 03, de 22 de abril de 2010, e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O território do Município de Contenda é dividido em áreas urbanas e áreas rurais para 

fins legais, urbanísticos e tributários. 

Art. 2º São áreas urbanas do Município de Contenda: a cidade de Contenda (Distrito Sede), 

a sede do Distrito de Catanduvas do Sul e a Vila São Pedro. 

Art. 3º As áreas urbanas são delimitadas pelos perímetros urbanos representados através 

de mapa e de memorial descritivo, contidos nos seguintes anexos, partes integrantes desta Lei: 

I. Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano de Contenda; 

II. Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano de Contenda; 

III. Anexo III – Mapa do Perímetro Urbano de Catanduvas do Sul; 

IV. Anexo IV – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano de Catanduvas do Sul; 

V. Anexo V – Mapa do Perímetro Urbano da Vila São Pedro; 

VI. Anexo IV – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano da Vila São Pedro. 

Art. 4º Para ampliar qualquer um dos perímetros urbanos após a data de publicação desta 

Lei, deverá ser elaborado projeto específico que contenha, no mínimo: 

I. demarcação do novo perímetro urbano, incluindo memorial descritivo com coordenadas 

geográficas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000; 

II. delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle 

especial em função de ameaça de desastres naturais; 

III. definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sis-

tema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; 

IV. definição de parâmetros de uso e ocupação do solo; 

V. a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas 

especiais de interesse social, quando o uso habitacional for permitido; 
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VI. definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio 

histórico e cultural; 

VII. definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decor-

rentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação 

para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público, quando 

for o caso. 

§1º Quando a alteração do perímetro for acompanhada da revisão do plano diretor e este 

contemplar as exigências estabelecidas no caput, fica dispensada a elaboração do projeto espe-

cífico de que trata o caput deste artigo. 

§2º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará con-

dicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.     

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Lei Complementar n.º 03, de 22 de abril de 2010. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal  
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE CONTENDA 

 

Área: 306.833.766,03 m² ou 30.683,376 ha 

Perímetro: 2.632.203,86 m 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 

639.897,533 m e N: 7.155.939,252 m com azimute 84° 01' 51,51'' e distância de 65,52 m  

até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 639.962,694 m e N: 7.155.946,065 m com 

azimute 92° 10' 11,84'' e distância de 161,02 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas 

E: 640.123,603 m e N: 7.155.939,968 m com azimute 31° 00' 41,99'' e distância de 123,99 

m  até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 640.187,483 m e N: 7.156.046,234 m com 

azimute 36° 10' 33,60'' e distância de 98,60 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas 

E: 640.245,681 m e N: 7.156.125,821 m com azimute 45° 34' 14,65'' e distância de 85,06 m  

até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 640.306,426 m e N: 7.156.185,368 m com 

azimute 55° 23' 48,84'' e distância de 81,55 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas 

E: 640.373,549 m e N: 7.156.231,678 m com azimute 65° 42' 05,25'' e distância de 99,56 m  

até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 640.464,287 m e N: 7.156.272,645 m com 

azimute 77° 01' 38,06'' e distância de 99,41 m  até o vértice 9, definido pelas coordenadas 

E: 640.561,158 m e N: 7.156.294,961 m com azimute 85° 12' 10,76'' e distância de 70,41 m  

até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 640.631,320 m e N: 7.156.300,849 m com 

azimute 87° 16' 03,04'' e distância de 381,73 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas 

E: 641.012,613 m e N: 7.156.319,047 m com azimute 89° 27' 44,28'' e distância de 81,41 m  

até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 641.094,020 m e N: 7.156.319,811 m com 

azimute 94° 18' 22,20'' e distância de 101,04 m  até o vértice 13, definido pelas coordenadas 

E: 641.194,779 m e N: 7.156.312,224 m com azimute 53° 22' 23,52'' e distância de 200,28 

m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 641.355,512 m e N: 7.156.431,712 m 

com azimute 48° 04' 48,44'' e distância de 193,36 m  até o vértice 15, definido pelas coorde-

nadas E: 641.499,384 m e N: 7.156.560,891 m com azimute 61° 19' 48,97'' e distância de 

92,43 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 641.580,478 m e N: 7.156.605,233 

m com azimute 71° 51' 48,23'' e distância de 78,04 m  até o vértice 17, definido pelas coor-

denadas E: 641.654,639 m e N: 7.156.629,525 m com azimute 27° 21' 31,29'' e distância de 

110,05 m  até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 641.705,212 m e N: 7.156.727,263 

m com azimute 35° 33' 53,31'' e distância de 135,40 m  até o vértice 19, definido pelas coor-

denadas E: 641.783,962 m e N: 7.156.837,402 m com azimute 50° 12' 24,21'' e distância de 

178,70 m  até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 641.921,267 m e N: 7.156.951,773 

m com azimute 60° 30' 02,84'' e distância de 170,97 m  até o vértice 21, definido pelas coor-

denadas E: 642.070,077 m e N: 7.157.035,963 m com azimute 66° 38' 57,53'' e distância de 

132,29 m  até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 642.191,529 m e N: 7.157.088,396 

m com azimute 72° 01' 54,58'' e distância de 60,31 m  até o vértice 23, definido pelas coor-

denadas E: 642.248,901 m e N: 7.157.107,002 m com azimute 52° 25' 32,48'' e distância de 

223,60 m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 642.426,116 m e N: 7.157.243,349 

m com azimute 35° 35' 42,98'' e distância de 385,49 m  até o vértice 25, definido pelas coor-

denadas E: 642.650,492 m e N: 7.157.556,809 m com azimute 40° 17' 51,84'' e distância de 

122,11 m  até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 642.729,466 m e N: 7.157.649,940 

m com azimute 47° 19' 25,11'' e distância de 93,12 m  até o vértice 27, definido pelas coor-

denadas E: 642.797,929 m e N: 7.157.713,063 m com azimute 53° 34' 33,88'' e distância de 
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114,48 m  até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 642.890,047 m e N: 7.157.781,038 

m com azimute 56° 01' 05,15'' e distância de 302,02 m  até o vértice 29, definido pelas coor-

denadas E: 643.140,489 m e N: 7.157.949,848 m com azimute 61° 49' 17,09'' e distância de 

0,01 m  até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 643.140,494 m e N: 7.157.949,851 

m com azimute 48° 21' 59,24'' e distância de 0,01 m  até o vértice 31, definido pelas coorde-

nadas E: 643.140,499 m e N: 7.157.949,855 m com azimute 60° 31' 01,12'' e distância de 

308,76 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 643.409,273 m e N: 7.158.101,815 

m com azimute 60° 30' 28,27'' e distância de 252,71 m  até o vértice 33, definido pelas coor-

denadas E: 643.629,236 m e N: 7.158.226,224 m com azimute 46° 30' 20,01'' e distância de 

68,82 m  até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 643.679,160 m e N: 7.158.273,591 

m com azimute 53° 00' 48,40'' e distância de 98,73 m  até o vértice 35, definido pelas coor-

denadas E: 643.758,022 m e N: 7.158.332,989 m com azimute 58° 40' 46,63'' e distância de 

140,80 m  até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 643.878,302 m e N: 7.158.406,179 

m com azimute 69° 04' 18,99'' e distância de 180,38 m  até o vértice 37, definido pelas coor-

denadas E: 644.046,785 m e N: 7.158.470,611 m com azimute 84° 01' 34,91'' e distância de 

175,13 m  até o vértice 38, definido pelas coordenadas E: 644.220,965 m e N: 7.158.488,837 

m com azimute 93° 01' 15,69'' e distância de 95,06 m  até o vértice 39, definido pelas coor-

denadas E: 644.315,895 m e N: 7.158.483,827 m com azimute 102° 10' 27,61'' e distância 

de 159,08 m  até o vértice 40, definido pelas coordenadas E: 644.471,393 m e N: 

7.158.450,280 m com azimute 111° 43' 20,26'' e distância de 198,20 m  até o vértice 41, 

definido pelas coordenadas E: 644.655,517 m e N: 7.158.376,925 m com azimute 115° 42' 

59,26'' e distância de 49,94 m  até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 644.700,515 

m e N: 7.158.355,253 m com azimute 66° 07' 12,28'' e distância de 207,14 m  até o vértice 

43, definido pelas coordenadas E: 644.889,920 m e N: 7.158.439,106 m com azimute 70° 

24' 47,49'' e distância de 203,18 m  até o vértice 44, definido pelas coordenadas E: 

645.081,345 m e N: 7.158.507,220 m com azimute 73° 54' 07,51'' e distância de 140,68 m  

até o vértice 45, definido pelas coordenadas E: 645.216,507 m e N: 7.158.546,227 m com 

azimute 77° 54' 34,38'' e distância de 70,63 m  até o vértice 46, definido pelas coordenadas 

E: 645.285,571 m e N: 7.158.561,021 m com azimute 33° 01' 59,56'' e distância de 951,04 

m confrontante com o Rio Guavirova a jusante até o vértice 47, definido pelas coordenadas 

E: 645.804,004 m e N: 7.159.358,326 m com azimute 49° 04' 23,85'' e distância de 542,77 

m  até o vértice 48, definido pelas coordenadas E: 646.214,094 m e N: 7.159.713,892 m 

com azimute 56° 16' 46,00'' e distância de 57,23 m  até o vértice 49, definido pelas coorde-

nadas E: 646.261,694 m e N: 7.159.745,662 m com azimute 64° 52' 58,35'' e distância de 

14,16 m  até o vértice 50, definido pelas coordenadas E: 646.274,514 m e N: 7.159.751,672 

m com azimute 82° 10' 37,66'' e distância de 160,09 m  até o vértice 51, definido pelas coor-

denadas E: 646.433,114 m e N: 7.159.773,462 m com azimute 69° 37' 16,45'' e distância de 

46,15 m  até o vértice 52, definido pelas coordenadas E: 646.476,374 m e N: 7.159.789,532 

m com azimute 97° 37' 52,78'' e distância de 17,55 m  até o vértice 53, definido pelas coor-

denadas E: 646.493,764 m e N: 7.159.787,202 m com azimute 108° 18' 21,64'' e distância 

de 61,83 m  até o vértice 54, definido pelas coordenadas E: 646.552,464 m e N: 

7.159.767,782 m com azimute 90° 47' 02,31'' e distância de 57,37 m  até o vértice 55, defi-

nido pelas coordenadas E: 646.609,832 m e N: 7.159.766,997 m com azimute 6° 21' 28,52'' 

e distância de 206,75 m  até o vértice 56, definido pelas coordenadas E: 646.632,727 m e 

N: 7.159.972,478 m com azimute 338° 44' 05,97'' e distância de 111,24 m  até o vértice 57, 

definido pelas coordenadas E: 646.592,384 m e N: 7.160.076,141 m com azimute 67° 07' 

01,62'' e distância de 150,34 m  até o vértice 58, definido pelas coordenadas E: 646.730,896 

m e N: 7.160.134,602 m com azimute 340° 59' 43,29'' e distância de 8,97 m  até o vértice 

59, definido pelas coordenadas E: 646.727,974 m e N: 7.160.143,085 m com azimute 349° 

59' 38,23'' e distância de 20,44 m  até o vértice 60, definido pelas coordenadas E: 
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646.724,423 m e N: 7.160.163,213 m com azimute 345° 38' 39,18'' e distância de 16,49 m  

até o vértice 61, definido pelas coordenadas E: 646.720,334 m e N: 7.160.179,189 m com 

azimute 354° 38' 39,15'' e distância de 41,31 m  até o vértice 62, definido pelas coordenadas 

E: 646.716,478 m e N: 7.160.220,321 m com azimute 4° 25' 31,90'' e distância de 50,97 m  

até o vértice 63, definido pelas coordenadas E: 646.720,410 m e N: 7.160.271,135 m com 

azimute 14° 12' 24,64'' e distância de 53,97 m  até o vértice 64, definido pelas coordenadas 

E: 646.733,656 m e N: 7.160.323,456 m com azimute 19° 25' 52,29'' e distância de 27,32 m  

até o vértice 65, definido pelas coordenadas E: 646.742,744 m e N: 7.160.349,218 m com 

azimute 24° 39' 19,92'' e distância de 25,48 m  até o vértice 66, definido pelas coordenadas 

E: 646.753,375 m e N: 7.160.372,379 m com azimute 325° 44' 35,38'' e distância de 32,36 

m  até o vértice 67, definido pelas coordenadas E: 646.735,157 m e N: 7.160.399,129 m 

com azimute 321° 24' 45,17'' e distância de 71,36 m  até o vértice 68, definido pelas coorde-

nadas E: 646.690,652 m e N: 7.160.454,905 m com azimute 328° 25' 48,56'' e distância de 

49,14 m  até o vértice 69, definido pelas coordenadas E: 646.664,925 m e N: 7.160.496,773 

m com azimute 304° 15' 41,35'' e distância de 5,00 m  até o vértice 70, definido pelas coor-

denadas E: 646.660,792 m e N: 7.160.499,588 m com azimute 287° 55' 46,99'' e distância 

de 4,27 m  até o vértice 71, definido pelas coordenadas E: 646.656,725 m e N: 

7.160.500,904 m com azimute 249° 38' 39,87'' e distância de 103,44 m  até o vértice 72, 

definido pelas coordenadas E: 646.559,742 m e N: 7.160.464,922 m com azimute 345° 10' 

24,73'' e distância de 197,07 m  até o vértice 73, definido pelas coordenadas E: 646.509,314 

m e N: 7.160.655,431 m com azimute 242° 50' 06,04'' e distância de 95,73 m  até o vértice 

74, definido pelas coordenadas E: 646.424,145 m e N: 7.160.611,726 m com azimute 338° 

47' 53,32'' e distância de 119,30 m  até o vértice 75, definido pelas coordenadas E: 

646.381,000 m e N: 7.160.722,949 m com azimute 35° 43' 38,55'' e distância de 118,03 m  

até o vértice 76, definido pelas coordenadas E: 646.449,920 m e N: 7.160.818,764 m com 

azimute 69° 13' 31,17'' e distância de 229,25 m  até o vértice 77, definido pelas coordenadas 

E: 646.664,268 m e N: 7.160.900,079 m com azimute 147° 20' 22,37'' e distância de 30,68 

m  até o vértice 78, definido pelas coordenadas E: 646.680,826 m e N: 7.160.874,249 m 

com azimute 155° 19' 12,14'' e distância de 41,65 m  até o vértice 79, definido pelas coorde-

nadas E: 646.698,218 m e N: 7.160.836,401 m com azimute 163° 18' 02,72'' e distância de 

20,74 m  até o vértice 80, definido pelas coordenadas E: 646.704,178 m e N: 7.160.816,532 

m com azimute 166° 08' 07,08'' e distância de 15,33 m  até o vértice 81, definido pelas coor-

denadas E: 646.707,851 m e N: 7.160.801,652 m com azimute 110° 13' 32,10'' e distância 

de 46,98 m  até o vértice 82, definido pelas coordenadas E: 646.751,932 m e N: 

7.160.785,411 m com azimute 107° 55' 34,64'' e distância de 20,66 m  até o vértice 83, 

definido pelas coordenadas E: 646.771,589 m e N: 7.160.779,052 m com azimute 115° 17' 

41,00'' e distância de 38,46 m  até o vértice 84, definido pelas coordenadas E: 646.806,366 

m e N: 7.160.762,617 m com azimute 122° 39' 36,82'' e distância de 30,68 m  até o vértice 

85, definido pelas coordenadas E: 646.832,196 m e N: 7.160.746,060 m com azimute 125° 

34' 54,11'' e distância de 15,28 m  até o vértice 86, definido pelas coordenadas E: 

646.844,624 m e N: 7.160.737,168 m com azimute 128° 29' 59,65'' e distância de 12,87 m  

até o vértice 87, definido pelas coordenadas E: 646.854,697 m e N: 7.160.729,156 m com 

azimute 128° 30' 08,15'' e distância de 24,37 m  até o vértice 88, definido pelas coordenadas 

E: 646.873,765 m e N: 7.160.713,987 m com azimute 139° 09' 16,00'' e distância de 55,46 

m  até o vértice 89, definido pelas coordenadas E: 646.910,039 m e N: 7.160.672,031 m 

com azimute 149° 48' 29,62'' e distância de 39,41 m  até o vértice 90, definido pelas coorde-

nadas E: 646.929,860 m e N: 7.160.637,963 m com azimute 147° 43' 27,58'' e distância de 

17,49 m  até o vértice 91, definido pelas coordenadas E: 646.939,200 m e N: 7.160.623,175 

m com azimute 140° 26' 23,90'' e distância de 49,73 m  até o vértice 92, definido pelas coor-

denadas E: 646.970,870 m e N: 7.160.584,838 m com azimute 143° 05' 30,46'' e distância 
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de 13,88 m  até o vértice 93, definido pelas coordenadas E: 646.979,205 m e N: 

7.160.573,740 m com azimute 145° 44' 38,62'' e distância de 92,95 m  até o vértice 94, 

definido pelas coordenadas E: 647.031,527 m e N: 7.160.496,913 m com azimute 153° 25' 

43,74'' e distância de 40,12 m  até o vértice 95, definido pelas coordenadas E: 647.049,472 

m e N: 7.160.461,032 m com azimute 161° 06' 49,08'' e distância de 26,60 m  até o vértice 

96, definido pelas coordenadas E: 647.058,082 m e N: 7.160.435,865 m com azimute 174° 

24' 17,88'' e distância de 68,97 m  até o vértice 97, definido pelas coordenadas E: 

647.064,806 m e N: 7.160.367,224 m com azimute 187° 41' 45,90'' e distância de 24,73 m  

até o vértice 98, definido pelas coordenadas E: 647.061,495 m e N: 7.160.342,719 m com 

azimute 195° 23' 00,65'' e distância de 40,13 m  até o vértice 99, definido pelas coordenadas 

E: 647.050,849 m e N: 7.160.304,028 m com azimute 203° 14' 05,31'' e distância de 45,70 

m  até o vértice 100, definido pelas coordenadas E: 647.032,821 m e N: 7.160.262,036 m 

com azimute 67° 07' 00,46'' e distância de 681,94 m  até o vértice 101, definido pelas coor-

denadas E: 647.661,090 m e N: 7.160.527,210 m com azimute 111° 22' 36,41'' e distância 

de 920,79 m confrontante com o limite entre os Municípios de Contenda e Araucária  até o 

vértice 102, definido pelas coordenadas E: 648.518,537 m e N: 7.160.191,581 m com azi-

mute 158° 39' 49,59'' e distância de 1,05 m  até o vértice 103, definido pelas coordenadas E: 

648.518,920 m e N: 7.160.190,601 m com azimute 125° 23' 23,40'' e distância de 33,83 m  

até o vértice 104, definido pelas coordenadas E: 648.546,501 m e N: 7.160.171,007 m com 

azimute 114° 13' 16,27'' e distância de 11,27 m  até o vértice 105, definido pelas coordenadas 

E: 648.556,780 m e N: 7.160.166,383 m com azimute 159° 23' 43,14'' e distância de 111,87 

m  até o vértice 106, definido pelas coordenadas E: 648.596,150 m e N: 7.160.061,666 m 

com azimute 161° 16' 45,20'' e distância de 163,28 m  até o vértice 107, definido pelas coor-

denadas E: 648.648,558 m e N: 7.159.907,020 m com azimute 142° 01' 58,00'' e distância 

de 262,29 m  até o vértice 108, definido pelas coordenadas E: 648.809,922 m e N: 

7.159.700,239 m com azimute 59° 13' 01,23'' e distância de 413,16 m  confrontante com o 

curso d´água a jusante até o vértice 109, definido pelas coordenadas E: 649.164,872 m e N: 

7.159.911,689 m com azimute 46° 34' 50,63'' e distância de 109,32 m  até o vértice 110, 

definido pelas coordenadas E: 649.244,275 m e N: 7.159.986,827 m com azimute 46° 34' 

49,65'' e distância de 437,87 m  até o vértice 111, definido pelas coordenadas E: 

649.562,317 m e N: 7.160.287,790 m com azimute 43° 21' 17,26'' e distância de 125,32 m  

até o vértice 112, definido pelas coordenadas E: 649.648,353 m e N: 7.160.378,914 m com 

azimute 48° 39' 14,45'' e distância de 91,63 m  até o vértice 113, definido pelas coordenadas 

E: 649.717,144 m e N: 7.160.439,446 m com azimute 62° 25' 06,89'' e distância de 129,55 

m  até o vértice 114, definido pelas coordenadas E: 649.831,975 m e N: 7.160.499,431 m 

com azimute 75° 11' 30,41'' e distância de 101,93 m  até o vértice 115, definido pelas coor-

denadas E: 649.930,524 m e N: 7.160.525,484 m com azimute 84° 19' 45,62'' e distância de 

67,99 m  até o vértice 116, definido pelas coordenadas E: 649.998,181 m e N: 7.160.532,202 

m com azimute 88° 44' 28,23'' e distância de 75,06 m  até o vértice 117, definido pelas coor-

denadas E: 650.073,223 m e N: 7.160.533,851 m com azimute 90° 03' 09,19'' e distância de 

482,99 m  até o vértice 118, definido pelas coordenadas E: 650.556,217 m e N: 

7.160.533,408 m com azimute 87° 45' 15,99'' e distância de 69,27 m  até o vértice 119, 

definido pelas coordenadas E: 650.625,430 m e N: 7.160.536,122 m com azimute 62° 52' 

48,27'' e distância de 34,53 m  até o vértice 120, definido pelas coordenadas E: 650.656,162 

m e N: 7.160.551,862 m com azimute 56° 19' 53,72'' e distância de 37,72 m  até o vértice 

121, definido pelas coordenadas E: 650.687,551 m e N: 7.160.572,771 m com azimute 38° 

28' 21,01'' e distância de 40,46 m  até o vértice 122, definido pelas coordenadas E: 

650.712,725 m e N: 7.160.604,450 m com azimute 30° 00' 52,86'' e distância de 162,28 m  

até o vértice 123, definido pelas coordenadas E: 650.793,902 m e N: 7.160.744,969 m com 

azimute 31° 48' 17,99'' e distância de 70,61 m  até o vértice 124, definido pelas coordenadas 
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E: 650.831,113 m e N: 7.160.804,973 m com azimute 36° 29' 44,86'' e distância de 87,78 m  

até o vértice 125, definido pelas coordenadas E: 650.883,323 m e N: 7.160.875,542 m com 

azimute 44° 57' 01,62'' e distância de 88,80 m  até o vértice 126, definido pelas coordenadas 

E: 650.946,059 m e N: 7.160.938,386 m com azimute 51° 07' 37,73'' e distância de 28,05 m  

até o vértice 127, definido pelas coordenadas E: 650.967,895 m e N: 7.160.955,989 m com 

azimute 51° 07' 39,32'' e distância de 79,70 m  até o vértice 128, definido pelas coordenadas 

E: 651.029,945 m e N: 7.161.006,007 m com azimute 58° 32' 35,56'' e distância de 1.092,57 

m  até o vértice 129, definido pelas coordenadas E: 651.961,946 m e N: 7.161.576,172 m 

com azimute 55° 32' 24,41'' e distância de 41,86 m  até o vértice 130, definido pelas coorde-

nadas E: 651.996,464 m e N: 7.161.599,860 m com azimute 48° 15' 18,61'' e distância de 

29,36 m  até o vértice 131, definido pelas coordenadas E: 652.018,367 m e N: 7.161.619,405 

m com azimute 43° 02' 12,44'' e distância de 18,94 m  até o vértice 132, definido pelas coor-

denadas E: 652.031,291 m e N: 7.161.633,247 m com azimute 37° 53' 30,49'' e distância de 

69,85 m  até o vértice 133, definido pelas coordenadas E: 652.074,191 m e N: 7.161.688,371 

m com azimute 35° 02' 13,86'' e distância de 685,41 m  até o vértice 134, definido pelas 

coordenadas E: 652.467,693 m e N: 7.162.249,574 m com azimute 173° 41' 07,15'' e dis-

tância de 924,79 m confrontante com o limite entre os Municípios de Contenda e Araucária 

até o vértice 135, definido pelas coordenadas E: 652.569,410 m e N: 7.161.330,394 m com 

azimute 217° 47' 27,56'' e distância de 118,94 m  até o vértice 136, definido pelas coordena-

das E: 652.496,523 m e N: 7.161.236,398 m com azimute 223° 02' 14,79'' e distância de 

65,77 m  até o vértice 137, definido pelas coordenadas E: 652.451,634 m e N: 7.161.188,324 

m com azimute 226° 40' 19,66'' e distância de 55,81 m  até o vértice 138, definido pelas 

coordenadas E: 652.411,034 m e N: 7.161.150,027 m com azimute 233° 21' 17,04'' e dis-

tância de 141,81 m  até o vértice 139, definido pelas coordenadas E: 652.297,255 m e N: 

7.161.065,388 m com azimute 238° 31' 28,85'' e distância de 969,23 m  até o vértice 140, 

definido pelas coordenadas E: 651.470,635 m e N: 7.160.559,324 m com azimute 236° 42' 

50,16'' e distância de 138,21 m  até o vértice 141, definido pelas coordenadas E: 

651.355,103 m e N: 7.160.483,474 m com azimute 214° 39' 32,23'' e distância de 73,71 m  

até o vértice 142, definido pelas coordenadas E: 651.313,187 m e N: 7.160.422,847 m com 

azimute 210° 20' 46,68'' e distância de 72,51 m  até o vértice 143, definido pelas coordenadas 

E: 651.276,556 m e N: 7.160.360,276 m com azimute 209° 34' 41,55'' e distância de 93,22 

m  até o vértice 144, definido pelas coordenadas E: 651.230,539 m e N: 7.160.279,200 m 

com azimute 214° 41' 22,60'' e distância de 75,31 m  até o vértice 145, definido pelas coor-

denadas E: 651.187,677 m e N: 7.160.217,276 m com azimute 219° 59' 39,84'' e distância 

de 54,34 m  até o vértice 146, definido pelas coordenadas E: 651.152,750 m e N: 

7.160.175,643 m com azimute 221° 45' 33,49'' e distância de 52,64 m  até o vértice 147, 

definido pelas coordenadas E: 651.117,692 m e N: 7.160.136,377 m com azimute 229° 53' 

15,57'' e distância de 82,19 m  até o vértice 148, definido pelas coordenadas E: 651.054,834 

m e N: 7.160.083,422 m com azimute 236° 19' 54,72'' e distância de 91,14 m  até o vértice 

149, definido pelas coordenadas E: 650.978,985 m e N: 7.160.032,898 m com azimute 239° 

54' 03,03'' e distância de 100,75 m  até o vértice 150, definido pelas coordenadas E: 

650.891,818 m e N: 7.159.982,371 m com azimute 250° 31' 33,99'' e distância de 116,53 m  

até o vértice 151, definido pelas coordenadas E: 650.781,950 m e N: 7.159.943,521 m com 

azimute 258° 03' 12,01'' e distância de 69,25 m  até o vértice 152, definido pelas coordenadas 

E: 650.714,204 m e N: 7.159.929,187 m com azimute 266° 52' 48,31'' e distância de 73,64 

m  até o vértice 153, definido pelas coordenadas E: 650.640,672 m e N: 7.159.925,179 m 

com azimute 267° 55' 50,53'' e distância de 67,38 m  até o vértice 154, definido pelas coor-

denadas E: 650.573,335 m e N: 7.159.922,746 m com azimute 269° 58' 12,83'' e distância 

de 515,79 m  até o vértice 155, definido pelas coordenadas E: 650.057,546 m e N: 

7.159.922,478 m com azimute 223° 12' 27,20'' e distância de 113,98 m  até o vértice 156, 
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definido pelas coordenadas E: 649.979,514 m e N: 7.159.839,404 m com azimute 150° 22' 

03,50'' e distância de 759,59 m confrontante com a Rua Francisco Vaz de Jesus até o vértice 

157, definido pelas coordenadas E: 650.355,078 m e N: 7.159.179,160 m com azimute 224° 

11' 43,36'' e distância de 48,88 m  até o vértice 158, definido pelas coordenadas E: 

650.321,005 m e N: 7.159.144,116 m com azimute 248° 20' 24,79'' e distância de 416,56 m 

confrontante com o curso d´água a jusante até o vértice 159, definido pelas coordenadas E: 

649.933,860 m e N: 7.158.990,367 m com azimute 168° 09' 24,38'' e distância de 12,40 m  

até o vértice 160, definido pelas coordenadas E: 649.936,405 m e N: 7.158.978,231 m com 

azimute 185° 34' 25,92'' e distância de 41,70 m  até o vértice 161, definido pelas coordenadas 

E: 649.932,355 m e N: 7.158.936,731 m com azimute 197° 51' 26,90'' e distância de 51,28 

m  até o vértice 162, definido pelas coordenadas E: 649.916,630 m e N: 7.158.887,921 m 

com azimute 184° 07' 41,59'' e distância de 42,85 m  até o vértice 163, definido pelas coor-

denadas E: 649.913,545 m e N: 7.158.845,181 m com azimute 190° 41' 14,39'' e distância 

de 151,36 m  até o vértice 164, definido pelas coordenadas E: 649.885,475 m e N: 

7.158.696,445 m com azimute 319° 45' 46,46'' e distância de 377,14 m confrontante com o 

curso d´água a montante até o vértice 165, definido pelas coordenadas E: 649.641,864 m e 

N: 7.158.984,342 m com azimute 231° 44' 55,92'' e distância de 232,26 m  até o vértice 166, 

definido pelas coordenadas E: 649.459,469 m e N: 7.158.840,548 m com azimute 182° 35' 

05,13'' e distância de 22,27 m  até o vértice 167, definido pelas coordenadas E: 649.458,465 

m e N: 7.158.818,301 m com azimute 165° 31' 59,01'' e distância de 117,44 m confrontante 

com a Rua Olímpio Ferreira Padilha até o vértice 168, definido pelas coordenadas E: 

649.487,805 m e N: 7.158.704,581 m com azimute 264° 53' 24,41'' e distância de 273,02 m  

confrontante com a Estrada Amadeus Vaz Padilha até o vértice 169, definido pelas coorde-

nadas E: 649.215,868 m e N: 7.158.680,264 m com azimute 175° 36' 18,34'' e distância de 

2.493,54 m  confrontante com o Rio Piunduva a jusante até o vértice 170, definido pelas 

coordenadas E: 649.406,949 m e N: 7.156.194,053 m com azimute 339° 05' 39,07'' e dis-

tância de 2.202,64 m  confrontante com a Rua da Polônia até o vértice 171, definido pelas 

coordenadas E: 648.620,975 m e N: 7.158.251,691 m com azimute 244° 07' 39,68'' e dis-

tância de 145,46 m  até o vértice 172, definido pelas coordenadas E: 648.490,090 m e N: 

7.158.188,215 m com azimute 229° 15' 42,15'' e distância de 566,37 m  confrontante com o 

curso d’água a jusante até o vértice 173, definido pelas coordenadas E: 648.060,952 m e N: 

7.157.818,599 m com azimute 238° 48' 10,44'' e distância de 462,72 m  confrontante com a 

Estrada do Mato Branco até o vértice 174, definido pelas coordenadas E: 647.665,147 m e 

N: 7.157.578,918 m com azimute 185° 29' 04,24'' e distância de 729,48 m  confrontante com 

o Rio das Almas a montante até o vértice 175, definido pelas coordenadas E: 647.595,425 

m e N: 7.156.852,774 m com azimute 272° 20' 27,79'' e distância de 172,30 m  até o vértice 

176, definido pelas coordenadas E: 647.423,270 m e N: 7.156.859,812 m com azimute 160° 

37' 56,33'' e distância de 221,04 m  até o vértice 177, definido pelas coordenadas E: 

647.496,575 m e N: 7.156.651,277 m com azimute 169° 21' 41,00'' e distância de 45,53 m  

até o vértice 178, definido pelas coordenadas E: 647.504,980 m e N: 7.156.606,531 m com 

azimute 178° 05' 25,57'' e distância de 83,47 m  até o vértice 179, definido pelas coordenadas 

E: 647.507,761 m e N: 7.156.523,107 m com azimute 161° 23' 45,77'' e distância de 419,94 

m  até o vértice 180, definido pelas coordenadas E: 647.641,734 m e N: 7.156.125,106 m 

com azimute 150° 52' 00,56'' e distância de 124,05 m  até o vértice 181, definido pelas coor-

denadas E: 647.702,128 m e N: 7.156.016,748 m com azimute 135° 42' 01,54'' e distância 

de 177,85 m  até o vértice 182, definido pelas coordenadas E: 647.826,337 m e N: 

7.155.889,464 m com azimute 45° 36' 28,94'' e distância de 162,66 m  até o vértice 183, 

definido pelas coordenadas E: 647.942,566 m e N: 7.156.003,252 m com azimute 195° 14' 

43,89'' e distância de 98,73 m  até o vértice 184, definido pelas coordenadas E: 647.916,605 

m e N: 7.155.907,997 m com azimute 224° 24' 46,95'' e distância de 351,77 m  até o vértice 
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185, definido pelas coordenadas E: 647.670,424 m e N: 7.155.656,720 m com azimute 211° 

53' 28,24'' e distância de 26,63 m  até o vértice 186, definido pelas coordenadas E: 

647.656,354 m e N: 7.155.634,108 m com azimute 315° 42' 01,29'' e distância de 261,86 m  

até o vértice 187, definido pelas coordenadas E: 647.473,472 m e N: 7.155.821,517 m com 

azimute 323° 17' 02,71'' e distância de 39,59 m  até o vértice 188, definido pelas coordenadas 

E: 647.449,803 m e N: 7.155.853,253 m com azimute 330° 52' 00,32'' e distância de 157,84 

m  até o vértice 189, definido pelas coordenadas E: 647.372,958 m e N: 7.155.991,127 m 

com azimute 336° 07' 51,63'' e distância de 27,53 m  até o vértice 190, definido pelas coor-

denadas E: 647.361,820 m e N: 7.156.016,299 m com azimute 341° 23' 45,88'' e distância 

de 304,66 m  até o vértice 191, definido pelas coordenadas E: 647.264,625 m e N: 

7.156.305,043 m com azimute 247° 18' 46,51'' e distância de 38,36 m  até o vértice 192, 

definido pelas coordenadas E: 647.229,234 m e N: 7.156.290,248 m com azimute 200° 42' 

15,84'' e distância de 217,37 m  até o vértice 193, definido pelas coordenadas E: 

647.152,383 m e N: 7.156.086,916 m com azimute 192° 15' 00,98'' e distância de 115,26 m  

até o vértice 194, definido pelas coordenadas E: 647.127,927 m e N: 7.155.974,282 m com 

azimute 199° 26' 18,12'' e distância de 37,54 m  até o vértice 195, definido pelas coordenadas 

E: 647.115,435 m e N: 7.155.938,885 m com azimute 206° 37' 33,26'' e distância de 49,60 

m  até o vértice 196, definido pelas coordenadas E: 647.093,206 m e N: 7.155.894,544 m 

com azimute 214° 20' 43,77'' e distância de 40,29 m  até o vértice 197, definido pelas coor-

denadas E: 647.070,473 m e N: 7.155.861,275 m com azimute 222° 03' 51,18'' e distância 

de 81,08 m  até o vértice 198, definido pelas coordenadas E: 647.016,154 m e N: 

7.155.801,084 m com azimute 228° 10' 12,63'' e distância de 31,91 m  até o vértice 199, 

definido pelas coordenadas E: 646.992,376 m e N: 7.155.779,802 m com azimute 234° 26' 

22,10'' e distância de 54,07 m  até o vértice 200, definido pelas coordenadas E: 646.948,392 

m e N: 7.155.748,358 m com azimute 216° 13' 42,58'' e distância de 27,53 m  até o vértice 

201, definido pelas coordenadas E: 646.932,123 m e N: 7.155.726,152 m com azimute 220° 

59' 01,39'' e distância de 43,80 m  até o vértice 202, definido pelas coordenadas E: 

646.903,400 m e N: 7.155.693,091 m com azimute 230° 27' 36,83'' e distância de 44,31 m  

até o vértice 203, definido pelas coordenadas E: 646.869,228 m e N: 7.155.664,882 m com 

azimute 238° 57' 08,48'' e distância de 12,22 m  até o vértice 204, definido pelas coordenadas 

E: 646.858,761 m e N: 7.155.658,581 m com azimute 155° 41' 57,09'' e distância de 50,06 

m  até o vértice 205, definido pelas coordenadas E: 646.879,362 m e N: 7.155.612,957 m 

com azimute 143° 09' 22,84'' e distância de 28,91 m  até o vértice 206, definido pelas coor-

denadas E: 646.896,696 m e N: 7.155.589,822 m com azimute 150° 23' 22,54'' e distância 

de 38,44 m  até o vértice 207, definido pelas coordenadas E: 646.915,690 m e N: 

7.155.556,401 m com azimute 157° 45' 03,21'' e distância de 44,90 m  até o vértice 208, 

definido pelas coordenadas E: 646.932,692 m e N: 7.155.514,840 m com azimute 164° 51' 

19,52'' e distância de 37,10 m  até o vértice 209, definido pelas coordenadas E: 646.942,386 

m e N: 7.155.479,024 m com azimute 171° 57' 38,18'' e distância de 34,70 m  até o vértice 

210, definido pelas coordenadas E: 646.947,240 m e N: 7.155.444,661 m com azimute 98° 

56' 24,61'' e distância de 3,79 m  até o vértice 211, definido pelas coordenadas E: 

646.950,984 m e N: 7.155.444,072 m com azimute 106° 30' 51,71'' e distância de 39,54 m  

até o vértice 212, definido pelas coordenadas E: 646.988,894 m e N: 7.155.432,832 m com 

azimute 114° 05' 11,32'' e distância de 29,32 m  até o vértice 213, definido pelas coordenadas 

E: 647.015,657 m e N: 7.155.420,868 m com azimute 125° 42' 29,89'' e distância de 60,43 

m  até o vértice 214, definido pelas coordenadas E: 647.064,724 m e N: 7.155.385,599 m 

com azimute 137° 19' 35,60'' e distância de 27,41 m  até o vértice 215, definido pelas coor-

denadas E: 647.083,301 m e N: 7.155.365,449 m com azimute 148° 19' 20,18'' e distância 

de 57,21 m  até o vértice 216, definido pelas coordenadas E: 647.113,346 m e N: 

7.155.316,760 m com azimute 159° 18' 57,39'' e distância de 32,98 m  até o vértice 217, 
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definido pelas coordenadas E: 647.124,995 m e N: 7.155.285,904 m com azimute 163° 18' 

37,70'' e distância de 20,90 m  até o vértice 218, definido pelas coordenadas E: 647.130,998 

m e N: 7.155.265,884 m com azimute 246° 20' 22,19'' e distância de 155,07 m  até o vértice 

219, definido pelas coordenadas E: 646.988,963 m e N: 7.155.203,652 m com azimute 225° 

08' 12,40'' e distância de 80,21 m  até o vértice 220, definido pelas coordenadas E: 

646.932,109 m e N: 7.155.147,069 m com azimute 230° 39' 50,10'' e distância de 46,37 m  

até o vértice 221, definido pelas coordenadas E: 646.896,246 m e N: 7.155.117,677 m com 

azimute 236° 57' 44,37'' e distância de 57,74 m  até o vértice 222, definido pelas coordenadas 

E: 646.847,842 m e N: 7.155.086,198 m com azimute 251° 00' 23,56'' e distância de 101,61 

m  até o vértice 223, definido pelas coordenadas E: 646.751,764 m e N: 7.155.053,128 m 

com azimute 263° 51' 20,45'' e distância de 29,06 m  até o vértice 224, definido pelas coor-

denadas E: 646.722,874 m e N: 7.155.050,018 m com azimute 256° 27' 26,89'' e distância 

de 127,05 m  até o vértice 225, definido pelas coordenadas E: 646.599,361 m e N: 

7.155.020,268 m com azimute 156° 10' 25,39'' e distância de 7,72 m  até o vértice 226, 

definido pelas coordenadas E: 646.602,478 m e N: 7.155.013,208 m com azimute 248° 32' 

23,81'' e distância de 107,58 m  até o vértice 227, definido pelas coordenadas E: 

646.502,355 m e N: 7.154.973,849 m com azimute 182° 57' 02,62'' e distância de 36,28 m  

até o vértice 228, definido pelas coordenadas E: 646.500,487 m e N: 7.154.937,615 m com 

azimute 186° 42' 07,45'' e distância de 94,32 m  até o vértice 229, definido pelas coordenadas 

E: 646.489,479 m e N: 7.154.843,935 m com azimute 271° 05' 59,89'' e distância de 7,29 m  

até o vértice 230, definido pelas coordenadas E: 646.482,188 m e N: 7.154.844,075 m com 

azimute 280° 52' 11,01'' e distância de 31,77 m  até o vértice 231, definido pelas coordenadas 

E: 646.450,988 m e N: 7.154.850,066 m com azimute 298° 10' 06,50'' e distância de 110,00 

m  até o vértice 232, definido pelas coordenadas E: 646.354,015 m e N: 7.154.901,994 m 

com azimute 24° 06' 12,01'' e distância de 102,66 m  até o vértice 233, definido pelas coor-

denadas E: 646.395,941 m e N: 7.154.995,707 m com azimute 26° 14' 14,39'' e distância de 

43,41 m  até o vértice 234, definido pelas coordenadas E: 646.415,132 m e N: 7.155.034,644 

m com azimute 355° 40' 03,83'' e distância de 74,17 m  até o vértice 235, definido pelas 

coordenadas E: 646.409,529 m e N: 7.155.108,607 m com azimute 339° 12' 39,03'' e dis-

tância de 131,34 m  até o vértice 236, definido pelas coordenadas E: 646.362,913 m e N: 

7.155.231,395 m com azimute 244° 11' 47,70'' e distância de 23,85 m  até o vértice 237, 

definido pelas coordenadas E: 646.341,438 m e N: 7.155.221,012 m com azimute 253° 16' 

59,64'' e distância de 23,15 m  até o vértice 238, definido pelas coordenadas E: 646.319,269 

m e N: 7.155.214,354 m com azimute 327° 15' 22,83'' e distância de 4,65 m  até o vértice 

239, definido pelas coordenadas E: 646.316,751 m e N: 7.155.218,269 m com azimute 300° 

53' 04,92'' e distância de 57,98 m  até o vértice 240, definido pelas coordenadas E: 

646.266,991 m e N: 7.155.248,032 m com azimute 319° 45' 48,47'' e distância de 30,25 m  

até o vértice 241, definido pelas coordenadas E: 646.247,450 m e N: 7.155.271,126 m com 

azimute 40° 10' 29,50'' e distância de 153,13 m  até o vértice 242, definido pelas coordenadas 

E: 646.346,234 m e N: 7.155.388,126 m com azimute 270° 04' 23,52'' e distância de 

646.102,76 m confrontante com o Rio Santo Antônio a jusante até o vértice 243, definido 

pelas coordenadas E: 646.650,61 m e N: 7.156.213,563 m com azimute 89° 59' 49,54'' e 

distância de 646.480,10 m  até o vértice 244, definido pelas coordenadas E: 646.724,102 m 

e N: 7.156.246,356 m com azimute 8° 41' 34,69'' e distância de 238,07 m  até o vértice 245, 

definido pelas coordenadas E: 646.760,084 m e N: 7.156.481,688 m com azimute 100° 22' 

43,04'' e distância de 211,84 m  até o vértice 246, definido pelas coordenadas E: 

646.968,455 m e N: 7.156.443,525 m com azimute 34° 46' 24,25'' e distância de 60,74 m  

até o vértice 247, definido pelas coordenadas E: 647.003,098 m e N: 7.156.493,418 m com 

azimute 46° 27' 17,39'' e distância de 41,67 m  até o vértice 248, definido pelas coordenadas 

E: 647.033,304 m e N: 7.156.522,128 m com azimute 56° 21' 55,20'' e distância de 51,63 m  
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até o vértice 249, definido pelas coordenadas E: 647.076,291 m e N: 7.156.550,726 m com 

azimute 66° 20' 00,20'' e distância de 54,01 m  até o vértice 250, definido pelas coordenadas 

E: 647.125,760 m e N: 7.156.572,407 m com azimute 67° 49' 39,41'' e distância de 76,08 m  

até o vértice 251, definido pelas coordenadas E: 647.196,211 m e N: 7.156.601,118 m com 

azimute 340° 40' 50,70'' e distância de 231,74 m  até o vértice 252, definido pelas coordena-

das E: 647.119,543 m e N: 7.156.819,813 m com azimute 346° 26' 13,42'' e distância de 

28,39 m  até o vértice 253, definido pelas coordenadas E: 647.112,886 m e N: 7.156.847,407 

m com azimute 348° 30' 16,80'' e distância de 23,42 m  até o vértice 254, definido pelas 

coordenadas E: 647.108,218 m e N: 7.156.870,362 m com azimute 350° 39' 52,18'' e dis-

tância de 11,30 m  até o vértice 255, definido pelas coordenadas E: 647.106,384 m e N: 

7.156.881,517 m com azimute 352° 49' 23,79'' e distância de 21,88 m  até o vértice 256, 

definido pelas coordenadas E: 647.103,650 m e N: 7.156.903,225 m com azimute 353° 16' 

34,73'' e distância de 18,61 m  até o vértice 257, definido pelas coordenadas E: 647.101,471 

m e N: 7.156.921,708 m com azimute 324° 54' 54,96'' e distância de 1,06 m  até o vértice 

258, definido pelas coordenadas E: 647.100,860 m e N: 7.156.922,578 m com azimute 345° 

47' 34,34'' e distância de 8,57 m  até o vértice 259, definido pelas coordenadas E: 

647.098,757 m e N: 7.156.930,887 m com azimute 355° 04' 52,41'' e distância de 11,64 m  

até o vértice 260, definido pelas coordenadas E: 647.097,758 m e N: 7.156.942,487 m com 

azimute 341° 31' 20,42'' e distância de 5,64 m  até o vértice 261, definido pelas coordenadas 

E: 647.095,970 m e N: 7.156.947,838 m com azimute 331° 34' 59,99'' e distância de 78,34 

m  até o vértice 262, definido pelas coordenadas E: 647.058,690 m e N: 7.157.016,738 m 

com azimute 324° 16' 04,21'' e distância de 25,69 m  até o vértice 263, definido pelas coor-

denadas E: 647.043,690 m e N: 7.157.037,588 m com azimute 316° 26' 49,79'' e distância 

de 26,88 m  até o vértice 264, definido pelas coordenadas E: 647.025,170 m e N: 

7.157.057,068 m com azimute 307° 37' 01,62'' e distância de 26,13 m  até o vértice 265, 

definido pelas coordenadas E: 647.004,470 m e N: 7.157.073,019 m com azimute 319° 59' 

32,58'' e distância de 27,05 m  até o vértice 266, definido pelas coordenadas E: 646.987,080 

m e N: 7.157.093,738 m com azimute 324° 20' 32,60'' e distância de 25,27 m  até o vértice 

267, definido pelas coordenadas E: 646.972,350 m e N: 7.157.114,269 m com azimute 313° 

09' 34,12'' e distância de 41,84 m  até o vértice 268, definido pelas coordenadas E: 

646.941,832 m e N: 7.157.142,887 m com azimute 306° 09' 51,69'' e distância de 8,56 m  

até o vértice 269, definido pelas coordenadas E: 646.934,920 m e N: 7.157.147,939 m com 

azimute 294° 04' 22,88'' e distância de 9,03 m  até o vértice 270, definido pelas coordenadas 

E: 646.926,674 m e N: 7.157.151,623 m com azimute 278° 18' 28,54'' e distância de 17,82 

m  até o vértice 271, definido pelas coordenadas E: 646.909,040 m e N: 7.157.154,198 m 

com azimute 271° 57' 38,66'' e distância de 66,99 m  até o vértice 272, definido pelas coor-

denadas E: 646.842,091 m e N: 7.157.156,490 m com azimute 285° 03' 23,24'' e distância 

de 7,92 m  até o vértice 273, definido pelas coordenadas E: 646.834,440 m e N: 

7.157.158,548 m com azimute 303° 30' 56,79'' e distância de 9,03 m  até o vértice 274, 

definido pelas coordenadas E: 646.826,915 m e N: 7.157.163,532 m com azimute 314° 31' 

41,31'' e distância de 11,76 m  até o vértice 275, definido pelas coordenadas E: 646.818,529 

m e N: 7.157.171,781 m com azimute 311° 15' 48,90'' e distância de 5,86 m  até o vértice 

276, definido pelas coordenadas E: 646.814,120 m e N: 7.157.175,649 m com azimute 306° 

55' 13,84'' e distância de 27,17 m  até o vértice 277, definido pelas coordenadas E: 

646.792,400 m e N: 7.157.191,969 m com azimute 302° 24' 47,52'' e distância de 25,76 m  

até o vértice 278, definido pelas coordenadas E: 646.770,650 m e N: 7.157.205,779 m com 

azimute 306° 01' 49,33'' e distância de 14,06 m  até o vértice 279, definido pelas coordenadas 

E: 646.759,280 m e N: 7.157.214,049 m com azimute 312° 04' 36,37'' e distância de 4,56 m  

até o vértice 280, definido pelas coordenadas E: 646.755,895 m e N: 7.157.217,105 m com 

azimute 312° 04' 36,37'' e distância de 4,56 m  até o vértice 281, definido pelas coordenadas 
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E: 646.752,511 m e N: 7.157.220,161 m com azimute 325° 39' 41,43'' e distância de 4,77 m  

até o vértice 282, definido pelas coordenadas E: 646.749,820 m e N: 7.157.224,099 m com 

azimute 338° 19' 42,59'' e distância de 6,51 m  até o vértice 283, definido pelas coordenadas 

E: 646.747,416 m e N: 7.157.230,150 m com azimute 355° 24' 08,12'' e distância de 12,42 

m  até o vértice 284, definido pelas coordenadas E: 646.746,420 m e N: 7.157.242,529 m 

com azimute 270° 00' 06,18'' e distância de 646.460,42 m  até o vértice 285, definido pelas 

coordenadas E: 286,000 m e N: 7.157.261,889 m com azimute 89° 59' 57,76'' e distância de 

646.460,27 m  até o vértice 286, definido pelas coordenadas E: 646.746,268 m e N: 

7.157.268,902 m com azimute 8° 32' 09,57'' e distância de 436,37 m  até o vértice 287, 

definido pelas coordenadas E: 646.811,039 m e N: 7.157.700,439 m com azimute 231° 34' 

18,85'' e distância de 173,59 m confrontante com o curso d’água a jusante até o vértice 288, 

definido pelas coordenadas E: 646.675,048 m e N: 7.157.592,545 m com azimute 197° 15' 

47,46'' e distância de 5,01 m  até o vértice 289, definido pelas coordenadas E: 646.673,560 

m e N: 7.157.587,759 m com azimute 128° 32' 28,26'' e distância de 0,75 m  até o vértice 

290, definido pelas coordenadas E: 646.674,150 m e N: 7.157.587,289 m com azimute 231° 

04' 20,84'' e distância de 0,33 m  até o vértice 291, definido pelas coordenadas E: 

646.673,890 m e N: 7.157.587,079 m com azimute 203° 31' 56,45'' e distância de 0,68 m  

até o vértice 292, definido pelas coordenadas E: 646.673,620 m e N: 7.157.586,459 m com 

azimute 161° 40' 07,18'' e distância de 3,50 m  até o vértice 293, definido pelas coordenadas 

E: 646.674,720 m e N: 7.157.583,139 m com azimute 179° 11' 03,35'' e distância de 2,11 m  

até o vértice 294, definido pelas coordenadas E: 646.674,750 m e N: 7.157.581,032 m com 

azimute 209° 43' 19,74'' e distância de 0,63 m  até o vértice 295, definido pelas coordenadas 

E: 646.674,440 m e N: 7.157.580,489 m com azimute 252° 53' 50,18'' e distância de 0,68 m  

até o vértice 296, definido pelas coordenadas E: 646.673,790 m e N: 7.157.580,289 m com 

azimute 185° 35' 57,62'' e distância de 0,51 m  até o vértice 297, definido pelas coordenadas 

E: 646.673,740 m e N: 7.157.579,779 m com azimute 135° 25' 27,86'' e distância de 0,95 m  

até o vértice 298, definido pelas coordenadas E: 646.674,410 m e N: 7.157.579,099 m com 

azimute 160° 23' 34,52'' e distância de 2,47 m  até o vértice 299, definido pelas coordenadas 

E: 646.675,240 m e N: 7.157.576,769 m com azimute 191° 37' 16,20'' e distância de 3,97 m  

até o vértice 300, definido pelas coordenadas E: 646.674,440 m e N: 7.157.572,879 m com 

azimute 168° 26' 02,60'' e distância de 2,19 m  até o vértice 301, definido pelas coordenadas 

E: 646.674,880 m e N: 7.157.570,729 m com azimute 198° 21' 16,52'' e distância de 2,25 m  

até o vértice 302, definido pelas coordenadas E: 646.674,170 m e N: 7.157.568,589 m com 

azimute 193° 20' 55,42'' e distância de 4,24 m  até o vértice 303, definido pelas coordenadas 

E: 646.673,190 m e N: 7.157.564,459 m com azimute 229° 44' 47,48'' e distância de 1,97 m  

até o vértice 304, definido pelas coordenadas E: 646.671,690 m e N: 7.157.563,189 m com 

azimute 206° 33' 54,18'' e distância de 0,65 m  até o vértice 305, definido pelas coordenadas 

E: 646.671,400 m e N: 7.157.562,609 m com azimute 136° 01' 44,96'' e distância de 1,18 m  

até o vértice 306, definido pelas coordenadas E: 646.672,220 m e N: 7.157.561,759 m com 

azimute 223° 28' 20,91'' e distância de 1,06 m  até o vértice 307, definido pelas coordenadas 

E: 646.671,490 m e N: 7.157.560,989 m com azimute 249° 39' 31,17'' e distância de 2,19 m  

até o vértice 308, definido pelas coordenadas E: 646.669,440 m e N: 7.157.560,229 m com 

azimute 236° 04' 35,58'' e distância de 1,36 m  até o vértice 309, definido pelas coordenadas 

E: 646.668,310 m e N: 7.157.559,469 m com azimute 210° 35' 54,46'' e distância de 3,50 m  

até o vértice 310, definido pelas coordenadas E: 646.666,530 m e N: 7.157.556,459 m com 

azimute 232° 39' 02,34'' e distância de 0,96 m  até o vértice 311, definido pelas coordenadas 

E: 646.665,770 m e N: 7.157.555,879 m com azimute 248° 28' 38,64'' e distância de 0,76 m  

até o vértice 312, definido pelas coordenadas E: 646.665,060 m e N: 7.157.555,599 m com 

azimute 268° 26' 42,76'' e distância de 7,00 m  até o vértice 313, definido pelas coordenadas 

E: 646.658,060 m e N: 7.157.555,409 m com azimute 285° 07' 52,93'' e distância de 2,03 m  



Município de Contenda - PR 
 

    305 

até o vértice 314, definido pelas coordenadas E: 646.656,100 m e N: 7.157.555,939 m com 

azimute 292° 05' 13,82'' e distância de 1,49 m  até o vértice 315, definido pelas coordenadas 

E: 646.654,720 m e N: 7.157.556,499 m com azimute 282° 31' 43,71'' e distância de 1,84 m  

até o vértice 316, definido pelas coordenadas E: 646.652,920 m e N: 7.157.556,899 m com 

azimute 288° 47' 39,00'' e distância de 2,02 m  até o vértice 317, definido pelas coordenadas 

E: 646.651,010 m e N: 7.157.557,549 m com azimute 283° 16' 23,77'' e distância de 2,00 m  

até o vértice 318, definido pelas coordenadas E: 646.649,060 m e N: 7.157.558,009 m com 

azimute 292° 12' 53,84'' e distância de 2,83 m  até o vértice 319, definido pelas coordenadas 

E: 646.646,440 m e N: 7.157.559,079 m com azimute 274° 15' 39,80'' e distância de 2,56 m  

até o vértice 320, definido pelas coordenadas E: 646.643,890 m e N: 7.157.559,269 m com 

azimute 262° 55' 59,77'' e distância de 1,22 m  até o vértice 321, definido pelas coordenadas 

E: 646.642,680 m e N: 7.157.559,119 m com azimute 266° 27' 18,84'' e distância de 2,26 m  

até o vértice 322, definido pelas coordenadas E: 646.640,420 m e N: 7.157.558,979 m com 

azimute 276° 24' 26,79'' e distância de 3,76 m  até o vértice 323, definido pelas coordenadas 

E: 646.636,680 m e N: 7.157.559,399 m com azimute 262° 39' 56,24'' e distância de 1,02 m  

até o vértice 324, definido pelas coordenadas E: 646.635,670 m e N: 7.157.559,269 m com 

azimute 256° 52' 18,35'' e distância de 3,21 m  até o vértice 325, definido pelas coordenadas 

E: 646.632,540 m e N: 7.157.558,539 m com azimute 265° 24' 39,05'' e distância de 3,00 m  

até o vértice 326, definido pelas coordenadas E: 646.629,550 m e N: 7.157.558,299 m com 

azimute 270° 21' 05,41'' e distância de 3,26 m  até o vértice 327, definido pelas coordenadas 

E: 646.626,290 m e N: 7.157.558,319 m com azimute 261° 50' 28,14'' e distância de 2,82 m  

até o vértice 328, definido pelas coordenadas E: 646.623,500 m e N: 7.157.557,919 m com 

azimute 251° 52' 11,33'' e distância de 1,19 m  até o vértice 329, definido pelas coordenadas 

E: 646.622,370 m e N: 7.157.557,549 m com azimute 215° 42' 24,09'' e distância de 0,79 m  

até o vértice 330, definido pelas coordenadas E: 646.621,910 m e N: 7.157.556,909 m com 

azimute 242° 35' 32,73'' e distância de 1,82 m  até o vértice 331, definido pelas coordenadas 

E: 646.620,290 m e N: 7.157.556,069 m com azimute 252° 03' 39,98'' e distância de 2,92 m  

até o vértice 332, definido pelas coordenadas E: 646.617,510 m e N: 7.157.555,169 m com 

azimute 278° 26' 22,67'' e distância de 4,97 m  até o vértice 333, definido pelas coordenadas 

E: 646.612,590 m e N: 7.157.555,899 m com azimute 251° 38' 04,81'' e distância de 5,21 m  

até o vértice 334, definido pelas coordenadas E: 646.607,650 m e N: 7.157.554,259 m com 

azimute 284° 14' 14,21'' e distância de 2,76 m  até o vértice 335, definido pelas coordenadas 

E: 646.604,970 m e N: 7.157.554,939 m com azimute 316° 42' 53,75'' e distância de 2,36 m  

até o vértice 336, definido pelas coordenadas E: 646.603,350 m e N: 7.157.556,659 m com 

azimute 323° 28' 39,39'' e distância de 2,64 m  até o vértice 337, definido pelas coordenadas 

E: 646.601,780 m e N: 7.157.558,779 m com azimute 290° 17' 51,25'' e distância de 2,33 m  

até o vértice 338, definido pelas coordenadas E: 646.599,590 m e N: 7.157.559,589 m com 

azimute 243° 54' 25,18'' e distância de 4,34 m  até o vértice 339, definido pelas coordenadas 

E: 646.595,690 m e N: 7.157.557,679 m com azimute 256° 42' 33,11'' e distância de 2,61 m  

até o vértice 340, definido pelas coordenadas E: 646.593,150 m e N: 7.157.557,079 m com 

azimute 262° 32' 43,20'' e distância de 4,92 m  até o vértice 341, definido pelas coordenadas 

E: 646.588,274 m e N: 7.157.556,441 m com azimute 237° 25' 16,31'' e distância de 2,18 m  

até o vértice 342, definido pelas coordenadas E: 646.586,440 m e N: 7.157.555,269 m com 

azimute 228° 38' 56,14'' e distância de 5,22 m  até o vértice 343, definido pelas coordenadas 

E: 646.582,520 m e N: 7.157.551,819 m com azimute 239° 21' 18,93'' e distância de 3,08 m  

até o vértice 344, definido pelas coordenadas E: 646.579,870 m e N: 7.157.550,249 m com 

azimute 243° 34' 22,44'' e distância de 5,57 m  até o vértice 345, definido pelas coordenadas 

E: 646.574,880 m e N: 7.157.547,769 m com azimute 235° 38' 30,08'' e distância de 9,04 m  

até o vértice 346, definido pelas coordenadas E: 646.567,420 m e N: 7.157.542,669 m com 

azimute 256° 46' 05,56'' e distância de 15,03 m  até o vértice 347, definido pelas coordenadas 
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E: 646.552,790 m e N: 7.157.539,229 m com azimute 262° 08' 00,33'' e distância de 7,38 m  

até o vértice 348, definido pelas coordenadas E: 646.545,480 m e N: 7.157.538,219 m com 

azimute 275° 04' 37,99'' e distância de 5,31 m  até o vértice 349, definido pelas coordenadas 

E: 646.540,190 m e N: 7.157.538,689 m com azimute 280° 50' 44,88'' e distância de 2,18 m  

até o vértice 350, definido pelas coordenadas E: 646.538,050 m e N: 7.157.539,099 m com 

azimute 274° 45' 49,11'' e distância de 2,29 m  até o vértice 351, definido pelas coordenadas 

E: 646.535,770 m e N: 7.157.539,289 m com azimute 264° 00' 12,69'' e distância de 2,39 m  

até o vértice 352, definido pelas coordenadas E: 646.533,390 m e N: 7.157.539,039 m com 

azimute 272° 41' 39,42'' e distância de 14,47 m  até o vértice 353, definido pelas coordenadas 

E: 646.518,940 m e N: 7.157.539,719 m com azimute 296° 27' 58,25'' e distância de 5,18 m  

até o vértice 354, definido pelas coordenadas E: 646.514,300 m e N: 7.157.542,029 m com 

azimute 288° 19' 12,46'' e distância de 7,89 m  até o vértice 355, definido pelas coordenadas 

E: 646.506,810 m e N: 7.157.544,509 m com azimute 274° 01' 34,31'' e distância de 11,68 

m  até o vértice 356, definido pelas coordenadas E: 646.495,160 m e N: 7.157.545,329 m 

com azimute 281° 57' 38,98'' e distância de 7,77 m  até o vértice 357, definido pelas coorde-

nadas E: 646.487,560 m e N: 7.157.546,939 m com azimute 283° 14' 38,94'' e distância de 

1,81 m  até o vértice 358, definido pelas coordenadas E: 646.485,801 m e N: 7.157.547,353 

m com azimute 283° 16' 09,00'' e distância de 3,21 m  até o vértice 359, definido pelas coor-

denadas E: 646.482,680 m e N: 7.157.548,089 m com azimute 277° 22' 19,13'' e distância 

de 3,74 m  até o vértice 360, definido pelas coordenadas E: 646.478,970 m e N: 

7.157.548,569 m com azimute 274° 44' 17,98'' e distância de 6,43 m  até o vértice 361, 

definido pelas coordenadas E: 646.472,564 m e N: 7.157.549,100 m com azimute 274° 44' 

33,75'' e distância de 1,32 m  até o vértice 362, definido pelas coordenadas E: 646.471,250 

m e N: 7.157.549,209 m com azimute 276° 06' 47,85'' e distância de 9,20 m  até o vértice 

363, definido pelas coordenadas E: 646.462,100 m e N: 7.157.550,189 m com azimute 281° 

13' 46,67'' e distância de 5,60 m  até o vértice 364, definido pelas coordenadas E: 

646.456,610 m e N: 7.157.551,279 m com azimute 287° 35' 04,60'' e distância de 3,41 m  

até o vértice 365, definido pelas coordenadas E: 646.453,360 m e N: 7.157.552,309 m com 

azimute 292° 19' 10,87'' e distância de 4,29 m  até o vértice 366, definido pelas coordenadas 

E: 646.449,387 m e N: 7.157.553,940 m com azimute 246° 02' 09,26'' e distância de 

1.259,12 m  até o vértice 367, definido pelas coordenadas E: 645.298,800 m e N: 

7.157.042,529 m com azimute 233° 47' 11,77'' e distância de 25,14 m  até o vértice 368, 

definido pelas coordenadas E: 645.278,520 m e N: 7.157.027,679 m com azimute 238° 04' 

33,85'' e distância de 52,19 m  até o vértice 369, definido pelas coordenadas E: 645.234,220 

m e N: 7.157.000,079 m com azimute 255° 43' 27,85'' e distância de 130,62 m  até o vértice 

370, definido pelas coordenadas E: 645.107,629 m e N: 7.156.967,869 m com azimute 253° 

07' 15,06'' e distância de 25,62 m  até o vértice 371, definido pelas coordenadas E: 

645.083,109 m e N: 7.156.960,429 m com azimute 255° 13' 40,77'' e distância de 17,53 m  

até o vértice 372, definido pelas coordenadas E: 645.066,158 m e N: 7.156.955,959 m com 

azimute 268° 12' 21,46'' e distância de 35,46 m  até o vértice 373, definido pelas coordenadas 

E: 645.030,719 m e N: 7.156.954,849 m com azimute 277° 06' 42,31'' e distância de 16,07 

m  até o vértice 374, definido pelas coordenadas E: 645.014,769 m e N: 7.156.956,839 m 

com azimute 261° 13' 42,65'' e distância de 22,36 m  até o vértice 375, definido pelas coor-

denadas E: 644.992,669 m e N: 7.156.953,429 m com azimute 281° 19' 27,59'' e distância 

de 26,85 m  até o vértice 376, definido pelas coordenadas E: 644.966,344 m e N: 

7.156.958,701 m com azimute 277° 57' 46,60'' e distância de 8,65 m  até o vértice 377, 

definido pelas coordenadas E: 644.957,779 m e N: 7.156.959,899 m com azimute 273° 02' 

48,20'' e distância de 18,63 m  até o vértice 378, definido pelas coordenadas E: 644.939,179 

m e N: 7.156.960,889 m com azimute 278° 40' 58,74'' e distância de 10,78 m  até o vértice 

379, definido pelas coordenadas E: 644.928,519 m e N: 7.156.962,517 m com azimute 286° 
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09' 13,10'' e distância de 13,22 m  até o vértice 380, definido pelas coordenadas E: 

644.915,821 m e N: 7.156.966,195 m com azimute 295° 04' 00,55'' e distância de 8,85 m  

até o vértice 381, definido pelas coordenadas E: 644.907,808 m e N: 7.156.969,943 m com 

azimute 305° 30' 46,34'' e distância de 18,93 m  até o vértice 382, definido pelas coordenadas 

E: 644.892,399 m e N: 7.156.980,939 m com azimute 247° 25' 29,35'' e distância de 283,12 

m  até o vértice 383, definido pelas coordenadas E: 644.630,969 m e N: 7.156.872,249 m 

com azimute 272° 02' 23,75'' e distância de 589,95 m  até o vértice 384, definido pelas coor-

denadas E: 644.041,389 m e N: 7.156.893,249 m com azimute 243° 32' 34,82'' e distância 

de 530,15 m  até o vértice 385, definido pelas coordenadas E: 643.566,759 m e N: 

7.156.657,052 m com azimute 233° 48' 03,21'' e distância de 388,31 m  até o vértice 386, 

definido pelas coordenadas E: 643.253,408 m e N: 7.156.427,721 m com azimute 225° 32' 

58,20'' e distância de 189,16 m  até o vértice 387, definido pelas coordenadas E: 

643.118,373 m e N: 7.156.295,252 m com azimute 246° 57' 36,27'' e distância de 249,49 m  

até o vértice 388, definido pelas coordenadas E: 642.888,788 m e N: 7.156.197,610 m com 

azimute 237° 24' 24,78'' e distância de 14,78 m  até o vértice 389, definido pelas coordenadas 

E: 642.876,338 m e N: 7.156.189,650 m com azimute 243° 23' 31,57'' e distância de 41,86 

m  até o vértice 390, definido pelas coordenadas E: 642.838,908 m e N: 7.156.170,900 m 

com azimute 237° 40' 53,30'' e distância de 22,24 m  até o vértice 391, definido pelas coor-

denadas E: 642.820,117 m e N: 7.156.159,012 m com azimute 260° 52' 44,97'' e distância 

de 349,02 m confrontante com o curso d’água a jusante até o vértice 392, definido pelas 

coordenadas E: 642.475,508 m e N: 7.156.103,686 m com azimute 260° 45' 09,31'' e dis-

tância de 30,40 m  até o vértice 393, definido pelas coordenadas E: 642.445,498 m e N: 

7.156.098,800 m com azimute 269° 32' 54,30'' e distância de 20,30 m  até o vértice 394, 

definido pelas coordenadas E: 642.425,198 m e N: 7.156.098,640 m com azimute 258° 24' 

45,23'' e distância de 24,30 m  até o vértice 395, definido pelas coordenadas E: 642.401,398 

m e N: 7.156.093,760 m com azimute 261° 44' 23,09'' e distância de 11,21 m  até o vértice 

396, definido pelas coordenadas E: 642.390,308 m e N: 7.156.092,150 m com azimute 275° 

20' 49,06'' e distância de 7,52 m  até o vértice 397, definido pelas coordenadas E: 

642.382,818 m e N: 7.156.092,851 m com azimute 295° 33' 45,24'' e distância de 4,15 m  

até o vértice 398, definido pelas coordenadas E: 642.379,078 m e N: 7.156.094,640 m com 

azimute 308° 57' 17,28'' e distância de 7,18 m  até o vértice 399, definido pelas coordenadas 

E: 642.373,492 m e N: 7.156.099,156 m com azimute 321° 29' 34,07'' e distância de 13,19 

m  até o vértice 400, definido pelas coordenadas E: 642.365,278 m e N: 7.156.109,480 m 

com azimute 331° 32' 57,81'' e distância de 14,11 m  até o vértice 401, definido pelas coor-

denadas E: 642.358,558 m e N: 7.156.121,882 m com azimute 316° 04' 39,23'' e distância 

de 6,69 m  até o vértice 402, definido pelas coordenadas E: 642.353,918 m e N: 

7.156.126,700 m com azimute 300° 44' 27,77'' e distância de 19,77 m  até o vértice 403, 

definido pelas coordenadas E: 642.336,925 m e N: 7.156.136,806 m com azimute 263° 23' 

48,33'' e distância de 345,27 m  até o vértice 404, definido pelas coordenadas E: 

641.993,944 m e N: 7.156.097,102 m com azimute 257° 48' 18,86'' e distância de 164,54 m  

até o vértice 405, definido pelas coordenadas E: 641.833,115 m e N: 7.156.062,345 m com 

azimute 242° 18' 45,03'' e distância de 23,29 m  até o vértice 406, definido pelas coordenadas 

E: 641.812,495 m e N: 7.156.051,525 m com azimute 234° 03' 00,79'' e distância de 21,17 

m  até o vértice 407, definido pelas coordenadas E: 641.795,355 m e N: 7.156.039,095 m 

com azimute 225° 14' 29,19'' e distância de 99,00 m  até o vértice 408, definido pelas coor-

denadas E: 641.725,055 m e N: 7.155.969,385 m com azimute 232° 33' 17,98'' e distância 

de 359,05 m  até o vértice 409, definido pelas coordenadas E: 641.439,995 m e N: 

7.155.751,085 m com azimute 254° 37' 42,92'' e distância de 48,82 m  até o vértice 410, 

definido pelas coordenadas E: 641.392,925 m e N: 7.155.738,145 m com azimute 272° 08' 

20,71'' e distância de 58,94 m  até o vértice 411, definido pelas coordenadas E: 641.334,025 
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m e N: 7.155.740,345 m com azimute 275° 25' 14,65'' e distância de 55,47 m  até o vértice 

412, definido pelas coordenadas E: 641.278,804 m e N: 7.155.745,585 m com azimute 273° 

10' 27,67'' e distância de 76,59 m  até o vértice 413, definido pelas coordenadas E: 

641.202,334 m e N: 7.155.749,826 m com azimute 267° 36' 05,26'' e distância de 126,88 m  

até o vértice 414, definido pelas coordenadas E: 641.075,564 m e N: 7.155.744,516 m com 

azimute 266° 54' 42,26'' e distância de 232,21 m  até o vértice 415, definido pelas coordena-

das E: 640.843,694 m e N: 7.155.732,006 m com azimute 265° 26' 36,97'' e distância de 

113,42 m  até o vértice 416, definido pelas coordenadas E: 640.730,634 m e N: 

7.155.722,996 m com azimute 256° 17' 09,63'' e distância de 44,42 m  até o vértice 417, 

definido pelas coordenadas E: 640.687,484 m e N: 7.155.712,466 m com azimute 244° 15' 

40,81'' e distância de 58,60 m  até o vértice 418, definido pelas coordenadas E: 640.634,694 

m e N: 7.155.687,016 m com azimute 228° 09' 09,71'' e distância de 35,61 m  até o vértice 

419, definido pelas coordenadas E: 640.608,164 m e N: 7.155.663,256 m com azimute 219° 

19' 50,46'' e distância de 37,22 m  até o vértice 420, definido pelas coordenadas E: 

640.584,574 m e N: 7.155.634,466 m com azimute 210° 58' 21,67'' e distância de 194,79 m  

até o vértice 421, definido pelas coordenadas E: 640.484,327 m e N: 7.155.467,447 m com 

azimute 211° 27' 06,71'' e distância de 64,75 m  até o vértice 422, definido pelas coordenadas 

E: 640.450,541 m e N: 7.155.412,208 m com azimute 233° 01' 08,89'' e distância de 113,27 

m  até o vértice 423, definido pelas coordenadas E: 640.360,053 m e N: 7.155.344,068 m 

com azimute 243° 34' 09,20'' e distância de 181,59 m  até o vértice 424, definido pelas coor-

denadas E: 640.197,441 m e N: 7.155.263,238 m com azimute 336° 04' 33,37'' e distância 

de 739,55 m confrontante com o limite entre os Municípios de Contenda e Lapa até o vértice 

1, encerrando este perímetro.” 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasi-

leiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 

WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 
vértice X Y 

1 639897,53 7155939,25 

2 639962,69 7155946,06 

3 640123,60 7155939,97 

4 640187,48 7156046,23 

5 640245,68 7156125,82 

6 640306,43 7156185,37 

7 640373,55 7156231,68 

8 640464,29 7156272,65 

9 640561,16 7156294,96 

10 640631,32 7156300,85 

11 641012,61 7156319,05 

12 641094,02 7156319,81 

13 641194,78 7156312,22 

14 641355,51 7156431,71 

15 641499,38 7156560,89 

vértice X Y 

16 641580,48 7156605,23 

17 641654,64 7156629,53 

18 641705,21 7156727,26 

19 641783,96 7156837,40 

20 641921,27 7156951,77 

21 642070,08 7157035,96 

22 642191,53 7157088,40 

23 642248,90 7157107,00 

24 642426,12 7157243,35 

25 642650,49 7157556,81 

26 642729,47 7157649,94 

27 642797,93 7157713,06 

28 642890,05 7157781,04 

29 643140,49 7157949,85 

30 643140,49 7157949,85 
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vértice X Y 

31 643140,50 7157949,85 

32 643409,27 7158101,82 

33 643629,24 7158226,22 

34 643679,16 7158273,59 

35 643758,02 7158332,99 

36 643878,30 7158406,18 

37 644046,79 7158470,61 

38 644220,96 7158488,84 

39 644315,89 7158483,83 

40 644471,39 7158450,28 

41 644655,52 7158376,93 

42 644700,52 7158355,25 

43 644889,92 7158439,11 

44 645081,35 7158507,22 

45 645216,51 7158546,23 

46 645285,57 7158561,02 

Confron-

tante 

Rio Guavirova 

47 645804,00 7159358,33 

48 646214,09 7159713,89 

49 646261,69 7159745,66 

50 646274,51 7159751,67 

51 646433,11 7159773,46 

52 646476,37 7159789,53 

53 646493,76 7159787,20 

54 646552,46 7159767,78 

55 646609,83 7159767,00 

56 646632,73 7159972,48 

57 646592,38 7160076,14 

58 646730,90 7160134,60 

59 646727,97 7160143,08 

60 646724,42 7160163,21 

61 646720,33 7160179,19 

62 646716,48 7160220,32 

63 646720,41 7160271,13 

64 646733,66 7160323,46 

65 646742,74 7160349,22 

66 646753,38 7160372,38 

67 646735,16 7160399,13 

vértice X Y 

68 646690,65 7160454,90 

69 646664,92 7160496,77 

70 646660,79 7160499,59 

71 646656,72 7160500,90 

72 646559,74 7160464,92 

73 646509,31 7160655,43 

74 646424,14 7160611,73 

75 646381,00 7160722,95 

76 646449,92 7160818,76 

77 646664,27 7160900,08 

78 646680,83 7160874,25 

79 646698,22 7160836,40 

80 646704,18 7160816,53 

81 646707,85 7160801,65 

82 646751,93 7160785,41 

83 646771,59 7160779,05 

84 646806,37 7160762,62 

85 646832,20 7160746,06 

86 646844,62 7160737,17 

87 646854,70 7160729,16 

88 646873,77 7160713,99 

89 646910,04 7160672,03 

90 646929,86 7160637,96 

91 646939,20 7160623,18 

92 646970,87 7160584,84 

93 646979,21 7160573,74 

94 647031,53 7160496,91 

95 647049,47 7160461,03 

96 647058,08 7160435,87 

97 647064,81 7160367,22 

98 647061,49 7160342,72 

99 647050,85 7160304,03 

100 647032,82 7160262,04 

101 647661,09 7160527,21 

Confron-

tante 

Limite Municipal 

102 648518,54 7160191,58 

103 648518,92 7160190,60 

104 648546,50 7160171,01 
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vértice X Y 

105 648556,78 7160166,38 

106 648596,15 7160061,67 

107 648648,56 7159907,02 

108 648809,92 7159700,24 

Confron-

tante 

Curso d’água 

109 649164,87 7159911,69 

110 649244,28 7159986,83 

111 649562,32 7160287,79 

112 649648,35 7160378,91 

113 649717,14 7160439,45 

114 649831,97 7160499,43 

115 649930,52 7160525,48 

116 649998,18 7160532,20 

117 650073,22 7160533,85 

118 650556,22 7160533,41 

119 650625,43 7160536,12 

120 650656,16 7160551,86 

121 650687,55 7160572,77 

122 650712,72 7160604,45 

123 650793,90 7160744,97 

124 650831,11 7160804,97 

125 650883,32 7160875,54 

126 650946,06 7160938,39 

127 650967,90 7160955,99 

128 651029,94 7161006,01 

129 651961,95 7161576,17 

130 651996,46 7161599,86 

131 652018,37 7161619,41 

132 652031,29 7161633,25 

133 652074,19 7161688,37 

134 652467,69 7162249,57 

Confron-

tante 

Limite Municipal 

135 652569,41 7161330,39 

136 652496,52 7161236,40 

137 652451,63 7161188,32 

138 652411,03 7161150,03 

139 652297,26 7161065,39 

140 651470,63 7160559,32 

vértice X Y 

141 651355,10 7160483,47 

142 651313,19 7160422,85 

143 651276,56 7160360,28 

144 651230,54 7160279,20 

145 651187,68 7160217,28 

146 651152,75 7160175,64 

147 651117,69 7160136,38 

148 651054,83 7160083,42 

149 650978,98 7160032,90 

150 650891,82 7159982,37 

151 650781,95 7159943,52 

152 650714,20 7159929,19 

153 650640,67 7159925,18 

154 650573,33 7159922,75 

155 650057,55 7159922,48 

156 649979,51 7159839,40 

Confron-

tante 

Rua Francisco Vaz de Jesus 

157 650355,08 7159179,16 

158 650321,01 7159144,12 

Confron-

tante 

Curso d’água 

159 649933,86 7158990,37 

160 649936,40 7158978,23 

161 649932,35 7158936,73 

162 649916,63 7158887,92 

163 649913,54 7158845,18 

164 649885,47 7158696,45 

Confron-

tante 

Curso d’água 

165 649641,86 7158984,34 

166 649459,47 7158840,55 

167 649458,46 7158818,30 

Confron-

tante 

Rua Olímpio Ferreira Padilha 

168 649487,80 7158704,58 

Confron-

tante 

Est. Amadeus Vaz Padilha 

169 649215,87 7158680,26 

170 649406,95 7156194,05 
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vértice X Y 

Confron-

tante 

Rua Polônia 

171 648620,97 7158251,69 

172 648490,09 7158188,22 

Confron-

tante 

Curso d’água 

173 648060,95 7157818,60 

Confron-

tante 

Estrada Mato Branco 

174 647665,15 7157578,92 

Confron-

tante 

Rio das Almas 

175 647595,42 7156852,77 

176 647423,27 7156859,81 

177 647496,57 7156651,28 

178 647504,98 7156606,53 

179 647507,76 7156523,11 

180 647641,73 7156125,11 

181 647702,13 7156016,75 

182 647826,34 7155889,46 

183 647942,57 7156003,25 

184 647916,60 7155908,00 

185 647670,42 7155656,72 

186 647656,35 7155634,11 

187 647473,47 7155821,52 

188 647449,80 7155853,25 

189 647372,96 7155991,13 

190 647361,82 7156016,30 

191 647264,62 7156305,04 

192 647229,23 7156290,25 

193 647152,38 7156086,92 

194 647127,93 7155974,28 

195 647115,44 7155938,88 

196 647093,21 7155894,54 

197 647070,47 7155861,27 

198 647016,15 7155801,08 

199 646992,38 7155779,80 

200 646948,39 7155748,36 

201 646932,12 7155726,15 

202 646903,40 7155693,09 

vértice X Y 

203 646869,23 7155664,88 

204 646858,76 7155658,58 

205 646879,36 7155612,96 

206 646896,70 7155589,82 

207 646915,69 7155556,40 

208 646932,69 7155514,84 

209 646942,39 7155479,02 

210 646947,24 7155444,66 

211 646950,98 7155444,07 

212 646988,89 7155432,83 

213 647015,66 7155420,87 

214 647064,72 7155385,60 

215 647083,30 7155365,45 

216 647113,35 7155316,76 

217 647125,00 7155285,90 

218 647131,00 7155265,88 

219 646988,96 7155203,65 

220 646932,11 7155147,07 

221 646896,25 7155117,68 

222 646847,84 7155086,20 

223 646751,76 7155053,13 

224 646722,87 7155050,02 

225 646599,36 7155020,27 

226 646602,48 7155013,21 

227 646502,36 7154973,85 

228 646500,49 7154937,62 

229 646489,48 7154843,94 

230 646482,19 7154844,08 

231 646450,99 7154850,07 

232 646354,01 7154901,99 

233 646395,94 7154995,71 

234 646415,13 7155034,64 

235 646409,53 7155108,61 

236 646362,91 7155231,40 

237 646341,44 7155221,01 

238 646319,27 7155214,35 

239 646316,75 7155218,27 

240 646266,99 7155248,03 

241 646247,45 7155271,13 
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vértice X Y 

242 646346,23 7155388,13 

Confron-

tante 

Rio Santo Antônio 

243 646650,61 7156213,56 

244 646724,10 7156246,36 

245 646760,08 7156481,69 

246 646968,46 7156443,52 

247 647003,10 7156493,42 

248 647033,30 7156522,13 

249 647076,29 7156550,73 

250 647125,76 7156572,41 

251 647196,21 7156601,12 

252 647119,54 7156819,81 

253 647112,89 7156847,41 

254 647108,22 7156870,36 

255 647106,38 7156881,52 

256 647103,65 7156903,23 

257 647101,47 7156921,71 

258 647100,86 7156922,58 

259 647098,76 7156930,89 

260 647097,76 7156942,49 

261 647095,97 7156947,84 

262 647058,69 7157016,74 

263 647043,69 7157037,59 

264 647025,17 7157057,07 

265 647004,47 7157073,02 

266 646987,08 7157093,74 

267 646972,35 7157114,27 

268 646941,83 7157142,89 

269 646934,92 7157147,94 

270 646926,67 7157151,62 

271 646909,04 7157154,20 

272 646842,09 7157156,49 

273 646834,44 7157158,55 

274 646826,91 7157163,53 

275 646818,53 7157171,78 

276 646814,12 7157175,65 

277 646792,40 7157191,97 

278 646770,65 7157205,78 

vértice X Y 

279 646759,28 7157214,05 

280 646755,90 7157217,11 

281 646752,51 7157220,16 

282 646749,82 7157224,10 

283 646747,42 7157230,15 

284 646746,42 7157242,53 

285 646747,65 7157261,89 

286 646746,27 7157268,90 

Confron-

tante 

Arroio Contenda 

287 646811,04 7157700,44 

Confron-

tante 

Curso d’água 

288 646675,05 7157592,54 

289 646673,56 7157587,76 

290 646674,15 7157587,29 

291 646673,89 7157587,08 

292 646673,62 7157586,46 

293 646674,72 7157583,14 

294 646674,75 7157581,03 

295 646674,44 7157580,49 

296 646673,79 7157580,29 

297 646673,74 7157579,78 

298 646674,41 7157579,10 

299 646675,24 7157576,77 

300 646674,44 7157572,88 

301 646674,88 7157570,73 

302 646674,17 7157568,59 

303 646673,19 7157564,46 

304 646671,69 7157563,19 

305 646671,40 7157562,61 

306 646672,22 7157561,76 

307 646671,49 7157560,99 

308 646669,44 7157560,23 

309 646668,31 7157559,47 

310 646666,53 7157556,46 

311 646665,77 7157555,88 

312 646665,06 7157555,60 

313 646658,06 7157555,41 

314 646656,10 7157555,94 
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vértice X Y 

315 646654,72 7157556,50 

316 646652,92 7157556,90 

317 646651,01 7157557,55 

318 646649,06 7157558,01 

319 646646,44 7157559,08 

320 646643,89 7157559,27 

321 646642,68 7157559,12 

322 646640,42 7157558,98 

323 646636,68 7157559,40 

324 646635,67 7157559,27 

325 646632,54 7157558,54 

326 646629,55 7157558,30 

327 646626,29 7157558,32 

328 646623,50 7157557,92 

329 646622,37 7157557,55 

330 646621,91 7157556,91 

331 646620,29 7157556,07 

332 646617,51 7157555,17 

333 646612,59 7157555,90 

334 646607,65 7157554,26 

335 646604,97 7157554,94 

336 646603,35 7157556,66 

337 646601,78 7157558,78 

338 646599,59 7157559,59 

339 646595,69 7157557,68 

340 646593,15 7157557,08 

341 646588,27 7157556,44 

342 646586,44 7157555,27 

343 646582,52 7157551,82 

344 646579,87 7157550,25 

345 646574,88 7157547,77 

346 646567,42 7157542,67 

347 646552,79 7157539,23 

348 646545,48 7157538,22 

349 646540,19 7157538,69 

350 646538,05 7157539,10 

351 646535,77 7157539,29 

352 646533,39 7157539,04 

353 646518,94 7157539,72 

vértice X Y 

354 646514,30 7157542,03 

355 646506,81 7157544,51 

356 646495,16 7157545,33 

357 646487,56 7157546,94 

358 646485,80 7157547,35 

359 646482,68 7157548,09 

360 646478,97 7157548,57 

361 646472,56 7157549,10 

362 646471,25 7157549,21 

363 646462,10 7157550,19 

364 646456,61 7157551,28 

365 646453,36 7157552,31 

366 646449,39 7157553,94 

367 645298,80 7157042,53 

368 645278,52 7157027,68 

369 645234,22 7157000,08 

370 645107,63 7156967,87 

371 645083,11 7156960,43 

372 645066,16 7156955,96 

373 645030,72 7156954,85 

374 645014,77 7156956,84 

375 644992,67 7156953,43 

376 644966,34 7156958,70 

377 644957,78 7156959,90 

378 644939,18 7156960,89 

379 644928,52 7156962,52 

380 644915,82 7156966,19 

381 644907,81 7156969,94 

382 644892,40 7156980,94 

383 644630,97 7156872,25 

384 644041,39 7156893,25 

385 643566,76 7156657,05 

386 643253,41 7156427,72 

387 643118,37 7156295,25 

388 642888,79 7156197,61 

389 642876,34 7156189,65 

390 642838,91 7156170,90 

391 642820,12 7156159,01 
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vértice X Y 

Confron-

tante 

Curso d’água 

392 642475,51 7156103,69 

393 642445,50 7156098,80 

394 642425,20 7156098,64 

395 642401,40 7156093,76 

396 642390,31 7156092,15 

397 642382,82 7156092,85 

398 642379,08 7156094,64 

399 642373,49 7156099,16 

400 642365,28 7156109,48 

401 642358,56 7156121,88 

402 642353,92 7156126,70 

403 642336,93 7156136,81 

404 641993,94 7156097,10 

405 641833,11 7156062,35 

406 641812,49 7156051,53 

407 641795,35 7156039,10 

408 641725,05 7155969,39 

vértice X Y 

409 641439,99 7155751,09 

410 641392,92 7155738,15 

411 641334,02 7155740,35 

412 641278,80 7155745,59 

413 641202,33 7155749,83 

414 641075,56 7155744,52 

415 640843,69 7155732,01 

416 640730,63 7155723,00 

417 640687,48 7155712,47 

418 640634,69 7155687,02 

419 640608,16 7155663,26 

420 640584,57 7155634,47 

421 640484,33 7155467,45 

422 640450,54 7155412,21 

423 640360,05 7155344,07 

424 640197,44 7155263,24 

Confron-

tante 

Limite Municipal 

01 639897,53 7155939,25 
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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE CATANDUVAS DO 

SUL 

 

Área: 991.896,58 m² ou 99,1897 ha 

Perímetro: 5.751,20 m 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 

652.659,227 m e N: 7.155.488,314 m com azimute 72° 38' 58,91'' e distância de 291,17 m  

até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 652.937,153 m e N: 7.155.575,146 m com 

azimute 80° 49' 58,16'' e distância de 65,91 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas 

E: 653.002,224 m e N: 7.155.585,647 m com azimute 85° 54' 32,79'' e distância de 38,69 m  

até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 653.040,814 m e N: 7.155.588,407 m com 

azimute 89° 07' 11,17'' e distância de 72,38 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas 

E: 653.113,191 m e N: 7.155.589,519 m com azimute 56° 03' 56,27'' e distância de 78,78 m  

até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 653.178,556 m e N: 7.155.633,500 m com 

azimute 67° 38' 40,97'' e distância de 67,70 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas 

E: 653.241,167 m e N: 7.155.659,249 m com azimute 72° 37' 45,04'' e distância de 96,44 m  

até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 653.333,213 m e N: 7.155.688,043 m com 

azimute 73° 42' 24,61'' e distância de 153,79 m  até o vértice 9, definido pelas coordenadas 

E: 653.480,829 m e N: 7.155.731,190 m com azimute 74° 04' 54,52'' e distância de 44,84 m  

até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 653.523,946 m e N: 7.155.743,487 m com 

azimute 67° 38' 56,97'' e distância de 33,47 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas 

E: 653.554,902 m e N: 7.155.756,215 m com azimute 57° 17' 11,53'' e distância de 113,39 

m  até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 653.650,309 m e N: 7.155.817,497 m 

com azimute 65° 37' 15,67'' e distância de 78,31 m  até o vértice 13, definido pelas coorde-

nadas E: 653.721,635 m e N: 7.155.849,820 m com azimute 72° 51' 16,99'' e distância de 

68,39 m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 653.786,982 m e N: 7.155.869,980 

m com azimute 75° 33' 13,17'' e distância de 116,70 m  até o vértice 15, definido pelas coor-

denadas E: 653.899,994 m e N: 7.155.899,094 m com azimute 63° 12' 48,12'' e distância de 

178,13 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 654.059,010 m e N: 7.155.979,372 

m com azimute 59° 09' 23,06'' e distância de 115,71 m  até o vértice 17, definido pelas coor-

denadas E: 654.158,355 m e N: 7.156.038,696 m com azimute 55° 33' 13,02'' e distância de 

36,74 m  até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 654.188,653 m e N: 7.156.059,478 

m com azimute 41° 36' 50,62'' e distância de 98,67 m  até o vértice 19, definido pelas coor-

denadas E: 654.254,178 m e N: 7.156.133,244 m com azimute 46° 04' 21,56'' e distância de 

25,14 m  até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 654.272,283 m e N: 7.156.150,683 

m com azimute 50° 57' 23,16'' e distância de 60,49 m  até o vértice 21, definido pelas coor-

denadas E: 654.319,263 m e N: 7.156.188,786 m com azimute 52° 45' 33,87'' e distância de 

52,73 m  até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 654.361,242 m e N: 7.156.220,697 

m com azimute 135° 41' 42,03'' e distância de 302,69 m confrontante com o limite entre os 

Municípios de Contenda e Araucária até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 

654.572,668 m e N: 7.156.004,079 m com azimute 233° 01' 08,30'' e distância de 87,50 m  

até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 654.502,768 m e N: 7.155.951,442 m com 

azimute 230° 52' 48,34'' e distância de 40,49 m  até o vértice 25, definido pelas coordenadas 

E: 654.471,353 m e N: 7.155.925,894 m com azimute 221° 16' 00,56'' e distância de 90,23 

m  até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 654.411,843 m e N: 7.155.858,075 m 
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com azimute 226° 38' 30,55'' e distância de 40,27 m  até o vértice 27, definido pelas coorde-

nadas E: 654.382,565 m e N: 7.155.830,429 m com azimute 233° 07' 44,76'' e distância de 

39,96 m  até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 654.350,595 m e N: 7.155.806,451 

m com azimute 238° 25' 57,70'' e distância de 161,55 m  até o vértice 29, definido pelas 

coordenadas E: 654.212,953 m e N: 7.155.721,881 m com azimute 144° 34' 30,72'' e dis-

tância de 341,37 m  até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 654.410,820 m e N: 

7.155.443,710 m com azimute 234° 34' 20,71'' e distância de 77,71 m  até o vértice 31, 

definido pelas coordenadas E: 654.347,500 m e N: 7.155.398,665 m com azimute 141° 06' 

13,05'' e distância de 50,04 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 654.378,922 

m e N: 7.155.359,718 m com azimute 231° 37' 32,87'' e distância de 90,87 m  até o vértice 

33, definido pelas coordenadas E: 654.307,682 m e N: 7.155.303,306 m com azimute 298° 

45' 27,15'' e distância de 23,95 m  até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 

654.286,685 m e N: 7.155.314,829 m com azimute 307° 35' 35,90'' e distância de 18,38 m  

até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 654.272,125 m e N: 7.155.326,039 m com 

azimute 319° 09' 02,37'' e distância de 27,92 m  até o vértice 36, definido pelas coordenadas 

E: 654.253,867 m e N: 7.155.347,155 m com azimute 246° 38' 40,88'' e distância de 63,79 

m  até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 654.195,304 m e N: 7.155.321,867 m 

com azimute 251° 58' 51,50'' e distância de 37,50 m  até o vértice 38, definido pelas coorde-

nadas E: 654.159,640 m e N: 7.155.310,266 m com azimute 244° 04' 49,90'' e distância de 

35,92 m  até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 654.127,329 m e N: 7.155.294,563 

m com azimute 225° 59' 46,35'' e distância de 83,88 m  até o vértice 40, definido pelas coor-

denadas E: 654.066,993 m e N: 7.155.236,289 m com azimute 233° 09' 55,46'' e distância 

de 101,92 m  até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 653.985,419 m e N: 

7.155.175,187 m com azimute 237° 53' 58,18'' e distância de 33,97 m  até o vértice 42, 

definido pelas coordenadas E: 653.956,645 m e N: 7.155.157,137 m com azimute 226° 21' 

18,58'' e distância de 94,13 m  até o vértice 43, definido pelas coordenadas E: 653.888,531 

m e N: 7.155.092,171 m com azimute 324° 28' 58,77'' e distância de 164,28 m  até o vértice 

44, definido pelas coordenadas E: 653.793,092 m e N: 7.155.225,887 m com azimute 334° 

16' 55,53'' e distância de 62,43 m  até o vértice 45, definido pelas coordenadas E: 

653.766,003 m e N: 7.155.282,129 m com azimute 330° 34' 09,51'' e distância de 146,21 m  

até o vértice 46, definido pelas coordenadas E: 653.694,161 m e N: 7.155.409,469 m com 

azimute 258° 35' 23,50'' e distância de 50,37 m  até o vértice 47, definido pelas coordenadas 

E: 653.644,785 m e N: 7.155.399,504 m com azimute 255° 40' 56,24'' e distância de 315,97 

m confrontante com o curso d’água a jusante até o vértice 48, definido pelas coordenadas E: 

653.338,625 m e N: 7.155.321,364 m com azimute 202° 42' 28,96'' e distância de 235,75 m  

até o vértice 49, definido pelas coordenadas E: 653.247,616 m e N: 7.155.103,886 m com 

azimute 267° 16' 56,43'' e distância de 459,61 m  até o vértice 50, definido pelas coordenadas 

E: 652.788,525 m e N: 7.155.082,094 m com azimute 270° 52' 22,20'' e distância de 168,12 

m  até o vértice 51, definido pelas coordenadas E: 652.620,425 m e N: 7.155.084,655 m 

com azimute 352° 45' 11,14'' e distância de 218,53 m  até o vértice 52, definido pelas coor-

denadas E: 652.592,859 m e N: 7.155.301,435 m com azimute 19° 33' 06,94'' e distância de 

198,31 m até o vértice 1, encerrando este perímetro.” 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasi-

leiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 

WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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vértice X Y 

1 652678,96 7155494,48 

2 652937,15 7155575,15 

3 653002,22 7155585,65 

4 653040,81 7155588,41 

5 653113,19 7155589,52 

6 653178,56 7155633,50 

7 653241,17 7155659,25 

8 653333,21 7155688,04 

9 653417,19 7155711,32 

10 653480,83 7155731,19 

11 653554,90 7155756,21 

12 653650,31 7155817,50 

13 653721,63 7155849,82 

14 653786,98 7155869,98 

15 653899,99 7155899,09 

16 654059,01 7155979,37 

17 654158,35 7156038,70 

18 654188,65 7156059,48 

19 654254,18 7156133,24 

20 654272,28 7156150,68 

21 654319,26 7156188,79 

22 654361,24 7156220,70 

Confrontante Limite Municipal 

23 654572,67 7156004,08 

24 654502,77 7155951,44 

25 654471,35 7155925,89 

26 654411,84 7155858,08 

vértice X Y 

27 654382,56 7155830,43 

28 654350,60 7155806,45 

29 654212,95 7155721,88 

30 654410,82 7155443,71 

31 654347,50 7155398,67 

32 654378,92 7155359,72 

33 654307,68 7155303,31 

34 654286,69 7155314,83 

35 654272,13 7155326,04 

36 654253,87 7155347,16 

37 654195,30 7155321,87 

38 654159,64 7155310,27 

39 654127,33 7155294,56 

40 654066,99 7155236,29 

41 653985,42 7155175,19 

42 653956,65 7155157,14 

43 653888,53 7155092,17 

44 653793,09 7155225,89 

45 653766,00 7155282,13 

46 653694,16 7155409,47 

47 653644,79 7155399,50 

Confrontante Curso d’água 

48 653338,63 7155321,36 

49 653247,62 7155103,89 

50 652788,53 7155082,09 

51 652620,43 7155084,66 

52 652592,86 7155301,44 
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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA VILA SÃO PEDRO 

 

Área: 175.787,20 m² ou 17,5787 ha 

Perímetro: 2.894,32 m 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 

644.811,704 m e N: 7.150.346,740 m com azimute 173° 00' 58,93'' e distância de 38,02 m  

até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 644.816,327 m e N: 7.150.309,002 m com 

azimute 140° 43' 15,71'' e distância de 49,87 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas 

E: 644.847,897 m e N: 7.150.270,401 m com azimute 156° 36' 33,19'' e distância de 48,58 

m  até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 644.867,183 m e N: 7.150.225,814 m com 

azimute 78° 52' 41,72'' e distância de 591,10 m confrontante com o curso d’água a montante 

até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 645.447,183 m e N: 7.150.339,834 m com 

azimute 55° 21' 55,61'' e distância de 14,58 m  até o vértice 6, definido pelas coordenadas 

E: 645.459,183 m e N: 7.150.348,123 m com azimute 315° 29' 53,83'' e distância de 59,71 

m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 645.417,329 m e N: 7.150.390,712 m com 

azimute 43° 03' 02,96'' e distância de 132,92 m  até o vértice 8, definido pelas coordenadas 

E: 645.508,065 m e N: 7.150.487,842 m com azimute 53° 09' 32,21'' e distância de 66,50 m  

até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 645.561,285 m e N: 7.150.527,715 m com 

azimute 150° 19' 46,08'' e distância de 61,84 m  até o vértice 10, definido pelas coordenadas 

E: 645.591,894 m e N: 7.150.473,987 m com azimute 57° 53' 23,61'' e distância de 37,12 m  

até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 645.623,332 m e N: 7.150.493,716 m com 

azimute 155° 43' 26,42'' e distância de 118,47 m  até o vértice 12, definido pelas coordenadas 

E: 645.672,040 m e N: 7.150.385,720 m com azimute 173° 04' 03,13'' e distância de 33,03 

m  até o vértice 13, definido pelas coordenadas E: 645.676,027 m e N: 7.150.352,929 m 

com azimute 251° 46' 32,02'' e distância de 29,63 m  até o vértice 14, definido pelas coorde-

nadas E: 645.647,888 m e N: 7.150.343,664 m com azimute 243° 02' 36,83'' e distância de 

62,61 m  até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 645.592,082 m e N: 7.150.315,283 

m com azimute 226° 22' 02,88'' e distância de 43,29 m  até o vértice 16, definido pelas coor-

denadas E: 645.560,752 m e N: 7.150.285,414 m com azimute 216° 41' 07,00'' e distância 

de 60,60 m  até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 645.524,546 m e N: 

7.150.236,814 m com azimute 134° 36' 32,04'' e distância de 40,67 m  até o vértice 18, 

definido pelas coordenadas E: 645.553,500 m e N: 7.150.208,253 m com azimute 128° 15' 

44,58'' e distância de 34,34 m  até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 645.580,460 

m e N: 7.150.186,990 m com azimute 224° 59' 17,96'' e distância de 77,37 m  até o vértice 

20, definido pelas coordenadas E: 645.525,762 m e N: 7.150.132,270 m com azimute 307° 

52' 39,41'' e distância de 38,21 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 

645.495,602 m e N: 7.150.155,730 m com azimute 296° 27' 54,84'' e distância de 25,67 m  

até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 645.472,622 m e N: 7.150.167,170 m com 

azimute 280° 29' 07,05'' e distância de 10,46 m  até o vértice 23, definido pelas coordenadas 

E: 645.462,340 m e N: 7.150.169,073 m com azimute 205° 55' 07,03'' e distância de 56,11 

m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 645.437,813 m e N: 7.150.118,604 m 

com azimute 291° 01' 44,25'' e distância de 20,68 m  até o vértice 25, definido pelas coorde-

nadas E: 645.418,507 m e N: 7.150.126,026 m com azimute 283° 35' 47,58'' e distância de 

11,25 m  até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 645.407,571 m e N: 7.150.128,671 

m com azimute 269° 43' 19,70'' e distância de 31,14 m  até o vértice 27, definido pelas 
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coordenadas E: 645.376,435 m e N: 7.150.128,520 m com azimute 272° 13' 50,27'' e dis-

tância de 4,37 m  até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 645.372,071 m e N: 

7.150.128,690 m com azimute 274° 43' 42,87'' e distância de 63,06 m  até o vértice 29, 

definido pelas coordenadas E: 645.309,230 m e N: 7.150.133,888 m com azimute 267° 10' 

29,35'' e distância de 75,53 m  até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 645.233,787 

m e N: 7.150.130,165 m com azimute 266° 29' 09,93'' e distância de 42,14 m  até o vértice 

31, definido pelas coordenadas E: 645.191,723 m e N: 7.150.127,582 m com azimute 276° 

43' 27,61'' e distância de 12,74 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 

645.179,069 m e N: 7.150.129,074 m com azimute 265° 41' 43,56'' e distância de 110,23 m  

até o vértice 33, definido pelas coordenadas E: 645.069,145 m e N: 7.150.120,800 m com 

azimute 253° 53' 19,97'' e distância de 75,03 m  até o vértice 34, definido pelas coordenadas 

E: 644.997,058 m e N: 7.150.099,978 m com azimute 252° 43' 21,88'' e distância de 117,41 

m  até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 644.884,950 m e N: 7.150.065,109 m 

com azimute 289° 21' 54,10'' e distância de 50,44 m  até o vértice 36, definido pelas coorde-

nadas E: 644.837,364 m e N: 7.150.081,834 m com azimute 245° 53' 39,32'' e distância de 

42,51 m  até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 644.798,561 m e N: 7.150.064,472 

m com azimute 239° 45' 19,69'' e distância de 68,38 m  até o vértice 38, definido pelas coor-

denadas E: 644.739,493 m e N: 7.150.030,032 m com azimute 322° 43' 02,89'' e distância 

de 61,76 m  até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 644.702,081 m e N: 

7.150.079,174 m com azimute 52° 30' 49,10'' e distância de 48,90 m  até o vértice 40, defi-

nido pelas coordenadas E: 644.740,881 m e N: 7.150.108,932 m com azimute 57° 21' 22,34'' 

e distância de 22,94 m  até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 644.760,199 m e N: 

7.150.121,307 m com azimute 68° 14' 15,07'' e distância de 16,40 m  até o vértice 42, defi-

nido pelas coordenadas E: 644.775,429 m e N: 7.150.127,387 m com azimute 80° 20' 47,49'' 

e distância de 18,61 m  até o vértice 43, definido pelas coordenadas E: 644.793,777 m e N: 

7.150.130,508 m com azimute 350° 00' 56,51'' e distância de 214,74 m  confrontante com o 

Rio São Pedro a jusante até o vértice 44, definido pelas coordenadas E: 644.756,545 m e N: 

7.150.342,000 m com azimute 85° 05' 18,34'' e distância de 55,36 m até o vértice 1, encer-

rando este perímetro.” 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasi-

leiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 

WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 
vértices X Y 

1 653338,63 7155321,36 

2 653247,62 7155103,89 

3 652788,53 7155082,09 

4 652620,43 7155084,66 

Confrontante Curso d’água 

5 645447,18 7150339,83 

6 645459,18 7150348,12 

7 645417,33 7150390,71 

8 645508,06 7150487,84 

9 645561,28 7150527,72 

vértices X Y 

10 645591,89 7150473,99 

11 645623,33 7150493,72 

12 645672,04 7150385,72 

13 645676,03 7150352,93 

14 645647,89 7150343,66 

15 645592,08 7150315,28 

16 645560,75 7150285,41 

17 645524,55 7150236,81 

18 645553,50 7150208,25 

19 645580,46 7150186,99 
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vértices X Y 

20 645525,76 7150132,27 

21 645495,60 7150155,73 

22 645472,62 7150167,17 

23 645462,34 7150169,07 

24 645437,81 7150118,60 

25 645418,51 7150126,03 

26 645407,57 7150128,67 

27 645376,43 7150128,52 

28 645372,07 7150128,69 

29 645309,23 7150133,89 

30 645233,79 7150130,17 

31 645191,72 7150127,58 

32 645179,07 7150129,07 

33 645069,15 7150120,80 

34 644997,06 7150099,98 

35 644884,95 7150065,11 

36 644837,36 7150081,83 

37 644798,56 7150064,47 

38 644739,49 7150030,03 

39 644702,08 7150079,17 

40 644740,88 7150108,93 

41 644760,20 7150121,31 

42 644775,43 7150127,39 

43 644793,78 7150130,51 

Confrontante Rio São Pedro 

44 644756,55 7150342,00 
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20.3. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DE ZONEAMENTO 

DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Ur-

bano no Município de Contenda, revoga a Lei Complementar 

nº. 09, de 22 de abril de 2010, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A presente Lei dispõe sobre a divisão do território do Município e regula o uso e a 

ocupação do solo urbano de Contenda, observadas as disposições das legislações federais e 

estaduais relativas à matéria. 

Art. 2º As disposições desta Lei deverão ser observadas obrigatoriamente: 

I. Na concessão de alvarás de construção, reforma ou ampliação; 

II. Na concessão de alvarás de localização e funcionamento de atividades urbanas; 

III. Na execução de planos, programas, projetos, obras e serviços referentes a edificações 

de qualquer natureza; 

IV. Nos projetos de urbanização e de parcelamento do solo. 

Art. 3º São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos: 

I. Anexo I – Mapa de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

II. Anexo II – Parâmetros de Ocupação do Solo Urbano; 

III. Anexo III – Usos Permitidos e Permissíveis; 

IV. Anexo IV – Mapa Dos Bairros Da Sede Urbana De Contenda; 

V. Anexo V – Tabela de Vagas de Estacionamentos. 

SEÇÃO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 4º Esta Lei tem por objetivos: 
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I. ordenar o crescimento do Município disciplinando a localização de atividades, prevale-

cendo o interesse coletivo sobre o particular e observados os padrões de segurança, 

higiene e bem-estar da vizinhança; 

II. regulamentar a implantação das edificações nos lotes e a relação destas com o seu en-

torno; 

III. estruturar e ordenar a ocupação, garantindo uma densidade populacional equilibrada e 

adequada à oferta de infraestrutura e equipamento comunitário; 

IV. minimizar os impactos sobre áreas ambientalmente frágeis; 

V. compatibilizar o uso e ocupação do solo com o sistema viário; 

VI. ordenar o espaço construído, para assegurar a qualidade morfológica da paisagem ur-

bana. 

SEÇÃO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 5º Para efeitos da aplicação da presente Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I. alinhamento predial: linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

II. altura da edificação: medida verticalmente da soleira do pavimento térreo até a laje de 

cobertura;  

III. alvará de construção: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo 

autorização para a execução de obras, sujeitas à fiscalização; 

IV. alvará de funcionamento: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo 

licença para a instalação e funcionamento de atividades; 

V. ampliação: aumento de área construída de uma edificação existente; 

VI. área computável: área construída considerada no cálculo do coeficiente de aproveita-

mento; 

VII. área construída: soma da área de todos os pavimentos de uma edificação, calculada pelo 

seu perímetro externo; 

VIII. área de preservação permanente (APP): área protegida, coberta ou não por vegetação 

nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabili-

dade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo 

e assegurar o bem-estar das populações humanas, conforme legislação federal e muni-

cipal;  

IX. área loteável: área objeto do parcelamento de solo urbano excluindo-se do total a área 

de preservação permanente; 

X. área não computável: área construída não considerada no cálculo do coeficiente de apro-

veitamento; 

XI. área permeável: aquela que permite a infiltração das águas no solo; 

XII. ático: construção sobre a laje de forro do último pavimento de um edifício, destinada ao 

lazer de uso comum, às dependências do zelador, ou ao uso privativo das unidades de 

moradia situadas no pavimento imediatamente inferior, a qual é considerada como pavi-

mento; 
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XIII. bairro: subdivisão de uma cidade, que costuma ter uma identidade própria, formada, por 

exemplo, por loteamentos, conjuntos habitacionais empreendimentos imobiliários, condo-

mínios, glebas etc.; 

XIV. base ou embasamento da edificação: corresponde aos dois primeiros pavimentos acima 

do nível da rua; 

XV. beiral: prolongamento do telhado além da prumada das paredes externas, com largura 

igual ou inferior a um metro; 

XVI. calçada: parte do logradouro, segregada e em nível diferente, não destinada à circulação 

de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de 

mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins, subdividida em: 

a) faixa de serviço: faixa com função para acomodar o mobiliário urbano, canteiros, árvores 

e os postes de iluminação ou sinalização, infraestruturas de saneamento; 

b) faixa livre ou passeio: destina-se exclusivamente à circulação de pedestres, sendo livre 

de qualquer obstáculo; 

c) faixa de acesso: espaço de passagem da área pública para o lote. 

XVII. coeficiente de aproveitamento: relação numérica entre a área de construção permitida e 

a área do lote; 

XVIII. desmembramento: divisão de gleba em lotes destinadas à edificação, que não implique 

na abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou no prolongamento, modi-

ficação ou ampliação dos já existentes; 

XIX. edificação: construção geralmente limitada por paredes, piso e teto, destinada aos usos 

residencial, industrial, comercial, de prestação de serviços ou institucional; 

XX. edifício: edificação com três ou mais pavimentos; 

XXI. eixos de comércio e serviços: lotes voltados para vias com atividades de comércio e ser-

viços já implantadas ou com potenciais para o seu desenvolvimento, podendo ser classi-

ficadas como Zona de Comércio e Serviços 1 ou 2; 

XXII. fachada: qualquer face externa da edificação; 

XXIII. habitação geminada: edificações para fins residenciais, correspondendo a mais de uma 

unidade por lote, justapostas e com acesso direto e independente ao logradouro; 

XXIV. habitação multifamiliar: edificação destinada a servir de moradia para mais de uma família; 

XXV. habitação unifamiliar: edificação que serve de moradia a uma só família; 

XXVI. logradouro público: área de terra de propriedade pública e de uso comum e/ou especial 

do povo, destinada às vias de circulação e aos espaços livres; 

XXVII. lote: terreno oriundo de parcelamento do solo, com acesso a logradouro público dotado 

de infraestrutura, cujas dimensões e área atendem aos parâmetros urbanísticos definidos 

em lei municipal para a zona em que se localiza; 

XXVIII. parcelamento ou loteamento: divisão de gleba em lotes destinadas à edificação, com 

abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou prolongamento, modificação 

ou ampliação dos já existentes, além de doação de áreas institucionais; 

XXIX. pavimento térreo: primeiro pavimento de uma edificação, situado entre as cotas -1,00m 

(menos um metro) e +1,00m (mais um metro) em relação ao nível da calçada na mediana 

da testada do lote, sendo essas cotas, nos lotes de esquina, determinadas pela média 

aritmética dos níveis médios das testadas; 
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XXX. pavimento: plano horizontal que divide as edificações no sentido da altura, também con-

siderado como o conjunto das dependências situadas em um mesmo nível compreendido 

entre dois planos horizontais consecutivos; 

XXXI. recuo: distância da edificação ao alinhamento predial, às divisas laterais ou de fundo; 

a) recuo frontal: menor distância entre o limite externo da edificação e testada do lote 

de fronte a logradouro público; 

b) recuo lateral: menor distância entre o limite externo da edificação e as divisas laterais 

do lote; 

c) recuo do fundo: menor distância entre o limite externo da edificação e a divisa de 

fundo do lote. 

XXXII. sótão: área aproveitável sob a cobertura da habitação que não constitui um pavimento, 

comunicando-se exclusivamente com o pavimento imediatamente inferior; 

XXXIII. subsolo: pavimento situado abaixo do pavimento térreo; 

XXXIV. taxa de permeabilidade: percentual do lote que deverá permanecer permeável; 

XXXV. testada: frente do lote, definida pela distância entre suas divisas laterais, medida no ali-

nhamento predial; 

XXXVI. torre: corresponde ao conjunto de pavimentos de uma edificação situados acima do em-

basamento (base); 

XXXVII. unidade autônoma: compartimentos de uso e propriedade privativa, residencial ou comer-

cial; 

XXXVIII. zona: área delimitada por logradouros públicos, acidentes geográficos e divisas de lotes, 

na qual predominam um ou mais usos. 

CAPÍTULO II 

DO ZONEAMENTO 

Art. 6º Entende-se por Zoneamento, ou Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, 

para efeito desta Lei, a divisão das áreas urbanas do Município em zonas de usos e ocupações 

distintos, segundo os critérios de usos predominantes e de aglutinação de usos afins e separação 

de usos conflitantes, objetivando a ordenação do território e o desenvolvimento urbano. 

Parágrafo único. O Zoneamento de Contenda, Catanduvas do Sul e Vila São Pedro está defi-

nido no Anexo I desta Lei. 

SEÇÃO I 

DAS ZONAS 

Subseção I 

Das Zonas Residenciais 

Art. 7º As Zonas Residenciais são áreas destinadas predominantemente ao uso habitacio-

nal, sendo classificadas, conforme suas especificidades, em: 

I. Zona Residencial Um (ZR1): zona residencial com maior densidade e com possibilidade 

de verticalização, corresponde à porção mais central da sede urbana, dotada de maior 

oferta de serviços, comércios e infraestrutura; 

II. Zona Residencial Dois (ZR2): zona residencial com menor densidade, correspondendo às 

áreas com menos infraestrutura urbana; 
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III. Zona Residencial Especial (ZRE): zona de baixíssima densidade, destinada a chácaras de 

moradia ou lazer; 

IV. Zona Especial de Interesse Social Um (ZEIS1): zona destinada à implantação de empre-

endimentos habitacionais de interesse social. 

V. Zona Especial de Interesse Social Dois (ZEIS2): zona destinada à regularização fundiária 

de áreas já consolidadas. 

Subseção II 

Das Zonas de Comércio, Serviços e Indústrias 

Art. 8º As Zonas de Comércio, Serviços e Indústrias são destinadas às atividades de produ-

ção econômica de comércio e serviços, sendo compatíveis aos parâmetros de incomodidade, 

condições de infraestrutura e características dos empreendimentos, classificadas em: 

I. Zona de Comércio e Serviços Um (ZCS1): zona destinadas às áreas de comércio e ser-

viços não incômodos, compatíveis e complementares ao uso residencial, distribuídos nas 

vias principais de Contenda; 

II. Zona de Comércio e Serviços Dois (ZCS2): corresponde às áreas de comércio e serviços 

mais pesados e de indústrias leves, com acesso direto à rodovia federal ou localizadas na 

porção sul do perímetro urbano de Contenda; 

III. Zona Industrial (ZI): zona exclusivamente industrial, onde, por conta da infraestrutura viá-

ria e da distância das áreas residenciais, poderão ser instaladas inclusive indústrias incô-

modas. 

Subseção III 

Das Zonas Restritivas 

Art. 9º A Zona Especial de Preservação e Áreas Verdes (ZEPAV) corresponde às áreas ur-

banas com cobertura vegetal expressiva, não incluindo as áreas definidas por lei como Área de 

Preservação Permanente (APP). 

Parágrafo único. Todo uso e ocupação em ZEPAV deverá, além de seguir às especificações 

desta Lei, ser aprovado pelo Conselho Gestor do Plano Diretor do Município de Contenda (CGPD) 

e pelo órgão ambiental responsável. 

Art. 10 Área de Preservação Permanente (APP), conforme definição da Lei Federal nº. 

12.651/2012, é uma área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambi-

ental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, 

facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 

humanas. 

Parágrafo único. Não será permitido nenhum uso ou ocupação antrópico nas áreas delimitadas 

como APP. 

SEÇÃO II 

DA OCUPAÇÃO 

Art. 11 A ocupação do solo tem como finalidade o controle da limitação de adensamento nas 

diversas áreas urbanas, parceladas ou não, garantindo ventilação, insolação e permeabilidade 

do solo, visando a salubridade das edificações e o equilíbrio entre o desenvolvimento econômico 

e meio ambiente. 

Parágrafo único. São parâmetros de ocupação do solo urbano em Contenda: 

I. Altura da edificação; 
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II. Coeficiente de Aproveitamento (CA); 

III. Lote Mínimo; 

IV. Recuos; 

V. Taxa de Ocupação (TO); 

VI. Taxa de Permeabilidade (TP); 

VII. Testada Mínima. 

Art. 12 Os parâmetros de ocupação de cada zona estão definidos no Anexo II desta Lei. 

Art. 13 A obrigatoriedade e os parâmetros para áreas de estacionamento de veículos estão 

dispostos no Código de Obras e Posturas de Contenda. 

Subseção I 

Da Altura 

Art. 14 A altura de qualquer edificação será medida verticalmente da soleira do pavimento 

térreo até a laje piso. 

Parágrafo único. Entende-se pavimento subsolo abaixo de -1,00 m (menos um metro) em re-

lação ao nível da calçada na mediana da testada do lote, sendo essas cotas, nos lotes de esquina, 

determinadas pela média aritmética dos níveis médios das testadas. 

Art. 15 Não serão computadas para efeito de cálculo da altura da edificação, caixa d´água, 

casas de máquinas, de bombas, de transformadores, centrais de ar-condicionado, instalações 

de aquecimento de água, e qualquer outro equipamento ou edificação com características ou 

funções semelhantes. 

Parágrafo único. Antenas ou torres quando apresentarem altura de até 6,00 m (seis metros), 

medida a partir da sua base de apoio, não será contabilizada na altura total do edifício, conforme 

estabelecido pela Lei de Telecomunicações. 

Art. 16 Nos terrenos com desnível superior a 2,5 m (dois metros e cinquenta centímetros) 

em relação à calçada, no trecho correspondente ao recuo predial frontal, a garagem da edifica-

ção poderá ser construída no nível da calçada sem ser computada como pavimento, obedecendo 

o recuo exigido para zona à qual pertence o lote. 

Subseção II 

Do Coeficiente de Aproveitamento 

Art. 17 O Coeficiente de Aproveitamento (CA) é o número que, multiplicado pela área do 

terreno, determinará a área máxima construtiva dele, variando em diferentes zonas. 

Parágrafo único. A área do terreno a ser considerada deverá ser a mesma escriturada em car-

tório. 

Art. 18 São áreas não computáveis, para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento: 

I. áreas descobertas; 

II. piscinas não cobertas; 

III. subsolos; 

IV. os abrigos para centrais de gás; 

V. o sótão, desde que não ultrapasse o máximo de 1/3 (um terço) da área do pavimento 

imediatamente inferior, até o máximo de 70 m² (setenta metros quadrados); 
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VI. o ático, desde que não ultrapasse o máximo de 1/3 (um terço) da área do pavimento 

imediatamente inferior, até o máximo de 70 m² (setenta metros quadrados); 

VII. os terraços desprovidos de cobertura e utilizados exclusivamente como solário ou esten-

dal, desde que de uso comum; 

VIII. as sacadas ou varandas, até o limite de 5% (cinco por cento) da área de cada unidade 

autônoma; 

IX. as floreiras com até 60cm (sessenta centímetros) de projeção além das paredes externas; 

X. os beirais com até 1,00 m (um metro) de projeção além das paredes. 

Subseção III 

Dos Recuos 

Art. 19 Para fins da aplicação desta Lei, os lotes de esquina, terão dois recuos frontais. 

Art. 20 Os recuos laterais e de fundo, estabelecidos no Anexo III desta Lei, serão facultativos 

quando não houver aberturas para iluminação e ventilação na edificação. 

§1º Não serão facultativos os recuos de que trata o caput deste artigo na Zona Industrial (ZI) 

e na Zona de Comércio e Serviços Dois (ZCS2). 

§2º Nas edificações de madeira, independentemente da não existência de aberturas para ilu-

minação e ventilação, são sempre obrigatórios os recuos frontais, laterais e de fundos. 

Art. 21 Os recuos das edificações para depósito de inflamáveis, explosivos, armas e muni-

ções obedecerão às normas estabelecidas em regulamentação própria do Ministério do Exército. 

Art. 22 Os recuos para as áreas de armazenamento de recipientes transportáveis ou não de 

Gás Liquefeito de Petróleo – GLP – deverão observar as normas aplicadas pelo Corpo de Bom-

beiros Militar do Paraná. 

Subseção IV 

Das Taxas de Ocupação e de Permeabilidade 

Art. 23 A taxa de ocupação (TO) é a superfície edificável do terreno expressa pela relação 

percentual entre a projeção horizontal da área construída e da área escriturada do terreno, cal-

culada pela seguinte fórmula: 

Taxa de Ocupação =  Projeção da edificação x 100 

Área escriturada do terreno 

Parágrafo único. Para cálculo da taxa de ocupação não serão computadas as áreas construí-

das descobertas. 

Art. 24 A taxa de permeabilidade (TP) é o percentual da área do lote que deve permanecer 

descoberto e sem nenhum tipo de revestimento impermeável, calculada pela seguinte fórmula: 

Taxa de Permeabilidade =  Área permeável do lote x 100 

Área escriturada do terreno 

SEÇÃO III 

DOS USOS 

Art. 25 Os usos permitidos e permissíveis em cada zona estão definidos no Anexo III desta 

Lei. 
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§1º Os usos classificados como permissíveis ou os casos omissos nesta Lei deverão ser ana-

lisados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (COMUDE). 

§2º Fica estabelecido poder de veto à decisão do COMUDE para o Conselho Gestor do Plano 

Diretor Municipal de Contenda (CGPD), mediante justificativa técnica. 

Subseção I 

Dos Usos Habitacionais 

Art. 26 O uso HABITACIONAL (H), para efeitos desta Lei, corresponde às atividades para 

habitação transitória ou permanente e fica divido em: 

I. Unifamiliar (H1): corresponde a uma única unidade habitacional por lote, destinada à mo-

radia de uma só família; 

II. Unifamiliar Geminada (H2): corresponde a duas unidades residenciais autônomas, agru-

padas horizontalmente; 

III. Unifamiliar Geminada em Série (H3): edificação com mais de uma unidade residencial 

autônoma, agrupadas horizontalmente, paralelas ao alinhamento predial; 

IV. Multifamiliar (H4), subdivido em: 

a) Condomínio vertical (H4-A): edificação que comporta mais de uma unidade residencial 

autônoma, agrupadas verticalmente com áreas de circulação internas comuns à edifica-

ção e acesso comum ao logradouro público; 

b) Condomínio horizontal de pequeno porte (H4-B): condomínio com até dez unidades resi-

denciais autônomas, com áreas de circulação internas comuns à edificação e acesso co-

mum ao logradouro público; 

c) Condomínio horizontal (H4-C): condomínio com mais de dez unidades autônomas, com 

áreas de circulação internas e de lazer comuns à edificação, acesso comum ao logra-

douro público e exigência de doação de 10% da área total do empreendimento ao Poder 

Municipal. 

V. Uso Institucional (H5): edificação destinada à assistência social, abrigando estudante, cri-

anças, idosos e necessitados, tais como: albergue, alojamento estudantil, casa do estu-

dante, asilo, convento, seminário, internato e orfanato;  

VI. Transitória 1 (H6): edificação destinada à habitação de uso transitório do tipo pousada ou 

hotel; 

VII. Transitória 2 (H7): edificação destinada ao uso transitório do tipo motel. 

Subseção II 

Dos Usos de Comércio e Serviços 

Art. 27 O uso de comércio e serviços, para efeitos desta Lei, é classificado conforme segue: 

I. Uso de COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL (CV/SV) corresponde às atividades dissemina-

das no interior de zonas residenciais, de utilização imediata e cotidiana e fica divido em: 

a) Comércio Vicinal A (CV-A): endereços comerciais; referências fiscais; 

b) Serviço Vicinal A (SV-A): atividades profissionais não incomodas, exercidas individu-

almente na própria residência; estabelecimentos de saúde, de ensino infantil e cre-

ches; 

c) Comércio Vicinal B (CV-B): açougues; agropecuária; alfaiataria; ateliês; bancas de 

revistas; bijuterias; cafés; confeitaria; doceria; farmácia; floricultura; livraria; lojas de 
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armarinhos; lojas de calçados; lojas de confecções e acessórios; mercearias; pada-

rias; papelarias; pet shop; sapatarias; sorveteria; 

d) Serviço Vicinal B (SV-B): ateliê de profissionais autônomos; barbearias; chaveiros; 

costura; imobiliária; salão de beleza; 

e) Comércio Vicinal C (CV-C): bares; conveniência; estabelecimentos de revenda de 

gás (classe I, até 520 kg equivalente a 40 botijões de 13 kg); lanchonetes; minimer-

cados; pastelarias; 

f) Serviço Vicinal C (SV-C): academia de dança; academia de ginástica; bordados e 

acabamentos; canis residenciais; consultório odontológico; consultório veterinário; 

correios e telégrafos; escritório de prestação de serviços; estabelecimentos de en-

sino fundamental, médio e profissionalizante; estamparia; oficina de eletrodomésti-

cos; templos de culto religioso; 

g) Serviço Vicinal D (SV-D): sociedades recreativas; estâncias; pousadas e correlatos; 

chácaras de lazer; atividades hortifrutigranjeiras não poluentes. 

II. Uso de COMÉRCIO E SERVIÇO CENTRAL (CC/SC) corresponde às atividades de utiliza-

ção intermitente, normalmente concentradas em áreas centrais de cidades e bairros, des-

tinada a população em geral e fica divido em: 

a) Comércio Central A (CC-A): bicicletaria; comércio de equipamentos e suprimentos 

de informática; comércio de plantas; copiadoras; galerias comerciais; loja de acessó-

rio esportivo; loja de eletroeletrônicos; loja de embalagens e artigos para festas; loja 

de materiais de construção sem depósito de materiais a granel; loja de produtos agro-

pecuários; loja de produtos naturais; loja de souvenirs e artesanato; loja de tecidos; 

loja de utensílios domésticos; lojas de eletrodomésticos; lojas de móveis; mercados; 

peixarias; pizzaria; restaurantes; revenda de motocicletas novas e usadas; revenda 

de veículos usados; supermercados; estabelecimentos de revenda de gás (Classe II, 

até 1.560 kg equivalente a 120 botijões de 13 kg); 

b) Serviço Central A (SC-A): agência de publicidade; agência de viagens e turismo; 

agências bancárias; atividades recreativas; autoescola; borracharia; clínica de esté-

tica; lavanderias domésticas; locação de roupas; lotéricas; oficinas mecânicas; pólo 

de ensino superior ou técnico à distância; postos assistenciais; serviços de jardina-

gem; serviços de lavagem de veículos; 

c) Comércio Central B (CC-B): antiquários; centros comerciais; galerias de arte; joalhe-

rias; loja de artigo de decoração; loja de departamentos; loja de persianas e cortinas; 

relojoaria; 

d) Serviço Central B (SC-B): agência de emprego; ambulatórios; auditórios de teatro e 

televisão; casas de câmbio; casas de espetáculos; casas de saúde; cinemas; clínicas 

médicas; consultórios médicos; despachante de veículos; edifícios garagem; grandes 

escritórios de prestação de serviços; hospitais; laboratórios de análises clínicas; la-

boratórios radiológicos; postos de abastecimento e serviços; maternidade; museus; 

sanatórios; saunas; teatros; 

e) Comércio Central C (CC-C): comércio de materiais e produtos de limpeza; conces-

sionárias de veículos; hipermercados; loja de acessório para móveis; loja de acessó-

rios para veículos; loja de ferramentas; loja de materiais elétricos; loja de tintas e ma-

teriais para pinturas; shoppings center; 

f) Serviço Central C (SC-C): albergues; boates; buffet (salão); clubes; editora; estabe-

lecimento de ensino superior; locação de automóveis; depósitos de bebidas. 
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III. O Uso de COMÉRCIO E SERVIÇO SETORIAL (CS/SS) corresponde às atividades de mé-

dio porte de utilização mediata e intermitente destinada a população em geral e fica divido 

em: 

a) Comércio Setorial A (CS-A): comércio atacadista; comércio de equipamentos pesa-

dos; comércio de materiais de construção com depósitos; loja de ferragens; marce-

narias; marmorarias; posto de venda de gás Classe II (capacidade de armazena-

mento até 1.560 kg de GLP ou 120 botijões); revendedoras de máquinas; serralhe-

rias; 

b) Serviço Setorial A (SS-A): armazéns gerais; campos desportivos; central de correios 

e telégrafos; depósito de caçambas; depósitos; garagens de veículos pesados; ofici-

nas de funilaria e pintura; oficinas de veículos pesados; transportadoras. 

Subseção III 

Dos Usos Industriais 

Art. 28 O USO INDUSTRIAL (I), para efeitos desta Lei, é classificado conforme segue: 

I. Industrial A (I-A): uso caracterizado por atividades industriais de pequeno porte, cujo pro-

cesso produtivo seja complementar e compatível com o meio urbano, não ocasionando 

inconveniente à saúde, bem-estar e segurança das áreas vizinhas ou não gerando trá-

fego, são elas: artigos de passamanaria, fitas, filós, rendas e bordados; confecção de 

peças do vestuário; estruturas de madeira e artigos de carpintaria; fabricação de balas e 

doces caseiros; micro cervejaria; produtos de perfumaria e velas; porte familiar não incô-

moda; todas as atividades de indústria editorial e gráfica; e atividades similares; 

II. Industrial B (I-B): uso caracterizado por atividades industriais de médio porte, cujo pro-

cesso produtivo envolva geração de tráfego ou ruído e exija localização específica, são 

elas: artefatos diversos de couros e peles (exceto calçados, artigos de vestuário e selaria); 

artefatos e móveis de bambu, vime, junco, ou palha trançada (exceto móveis e chapéus); 

artefatos e móveis de madeira torneada; fabricação de calçados; artigos diversos de ma-

terial plástico, fitas, brindes, objetos de adornos; confecções de roupas e artefatos de 

tecido; fabricação de peças, ornatos e estruturas de gesso; fabricação e engarrafamento 

de bebidas; industrialização de produtos de origem animal; industrialização de produtos 

de origem vegetal; reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, equi-

pamentos e veículos; serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes; e atividades 

similares; 

III. Industrial C (I-C): uso caracterizado pela indústria de grande porte e atividades incômodas 

ou nocivas, envolvendo transformação de produtos agrícolas, ou indústrias cujos proces-

sos devam ser submetidos a métodos adequados de controle e tratamento de seus eflu-

entes, estando sujeita à aprovação de órgãos estaduais para sua instalação no Município, 

são elas: acabamento de fios e tecidos, não processado em fiações e tecelagens; acaba-

mento de superfícies (jateamento); aparelhamento de pedras para construção e execu-

ção de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras; artefatos de papel não 

associada à produção de papel; artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos ou 

não simples ou plastificados, artificiais e sintéticas; beneficiamento de borracha natural; 

beneficiamento e preparação de carvão mineral não associado à extração; beneficia-

mento, fiação e tecelagem de fibras têxteis vegetais e de origem animal; beneficiamento, 

moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares; concentrados aromáticos na-

turais, artificiais e sintéticos, inclusive mescla; desdobramento de madeiras (exceto ser-

rarias); elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos; fabricação de artefa-

tos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas e aparelhos, correias, ca-

nos, tubos, artigos para uso doméstico, galochas e botas), exceto artigos de vestuário; 
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fabricação de artigos de metal sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico 

e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação; fabricação de artigos 

de metal, não especificados ou não classificados, com tratamento químico superficial e/ou 

galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação; fa-

bricação de cimento; fabricação de fermentos e leveduras; fabricação de material cerâ-

mico; fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento; fabricação de peças, ornatos 

e estruturas de fibrocimento; fabricação de tecidos especiais; fabricação de telhas, tijolos 

e outros artigos de barro cozido (exceto cerâmica); fabricação de vidro e cristal; fabrica-

ção de vinagre; fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câmaras-de-ar e fa-

bricação de material para recondicionamento de pneumáticos; lavação e amaciamento; 

máquinas, aparelhos e equipamentos para comunicação e informática; máquinas, apare-

lhos, peças e acessórios sem tratamento térmico e/ou galvanotécnico e/ou fundição; ma-

terial elétrico; montagem de veículos; não associada à produção de papelão, cartolina e 

cartão; preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e outras ativi-

dades de elaboração do tabaco não especificadas ou não classificadas; produção de ferro 

e aço e suas ligas em qualquer forma, sem redução de minério, com fusão metalúrgica 

dos metais e ligas não ferrosas em formas primárias, inclusive metais preciosos; produção 

de laminados de aço; produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais, em bruto, 

de óleos de essências vegetais e outros produtos de destilação da madeira, exceto refi-

nação de produtos alimentares; refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 

produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal destinadas a alimentação; 

resfriamento e distribuição de leite; resinas e fibras e fios artificiais e sintéticos e de bor-

racha e látex sintéticos; sabão, detergentes e glicerina; serralheria; siderurgia e elabora-

ção de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; tintas, es-

maltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; todas as atividades in-

dustriais dedicadas à fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; 

IV. Industrial D (I-D): uso caracterizado pela indústria de grande porte com atividades incô-

modas potencialmente nocivas e perigosas, cujo processo produtivo gere efluentes sóli-

dos, líquidos ou gasosos, são elas: abatedouros, frigoríficos e charqueadas; preparação 

de conservas de carnes e produção de banha de porco e de outras gorduras domésticas 

de origem animal; curtimento e outras preparações de couros e peles (curtume); fabrica-

ção de adubos, fertilizantes e corretivos de solo; fabricação de artefatos têxteis, com es-

tamparia e/ou tintura; fabricação de carvão vegetal, ativado e tipo Cardiff; fabricação de 

corantes e pigmentos; fabricação de papel e/ou celulose; fabricação de rações balance-

adas e de alimentos preparados para animais, inclusive farinhas de carne, sangue, osso, 

peixe e pena; produção de elementos químicos e produtos químicos inorgânicos, orgâni-

cos, organo-inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, de 

rochas oleígenas, do carvão mineral e de madeira; fabricação de pilhas, baterias e acu-

muladores; fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes e insetici-

das, germicidas e fungicidas; preparação de pescado e fabricação de conservas de pes-

cado; preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios; recuperação e refino de 

óleos minerais, vegetais e animais; tingimento, estamparia e outros acabamentos em rou-

pas, peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos; refino do petróleo e destilação de 

álcool por processamento de cana de açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais; usi-

nas de produção de concreto asfáltico e demais indústrias químicas, de fertilizantes e 

petroquímicas; além de atividades similares. 

CAPÍTULO III 

DA DELIMITAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

SEÇÃO I 

DA DIVISÃO GEOGRÁFICA DA SEDE DE CONTENDA 
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Art. 29 Para fins urbanísticos, conforme Anexo IV desta Lei, fica a Sede Urbana do Município 

de Contenda dividida nos seguintes bairros: 

I. Centro; 

II. Elisabete; 

III. Itaperubá; 

IV. Paulista; 

V. Pedro Machado; 

VI. Pepes; 

VII. Olaria; 

VIII. São João; 

IX. Serrinha;  

X. Shangrilá; 

XI. Vila Camargo; 

XII. Vila Ico; 

XIII. Vila Vernick. 

SEÇÃO II 

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 30 A outorga onerosa do direito de construir é o direito de construir acima do coeficiente 

de aproveitamento básico admitido para a zona em questão mediante contrapartida financeira. 

§1º O instrumento de que trata o caput deste artigo é regulamentado por lei específica, con-

forme previsto no Estatuto da Cidade e na Lei do Plano Diretor de Contenda. 

§2º O coeficiente de aproveitamento máximo, disposto no Anexo III desta Lei, estabelece o 

limite de área construída no lote com a aplicação da outorga onerosa. 

SEÇÃO III 

DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 31 A transferência do direito de construir é o instrumento que permite o Poder Executivo 

Municipal a autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro 

local, ou alienar, mediante escritura pública, o potencial construtivo de determinado lote em al-

guns casos específicos. 

§1º O instrumento de que trata o caput deste artigo é regulamentado por lei específica, con-

forme previsto no Estatuto da Cidade e na Lei do Plano Diretor de Contenda. 

§2º O potencial construtivo transferido só poderá ser utilizado em zonas com a previsão de 

coeficiente de aproveitamento máximo. 

§3º O coeficiente de aproveitamento máximo, disposto no Anexo III desta Lei, estabelece o 

limite de área construída no lote com o potencial construtivo transferido. 

SEÇÃO IV 

DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Art. 32 Os empreendimentos que causam impacto urbanístico e ambiental terão sua apro-

vação condicionada à elaboração e à aprovação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), a ser 
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apreciado pelos órgãos competentes da Administração Municipal e aprovados pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento de Contenda. 

§1º Os empreendimentos que precisam realizar EIV são aqueles que podem causar danos e 

ou alteração no ambiente socioeconômico, natural, construído ou sobrecarga na capacidade de 

atendimento de infraestrutura básica, quer sejam construções públicas ou privadas, residenciais 

ou não residenciais. 

§2º O instrumento de que trata o caput deste artigo é regulamentado por lei específica, con-

forme previsto no Estatuto da Cidade e na Lei do Plano Diretor de Contenda. 

§3º A elaboração do EIV não substitui a necessidade de Estudo de Impacto Ambiental ou 

Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 

Art. 33 Caberá à Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou à Secretaria de Indús-

tria, Agropecuária e Meio Ambiente o pedido de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e/ou Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) devido à natureza das atividades desenvolvidas ou o porte 

das mesmas. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 34 Constitui-se infração qualquer ação ou omissão quanto aos preceitos nela estabele-

cidos nesta lei. Sem prejuízo ao estabelecidas em normas federais, estaduais e municipais. 

Art. 35 Os infratores sujeitar-se-ão às seguintes penalidades de sanções: 

I. Multa de até 1.000 URM (mil Unidades de Referência Municipal) graduada conforme a 

gravidade da infração; 

II. Embargo; 

III. Suspensão e interdição quando da construção ou utilização incompatível com o disposto 

nesta lei; 

IV. Demolição, cabendo ao infrator responder pelas despesas decorrentes; 

§1º É de responsabilidade do infrator reparar e indenizar os danos ocasionados ao meio am-

biente ou a terceiros.  

§2º As penalidades previstas serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Serviços Urbanos. 

§3º O produto das multas previstas neste artigo constituirá receita do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano.  

§4º Nos casos de reincidências as multas serão aplicadas em dobro. 

§5º Serão aplicadas multas diárias em casos de infração continuada, até que as atividades 

irregulares cessem. 

Art. 36 As penalidades serão aplicadas aos infratores: 

I. Diretos; 

II. Indiretos, aqueles concorrerem para a prática da infração ou dela se beneficiarem; 

III. Proprietários, parceiros, arrendatários, gerentes, posseiros, administradores, diretores, 

promitentes, compradores;  

IV. Autoridades que por omissão ou facilitação, por consentimento ilegal, a prática da infra-

ção. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37 Os parâmetros de uso e ocupação do solo da Lei Complementar nº 9, de 22 de abril 

de 2010, permanecerão válidos por um ano a partir da data de vigência desta Lei para os seguin-

tes casos: 

I. Projetos já licenciados; 

II. Projetos em tramitação, protocolados nos órgãos competentes antes da data de vigência 

desta Lei. 

§1º As informações constantes nas consultas de construção e parcelamento do solo expedi-

das anteriormente à data de vigência desta lei terão validade de 180 (cento e oitenta) dias, con-

tados da data de sua expedição. 

§2º Os projetos licenciados perderão sua validade se as obras não forem iniciadas no prazo 

de um ano, contado a partir da data de licenciamento. 

§3º O caput deste artigo não se aplica as atividades incômodas, nocivas ou perigosas, que 

terão prazo máximo improrrogável de 12 (doze) meses, contados da data da vigência desta Lei, 

para se adequarem aos dispositivos expressos nesta Lei e em seus regulamentos. 

§4º Será admitida a transferência ou substituição de alvará de funcionamento de estabeleci-

mentos legalmente autorizado, desde que a nova localização ou atividade atenda aos dispositivos 

expressos nesta Lei e em seus regulamentos. 

Art. 38 Nos casos de desmembramento de lote já edificado, os lotes resultantes e suas uni-

dades autônomas devem estar de acordo com todos os parâmetros de ocupação do zoneamento 

em que se encontram. 

Art. 39 Os condomínios horizontais H4-C, na modalidade incorporação imobiliária, aprova-

dos em data anterior à vigência desta Lei, nos quais restem unidades autônomas a construir, 

poderão utilizar parâmetros de ocupação diferentes dos estabelecidos no ANEXO III, desde que: 

I. Os parâmetros adotados não sejam inferiores aos estabelecidos no ato da aprovação do 

projeto do condomínio junto à Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos; 

II. A taxa de ocupação (T.O.) não seja superior a 75% (setenta e cinco por cento); 

III. A taxa de permeabilidade (T.P.) não seja inferior a 15% (quinze por cento);  

IV. Não haja ocupação ou supressão de vegetação nativa ou de áreas de APP; 

V. Seja feito o reflorestamento das áreas de APP já suprimidas, quando for o caso. 

Art. 40 Quando houver anexação de lotes com duas ou mais zonas distintas, a zona do lote 

resultante será a de menor Coeficiente de Aproveitamento e menor permissividade de usos. 

Art. 41 Nos casos de um único lote estar classificado na presente Lei em duas ou mais zonas 

distintas, prevalecerá a zona que ocupe a maior área do referido lote. 

Art. 42 É obrigatória a adoção de espaços destinados a garagem ou estacionamento de ve-

ículos nas edificações, obedecendo as quantidades mínimas previstas no Anexo V – Tabela de 

Vagas de Estacionamento. 

§1º As garagens ou estacionamentos que tratam o caput deste artigo, com capacidade su-

perior a 30 (trinta) vagas deverão ter acesso e saída independentes ou em mão dupla, exceto 

quando destinado exclusivamente ao uso residencial. 

§2º Nos estacionamentos com vagas paralelas ou inclinadas com corredores de circulação 

bloqueados, deverá ser prevista e demarcada uma área de manobra para retorno dos veículos. 
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Art. 43 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44 Fica revogada a Lei Complementar nº 9, de 22 de abril de 2010. 

Art. 45 Mantém-se revogada a Lei Municipal nº 669/1996 e demais disposições em contrá-

rio. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – TABELA DE USO DO SOLO URBANO 

 Permitidos Permissíveis 

ZR1 H1, H2, H4-A, H4-B 

CV-A, SV-A, CV-B, SV-B 

H3, H6 

CV-C, SV-C, SC-A, SC-B 

ZR2 H1, H2, H3, H4-A, H4-B, H5 

CV-A, SV-A, CV-B, SV-B 

I-A 

H4-C, H6 

CV-C, SV-C, SV-D 

CC-A, SS-A 

ZRE H1, H5 

CV-A, SV-D 

I-A 

H6 

SV-A 

ZEIS1 H1, H2, H3, H4-A 

CV-A, SV-A, SV-B 

CV-B, CV-C, SV-C 

I-A 

ZEIS2 H1, H2, H3, H4-A 

CV-A, SV-A, SV-B 

CV-B, CV-C, SV-C 

I-A 

ZCS1 H1, H2, H4-A, H6 

CV-A, SV-A, CV-B, SV-B, CV-C, SV-C 

CC-A, SC-A, CC-B, SC-B 

CC-C 

I-A 

ZCS2 H1, H6, H7 

CV-A, CV-C, SV-C, SV-D 

SC-A, CC-C, SC-C, CS-A, SS-A 

I-A, I-B 

H4-B, H4-C, H5 

SV-A, SV-B 

CC-A, CC-B, SC-B 

I-C 

ZI CV-A 

CS-A, SS-A 

I-A, I-B, I-C 

H1 

SV-D 

I-D 

ZEPAV - H1, H2 

CV-A, SV-A, CV-B, SV-B 

I-A 

Nota: (1) Todos os demais usos são proibidos. (2) O significado das siglas está detalhado nos 

Artigos 25 a 28 desta Lei. Em resumo: H1 – unifamiliar; H2 – unifamiliar geminada; H3 – unifamiliar 

geminada em série; H4-A – condomínio vertical; H4-B – condomínio horizontal de pequeno 

porte; H4-C – condomínio horizontal com mais de 10 unidades; H5 – institucional; H6 – hotel, 

pousada e similares; H7 – motel; CV – comércio vicinal; SV – serviço vicinal; CC – comércio central; 

SC – serviço central; CS – comércio setorial; SS – serviço setorial; I-A – indústria de pequeno porte; 

I-B – indústria de médio porte; I-C – indústria de grande porte e atividades incômodas ou nocivas; 

I-D – indústria potencialmente nociva ou poluente.
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ANEXO III – TABELA DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

 ZR1 ZR2 ZRE ZEIS1 ZEIS2 ZCS1 ZCS2 ZI ZE-

PAV* 

Lote mínimo (m²) (A) 180 250 5.000 125 125 360 1.000 2.000 800 

Coeficiente de 

aproveita-

mento 

Básico 1,5 1,5 0,25 1 1 1,5 1 1 0,5 (D) 

Máximo 2 - - - - 3 - - - 

Taxa de permeabilidade 

mínima (%) 
25 25 60 20 20 15 25 25 60 (E) 

Taxa de ocupação má-

xima (%) 
65 65 30 70 70 80 70 70 30 

Testada mí-

nima do lote 

(m) 

Meio de 

quadra 
8 8 20 8 8 12 25 30 20 

Esquina 12 12 25 10 10 17 30 40 25 

Recuos míni-

mos (m) 

Frontal 5 5 5 3 3 - (C) 10 15 5 

Lateral 1,5 
(B) 

1,5 
(B) 

10 1,5 (B) 1,5 1,5 (B) 3 10 5 

Fundos 1,5 
(B) 

1,5 
(B) 

10 1,5 (B) 1,5 1,5 (B) 3 10 5 

Altura máxima (pav.) 6 4 2 2 2 8 3 3 2 

Notas:  

(A) Não é permitida subdivisão de lote na qual os lotes resultantes tenham qualquer dimensão menor 

que a mínima estabelecida nesta Tabela. 

(B) Não havendo nenhuma abertura para iluminação ou ventilação, o recuo será dispensado para 

edificações de até dois pavimentos. 

(C) Nas vias com caixa inferior a dezesseis metros será exigido recuo frontal de 5 (cinco) metros, vi-

sando a futura ampliação da via. 

(D) Para fins da aplicação da Transferência do Direito de Construir, regulamentada por lei específica, 

o C.A. será considerado 1 (um). 

(E) 60% (sessenta porcento) do lote deverá ser permeável e, no mínimo, 50% (cinquenta porcento) da 

superfície do lote deverá ter a vegetação existente preservada, dando preferência à vegetação 

contígua à APP, quando houver. 

(*) O Uso e Ocupação na ZEPAV será possível apenas com aprovação do COMUDE e do órgão am-

biental estadual responsável e nos termos desta Lei. 
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ANEXO V – TABELA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTOS 

Tipo de edificação Número mínimo de vagas exigidas Observações 

Residência unifamiliar, 

geminada, em série ou 

habitação coletiva 

1 vaga por unidade residencial - 

Comércio ou prestador 

de serviços 

1 vaga a cada 50,00m² de área de 

comercialização 

1 vaga por unidade autô-

noma ou 1 vaga a cada 

50,00 m² de área de comer-

cialização, prevalecerá a 

maior exigência 

Shopping, Supermer-

cado ou similar 

1 vaga a cada 25,00m² de área de 

comercialização 

Será excluído do cálculo mí-

nimo exigido para as vagas 

de estacionamento, as áreas 

de serviço ou carga e des-

carga. 

Comércio atacadista ou 

empresa de transporte 

1 vaga a cada 150,00m² de área 

construída 

Será excluído do cálculo mí-

nimo exigido para as vagas 

de estacionamento, as áreas 

de serviço ou carga e des-

carga. 

Hospitais (até 50 leitos) 
1 vaga a cada 30m² de área cons-

truída 
- 

Hospitais (acima de 50 

leitos) 

1 vaga a cada 60m² de área cons-

truída 
- 

Clínicas e laboratórios 
1 vaga a cada 30m² de área cons-

truída 

Prevalece as exigências con-

forme Normas Técnicas Sa-

nitárias correlatas 

Teatro, cinema, templo 

religioso ou similar 

1 vaga a cada 50,00m² de área 

construída 
- 

Estabelecimento de en-

sino ou similar 

1 vaga a cada 75.00m² de área 

construída para edificações de até 

1.000m², mais 1 vaga a cada 

100m² que exceder 1.000m² de 

área construída 

- 

Hotel, pousada ou pen-

são 

1 vagas para cada unidade de alo-

jamento 
- 

Agência bancária 
1 vaga a cada 30,00m² de área 

construída para vagas rotativas 
- 

Oficina mecânica ou si-

milar 

1 vaga a cada 40,00m² que exce-

der 100,00m² de área construída 
- 

Clube recreativo, espor-

tivo, associação ou simi-

lar 

1 vaga a cada 50,00m² de área 

construída 
- 

Indústrias 

1 vaga para cada 100m² de área 

construída independente de vagas 

de estacionamento para ônibus, 

carga e descarga 

- 
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20.4. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO SISTEMA VIÁ-

RIO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Dispõe sobre o Sistema Viário do Município de Contenda e 

revoga a Lei Complementar nº 04, de 22 de abril de 2010. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Sistema Viário é o conjunto de vias do Município, classificadas e hierarquizadas se-

gundo critérios funcionais e estruturais, observados os padrões urbanísticos estabelecidos nesta 

Lei. 

§1º  A função da via é determinada pelo seu desempenho de mobilidade, considerados os 

aspectos da infraestrutura, do uso e ocupação do solo, dos modais de transporte e do tráfego 

veicular. 

§2º  Aplica-se ao sistema viário a Legislação Federal e Estadual, obedecendo ao que pres-

creve o Código de Trânsito Brasileiro e legislação complementar.  

Art. 2º São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos: 

I. Anexo I – Mapa do Sistema Viário Municipal; 

II. Anexo II – Mapa do Sistema Viário Urbano; 

III. Anexo III – Perfis das vias urbanas; 

IV. Anexo IV – Rota acessível prioritária; 

V. Anexo V – Rotas Cicloviárias; 

VI. Anexo VI – Padrão de Calçadas. 

Art. 3º O Executivo Municipal é responsável pelo disciplinamento do uso das vias no que 

concerne: 

I. Ao estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para carga e descarga 

e estacionamento de veículos; 

II. Ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, para o transporte coletivo 

e de fretamento; 
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III. O estudo sobre a necessidade de intervenções na malha viária, incluindo alterações na 

geometria, sinalização e implantação de dispositivos redutores de velocidade ou de con-

trole de tráfego; 

IV. Ao estabelecimento de normas para a implantação de locais de parada de ônibus ao longo 

das vias. 

Art. 4º É obrigatória a adoção das disposições da presente Lei em todos os empreendimen-

tos imobiliários, condomínios urbanísticos, loteamentos, desmembramentos, unificações e arrua-

mentos que vierem a ser executados nas áreas urbanas de Contenda. 

Parágrafo único. A Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos fiscalizará a execução das 

vias de que trata o caput deste artigo. 

Art. 5º Os atos administrativos necessários para o cumprimento do disposto nesta Lei serão 

definidos através de Decreto. 

SEÇÃO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I. ACESSO - dispositivo que permite a interligação para veículos e pedestres entre logra-

douro público e propriedade privada ou espaço de uso comum em condomínio; 

II. ALINHAMENTO PREDIAL - linha divisória entre o terreno e o logradouro público; 

III. CALÇADA - a parte do logradouro, segregada e em nível diferente à via, onde se localiza 

o posteamento para energia e iluminação pública e o ajardinamento e/ou arborização, é 

destinada ao trânsito de pedestres; 

IV. CANTEIRO CENTRAL - espaço compreendido entre os bordos internos das faixas de ro-

lamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e esteticamente; 

V. CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de ciclos, 

delimitada por sinalização específica; 

VI. CICLORROTA - via com velocidade máxima reduzida, características de volume de trá-

fego baixo e com sinalização específica, indicando o compartilhamento do espaço viário 

entre veículos motorizados e bicicletas, criando condições favoráveis para sua circulação, 

interligando ciclovias, ciclofaixas e pontos de interesse; 

VII. CICLOVIA - pista de uso exclusivo de bicicletas e outros ciclos, com segregação física do 

tráfego comum; 

VIII. CONDOMÍNIO DE LOTES – loteamento fechado, composto por lotes privados e áreas de 

uso comum em regime de condomínio; 

IX. CONDOMÍNIO HORIZONTAL – conjunto de unidades residenciais autônomas, cuja pro-

priedade é dada por fração ideal, com áreas de circulação internas comuns à edificação 

e acesso comum ao logradouro público; 

X. ESPAÇO COMPARTILHADO: Calçada, canteiro, ilha, passarela, passagem subterrânea, 

via de pedestres, faixa ou pista, sinalizadas, em que a circulação de bicicletas é compar-

tilhada com pedestres ou veículos criando condições favoráveis para sua circulação; 

XI. FAIXA DE ACOSTAMENTO – parcela adjacente à faixa de rolamento das vias rurais, não 

necessariamente pavimentada, que funciona como escape lateral e eventual parada mo-

mentânea de veículos, seja por veículos em início de processo de desgoverno retomem a 

direção correta, por veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem 
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incapacitados de continuar dirigindo, ou para permitir o embarque e desembarque sem 

interrupção de fluxo de tráfego; 

XII. FAIXA DE ESTACIONAMENTO - espaço público ou privado da via, destinado a parada, a 

guarda ou estacionamento de veículos por tempo prolongado, constituído pelas áreas de 

vagas e circulação; 

XIII. FAIXA DE DOMÍNIO – a base física sobre a qual assenta uma rodovia, ferrovia ou estrada 

municipal, podendo ser constituída, por exemplo, por faixa de rolamento, canteiro acos-

tamento, sinalização e faixa de segurança até o alinhamento dos imóveis marginais ou da 

faixa de recuo; corresponde, na área urbana, à largura de via; 

XIV. FAIXA NON AEDIFICANDI – área de terra onde é vedada a edificação de qualquer natu-

reza; 

XV.  FAIXA DE ROLAMENTO ou FAIXA CARROÇÁVEL – espaço organizado para a circulação 

de veículos motorizados, ou seja, é a faixa da via destinada à circulação de veículos, ex-

cluídos os passeios, os canteiros centrais e o acostamento; 

XVI. FAIXA DE SEGURANÇA – faixa situada entre o acostamento e a divisa das propriedades 

vizinhas a uma estrada rural, destinada, a princípio, a manter afastamento seguro entre o 

tráfego veicular e as propriedades lindeiras; 

XVII. LARGURA DA VIA - distância entre os alinhamentos dos imóveis urbanos de ambos os 

lados da via pública; 

XVIII. MALHA URBANA ou MALHA VIÁRIA – conjunto de vias do município; 

XIX. PASSEIO – parte da calçada destinada ao trânsito de pedestres; 

XX. RAMPA DE ACESSIBILIDADE –dispositivo implantado ao longo do trajeto das calçadas, 

para servir de transição à diferença de nível entre o pavimento da via e o pavimento da 

calçada, com requisitos definidos pela norma ABNT NBR-9050;  

XXI. VIA ou LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre, reconhecido pela municipalidade, desti-

nado ao trânsito ou tráfego de veículos motorizados ou não, pedestres e animais, comu-

nicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, largo e outros); 

XXII. VIA ARTERIAL PRINCIPAL - trecho de rodovia contido em área urbana, caracterizado por 

interseções em nível, possibilitando o trânsito entre aglomerados urbanos inter ou intra-

municipais; 

XXIII. VIA ARTERIAL SECUNDÁRIA - aquela caracterizada por interseções em nível com aces-

sibilidade aos lotes lindeiros e às vias coletoras e locais, possibilitando o trânsito entre as 

regiões da cidade; 

XXIV. VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha necessidade 

de entrar ou sair das vias arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade; 

XXV. VIA COMPARTILHADA – via especial em que se admite o compartilhamento do espaço 

viário para bicicletas e seus similares e pessoas a pé; 

XXVI. VIA LOCAL - aquela destinada ao acesso local ou a áreas restritas. 

SEÇÃO II 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 7º A implantação das vias deverá ser a mais adequada às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à abertura das 

vias e, quando for o caso, implantação de edificações. 
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§1º As vias deverão acompanhar, quando possível, as curvas de nível do terreno e evitar a 

transposição de linhas de drenagem naturais e córregos, sendo aceitáveis rampas de até 20% 

(vinte por cento) em trechos inferiores a 150 (cento e cinquenta) metros. 

§2º Deve ser evitada a remoção de vegetação e a execução de obras de terraplanagem junto 

aos córregos ou linhas de drenagem natural. 

Art. 8º O desenho geométrico das vias deverá obedecer às normas técnicas brasileiras vi-

gentes. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 

Art. 9º Compõem o Sistema Viário Municipal de Contenda as estradas municipais da área 

rural, as rodovias estaduais e as rodovias federais. 

§1º A classificação das vias encontra-se no Mapa do Sistema Viário Municipal, Anexo I desta 

Lei. 

§2º São objetivos do Sistema Viário Municipal de Contenda: 

I. A integração do Município com a Região Metropolitana de Curitiba; 

II. A interligação de Contenda com os municípios vizinhos; 

III. A interligação das áreas urbanas e das localidades rurais; e 

IV. O escoamento da produção. 

SEÇÃO I 

DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 

Art. 10 As vias do Sistema Viário Municipal de Contenda são classificadas conforme a se-

guinte hierarquia: 

I. Via Expressa da Região Metropolitana de Curitiba; 

II. Via Estruturante da Região Metropolitana de Curitiba; 

III. Rodovia Estadual; 

IV. Via Municipal Principal; 

V. Via Municipal Secundária; 

VI. Via de Acesso. 

Art. 11 As classificações Via Expressa ou Estruturante da Região Metropolitana de Curitiba 

seguem os documentos elaborados e divulgados pela Agência de Assuntos Metropolitanos do 

Paraná (AMEP)  e a Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL), tendo como principal objetivo 

identificar e instituir as vias que exercem função metropolitana, além de definir mecanismos de 

gestão integrada para a implantação, uso e conservação destas vias, constituindo assim uma 

política de gestão para o sistema viário metropolitano. 

§1º É Via Expressa da Região Metropolitana de Curitiba a rodovia federal BR-476. 

§2º São Vias Estruturantes da Região Metropolitana de Curitiba:  

I. a rodovia estadual PR-510 até a Rua Dr. Juvêncio Soares da Silva; 

II. a Rua Dr. Juvêncio Soares da Silva; 

III. o trecho da Avenida João Franco entre a Rua Dr. Juvêncio Soares da Silva e a Avenida 

São João; 
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IV. a Avenida São João; 

V. a Estrada Municipal Contenda – Catanduvas do Sul. 

§3º Os trechos viários acima citados nos incisos de I à V do parágrafo 2º possuem caixa viária 

de 20 (vinte) metros, conforme definido pela Câmara Técnica do Sistema Viário da Região Me-

tropolitana de Curitiba – CTSVMC. 

§4º As Vias Expressas ou Estruturantes poderão ser alteradas conforme deliberação da Câ-

mara Técnica do Sistema Viário da Região Metropolitana de Curitiba – CTSVMC – e a represen-

tação das mesmas nesta Lei não descarta a exigência de consulta ao órgão sobre o sistema viário 

metropolitano. 

Art. 12 A Rodovia Estadual, PR-511, possibilita ligação entre os Municípios de Contenda e 

Quitandinha, com média fluidez e relativa acessibilidade. 

Art. 13 As Vias Municipais Principais têm como função a interligação das áreas urbanas de 

Contenda e a conexão das localidades rurais com o Sistema Viário da Região Metropolitana de 

Curitiba. 

Art. 14 As Vias Municipais Secundárias têm como função a interligação das localidades ru-

rais. 

Art. 15 As demais vias são classificadas como Vias de Acesso e têm como função o acesso 

às propriedades rurais. 

SEÇÃO II 

DO DIMENSIONAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 

Art. 16 O dimensionamento das vias rurais deverá respeitar as seguintes faixas de domínio: 

I. 15 (quinze) metros para Vias Municipais Principais, com faixa carroçável de no mínimo 8 

(oito) metros; 

II. 13 (treze) metros para Vias Municipais Secundárias, com faixa carroçável de no mínimo 

7 (sete) metros; 

III. 10 (dez) metros para Vias de Acesso, com faixa carroçável de no mínimo 6 (seis) metros. 

Art. 17 Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário estadual, quando 

não determinada a faixa de domínio, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 

10 (dez) metros de cada lado da rodovia para futura implantação de acostamento ou via marginal, 

a critério do Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná (DER-PR). 

Art. 18 Nos terrenos lindeiros à BR-476 a faixa de domínio obrigatória é de 60 (sessenta) 

metros, conforme Decreto Estadual nº 20.6071/70 e futuras alterações. 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA VIÁRIO URBANO 

Art. 19 Compõem o Sistema Viário Urbano de Contenda todas as vias inseridas nas áreas 

delimitadas por perímetro urbano. 

§1º A classificação das vias encontra-se no Mapa do Sistema Viário Urbano, Anexo II desta 

Lei. 

§2º São objetivos do Sistema Viário Urbano de Contenda: 

I. induzir o desenvolvimento pleno das áreas urbanas do Município, através de uma com-

patibilização coerente entre circulação e zoneamento de uso e ocupação do solo, face da 
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forte relação existente entre o ordenamento do sistema viário e o estabelecimento das 

condições adequadas ao desenvolvimento das diversas atividades no meio urbano; 

II. hierarquizar as vias urbanas, bem como implementar soluções visando maior fluidez no 

tráfego de modo a assegurar segurança e conforto; 

III. adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas com defici-

ência ou mobilidade reduzida; 

IV. estabelecer diretrizes para a execução da malha viária em novos parcelamentos do solo 

para fins urbanos. 

Art. 20 Os loteamentos e parcelamentos deverão respeitar as diretrizes viárias estabelecidas 

nesta Lei e nas diretrizes da Região Metropolitana de Curitiba. 

SEÇÃO I 

DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO URBANO 

Art. 21 As vias do Sistema Viário Municipal de Contenda são classificadas conforme a se-

guinte hierarquia: 

I. Via Arterial Principal; 

II. Via Arterial Secundária; 

III. Via Coletora; 

IV. Via Local. 

Art. 22 A Via Arterial Principal corresponde à rodovia federal BR-476. 

Art. 23 São Vias Arteriais Secundárias: 

I. Avenida das Américas; 

II. Avenida Eleutério de Souza Padilha; 

III. Avenida Governador Lupion; 

IV. Avenida João Franco; 

V. Avenida José Mosson; 

VI. Avenida São João; 

VII. Rua 15 de Novembro, em Catanduvas do Sul; 

VIII. Rua Doutor Juvêncio Soares da Silva. 

Art. 24 São Vias Coletoras: 

I. Estrada Amadeus Vaz Padilha; 

II. Rua Afonso Good; 

III. Rua Casemiro Sczcypior, no trecho entre a Rua da Polônia e a Rua Flora Ferreira Padilha 

de Melo; 

IV. Rua da Polônia; 

V. Rua Doutor Alexandre Jamil Sabbag; 

VI. Rua Ermelino Ferreira de Melo; 

VII. Rua Flora Ferreira Padilha de Melo; 

VIII. Rua Franciso Sotel Cordeiro; 
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IX. Rua Gildo Patla Ribeiro; 

X. Rua Henrique Siranbach, no trecho entre a Rua Stanislau Szczypior e a Avenida Gover-

nador Lupion; 

XI. Rua José Dorival Valter; 

XII. Rua José Stabach; 

XIII. Rua Olímpio Ferreira Padilha; 

XIV. Rua Padre José Klaper; 

XV. Rua Pará; 

XVI. Rua Sebastião Nepomuceno Pinto; 

XVII. Rua Teophilo Gonçalves; 

XVIII. Rua Valéria Baumel; 

XIX. Rua Vitório Barbosa, no trecho entre a Avenida São João e a Rua Franciso Sotel Cordeiro; 

XX. Rua Jaco Tokarski no trecho interno ao perímetro urbano do Distrito de Catanduvas do 

Sul. 

Art. 25 As vias urbanas não citadas nos Artigos 21, 22 e 23 desta Lei são classificadas como 

Vias Locais. 

Parágrafo único. As vias a serem criadas através de parcelamento do solo ou oficializadas em 

processo de urbanização do Executivo Municipal serão classificadas como vias locais, se não 

houver necessidade de outra classe de via. 

SEÇÃO II 

DO DIMENSIONAMENTO DAS VIAS URBANAS 

Art. 26 As vias a serem criadas através de parcelamento do solo ou oficializadas em pro-

cesso de urbanização do Executivo Municipal deverão seguir o dimensionamento determinado 

no Anexo III, parte integrante desta Lei. 

Parágrafo único. A largura das vias urbanas, segundo sua classificação funcional, será con-

forme segue: 

I. Via Arterial Secundária: 20 (vinte) metros; 

II. Via Coletora: 18 (dezoito) metros; 

III. Via Local: 16 (dezesseis) metros. 

Art. 27 Nos loteamentos destinados à habitação de interesse social e nos projetos de regu-

larização fundiária poderão ser aceitas vias com largura mínima de 13 (treze) metros, desde que 

os projetos sejam apresentados e aprovados previamente pelos órgãos competentes. 

Art. 28 As vias locais sem saída deverão medir no máximo 100 (cem) metros de compri-

mento, medidos a partir do limite da pista transversal que lhe dá acesso. 

Parágrafo único. Em sua extremidade final, o bolsão de retorno deverá ter raio mínimo de 15 

(quinze) metros. 

Art. 29 Deve-se garantir a continuidade, no mínimo, das Vias Arteriais e Coletoras existentes 

na implantação de novos loteamentos. 

Parágrafo único. Caso a via existente tenha dimensões superiores às exigidas nesta Lei, a via 

criada deverá adotar a dimensão da existente. 
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Art. 30 As vias existentes permanecem com a largura atual, salvo no caso de reforma exe-

cutada pelo Município. 

§1º As vias existentes poderão sofrer ampliações em sua dimensão quando: 

I. representarem prejuízo à circulação, segurança ou fluidez do tráfego; 

II. estiverem incompatíveis com o adensamento demográfico. 

§2º A Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos elaborará estudo específico, incluindo 

contagem volumétrica de tráfego e projeto geométrico, para definir o dimensionamento do perfil 

da via, podendo ser o estabelecido conforme sua hierarquia viária ou superior. 

§3º As obras de ampliações viárias e melhorias das vias existentes poderão ser objeto de 

medidas mitigatórias estabelecidas em Estudos de Impactos de Vizinhança (EIV). 

SEÇÃO III 

DAS CALÇADAS 

Art. 31 As calçadas deverão ser executadas com a dimensão mínima estabelecida no Anexo 

III desta Lei. 

Art. 32 As calçadas devem ser acessíveis, de acordo com a NBR 9050 da ABNT e suas 

complementações. 

§1º Fica proibida a construção de qualquer elemento sobre as calçadas, tais como degraus, 

rampas ou variações bruscas, abaixo ou acima do nível das mesmas, para darem acesso às 

edificações ou às áreas de estacionamento de veículos no interior dos lotes. 

§2º Não será permitida, igualmente, a construção de qualquer mureta ao redor das árvores 

dos passeios, sendo que as existentes deverão ser removidas pelos proprietários dos imóveis 

correspondentes. 

§3º É obrigatória a implantação de calçada acessível, com ônus para o proprietário do lote, 

nos seguintes casos: 

I. em casos de reforma; 

II. novas construções; 

III. em caso de notificação/autuação fiscalizatória constatando bloqueios que afetem a circu-

lação de pedestres. 

Art. 33 As calçadas deverão ser acessadas através de rampa alinhada frontalmente com a 

faixa de pedestre. 

§1º As rampas citadas no caput deste artigo terão inclinação máxima longitudinal de 8,33% 

(oito vírgula trinta e três por cento) e transversal de 2% (dois por cento),  

§2º Mediante ao esgotamento de soluções projetuais para adoção da inclinação citada no §1º 

deste artigo, poderá ser adotada a inclinação longitudinal máxima de 12,5% (doze virgula cinco 

por cento). 

Art. 34 Cabe ao Município garantir a acessibilidade das calçadas e passeios dentro do perí-

metro urbano nas vias demarcadas como rota acessível, conforme Anexo V, parte integrante 

desta Lei. 

SEÇÃO IV 

DAS ROTAS CICLÁVEIS 
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Art. 35 O transporte cicloviário de Contenda tem por finalidade incentivar o uso do modal 

não motorizado, criando uma rede de vias de circulação segura e sustentável, composta por 

infraestrutura específica, para tal atividade.  

Parágrafo único. O sistema cicloviário proposto para Contenda está no Anexo VI – Rotas Ci-

cláveis, parte integrante desta Lei. 

Art. 36 Na ocasião de implantação de ciclovias ou ciclofaixas deverão ser respeitadas as 

seguintes dimensões mínimas: 

I. largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) quando bidirecional; 

II.  largura mínima de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) quando unidirecional. 

Art. 37 Estão previstas conforme Anexo IV – Rotas Cicláveis os seguintes perfis cicloviários: 

I. Ciclovias: aquelas que se caracterizam por serem implantadas em vias com velocidade 

de 60km/h e/ou acima. Em vias de maior fluxo e/ou velocidade, por motivos de segurança, 

é necessária uma separação física entre automóveis e bicicletas. Estas podem ser mure-

tas, canteiros ou mesmo faixas de estacionamento, desde que com área de proteção 

contra abertura de portas; 

II. Ciclofaixa: Caracterizam-se por serem implantadas em vias de velocidade máxima de até 

60 km/h. Quando o fluxo e/ou velocidade dos automóveis oferecem riscos moderados ou 

limitações a circulação do ciclista, as faixas podem ser separadas somente por sinaliza-

ção horizontal, sem barreiras físicas; 

III. Ciclorrotas: Caracterizam-se por serem compartilhadas e implantadas em vias de até 30 

km/h. Nas vias com baixo fluxo e velocidade, bicicletas e automóveis podem compartilhar 

o espaço da via. Interligam pontos de interesse, ciclovias e ciclofaixas indicando o com-

partilhamento do espaço entre veículos motorizados e bicicletas, melhorando as condi-

ções de segurança na circulação. 

SEÇÃO V 

DAS VIAS INTERNAS DOS CONDOMÍNIOS DE LOTES (LOTEAMENTOS FECHADOS) 

Art. 38 O dimensionamento da largura das vias internas dos condomínios de lotes obedecerá 

aos seguintes parâmetros mínimos: 

I. 8,5 m (oito metros e cinquenta centímetros) para vias internas adjacentes ao muro que 

delimita o condomínio. 

II. 11 m (onze metros) para as demais vias internas. 

§1º A faixa de rolamento deverá ter a largura mínima de 6 m (seis metros). 

§2º As calçadas das vias internas terão largura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta 

centímetros). 

§3º Não serão exigidas calçadas adjacentes ao muro de divisa do condomínio. 

§4º Para condomínios com mais de 20 (vinte) lotes, quando a via for sem saída, esta deverá 

implantar bolsão de retorno na extremidade final medindo 12 m (doze metros) de diâmetro. 

Art. 39 É vedado o fechamento de vias municipais existentes. 

Art. 40 A implantação de condomínio não pode interromper as diretrizes viárias estabeleci-

das no Anexo II desta Lei nem impedir a continuidade de Vias Arteriais ou Coletoras. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as diretrizes de vias locais.  



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

362    

Art. 41 Nas vias internas dos condomínios, a velocidade máxima permitida será igual ou in-

ferior a 30 km/h (trinta quilômetros por hora). 

SEÇÃO VI 

DAS VIAS INTERNAS DOS CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS 

Art. 42 Os condomínios horizontais com até 20 (vinte) unidades autônomas terão via de 

acesso obedecendo os seguintes parâmetros mínimos: 

I- 4m (quatro metros), sendo 1,20m (um metro e vinte centímetros) de passeio, quando 

as unidades autônomas estiverem todas do mesmo lado da via; 

II- 5,40m (cinco metros e quarenta centímetros), contendo 1,20m (um metro e vinte cen-

tímetros) de passeio em cada lado da via, quando as unidades autônomas estiverem 

dos dois lados da via. 

Art. 43 Os condomínios horizontais com mais de 20 (vinte) unidades autônomas deverão 

seguir os mesmos parâmetros dos condomínios de lotes. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44 A implantação de todas as vias em novos parcelamentos é de inteira responsabili-

dade do loteador, sem custos para o município. 

Parágrafo único. O loteador deverá solicitar antecipadamente as diretrizes de parcelamento, 

conforme estabelecido na Lei de Parcelamento do Solo Urbano e Regularização Fundiária, onde 

constará orientação para o traçado das vias de acordo com a presente Lei. 

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46 Fica revogada a Lei Complementar nº 4, de 22 de abril de 2010. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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20.5. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO PARCELA-

MENTO DO SOLO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDI-

ÁRIA 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e Regulariza-

ção Fundiária no Município de Contenda e revoga a Lei Com-

plementar nº 05, de 22 de abril de 2010. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para os projetos de loteamentos, desmembramentos e 

remembramentos do solo para fins urbanos no Município de Contenda, tendo como fundamento 

a Lei Federal nº. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e suas alterações. 

Art. 2º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos quando o imóvel a 

ser parcelado localizar-se em área urbana devidamente definida por Perímetro Urbano instituído 

em lei específica. 

Art. 3º Toda e qualquer modalidade de parcelamento para fins urbanos deverá respeitar, 

além desta Lei, o disposto na Lei do Perímetro Urbano, da Lei do Sistema Viário e na Lei de 

Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Contenda. 

Parágrafo único. Nenhum lote poderá ter dimensões inferiores às definidas na Lei de Zonea-

mento do Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Contenda. 

Art. 4º Não será permitido o parcelamento do solo nas seguintes condições: 

I. em terrenos alagadiços, pantanosos e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

medidas saneadoras e assegurado o escoamento das águas; 

II. em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem 

que tenham sido previamente saneados; 

III. em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo atendi-

das exigências específicas das autoridades competentes; 
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IV. em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação, podendo a 

prefeitura municipal exigir laudo técnico e sondagem sempre que achar necessário; 

V. em terrenos situados integralmente em áreas de preservação permanente; 

VI. em terrenos onde exista degradação da qualidade ambiental, até sua total correção; 

VII. em terrenos que não tenha possibilidade de realizar coleta e tratamento de esgoto 

sanitário, seja mediante rede coletora ou fossa séptica, conforme determinação do 

órgão responsável;  

VIII. nas faixas de domínio das rodovias estaduais e federais, a critério do órgão respon-

sável, não podendo nunca ser inferior as dimensões mínimas estabelecidas; 

IX. nas faixas de domínio das ferrovias existentes e projetadas; 

X. nas áreas integralmente definidas pelo Município como não edificáveis. 

Art. 5º Ficará sujeita à aprovação prévia do órgão municipal competente qualquer modali-

dade de parcelamento, desmembramento ou remembramento nos termos desta Lei. 

Art. 6º Dependerá de prévia autorização, licença e fiscalização municipal a execução de 

qualquer parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Contenda. 

Parágrafo único. A execução de qualquer parcelamento do solo poderá depender ainda de 

autorização, licença e fiscalização do órgão ambiental estadual competente e da Agência de As-

suntos Metropolitanos do Paraná – AMEP. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 7º Para os fins desta lei, consideram-se as seguintes definições: 

I. alinhamento predial: linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

II. alvará: documento expedido pala administração municipal concedendo licença para 

o funcionamento de atividades ou a execução de serviços e obras; 

III. aprovação: documento emitido pelo Município que legitima uma nova situação fí-

sica/geométrica de um ou mais lotes e antecede o Registro junto ao Cartório; 

IV. área de domínio público: é a área ocupada pelas vias de circulação, ruas, avenidas, 

praças, jardins, parques e bosques, as quais não poderão ter seu acesso restrito; 

V. área de preservação permanente: área protegida com restrições quanto ao uso e 

ocupação do solo, de modo a preservar seus atributos naturais, conforme Lei Federal 

nº. 12.651, de 25 de maio de 2012, suas alterações posteriores e as exceções esta-

belecidas na Lei do Plano Diretor; 

VI. área institucional: áreas destinadas à implantação dos equipamentos comunitários; 

VII. área líquida loteável: área objeto do parcelamento de solo urbano, excluindo-se do 

total a área de preservação permanente, reserva legal, e áreas não edificáveis como: 

áreas públicas, áreas verdes de restrição a ocupação, arruamento etc.; 

VIII. área non aedificandi: faixa de terreno onde é proibida a construção de edificações; 

IX. área verde: bosques de mata nativa representativos da flora, que contribuam para a 

preservação de águas existentes, do habitat, da fauna, da estabilidade dos solos, da 

proteção paisagística e manutenção da distribuição equilibrada dos maciços vegetais; 

X. área total dos lotes: é a resultante da diferença entre a área liquida loteável do parce-

lamento e a área de domínio público; 
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XI. área total do parcelamento: é a área que será objeto de parcelamento do solo de 

acordo com os limites definidos no seu registro imobiliário; 

XII. arruamento: é o ato de abrir uma via ou logradouro destinado à circulação ou utiliza-

ção pública; 

XIII. calçada: parte da via, segregada e em nível diferente, destinada à circulação de pe-

destres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização e arbori-

zação urbana; 

XIV. condomínio de lotes ou loteamento fechado: modelo de parcelamento do solo for-

mado por área fechada por muros, com acesso único controlado, em que a cada 

unidade autônoma cabe, como parte inseparável, fração ideal de terreno correspon-

dente às áreas comuns; 

XV. desmembramento: é a subdivisão de gleba ou terreno em lotes com aproveitamento 

do sistema viário existente e registrado; 

XVI. equipamentos comunitários: são os equipamentos públicos de educação, cultura, sa-

úde, lazer, segurança, assistência social entre outros; 

XVII. equipamentos urbanos: são os equipamentos públicos de abastecimento de água, 

esgoto, energia elétrica, coleta de água pluvial, rede telefônica e gás canalizado; 

XVIII. espaço livre de uso público: praça, área do loteamento reservada ao uso comum e/ou 

especial do povo, para recreação, lazer e atividades ao ar livre; 

XIX. fração ideal ou parte ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comum, considerada 

para fins de ocupação; 

XX. infraestrutura básica:  conjunto de serviços, equipamentos e instalações urbanas ne-

cessárias à vida urbana, tais como abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

energia elétrica, iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, meio-fio, cal-

çada, redes de telecomunicações e outros; 

XXI. unidade autônoma:  é a fração privativa de lote e/ou edificação inserida dentro dos 

limites da parte privativa do empreendimento; 

XXII. lote: terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam aos índices 

urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe; 

XXIII. loteamento: é o parcelamento do solo urbano efetuado pela subdivisão de gleba em 

lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradou-

ros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes; 

XXIV. parcelamento: subdivisão de glebas, terrenos ou lotes através de loteamento, des-

membramento ou condomínio de lotes; 

XXV. quadra: área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação; 

XXVI. remembramento: é a unificação de lotes com aproveitamento do sistema viário exis-

tente; 

XXVII. testada: medida linear da parte frontal de um lote em um loteamento urbano, que faz 

divisa com a via pública ou logradouro público; 

XXVIII. via de circulação: área pública destinada ao sistema de circulação do transporte mo-

torizado e não motorizado. 

TÍTULO II 

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 
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CAPÍTULO I 

DO LOTEAMENTO 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art. 8º Os novos loteamentos deverão atender os seguintes requisitos: 

I. só poderão ser loteadas as áreas com acesso direto à via pública em boas condições 

de trafegabilidade, a critério do Município; 

II. os lotes obedecerão às dimensões mínimas estabelecidas nas tabelas de parâmetros 

da Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

III. ao longo das águas correntes e dormentes, será obrigatória a reserva de área não 

edificável de, no mínimo, 30m (trinta metros) de cada margem, a partir da cota mais 

alta já registrada pelo curso d’água em épocas de inundação; 

IV. ao longo de dutos, ferrovias e rodovias será obrigatória a reserva de faixa não edificá-

vel, segundo exigências dos órgãos reguladores específicos; 

V. a maior dimensão da quadra não poderá ser superior a 250m (duzentos e cinquenta 

metros) e sua área não poderá exceder a 30.000,00m² (trinta mil metros quadrados);  

VI. obedecer às disposições estabelecidas na Lei do Sistema Viário, como também: 

a)  articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas; 

b) harmonizar-se com a topografia local; 

c) obedecer às disposições estabelecidas na Lei do Sistema Viário; 

d) ter a pavimentação com base, sub-base e subleito executados com material e espessura 

adequada para garantir o tempo de vida útil do pavimento de, no mínimo, 05 (cinco) anos; 

e) conter uma lixeira padrão antivandalismo em, pelo menos, uma esquina de cada cruza-

mento de vias; 

f) conter pelo menos um ponto de hidrante em localização estratégica com vazão de acordo 

com as normas do Corpo de Bombeiros. 

VII. o proprietário da área cederá ao Município, sem ônus para este, uma percentagem 

mínima da área a lotear. 

Art. 9º As áreas públicas não serão inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da área total 

a ser parcelada, salvo nas Zonas Especiais de Interesse Social. 

§1º As áreas públicas deverão contemplar, no mínimo: 

I. 6% (seis por cento) da área total do empreendimento, destinado ao uso institucional; 

II. 4% (quatro por cento) da área total do empreendimento, destinado aos espaços livres de 

uso público, excluídas as Áreas de Preservação Permanente (APP); 

III. 25% (vinte e cinco por cento) da área total do empreendimento, destinado às vias de 

circulação. 

§2º Para execução do empreendimento, os cursos d’água não poderão sofrer intervenções 

sem o consentimento dos órgãos competentes do Poder Executivo Municipal e Estadual, inclusive 

órgão ambiental. 
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§3º Caso o sistema viário seja solucionado de forma eficiente utilizando menos de 25% (vinte 

e cinco por cento) da área total, o restante deverá ser transferido ao Município como parte da 

área institucional sem ônus para este. 

Art. 10 Todas as vias públicas constantes do loteamento deverão ser construídas pelo pro-

prietário ou loteador recebendo, no mínimo: 

I. demarcação das quadras, lotes, vias de circulação e demais áreas, através de marcos 

que deverão ser mantidos pelo loteador em perfeitas condições até 1 (um) ano após a 

aprovação do loteamento; 

II. rede de drenagem de águas pluviais superficial e profunda e suas conexões com o sis-

tema existente, de acordo com as normas do órgão municipal competente; 

III. rede de abastecimento de água potável de acordo com as normas da respectiva conces-

sionária; 

IV. rede de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública de acordo com as normas 

da respectiva concessionária; 

V. pavimentação das pistas de circulação e acesso, incluindo guias e sarjetas, conforme as 

normativas municipais e demais dimensões contidas na Lei do Sistema Viário. 

VI. calçada em conformidade com padronização definida na Lei do Sistema Viário; 

VII. arborização dos passeios e canteiros, com a densidade mínima de uma árvore por lote, 

de acordo com especificação do Município; 

VIII. recobrimento vegetal de cortes e taludes do terreno e proteção de encosta, quando ne-

cessário; 

IX. sinalização viária horizontal e vertical, conforme orientações do Município e de acordo 

com especificações estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

§1º Quando não for possível interligar as galerias de águas pluviais do loteamento a rede exis-

tente, será obrigatória a execução de emissário até o curso d’água mais próximo, com dissipador 

de energia na sua extremidade, conforme projeto aprovado pelo órgão ambiental estadual com-

petente. 

§2º Para garantia de prevenção de erosão e de inundações, o Poder Público poderá exigir 

dispositivos de dissipação de energia, armazenamento por retenção e poços de infiltração de 

águas pluviais às custas do loteador. 

§3º Os parcelamentos situados ao longo de rodovias Estaduais ou Municipais deverão conter 

ruas marginais paralelas com largura mínima de 15m (quinze metros), além das respectivas faixas 

de domínio, conforme disposições do órgão competente. 

Art. 11 As especificações apresentadas neste Capítulo deverão estar vinculadas a estudo 

técnico pontual, devidamente acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) específica. 

Art. 12 Quando necessário, o Município, com base em fundamentado e circunstanciado 

laudo técnico, determinará as obras e serviços a serem executados pelo interessado, previa-

mente à aprovação do projeto de parcelamento do solo. 

Art. 13 Na execução de obras de terraplanagem deverão ser implantados pelo empreende-

dor, os sistemas de drenagem necessários para preservar as linhas naturais de escoamento das 

águas superficiais, prevenindo a erosão, o assoreamento e as enchentes, conforme diretrizes 

expedidas pelo órgão municipal competente. 
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Art. 14 No caso de loteamento industrial poderá o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

(COMUDE) permitir que parte da área institucional a ser reservada ao uso público seja doada ao 

Município fora dos limites do loteamento, em lote vazio ou edificado com valores venais equiva-

lentes. 

Art. 15 Os loteamentos situados na Zona Industrial (ZI) e destinados à criação de Parques 

Industriais poderão anexar áreas externas ao perímetro urbano, desde que a criação do Parque 

Industrial seja de interesse do público e regulamentada através de Decreto Municipal. 

§1º A área externa ao perímetro urbano a ser anexada não pode exceder a proporção de 50% 

(cinquenta por cento) do total da área do projeto de parcelamento. 

§2º O loteador deverá apresentar projeto de parcelamento de acordo com as diretrizes que 

integram esta Lei, estando obrigado ao cumprimento dos requisitos especificados no Capítulo I 

do Título II desta Lei na totalidade da área a ser parcelada. 

§3º A área parcelada, estando interna ou externa ao perímetro urbano, deverá atender aos 

parâmetros dispostos na Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, Lei do Sistema 

Viário, Código de Obras e Código de Posturas. 

§4º As áreas externas ao perímetro urbano adotarão os parâmetros de Uso e Ocupação de-

finidos para as áreas adjacentes. 

SEÇÃO II 

DA CONSULTA DE VIABILIDADE 

Art. 16 Para efetuar a proposta de parcelamento do solo, mediante loteamento, o proprietá-

rio do imóvel deverá solicitar a CONSULTA DE VIABILIDADE ao órgão competente do Poder 

Executivo Municipal, que defina as condições para o parcelamento do solo, apresentando para 

este fim, acompanhado de requerimento próprio, os seguintes elementos: 

I. título de propriedade do imóvel; 

I. certidão negativa da Fazenda Federal e Municipal, relativa ao imóvel; 

II. certidão de ônus reais relativos ao imóvel; 

III. certidão negativa de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 

IV. sondagem e percolação de solo, apontando o nível do lençol freático; 

V. pré-projeto do loteamento pretendido, indicando as vias de circulação, quadras e áreas 

públicas; 

VI. plantas do imóvel, na escala 1:1000 (um para mil), sendo uma cópia em mídia digital e 

duas cópias apresentadas em papel, sem rasuras ou emendas e assinadas pelo proprie-

tário do imóvel e pelo profissional responsável pelos serviços de levantamento topográ-

fico, acompanhado de RRT ou ART, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) divisas do imóvel; 

b) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, bosques 

e árvores frondosas, pedreiras, linhas de transmissão de energia elétrica, dutos e cons-

truções existentes; 

c) curvas de nível, de metro em metro; 

d) orientação magnética e verdadeira do norte;  

e)  mês e ano do levantamento topográfico; 

f) referência de nível; 
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g) arruamento vizinho a todo perímetro da gleba, com localização dos equipamentos urba-

nos e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, bem como suas respec-

tivas distâncias ao imóvel que se pretende parcelar; 

h) pontos onde foram realizados os testes de percolação do solo; 

i) viabilidade de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e fornecimento de 

energia elétrica. 

VII. outras informações que possam interessar, a critério do órgão competente do Poder Exe-

cutivo Municipal. 

Parágrafo único. Sempre que necessário, o órgão competente do Poder Executivo Municipal 

poderá exigir a extensão do levantamento topográfico ao longo de uma ou mais divisas da gleba 

a ser loteada até o talvegue ou espigão mais próximo. 

Art. 17 Como resultado da CONSULTA DE VIABILIDADE, o órgão competente do Poder 

Executivo Municipal, em conformidade com as Instituições Legais Federal, Estadual e Municipal 

existentes, expedirá as DIRETRIZES GERAIS de loteamento, as quais fixarão: 

I. se o imóvel é passível de ser parcelado ou arruado, em todo ou em partes; 

II. as características gerais do loteamento em relação ao uso e ocupação do solo; 

III. as vias de circulação existentes ou previstas que compõem o sistema viário do Município, 

que devem ser respeitadas pelo loteamento pretendido; 

IV. as áreas públicas a serem doadas ao Município; 

V. os coletores principais de águas pluviais e esgotos, quando eles existirem ou estiverem 

previstos; 

VI. faixa não edificável, se houver; 

VII. o traçado e as respectivas dimensões do sistema viário principal do loteamento, quando 

houver interesse do Município ou previsão na Lei do Sistema Viário; 

VIII. as áreas de preservação ambiental de rios e nascentes, as linhas de alta tensão e telefô-

nicas, as faixas de domínio de rodovias, quando houver; 

IX. necessidade de licença prévia ou protocolo de instalação do órgão ambiental estadual; 

X. necessidade de licença prévia da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná; 

XI. as obras de infraestruturas que deverão ser executadas pelo interessado e os respectivos 

prazos para execução. 

§1º A reserva legal deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no 

registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 

transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções 

previstas no Código Florestal. 

§2º O prazo máximo para o fornecimento das Diretrizes Gerais é de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da data do protocolo de entrega de todos os documentos exigidos pelo órgão competente 

do Poder Executivo Municipal. 

Art. 18 As Diretrizes Gerais expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data de sua expedição, após o que estarão automaticamente prescritas e o 

processo iniciado arquivado. 

SEÇÃO III 

DO ANTEPROJETO DE LOTEAMENTO 
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Art. 19 Cumpridas as etapas do Capítulo anterior e havendo viabilidade da implantação do 

loteamento, o interessado apresentará o anteprojeto, de acordo com as diretrizes definidas pelo 

Município, a ser composto de: 

I. Planta de Situação; 

II. Anteprojeto de Loteamento; 

III. Quadro de áreas; 

IV. RRT ou ART do profissional responsável. 

§1º Planta de situação da área a ser loteada, na escala 1:10.000 (um por dez mil), em 02 

(duas) vias com as seguintes informações: 

I. Orientação magnética e verdadeira; 

II. Equipamentos públicos e comunitários existentes num raio de 1.000 m (mil metros); 

§2º Os desenhos do Anteprojeto de Loteamento, na escala 1:2.000 (um por dois mil), em 02 

(duas) vias, com as seguintes informações: 

I. orientação magnética e verdadeira; 

II. subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numerações; 

III. dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, pontos de tangência e ân-

gulos centrais das vias e cotas do projeto; 

IV. sistema de vias com respectivas larguras; 

V. curvas de nível, atuais e projetadas, na equidistância de 1,00m (um metro); 

VI. perfis longitudinais na escala 1:2.000 (um por dois mil) e transversais na escala 1:500 (um 

por quinhentos) de todas as vias de circulação; 

VII. indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e 

vias projetadas; 

VIII. indicação das áreas que perfazem, no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da área total 

loteada e que passarão ao domínio do município, e outras informações, em resumo, 

sendo: 

a) área total do parcelamento. 

b) área total dos lotes; 

c) área pública: área destinada à circulação; área verde, área destinada a equipamento co-

munitário, praças e jardins. 

§3º As pranchas de desenho devem obedecer a normatização da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT. 

§4º Todos os documentos e plantas deverão ser assinados pelo proprietário, ou seu repre-

sentante legal, e por profissional legalmente habilitado para o projeto, com a respectiva Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART devidamente recolhida junto ao CREA ou Registro de Res-

ponsabilidade Técnica – RRT devidamente recolhida junto ao CAU. 

§5º O prazo máximo para estudos e aprovação do anteprojeto, cumpridas todas as exigências 

do órgão competente do Município pelo interessado, será de 60 (sessenta) dias. 

SEÇÃO IV 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 20 Aprovado o anteprojeto, o interessado apresentará o projeto definitivo, contendo: 
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I. Planta de situação em escala 1:10.000 (um para dez mil), em 04 (quatro) vias, contendo 

obrigatoriamente: 

a) Denominação do loteamento; 

b) Memorial descritivo do loteamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

1. descrição do loteamento contendo suas características; 

2. condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lo-

tes e suas futuras edificações; 

3. descrição dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos já 

existentes e que serão implantados no loteamento e adjacências; 

4. memorial descritivo de cada lote, das vias urbanas projetadas e áreas públicas 

propostas, indicando a área total, as confrontações e os limites descritos. 

c) Levantamento planialtimétrico georreferenciado em UTM - SIRGAS 2000; 

d) A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos e de 

utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências, e dos que serão implantados. 

II. Projeto de Parcelamento do Solo Georreferenciado - apresentado através de desenhos 

na escala 1:1000 (um para mil), em 2 (duas) vias de cópias em papel e 1 (uma) via de 

cópia digital em formato editável, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) divisas do imóvel, perfeitamente definidas e traçadas; 

b) arruamento vizinho a todo perímetro da gleba, com localização dos equipamentos urba-

nos e comunitários existentes no local; 

c) vias de circulação, existentes e projetadas, com as respectivas cotas, dimensões lineares 

e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais; 

d) perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação, nas seguintes escalas: 

escala horizontal 1:1000 (um para mil), escala vertical e transversal 1:100 (um para cem); 

e) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, canalizações especiais existentes e 

projetadas, áreas sujeitas a inundações, bosques e árvores frondosas, pedreiras, linhas 

de transmissão de energia elétrica, dutos e construções existentes; 

f) curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de um metro; 

g) orientação magnética e verdadeira do norte;  

h) mês e ano do levantamento topográfico; 

i) referência de nível; 

j) indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e 

vias projetadas; 

k) subdivisão das quadras em lotes georreferenciados, com as respectivas numerações, 

áreas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos cen-

trais; 

l) indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do Município no ato do registro do 

loteamento com as respectivas áreas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pon-

tos de tangência e ângulos centrais. 

III. Quadro Estatístico de Áreas, em metros quadrados e percentuais, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 
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a) área total do imóvel a ser loteado; 

b) área total do arruamento; 

c) área total dos lotes e quadras; 

d) área total das áreas públicas. 

§1º Deverão ainda, fazer parte do projeto de loteamento, as seguintes peças gráficas, refe-

rentes a obras de infraestrutura exigida, em duas cópias impressas e uma cópia digital, que de-

verão ser previamente aprovadas pelos órgãos competentes do Executivo Municipal, das Con-

cessionárias e COMUDE: 

I. projeto da rede de escoamento das águas pluviais e superficiais, canalização em galerias 

ou canal aberto, com indicação das obras de sustentação, muros de arrimo, pontilhões e 

demais obras necessárias à conservação dos novos logradouros, contendo: memorial de 

cálculo da área de contribuição com tempo de retorno mínimo de 20 anos, método de 

cálculo adotado, dimensionamento de sarjetas com vazão estimada por trecho, dimensi-

onamento de tubulação com poços de visita a cada 100m (cem metros) no mínimo, me-

morial de vazões e velocidades, plano de descarga de deflúvio, com indicação do local 

de lançamento e projeto das obras de sustentação e prevenção dos efeitos deletérios; 

II. projeto da rede de abastecimento de água e adequações necessárias para ligação na 

rede existente; 

III. projeto da rede de esgotamento sanitário ou indicação de solução de tratamento indivi-

dual composto por laudo emitido por órgão oficial e/ou concessionária declarando a ine-

xequibilidade de rede; 

IV. projeto de pavimentação das vias, contendo no mínimo: espessura, traço, memorial de 

cálculo, projeto da base, memorial de dimensionamento da base, projeto da sub-base, 

memorial de cálculo da sub-base e/ou justificativa de dispensa de utilização; 

V. projeto da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

VI. projeto de arborização de vias e logradouros públicos, inclusive quando canteiro e sua 

composição paisagística; 

VII. projeto de outras obras de infraestrutura que o município julgue necessária. 

§2º As pranchas devem obedecer às características indicadas pela ABNT - Associação Bra-

sileira de Normas Técnicas. 

§3º Todos os documentos e plantas deverão ser assinados pelo proprietário ou seu represen-

tante legal, e por profissional legalmente habilitado para o projeto, com a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART devidamente recolhida junto ao CREA ou Registro de Respon-

sabilidade Técnica – RRT devidamente recolhida junto ao CAU. 

§4º Deverá ainda apresentar modelo de Contrato de Compra e Venda, em 02 (duas) vias, a 

ser utilizado de acordo com a Lei Federal 6766/79 e demais cláusulas que especifiquem: 

I. o compromisso do loteador quanto à execução das obras de infraestrutura, enumerando-

as; 

II. o prazo da execução da infraestrutura, constante nesta lei; 

III. a condição de que os lotes só poderão receber construções depois de executadas as 

obras de infraestrutura; 

IV. a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, vencido o 

prazo e não executadas as obras, que passará a depositá-las, em juízo, mensalmente, de 

acordo com a lei federal; 
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V. o enquadramento do lote no mapa de uso e ocupação do solo, definindo a zona de uso e 

os parâmetros urbanísticos incidentes. 

§5º Documentos relativos a área em parcelamento a serem anexados ao projeto definitivo: 

I. título de propriedade: 

II. certidões negativas de tributos municipais. 

§6º O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, após cumpridas pelo interessado 

todas as exigências do Município, será de 60 (sessenta) dias. 

SEÇÃO V 

DA APROVAÇÃO E REGISTRO DO LOTEAMENTO 

Art. 21 Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o órgão responsável do 

Município baixará Decreto de Aprovação de Loteamento e expedirá Alvará de Loteamento. 

Parágrafo único. No Decreto de Aprovação de Loteamento deverão constar as condições em 

que o loteamento é autorizado e as obras a serem realizadas, o prazo de execução, bem como a 

indicação das áreas que passarão a integrar o domínio do Município no ato do seu Registro. 

Art. 22 O loteamento será submetido à fiscalização do Poder Público e dos órgãos compe-

tentes quando da execução das obras e serviços de infraestrutura urbana. 

§1º Deverá ser comunicada, por escrito, ao Poder Público e órgãos competentes a data de 

início de qualquer serviço ou obra de infraestrutura. 

§2º Todas as solicitações da fiscalização deverão ser atendidas, dentro do prazo estabele-

cido, sob pena de embargo da obra ou serviço, sem prejuízo de outras cominações legais cabí-

veis. 

§3º A construção e/ou assentamento de equipamentos que não estiverem em conformidade 

com o projeto aprovado acarretarão o embargo do loteamento, que poderá ser levantado após a 

demolição e remoção de tudo que tiver sido executado irregularmente. 

§4º O descumprimento das exigências contidas no termo de embargo no prazo prescrito im-

plicará a aplicação de multa e interrupção da obra ou serviço. 

§5º Os funcionários investidos na função fiscalizadora ou de aprovação poderão, observadas 

as formalidades legais, inspecionar bens ou documentos, desde que se relacionem ao projeto 

e/ou obra fiscalizada. 

Art. 23 Qualquer modificação no projeto ou na execução deverá ser submetida à aprovação 

do Poder Público, a pedido do interessado e acompanhada dos seguintes documentos: 

I. requerimento solicitando a modificação; 

II. memorial descritivo da modificação; 

III. quatro vias de cópias do projeto de modificação. 

Art. 24 O responsável técnico pela fiscalização emitirá Relatório de Acompanhamento das 

Obras e Serviços indicando, no mínimo, sua evolução gradual, a observância dos projetos técni-

cos, as modificações introduzidas nos Projetos Complementares e a observância das normas de 

segurança, podendo em qualquer caso, o órgão municipal, solicitar a fiscalização do Corpo de 

Bombeiros. 

Art. 25 O loteador deverá apresentar ao órgão responsável do Município, antes da liberação 

do Alvará de Loteamento, os projetos de execução previamente aprovados pelos órgãos compe-

tentes, sob pena de caducar a aprovação do projeto de loteamento. 
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Parágrafo único. Nessa etapa serão solicitados orçamento e cronograma físico-financeiro para 

execução dos projetos mencionados no caput desse artigo. 

Art. 26 No ato de recebimento do Alvará de Loteamento e da cópia do projeto aprovado, o 

interessado assinará um Termo de Compromisso no qual se obrigará a: 

I. executar as obras de infraestrutura; 

II. executar e entregar a área verde (praça pública, área de lazer etc.); 

III. executar as obras de consolidação e arrimo para a boa conservação das vias de circula-

ção, pontilhões e bueiros necessários, sempre que as obras mencionadas forem consi-

deradas indispensáveis em vista das condições viárias, de segurança e sanitárias do ter-

reno a arruar; 

IV. permitir a fiscalização permanente do órgão responsável do Município durante a execu-

ção das obras e serviços; 

V. não efetuar venda de lotes antes da apresentação dos projetos definitivos da infraestru-

tura e da assinatura da caução, a que se refere o Art. 28, para garantia da execução das 

obras; 

VI. não outorgar qualquer escritura de venda de lotes antes de concluídas as obras previstas 

e de cumpridas as demais obrigações exigidas por esta lei ou assumidas no termo de 

compromisso. 

Parágrafo único. O prazo para a execução das obras e serviços será combinado entre o lote-

ador e o Município, quando da aprovação do projeto de loteamento, não podendo ser, este prazo, 

superior a 02 (dois) anos. 

Art. 27 No Termo de Compromisso deverá constar especificamente as obras, os serviços e 

o prazo fixado para sua execução e o loteador/ proprietário, se obriga a, no mínimo: 

I. transferir, mediante escritura pública de doação, sem qualquer ônus para o Município, a 

propriedade das Áreas Públicas e a propriedade do conjunto de obras realizadas de ar-

borização, pavimentação das vias, abastecimento de água, drenagem de águas pluviais, 

iluminação pública, abastecimento de energia elétrica e da rede de esgoto quando exi-

gida; 

II. facilitar a fiscalização permanente durante a execução das obras e serviços; 

III. executar, no prazo máximo de 2 (dois) anos, em acordo com o Cronograma Físico Finan-

ceiro, as obras dos Projetos Complementares; 

IV. caucionar, como garantia de execução dos Projetos Complementares, área de terreno 

cujo valor, a juízo do Poder Executivo Municipal, corresponda, à época da análise do pro-

cesso o custo de uma vez e meia dos serviços e obras a serem executadas; 

V. não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados; 

VI. utilizar modelo de contrato de compra e venda, conforme exigência dessa Lei. 

Art. 28 Para fins de garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura urbana exi-

gida para o loteamento, antes da sua aprovação, ficará caucionado um percentual da área total 

do loteamento, cujo valor corresponda a uma vez e meia o custo total dos serviços. 

§1º A área objeto da caução deverá situar-se dentro do território do Município. 

§2º Não serão aceitas como caução pelo Poder Público as áreas cuja declividade seja igual 

ou superior a 30% (trinta por cento) e aquelas declaradas de preservação permanente. 

§3º O valor da área de caução será calculado, para efeito deste Artigo, pelo preço da área 

sem considerar as benfeitorias previstas no projeto aprovado. 
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§4º O Município poderá liberar proporcionalmente a garantia da execução, à medida em que 

os serviços e obras forem sendo concluídos. 

§5º Concluídos todos os serviços e obras de infraestrutura exigidos para o loteamento, o Mu-

nicípio liberará as garantias de sua execução. 

Art. 29 A caução será instrumentalizada por escritura pública e registrada no Registro Imo-

biliário competente, no ato do registro do loteamento, cujos emolumentos ficarão a expensas do 

loteador. 

Art. 30 Juntamente com o instrumento de garantia, deverá acompanhar o registro do lotea-

mento o cronograma físico, cujas etapas e prazos, a partir da data de aprovação do loteamento, 

deverão obedecer à seguinte ordem mínima, no prazo máximo de dois anos: 

I. no primeiro ano, deverão ser executados os serviços de limpeza, terraplanagem, demar-

cação de quadras e áreas públicas, abertura de vias, drenagem de águas pluviais, de 

acordo com o projeto aprovado, execução das guias e sarjetas; 

II. no segundo ano, deverão ser executados todos os serviços correspondentes à pavimen-

tação asfáltica, muretas e passeios, arborização das vias, urbanização das praças, a exe-

cução da rede de abastecimento de água potável e da rede compacta de energia elétrica, 

recolhimento à concessionária do valor dos serviços referentes à iluminação pública, à 

rede coletora de esgoto sanitário, e aos demais serviços exigidos no ato de aprovação. 

Art. 31 Somente após a conclusão da totalidade dos serviços o Poder Público poderá liberar 

todas as garantias estabelecidas. 

Art. 32 O Poder Público fará intervenção no loteamento, nos termos da legislação federal, 

sempre que constatar paralisação das obras pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos. 

§1º A título de aplicação do disposto no caput deste artigo, o Poder Público notificará o lote-

ador, dando-lhe o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retomar as obras, sob pena de interven-

ção do próprio Poder Público. 

§2º Verificada a paralisação, conforme os termos do caput deste artigo, cumpre ao setor com-

petente atestar, por laudo técnico, o mau desempenho do loteador, solicitando ao superior ime-

diato que sejam dados os encaminhamentos legais visando à intervenção. 

§3º Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sob intervenção sem que tenha sido constatada a 

possibilidade de o loteador retomar a plena execução do loteamento, o Poder Público, mediante 

licitação, concluirá as obras faltantes e executará, na forma da Lei, as garantias obtidas na cons-

tituição da caução, não isentando o loteador de responder por gastos a maior realizados. 

Art. 33 Após a aprovação do projeto definitivo, o loteador deverá submeter o loteamento ao 

Registro de Imóveis, apresentando: 

I. Título de propriedade do imóvel. 

II. Histórico dos Títulos de Propriedade do Imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos, 

acompanhados dos respectivos comprovantes. 

III. Certidões Negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a administração pú-

blica. 

IV. Certidões: 

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 
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b) de ações pessoais relativas ao loteador pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos. 

V. Cópia do ato de aprovação do loteamento. 

VI. Cópia do Termo de Compromisso e Cronograma de Execução das obras exigidas. 

VII. Exemplar do Modelo de Contrato de Compra e Venda. 

VIII. Declaração do cônjuge do requerente de que consente o registro do loteamento. 

§1º No ato do registro do projeto de loteamento, o loteador transferirá ao Município, mediante 

Escritura Pública e sem qualquer ônus ou encargos para este, o domínio das vias de circulação 

e das demais áreas. 

§2º O prazo máximo para que o loteamento seja submetido ao Registro de Imóveis é de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação do projeto definitivo. 

Art. 34 Uma vez realizadas todas as obras e serviços exigidos para o loteamento, o loteador 

ou seu representante legal requererá ao Município, através de requerimento, que seja feita a vis-

toria, através de seu órgão competente. 

§1º O requerimento do interessado deverá ser acompanhado de uma planta retificada do lo-

teamento, que será considerada oficial para todos os efeitos. 

§2º Após a vistoria, o órgão responsável do Município expedirá um Laudo de Vistoria e, caso 

todas as obras estejam de acordo com as exigências municipais, baixará também Decreto de 

Aprovação de Implantação do Traçado e infraestrutura de Loteamento. 

§3º O loteamento poderá ser liberado em etapas, desde que na parcela em questão esteja 

implantada e em perfeito funcionamento toda a infraestrutura exigida por esta Lei. 

Art. 35 Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado dependerá de 

acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem como a aprova-

ção do Município e deverão ser averbados no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto 

original. 

§1º Em se tratando de simples alteração de perfis, o interessado apresentará novas plantas, 

de conformidade com o disposto na Lei, para que seja feita a anotação de modificação no Alvará 

de Loteamento pelo órgão responsável do Município. 

§2º Quando houver mudança substancial do Plano, o projeto será examinado no todo ou na 

parte alterada observando as disposições desta Lei e aquelas constantes do Alvará e baixando-

se novo Decreto. 

Art. 36 A aprovação do projeto de arruamento, loteamento ou desmembramento não implica 

em nenhuma responsabilidade do Município, quanto a eventuais divergências referentes a dimen-

sões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à área arruada, loteada ou 

desmembrada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedecem 

aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições legais aplicáveis. 

Art. 37 Aprovado o projeto de loteamento ou desmembramento, o interessado deverá sub-

metê-lo ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade do 

ato, acompanhado dos documentos exigidos pelo órgão competente, de acordo com o expresso 

na Lei Federal nº 6766/79 e superiores. 

Parágrafo único. A comprovação da providência mencionada no caput deste artigo será feita 

mediante certidão do cartório de registro de imóveis, a qual deverá ser entregue ao Poder Público 

Municipal pelo requerente. 
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Art. 38 Concluídas todas as obras e serviços e estando em perfeito estado de execução e 

funcionamento, o proprietário ou seu representante legal solicitará ao Poder Executivo Municipal 

a vistoria final do loteamento e a liberação da caução. 

Art. 39 Mediante laudo de vistoria favorável, elaborado pelo responsável técnico pela fiscali-

zação, e atestado de pleno funcionamento das redes e serviços, fornecidos pelos órgãos con-

cessionários de serviços e órgãos públicos responsáveis pela política de meio ambiente, o Exe-

cutivo Municipal publicará o decreto de recebimento do loteamento e liberará as áreas cauciona-

das. 

§1º  Caso tenha havido necessidade de modificações na execução dos projetos complemen-

tares, o laudo de vistoria deverá ser acompanhado de desenhos e cálculos retificadores indicando 

as alterações realizadas. 

§2º Não caberá, ao Município, qualquer responsabilidade quanto a eventuais divergências 

referentes a erros de execução, dimensões de quadras ou lotes, quanto a direito de terceiros em 

relação à área parcelada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 

obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições legais aplicáveis. 

Art. 40 Esgotados os prazos dispostos no Parágrafo único do Art. 26 desta lei, caso não 

tenham sido realizadas as obras e serviços exigidos para o loteamento, o Município procederá 

com as seguintes disposições: 

I. promoverá a ação competente para adjudicar ao seu patrimônio os lotes caucionados, 

que se constituirão em bem público do Município; 

II. poderá executar as obras que restarem e/ou poderá solicitar convênios e parceiros para 

o término das obras, cobrando do loteador, por meio de processo administrativo ou judi-

cial, os custos acrescidos de 15% (quinze por cento) a título de administração; 

III. aplicará multa e demais sanções administrativas cabíveis. 

Art. 41 Os responsáveis por parcelamentos não aprovados pelo Município, ainda que im-

plantados ou em fase de implantação, deverão procurar o Município para regularizar os referidos 

parcelamentos, adequando-os às exigências desta Lei. 

Art. 42 Após a conclusão das obras de infraestrutura urbana determinadas no ato de apro-

vação do loteamento, o Poder Público procederá, mediante decreto, à aceitação definitiva do 

empreendimento, oficializando as vias e os respectivos zoneamentos. 

Art. 43 A aceitação do loteamento poderá, a critério do Poder Público, ser feita em etapas, 

desde que em cada uma destas a totalidade das obras esteja concluída. 

Art. 44 Para efeito desta Lei, após 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do registro do 

loteamento, o Poder Público procederá à individualização do Imposto Predial e Territorial Urbano 

com base na certidão do Cartório de Registro de Imóveis, devendo ser lançadas as demais taxas 

de serviços públicos. 

Art. 45 Para obtenção da aceitação do loteamento, o loteador, mediante requerimento pró-

prio, deverá solicitar ao Poder Público que seja realizada a vistoria final, juntando os seguintes 

documentos: 

I. escritura pública de transferência da rede de abastecimento de água potável e da 

II. rede de esgotos sanitários, devidamente registrada no Cartório de Títulos e Documentos; 

III. laudo técnico de aceitação da pavimentação asfáltica emitido pelo órgão técnico respon-

sável pela fiscalização do serviço; 

IV. comprovante de registro do loteamento; 
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V. carta de aceitação da rede de energia elétrica e do sistema de iluminação pública, emitida 

pela concessionária deste serviço público ou documento equivalente; 

VI. certidão declaratória de atendimento às exigências dos órgãos ambientais; 

VII. demais documentos exigíveis por decorrência de obras e serviços especiais. 

Art. 46 Constatada a regularidade da documentação e das obras pela vistoria final, o Poder 

Público, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, publicará o decreto de aceitação. 

CAPÍTULO II 

DOS LOTEAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 47 Quando o loteamento se destinar a programas habitacionais com características so-

ciais e vinculados com entidades públicas, de iniciativa municipal, de entidade ou associação 

privada, mediante parceria ou participação de entidade financiadora, e que tratem da questão 

habitacional, tanto em conjuntos habitacionais como em unidades isoladas, serão permitidos na 

ZEIS1 – Zona Especial de Interesse Social 1 e serão aplicados os parâmetros definidos na Lei de 

Uso e Ocupação do Solo e Lei do Sistema Viário. 

Art. 48 Na ocasião da expedição das DIRETRIZES GERAIS, resultante da Consulta de Viabi-

lidade, o Município poderá flexibilizar, buscando exclusivamente a viabilização do loteamento de 

interesse social, o percentual da área total que deverá ser doado ao Município. 

CAPÍTULO III 

DOS PROJETOS DE DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO 

Art. 49 Para obter a aprovação de projetos de parcelamento do solo urbano nas formas de 

desmembramento e de projetos de anexação do solo urbano, o interessado apresentará o pedido 

mediante requerimento, ao Poder Público, acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Título de Propriedade; 

II. Certidão Negativa Débitos Municipais; 

III. Consulta de Viabilidade expedida pelo Poder Público; 

IV. ART do CREA, RRT do CAU ou TRT do CFT do profissional, dentro dos limites de atribui-

ção de cada profissional; 

V. planta do imóvel a ser desmembrado ou remembrado, em 4 (quatro) vias na escala 1:500 

(um por quinhentos), devidamente assinadas pelo interessado e pelo responsável técnico, 

contendo as seguintes indicações: 

a) situação do imóvel, com indicação precisa dos lotes e confrontantes; 

b) indicação das edificações existentes; 

c) indicação das vias existentes e loteamento próximo; 

d) rumos e distâncias das divisas; 

e) tipo de uso predominante no local; 

f) área anterior e área resultante; 

g) denominação anterior e denominação atual; 

h) indicação de qual zoneamento pertence; 

i) divisão ou agrupamento de lotes pretendidos, com as respectivas áreas; 

j) dimensões lineares e angulares; 
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k) perfis do terreno; 

l) indicação da localização em relação aos vizinhos e do sítio urbano mais próximo quando 

tratar-se de desmembramento. 

§1º As pranchas de desenho devem obedecer a normatização definida pela Associação Bra-

sileira de Normas Técnicas – ABNT. 

§2º Os projetos de desmembramento e remembramento deverão ser apresentados sobre 

planta de levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral, com o transporte de coordena-

das, a partir dos marcos existentes das redes primária ou secundária, em SIRGAS 2000 no sis-

tema de coordenadas UTM. 

Art. 50 Os projetos de Desmembramento e Remembramento deverão seguir também as de-

terminações da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Parágrafo único. Nenhum lote resultante poderá ter dimensões mínimas inferiores às estabele-

cidas na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 51 O Poder Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para expedir o ato de aprovação, 

desde que comprovada a exatidão do projeto apresentado e da documentação, descontados os 

dias gastos para complemento de informação externas ou correção de dados. 

§1º Após examinada e aprovada a documentação, será concedida Licença de Desmembra-

mento e Remembramento para averbação no Registro de Imóveis. 

§2º Somente após averbação dos novos lotes no Registro de Imóveis, o Município poderá 

conceder licença para construção ou edificação. 

CAPÍTULO IV 

DOS CONDOMÍNIOS DE LOTES OU LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 52 Aplicam-se ao condomínio de lotes os requisitos e procedimentos prescritos no capí-

tulo I desta lei, os parâmetros urbanísticos definidos na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação 

do Solo Urbano o disposto no Código de Obras e na Lei do Sistema Viário do Município. 

Art. 53 Para fins de parcelamento urbano, considera-se condomínio de lotes a divisão do lote 

em mais de duas unidades autônomas em regime condominial, indivisíveis e inseparáveis, não 

sendo permitido o remembramento, composta por partes de propriedade exclusiva e partes de 

propriedade comum dos condôminos. 

§1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cada unidade 

autônoma ou a outros critérios indicados no ato de instituição do condomínio. 

§2º A implantação de toda a infraestrutura do condomínio ficará a cargo do empreendedor. 

Art. 54 Os condomínios de lotes somente poderão ser implantados quando: 

I. O perímetro de fechamento dos condomínios não interromper o prolongamento das vias 

públicas e das diretrizes viárias previstas em lei; 

II. O imóvel possuir testada para a via pública servido de infraestrutura. 

Art. 55 A propriedade das vias de circulação interna e das instalações de uso coletivo não 

passará ao Município, permanecendo como propriedade dos condôminos e ficando sob sua res-

ponsabilidade a conservação e manutenção das mesmas. 

Parágrafo único. As dimensões das vias internas dos condomínios devem obedecer ao dis-

posto na Lei do Sistema Viário de Contenda. 

Art. 56 A infraestrutura básica mínima a ser executada será a mesma exigida para os Lotea-

mentos. 
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Art. 57 Os condomínios que resultem em mais de 10 (dez) lotes deverão transferir para o 

Município 10% (dez por cento) da área total do empreendimento. 

§1º A área pública resultante do estabelecido no caput deste artigo poderá ser utilizada, a 

critério do Município, para uso institucional ou para áreas livres de uso público. 

§2º A área de que trata o caput deste artigo deverá ser externa ao condomínio, com pelo 

menos uma face voltada à via pública. 

Parágrafo único. As construções das unidades autônomas de uso privativo serão objeto de 

aprovação à parte, conforme Código de Obras e Edificações. 

Art. 58 Não serão permitidos loteamentos fechados com mais de 200 (duzentos) lotes. 

TÍTULO III 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 59 A regularização fundiária no município seguirá o que foi regulamentado no Município 

de Contenda no Decreto nº 353, de 7 de julho de 2021, em conformidade com a Lei Federal nº 

13.465, de 11 de julho de 2017. 

Art. 60 A condução dos procedimentos administrativos relativos à regularização fundiária no 

Município será realizada pela Comissão de Regularização Fundiária, do Município de Contenda, 

instituída pelo Decreto nº 353/2021. 

Art. 61 Quando a regularização fundiária tratar de imóvel sujeito a regime de condomínio 

geral, a ser dividido em lotes com indicação, na matrícula, da área deferida a cada condômino, o 

Município poderá indicar, de forma individual ou coletiva, as unidades imobiliárias corresponden-

tes às frações ideais registradas, sob sua exclusiva responsabilidade, para a especialização das 

áreas registradas em comum. 

§1º Na hipótese de a informação prevista no caput deste artigo não constar do projeto de 

regularização fundiária aprovado pelo Município, as novas matrículas das unidades imobiliárias 

serão abertas mediante requerimento de especialização formulado pelos legitimados de que trata 

esta Lei, dispensada a outorga de escritura pública para indicação da quadra e do lote. 

§2º Para a especialização de fração ideal na modalidade Reurb, o beneficiário utilizará o 

Termo de Especialização de Fração Ideal, constante no Anexo I desta Lei. 

Art. 62 Para fins da Reurb-S, o Município poderá, a critério da Comissão de Regularização 

Fundiária, dispensar algumas das exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas 

destinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros parâme-

tros urbanísticos e edilícios. 

Art. 63 As áreas de preservação permanente poderão ser diminuídas, a critério da Comissão 

de Regularização Fundiária e sem prejuízo do disposto no Decreto nº 353/2021, respeitando as 

dimensões mínimas de: 

I. 15 m (quinze metros) contados a partir da margem do curso água em casos de Reurb-E; 

II. 5 m (cinco metros) contados a partir da margem do curso água em casos de Reurb-S. 

Art. 64 Serão elegíveis para regularização fundiária, as construções anteriores à 22 de de-

zembro de 2016, conforme especificação da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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Art. 65 A infração a qualquer dispositivo desta Lei acarretará, sem prejuízo das medidas de 

natureza civil previstas na Lei Federal n.º 6.766/79, a aplicação das seguintes sanções: 

I. embargo, que determina a paralisação imediata de uma obra de parcelamento; 

II. interdição, que determina a proibição do uso e da ocupação de parte ou da totalidade da 

área objeto do parcelamento, quando for constatada a irreversibilidade iminente da ocu-

pação; 

III. multa, na forma de penalidade pecuniária, graduável de acordo com a gravidade da infra-

ção; 

IV. simples advertência, quando a infração for de pequena gravidade e puder ser corrigida 

de imediato. 

Art. 66 O embargo, a intervenção ou a interdição serão comunicados ao interessado medi-

ante notificação oficial do Poder Público.  

Art. 67 A aplicação e o pagamento da multa não eximem o infrator da intervenção da inter-

dição ou da cassação do alvará de licença para parcelamento. 

Art. 68 Toda ação que contrarie a disposição desta Lei é considerada crime contra a Admi-

nistração Pública, conforme Art. 50 da Lei Federal nº 6.766/79 e sua alteração, sujeito à reclusão, 

cassação do alvará, embargo administrativo da obra e a aplicação de multa da seguinte forma: 

I. de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) salários mínimos vigente, em caso de o loteador: 

a) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para 

fins urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as 

disposições desta Lei ou das normas pertinentes; 

b) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para 

fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de li-

cença; 

c) fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a inte-

ressados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo 

para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

d) registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos competentes; 

e) registrar o compromisso de compra e venda, a cessão da promessa de cessão de direito 

ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não apro-

vado. 

II. de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos vigente, em caso de o loteador: 

a) venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos que mani-

festem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no 

Registro de Imóveis competente; 

b) inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado ou com 

omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

§1º O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais cominações legais, nem 

sana a infração, ficando o infrator na obrigação de legalizar as obras de acordo com as disposi-

ções vigentes. 

§2º A reincidência específica da infração acarretará ao responsável pela obra, multa no valor 

do dobro da inicial, além da suspensão de sua licença para o exercício de suas atividades de 

construir no Município pelo prazo de dois anos. 
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Art. 69 Se, após a publicação desta Lei, o Município obter conhecimento da existência de 

arruamento, loteamento ou desmembramento de terreno, construído sem autorização municipal, 

o responsável pela irregularidade será notificado pelo Município para o pagamento da multa e 

terá o prazo de 90 (noventa) dias para regularizar a situação do imóvel, ficando proibida a conti-

nuação dos trabalhos. 

Parágrafo único. Não cumprida as exigências constantes da Notificação de Embargo, será la-

vrado o Auto de Infração, podendo ser solicitado, se necessário, o auxílio das autoridades judiciais 

e policiais do Estado. 

Art. 70 A reincidência específica da infração acarretará ao proprietário, multa em dobro do 

valor da inicial, além da suspensão de sua licença para o exercício do parcelamento ou remem-

bramento do solo. 

Art. 71 São passíveis de punição a bem do serviço público, conforme legislação específica 

em vigor, os servidores do Município que, direta ou indiretamente, fraudando o espírito da pre-

sente Lei, concedam ou contribuam para que sejam concedidas licenças, alvarás, certidões, de-

clarações ou laudos técnicos irregulares ou falsos. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 72 Os parcelamentos aprovados pelo Município em data anterior a vigência desta Lei 

ficam isentos das exigências aqui previstas, ficando sujeitos às leis vigentes na data de sua apro-

vação. 

Art. 73 O Município não se responsabilizará pelas diferenças que se verificarem nos lotes e 

quarteirões indicados no projeto aprovado. 

Art. 74 Na área rural não será permitido o parcelamento do solo que resultar em áreas infe-

riores ao módulo rural. 

Art. 75 É parte integrante desta Lei o Anexo I – Termo de Especialização de Fração Ideal. 

Art. 76 Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

Art. 77 Fica revogada a Lei Complementar n.º 05, de 22 de abril de 2010, que dispõe sobre 

o Parcelamento do Solo Urbano e a Regularização Fundiária. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE ESPECIALIZAÇÃO DE FRAÇÃO IDEAL 

 

TERMO DE ESPECIALIZAÇÃO DE FRAÇÃO IDEAL 

 

Procedimento nº .................... / 20... 

 

Matrícula/transcrição originaria: 

1. BENEFICIÁRIO(A): [NOME COMPLETO (preferencialmente a mulher)], [nacionalidade], 

[profissão], [filiação], [RG e órgão expedidor], [CPF], [estado civil], [data do casamento], 

[regime do casamento], [nome do cônjuge], [nacionalidade], [profissão], [filiação], [RG e ór-

gão expedidor], [CPF], residentes e domiciliados em [endereço completo com CEP]. 

 

IMÓVEL:  

LOTE ......... – QUADRA .......... situado no Município de Contenda, localizado na Rua ............, 

com as seguintes medidas e confrontações: [descrição georreferenciada], cadastrado no 

Município sob o nº ............, tendo como registro anterior: ............... da Matrícula no cartório 

de imóveis ................. 

Atribui-se ao imóvel o valor de R$ ............ . 

 

Contenda, ....... de ......................... de ......... 

 

________________________________________ 

[Prefeito ou Secretário Municipal]  
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20.6. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO CÓDIGO DE 

OBRAS E EDIFICAÇÕES 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Institui o Código de Obras e Edificações do Município de Con-

tenda, revoga a Lei Complementar nº. 08, de 22 de abril de 

2010, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, OBJETIVOS E DEFINIÇÕES  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Código, contém medidas administrativas, destinadas a disciplinar as obras e 

edificações na área urbana do Município de Contenda. 

§1º Este Código complementa, no que couber, o Plano Diretor, bem como as normas da le-

gislação referente a zoneamento, uso e ocupação do solo,  parcelamento, sistema viário e perí-

metro da zona urbana. 

§2º A execução de toda e qualquer edificação, reconstrução, translado, demolição, amplia-

ção, reforma, implantação de equipamentos, execução de serviços e instalações no território do 

Município, está sujeita às disposições deste Código, assim como as demais Leis pertinentes à 

matéria. 

Art. 2º As obras de construção ou reforma com modificação de área construída, de iniciativa 

pública ou privada, somente poderão ser executadas após concessão do alvará pelo órgão com-

petente do Município, de acordo com as exigências contidas nesta Lei e mediante a assunção de 

responsabilidade por profissional legalmente habilitado. 

Parágrafo único. As obras a serem realizadas em construções integrantes do patrimônio histó-

rico municipal, estadual ou federal, deverão atender às normas próprias estabelecidas pelo órgão 

de proteção competente. 

Art. 3º Todos os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação 

de caráter permanente unifamiliar, deverão ser projetados de modo a permitir o acesso, circula-

ção e utilização por pessoas com deficiência ou pessoas com mobilidade reduzida. 
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Parágrafo único. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas com deficiên-

cia, deverão seguir as orientações previstas em regulamento, obedecendo a versão mais recente 

da NBR 9050 da ABNT. 

Art. 4º Para construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma, 

impactos ao meio ambiente, será exigida a critério do Município, licença prévia ambiental dos 

órgãos estadual e/ou municipal de controle ambiental, quando da aprovação do projeto, de 

acordo com o disposto na legislação pertinente. 

Parágrafo único. Consideram-se impactos ao meio ambiente natural e construído as interferên-

cias negativas nas condições de qualidade das águas superficiais e subterrâneas, do solo, do ar, 

de insolação, ventilação e acústica das edificações e das áreas urbanas e de uso do espaço 

urbano. 

Art. 5º São parte integrante desta Lei os seguintes anexos: 

I. Anexo I: Edificações Residenciais; 

II. Anexo II: Edificações Comerciais; 

III. Anexo III: Áreas Comunitárias em Edificações Multifamiliares; 

IV. Anexo IV: Tabela de Multas. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 6º Este Código tem como objetivos: 

I. orientar os projetos e a execução de edificações no Município de Contenda; 

II. assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, insolação, ventila-

ção, iluminação, salubridade e conforto das edificações de interesse para a comunidade; 

III. promover a melhoria de padrões de segurança, higiene, salubridade, meio ambiente e 

conforto de todas as edificações em seu território. 

IV. assegurar a aplicação deste Código de forma conveniente ao desenvolvimento da cidade 

e à harmonia do conjunto urbano. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 7º Para efeito do presente Código, deverão ser admitidas as seguintes definições: 

I. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, cujas normas fazem parte integrante 

deste Código quando com ele relacionadas. 

II. ACRÉSCIMO OU AUMENTO - Ampliação de uma edificação feita durante a construção 

ou após a conclusão da mesma. 

III. ACESSO – Caminho a ser percorrido pelos usuários do pavimento para alcançar a porta 

ou a caixa da escada. 

IV. AFASTAMENTO - Distância mínima que a construção deve observar relativamente ao 

alinhamento da via pública e/ou às divisas do lote. 

V. ÁGUA - Termo genérico designativo do plano ou dos planos do telhado. 

VI. ALINHAMENTO - Linha geral que serve de limite entre o  terreno  e  o logradouro  para o 

qual faz frente. 
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VII. ALPENDRE - Área coberta, saliente da edificação cuja cobertura é sustentada por colu-

nas, pilares ou consolos. 

VIII. ALVARÁ - Documento que autoriza a execução de obras ou serviços, sujeitos a fiscaliza-

ção municipal. 

IX. ALVENARIA - Processo construtivo que utiliza blocos, tijolos ou pedras, rejuntados ou não 

com argamassa. 

X. AMPLIAÇÃO - Alteração no sentido de tornar maior a construção existente; 

XI. ANDAIME - Plataforma   elevada   destinada   a   sustentar os materiais e operários 

na execução de uma edificação ou reparo. 

XII. ANTECÂMARA – Recinto que antecede a caixa da escada a prova de fogo, com ventila-

ção garantida por dutos ou janelas para o exterior. 

XIII. APARTAMENTO - Unidade residencial, hoteleira ou assemelhada, autônoma ou não, ser-

vida por espaços de uso comum em edificações de ocupação residencial de serviços de 

hospedagem ou de serviços de saúde e institucionais. 

XIV. APROVAÇÃO DE PROJETO - Ato administrativo que precede o licenciamento da cons-

trução. 

XV. ÁREA EDIFICADA - Superfície do lote ocupada pela projeção horizontal do pavimento 

térreo da edificação. 

XVI. ÁREA ÚTIL - Superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes e áreas co-

muns. 

XVII. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Documento comprobatório de acompa-

nhamento e responsabilidade técnica emitido pelo profissional habilitado junto ao CREA. 

XVIII. AUTO DE INFRAÇÃO - Termo inicialmente lavrado pela autoridade competente para evi-

dência ou comprovação material da infração. 

XIX. BALANÇO - Avanço da edificação sobre alinhamentos ou recuos regulamentares; 

XX. BALDRAME - Viga de concreto ou madeira que corre sobre fundações ou pilares para 

apoiar parede e/ou assoalho; 

XXI. CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

XXII. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA - documento, expedido pela Prefeitura, que 

autoriza a ocupação de uma edificação; 

XXIII. CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

XXIV. COBERTURA - Parte superior do pavimento sem acesso direto. 

XXV. COMPARTIMENTO - Cada uma das divisões de uma edificação; 

XXVI. CONDOMÍNIO - modalidade de empreendimento imobiliário coletivo sobre um único lote, 

onde cada membro possui direito à fração ideal da totalidade do empreendimento. 

XXVII. CONDOMÍNIO DE LOTES OU LOTEAMENTO FECHADO - modelo de parcelamento do 

solo formado por área fechada por muros, com acesso único controlado, em que a cada 

unidade autônoma cabe, como parte inseparável, fração ideal de terreno correspondente 

às áreas comuns;  

XXVIII. CONJUNTO SANITÁRIO - Conjunto de um Gabinete Sanitário masculino e outro feminino. 

XXIX. CONSTRUÇÃO - é de modo geral, a realização de qualquer obra nova; 

XXX. COPA - Compartimento auxiliar da cozinha. 
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XXXI. CORREDOR - Compartimento de circulação entre as dependências de uma edificação.  

XXXII. CORRIMÃO – Barra, cano ou peça similar, de superfície lisa e arredondada, localizada 

junto às paredes ou guardas de escadas. 

XXXIII. COTA - Indicação ou registro numérico de dimensões; medida. 

XXXIV. CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

XXXV. CTM – Código Tributário do Município de Contenda. 

XXXVI. DECLIVIDADE - relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pon-

tos e sua distância horizontal; 

XXXVII. DEMOLIÇÃO - deitar abaixo qualquer construção; 

XXXVIII. DEPENDÊNCIAS E INSTALAÇÕES DE USO PRIVATIVO - Conjunto de dependências e 

instalações de uma unidade autônoma, cuja utilização é reservada aos respectivos titula-

res de direito. 

XXXIX. DEPENDÊNCIAS E INSTALAÇÕES DE USO COMUM - Conjunto de dependências e ins-

talações da edificação que poderão ser utilizados em comum por todos ou por parte dos 

titulares de direito da unidade autônoma. 

XL. DEPÓSITO - Edificação ou parte de uma edificação destinada a guarda prolongada de 

materiais ou mercadorias. 

XLI. DEPÓSITO DE USO DOMÉSTICO - Compartimento destinado a guarda de utensílios do-

mésticos. 

XLII. DESCARGA – Parte da saída de emergência de uma edificação que fica entre a escada 

e a via pública ou área externa em comunicação com a mesma. 

XLIII. DESPENSA - Compartimento destinado a guarda de gêneros alimentícios. 

XLIV. DUTO DE ENTRADA DE AR – Espaço no interior da edificação que conduz ar puro, cole-

tado no nível inferior da mesma, às escadas, antecâmaras ou acessos. 

XLV. DUTOS DE TIRAGEM – Espaço vertical, no interior da edificação, que recolhe ar viciado 

para lançá-lo ao ar livre. 

XLVI. ECONOMIA - Unidade autônoma de uma edificação passível de tributação. 

XLVII. EDIFICAÇÃO MISTA - Edificação cujas paredes externas sejam constituídas de parte em 

madeira e parte em alvenaria. 

XLVIII. EDIFICAÇÃO DE USO COLETIVO - Edificação destinada a habitação de permanência 

prolongada, tais como, internatos, asilos, hotéis etc. 

XLIX. EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR - Edificação constituída de duas ou mais economias. 

L. EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR - Edificação constituída de apenas uma economia. 

LI. ELEVADOR - máquina que executa o transporte em altura, de pessoas e mercadorias; 

LII. EMBARGO - Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra. 

LIII. ENTREPISO – Conjunto de elementos de construção compreendido entre a parte inferior 

do teto de um pavimento e a parte superior do piso do pavimento imediatamente superior. 

LIV. ESCADA – Elemento de composição arquitetônica cuja função é propiciar a possibilidade 

de circulação vertical entre dois ou mais pisos de diferentes níveis. 

LV. ESPECIFICAÇÕES OU MEMORIAL DESCRITIVO - Descrição dos materiais e serviços 

empregados na edificação. 
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LVI. FACHADA - Elevação das paredes externas de uma edificação. 

LVII. FACHADA PRINCIPAL - Fachada voltada para o logradouro público. 

LVIII. FORRO – Nome que se dá ao material de acabamento dos tetos dos compartimentos.  

LIX. FUNDAÇÕES - Conjunto de elementos da construção que transmitem ao solo as cargas 

das edificações. 

LX. GABINETE SANITÁRIO FEMININO – Conjunto de vaso, lavatório. 

LXI. GABINETE SANITÁRIO MASCULINO - Conjunto de vaso, lavatório, mictório. 

LXII. GALPÃO – construção constituída por uma cobertura fechada total ou parcialmente, em 

pelo menos três de suas faces. 

LXIII. GARAGEM – Ocupação ou uso de edificação onde são estacionados ou guardados veí-

culos. 

LXIV. GUARDA-CORPO – Barreira protetora vertical delimitando as faces laterais abertas de 

escadas, rampas, patamares, terraços, sacadas. 

LXV. HABITAÇÃO COLETIVA – Edificação usada para moradia de grupos sociais equivalentes 

à família. 

LXVI. HABITAÇAO MULTIFAMILIAR – Edificação usada para moradia em unidades residenciais 

autônomas. 

LXVII. HABITAÇÃO POPULAR ou HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: unidade de habitação 

com até 70,00m² (setenta metros quadrados), edificada com recursos públicos, desti-

nada a atender família com posse imóvel máxima de um lote urbano e uma renda máxima 

de até 5 (cinco) salários mínimos. 

LXVIII. HABITAÇÃO UNIFAMILIAR - Edificação usada para moradia de uma família, com apenas 

uma unidade residencial autônoma. 

LXIX. HOTEL – Edificação usada para serviços de hospedagem. 

LXX. INCOMBUSTÍVEL – Material que atende os padrões de método de ensaio para determi-

nação de incombustibilidade. 

LXXI. LADRÃO - tubo de descarga colocado nos depósitos de água, banheiros, pias etc., para 

escoamento automático do excesso de água; 

LXXII. LAVATÓRIO - bacia para lavar as mãos, com água encanada e esgoto servido; 

LXXIII. LINDEIRO - limítrofe; 

LXXIV. LICENCIAMENTO DE CONSTRUCÃO - Ato administrativo que concede licença e prazo 

para início e término de uma edificação. 

LXXV. LOCAL DE ACUMULAÇÃO – Espaço destinado à parada eventual de veículos, situado 

entre o alinhamento e o local de estacionamento. 

LXXVI. LOGRADOURO PÚBLICO - toda parcela de território de propriedade pública e de uso 

comum da população; 

LXXVII. LOTE - porção de terreno com testada para logradouro público; 

LXXVIII. LOJA – Tipo de edificação destinada, basicamente, à ocupação comercial varejista eà 

prestação de serviços. 

LXXIX. MARQUISE - Balanço constituindo cobertura. 

LXXX. MEIO-FIO - Conjunto de peças assentadas e alinhadas ao longo da pista de rolamento. 
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LXXXI. MEZANINO – Pavimento intermediário entre o piso e o forro de um compartimento e de 

uso exclusivo deste. 

LXXXII. NOTIFICAÇÃO - Aviso instrumentado em forma legal, levando a notícia ao interessado. 

LXXXIII. PÁRA-RAIOS - dispositivo destinado a proteger as edificações contra os efeitos dos raios; 

LXXXIV. PARAMENTO – Nome dado às superfícies verticais aparentes de uma parede. 

LXXXV. PASSEIO - Parte do logradouro público, destinada ao trânsito de pedestres. 

LXXXVI. PATAMAR - Superfície intermediária entre dois lances de escada. 

LXXXVII. PÁTIO – Espaço descoberto interno do lote. 

LXXXVIII. PAVIMENTO - Plano que divide a edificação no sentido da altura; conjunto de dependên-

cias situadas no mesmo nível, compreendido entre dois pisos consecutivos, ou entre o 

último piso e a cobertura. 

LXXXIX. PÉ DIREITO - Distância vertical entre o piso e o forro de um compartimento. 

XC. PEITORIL – Nome da superfície horizontal de fecho inferior de uma janela, ou paramento 

superior de uma mureta, parapeito. 

XCI. PISO – Plano ou superfície de fechamento inferior de um pavimento. 

XCII. POÇO DE LUZ - espaço descoberto, fechado na base, localizado no interior da edificação 

ou na divisa do terreno, destinado à iluminação e ventilação dos compartimentos, e de 

acesso à apenas uma unidade. 

XCIII. PORÃO - Parte não utilizável para habitação, abaixo do pavimento térreo. 

XCIV. PROFUNDIDADE DE UM COMPARTIMENTO - é a distância entre a face que dispõe de 

abertura para insolação à face oposta; 

XCV. RAMPA – Rampa é elemento de composição arquitetônica, cuja função é propiciar a pos-

sibilidade de circulação vertical entre desníveis, através de um plano inclinado. 

XCVI. RECONSTRUÇÃO - Restabelecimento parcial ou total de uma edificação. 

XCVII. RECUO - distância entre o limite externo da área ocupada por edificação e a divisa do 

lote; 

XCVIII. REFORMA - Alteração da edificação nas suas partes essenciais, visando melhorar suas 

condições de uso. 

XCIX. REPAROS - Serviços executados em uma edificação com a finalidade de melhorar aspec-

tos e duração, sem modificar sua forma interna ou externa ou seus elementos essenciais.  

C. RRT – Registro de Responsabilidade Técnica - Documento comprobatório de acompa-

nhamento e responsabilidade técnica emitido pelo profissional habilitado junto ao CAU. 

CI. SACADA OU BALCÃO - Prolongamento exterior do andar de um edifício, com comunica-

ção com o interior, apresentando um parapeito. 

CII. SAÍDA DE EMERGÊNCIA – Caminho devidamente protegido a ser percorrido pelo usuário 

de uma edificação, em caso de incêndio, até atingir a via pública ou espaço aberto com 

ela se comunicando. 

CIII. SAGUÃO - parte descoberta, fechada por parede, em parte ou em todo o seu perímetro, 

pela própria edificação; 

CIV. SALIÊNCIA - Elemento ornamental da edificação que avança além dos planos das facha-

das; moldura; friso. 
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CV. SARJETA - escoadouro, nos logradouros públicos, para as águas da chuva; 

CVI. SOBRELOJA - Pavimento acima da loja e de uso exclusivo da mesma. 

CVII. SÓTÃO - Espaço situado entre o forro e a cobertura, aproveitável como dependência de 

uso comum de uma edificação. 

CVIII. SUBSOLO - Pavimento que tenha metade de seu pé direito ou mais abaixo do nível do 

passeio. 

CIX. TAPUME - Vedação provisória usada durante a construção. 

CX. TELHEIRO - Construção coberta, fechada no máximo em duas faces. 

CXI. TERRAÇO - Cobertura total ou parcial de uma edificação, constituindo piso acessível.  

CXII. TERRENO NATURAL – Superfície do terreno na situação que se apresenta ou se apre-

sentava na natureza ou na conformação dada por ocasião da execução do loteamento. 

CXIII. TESTADA - linha que separa o logradouro público da propriedade particular; 

CXIV. TETO - Face superior, internamente considerada, de um aposento. 

CXV. TOLDO - Elemento de proteção, constituindo cobertura de material leve e facilmente re-

movível tipo lona ou similar. 

CXVI. TRT – Termo de Responsabilidade Técnica - Documento comprobatório de acompanha-

mento e responsabilidade técnica emitido pelo profissional habilitado junto ao CFT. 

CXVII. UNIDADE AUTÔNOMA - Parte da edificação vinculada a uma fração ideal do terreno, 

sujeita às limitações da Lei, constituída de dependência e instalações de uso privativo e 

de parcela das dependências e instalações de uso comum da edificação, destinadas a 

fins residenciais ou não 

CXVIII. UNIDADE DE PASSAGEM – Largura mínima necessária para passagem de fila de pessoa, 

fixada em 55 cm (cinquenta e cinco centímetros). 

CXIX. URM – Unidade de Referência Municipal. 

CXX. VARANDA – Parte da edificação não em balanço, limitada pela parede perimetral do edi-

fício, tendo pelo menos uma das faces abertas para a via pública ou pátio. 

CXXI. VESTÍBULO - espaço entre a porta e o acesso a escada, no interior de edificações; 

CXXII. VISTORIA - Diligência efetuada pelo poder público tendo por fim verificar as condições de 

uma edificação. 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS  

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO PROFISSIONAL 

Art. 8º São considerados qualificados ao exercício da profissão aqueles que satisfizerem as 

disposições da legislação profissional vigente e devidamente registrados no município. 

§1º A substituição de um dos responsáveis técnicos, deverá ser comunicada por escrito ao 

Município, junto à Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, apresentando também o re-

latório de estágio da obra. 

§2º Terão seu andamento sustado, processos cujos responsáveis técnicos, estejam em dé-

bito com o Município. 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

406    

CAPÍTULO II 

DAS RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS 

Art. 9º Com relação à responsabilidade sobre as edificações e sua manutenção caberá: 

I. ao município: 

a) aprovar projetos e licenciar obras em conformidade com a legislação municipal; 

b) fornecer o “Habite-se”; 

c) exigir manutenção permanente e preventiva das edificações em geral; 

d) notificar e, quando for o caso, autuar o proprietário do imóvel e/ou responsável técnico 

pelo descumprimento da legislação pertinente. 

II. ao autor do projeto e/ou coautor e responsável técnico: 

a) elaborar projetos em conformidade com a legislação municipal e normas técnicas; 

b) acompanhar, junto ao executivo Municipal, todas as fases da aprovação de projeto. 

III. ao executante e responsável técnico: 

a) edificar de acordo com o previamente licenciado pelo Município; 

b) responder por todas as consequências, diretas ou indiretas, advindas das modificações 

efetuadas nas edificações que constituam patrimônio histórico e no meio ambiente natural 

da zona de influência da obra, em especial, cortes, aterros, rebaixamento de lençol freá-

tico, erosão etc.; 

c) obter junto ao Executivo a concessão de “Habite-se”. 

IV. ao proprietário ou usuário a qualquer título: 

a) responder, na falta de responsável técnico, por todas as consequências, diretas ou indi-

retas, advindas das modificações efetuadas nas edificações que constituam patrimônio 

histórico e no meio ambiente natural da zona de influência da obra, em especial, cortes, 

aterros, rebaixamento de lençol freático, erosão etc.; 

b) manter o imóvel em conformidade com a legislação municipal, devendo promover con-

sulta prévia a profissional legalmente qualificado, para qualquer alteração construtiva na 

edificação; 

c) utilizar a edificação conforme uso nos projetos fornecidos pelo responsável técnico; 

d) manter permanentemente em bom estado de conservação as áreas de uso comum das 

edificações e as áreas públicas sob sua responsabilidade, tais como passeio, arborização, 

posteamento etc.; 

e) promover a manutenção preventiva da edificação e de seus equipamentos; 

f) obter a concessão do “Habite-se”. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei somente profissionais habilitados, devidamente registra-

dos no CREA, CAU ou CFT, poderão projetar, fiscalizar, orientar, administrar e executar qualquer 

obra no Município, dentro dos seus respectivos limites de atribuição. 

Art. 10 O Município não assumirá qualquer responsabilidade técnica pelos projetos e obras 

que aprovar, pelas licenças para execução que conceder e pelos “Habite-se” que fornecer. 

Parágrafo único. A aprovação dos projetos e a vistoria para concessão do “Habite-se” deverão 

ser realizados por profissionais legalmente habilitados. 
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Art. 11 Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar baixa da responsabilidade 

assumida por ocasião da aprovação do projeto, deverá apresentar comunicação escrita ao Mu-

nicípio, a qual só será concedida após vistoria procedida pelo órgão competente, mediante a 

declaração do profissional e se nenhuma infração for verificada. 

§1º O proprietário deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, novo responsável técnico, o 

qual deverá enviar ao órgão competente do Município comunicação a respeito juntamente com 

a nova ART/RRT de substituição, sob pena de não prosseguir com a execução da obra. 

§2º A alteração da responsabilidade técnica deverá ser anotada no Alvará de Construção. 

§3º A comunicação de baixa de responsabilidade poderá ser feita conjuntamente com a as-

sunção do novo responsável técnico, desde que o interessado e os dois responsáveis técnicos 

assinem conjuntamente. 

CAPÍTULO III 

DAS EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 

Art. 12 Sem prejuízo do disposto em demais legislações municipais, estaduais e federais, a 

execução de quaisquer das atividades, citadas no Artigo 1º deste Código, com exceção de de-

molição, será precedida dos seguintes Atos Administrativos: 

I. Consulta Prévia Para Construção; 

II. Aprovação do Anteprojeto; 

III. Aprovação do Projeto Definitivo. 

IV. Liberação do Alvará de Licença para Construção; 

V. “Habite-se” e Certificado de Conclusão de Obra. 

§1º O ato do inciso I é facultativo. 

§2º O ato do inciso II, deste artigo é obrigatório e o Município exigirá para aprovação prévia. 

§3º O inciso IV deste Artigo poderá ser solicitado junto com o inciso III ou em separado, sendo 

que, no segundo caso, o interessado apresentará um requerimento assinado e a cópia do projeto 

definitivo aprovado. 

§4º É dever de cada profissional responsável técnico regularizar sua atividade através de li-

cença expedida pelo departamento de tributação, sendo pagos os emolumentos respectivos. 

Art. 13 As taxas para os procedimentos administrativos tratados neste Capítulo são discrimi-

nadas no Item I da Tabela III do Anexo V da Lei Complementar nº 10, de 18 de novembro de 2010, 

denominada Código Tributário do Município de Contenda. 

Art. 14 Serão elegíveis para o processo de “Aprovação Simplificada” as obras de construção 

de habitação unifamiliar com área total de até 200 m² (duzentos metros quadrados) ou reforma 

habitação unifamiliar com aumento de área inferior a 15% (quinze por cento) da área total já 

construída, a critério do órgão competente do Município. 

SEÇÃO I 

DA CONSULTA PRÉVIA PARA CONSTRUÇÃO 

Art. 15 Antes de solicitar a aprovação do Projeto, o requerente poderá efetivar a Consulta 

Prévia através do preenchimento da “Consulta Prévia Para Requerer Alvará de Construção”. 

§1º Ao requerente cabe as indicações: 
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I. nome e endereço do proprietário; 

II. endereço da obra (lote, quadra, bairro); 

III. destino da obra (residencial, comercial, industrial etc.); 

IV. natureza da obra (alvenaria, madeira, mista); 

V. croquis de situação que obrigatoriamente representem os limítrofes do lote/área, e indi-

quem, quando houver, os atingimentos por nascente d'agua, córrego ou por vale, sendo 

que a ausência de informações que caracterizem corretamente a área, anula a validade 

do documento. 

§2º Ao Município cabe a indicação: 

I. dos parâmetros de uso e ocupação do solo incidentes sobre o lote (zona, permissibilidade 

do uso, taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento, altura máxima, recuos mínimos 

etc.), de acordo com a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano vigente; 

II. das diretrizes viárias de acordo com a Lei do Sistema Viário Municipal e diretrizes do sis-

tema viário metropolitano; 

III. da possibilidade de incidência de algum dos instrumentos urbanísticos regulamentados 

(EIV, outorga onerosa do direito de construir e transferência do direito de construir); 

IV. da necessidade de elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da 

Construção Civil (PGRCC) no caso de grandes obras; 

V. da elegibilidade para o processo de “Aprovação Simplificada”; 

VI. da necessidade de apresentar licenciamento ambiental específico ou Dispensa de Licen-

ciamento Ambiental (DLAE), a critério de consulta, sob responsabilidade do interessado, 

ao Instituto de Água e Terra (IAT). 

§3º O prazo máximo para o órgão competente ao Município efetivar a consulta prévia e emitir 

parecer é de 10 (dez) dias úteis. 

§4º O parecer de que trata o §3º deste Artigo poderá ser enviado de forma virtual, a critério 

do Município. 

Art. 16 A consulta prévia poderá ser feita presencialmente na Prefeitura Municipal ou de 

forma virtual.  

Parágrafo único. O documento constando as informações descritas no §1º do Art. 15 desta Lei 

será entregue: 

I. em duas vias impressas no formato A4, quando presencialmente; 

II. em arquivo com extensão PDF, quando digital. 

SEÇÃO II 

DO ANTEPROJETO PARA CONSTRUÇÃO 

Art. 17 O requerente deverá solicitar a aprovação do Anteprojeto, mediante requerimento, 

plantas e demais documentos exigidos para a aprovação do Projeto Definitivo, conforme SEÇÃO 

III, deste Capítulo. 

Art. 18 As plantas para a aprovação do anteprojeto serão entregues em 01 (uma) via, ao 

Município para apreciação. 

Parágrafo único. O prazo máximo para o órgão competente do Executivo Municipal analisar o 

anteprojeto e emitir parecer é de 30 (trinta) dias úteis. 
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Art. 19 A execução das correções necessárias, apontadas pelo órgão competente do Muni-

cípio, são de integral responsabilidade do profissional responsável técnico pelo anteprojeto, não 

cabendo ao Município promover qualquer tipo de assessoria técnica. 

SEÇÃO III 

DO PROJETO DEFINITIVO PARA CONSTRUÇÃO 

Art. 20 Após a Consulta Prévia e/ou após a aprovação do anteprojeto, o requerente apre-

sentará o projeto definitivo composto e acompanhado de: 

I. cópia da matrícula atualizada (até noventa dias), com autorização do(s) proprietários(s) 

conforme matrícula com firma reconhecida, quando for o caso, e/ou cópia de escritura 

pública; 

II. requerimento, solicitando a aprovação do Projeto Definitivo e a liberação do Alvará de 

Construção, assinado pelo proprietário ou representante legal; 

III. Consulta Prévia para Requerer Alvará de Construção, quando tiver sido solicitada; 

IV. planta de localização na escala 1:500 (um para quinhentos), onde constarão: 

a) orientação do Norte; 

b) indicação da numeração do lote a ser construído e dos lotes vizinhos; 

c) relação contendo a área do lote, área de projeção de cada unidade, incluindo as já exis-

tentes e a taxa de ocupação; 

d) posição do meio-fio, postes, tirantes, árvores no passeio, hidrantes e “bocas de lobo”. 

e) configurações de nascentes, cursos d’água, canais e Áreas de Preservação Permanente. 

V. planta baixa de cada pavimento não repetido, na escala 1:50 (um para cinquenta), con-

tendo: 

a) as dimensões e áreas de todos os compartimentos, inclusive dimensões dos vãos de ilu-

minação, ventilação, garagens e áreas de estacionamento; 

b) a finalidade de cada compartimento; 

c) especificação dos materiais utilizados; 

d) indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra; 

e) os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais. 

VI. cortes longitudinais e transversais na mesma escala da planta baixa, com a indicação dos 

elementos necessários à compreensão do projeto com pé-direito, altura das janelas e 

peitoris e perfis do telhado; 

VII. planta de cobertura com indicação dos caimentos na escala de 1:200 (um para duzen-

tos); 

VIII. planta de situação, que poderá ser apresentada junto à planta de cobertura, na escala 

1:200 (um para duzentos), onde constarão: 

a) projeção da edificação ou das edificações dentro do lote, configurando rios, canais ou 

outros elementos que possam orientar a decisão das autoridades municipais; 

b) representação gráfica da calçada, em conformidade com o modelo apresentado na Lei 

do Sistema Viário; 

c) representação gráfica da instalação de depósito de lixo para coleta; 
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d) as dimensões das divisas do lote e os recuos da edificação em relação às divisas. 

IX. elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da planta baixa; 

X. matrícula no órgão previdenciário, quando aplicável; 

XI. Certidão Negativa de Débito para a emissão do Certificado de Conclusão da Obra, 

quando aplicável; 

XII. PGRCC, quando for o caso; 

XIII. RRT, ART ou TRT do projeto, incluindo RRT, ART ou TRT dos projetos complementares 

para construções com mais de 100m² (cem metros quadrados). 

§1º O Município poderá exigir, quando achar necessário, perfis longitudinais e transversais do 

lote que abrigará a edificação. 

§2º Nas peças gráficas descritas nos Incisos III a VIII, deverão constar as especificações dos 

materiais utilizados. 

§3º O órgão competente do executivo poderá solicitar memorial descritivo da obra, com as 

especificações de ligações de infraestrutura, acabamentos e demais informações que achar per-

tinente. 

§4º Nos casos de projetos para construção de edificações de grandes proporções, as escalas 

mencionadas poderão ser alteradas devendo, contudo, ser consultado previamente o órgão com-

petente do Executivo Municipal. 

§5º Todas as plantas relacionadas nos Incisos anteriores deverão ser apresentadas em 4 

(quatro) vias, com aprovação na Vigilância Sanitária (quando necessário), sendo que duas das 

vias serão arquivadas no órgão competente do Executivo Municipal e as outras serão devolvidas 

ao requerente após a aprovação, contendo em todas as folhas os carimbos de aprovação e as 

rubricas dos funcionários encarregados. 

§6º Se o proprietário da obra não for proprietário do terreno, o Município exigirá prova de 

acordo entre ambos; 

§7º A ART, RRT ou TRT deverá ser apresentada conforme disposições do CREA, CAU ou 

CFT, respeitando-se os limites de atribuição de cada profissional. 

§8º O prazo máximo para o órgão competente do Executivo Municipal analisar o projeto defi-

nitivo e emitir parecer é de 30 (trinta) dias úteis. 

§9º O Município poderá disponibilizar modelos e/ou checklist para organizar o processo. 

Art. 21 No caso de “Aprovação Simplificada”, devidamente registrada na “Consulta Prévia 

para Requerer Alvará de Construção”, o requerente apresentará: 

I. cópia da matrícula atualizada (até noventa dias), com autorização do(s) proprietários(s) 

conforme matrícula com firma reconhecida, quando for o caso, e/ou cópia de escritura 

pública; 

II. requerimento e termo de responsabilidade, conforme modelo sob consulta ao Município, 

solicitando a aprovação do Projeto Definitivo e a liberação do Alvará de Construção, as-

sinado pelo proprietário ou representante legal; 

III. Consulta Prévia para Requerer Alvará de Construção, quando tiver sido solicitada; 

IV. planta baixa de cada pavimento, na escala 1:200 (um para duzentos), conforme modelo 

disponível sob consulta ao Município, contendo: 

a) as dimensões externas totais da obra e do lote; 
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b) a área total da edificação e as taxas de uso e ocupação do solo; 

c) a quantidade de dormitórios e de banheiros; 

d) a destinação do sistema hidrossanitário; 

e) a representação da via, do eixo da via, da calçada e do alinhamento predial com as res-

pectivas dimensões; 

f) a indicação dos recuos; 

g) os traços indicativos e a representação de corte transversal; 

h) os muros e suas dimensões; 

i) indicações de nascentes, cursos d’água, canais e Áreas de Preservação Permanente 

(APP); 

j) indicação das edificações existentes, quando aplicável; 

k) o perímetro e dimensões da(s) garagem(ns); 

l) quando houver escada, o detalhe com as dimensões de pisada, espelho e largura, em 

conformidade com a fórmula 2h+b=62 a 64 cm, sendo h a altura do degrau e b a profun-

didade do mesmo; 

m) indicação do guarda-corpo e/ou corrimão de escada(s) e varanda(s) descrevendo tipo de 

material e altura(s); 

n) a localização da lixeira dentro do alinhamento predial;  

o) o quadro de áreas e estatísticas quanto aos parâmetros de uso e ocupação do solo; 

p) a representação da calçada, com dimensões de meio fio rebaixado e indicação do acesso 

de garagem. 

V. planta de cobertura completa com indicação do tipo de material e inclinação da telha, dos 

sentidos de caimentos, do sentido e inclinação da(s) calha(s) e dos rufos e seu tipo de 

material, na escala de 1:200 (um para duzentos); 

VI. planta de situação que conste:  

a) quadra de localização do lote e o nome das vias; 

b) indicação do lote com suas linhas de divisa; 

c) orientação do norte; 

d) projeção da edificação ou das edificações dentro do lote, configurando rios, canais, nas-

centes, Áreas de Preservação Permanente ou outros elementos que possam orientar a 

decisão das autoridades municipais; 

e) a distância do lote em relação a esquina mais próxima. 

Art. 22 O Município poderá fornecer modelo do envio de documentação nos casos de “Apro-

vação Simplificada”. 

Art. 23 A execução das correções necessárias, apontadas pelo órgão competente do Muni-

cípio, são de integral responsabilidade do profissional responsável técnico pelo projeto, não ca-

bendo ao Município promover qualquer tipo de assessoria técnica. 

Parágrafo único. Caso julgue necessário, o profissional autor ou coautor do projeto poderá 

agendar horário junto ao setor responsável pela aprovação de projetos do Município para apon-

tamentos de forma presencial. 
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SEÇÃO IV 

DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 

Art. 24 Após a análise dos elementos fornecidos e, se os mesmos estiverem de acordo com 

as legislações pertinentes, o Município aprovará o projeto e fornecerá ao requerente o Alvará de 

Construção. 

§1º Deverá constar do Alvará de Construção: 

I. nome do proprietário; 

II. número do requerimento solicitando aprovação do projeto; 

III. descrição sumária da obra; 

IV. local da obra; 

V. profissionais responsáveis pelo projeto e pela construção; 

VI. a validade do documento; 

VII. nome e assinatura da autoridade do Executivo Municipal assim como qualquer outra indi-

cação que for julgada necessária. 

§2º A emissão do Alvará de Construção poderá ser feita de forma digital, a critério do Municí-

pio. 

Art. 25 O Alvará de Construção será válido pelo prazo de 30 (trinta) meses, contados da 

data de sua expedição. 

Parágrafo único. Se no prazo fixado, a construção não for concluída, o alvará poderá ser reno-

vado, uma única vez, mediante requerimento dentro da vigência da referida licença, sendo pagos 

os emolumentos respectivos. 

Art. 26 A fim de comprovar o licenciamento da obra para efeitos de fiscalização, o Alvará de 

Construção será mantido no local da obra, juntamente com o projeto aprovado. 

Parágrafo único. O Município poderá fornecer um adesivo de vistoria que deverá ser fixado em 

local visível na obra. 

Art. 27 Dependerão, obrigatoriamente, de Alvará de Construção as seguintes obras: 

I. construção de novas edificações;  

II. reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, ou que 

afetem os elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, estabilidade 

e conforto das construções; 

III. implantação e utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a 

ser exigido no próprio imóvel; 

IV. implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele em que se desenvolve a 

obra. 

Parágrafo único. A licença para implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele 

onde se desenvolve a obra terá caráter provisório.  

Art. 28 Para concessão do Alvará de Construção em imóveis cujas matrículas considerem 

proprietários em partes ideais, será obrigatório o desmembramento sempre que o lote ou área 

em situação pró-diviso possuir as dimensões mínimas especificadas na Lei de Zoneamento de 

Uso e Ocupação do Solo Urbano vigente. 
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Parágrafo único. Nos demais casos, todos os proprietários do imóvel deverão anuir a tramita-

ção do projeto, mediante documento de autorização com firma reconhecida em cartório. 

Art. 29 É dispensável a apresentação de projeto e requerimento para expedição de Alvará 

de Construção, para: 

I. limpeza ou pintura interna e externa de edifícios;  

II. obras de reparos em fachadas quando não compreenderem alteração das linhas arquite-

tônicas. 

III. conserto nos passeios dos logradouros públicos em geral; 

IV. construção de muros divisórios laterais e de fundos com até 2,50m (dois metros e cin-

quenta centímetros) de altura; 

V. construção de abrigos e barracões provisórios para operários ou depósitos de materiais, 

no decurso de obras definidas já licenciadas; 

VI. reformas que não determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, 

não contrariando os índices estabelecidos pela legislação referente ao uso e ocupação 

do solo, e que não afetem os elementos construtivos e estruturais que interfiram na segu-

rança, estabilidade e conforto das construções, tais como reparos em fachadas para apli-

cação de massa, pintura e requadramento. 

§1º Ficam dispensados de apresentação de projeto, ficando, porém, sujeitos à apresentação 

de croquis e expedição do Alvará a construção de dependências não destinadas a moradia, uso 

comercial ou industrial, tais como: telheiros, galpões, depósito de uso doméstico, viveiros, gali-

nheiros, canis, caramanchões ou similares desde que não ultrapassem a área de 25 m² (vinte e 

cinco metros quadrados). 

§2º Ficam dispensados de apresentação de projeto e Alvará de Construção, ficando, porém, 

sujeitos a autorização por meio de requerimento para construção de muro frontal e avanço do 

tapume sobre parte da calçada pública. 

Art. 30 A cópia dos documentos aprovados, previstos em regulamento, deverão ser manti-

dos na obra durante sua construção, permitindo-se o fácil acesso à fiscalização do órgão muni-

cipal competente. 

Art. 31 O Município terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para aprovação do Projeto 

Definitivo e Expedição do Alvará de Construção, a contar da data da entrada do requerimento no 

Protocolo do Município ou da última chamada para esclarecimento, desde que o projeto apresen-

tado esteja em condições de aprovação. 

Parágrafo único. Em caso de início da obra antes do Projeto Aprovado, a obra será embargada. 

SEÇÃO V 

DAS NORMAS TÉCNICAS DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

Art. 32 Os projetos somente serão aceitos quando legíveis e de acordo com as normas usu-

ais de desenho arquitetônico. 

§1º As folhas do projeto deverão seguir as normas da ABNT quanto aos tamanhos escolhidos, 

sendo apresentadas em cópias cuidadosamente dobradas, nunca em rolo, tomando-se pôr ta-

manho padrão um retângulo de 21,0 x 29,7cm (tamanho A4 da ABNT) com número ímpar de 

dobras tendo margem de 1,0cm (um centímetro) em toda a periferia da folha exceto na margem 

lateral esquerda a qual será de 2,5cm (dois centímetros e 5 milímetros) (orelha) para fixação em 

pastas. 
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§2º No canto inferior direito da(s) folha(s) do projeto, será desenhado um quadro-legenda com 

17,5 cm (dezessete centímetros e cinco milímetros) de largura e 27,7cm (vinte e sete centímetros 

e sete milímetros) de altura, isto é, tamanho A4, reduzidas as margens, onde constarão: 

I. Um carimbo ocupando o extremo superior especificando: 

a) tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico etc.); 

b) natureza, finalidade, endereço da obra, lote e quadra; 

c) referência da folha (conteúdo: plantas, cortes etc.); 

d) numeração crescente da página e do total de páginas do projeto; 

e) escala utilizada; 

f) data da confecção ou da última alteração do desenho; 

g) nome e endereço completo do proprietário, caso necessário; 

h) nome da empresa ou profissional autônomo autor do projeto, com indicação do 

título e do número do registro no CREA, CAU ou CFT; 

II. espaço para assinaturas com indicação do nome e assinatura do requerente ou propri-

etário, do autor do projeto e do responsável técnico pela execução da obra, indicação 

do título e do número do registro no CREA, CAU ou CFT e no Município; 

III. espaço para desenho de situação do lote na quadra com nome das vias circundantes 

com indicação do norte e escala; 

IV. espaço para a colocação da área do lote, áreas ocupadas pela edificação   já existente 

e da nova construção, reconstrução, reforma ou ampliação, discriminadas por pavi-

mento, ou edículas, área de projeção de cada unidade, incluindo as já existentes, a taxa 

de ocupação, taxa de aproveitamento e taxa de permeabilidade; 

V. espaço reservado ao Município e demais órgãos competentes para a aprovação, obser-

vações e anotações com, no mínimo, 17,5 x 5 cm (dezessete centímetros e cinco milí-

metros por cinco centímetros); 

VI. A critério da autoridade competente, poderão ser disponibilizados modelos para padroni-

zação. 

§3º Nos projetos de reforma, ampliação ou reconstrução as peças gráficas serão apresenta-

das: 

I. Em cheio, as partes a construir; 

II. Em hachurado, as partes conservadas; 

III. Em pontilhado, as partes a demolir; 

IV. Conforme modelo auxiliar disponibilizado à critério da autoridade competente. 

 

SEÇÃO VI 

DAS MODIFICAÇÕES DOS PROJETOS APROVADOS 

Art. 33 Para modificações em projeto aprovado, assim como para alteração do destino de 

qualquer compartimento constante do mesmo, será necessária a aprovação de projeto modifica-

tivo. 
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§1º O requerimento solicitando aprovação do projeto modificativo deverá ser acompanhado 

de cópia do projeto anteriormente aprovado e do respectivo “Alvará de Construção”. 

§2º A aprovação do projeto modificativo será anotada no “Alvará de Construção” anterior-

mente aprovado que será devolvido ao requerente juntamente com o projeto. 

§3º Para a aprovação do projeto modificado será necessária a apresentação da ART e/ou 

RRT de retificação ou substituição. 

Art. 34 Será objeto de pedido de certificado de alteração de uso qualquer alteração quanto 

à utilização de uma edificação que não implique alteração física do imóvel, desde que verificada 

a sua conformidade com a legislação referente ao Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e 

Código de Obras. 

Art. 35 Para modificação de projeto de condomínios horizontais H4-C, aprovados em data 

anterior à publicação desta Lei, em que restem unidades autônomas a construir, os parâmetros 

de uso e ocupação do solo serão tratados conforme o sublote e/ou fração ideal de cada unidade, 

dispensando-se a apresentação e/ou atualização do projeto do condomínio de maneira integral. 

Parágrafo único. Não será permitida a modificação de projeto de unidades autônomas de con-

domínios horizontais aprovados após a data de vigência desta Lei, podendo ser modificado ape-

nas o projeto do condomínio de maneira integral. 

SEÇÃO VII 

DAS VISTORIAS 

Art. 36 O Município fiscalizará as diversas obras requeridas, a fim de que as mesmas sejam 

executadas dentro das disposições deste Código e demais leis pertinentes e de acordo com os 

projetos aprovados. 

§1º Os engenheiros e fiscais do Município terão ingresso a todas as obras mediante a apre-

sentação de prova de identidade, e independentemente de qualquer outra formalidade. 

§2º Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, observadas as formalidades 

legais, inspecionar bens e papéis de qualquer natureza, desde que constituam objeto da presente 

legislação. 

§3º O Município poderá fornecer um adesivo de vistoria que deverá ser fixado em local visível 

na obra. 

Art. 37 Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente do Executivo Muni-

cipal poderá exigir que lhe sejam exibidas as plantas, cálculos e demais detalhes que julgar ne-

cessário. 

Art. 38 Na ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação foi construída, ampliada, 

reconstruída ou reformada em desacordo com o projeto aprovado, o responsável técnico será 

notificado, de acordo com as disposições deste Código, e obrigado a regularizar o projeto, caso 

as alterações possam ser aprovadas, ou fazer as demolições ou as modificações necessárias 

para regularizar a situação da obra. 

Art. 39 A vistoria deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do seu requerimento. 

Art. 40 Será comunicado ao CREA, CAU ou CFT, toda e qualquer constatação de inobser-

vância da legislação edilícia por parte dos profissionais autores e dirigentes técnicos, constatada 

no ato da vistoria de conclusão de obra. 
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SEÇÃO VIII 

DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA OU HABITE-SE 

Art. 41 Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade ou ocu-

pação. 

§1º É considerada em condições de habitabilidade ou ocupação a edificação que: 

I. garantir segurança aos seus usuários e à população indiretamente a ela afetada; 

II. possuir todas as instalações previstas em projeto, funcionando a contento; 

III. for capaz de garantir aos seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, 

acústico e de qualidade do ar, conforme o projeto aprovado; 

IV. não estiver em desacordo com as disposições desta Lei; 

V. atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra 

incêndio e pânico, quando for o caso; 

VI. tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado; 

VII. apresentar calçada em bom estado e em conformidade com o modelo anexo à Lei do 

Sistema Viário; 

VIII. possuir instalação de lixeira acessível à coleta do lado de dentro do alinhamento predial, 

em conformidade com o projeto aprovado. 

§2º Quando se tratar de edificações de interesse social, serão consideradas as mesmas con-

dições de habitabilidade citadas no §1º do presente artigo. 

Art. 42 Nenhuma edificação deverá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria do órgão 

competente do Executivo Municipal e expedido o respectivo Certificado de Conclusão de Obra. 

§1º O Certificado de Conclusão de Obra, total ou parcial, é solicitado na Prefeitura, pelo pro-

prietário através de requerimento assinado pôr este. 

§2º O Município tem um prazo de 15 (quinze) dias, para vistoriar a obra. 

Art. 43 As edificações só receberão o Certificado de Conclusão de Obra se suas instalações 

hidráulicas, elétricas, de combate a incêndio, e demais instalações necessárias estiveram dentro 

das exigências técnicas dos órgãos competentes. 

Art. 44 Fica o Executivo autorizado solicitar as regularizações das construções existentes até 

a data desta Lei, executadas dentro das normas anteriormente adotadas, desde que não fira os 

princípios urbanísticos da cidade, a segurança dos usuários e da população, o direito de vizi-

nhança e os padrões mínimos de habitabilidade; e as futuras regularizações deverão seguir lei 

específica, que direciona os critérios e condições de aplicação dos instrumentos de regularização. 

Art. 45 O Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra, será concedido ou recusado dentro 

do prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 46 Será concedido o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial de uma edifi-

cação nos seguintes casos: 

I. edifício composto de parte comercial e parte residencial utilizadas de forma independente; 

II. programas habitacionais de reassentamentos com caráter emergencial, desenvolvidos e 

executados pelo Poder Público ou pelas comunidades. 
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SEÇÃO IX 

DA LICENÇA PARA DEMOLIÇÃO 

Art. 47 O interessado em realizar demolição deverá solicitar na Prefeitura Municipal, através 

de requerimento, que lhe seja concedida a licença através da liberação do Alvará de Demolição, 

onde constará: 

I. Nome do Proprietário; 

II. Número do requerimento solicitando a demolição; 

III. Localização da edificação a ser demolida; 

IV. Nome do profissional responsável, quando exigido; 

§1º Qualquer edificação que esteja, a juízo do departamento competente do Executivo Muni-

cipal, ameaçada de desabamento deverá ser demolida pelo proprietário e este recusando-se a 

fazê-la, o Município executará a demolição cobrando do mesmo as despesas correspondentes, 

acrescidas da taxa de 20% (vinte pôr cento) da administração. 

§2º É dispensada a licença para demolição de muros de fechamento com até 3,00m (três 

metros) de altura. 

§3º Em casos de demolições é indispensável que o proprietário do imóvel faça a contratação 

de caçamba para entulhos, no caso de descumprimento desta lei, o proprietário será notificado 

e deverá pagar multa em conformidade com Anexo deste Código. 

§4º O Município poderá exigir a construção de tapumes e outros elementos que sejam neces-

sários a fim de garantir a segurança dos vizinhos e pedestres. 

§5º Quando se tratar de demolição de edificação de mais de 6,00m (seis metros) de altura, 

edificação construída no alinhamento predial ou a juízo do Município, após vistoria, deverá o pro-

prietário apresentar profissional legalmente habilitado, responsável pela execução dos serviços, 

que assinará o requerimento juntamente com o proprietário. 

CAPÍTULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES NO ATO DA EXECUÇÃO DA OBRA 

SEÇÃO I 

DAS GENERALIDADES 

Art. 48 Com a finalidade de comprovar o licenciamento para os efeitos de fiscalização, o 

Alvará de Licença será mantido no local da obra, juntamente com o projeto aprovado. 

Art. 49 Todas as obras deverão ser executadas de acordo com o projeto aprovado e licen-

ciamento concedido. 

SEÇÃO II 

DA SEGURANÇA DAS OBRAS 

Art. 50 A execução das obras somente poderá ser iniciada depois de concedido o Alvará de 

Construção. 

Parágrafo único. São atividades que caracterizam o início de uma construção: 

I. a abertura de cavas para fundações; 

II. o início de execução de fundações superficiais. 
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Art. 51 A implantação do canteiro de obras fora do lote em que se realiza a obra, somente 

terá sua licença concedida pelo órgão competente do Município, mediante exame das condições 

locais de circulação criadas no horário de trabalho e dos inconvenientes ou prejuízos que venham 

causar ao trânsito de veículos e pedestres, bem como aos imóveis vizinhos e desde que, após o 

término da obra, seja restituída a cobertura vegetal pré-existente à instalação do canteiro de 

obras. 

Art. 52 É proibida a permanência de qualquer material de construção na caixa de rolamento, 

bem como sua utilização como canteiro de obras ou depósito de entulhos. 

Art. 53 Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá adotar as medidas e equi-

pamentos necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres, das pro-

priedades vizinhas e dos logradouros e vias públicas. 

Art. 54 Nenhuma construção, reforma, reparos ou demolição poderão ser executados no 

alinhamento predial sem que estejam obrigatoriamente protegidos por tapumes, salvo quando se 

tratar de execução de muros, grades, gradis ou de pintura e pequenos reparos na edificação que 

não comprometam a segurança dos pedestres. 

SEÇÃO III 

DA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 55 Durante a execução das obras, o proprietário e/ou profissional responsável deverá 

pôr em prática as medidas necessárias para garantir a segurança dos operários, do público e das 

propriedades vizinhas, e providenciar para que o leito dos logradouros seja mantido em perfeito 

estado de limpeza e conservação. 

§1º O proprietário e/ou responsável técnico pela obra deverá(ão) pôr em prática todas as 

medidas necessárias no sentido de evitar obstrução do logradouro público ou incômodo para a 

vizinhança, pela queda de detritos, produção de poeira e ruído excessivos. 

§2º É proibido executar nas obras qualquer serviço que possa perturbar o sossego dos hos-

pitais, escolas, asilos e congêneres, situados na vizinhança, devendo ser realizados em local dis-

tante, sempre que possível, os trabalhos que possam causar perturbações. 

§3º Nas obras situadas nas proximidades de hospitais, asilos e congêneres e nas vizinhanças 

de residências é proibido executar antes das 7:00 (sete) horas e depois das 19:00 (dezenove) 

horas qualquer trabalho ou serviço que produza ruídos. 

Art. 56 Materiais destinados à execução de obras ou delas oriundos, somente poderão ocu-

par 1/3 (um terço) da largura do passeio, sendo este espaço delimitado por tapumes e deverá 

ser garantida a passagem segura de pedestres. 

SEÇÃO IV 

DOS TAPUMES 

Art. 57 Nenhuma construção ou demolição poderá ser feita no alinhamento vias públicas ou 

com afastamento frontal inferior a 3,00m (três metros) sem que haja em sua frente, bem como 

em toda a sua altura um tapume provisório acompanhando o andamento da construção ou de-

molição. 

§1º Os tapumes deverão ter altura mínima de 2,00m (dois metros). 

§2º Os tapumes deverão observar as distâncias mínimas em relação à rede de energia elétrica 

de acordo com as normas da ABNT e especificações da concessionária local. 
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Art. 58 Os tapumes deverão obedecer às seguintes normas: 

I. serem executados a prumo, em perfeitas condições, garantindo a segurança dos pe-

destres, devendo ser totalmente vedados, permanecendo assim durante a execução da 

obra; 

II. não poderão prejudicar a arborização, a iluminação pública, a visibilidade das placas, 

avisos ou sinais de trânsito e outros equipamentos de interesse público. 

III. quando for construído em esquinas de logradouros, deverá garantir a visibilidade dos 

veículos; 

IV. ocuparem no máximo 50% (cinquenta por cento) da largura do passeio prevista na Lei 

do Sistema Viário. 

Art. 59 Nas vias arteriais e coletoras, por conta do maior fluxo de veículos e pedestres, a 

parte inferior do tapume deverá ser recuada para 1/3 (um terço) da largura do passeio, a contar 

do alinhamento, logo que a obra tenha atingido o segundo pavimento, construindo-se uma co-

bertura em forma de galeria com pé direito mínimo de 3,00m (três metros). 

§1º Os pontaletes de sustentação das galerias deverão ser colocados à prumo, de modo rí-

gido, afastados no mínimo 30cm (trinta centímetros) do meio-fio, mantendo-se o passeio em boas 

condições com pavimentação provisória. 

§2º Deverão ser postas em prática todas as medidas necessárias para proteger os transeun-

tes sob a galeria, impedindo a queda de materiais. 

Art. 60 Após o término das obras os tapumes deverão ser retirados antes da vistoria para 

expedição do Certificado de Conclusão de Obra. 

Art. 61 Os tapumes que desrespeitarem as dimensões permitidas e avançarem ou obstruí-

rem as calçadas estarão sujeitas a multa, previstas no Anexo deste código. 

SEÇÃO V 

DOS ANDAIMES 

Art. 62 Os andaimes deverão satisfazer as seguintes condições: 

I. apresentar perfeitas condições de segurança em seus diversos elementos, observando 

distâncias mínimas em relação à rede de energia elétrica, de acordo com as normas da 

ABNT;  

II. distar no mínimo 30cm (trinta centímetros) do meio-fio e o passadiço dotado de proteção 

em todas as faces livres, para impedir a queda de materiais; 

III. altura livre entre o piso do passeio e o passadiço será no mínimo de 3,00m (três metros) 

e a largura não poderá ser inferior a 1,00m (um metro); 

IV. prover efetiva proteção das árvores, dos aparelhos de iluminação pública, dos postes e 

de qualquer outro dispositivo existente, sem prejuízo do funcionamento dos mesmos. 

Art. 63 Os pontaletes de sustentação dos andaimes, quando formarem galerias deverão ser 

colocados afastados no mínimo 30cm (trinta centímetros) do meio-fio. 

Parágrafo único. Deverão ser postas em prática todas as medidas necessárias, para proteger 

o trânsito sobre os andaimes e para impedir a queda de materiais. 
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Art. 64 O emprego de andaimes suspensos por cabos é permitido desde que o passadiço 

esteja no mínimo a 30cm (trinta centímetros) do meio-fio, quando utilizados a menos de 4,00m 

(quatro metros) de altura. 

SEÇÃO VI 

DAS OBRAS PARALISADAS 

Art. 65 No caso de se verificar a paralisação de uma obra por mais de 180 (cento e oitenta) 

dias, deverá ser feito o fechamento do terreno no alinhamento do logradouro, por meio de um 

muro com um portão de entrada, observadas as exigências deste Código. 

§1º Tratando-se de construção no alinhamento, um dos vãos abertos sobre o logradouro de-

verá ser dotado de porta, devendo todos os outros vãos para o logradouro serem fechados de 

maneira segura e conveniente. 

§2º No caso de ficar paralisada a construção, decorridos 180 (cento e oitenta) dias, será exi-

gido do proprietário um laudo pericial, a fim de verificar se a construção oferece perigo à segu-

rança pública e exigir do mesmo as providências que se fizerem necessárias. 

Art. 66 Os andaimes e tapumes de uma obra paralisada por mais de 180 (cento e oitenta) 

dias deverão ser demolidos, desimpedindo o passeio e deixando-o em perfeitas condições de 

uso. 

Art. 67 Os andaimes e tapumes que não forem demolidos ou impedirem o passeio por mais 

de 180 (cento e oitenta) dias estarão sujeitas a multa, previstas no Anexo deste código. 

TÍTULO III 

DAS EDIFICAÇÕES EM GERAL  

CAPÍTULO I 

DOS MATERIAIS E ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO 

Art. 68 Todos os materiais de construção deverão satisfazer as normas e segurança compa-

tível com seu destino na construção, ficando seu emprego sob responsabilidade do profissional 

que deles fizer uso. 

Art. 69 O órgão competente, reserva-se o direito de impedir o emprego de qualquer material 

que julgar inadequado e, em consequência, exigir o seu exame, às expensas do responsável 

técnico ou do proprietário, em laboratório de entidade oficialmente reconhecida. 

Art. 70 Os materiais de construção, seu emprego e técnica de utilização deverão satisfazer 

as especificações e normas oficiais da ABNT.  

Art. 71 No caso de materiais cuja aplicação não esteja definitivamente consagrada pelo uso, 

o Município poderá exigir análises e ensaios comprobatórios de sua adequação. 

Parágrafo único. Essas análises ou ensaios deverão ser realizados em laboratório de compro-

vada idoneidade técnica. 

Art. 72 Para os efeitos deste Código consideram-se materiais incombustíveis concreto sim-

ples ou armado, peças metálicas, tijolos, pedras, materiais cerâmicos ou de fibrocimento e outros 

cuja incombustibilidade seja reconhecida pelas especificações da ABNT. 

CAPÍTULO II 

DAS ESCAVAÇÕES E ATERROS 
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Art. 73 Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar 

o deslocamento de terra nas divisas do lote em construção ou eventuais danos às edificações 

vizinhas. 

Art. 74 No caso de escavações e aterros, que modifiquem permanentemente ou provisoria-

mente o perfil do lote, o responsável técnico é obrigado a proteger as edificações lindeiras e o 

logradouro público, com obras de proteção contra o movimento de terra e infiltração de água nas 

edificações e propriedades vizinhas. 

Parágrafo único. As alterações no perfil do lote deverão constar no projeto arquitetônico. 

Art. 75 A execução de movimento de terra deverá ser precedida de autorização do órgão 

competente do Executivo Municipal nas seguintes situações: 

I. movimentação de terra com mais de 100m³ (cem metros cúbicos) de material; 

II. movimentação de terra com mais de 50m³ (cinquenta metros cúbicos) de material nos 

terrenos localizados nas zonas onde a Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelece essa 

atividade como permissível; 

III. movimentação de terra com qualquer volume em áreas lindeiras a cursos d’água, áreas 

de várzea e de solos hidromórficos ou alagadiços; 

IV. movimentação de terra de qualquer volume em áreas sujeita à erosão; 

V. alteração de topografia natural do terreno que atinja superfície maior que 1000 m² (mil 

metros quadrados). 

Parágrafo único. O requerimento para solicitar a autorização deverá ser acompanhado dos se-

guintes elementos: 

I. registro do Imóvel; 

II. levantamento topográfico do terreno em escala, destacando cursos d’água, árvores, edi-

ficações existentes e demais elementos significativos; 

III. memorial descritivo informando: descrição da tipologia do solo; volume do corte e/ou 

aterro; volume do empréstimo ou retirada; 

IV. medidas a serem tomadas para proteção superficial do terreno; 

V. projetos contendo todos os elementos geométricos que caracterizem a situação do ter-

reno antes e depois da obra, inclusive sistema de drenagem e contenção; 

VI. Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) da obra; 

VII. Licenciamento ambiental, quando aplicável, emitido pelo Instituto de Água e Terra (IAT). 

CAPÍTULO III 

DO TERRENO E DAS FUNDAÇÕES 

Art. 76 Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno pantanoso, instável ou con-

taminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do lote. 

Parágrafo único. Os trabalhos de saneamento do terreno deverão estar comprovados através 

de laudos técnicos que certifiquem a realização das medidas corretivas, assegurando as condi-

ções sanitárias, ambientais e de segurança para sua ocupação. 

Art. 77 As fundações deverão ser executadas dentro dos limites do terreno, de modo a não 

prejudicar os imóveis vizinhos e não invadir o leito da via pública. 
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CAPÍTULO IV 

DAS PAREDES 

Art. 78 As paredes de tijolos, em edificações sem estrutura, com um ou dois pavimentos, 

deverão ter as seguintes espessuras mínimas: 

I. de 10cm (dez centímetros) para as paredes simples, vedação ou com função estética, 

tais como, armários embutidos, estantes, chuveiros e similares; 

II. de 15cm (quinze centímetros) para as paredes internas e externas; 

III. de 20cm (vinte centímetros) nas paredes que constituírem divisas de economias distin-

tas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, serão consideradas também paredes internas aque-

las voltadas para poços de ventilação e terraços de serviço. 

Art. 79 As paredes, quando tiverem função corta-fogo deverão ser construídas conforme 

prescrições da ABNT e das normas específica de proteção contra incêndio. 

Art. 80 As espessuras das paredes de outros materiais poderão ser alteradas, desde que os 

materiais empregados possuam, no mínimo e comprovadamente, os mesmos índices de resis-

tência, impermeabilidade e isolamento exigidos pelas Normas Técnicas. 

CAPÍTULO V 

DOS ENTREPISOS 

Art. 81 Deverão ser incombustíveis os entrepisos de edificações com mais de um pavimento, 

bem como pisos, mezaninos em estabelecimentos industriais, casas de diversões, sociedades, 

clubes, habitações coletivas e similares. 

Art. 82 Serão tolerados entrepisos de madeira ou similar, nas edificações de dois pavimentos 

que constituírem uma única economia. 

CAPÍTULO VI 

DAS FACHADAS 

Art. 83 As fachadas e demais paredes externas das edificações, inclusive as das divisas do 

lote, deverão receber tratamento e ser conservadas. 

Art. 84 As fachadas poderão ter saliências não computáveis como área de construção desde 

que atendam as seguintes condições: 

I. formem molduras ou motivos arquitetônicos e não constituem área de piso; 

II. não ultrapassem em suas projeções, no plano horizontal, a 50cm (cinquenta centíme-

tros). 

Art. 85 Nas fachadas das edificações construídas sobre o alinhamento do logradouro, as sa-

liências somente serão permitidas acima de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) do nível 

do passeio. 

Art. 86 Não são considerados como área construída os beirais das edificações que obede-

çam a um balanço com projeção máxima de 1,00m (um metro). 

CAPÍTULO VII 

DAS SACADAS 
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Art. 87 As sacadas deverão ter altura mínima de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) 

em relação ao nível do terreno natural. 

Art. 88 As sacadas não poderão ser construídas nos recuos frontais, laterais e de fundo. 

Art. 89 As sacadas com dimensões e utilização que desrespeitem as determinações deste 

código estarão sujeitas a multa, prevista no Anexo IV. 

CAPÍTULO VIII 

DAS MARQUISES E SALIENCIAS 

Art. 90 As marquises deverão atender as seguintes condições: 

I. ter balanço máximo de 1,20m (um metro e vinte centímetros); 

II. ter seu nível inferior altura mínima de 3,30m (três metros e trinta centímetros) e máxima 

de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) em relação ao nível do passeio; 

III. ser construídas de forma tal a não prejudicar a arborização, a iluminação pública e as 

placas de nomenclatura e outras de identificação oficial dos logradouros; 

IV. ser providas de dispositivos que impeçam a queda das águas pluviais sobre o passeio, 

não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de calhas aparentes. 

Parágrafo único. Nos prédios térreos a marquise poderá ser substituída por toldo, respeitadas 

as normas técnicas. 

Art. 91 Nas edificações com marquise será exigido Laudo de Vistoria, elaborado por profis-

sional habilitado e inscrito no Cadastro Municipal, a cada dois anos.  

Art. 92 Outros elementos como letreiros, luminosos, decorações, mastros, bandeiras, pode-

rão projetar-se a uma distância máxima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) sobre o passeio, 

e altura mínima de 2,50m (dois metros e meio), sem qualquer tipo de apoio sobre recuo ou pas-

seio. 

Art. 93 É proibida a fixação de equipamentos de refrigeração e ventilação sobre o passeio 

público. 

Art. 94 As marquises e saliências com dimensões e utilização que desrespeitem as determi-

nações deste código estarão sujeitas a multa, previstas nos Anexos. 

CAPÍTULO IX 

DOS RECUOS E POÇOS DE LUZ 

Art. 95 Os edifícios e muros situados nos cruzamentos dos logradouros públicos, tanto no 

pavimento térreo quanto nos superiores, deverão deixar um canto chanfrado de 2,00m (dois me-

tros), em cada testada, medido a partir do ponto de encontro das duas testadas. 

Parágrafo único. A construção de muros ou qualquer vedação em terreno de esquinas sem 

prever cantos chanfrados, estarão sujeitos a multa, prevista no Anexo deste Código. 

Art. 96 Os recuos das edificações construídas deverão estar de acordo com o disposto na 

Lei de Uso e Ocupação do Solo, os quais devem ser duplicados entre edificações num mesmo 

lote. 

Art. 97 O poço de luz, deverá obedecer ao seguinte: 
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I. quando estiver lindeiro à divisa do lote, o diâmetro mínimo do círculo inscrito será de 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros);  

II. quando estiver no interior da edificação de até dois pavimentos, o diâmetro mínimo do 

círculo inscrito será de 3,00m (três metros); 

III. em edificações com mais de dois pavimentos, o diâmetro mínimo do círculo inscrito será 

de 4,00m (quatro metros). 

CAPÍTULO X 

DAS PORTAS 

Art. 98 O dimensionamento das portas deverá obedecer a uma altura mínima de 2,10m (dois 

metros e dez centímetros) e as seguintes larguras mínimas: 

I. de 1,10m (um metro e dez centímetros) para portas de lojas; 

II. de 90cm (noventa centímetros) para as portas principais de unidades autônomas; 

III. de 1,20m (um metro e vinte centímetros) para habitações múltiplas para até quatro pavi-

mentos; 

IV. de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando com mais de quatro pavimentos; 

V. de 80cm (oitenta centímetros) para uso privativo; 

VI. de 70cm (setenta centímetros) para portas de acesso a gabinetes sanitários e banhei-

ros; 

VII. de 80cm (oitenta centímetros) para portas de acesso a escritórios, quartos, salas, cozi-

nhas e áreas de serviço. 

§1º A largura mínima das portas será aumentada nos casos previstos na Norma Brasileira 

sobre Saídas de Emergência em Edifícios, NB-208 (NBR 9077). 

§2º Em qualquer caso nenhuma porta poderá ter largura inferior a 0,60m (sessenta centíme-

tros). 

§3º Nos locais de reunião de público, as portas deverão ter abertura no sentido do escoa-

mento das pessoas. 

§4º A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas com deficiência e mobili-

dade reduzida, os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de 

caráter permanente unifamiliar, deverão seguir as orientações previstas em regulamento, obede-

cendo a NBR 9050 ou norma superveniente do órgão regulador. 

CAPÍTULO XI 

DAS ESCADAS 

Art. 99 As escadas das habitações coletivas não terão pé direito inferior a 2,10m (dois me-

tros e dez centímetros), medidos no canto externo do degrau, e largura inferior a: 

I. 1,00m (um metro) nas edificações com até 4 (quatro) unidades habitacionais; 

II. 1,20m (um metro e vinte centímetros) nas edificações com mais de 4 (quatro) unidades 

habitacionais; 

III. 80cm (oitenta centímetros) nas escadas de uso nitidamente secundário e eventual (de-

pósitos, garagens, dependências de empregadas e similares). 

Art. 100 A existência de elevador em uma edificação não dispensa a construção de escadas.  
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Art. 101 A existência de escada rolante não dispensa nem substitui qualquer escada ou ele-

vador exigido pela legislação. 

Art. 102 O dimensionamento dos degraus será feito, obedecendo aos seguintes limites para 

habitações coletivas: 

I. altura (espelhos) de 16 a 18cm (dezesseis a dezoito centímetros); 

II. largura (passo) de 28 a 32m (vinte e oito a trinta e dois centímetros).  

Art. 103 Sempre que a altura a vencer for superior a 3,20m (três metros e vinte centímetros), 

será obrigatório intercalar um patamar com extensão mínima de um metro ou quando o desnível 

vencido exigir mais que 16 (dezesseis) degraus. 

Art. 104 Haverá obrigatoriamente patamares junto às portas, com largura igual à da escada.  

Art. 105 Para as edificações com mais de dois pavimentos, as escadas serão incombustíveis, 

tolerando-se balaustrada e corrimão de madeira ou outro material similar. 

§1º A largura mínima das escadas principais nas galerias e centros comerciais será de 1,50m 

(um metro e cinquenta centímetros). 

§2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo para qualquer edificação com mais de dois 

pavimentos, independente da tipologia construtiva. 

Art. 106 As escadas de uso comum ou coletivo deverão obedecer à NBR 9050/2020 e terão 

largura suficiente para proporcionar o escoamento do número de pessoas que dela dependem, 

exceto para as atividades detalhadas na própria seção, sendo: 

I. a largura das escadas de uso comum ou coletivo será de 1,20m (um metro e vinte cen-

tímetros) e nunca inferior às portas e corredores; 

II. as escadas deverão oferecer passagem com altura mínima vertical nunca inferior a 

2,10m (dois metros e dez centímetros); 

III. só serão permitidas escadas em leque ou caracol e do tipo marinheiro quando interliga-

rem dois compartimentos de uma mesma habitação; 

IV. nas escadas em leque, a largura mínima do degrau será de 7cm (sete centímetros), 

devendo, a 50cm (cinquenta centímetros), do bordo interno, o degrau apresentar a lar-

gura mínima do piso igual ou maior que 27m (vinte e sete centímetros); 

V. as escadas deverão ser de material incombustível, quando atenderem a mais de dois 

pavimentos; 

VI. as escadas deverão ter seus degraus com altura uniforme máxima de 20cm (vinte cen-

tímetros), mínima de 10cm (dez centímetros) e largura uniforme mínima de 27cm (vinte 

e sete centímetros); 

VII. as dimensões dos degraus deverão obedecer às proporções de conforto dadas pela 

fórmula 2h+b=62 a 64 cm, sendo h a altura do degrau e b a profundidade do mesmo. 

Art. 107 As escadas de uso comum ou coletivo terão obrigatoriamente corrimão de ambos os 

lados, obedecendo os seguintes requisitos: 

I. manter-se a uma altura constante, situada entre 70 e 92cm (setenta centímetros e no-

venta e dois centímetros), acima do nível da borda do piso dos degraus; 

II. serão fixados pela sua face inferior; 
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III. terão largura máxima de 6cm (seis centímetros); 

IV. estarão afastados da parede, no mínimo 4cm (quatro centímetros). os corrimãos devem 

ser contínuos, sem interrupção nos patamares das escadas e rampas, permitindo boa 

empunhadura e deslizamento. 

Art. 108 A construção de escadas dimensões e inclinações que desrespeitem as determina-

ções deste código estarão sujeitas a multa, prevista no Anexo IV. 

CAPÍTULO XII 

DOS CORREDORES 

Art. 109 Os corredores principais deverão atender as seguintes condições: 

I. ter pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

II. ter largura mínima de: 

a) 90cm (noventa centímetros) nas áreas de uso comum (internas) com extensão de até 

4,00m (quatro metros); 

b) 1,00m (um metro) nas edificações com até 4 (quatro) unidades habitacionais; 

c) 1,20m (um metro e vinte centímetros) nas áreas de uso comum (internas) com extensão 

de até 4,01 a 10,00m (quatro metros e centímetro a dez metros) e nas edificações com 

mais de 4 (quatro) unidades habitacionais; 

d) 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) nas áreas de uso comum (internas) com ex-

tensão superior a 10,00m (dez metros), nos centros comerciais, escritórios e uso público. 

III. ter piso regular, contínuo e não interrompido por degraus; 

IV. ser livres de obstáculos devendo caixas de coleta, extintores de incêndio e outros serem 

colocados em nichos ou locais apropriados. 

CAPÍTULO XIII 

DAS RAMPAS DE PEDESTRES 

Art. 110 Deverão ser usadas rampas de pedestres, obrigatoriamente, nos seguintes casos: 

I. em todas as edificações em que houver obrigatoriedade de elevador, como acesso ao 

saguão do elevador; 

II. nas edificações sem elevador como acesso ao pavimento térreo. 

Parágrafo único. Os terrenos com testadas inferior a 12,00m (doze metros) poderão ser dis-

pensados os incisos I e II deste artigo, a critério do Município, desde que comprovada a impossi-

bilidade de execução da rampa. 

Art. 111 No caso de emprego de rampas aplicam-se as mesmas exigências relativas ao di-

mensionamento e especificações de materiais fixadas para as escadas, inclusive a ABNT NBR 

9050/2020. 

§3º As rampas de acesso de pedestres deverão atender a 8,33% (oito vírgula trinta e três por 

cento) de inclinação máxima. 

§4º As rampas de acesso para pedestres, quando externas e se excederem a 6% (seis por 

cento) terão piso com revestimento antiderrapante. 

Art. 112 As rampas terão largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros). 
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Parágrafo único. As rampas deverão ter patamares de, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte 

centímetros) sempre que houver mudança de direção. 

Art. 113 Não será permitida a colocação de portas em rampas, devendo estas situar-se sem-

pre em patamares planos. 

Art. 114 O piso das rampas e patamares deverá ser antiderrapantes ou provido de faixas an-

tiderrapantes. 

Art. 115 As rampas deverão ser dotadas de guardas e corrimãos nas mesmas condições da 

Norma de Acessibilidade ABNT, NBR 9050/2020. 

Art. 116 A construção de rampas com dimensões e inclinações que desrespeitem as determi-

nações deste código estará sujeitas a multa, prevista no Anexo IV.  

CAPÍTULO XIV 

DAS RAMPAS DE VEÍCULOS 

Art. 117 As rampas de veículos deverão ter inclinação máxima de 20% (vinte por cento), ex-

cetuadas as em declive quando situadas no recuo de jardim a partir do alinhamento, que deverão 

ter 10% (dez por cento), sempre com revestimento antiderrapante, totalmente situadas no interior 

do lote e com as seguintes larguras: 

I. quando retas: 

a) mínimo de 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros); 

b) mínimo de 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros) acima de 50 (cinquenta) 

vagas de estacionamento; exceto para edifícios residenciais e de escritórios; 

II. quando curvas: 

a) mínimo de 4,00m (quatro metros); 

b) mínimo de 7,00m (sete metros) acima de 50 (cinquenta) vagas de estacionamento. 

Art. 118 As rampas de entrada de veículos deverão ser executadas com rebaixamento de 

meio-fio e nunca sobre a calçada e pista de rolamento. 

Art. 119 A construção de rampas com dimensões e inclinações que desrespeitem as determi-

nações deste código estará sujeitas a multa, prevista no Anexo IV.     

CAPÍTULO XV 

DAS CHAMINÉS 

Art. 120 As chaminés de qualquer espécie serão dispostas de maneira que a fumaça, fuligem, 

odores ou resíduos que possam expelir, não incomodem os vizinhos ou então serem dotados de 

aparelhamento que evite tais inconvenientes. 

CAPÍTULO XVI 

DOS TOLDOS E ACESSOS COBERTOS 

Art. 121 Será permitida a colocação de toldos ou passagens cobertas, sobre o recuo para 

jardim ou passeio, desde que atendidas as seguintes condições: 

I. ser engastados na edificação, não podendo haver colunas de apoio; 
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II. ter balanço máximo de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e recuar 0,50m (cin-

quenta centímetros) quando houver posteamento ou arborização; 

III. não possuir elementos abaixo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao 

nível do passeio; 

IV. não prejudicar a arborização e a iluminação pública e não ocultar placas de utilidade 

pública. 

Art. 122 Os acessos cobertos serão permitidos na parte fronteira às entradas principais de 

hotéis, hospitais, clubes, cinemas e teatros, desde que atendidas as seguintes condições: 

I. ter estrutura metálica ou equivalente; 

II. ter apoio, exclusivamente, no alinhamento e afastados, no mínimo, 50cm (cinquenta 

centímetros) do meio-fio; 

III. observar passagem livre de altura não inferior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

IV. ter largura máxima de 2,00m (dois metros). 

Parágrafo único. O pedido de licença para a instalação de toldos deverá ser acompanhado de 

desenhos em escala conveniente dos quais conste também a planta de localização. 

Art. 123 A construção de toldos e de acessos cobertos com dimensões e inclinações que 

desrespeitem as determinações deste código estará sujeitas a multa, prevista no Anexo IV. 

CAPÍTULO XVII 

DAS CALÇADAS 

Art. 124 Na execução de toda e qualquer edificação, reconstrução, demolição, ampliação ou 

reforma, a calçada deverá ser implantada conforme a NBR 9050 e disposições presentes na Lei 

do Sistema Viário de Contenda. 

Art. 125 A responsabilidade da construção ou adequação da calçada é do proprietário do 

imóvel e/ou requerente do Certificado de Conclusão de Obra. 

Art. 126 A construção de calçadas que desrespeitarem estas determinações ou a não-cons-

trução das mesmas estarão sujeitas a multa, previstas no Anexo IV deste código. 

Parágrafo único. Além da aplicação da multa, o Município de Contenda poderá executar a cal-

çada mediante taxa de contribuição, a ser cobrada junto com o IPTU do exercício seguinte. 

CAPÍTULO XVIII 

DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

Art. 127 Salvo os casos expressos, todos os compartimentos deverão ter vãos de iluminação  

e ventilação abertos para o exterior de acordo com as seguintes condições: 

I. os vãos deverão ser dotados de dispositivos que permitam a renovação de ar com, pelo 

menos, 50% (cinquenta por cento) da área mínima exigida para os mesmos; 

II. em nenhum caso a área dos vãos poderá ser inferior a 40cm (quarenta centímetros) 

ressalvados os casos de tiragem mecânica expressamente permitido neste código; 

III. os compartimentos de utilização transitória ou especial, cuja ventilação, por disposi-

tivo expresso neste código possa ser efetuado através de poço, poderão ser ventilados 

por meio de dutos horizontais ou verticais com seção mínima igual à área mínima do vão 

de ventilação e comprimento máximo de 4,00m (quatro metros);  
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Parágrafo único. caso o comprimento for superior será obrigatório o uso de processo mecânico 

devidamente comprovado mediante especificações técnicas e memorial descritivo da aparelha-

gem e dos dutos a serem empregados. 

Art. 128 A área dos vãos de iluminação e ventilação aberta para o exterior não poderá ser, 

para cada compartimento, inferior a 1/8 (um oitavo) da área útil do compartimento. 

Art. 129 Poderão ser ventilados por dutos: 

I. sanitários; 

II. circulações; 

III. garagens; 

IV. pequenos depósitos condominiais. 

Art. 130 A ventilação natural por dutos verticais será constituída de duto de entrada de ar e 

duto de tiragem, devendo atender as seguintes condições: 

I. ser dimensionados pela fórmula “A=V/1200”, onde A é a área mínima da seção do duto 

em metros quadrados e “V” é o somatório dos volumes dos compartimentos que ventilam 

pelo duto em metros cúbicos. 

II. ter, o duto de entrada de ar: 

a) abertura inferior de captação na base do duto; 

b) fechamento no alto da edificação; 

c) abertura de ventilação localizada, no máximo, a 40cm (quarenta centímetros) do 

piso. 

III. ter, o duto de tiragem: 

a) altura mínima de 1,00m (um metro) acima da cobertura; 

b) abertura de ventilação junto ao forro do compartimento. 

Parágrafo único. A menor dimensão dos dutos de ventilação natural deverá ser de 10cm (dez 

centímetros). 

Art. 131 Os dutos horizontais para ventilação natural deverão atender as seguintes condições: 

I. ter a largura do compartimento a ser ventilado; 

II. ter altura mínima livre de 20cm (vinte centímetros); 

III. ter comprimento máximo de 6,00m (seis metros), exceto no caso de ser aberto nas duas 

extremidades.  

Art. 132 Quando a ventilação for por processo mecânico, os dutos deverão ser dimensiona-

dos conforme especificações do equipamento a ser instalado.  

Parágrafo único. A responsabilidade pelo atendimento às normas técnicas nos casos de venti-

lação mecânica é integralmente do autor do projeto e responsável pela execução. 

Art. 133 Para cálculo de vãos de iluminação e ventilação com claraboia, domos, lanternim e 

demais tipos que não sejam janelas e portas, será considerada a área em m² (metro quadrado), 

obedecendo a Tabela nos Anexos deste Código, e deverão ser dimensionadas e executadas de 

acordo com as recomendações do fabricante. 
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Art. 134 A abertura de janela cuja sua visão esteja sobre a linha divisória, ou perpendicular ao 

lote, deverão apresentar uma distância de no mínimo 75cm (setenta e cinco centímetros) da pa-

rede externa. 

Parágrafo único. O afastamento perpendicular à divisa poderá ser inferior a 75cm (setenta e 

cinco centímetros) quando a abertura for para varanda, garagem ou ambiente aberto, desde que 

protegido por elemento antidevassa, com altura igual ou superior ao pé-direito e profundidade 

mínima de 75cm (setenta e cinco centímetros). 

CAPÍTULO XIX 

DAS ÁREAS DE RECREAÇÃO 

Art. 135 As Áreas de recreação em edificações construídas no Município deverão obedecer 

a este Código e ao que dispõe a Lei de Uso de Ocupação do Solo - Zoneamento. 

§1º Em todas as edificações com 04 (quatro) ou mais unidades residenciais, será exigida uma 

área de recreação coletiva, aberta, equipada, com pelo menos 6,00 m² (seis metros quadrados) 

por unidade residencial localizada em área isolada; e área recreativa coberta com 3,00m² (três 

metros quadrados) por unidade residencial, sobre o terraço ou no térreo, desde que protegida de 

ruas, locais de acesso de veículos e de estacionamentos. 

§2º Não será computada como área de recreação coletiva a faixa correspondente ao recuo 

obrigatório do alinhamento predial, porém, poderá ocupar o recuo que exceda o exigido e os 

recuos laterais, ou ainda, o terraço sobre a laje da garagem. 

Art. 136 As áreas de recreação que forem utilizadas para outras finalidades estarão sujeitas a 

multa, previstas nos Anexos deste código. 

 

TÍTULO IV 

DOS TIPOS EDILÍCIOS E ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO  

CAPÍTULO I 

DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

Art. 137 Para cada compartimento das edificações residenciais são definidos o diâmetro mí-

nimo do círculo inscrito, a área mínima, a iluminação mínima, a ventilação mínima, o pé-direito 

mínimo, os revestimentos de suas paredes, os revestimentos de seu piso, verga máxima e obser-

vações conforme Anexo parte integrante e complementar deste Código. 

Parágrafo único.  As edificações residenciais multifamiliares - edifícios de apartamentos - de-

verão observar, além de todas as exigências cabíveis, conforme Anexo parte integrante e com-

plementar deste Código. 

SEÇÃO I 

DAS RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES 

Art. 138 As residências poderão ter dois compartimentos conjugados, desde que o comparti-

mento resultante tenha, no mínimo, a soma das dimensões mínimas exigidas para cada um deles. 

Parágrafo único. As normas e parâmetros para residências unifamiliares independem de esta-

rem em loteamento aberto ou fechado (condomínio e lotes). 

Art. 139 Os compartimentos das residências poderão ser ventilados e iluminados através de 

aberturas para pátios internos, cujas dimensões não deverão estar abaixo dos seguintes limites: 
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I. área mínima de 4,50 m² (quatro metros e cinquenta centímetros quadrados); 

II. diâmetro mínimo do círculo inscrito de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros). 

Art. 140 Não serão consideradas como aberturas para ventilação as janelas que se abrirem 

para terraços cobertos, alpendres e avarandados e que tiverem paredes opostas ou ortogonais 

à abertura, numa distância inferior a 0,80m (oitenta centímetros) da projeção dos beirais, medido 

desta, em direção oposta ao terraço coberto. 

Art. 141 Toda construção residencial unifamiliar, isolada, deverá conter, ao menos:  

I. compartimento sanitário, contendo vaso sanitário, lavatório interno ou externo e chu-

veiro, com área não inferior a 2,40m² (dois metros quadrados e quarenta decímetros 

quadrados) e altura interna não inferior a 2,40m (dois metros e quarenta centímetros);  

II. compartimento destinado a cozinha, compartilhado ou não com função de copa, sala de 

jantar ou de estar, contendo ao menos uma pia, com área não inferior a 8,00m² (oito 

metros quadrados) e altura interna não inferior a 2,60m (dois metros e sessenta centí-

metros). 

III. compartimento destinado a dormitório, com área não inferior a 8,00m² (oito metros qua-

drados) e altura interna não inferior a 2,60m (dois metros e sessenta centímetros). 

Parágrafo único. O acesso ao compartimento sanitário, nas construções residenciais, não po-

derá se dar através do compartimento destinado à cozinha. 

SEÇÃO II 

DAS RESIDÊNCIAS GEMINADAS 

Art. 142 Consideram-se residências geminadas, duas unidades de moradia contíguas, que 

possuam uma parede comum, com testada mínima de cada unidade de 6m (seis metros). 

§1º O lote das residências geminadas, só poderá ser desmembrado quando cada unidade 

tiver as dimensões mínimas de lote estabelecidas pela Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação 

do Solo Urbano de Contenda e as moradias estejam de acordo com este Código. 

§2º No caso de divisão por fração ideal, cada fração ideal deverá ter, no mínimo, 125m² (cento 

e vinte e cinco metros quadrados). 

§3º A taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento e o recuo, são os definidos pela Lei 

de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo para a zona onde se situarem. 

SEÇÃO III 

DAS RESIDÊNCIAS EM SÉRIE, PARALELAS AO ALINHAMENTO PREDIAL 

Art. 143 Consideram-se residências em série, paralelas ao alinhamento predial as situadas ao 

longo de logradouros públicos, geminadas ou não, em regime de condomínio ou não, as quais 

não poderão ser em número superior a 20 (vinte) unidades de moradia para cada conjunto. 

Parágrafo único. O lote das residências em série, geminadas ou não, só poderá ser desmem-

brado quando cada unidade tiver as dimensões mínimas de lote estabelecidas pela Lei de Zone-

amento de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Contenda e as moradias estejam de acordo com 

este Código. 

Art. 144 As residências em série, paralelas ao alinhamento predial, deverão obedecer ao re-

cuo, a taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento definidos pela Lei de Zoneamento de 

Uso e Ocupação do Solo Urbano para zona onde se situarem. 
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Art. 145 Não será permitida a instalação de condomínio horizontal ou residências em série 

paralelas ao alinhamento que resultar em unidades autônomas com:  

I. fração ideal inferior à 125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados); 

II. testadas inferiores à 6 m (seis metros). 

SEÇÃO IV 

DOS CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS E/OU 

DAS RESIDÊNCIAS EM SÉRIE TRANSVERSAIS AO ALINHAMENTO PREDIAL 

Art. 146 Considera-se condomínio horizontal a modalidade de empreendimento imobiliário co-

letivo sobre um único lote, onde cada membro possui uma unidade residencial autônoma e direito 

à fração ideal da totalidade do empreendimento, havendo áreas de circulação internas comuns à 

edificação e acesso único comum ao logradouro público. 

§1º Condomínios horizontais podem ser formados por residências em série transversais ao 

alinhamento predial ou não. 

§2º Consideram-se residências em série, transversais ao alinhamento predial, geminadas ou 

não, em regime de condomínio, aquelas cuja disposição exija a abertura de corredor de acesso, 

não podendo ser superior a 10 (dez) o número de unidades no mesmo alinhamento. 

Art. 147 As residências em série, transversais ao alinhamento predial, ou condomínio horizon-

tal deverão obedecer a taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento definidos pela Lei de 

Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano para zona onde se situarem. 

§1º Quando houver mais de 4 (quatro) moradias no mesmo alinhamento, deverá ser prevista 

e demarcada uma área de manobra para retorno dos veículos. 

§2º As residências em série transversais ao alinhamento predial, ou condomínio horizontal 

somente poderão ser implantadas em lotes que tenham frente e acesso para as vias oficiais de 

circulação sendo preferencialmente uma via coletora ou arterial. 

Art. 148 Não será permitida a instalação de condomínio horizontal ou residências em série 

transversais ao alinhamento que resultar em unidades autônomas com: 

I. áreas privativas inferiores à 70m² (setenta metros quadrados); 

II. testadas inferiores à 4 m (quatro metros). 

Art. 149 Os condomínios horizontais com até 20 (vinte) unidades autônomas terão via de 

acesso obedecendo os seguintes parâmetros mínimos: 

I. 4m (quatro metros), sendo 1,20m (um metro e vinte centímetros) de passeio, quando 

as unidades autônomas estiverem todas do mesmo lado da via; 

II. 5,40m (cinco metros e quarenta centímetros), contendo 1,20m (um metro e vinte centí-

metros) de passeio em cada lado da via, quando as unidades autônomas estiverem dos 

dois lados da via. 

Art. 150 As vias internas dos condomínios horizontais com mais de 20 (vinte) unidades autô-

nomas deverão seguir os mesmos parâmetros dos condomínios de lotes (loteamento fechado) 

estabelecidos na Lei do Sistema Viário. 

Art. 151 Não será permitida a construção de condomínio horizontal com mais de 200 (duzen-

tas) unidades autônomas. 
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SEÇÃO V 

DOS CONDOMÍNOS VERTICAIS OU RESIDÊNCIAS MULTIFAMILIARES 

Art. 152 Serão considerados para efeito deste artigo as edificações multifamiliares, corres-

pondendo a mais de uma unidade por edificação, sem prejuízo das exigências das Leis Municipais 

de Parcelamento e de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo. 

Parágrafo único. As residências multifamiliares deverão estar organizadas em regime de admi-

nistração por condomínio. 

Art. 153 Os edifícios acima de 4 (quatro) pavimentos, incluindo o térreo e/ou 8 (oito) ou mais 

apartamentos possuirão, no hall de entrada, local destinado à portaria, dotado de caixa receptora 

de correspondência. 

Parágrafo único. Quando o edifício dispuser de menos de 4 (quatro) pavimentos, e/ou menos 

de 8 (oito) apartamentos, será obrigatória apenas a instalação de caixa coletora de correspon-

dência por apartamento em local visível do pavimento térreo. 

Art. 154 A residência do zelador, quando houver, deverá satisfazer as mesmas condições de 

unidade residencial unifamiliar, previstas neste código. 

Art. 155 Em edifícios com mais de 4 (quatro) pavimentos, é obrigatória a instalação de eleva-

dores na forma disposta neste código. 

Art. 156 As garagens dos edifícios residenciais devem atender ao disposto na Lei de Zonea-

mento de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 157 Os edifícios com área total de construção superior a 750m² (setecentos e cinquenta 

metros quadrados) terão, obrigatoriamente, espaço descoberto para recreação infantil, que 

atenda às seguintes exigências: 

I. poderá estar situada, na área reservada para a permeabilidade do terreno, desde que, 

o piso não seja impermeável; 

II. conter no plano de piso, um círculo de diâmetro mínimo de 3,00m (três metros); 

III. situar-se junto a espaços livres externos ou internos; 

IV. estar separado de local de circulação ou estacionamento de veículos e de instalação de 

coletor ou depósito de lixo e permitir acesso direto à circulação vertical; 

V. conter equipamentos para recreação de criança; 

VI. ser dotado, se estiver em piso acima do solo, de fecho de altura mínima de 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros), para proteção contra queda. 

CAPÍTULO II 

DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS 

SEÇÃO I 

DO COMÉRCIO EM GERAL 

Art. 158 As edificações destinadas ao comércio em geral deverão observar os seguintes re-

quisitos: 

I. ter pé-direito mínimo de: 
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a) 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), quando a área do compartimento não 

exceder a 25m² (vinte e cinco metros quadrados); 

b) 3,00m (três metros) quando a área do compartimento estiver entre 25m² (vinte e 

cinco metros quadrados) a 75m² (setenta e cinco metros quadrados); 

c) 3,50m (três metros e meio) quando a área do compartimento estiver entre a 75m² 

(setenta e cinco metros quadrados) a 199m² (cento e noventa e noventa metros 

quadrados). 

d) 4,00m (quatro metros) quando a área do compartimento for superior a 200m² (du-

zentos metros quadrados) 

II. a largura mínima dos salões comerciais será de 3,00m (três metros) e a área mínima de 

15m² (quinze metros quadrados). 

III. o saguão de edificações comerciais, observará: 

a) quando houver um só elevador, terá no mínimo 12m² (doze metros quadrados) e 

diâmetro mínimo de 3,00m (três metros); 

b) a área do saguão será aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador exce-

dente; 

c) quando os elevadores se situarem no mesmo lado do saguão este poderá ter diâ-

metro mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros). 

IV. ter dispositivos de prevenção contra incêndio em conformidade com as determinações 

deste Código; 

V. ter licenciamento sanitário e ambiental, quando solicitado por sua atividade; 

VI. todas as unidades das edificações comerciais deverão ter sanitários; 

VII. todas as edificações comerciais com mais de 75m² (setenta e cinco metros quadrados) 

de área útil é obrigatório a construção de sanitários separados para os dois sexos, na 

proporção de um sanitário para cada 300m² (trezentos metros quadrados); 

VIII. nos locais onde houver preparo, manuseio ou depósito de alimento, os pisos e as pare-

des até 2,00m (dois metros) deverão ser revestidas com material liso, resistente, lavável 

e impermeável; 

IX. nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda de drogas, aviamentos de re-

ceitas, curativos e aplicações de injeção, os pisos e as paredes até o teto, deverão ser 

revestidas com material liso, resistente, lavável e impermeável; 

X. os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres deverão dispor de um banheiro 

composto de chuveiro, vaso sanitário e lavatório, sendo que este deverá ser na propor-

ção de um para cada 150m² (cento e cinquenta metros quadrados) de área útil; 

XI. os supermercados, mercados e lojas de departamento deverão atender às exigências 

específicas, estabelecidas neste Código para cada uma de suas seções. 

SEÇÃO II 

DAS LOJAS, CENTROS COMERCIAIS E GALERIAS COMERCIAIS 

Art. 159 As edificações destinadas a comércio em geral além das disposições da SEÇÃO I 

deste Capítulo, deverão: 

I. ter pé-direito mínimo de: 
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a) 3,00m (três metros) para lojas com área até 100m² (cem metros quadrados); 

b) 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) para lojas com área entre 100 e 200m² 

(cem e duzentos metros quadrados); 

c) 4,00m (quatro metros) para lojas com área acima de 200m² (duzentos metros qua-

drados). 

II. ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/10 (um décimo) da área 

útil dos compartimentos; 

III. ter as portas gerais de acesso ao público, com uma largura mínima de 1,10m (um metro 

e dez centímetros); 

IV. ter em cada pavimento, um conjunto sanitário, na proporção de um para cada grupo de 

20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 15m² (quinze 

metros quadrados) de área de sala, não computada aquela que for servida de gabinete 

sanitário privativo; 

V. instalações sanitárias para uso público, separadas por sexo, nas lojas de médio e grande 

porte, na razão de um conjunto de vaso e lavatório para cada 600m² (seiscentos metros 

quadrados) de área de piso de salão, localizadas junto às circulações verticais ou em 

área de fácil acesso; 

VI. será exigido apenas um sanitário nas lojas que não ultrapasse 75m² (setenta e cinco 

metros quadrados). 

VII. garantir fácil acesso para portadores de deficiência física às dependências de uso cole-

tivo e previsão de 2% (dois por cento) de sanitários, com o mínimo de um, quando com 

mais de 20 (vinte) unidades; 

Art. 160 As galerias comerciais, além das disposições da SEÇÃO I do presente Capítulo que 

forem aplicáveis, deverão satisfazer as seguintes condições: 

I. possuir uma largura e um pé-direito de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros); 

II. ter suas lojas uma área mínima de 10m² (dez metros quadrados), podendo ser ventiladas 

através da galeria e iluminadas artificialmente; 

III. possuírem instalações sanitárias de acordo com as prescrições estabelecidas para as 

lojas de prédios comerciais; 

Art. 161 Será permitida a construção mezaninos, obedecidas as seguintes condições: 

I. não deverão prejudicar as condições de ventilação e iluminação dos compartimentos; 

II. sua área não deverá exceder a 40% (quarenta por cento) da área do compartimento; 

III. o pé-direito deverá ser, tanto na parte superior quanto na parte inferior. 

SEÇÃO III 

DOS PAVILHÕES 

Art. 162 Pavilhões são edificações destinadas, de modo geral, a instalações de atividades de 

depósito, comércio atacadista, armazéns e indústrias. 

Art. 163 Os Pavilhões além das disposições da SEÇÃO I deste Capítulo, condições: 

I. ter as paredes de sustentação de material incombustíveis; 

II. ter pé-direito mínimo de: 
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a) 3,00m (três metros) para área até 100m² (cem metros quadrados); 

b) 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) para área entre 100 e 200m² (cem e duzen-

tos metros quadrados); 

c) 4,00m (quatro metros) para área acima de 200m² (duzentos metros quadrados). 

III. terem os locais de trabalho vãos de iluminação e ventilação com área equivalente a 1/10 

(um décimo) da área útil; 

IV. terem instalações sanitárias, separadas por sexos na seguinte proporção: 

a) um conjunto sanitário com chuveiro para cada 450m² (quatrocentos e cinquenta 

metros quadrados) ou fração de área construída; 

b) terem vestiários separados por sexo. 

SEÇÃO IV 

DOS RESTAURANTES, BARES, CAFÉS, CONFEITARIAS, LANCHONETES E CONGÊ-

NERES 

Art. 164 As edificações deverão observar as disposições contidas na SEÇÃO I deste Capítulo, 

no que couber. 

Art. 165 As cozinhas, copas, despensas e locais de consumação não poderão ter ligação di-

reta com compartimentos sanitários ou destinados à habitação. 

Art. 166 Os compartimentos sanitários para o público, para cada sexo, deverão obedecer às 

seguintes condições: 

I. para o sexo feminino, no mínimo, 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório para cada 

50 m² (cinquenta metros quadrados) de área útil; 

II. para o sexo masculino, no mínimo. 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) mictório e 01 (um) 

lavatório para cada 50 m² (cinquenta metros quadrados) de área útil. 

CAPÍTULO III 

DAS EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS 

Art. 167 As edificações destinadas a indústria em geral, fábricas e oficinas, além das disposi-

ções constantes na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, deverão: 

I. ser de material incombustível, tolerando-se o emprego da madeira ou outro material 

combustível apenas nas esquadrias e estrutura de cobertura; 

II. ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade com as determina-

ções deste Código; 

III. ter pé-direito mínimo de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) quando seus com-

partimentos tiverem área superior a 75m² (setenta e cinco metros quadrados); 

IV. ter pé-direito mínimo de 4,00m (quatro metros) quando seus compartimentos tiverem 

área superior a 100m² (cem metros quadrados); 

V. ter licenciamento sanitário e ambiental, quando solicitado por sua atividade; 

VI. localizar-se em lugar convenientemente separados, de acordo com normas específicas 

dos órgãos competentes, relativas à segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou 

gasosos, quando seus compartimentos forem destinados à manipulação ou depósito de 

inflamáveis.  
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Art. 168 Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões  ou  quaisquer outros aparelhos onde 

se produza ou concentre calor deverão ser dotados de isolamento térmico, admitindo-se: 

I. uma distância mínima de 1,00m (um metro) do teto, sendo esta distância aumentada 

para 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), pelo menos, quando houver pavimento 

superposto; 

II. uma distância mínima de 1,00m (um metro) das paredes da própria edificação ou das 

edificações vizinhas. 

CAPÍTULO IV 

DAS EDIFICAÇÕES ESPECIAIS 

Art. 169 Os estabelecimentos hospitalares, prisionais e outros não regulamentados neste Ca-

pítulo, especificadamente, serão regidos pelas normas ou código dos órgãos a eles afetos, cum-

pridas as exigências mínimas deste Código. 

Art. 170 Todas as edificações consideradas especiais, pelo órgão competente do Executivo 

Municipal ou por órgãos Federal e Estadual, terão a anuência do Conselho Gestor do Plano Dire-

tor Municipal, somente após a aprovação pelo órgão competente. 

SEÇÃO I 

DAS ESCOLAS, EQUIPAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTABELECIMENTOS 

HOSPITALARES E CONGÊNERES 

Art. 171 As edificações deverão obedecer além das disposições desta Lei no que lhes couber 

às normas pertinentes: 

I. do Ministério da Educação da Secretaria da Educação do Estado do Paraná e da Secre-

taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

II. do Sistema Único de Assistência Social; 

III. do Código Sanitário do Estado e demais Normas Técnicas Especiais, do Ministério da 

Saúde, além das demais disposições legais vigentes no Município. 

SEÇÃO II 

DOS ASILOS, ORFANATOS, ALBERGUES E SIMILARES 

Art. 172 Estas edificações, além das disposições da SEÇÃO I deste Capítulo, deverão: 

I. ter as paredes de sustentação de material incombustíveis; 

II. ter acessibilidade universal; 

III. ter instalação preventiva contra incêndio de acordo com o que dispuser a ABNT e o 

Corpo de Bombeiros. 

SEÇÃO III 

DOS HOTÉIS E CONGÊNERES 

Art. 173 As edificações destinadas a hotéis e congêneres deverão obedecer às seguintes dis-

posições: 

I. ter instalações sanitárias, na proporção de um vaso sanitário, um chuveiro e um lavató-

rio, no mínimo, para cada grupo de 04 (quatro) quartos, por pavimento, devidamente 
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separados por sexo, sendo que os quartos que não tiverem instalações sanitárias priva-

tivas deverão possuir lavatório com água corrente. 

II. ter, além dos apartamentos ou quartos, dependência para vestíbulo e local para instala-

ção de portaria e sala de estar; 

III. ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas e instalações sanitárias de uso co-

mum, até a altura mínima de 2,00m (dois metros), revestidos com material lavável e 

impermeável; 

IV. ter vestiários e instalação sanitária privativa para o pessoal de serviço;  

V. atender todas as demais exigências contidas no Código Sanitário do Estado; 

VI. ter os dispositivos de prevenção contra incêndio, de conformidade com as determina-

ções deste Código. 

SEÇÃO IV 

DOS LOCAIS DE REUNIÃO E SALAS DE ESPETÁCULOS 

Art. 174 As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros, salões de baile, ginásio de 

esportes, templos religiosos e similares, deverão atender as seguintes disposições: 

I. ter instalações sanitária separada para cada sexo, com as seguintes proporções míni-

mas: 

a) para o sanitário masculino, um vaso sanitário, um lavatório e um mictório para 

cada 100 (cem) lugares; 

b) para o sanitário feminino, um vaso sanitário e um lavatório para cada 100 (cem) 

lugares; 

c) para efeito de cálculo do número de pessoas será considerado, quando não hou-

ver lugares fixos a proporção de 1,00m² (um metro quadrado) por pessoa, refe-

rente a área efetivamente destinada as mesmas. 

II. as portas deverão ter a mesma largura dos corredores sendo que as de saída da edifi-

cação deverão ter sua largura correspondente a 1cm (um centímetro) por lugar, não 

podendo ser inferior a 2,0m (dois metros) e deverão abrir de dentro para fora; 

III. os corredores de acesso e escoamento, cobertos ou descobertos, terão largura mínima 

de 2,0m (dois metros) o qual terá um acréscimo de 1cm (um centímetro) a cada grupo 

de 10 (dez) pessoas excedentes a lotação de 150 (cento e cinquenta) lugares; 

IV. as circulações internas à sala de espetáculos de até 100 (cem) lugares, terão nos seus 

corredores longitudinais e transversais largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros); estas larguras mínimas serão acrescidas de 10cm (dez centímetros) por 

fração de 50 (cinquenta) lugares. 

V. quando o local de reunião ou salas de espetáculos estiver situado em pavimento que 

não seja térreo, serão necessárias duas escadas, no mínimo, que deverão obedecer às 

seguintes condições: 

a) as escadas deverão ter largura mínima de 2,00m (dois metros), para salas de até 

100 (cem) lugares, e ser de acrescidas de 10cm (dez centímetros) por fração de 

50 (cinquenta) lugares excedentes. 

b) sempre que a altura a vencer for superior a 2,80m (dois metros e oitenta centíme-

tros), devem ter patamares, os quais terão profundidade de 1,20m (um metro e 

vinte centímetros); 
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c) as escadas não poderão ser desenvolvidas em caracol. 

VI. haverá obrigatoriamente sala de espera cuja área mínima deverá ser de 0,20m² (vinte 

decímetros quadrados) por pessoa, considerando a lotação máxima; 

VII. as escadas poderão ser substituídas por rampas, com no máximo 12% (doze por cento) 

de declividade, cumpridas as exigências para escadas estabelecidas no Inciso V, deste 

Artigo. 

VIII. as escadas e rampas deverão cumprir no que couber o estabelecido neste Código; 

IX. ter os dispositivos de prevenção contra incêndio em conformidade com as determina-

ções deste Código e demais normas pertinentes. 

SEÇÃO V 

DOS EDIFÍCIOS DE ESCRITÓRIOS 

Art. 175 As edificações destinadas a escritórios, consultórios e estúdios de caráter profissional, 

além das disposições da SEÇÃO I deste Capítulo, deverão: 

I. Ter, no pavimento térreo, caixa receptora de correspondência, dentro das normas da 

ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos); 

II. ter portaria quando a edificação contar com mais de 20 (vinte) salas ou conjuntos; 

III. ter em cada pavimento, um conjunto de sanitários, na proporção de um para cada grupo 

de 20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 7,50m² 

(sete metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados) de área de sala, não com-

putada aquela que for servida de gabinete sanitário privativo. 

Parágrafo único. Será exigido, apenas um sanitário, quando privativo, nos conjuntos ou unida-

des autônomas com área máxima de 70m² (setenta metros quadrados). 

SEÇÃO VI 

DAS OFICINAS MECÂNICAS, POSTOS DE SERVIÇOS E ABASTECIMENTO DE VEÍCU-

LOS 

Art. 176 As edificações destinadas a oficinas mecânicas deverão obedecer às seguintes con-

dições: 

I. ter área, coberta ou não, capaz de comportar os veículos em reparo; 

II. ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros), inclusive nas partes inferior e superior dos 

jiraus ou mezaninos; 

III. ter compartimentos sanitários e demais dependências aos empregados, de conformi-

dade com as determinações deste Código; 

IV. ter acessos e saídas devidamente sinalizados e sem barreiras visuais. 

Art. 177 As instalações para lavagem, ou lubrificação deverão obedecer às seguintes condi-

ções: 

I. estar localizadas em compartimentos cobertos, e fechados em 2 (dois) de seus lados, 

no mínimo; 

II. ter as partes internas das paredes, revestidas de material impermeável, liso e resistente 

a frequentes lavagens até a altura de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), no 

mínimo; 
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III. ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros) ou de 4,50m (quatro metros e cinquenta 

centímetros) quando houver elevador para veículo; 

IV. ter as paredes externas fechadas em toda a altura ou ter caixilhos fixos sem aberturas; 

V. ter aberturas de acesso distantes, 6,00m (seis metros) no mínimo, dos logradouros pú-

blicos ou das divisas do lote; 

VI. ter um filtro de areia ou similar destinado a reter resíduos, óleos, graxas   e derivados de 

petróleo provenientes da lavagem de veículos, localizados antes do lançamento no co-

letor de esgoto. 

Art. 178 Os postos de serviço e abastecimento, de veículos só poderão ser instalados em 

edificações destinadas exclusivamente para esse fim. 

§1º Serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de serviço, e abastecimento, so-

mente quando localizados no mesmo nível dos logradouros de uso público, com acesso direto e 

independente; 

§2º Para a liberação de alvará de funcionamento dos postos de serviço e abastecimento, será 

necessária a apresentação da licença prévia ambiental. 

Art. 179 A autorização para construção de postos de abastecimento de veículos e serviços 

será concedida com observância das seguintes condições: 

I. para a obtenção dos Alvarás de Construção ou de Localização e Funcionamento dos 

postos de abastecimento no Executivo Municipal será necessária a análise de projetos 

e apresentação de respectivas licenças do órgão ambiental estadual; 

II. deverão ser instalados em terrenos com área igual ou superior a 900m² (novecentos 

metros quadrados) e testada mínima de 25m (vinte e cinco metros); 

III. somente poderão ser construídos com observância dos seguintes distanciamentos: 

a) 300m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde; 

b) 300m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

c) 300m (trezentos metros) de áreas militares; 

d) 100m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou programados; 

e) 500m (quinhentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. só poderão ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para este fim; 

V. serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de abastecimento de combus-

tíveis e serviço, somente quando localizadas no mesmo nível dos logradouros de uso 

público, com acesso direto e independente; 

VI. as instalações de abastecimento, bem como as bombas de combustíveis deverão distar, 

no mínimo, 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) do alinhamento predial e 5m 

(cinco metros) de qualquer ponto das divisas laterais e de fundos do lote; 

VII. no alinhamento do lote deverá haver um jardim ou obstáculo para evitar a passagem de 

veículo sobre os passeios; 

VIII. a entrada e saída de veículos serão feitas com largura mínima de 4m (quatro metros) e 

máxima de 7m (sete metros), devendo ainda guardar distância mínima de 2m (dois me-

tros) das laterais do terreno; 
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IX. Não poderá ser rebaixado o meio fio no trecho correspondente à curva da concordância 

das ruas, e no mínimo a 5m (cinco metros) do encontro dos alinhamentos prediais; 

X. para testadas com mais de 1 (um) acesso, a distância mínima entre eles é de 5,50m 

(cinco metros e cinquenta centímetros); 

XI. a projeção horizontal da cobertura da área de abastecimento não será considerada para 

aplicação da Taxa de Ocupação da Zona, estabelecida pela Lei de Uso e Ocupação do 

Solo, não podendo avançar sobre o recuo do alinhamento predial; 

XII. os depósitos de combustíveis dos postos de serviço e abastecimento deverão obedecer 

às normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP); 

XIII. deverão ainda atender as exigências legais do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Estado do Paraná, da ANP e demais leis pertinentes; 

XIV. para a obtenção do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras, será necessária a 

vistoria das edificações quando da sua conclusão, com a emissão do correspondente 

laudo de aprovação pelo órgão municipal competente; 

XV. todos os tanques subterrâneos e suas tubulações deverão ser testados quanto a sua 

estanqueidade, segundo as normas da ABNT e da ANP, e aprovado pelo órgão ambi-

ental competente; 

XVI. para todos os postos de abastecimento e serviços existentes ou a serem construídos, 

será obrigatória a instalação de pelo menos 3 (três) poços de monitoramento de quali-

dade da água do lençol freático; 

XVII. deverão ser realizadas análises de amostras de água coletadas dos poços de monitora-

mento, da saída do sistema de retenção de óleos e graxas e do sistema de tratamento 

de águas residuais existentes nos postos de abastecimento e congêneres, segundo pa-

râmetros a serem determinados pelo órgão municipal competente; 

XVIII. nos postos localizados nas avenidas perimetrais de contorno da cidade ou saída para 

outros municípios, a construção deverá estar a, pelo menos, 15m (quinze metros) do 

alinhamento, com uma pista anterior de desaceleração, no total de 50m (cinquenta me-

tros) entre o eixo da pista e a construção. 

Art. 180 Os postos de serviço e abastecimento deverão ter, no mínimo, um compartimento 

sanitário independente para cada sexo. 

Art. 181 Os postos de serviço e abastecimento deverão ter compartimentos e demais depen-

dências para o uso exclusivo dos empregados de conformidade com as determinações deste 

Código. 

Art. 182 A área não edificada dos postos será pavimentada em concreto, asfalto, paralelepí-

pedo, ou similar, tendo declividade máxima de 3% (três por cento), com drenagem que evite o 

escoamento das águas de lavagem, graxa e resíduos ou derrame de combustível para os logra-

douros públicos. 

Art. 183 Quando não houver muros  no  alinhamento  do  lote,  este  terá  mureta ou proteção 

com 0,50m (cinquenta centímetros) de altura para evitar a passagem de veículos sobre os pas-

seios. 

§1º Não haverá mais de uma entrada e uma saída com largura máxima de 6,00m (seis me-

tros), mesmo que a localização seja em terreno de esquina e seja prevista mais de uma fila de 

veículos para abastecimento simultâneo, e não permitido acesso ou saída por esquina; 
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§2º Nos postos de serviços serão implantados canaletas e ralos, de modo a impedir que as 

águas da lavagem ou da chuva possam correr para a via pública. 

Art. 184 Os postos situados às margens das estradas de rodagem, poderão  ter dormitórios 

localizados em edificações isolada, distante 10,00m (dez metros) no mínimo de sua área de ser-

viço, obedecidas as prescrições deste Código, referentes aos Hotéis e Congêneres. 

Art. 185 Os depósitos de combustível dos postos de serviços e abastecimento deverão obe-

decer às normas estipuladas pelos órgãos competentes. 

Art. 186 Os postos de serviço e abastecimento deverão dispor de equipamento contra incên-

dio, de conformidade com este Código e exigência dos órgãos competentes. 

SEÇÃO VII 

DAS EDIFICAÇÕES DE ANTENAS DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO, TELEVISÃO, TELE-

FONIA E ANTENAS DE TRANSMISSÃO DE RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA 

Art. 187 A edificação de antenas de transmissão de rádio, televisão, telefonia e antenas de 

transmissão eletromagnética deverão atender às exigências das leis específicas e apresentar, 

entre outros documentos exigíveis, a licença expedida pelo órgão regulador do setor de teleco-

municações. 

SEÇÃO VIII 

DAS OBRAS PÚBLICAS 

Art. 188 As obras públicas não poderão ser executadas, sem licença do responsável do Exe-

cutivo, devendo obedecer às determinações do presente Código e Leis Municipais pertinentes 

ao Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, ficando, entretanto, isentas de pagamento de emo-

lumentos, as seguintes obras: 

I. construção de edifícios públicos; 

II. obras de qualquer natureza em propriedade da União ou Estado; 

III. obras a serem realizadas por instituições oficiais ou paraestatais quando para a sua sede 

própria. 

Art. 189 O pedido de licença será feito por meio de ofício dirigido ao Prefeito Municipal pelo 

órgão interessado, devendo este ofício ser acompanhado do projeto completo da obra a ser exe-

cutada nos termos do exigido neste código, sendo que este processo terá preferência sobre 

quaisquer outros processos. 

Art. 190 Os projetos deverão ser assinados por profissionais legalmente habilitados: 

I. sendo funcionário público municipal, sua assinatura seguida de identificação do cargo, 

que deve, por força do mesmo, executar a obra; 

II. não sendo funcionário público municipal, o profissional responsável deverá satisfazer as 

disposições do presente Código. 

Art. 191 Os contratados ou executantes das obras públicas estão sujeitos aos pagamentos 

das licenças relativas ao exercício da respectiva profissão, salvo se for funcionário público muni-

cipal, que deva executar as obras em função do seu cargo. 

Art. 192 As obras municipais ficam sujeitas na sua execução, às disposições deste Código, 

quer sejam executadas por órgãos públicos municipais, quer estejam sob a sua responsabilidade. 
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CAPÍTULO V 

DAS GARAGENS 

Art. 193 São consideradas garagens não comerciais as que forem construídas no lote, em 

subsolo ou em u ou mais pavimentos de edifício de uso residencial e não residencial. 

Art. 194 As edificações destinadas a garagens não comerciais, além das disposições do pre-

sente Código que lhes forem aplicáveis, deverão ter: 

I. pé-direito livre mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) com passagem mí-

nima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

II. locais de estacionamento para cada veículo com largura livre mínima de 2,20m (dois 

metros e vinte centímetros) e comprimento mínimo de 4,60m (quatro metros e sessenta 

centímetros), numerados sequencialmente; 

III. vão de entrada com largura mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) e, no 

mínimo, dois vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) veículos; 

IV. ter o corredor de circulação largura mínima de 3,00m (três metros), 3,50m (três metros 

e cinquenta centímetros), 4,00m (quatro metros) ou 5,00m (cinco metros) quando os 

locais de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º (trinta 

graus), 45º (quarenta e cinco graus), 60º (sessenta graus) e 90º (noventa graus) res-

pectivamente; 

V. quando forem vedadas, deverão dispor de abertura para ventilação e iluminação em 

conformidade com as tabelas nos Anexos deste código. 

§1º Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 

circulação prevista, deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo. 

§2º Não serão permitidas quaisquer instalações de abastecimento, lubrificação ou reparos em 

garagens não comerciais. 

§3º Os locais de estacionamento quando delimitados por paredes deverão ter largura mínima 

de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros). 

§4º O rebaixamento dos meios-fios de passeios para acessos de veículos, não poderá exce-

der a extensão 3,00m (três metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a 

extensão de 50% (cinquenta por cento) da testada do lote, com afastamento entre neles de 

1,00m (um metro). 

§5º Quando necessário executar rampas de entrada de veículos, elas deverão ter rebaixa-

mento de meio-fio e nunca sobre a calçada e pista de rolamento. 

§6º A construção de rampas com dimensões e inclinações que desrespeitem as determina-

ções deste código estará sujeita a multa, prevista no Anexo IV. 

Art. 195 As garagens comerciais são edificações destinadas à guarda de veículos, podendo 

haver serviços de lavagem, lubrificação e abastecimento. 

Art. 196 As edificações destinadas a garagens comerciais, além das disposições do Art. 194, 

deverão: 

I. ter local de acumulação com acesso direto do logradouro, que permita o estaciona-

mento eventual de um número de veículos não o inferior a 5% (cinco por cento) da ca-

pacidade total da garagem, não podendo ser numerado nem sendo computado nesta 

área o espaço necessário à circulação de veículos; 
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II. ter caixa separadora de óleo e lama quando houver local para lavagem e/ou lubrificação;   

III. ter os locais de estacionamento para cada carro, largura mínima de 2,40m (dois metros 

e quarenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,00m (cinco metros), numerados 

sequencialmente; 

IV. ter instalação sanitária para uso público de no mínimo um conjunto sanitário; 

V. ter instalação sanitária destinada aos funcionários na proporção de um conjunto com 

chuveiro para cada 10 (dez) funcionários. 

§1º Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 

circulação prevista deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo. 

§2º O rebaixamento dos meios-fios de passeios para acessos de veículos, não poderá exce-

der a extensão de 7,00m para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a extensão de 

50% da testada do lote, com afastamento entre neles de 3,00m. 

Art. 197 As garagens comerciais com circulação vertical por processo mecânico, deverão ter 

instalação de emergência para fornecimento de força. 

Art. 198 As garagens comerciais que necessitem da construção de rampas deverão atender 

as dimensões e inclinações em conformidade com a NBR 9050/2020. 

Parágrafo único.  O não cumprimento das determinações deste código, estarão sujeitas a 

multa, prevista no Anexo IV. 

Art. 199 A destinação da área de garagem ou estacionamento com outra finalidade estarão 

sujeitas a multa, previstas nos Anexos deste código. 

TÍTULO V 

DAS INSTALAÇÕES EM GERAL  

Art. 200 As instalações hidrossanitários, elétricas, de gás, de antena coletivas, dos para-raios, 

de proteção contra incêndio e telefônicas, deverão estar de acordo com as normas e especifica-

ções da ABNT, salvo os casos previstos nas seções deste Capítulo, onde prevalecerá o previsto 

por este Código, por força de lei. 

§1º As entradas ou tomadas das instalações prediais referidas do caput deste Artigo, deverão 

obedecer às normas técnicas exigidas pelas concessionárias locais. 

§2º Qualquer unidade residencial, comercial ou industrial, deverá possuir ligações e medido-

res de água e energia elétrica independentes. 

Art. 201 Em todas as edificações comerciais, de serviços ou industriais, será obrigatório pro-

ver de instalações e equipamentos de proteção contra incêndio, de acordo com as prescrições 

das normas da ABNT e da legislação específica do Corpo de Bombeiros. 

Art. 202 As instalações em geral que desrespeitarem as disposições deste código, estarão 

sujeitas a multa, prevista no Anexo IV. 

CAPÍTULO I 

DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Art. 203 O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito em cana-

lização construída sob o passeio. 
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§1º Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas pluviais 

as sarjetas, será permitido o lançamento dessas águas nas galerias de águas pluviais, após apro-

vação do Município do esquema gráfico apresentado pelo interessado. 

§2º A despesas com a execução da ligação as galerias pluviais correrão integralmente pôr 

conta do interessado. 

§3º A ligação será concedida a título precário, canceláveis a qualquer a qualquer momento 

pelo Município caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência. 

§4º Quando, em lotes em declive, não houver possibilidade de conduzir as águas pluviais à 

rede situada na fachada do respectivo lote, o proprietário terá direito de passar a tubulação pelo 

lote dos fundos, desde que, paralela à divisa do lote a uma distância máxima de 1,40m (um metro 

e quarenta centímetros) da referida divisa, sendo o proprietário do lote em declive o responsável 

por todas as despesas. 

§5º Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais provenientes de telhados, 

balcões, marquises e aparelhos de ar-condicionado, deverão ser captadas pôr meio de calhas e 

condutores. 

§6º Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão embutidos até a altura mínima 

de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), acima do nível do passeio. 

Art. 204 Não será permitida a ligação de condutores das águas pluviais à rede de esgotos. 

Art. 205 A construção das redes de drenagem é de responsabilidade: 

I. do Município em áreas já loteadas cuja obrigação da construção da rede não seja mais 

de responsabilidade do loteador; 

II. do loteador ou proprietário nos novos loteamentos ou arruamentos ou naqueles existen-

tes cuja responsabilidade ainda remanesce com o loteador ou proprietário, inclusive a 

construção de emissários ou dissipadores quando esta for de exigência dos órgãos téc-

nicos do Executivo Municipal para aprovação do loteamento. 

CAPÍTULO II 

DAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICOSSANITÁRIAS 

Art. 206 Todas as edificações em lotes com frente para logradouros que possuam redes de 

água potável e de esgoto deverão, obrigatoriamente, servir-se dessas redes, e duas instalações, 

observar as exigências da concessionária local. 

Parágrafo único. Assim como para escoamento das águas pluviais, o escoamento do esgoto 

nos lotes em declive, quando não houver possibilidade de conduzir à rede situada na fachada do 

respectivo lote, o proprietário terá direito de passar a tubulação pelo lote dos fundos, desde que, 

paralela à divisa do lote a uma distância máxima de 1,40m (um metro e quarenta centímetros) da 

referida divisa, sendo o proprietário do lote em declive o responsável por todas as despesas. 

Art. 207 Quando a rua não tiver rede da água, a edificação deverá possuir poço adequado 

para seu abastecimento, devidamente protegido contra as infiltrações de água superficiais. 

Art. 208 Quando a rua não possuir rede de esgoto, a edificação deverá ser dotada de fossa 

séptica uso efluente será lançado em poço absorvente. 

Art. 209 Toda unidade residencial deverá possuir, no mínimo um vaso sanitário, um chuveiro, 

um lavatório e um pia de cozinha, que deverão ser ligados à rede geral de esgoto ou à fossa 

séptica. 
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Parágrafo único. Os vasos sanitários e mictórios serão providos de dispositivos de lavagem 

para sua perfeita limpeza. 

Art. 210 Os reservatórios deverão possuir: 

I. cobertura que não permita a poluição da água; 

II. torneira de boia que regule, automaticamente, a entrada de água do reservatório; 

III. extravasor (“ladrão”) com diâmetro superior, ao lado do turvo alimentar, com descarga 

em ponto visível para a imediata verificação de defeito da torneira de boia; 

IV. canalização de descarga para limpeza periódica do reservatório. 

Art. 211 Todos os aparelhos sanitários deverão ser de louça, ferro fundido, esmaltados ou 

material equivalente. 

Art. 212 Os compartimentos sanitários terão um ralo auto sifonado provido de inspeção, que 

receberá as águas servidas dos lavatórios, bidés, banheiras e chuveiros, não podendo estes apa-

relhos ter comunicação com as tubulações dos vasos ou mictórios, que serão ligados diretamente 

ao tubo de queda. 

Parágrafo único. Será obrigatório o uso do tubo de ventilação nos vasos sanitários e mictórios, 

com diâmetro mínimo de 2” (duas polegadas). 

Art. 213 Todos os encanamentos de esgotos me contato com o solo deverão ser feitos com 

PVC ou com material equivalente. 

Art. 214 Em edificações com mais de um pavimento, os ramais de esgoto serão ligados à rede 

principal pôr canalização vertical (“tubo de queda”); 

§1º Os tubos de queda deverão ser de material impermeável resistente e com paredes inter-

nas lisas, não sendo permitido o emprego de manilhas de barro. 

§2º Os diâmetros dos ramais “tubos de queda” serão calculados em função de seus compri-

mentos e do número de aparelhos servidos. 

§3º Os ramais de esgoto dos pavimentos superiores deverão ser de PVC, galvanizados ou de 

materiais equivalentes. 

Art. 215 A declividade mínima dos ramais de esgoto será de 3% (três por cento). 

Art. 216 Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou de águas servidas às sar-

jetas ou galerias de águas pluviais. 

Art. 217 Todas as instalações hidráulica-sanitárias deverão ser executadas conforme as es-

pecificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

CAPÍTULO III 

DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Art. 218 As entradas aéreas e subterrâneas de luz e força de edifícios deverão obedecer às 

normas técnicas exigidas pela concessionária local. 

Art. 219 Os diâmetros dos condutores de distribuição interna serão calculados de conformi-

dade com a carga máxima dos circuitos e voltagem de rede. 

Art. 220 O diâmetro dos eletrodutos será calculado em função do número e diâmetro dos 

condutores, conforme as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
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CAPÍTULO IV 

DAS INSTALAÇÕES DE GÁS 

Art. 221 As instalações de gás nas edificações deverão ser executadas de acordo com pres-

crições das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

CAPÍTULO V 

DAS INSTALAÇÕES DE PÁRA – RAIOS 

Art. 222 Será obrigatório a instalação de para-raios, de acordo com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas edificações em que se reúnam grande número de 

pessoas, bem como em torres e chaminés elevadas e em construções isoladas e muito expostas. 

CAPÍTULO VI 

DAS INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

Art. 223 As edificações construídas, reconstruídas, reformadas ou ampliadas, quando for o 

caso, deverão ser providas de instalações, e equipamentos de proteção contra incêndio, de 

acordo com as prescrições das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 

da legislação específica do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná. 

CAPÍTULO VII 

DAS INSTALAÇÕES DE TELEFONIA E INTERNET 

Art. 224 Todas as edificações deverão ser providas de tubulação para rede telefônica e rede 

de internet de acordo com as normas técnicas exigidas pela empresa de telecomunicações. 

CAPÍTULO VIII 

DAS INSTALAÇÕES DE ELEVADORES 

Art. 225 Será obrigatória a instalação de, no mínimo:  

I. 1 (um) elevador nas edificações residenciais com mais de 3 (três) pavimentos; 

II. 2 (dois) elevadores nas edificações residenciais com mais de 7 (sete) pavimentos; 

III. 1 (um) elevador nas edificações comerciais, industriais, de prestação de serviço ou de 

uso público com 2 (dois) ou mais pavimentos. 

§1º O térreo conta com um pavimento, bem como cada pavimento abaixo do nível médio do 

meio-fio. 

§2º Mezaninos de uso privativo não são considerados pavimentos. 

§3º No caso da existência de sobreloja, a mesma contará como um pavimento. 

§4º Se o pé-direito do pavimento térreo for igual ou superior a 5,00 m (cinco metros) contará 

como dois pavimentos. A partir daí, a cada 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) acres-

cido a esse pé-direito, corresponderá a um pavimento a mais. 

§5º Os espaços de acesso ou circulação às portas dos elevadores deverão ter dimensão não 

inferior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) medida perpendicularmente às portas dos 

elevadores. 

§6º Quando a edificação tiver mais de um elevador, as áreas de acesso aos mesmos devem 

estar interligadas em todos os pavimentos. 
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§7º Os elevadores não poderão ser o único meio de acesso aos pavimentos superiores de 

qualquer edificação. 

§8º O sistema mecânico de circulação vertical (número de elevadores, cálculo de tráfego e 

demais características) está sujeito às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, sempre que for instalado, e deve ter um responsável técnico legalmente habilitado. 

§9º Não será considerado para efeito de altura: 

I. o último pavimento coberto, quando este for de uso exclusivo do penúltimo, ou destinado 

ao uso comum, ou ainda, servir de moradia do zelador, desde que não ocupe uma área 

superior a 40% (quarenta por cento) da área da última laje. 

II. os pavimentos abaixo do nível de acesso, quando os equipamentos de uso comum es-

tiverem concentrados no nível de acesso. 

III. um pavimento abaixo do nível de acesso, quando destinado ao uso comum. 

CAPÍTULO IX 

DAS INSTALAÇÕES PARA DEPÓSITO DE LIXO (LIXEIRAS) 

Art. 226 As edificações deverão prever local para armazenagem de lixo (lixeira), onde o 

mesmo deverá permanecer até o momento da apresentação à coleta. 

§1º A instalação para depósito de lixo deverá ser acessível à coleta e estar no limite da testada 

do lote e para o lado de dentro do alinhamento predial. 

§2º As lixeiras deverão possuir um vão suficiente para que o serviço de coleta possa recolher 

os sacos de lixo, possuindo, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de altura. 

Art. 227 As edificações de uso coletivo ou industrial deverão ter no interior do lote abrigo ou 

depósito para guarda provisória de resíduos, com separação com capacidade adequada e sufi-

ciente para acomodar os diferentes recipientes dos resíduos, em local desimpedido e de fácil 

acesso à coleta, obedecendo às normas estabelecidas pelos órgãos competentes. 

§1º Os espaços destinados a abrigo ou depósitos de lixo deverão ter pé direito máximo de 

2,00m (dois metros) e serem dotados de sistema de ventilação. 

§2º É proibida a instalação e uso de tubo de queda para coleta de resíduos urbanos. 

§3º Conforme a natureza e volume do lixo ou resíduos, serão adotadas medidas especiais, 

para a sua remoção, obedecendo às normas estabelecidas pelo órgão competente, nos termos 

da legislação específica. 

CAPÍTULO X 

DA NUMERAÇÃO 

Art. 228 A numeração das edificações será fornecida pelo setor competente do Executivo Mu-

nicipal. 

Art. 229 Nos prédios com mais de uma economia, a numeração destas será feita utilizando- 

se números em sequência de três algarismos, sendo que o primeiro deles deverá indicar o nú-

mero do pavimento onde se localiza a economia. 

Parágrafo único. A numeração das economias deverá constar das plantas baixas do projeto e 

não poderá ser alterada sem autorização do Município. 

TÍTULO VI 

DOS EMOLUMENTOS, FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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CAPÍTULO I 

DOS EMOLUMENTOS E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 230 Os emolumentos referentes aos atos definidos no presente Código serão cobrados 

em conformidade com o Código Tributário do Município.  

Art. 231 A licença para rebaixamento de guia / meio-fio, construção de tapumes ou similares, 

quando solicitada em separado, deverá ser emitida após o pagamento da taxa estabelecida no 

Código Tributário do Município - CTM. 

Art. 232 A fiscalização das obras será exercida pelo Município através de servidores autoriza-

dos. 

§1º O servidor responsável pela fiscalização, antes de iniciar qualquer procedimento, deverá 

identificar-se perante o proprietário da obra, responsável técnico ou seus prepostos. 

§2º O procedimento fiscalizatório deverá seguir o disposto no CTM. 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 233 Constitui infração toda ação ou omissão que contrariar as disposições desta Lei ou 

de outras leis ou atos baixados pelo Município no exercício regular de seu poder de polícia. 

§1º  Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste código 

que for levada a conhecimento de qualquer autoridade municipal, por qualquer servidor ou pes-

soa física que a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente 

testemunhada. 

§2º  A comunicação mencionada no parágrafo anterior deverá ser feita por escrito, devida-

mente assinada e contendo o nome, a profissão e o endereço de seu autor. 

§3º  Recebida a representação, a autoridade competente providenciará imediatamente as di-

ligências para verificar a veracidade da infração e poderá, conforme couber, notificar preliminar-

mente o infrator, autuá-lo ou arquivar a comunicação. 

SEÇÃO I 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 234 Auto de infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição da ocorrência que, 

por sua natureza, características e demais aspectos peculiares, denote ter a pessoa física ou 

jurídica contra a qual é lavrado o auto, infringido os dispositivos desta Lei. 

Parágrafo único. Os requisitos e procedimentos do auto de infração serão os mesmos estabe-

lecidos nos Artigos 277 e 278 da Lei Complementar nº 10/2010 – CTM. 

SEÇÃO II 

DA DEFESA DO AUTUADO 

Art. 235 O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa contra a autuação, 

a partir da data do recebimento da notificação. 

§1º  A defesa será feita por petição, instruída com a documentação necessária. 

§2º  A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até decisão 

de autoridade administrativa. 
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Art. 236 Na ausência de defesa ou sendo esta julgada improcedente serão impostas as pena-

lidades pelo órgão competente do Município. 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES 

Art. 237 Às infrações aos dispositivos desta Lei serão aplicadas as seguintes sanções: 

I. embargo da obra; 

II. multas; 

III. interdição da edificação ou dependências; 

IV. demolição. 

§1º A imposição das sanções não está sujeita à ordem em que estão relacionadas neste ar-

tigo. 

§2º  A aplicação de uma das sanções previstas neste artigo não prejudica a aplicação de 

outra, se cabível. 

§3º  A aplicação de sanção de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento da 

obrigação a que esteja sujeito, nos termos desta Lei. 

SEÇÃO I 

DAS MULTAS 

Art. 238 O infrator primário será advertido e notificado com prazo para regularização da infra-

ção, findo o qual, será considerado infrator normal. 

Art. 239 Independente de outras penalidades previstas pela legislação em geral e pelo pre-

sente Código, serão aplicadas multas, através do Auto de Infração, conforme Anexo IV deste 

Código, principalmente para as seguintes infrações: 

I. quando as obras forem iniciadas sem licença expedida pelo Município e sem correspon-

dente Alvará; 

II. quando as obras prosseguirem após a lavratura da Notificação de Embargos; 

III. quando as obras forem executadas em desacordo com as indicações apresentadas 

para a sua aprovação; 

IV. quando a edificação for ocupada sem que o Município tenha feito sua vistoria e expedido 

o respectivo Certificado de Conclusão de Obra; 

V. para a infração de qualquer disposição estabelecida neste Código. 

Art. 240 Na imposição da multa e para graduá-la, o fiscal deverá considerar: 

I. a gravidade da infração (leve, moderada, grave e gravíssima); 

II. as circunstâncias; 

III. os antecedentes do infrator. 

Parágrafo único. A gravidade da multa será aumentada se ocorrer a reincidência de infração 

de mesma gravidade. 
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Art. 241 Lavrado o Auto de Infração e Comunicado o infrator, este a partir da data da comu-

nicação, deverá efetuar o recolhimento amigável da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis, findo 

os quais se não atender, será feita a cobrança judicial. 

§1º O pagamento da multa não isenta o Infrator da responsabilidade de regularizar a situação 

da obra, perante a legislação vigente. 

§2º A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa. 

§3º Os infratores que estiverem em débito relativo a multas no Município, não poderão rece-

ber quaisquer quantias ou créditos, participar de licitações, celebrarem contratos ou termos de 

qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com a administração municipal. 

Art. 242 A pena de multa reverte-se para o Fundo de Desenvolvimento Urbano de Contenda. 

SEÇÃO II 

DO EMBARGO DA OBRA 

Art. 243 A obra em andamento, seja ela construção ou reforma, será embargada se: 

I. for executada sem o respectivo alvará, emitido pelo Município; 

II. for construída ou reformada em desacordo com os termos do alvará; 

III. estiver sendo executada sem a responsabilidade do profissional registrado no Município;  

IV. não for observado o alinhamento; 

V. estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o público, para o pessoal que a 

execute ou para as edificações vizinhas. 

§1º A verificação da infração será feita mediante vistoria realizada pelo órgão competente do 

Município, que emitirá notificação ao responsável pela obra e fixará o prazo para sua regulariza-

ção, sob pena de embargo. 

§2º Ocorrendo qualquer das infrações especificadas neste Artigo, e a qualquer dispositivo 

deste Código, o encarregado pela fiscalização comunicará o infrator através de Notificação de 

Embargo.  

§3º A Notificação de Embargo será levada ao conhecimento do infrator - proprietário e ou 

responsável técnico - para que a assine e, se recusar a isso, será colhido as assinaturas de duas 

testemunhas. 

§4º Feito o embargo e lavrado o respectivo auto, o responsável pela obra poderá apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, e só após o processo será julgado pela autoridade competente 

para aplicação das penalidades correspondentes. 

§5º O embargo só será suspenso quando forem suspensas as causas que o determinaram. 

§6º Se ocorrer decurso do prazo ou o não cumprimento do embargo comunicado ao infrator 

através da Notificação de Embargo, o encarregado da fiscalização lavrará o Auto de Infração e 

será aplicada multa, conforme disposto na SEÇÃO I deste Capítulo. 

Art. 244 Se o embargo for procedente será exigida a demolição total ou parcial da obra. 

Art. 245 Se após nova vistoria administrativa, constatar-se que a obra, embora licenciada, 

oferece risco, esta será embargada novamente e seguirá os mesmos processos descritos acima. 

Parágrafo único. Será cobrado o valor da multa a cada reincidência das infrações cometidas 

previstas nos artigos anteriores, sem prejuízo a outras penalidades legais cabíveis. 
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Art. 246 O embargo só será levantado depois de cumpridas as exigências constantes dos 

autos. 

SEÇÃO III 

DA INTERDIÇÃO 

Art. 247 Uma obra concluída, seja ela de reforma ou construção, deverá ser interditada me-

diante intimação quando: 

I. a edificação for ocupada sem o Certificado de Conclusão e Vistoria da obra; 

II. utilização da edificação para fim diverso do declarado no projeto de arquitetura; 

III. constituírem danos causados à coletividade ou ao interesse público provocados por má 

conservação de fachada, marquises ou corpos em balanço. 

§1º  Tratando-se de edificação habitada ou com qualquer outro uso, o órgão competente do 

Município deverá notificar a irregularidade aos ocupantes e, se necessário, interditará sua utiliza-

ção, através do auto de interdição. 

§2º  O Município deverá promover a desocupação compulsória da edificação, se houver in-

segurança manifesta, com risco de vida ou de saúde para os usuários. 

§3º  A interdição só será suspensa quando forem eliminadas as causas que a determinaram. 

Art. 248 Sem prejuízo de outras penalidades, uma edificação completa ou parte de suas de-

pendências poderão ser interditadas sempre que oferecer riscos aos seus habitantes ou ao pú-

blico em geral. 

Art. 249 Poderão ser determinadas obras de construção, reconstrução ou reforma, com pra-

zos de início e conclusão, sempre que forem necessárias, tendo em vista a segurança e o sossego 

público. 

Parágrafo único. Em caso de recusa ou inércia do proprietário ou do possuidor do imóvel, a 

qualquer título, o Município poderá realizar as obras entendidas necessárias, diretamente ou atra-

vés de terceiros, devendo o respectivo custo ser ressarcido pelo responsável com o acréscimo 

de uma taxa de administração, sobre aquele valor. 

SEÇÃO IV 

DA DEMOLIÇÃO 

Art. 250 A demolição total ou parcial das construções será imposta pelo Município, mediante 

intimação quando: 

I. não for cumprido o Auto de Embargo; 

II. clandestina, ou seja, a que for feita sem a prévia aprovação do projeto ou sem Alvará de 

Construção; 

III. for feita sem observância do alinhamento ou em desacordo ao projeto aprovado; 

IV. constituírem ameaça de risco, de ruína e de perigo para os transeuntes. 

Parágrafo único. A demolição será imediata se for julgado risco iminente de caráter público. 

Art. 251 A demolição, no todo ou em parte, será feita pelo proprietário. 
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Art. 252 O proprietário poderá, às suas expensas, dentro de 48h (quarenta e oito horas) que 

se seguirem à intimação, pleitear seus direitos, requerendo vistoria na construção, a qual deverá 

ser feita por 2 (dois) peritos habilitados, sendo um obrigatoriamente indicado pelo Município. 

Art. 253 Intimado o proprietário do resultado da vistoria, seguirá o processo administrativo, 

passando-se à ação demolitória se não forem cumpridas as decisões do laudo. 

Art. 254 Havendo recusa ou inércia imotivada do responsável, o Município poderá proceder 

com as obras de demolição, cobrando as despesas correspondentes, acrescido da taxa de 20% 

(vinte por cento) de administração. 

SEÇÃO V 

DA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES 

Art. 255 Considera-se regularização de construções, o licenciamento de edificação execu-

tada sem Alvará de Construção, que não foi aprovado o projeto arquitetônico pela autoridade 

municipal competente e está em desacordo com a legislação e parâmetros vigentes.  

§1º A edificação executada em qualquer uma das condições previstas no caput deste artigo 

somente poderá ser regularizada se não houver possibilidade de demolição total ou parcial da 

irregularidade executada e poderá ser regularizada através de projeto específico para tal fim, não 

sendo admitida sua inclusão nos procedimentos de aprovação de reforma ou construção. 

§2º Será emitido um novo Alvará de Construção, onde será referendado o alvará anterior, se 

houver, cobradas as taxas devidas para a totalidade da área construída, independentemente de 

pagamento anterior. 

Art. 256 Se a obra e seu respectivo projeto estiverem em desconformidade com a legislação 

urbanística em vigor, a mesma deverá atender as exigências de demolição ou de reconstrução 

das partes em desacordo, segundo os procedimentos a seguir: 

I. o proprietário solicitará a regularização da obra, anexando projeto arquitetônico com a 

fiel representação da obra executada; 

II. o Poder Público Municipal analisará o projeto e indicará as demolições e/ou reconstru-

ções necessárias para a adequação da obra à legislação vigente e suspenderá o em-

bargo para a execução de tais serviços; 

III. após a adequação da obra o proprietário solicitará a respectiva certidão de conclusão 

de obras ou habite-se. 

Art. 257 No caso de obra iniciada sem o Alvará de Construção, mas não concluída, a regula-

rização envolverá os procedimentos a seguir: 

I. a fiscalização municipal embargará a obra, notificando o proprietário para regularizar a 

mesma, e lavrará o auto de infração correspondente; 

II. a multa imposta será por metro quadrado a regularizar, conforme Anexo deste Código; 

III. o proprietário deverá pagar a multa e requerer a emissão do novo Alvará de Construção; 

IV. uma vez regularizada a obra, o Poder Público Municipal levantará o embargo para a sua 

conclusão. 

IV. com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer vistoria e a certidão de conclu-

são de obras ou habite-se. 
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Art. 258 No caso de obra iniciada em desacordo com o projeto aprovado, mas não concluída, 

a regularização envolverá os procedimentos a seguir: 

I. a fiscalização procederá com notificação do proprietário para regularizar a obra e lavrará 

o auto de infração correspondente; 

II. a multa imposta será por metro quadrado conforme Anexo deste Código; 

III. o proprietário e seu o responsável técnico deverão aprovar um Projeto Modificativo na 

Prefeitura Municipal; 

IV. a obra estará embargada até a aprovação do projeto modificativo; 

V. somente com o projeto modificativo aprovado, o proprietário poderá solicitar a vistoria 

para prosseguir com o andamento da obra. 

VI. com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a vistoria e a certidão de con-

clusão de obras ou habite-se. 

Art. 259 No caso de obra executada e concluída sem o Alvará de Construção ou em desa-

cordo com o projeto aprovado, a regularização envolverá os procedimentos a seguir: 

I. a fiscalização municipal notificará o proprietário para regularizar a obra e lavrará o auto 

de infração correspondente; 

II. a multa imposta será por metro quadrado a regularizar, conforme Anexo deste Código; 

III. após o pagamento da multa, o proprietário deverá requerer o Alvará de Construção; 

IV. com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a vistoria e a certidão de con-

clusão de obras ou habite-se. 

Parágrafo único. Todas as construções existentes no lote deverão ser regularizadas no mesmo 

trâmite ou procedimento de regularização. 

 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 260 Os casos omissos no presente Código, serão avaliados e julgados pelo órgão com-

petente do Executivo Municipal em conjunto com o Conselho Gestor do Plano Diretor Municipal. 

Art. 261 As exigências contidas nesta Lei deverão ser acrescidas das imposições específicas 

do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná, Vigilância Sanitária e agências 

reguladoras federais, bem como das normas da ABNT no que diz respeito ao atendimento dos 

portadores de necessidades especiais. 

Art. 262 O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fizerem necessários à fiel 

observância desta Lei. 

Art. 263 Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Art. 264 Fica revogada a Lei Complementar nº 8, de 22 de abril de 2010. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

Compartimentos 

Residenciais (3) 

Área 

(m²) 

Círculo 

Inscrito 

(Diâmetro) 

Pé-Di-

reito 

(m) 

Largura 

do Acesso 

(m) 

Área de 

Iluminação 

(4) (6) 

Área de 

Ventilação 

(4) (5) 

Revest 

Parede 

Revest. 

Piso 

Quarto 8,00 2,60 2,60 0,80 1/8 1/16 
- - 

Demais Quartos 6,00 2,40 2,60 0,80 1/8 1/16 
- - 

Sala 10,00 2,60 2,60 0,80 1/8 1/16 
- - 

Cozinha 8,00 2,40 2,60 0,80 1/8 1/16 (1) (2) 

Banheiro 2,40 1,20 2,40 0,60 1/8 1/16 (1) (2) 

Lavabo 1,50 1,20 2,40 0,60 1/8 1/16 - - 

Área de Serviço 1,50 1,20 2,40 0,80 1/8 1/16 (1) (2) 

Depósito, Sótão, 

Porão 
1,50 1,10 2,20 0,60 1/8 1/10 

- - 

Garagem 13,00 2,60 2,20 2,50 1/10 1/12 
- - 

Notas:  

(1) Os compartimentos unificados obedecerão às exigências de pé-direito e área mínima da legislação específica, e 

à proporção mínima das aberturas prevista para cada ambiente de uso residencial. 

(2) Os revestimentos de parede deverão ser impermeáveis até 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de altura. 

(3) Os revestimentos de piso deverão ser impermeáveis e antiderrapante. 

(4) Dimensões mínimas para copa, sala e cozinha agregadas: tolerada área total mínima de 13,00 m² (treze metros 

quadrados). 

(5) Não será considerada como área de iluminação e ventilação abertura para outro cômodo fechado. 

(6) Tolerada a ventilação zenital por meio de dutos horizontais e chaminés.  

(7) Tolerada 50% (cinquenta por cento) da iluminação zenital.  
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ANEXO II - EDIFICAÇÕES COMERCIAIS 

Compartimentos 

Comerciais 

Área 

(m²) 

Círculo 

Inscrito 

(Diâme-

tro) 

Pé-Di-

reito 

(m) 

Largura 

do 

Acesso 

(m) 

Área de 

Iluminação 

(2) 

Área de 

Ventila-

ção 

(2) (3) 

Revest 

Parede 

Revest. 

Piso 

Escritórios 8,00 2,60 2,60 0,80 1/8 1/16 - - 

Saguão 10,00 2,60 2,60 0,80 1/8 1/16 - (1) 

Cozinha/Copa 4,00 2,40 2,60 0,80 1/8 1/16 - (1) 

Sanitário Priva-

tivo 

1,50 1,20 2,40 0,60 
1/8 1/16 - (1) 

Sanitário Cole-

tivo 

3,50 1,20 2,40 0,70 
1/8 1/16 - (1) 

Corredor Priva-

tivo 

- 1,00 2,40 1,00 - - 
- - 

Corredor Cole-

tivo 

- 1,20 2,40 1,20 
1/10 1/12 - - 

Depósito 1,50 1,10 2,20 0,60 1/8 1/8  - 

Garagem 13,00 2,60 2,20 2,50 1/10 1/12  - 

Notas:  

(1) Os compartimentos unificados obedecerão às exigências de pé-direito e área mínima da legislação específica, e 

à proporção mínima das aberturas prevista para cada ambiente de uso residencial. 

(2) Os revestimentos de piso deverão ser impermeáveis e antiderrapante. 

(3) Não será considerada como área de iluminação e ventilação abertura para outro cômodo fechado. 

(4) Tolerada a ventilação zenital por meio de dutos horizontais e chaminés.  
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ANEXO III - ÁREAS COMUNITÁRIAS EM EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES 

Compartimentos 

Multifamiliares 

Área 

(m²/und.) 

Círculo 

Inscrito 

(Diâme-

tro) 

Pé-Di-

reito 

(m) 

Largura 

do 

Acesso 

(m) 

Área de 

Iluminação 

Área de 

Ventila-

ção 

(3) 

Revest 

Pa-

rede 

Re-

vest. 

Piso 

Área de lazer 

descoberta 
6,00 3,00 - 1,20 - - - - 

Área de lazer 

coberta 3,00 3,00 2,60 1,20 1/8 1/16 - - 

Estacionam. 
(1) 24,00 2,50 2,20 2,40 1/10 1/12 - - 

Corredores - 1,20 2,40 1,00 1/8 1/16 (2) (2) 

Depósito 1.00 1,40 2,40 0,80 1/10 1/12 (2) (2) 

Depósito de 

Lixo 
0,50 1 2,20 0,80 1/10 - (2) (2) 

Notas:  

(1) Os compartimentos unificados obedecerão às exigências de pé-direito e área mínima da legislação específica, e 

à proporção mínima das aberturas prevista para cada ambiente de uso residencial. 

(2) Consta o número de vagas na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo. 

(3) Deverá ser de material incombustível ou tratado. 

(4) Tolerada a ventilação pela caixa de escada, por dutos horizontais e chaminés.  
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ANEXO IV - TABELA DE MULTAS 

Por gravidade da ação: 

Dispositivo Infringido 
Valor em URM 

Leve Moderada Grave Gravíssima 

Art. 47 
Demolições sem contratação de caçamba 

para entulhos 
37,5 75 125 250 

Art. 56 
Materiais destinados à execução de obras 

ocupando mais que 1/3 da largura do passeio 
37,5 75 125 250 

Art. 61 
Descumprir dimensão máxima dos tapumes  37,5 75 125 250 

Avançar mais que 1/3 da largura do passeio 37,5 75 125 250 

Art. 67 

Os andaimes e tapumes que não forem demo-

lidos ou impedirem o passeio por mais de 180 

(cento e oitenta) dias 

50 100 200 250 

Art. 89 
As sacadas com dimensões e utilização des-

conforme 
125 250 500 1000 

Art. 94 
As marquises e saliências com dimensões e 

utilização desconforme 
125 250 500 1000 

Art. 95 
Construção de muros ou vedações em terre-

nos de esquina sem prever cantos chanfrados 
100 150 200 250 

Art. 108 
Escadas com dimensões e utilização descon-

forme 
37,5 75 125 250 

Art. 118 
Rebaixamento da guia da sarjeta sem obede-

cer às determinações específicas 
37,5 75 125 250 

Art. 116 e 

Art. 119 

Rampas com dimensões e utilização descon-

forme 
50 100 200 250 

Art. 123 
Toldos e acessos cobertos com dimensões e 

utilização desconforme 
37,5 75 125 250 

Art. 126 

Calçada que não atenda o padrão estabele-

cido 
50 100 200 250 

Calçada sem Pavimentação 50 100 200 250 

Calçadas em mau estado de conservação 37,5 75 125 250 

Art. 136 
Área de recreação utilizada para outra finali-

dade 
37,5 75 125 250 

Art. 158 

Edificações comerciais que descumpram as di-

mensões permitidas, que não tenham dispositi-

vos de prevenção contra incêndio e nem licen-

ciamentos. 

250 750 1250 1750 

Art. 167 

Edificações industriais que descumpram as di-

mensões permitidas, que não tenham dispositi-

vos de prevenção contra incêndio e nem licen-

ciamentos 

250 750 1250 1750 

Art. 199 
Destinação da área de garagem/ estaciona-

mento com outra finalidade 
125 250 625 1250 
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Dispositivo Infringido 
Valor em URM 

Leve Moderada Grave Gravíssima 

Art. 202 
Instalações em geral que desrespeitem as di-

mensões e parâmetros mínimos exigidos 
125 250 625 1250 

 

Por metragem construída: 

Dispositivo Infringido 

Valor em URM 

Até 

100,00m² 

De 100,01 

a 500m² 

De 500,01 

a 

1.000,00m² 

De 1.000,01 

a 

2.500,00m² 

mais de 

2.500m² 

Quebra de embargo da obra 
150 350 600 900 1250 

Falta de atendimento à notificação 

para regularização, demolição, re-

construção e habite-se 

150 350 600 900 1250 

Demolição sem Alvará 
30 70 120 180 250 

Demolição por intimação não execu-

tada 

300 700 1600 2700 4000 

Construção sem Alvará e não conclu-

ída 

75 175 300 450 750 

Construção sem Alvará e concluídas 
150 350 600 900 1250 

Construção em desacordo/ sem projeto aprovado 

Área construída Leve  Moderada Grave  Gravíssima 

Até 100,00m² 105 140 175 210 

De 100,01 a 500m² 150 187,5 375 562,5 

De 500,01 a 1.000,00m² 375 450 525 600 

De 1.000,01 a 2.500,00m² 525 600 675 750 

mais de 2.500m² 675 750 825 900 

 

Nota: O pagamento das multas referentes a este anexo não isenta o pagamento de demais 

taxas e de serviços executados pela administração. 
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20.7.  MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO CÓDIGO DE 

POSTURAS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Institui o Código de Posturas do Município de Contenda e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui o Código de Posturas do Município de Contenda. 

Parágrafo único. Este Código contém as normas do Município em matéria de higiene, diversões 

e bem-estar públicos, segurança, ordem pública, numeração de edificações, utilização das vias, 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e ambulan-

tes, estatuindo as necessárias relações entre o Poder Público local e os Munícipes. 

Art. 2º A observância deste Código não implica em desobrigação quanto ao cumprimento 

das leis e decretos Federais e Estaduais e Normas Brasileiras pertinentes. 

Art. 3º As autoridades municipais incumbidas da fiscalização terão livre acesso aos estabe-

lecimentos, mediante a apresentação de prova de identidade e independentemente de qualquer 

outra formalidade. 

Art. 4º Serão cobradas pelo Município, conforme disposto na Lei Complementar nº 10, de 

18 de novembro de 2010, Código Tributário do Município de Contenda, as seguintes taxas: 

I. Taxa de Localização e de Funcionamento Regular de Estabelecimento de Produção, Co-

mércio, Indústria, Prestação de Serviços e Outros; 

II. Taxa de Licença para Publicidade; 

III. Taxa de Vigilância Sanitária; 

IV. Taxa de Licença para a Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros Públicos; 

V. Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Ambulante. 

Art. 5º É parte integrante desta Lei o Anexo I – Tabela de Multas. 

 

TÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES  
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CAPÍTULO I 

DOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

Art. 6º A abertura e fechamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação 

de serviços, obedecerão a horários definidos em decreto do poder Executivo municipal, observa-

das as normas da legislação Federal do Trabalho. 

Parágrafo único. Aos domingos e feriados os estabelecimentos comerciais, prestadores de 

serviço e industriais permanecerão fechados, salvo exceções previstas em lei. 

Art. 7º As farmácias e drogarias obedecerão à escala de abertura aos domingos e feriados 

e poderão, em caso de emergência, atender ao público a qualquer hora do dia e da noite. 

Parágrafo único. Quando fechadas, as farmácias deverão afixar na porta externa da edificação 

os estabelecimentos análogos que estiverem de plantão.  

CAPÍTULO II 

DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Art. 8º Poderá funcionar com o respectivo Alvará de Localização e Funcionamento, emitido 

pela Administração Pública, concedido previamente a requerimento dos interessados, toda ativi-

dade comercial, industrial, prestadora de serviços ou comunitária, localizada em áreas particula-

res ou públicas somente. 

Art. 9º A expedição de Alvará de Localização e Funcionamento para atividades considera-

das de risco à saúde pública, além do procedimento usual, dependerá de prévio parecer técnico 

sanitário expedido pela autoridade sanitária municipal. 

Art. 10 A expedição do Alvará de Localização e Funcionamento para atividades considera-

das de risco ambiental, além do procedimento usual, dependerá de prévio licenciamento pelo 

órgão ambiental municipal e, se necessário, licenciamento por órgão estadual e/ou federal. 

Art. 11 Somente será concedida a licença quando o interessado comprovar o pagamento da 

taxa devida nos termos da legislação tributária. 

Art. 12 O requerimento e a expedição de Alvará de Localização e Funcionamento poderá ser 

realizado através de sistema digital, à critério do Município. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá, através de Decreto ou Portaria, regulamentar 

o processo de emissão de Alvará Digital. 

SEÇÃO I 

DAS ATIVIDADES COMERCIAIS, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMUNITÁRIOS E 

INDUSTRIAIS 

Art. 13 Alvará de Localização e Funcionamento será expedido mediante requerimento ao 

órgão competente. 

§1º O Alvará de Localização e Funcionamento deverá constar os seguintes elementos: 

I. Nome do interessado; 

II. Natureza da atividade e restrições ao seu exercício; 

III. Local do exercício da atividade e identificação do imóvel com o respectivo número de 

inscrição no Cadastro Imobiliário, quando se tratar de estabelecimento fixo; 

IV. Número de inscrição do interessado no Cadastro Fiscal do Município; e 

V. Horário do funcionamento. 
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§2º O requerimento deverá especificar com clareza: 

I. O ramo do comércio ou da indústria, ou a tipologia do serviço a ser prestado; 

II. O endereço em que o requerente pretende exercer sua atividade. 

Art. 14 Para ser concedido o Alvará de Localização e Funcionamento pela Prefeitura Muni-

cipal de Contenda, a edificação e as instalações de qualquer estabelecimento comercial, indus-

trial ou prestador de serviços qualquer que seja o ramo de atividades a que se destinam deverão 

ser previamente vistoriados pelo órgão competente, no que diz respeito às seguintes condições: 

I. Compatibilidade da atividade com os usos definidos da Lei de Zoneamento de Uso e Ocu-

pação do Solo; 

II. Adequação do prédio e das instalações às atividades que serão exercidas, conforme as 

exigências relativas ao Código de Obras; 

III. Compatibilidade das soluções de segurança, prevenção de incêndio, moral e sossego 

público, previstas no Código de Obras, neste Código e na legislação estadual e federal 

pertinente; e 

IV. Compatibilidade dos requisitos de higiene pública e proteção ambiental, de acordo com 

as normas específicas. 

Art. 15 O Alvará de Localização e Funcionamento deverá ser renovado anualmente. 

Art. 16 É obrigatório o licenciamento das atividades destinadas à habitação transitória, bem 

como o atendimento às exigências estabelecidas para as atividades de prestação de serviços. 

Art. 17 Fica proibido o fornecimento de Alvará de Localização e Funcionamento para esta-

belecimentos que foram construídos irregularmente e que estejam em: 

I. Logradouros públicos; 

II. Áreas de Preservação Permanente (APP); 

III. Áreas de risco, assim definidas pela Administração Municipal. 

Art. 18 O estabelecimento ou atividade estão obrigados a novo licenciamento, mediante Al-

vará de Localização e Funcionamento, quando ocorrer as seguintes situações: 

I. Mudança de localização; 

II. Quando a atividade ou o uso forem modificados em quaisquer dos seus elementos; 

III. Quando forem alteradas as condições da edificação, da atividade ou do uso após a emis-

são do Alvará de Localização e Funcionamento; 

IV. Quando a atividade ou uso se mostrarem incompatíveis com as novas técnicas e normas 

originadas do desenvolvimento tecnológico, com o objetivo de proteger o interesse cole-

tivo. 

Parágrafo único. A modificação do Alvará de Localização e Funcionamento devido ao disposto 

no presente artigo deverá ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data em 

que se verifique a alteração. 

Art. 19 O alvará de licença deverá ser mantido em bom estado de conservação e afixado em 

local visível, devendo ser exibido à autoridade fiscalizadora sempre que exigido. 

Art. 20 Poderá ser expedido o Alvará de Localização e Funcionamento temporário de esta-

belecimento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a critério do órgão competente. 

SEÇÃO II 

DO COMÉRCIO AMBULANTE E DAS FEIRAS LIVRES 
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Art. 21 Considera-se comércio ambulante, a atividade temporária de venda, a varejo, de 

mercadorias, realizada em logradouros públicos, por pessoa física, sem vínculo de terceiros, pes-

soa jurídica ou entidade, em locais e horários previamente determinados. 

Art. 22 Nenhum vendedor ambulante poderá exercer suas atividades no Município sem a 

respectiva licença. 

§1º O interessado formalizará o requerimento, que será protocolado, na Prefeitura Municipal 

de Contenda para a obtenção da licença para comércio ambulante, acompanhado de: 

I. Cópia do documento de identidade; 

I. Comprovante de residência; 

II. Declaração sobre a origem e natureza das mercadorias a serem comercializadas; 

III. Logradouros pretendidos para o exercício da atividade, no caso de vendedores ambulan-

tes. 

§2º A licença para comércio ambulante é individual, intransferível e exclusiva para o fim ao 

qual foi destinada e deverá estar sempre disponível para apresentação, pelo seu titular, à fiscali-

zação, sob pena de multa e apreensão. 

§3º A licença será concedida pelo Poder Público, sempre a título precário e pelo prazo de 01 

(um) ano, podendo ser renovado anualmente. 

§4º Ficará sujeito à apreensão da mercadoria encontrada em seu poder, a qual somente lhe 

será restituída mediante requerimento e após o pagamento de multa correspondente, o vendedor 

ambulante não licenciado para o exercício. 

Art. 23 O exercício da atividade de comércio ambulante fora dos horários e locais demarca-

dos é proibido. 

Art. 24 Não será permitido ao vendedor ou expositor estacionar ou localizar-se nas imedia-

ções de instituições religiosas, hospitalares, educacionais, militares, bancárias e repartições pú-

blicas. 

Art. 25 Enquadram-se na categoria descrita no Art. 21 desta Lei as feiras livres e de arte e 

artesanato. 

§1º As feiras-livres serão sempre de caráter transitório e de venda exclusivamente a varejo e 

destinar-se-ão ao abastecimento supletivo de gêneros alimentícios e artigos de primeira necessi-

dade. 

§2º As feiras, de qualquer natureza, serão localizadas, orientadas e fiscalizadas pelos órgãos 

municipais competentes, podendo remanejá-las ou proibir o seu funcionamento. 

§3º Além da licença, o feirante deverá ser previamente cadastrado no Departamento Munici-

pal de Indústria, Agropecuária e Meio Ambiente, além de ser portador da Carteira de Saúde de-

vidamente atualizada para o exercício da atividade em feira-livre, 

§4º A colocação das bancas, que deverão ser padronizadas e devidamente numeradas, obe-

decerá ao critério de prioridade, realizando-se o agrupamento dos feirantes por classes similares 

de mercadorias. 

§5º São obrigações comuns a todos os que exercerem atividades nas feiras: 

I. Usar de urbanidade e respeito para com o público em geral, bem como acatar as ordens 

emanadas da autoridade competente; 

II. Possuir, em suas barracas, balanças, pesos e medidas devidamente aferidos, sem vício 

ou alteração com que possa lesar o consumidor; 
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III. Não jogar lixo na via pública ou nas imediações de sua banca; 

IV. Manter em sua banca um recipiente de lixo; 

V. Manter a banca em perfeito estado de asseio e higiene; 

VI. Não apregoar as mercadorias com algazarras, nem usar dizeres ofensivos ao decoro pú-

blico; 

VII. Não ocupar, com suas barracas, local diferente do concedido dentro do seu grupo de 

feira; 

VIII. Não colocar os gêneros alimentícios em contato direto com o solo; e 

IX. Apresentar-se devidamente uniformizado. 

Art. 26 O feirante que necessitar afastar-se do seu local de trabalho deverá informar por es-

crito, o motivo e o período de afastamento para avaliação das faltas pelo órgão competente. 

Parágrafo único. Implicará na cassação da licença, o abandono ou o não aparecimento sem 

justa causa, do licenciado, ao local que lhe foi atribuído, por prazo superior a 30 (trinta) dias, bem 

como a ocupação de espaços que não o expressamente determinado. 

Art. 27 Os vendedores ambulantes e feirantes estarão sujeitos a aplicações de multas, apre-

ensão das mercadorias e equipamentos, suspensão e cancelamento da licença, no caso de não 

cumprimento das exigências deste Código, da legislação específica de cada produto licenciado 

e respectivo equipamento. 

SEÇÃO III 

DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE CARÁTER PROVISÓRIO E DIVERTIMENTOS 

PÚBLICOS 

Art. 28 Para realização de divertimentos e festejos públicos, nos logradouros públicos ou em 

recintos fechados de livre acesso ao público, será obrigatória a licença prévia da Administração 

Municipal. 

§1º As exigências do presente artigo são extensivas às competições esportivas, bailes, espe-

táculos, circos, festas de caráter público ou divertimentos populares de qualquer natureza. 

§3º Excetuam-se das prescrições do presente artigo as reuniões de qualquer natureza sem 

convites ou entradas pagas, realizadas por clubes ou entidades profissionais e beneficentes, em 

suas sedes, bem como as realizadas em residências. 

Art. 29 O requerimento do Alvará de Localização e Funcionamento dos divertimentos públi-

cos será acompanhado dos certificados que comprovam terem sido satisfeitas as exigências re-

gulamentares da legislação federal, estadual e municipal, nos casos cabíveis. 

Art. 30 A instalação de circos, parques de diversões e congêneres será feita mediante: 

I. Requerimento; 

II. Croqui geral do posicionamento de cada aparelho, máquinas, motores e similares, barra-

cas e seções diversas, além do projeto e detalhamento dos diversos equipamentos de 

uso do público. 

III. Instalações sanitárias. 

§1º A apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos equipamentos po-

derá ser facultada, desde que seja realizada vistoria pela Prefeitura Municipal, atestando o aten-

dimento das normas de segurança para as edificações e instalações de equipamentos, prevista 

pela legislação municipal, estadual e federal. 
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§2º Uma vez instalado o parque de diversões ou congêneres, não serão permitidas modifica-

ções nas instalações ou seu aumento, sem a licença prévia, após a vistoria técnica pelo setor 

responsável da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

§3º O órgão competente poderá promover a interdição do empreendimento quando descum-

pridas as condições impostas pelo Município. 

§4º A Administração poderá exigir um depósito, como garantia de despesas com a eventual 

limpeza e recuperação do logradouro público. 

§5º O depósito será restituído integralmente, mediante requerimento, se não houver necessi-

dade de limpeza ou recuperação do logradouro; em caso contrário, serão deduzidas as despesas 

com os serviços executados pela Administração. 

§6º As licenças para os parques de diversões e congêneres serão concedidas por prazo inicial 

não superior a 03 (três) meses, devendo ser renovada a vistoria, para que haja renovação ou 

prorrogação da licença. 

§7º A prorrogação ou renovação de licença poderá ser negada, podendo a Administração 

Municipal por outro lado, estabelecer novas exigências e restrições relativamente a qualquer ele-

mento do parque e podendo, ainda, ser este interditado antes de terminar o prazo de licença 

concedido, se motivos de interesse ou segurança pública. 

SEÇÃO IV 

DOS EQUIPAMENTOS DE USO COMERCIAL OU DE SERVIÇOS EM LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 

Art. 31 Os estabelecimentos poderão instalar-se em praças e demais logradouros públicos 

a critério da Prefeitura Municipal, mediante Concessão de Uso outorgada quando não haja ou 

traga prejuízo à comunidade. 

§1º Estão sujeitas à licença de funcionamento, as seguintes atividades: 

I. Bancas de jornal, revistas, cigarros e doces embalados; 

II. Café e similares; 

III. Venda de flores; 

IV. Venda e produção de sucos; 

V. Venda e produção de sorvetes; 

VI. Lanchonetes; 

VII. Serviços de informações ou segurança; 

VIII. Outras atividades a critério da Prefeitura. 

§2º É vedada a Concessão de Uso em locais com as seguintes características: 

I. Rótulas ou praças situadas em rótulas do sistema viário; 

II. Canteiros centrais do sistema viário; 

III. Áreas de Preservação Permanente. 

Art. 32 A Concessão de Uso é contrato administrativo, pelo qual o Poder Público atribui a 

utilização de um bem de seu domínio em contrapartida pela execução de obras e serviços con-

vencionados pelo outorgante. 

§1º Será por prazo determinado de 05 (cinco) anos, a Concessão de Uso para lanchonetes e 

similares podendo ser prorrogado por igual período. 
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§2º O concessionário tem o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura 

do Contrato Administrativo, para executar as obras e serviços objeto da licitação. 

§3º O concessionário, que descumprir as determinações contidas no Contrato Administrativo, 

poderá ter sua Concessão de Uso cassada, sem direito à indenização. 

§4º A edificação passará a constar como do patrimônio público, sendo que se concederá a 

venda do ponto e não a benfeitoria construída. 

Art. 33 A seleção dos interessados na implantação de equipamentos de uso comercial ou de 

serviços em logradouros públicos se fará por meio de licitação pública, constará do Edital de 

licitação a descrição das obras e serviços a serem executados pelo interessado, através da Con-

cessão de Uso, obedecendo a projeto de urbanização elaborado pela Prefeitura Municipal. 

§1º O vencedor da licitação assumirá as condições estabelecidas pela Prefeitura, registradas 

em Contrato Administrativo. 

§2º O permissionário não poderá explorar mais de uma banca, a qualquer título, estendendo-

se ao cônjuge e aos familiares do mesmo. 

§3º É vedada a exploração de banca a titular de emprego público da União, do Estado, do 

Município, da Administração direta, indireta ou fundacional ou de entidade de economia mista. 

§4º É proibido ao permissionário e aos seus pressupostos: 

I. Fechar a banca por mais de 5 (cinco) dias consecutivos ou 30 (trinta) dias anuais alter-

nados, sem consentimento ou autorização do órgão competente; 

II. Locar ou sublocar a banca; 

III. Recusar-se a vender, em igualdade de condições, mercadorias que lhe foram consigna-

das por distribuidor registrado; 

IV. Estabelecer, por motivo político ou ideológico, distinção ou preferência entre mercadorias 

recebidas; 

V. Veicular qualquer tipo de propaganda política ou eleitoral, salvo a constante de jornal, 

revista ou publicação exposta à venda. 

Art. 34 Os padrões para os equipamentos serão estabelecidos em projetos elaborados pela 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, não podendo ser alterados sem a 

prévia anuência. 

§1º Deverá ser preservada uma faixa de circulação para pedestres com largura mínima de 

2,00m (dois metros) para a implantação de equipamentos em passeios. 

§2º Em praças, largos ou jardinetes, a somatória das áreas de projeção dos equipamentos 

existentes e previstos não poderá ultrapassar 2% (dois por cento) da superfície total do logra-

douro. 

SEÇÃO V 

DO LICENCIAMENTO DE INSTALAÇÕES DIVERSAS 

Art. 35 As instalações que, diretamente ou indiretamente, propiciam à população atendi-

mento e fornecimento de água potável, energia elétrica, gás, serviços de telecomunicações e 

instalações diversas deverão ser licenciadas pelo Município. 

Art. 36 A concessionária dos serviços deverá manter arquivados os projetos e respectivas 

ART e/ou RRT, para os projetos e à execução das respectivas instalações, devendo fornecê-las 

ao Município sempre que solicitado. 
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Art. 37 Deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação e funcionamento todas as 

instalações, podendo o Município fiscalizar o estado destas instalações e submetê-las a provas 

de eficiência. 

Art. 38 Quando da solicitação do licenciamento para instalação e funcionamento de subes-

tação e linhas de transmissão de energia, torres de telecomunicação e estação de rádio base 

(ERB) e similares, deverá ser apresentado, pelo interessado, termo de responsabilidade pela ins-

talação e pela sua influência, aos imóveis confrontantes, quanto ao sistema de proteção e com-

patibilidade eletromagnética. 

Art. 39 A critério do órgão competente poderão ser feitas outras exigências, quando neces-

sário, considerando a potencialização do risco do entorno. 

Art. 40 A edificação passará a constar como do patrimônio público, sendo que se concederá 

a venda do ponto e não a benfeitoria construída. 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES E USOS ESPECIAIS 

SEÇÃO I 

DOS INFLAMÁVEIS, EXPLOSIVOS E PRODUTOS QUÍMICOS 

Art. 41 No interesse público, o poder Executivo municipal fiscalizará a fabricação, armaze-

namento, comércio e emprego de inflamáveis, explosivos e de produtos químicos. 

Parágrafo único. São considerados inflamáveis, dentre outros: fósforos e materiais fosforosos; 

gasolina e demais derivados do petróleo; éteres, álcoois; aguardentes e óleos em geral; carbure-

tos, alcatrão e materiais betuminosos líquidos. Consideram-se explosivos, dentre outros: fogos 

de artifícios, nitroglicerina, seus compostos e derivados; pólvora, algodão-pólvora, espoletas e 

estopins fulminatos; coratos; formiatos e congêneres; cartucho de guerra, caça e mina. 

Art. 42 Aos varejistas é permitido conservar em cômodos apropriados em seus armazéns ou 

lojas, a quantidade fixada pela Prefeitura na respectiva licença, de material inflamável ou explosivo 

que não ultrapassar a venda provável em 20 (vinte) dias. 

Art. 43 É absolutamente proibido: 

I. Vender fogos de artifícios a pessoas menores de 18 (dezoito) anos; 

II. Fabricar explosivos sem licença especial e em local não autorizado pela Prefeitura; 

III. Manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender às exigências 

legais, quanto à construção e segurança; 

IV. Depositar ou conservar nas vias públicas, embora provisoriamente, inflamáveis ou explo-

sivos; 

V. Transportar explosivos ou inflamáveis sem as devidas precauções; 

VI. Transportar passageiros, além do motorista e ajudante, nos veículos que transportarem 

explosivos ou inflamáveis; 

VII. Realizar descarga de explosivos nos passeios e vias públicas. 

Art. 44 Ficam os estabelecimentos comerciais de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos 

obrigados a orientar seus clientes quanto à proibição de utilização de produtos de alto impacto 

ou com efeitos de tiro dentro dos limites do Município de Contenda. 

Art. 45 Os depósitos de explosivos e inflamáveis só serão construídos, obedecidas às pres-

crições das Forças Armadas, Corpo de Bombeiros e o disposto na legislação municipal. 
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Art. 46 É proibido soltar balões em todo o território do Município. 

SEÇÃO II 

DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO 

Art. 47 A instalação de bombas de gasolina e de depósitos de outros inflamáveis, mesmo 

para uso exclusivo de seus proprietários, fica sujeita à licença da Prefeitura. 

Art. 48 O transporte de inflamáveis para os postos de abastecimento será feito em recipiente 

apropriado, hermeticamente fechado, devendo a descarga nos depósitos subterrâneos realizar-

se por meio de mangueiras ou tubos adequados, de modo que os inflamáveis passem diretamente 

dos recipientes de transporte para o depósito. 

Art. 49 O abastecimento de veículos será feito por meio de bombas ou gravidade devendo o 

tubo alimentador ser introduzido diretamente no interior do tanque do veículo.  

Art. 50 O abastecimento de veículos ou quaisquer recipientes nos postos, por qualquer pro-

cesso de despejo livre, dos inflamáveis, sem o emprego de mangueiras é absolutamente proibido. 

Art. 51 Localizados nos postos de abastecimento, os depósitos de lubrificantes serão utiliza-

dos recipientes fechados, à prova de poeira, e adotados dispositivos que permitam a alimentação 

dos tanques dos veículos sem qualquer extravasamento. 

Art. 52 Nos postos de abastecimento equipados com serviços de limpeza, lavagem e lubrifi-

cação de veículos, estes serão feitos nos recintos dos postos dotados, de instalações destinadas 

a evitar a acumulação de água e de resíduos de lubrificantes no solo ou seu escoamento para o 

logradouro público e em cursos d`águas naturais. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo estendem-se às garagens comerciais e demais 

estabelecimentos onde se executem tais serviços. 

SEÇÃO III 

DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, CASCALHEIRAS, AREIA E SAIBRO 

Art. 53 A exploração de pedreiras, cascalheiras, areia e saibro será permitida mediante a 

previa concessão de licença municipal e dos órgãos públicos Estaduais e Federais competentes. 

§1º O licenciamento municipal será formulado mediante requerimento assinado pelo proprie-

tário do solo e pelo explorador, constando: 

I. nome e local de residência do proprietário do terreno e do explorador; 

II. comprovação de propriedade do terreno; 

III. declaração do processo de exploração e do tipo de explosivo a ser utilizado, se for o caso; 

IV. localização precisa do itinerário para chegar ao local da exploração ou extração; 

V. planta de situação do imóvel com delimitação exata da área a ser explorada, indicação 

de curvas de nível a cada metro, localização das instalações, construções, vias de 

acesso, cursos de água e cobertura vegetal existente numa área envoltória de 200 (du-

zentos) metros em torno da área a ser explorada; 

VI. Estudo de Impacto Ambiental, quando for o caso; 

VII. concessão da lavra emitida pelo órgão Federal competente; 

VIII. licença ambiental concedida pelo órgão Estadual competente. 

§2º Ao conceder a licença, o poder Executivo municipal poderá fazer as restrições que julgar 

convenientes. 
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§3º Os pedidos de prorrogação de licença para a continuação da exploração serão feitos por 

meio de requerimento e instruídos com o documento de licença anteriormente concedida. 

Art. 54 Não será permitida a exploração de pedreiras na zona urbana. 

Art. 55 É expressamente proibida a extração de areia nos cursos de água do Município, 

quando: 

I. a jusante do local de recebimento de contribuições de esgotos; 

II. modifiquem o leito ou as margens dos mesmos; 

III. causem qualquer forma de estagnação das águas; 

IV. quando colocar em risco a estabilidade, a segurança e o funcionamento das pontes ou 

outras obras construídas nas margens ou sobre o leito do curso d´água. 

Parágrafo único. Não é permitida a extração de areia em rios ou fluente de rios utilizados para 

o abastecimento de água. 

SEÇÃO IV 

DOS CEMITÉRIOS 

Art. 56 Os estabelecimentos que realizam preparação de cadáveres devem ter autorização 

da vigilância sanitária. 

Art. 57 Os vasos ornamentais devem ser preparados de modo a não conservarem água. 

Art. 58 Os cemitérios, públicos ou privados, devem ser mantidos limpos, com arruamento 

pavimentado e arborizado. 

Art. 59 Nos cemitérios é proibido: 

I. praticar atos de depredação de qualquer espécie;  

II. colher flores e plantas; 

III. pregar cartazes ou fazer anúncios em muros e portões; 

IV. praticar qualquer tipo de comércio; 

V. circulação de qualquer veículo motorizado estranho aos fins e serviços atinentes ao ce-

mitério. 

Art. 60 Cabe à administração do cemitério manter registro sobre: 

I. sepultamento de corpos e partes; 

II. exumações; 

III. sepultamento de ossos; 

IV. indicações sobre jazigos, os quais já constituem direitos, com nomes, qualificação, ende-

reço do seu titular e as transferências e alterações ocorridas; 

V. dia, mês e ano de sepultamento; 

VI. informações sobre a quem pertencerem os restos mortais. 

Art. 61 Os cemitérios deverão atender o estabelecido na Resolução SEMA nº 02/2009 e suas 

futuras alterações. 

Art. 62 Todas as exigências estabelecidas pelo Órgão Regulamentador deverão ser segui-

das, sem prejuízos ao meio ambiente.  
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TÍTULO III 

DA HIGIENE, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA HIGIENE PÚBLICA 

SEÇÃO I  

DA HIGIENE DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS  

Art. 63 Incumbe aos moradores, aos prestadores de serviços, comerciantes e industriais a 

responsabilidade pela limpeza do passeio e sarjetas fronteiriças à sua residência ou estabeleci-

mento. 

Art. 64 Visando preservar a higiene das vias e logradouros é proibido: 

I. lançar lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza nas bocas de lobo das vias públicas; 

II. manter nas vias públicas, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possam 

comprometer o asseio das mesmas; 

III. lançar ou enterrar lixo, entulhos ou qualquer outro material em logradouros públicos; 

IV. impedir ou dificultar, sob qualquer pretexto, o livre escoamento das águas para a rede de 

galeria de águas pluviais, sarjetas ou canais; 

V. escoar águas servidas para propriedades vizinhas ou logradouro público; 

VI. conduzir, sem as devidas precauções, quaisquer materiais que possam comprometer o 

asseio das vias e logradouros públicos; 

VII. colocar cartazes e anúncios em logradouros públicos bem como fixar cabos, cordas e 

similares na arborização das vias públicas, sem a devida autorização do poder Executivo 

municipal.  

Art. 65 Os veículos transportadores de terra, entulhos, areia, pedra ou similares não poderão 

transportar cargas que ultrapassem a borda das carrocerias ou caçambas. 

Parágrafo único. As carrocerias e/ou caçambas de que trata o caput deste artigo, deverão ser 

lateralmente vedadas e cobertas. 

SEÇÃO II 

DA HIGIENE DOS TERRENOS E EDIFÍCIOS EM GERAL  

Art. 66 Os proprietários ou inquilinos deverão conservar seus imóveis em perfeito estado de 

segurança e limpeza, ficando obrigados à execução das medidas que forem determinadas pelo 

poder Executivo municipal para conservá-los. 

§1º Os proprietários ou responsáveis pelos imóveis deverão tomar as medidas necessárias 

para evitar a formação de focos de insetos, principalmente a eliminação de recipientes que pos-

sam acumular água. 

§2º Os proprietários de terrenos não ocupados são obrigados a realizar capina regularmente, 

sendo que: 

I. Aos proprietários de terrenos cobertos de mato ou servindo de depósito de lixo ou detritos 

será concedido prazo de 5 (cinco) dias, a partir da intimação ou da publicação em edital, 

para que procedam sua limpeza e, quando for o caso, a remoção do lixo ou detritos nele 

depositados; 
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II. Expirado o prazo acima, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços 

de limpeza e remoção de resíduos, exigindo dos proprietários, além da multa no valor de 

R$ 2,00 (dois reais) o metro quadrado, o pagamento das despesas efetuadas, bem como 

a taxa de administração, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços 

realizados, além da correção monetária, a partir da data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento. 

Art. 67 É proibido queimar, mesmo nos próprios quintais, qualquer material em quantidade 

suficiente para molestar ou pôr em risco as pessoas e as propriedades circunvizinhas. 

Art. 68 Para ser recolhido pelo serviço público de coleta, o lixo domiciliar será acondicionado 

na forma indicada pelo órgão competente do poder Executivo municipal. 

§1º Os resíduos de indústrias, comércio e serviços, restos de material de construção, entulhos 

provenientes de demolições, terra, folhas e galhos serão removidos à custa dos respectivos in-

quilinos ou proprietários e serão depositados em locais previamente estabelecidos pelo poder 

Executivo municipal. 

§2º Os resíduos provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, quando 

não incinerados no próprio local, serão acondicionados em saco plástico, hermeticamente fecha-

dos, e recolhidos pelo serviço público de coleta. 

Art. 69 Nenhuma edificação situada na área urbana poderá ser utilizada sem que seja abas-

tecida por rede pública de água tratada e provida de, pelo menos, uma instalação sanitária. 

Art. 70 Os esgotos não poderão ser lançados nas galerias de águas pluviais. 

Parágrafo único. Nos locais desprovidos de rede de coleta de esgotos, o proprietário fica obri-

gado a executar fossa séptica, observado o Código de Edificações e Obras, bem como se res-

ponsabilizar pela manutenção adequada da mesma. 

Art. 71 As águas pluviais não poderão ser lançadas na rede de esgotos. 

Art. 72 Os reservatórios de água das edificações deverão possuir vedação, com tampa re-

movível, que evite o acesso de substâncias ou insetos que possam contaminar a água e facilite 

sua inspeção por parte da fiscalização sanitária. 

Art. 73 As chaminés, de quaisquer espécies, de residências, restaurantes, pensões, hotéis 

e de estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer natureza, terão altura suficiente para 

que a fumaça, a fuligem ou outros resíduos que possam expelir, não causem incômodos à vizi-

nhança, sendo passível de notificação para regularização os proprietários que causarem incô-

modo ou riscos às edificações vizinhas. 

Parágrafo único. O poder Executivo municipal, utilizando-se de normas legais previstas em le-

gislação específica, estadual ou federal, exigirá do proprietário a adoção de medidas que visem 

eliminar os riscos de comprometimento do meio ambiente. 

Art. 74 As piscinas deverão obedecer às normas estabelecidas no Código de Saúde do Pa-

raná. 

SEÇÃO III 

DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO 

Art. 75 O poder Executivo municipal exercerá, em colaboração com as autoridades sanitá-

rias do Estado e da União, severa fiscalização sobre a produção, comercialização e consumo de 

produtos alimentícios em geral. 

Art. 76 Os alimentos deverão ser armazenados, transportados, expostos ao consumo, pro-

tegidos de fontes contaminadoras. 
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Art. 77 Não será permitida a entrega, exposição ou venda de produtos alimentícios deterio-

rados, contaminados, falsificados, adulterados, sem prazo ou com prazo de validade vencido. 

Art. 78 Serão apreendidos e encaminhados a autoridade sanitária competente, mediante a 

lavratura de termo próprio, os produtos alimentícios industrializados, sujeitos a registro em órgão 

público especializado, que não tenham a respectiva comprovação de registro. 

Art. 79 A venda de produtos comestíveis de origem animal, não industrializados, só poderá 

ser feita em casas de carnes, peixes e aves, açougues, supermercados e por feirantes regular-

mente autorizados pelo órgão competente de saúde pública do poder Executivo municipal. 

Art. 80  Nas casas de carnes, peixes e aves, açougues, supermercados é proibido: 

I. expor produtos comestíveis de origem animal, não industrializados, fora dos respectivos 

estabelecimentos; 

II. manter no estabelecimento couros, chifres e demais resíduos de animais abatidos; 

III. vender carnes sem inspeção do órgão competente de fiscalização de saúde pública es-

tadual ou municipal. 

Art. 81 Todos os estabelecimentos destinados a produção, manipulação e comercialização 

de alimentos, deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I. condições higiênico-sanitárias dentro dos padrões estabelecidos pela legislação vigente 

quanto as boas práticas de fabricação; 

II. ausência de focos de contaminação na área externa; 

III. ventilação e circulação de ar capazes de garantir conforto térmico e ambiente livre de 

fungos, gazes, poeiras, fumaças e condensação de ar; 

IV. ter lavatório dentro da área de manipulação de alimentos, com todas as condições para 

prática higiênicas; 

V. ter toda água que venha a servir na manipulação, conservação ou preparo de produtos 

alimentícios deve ser comprovadamente potável, isenta de qualquer contaminação;  

VI. ter resíduos sólidos oriundos do processo de fabricação acondicionados em sacos de lixo 

apropriados, em recipientes tampados, limpos, de fácil transporte e higienizados constan-

temente;  

VII. produtos de limpeza e desinfecção adequados ao ramo de atividade; devidamente iden-

tificados e armazenados em local separado e seguro; 

VIII. manter completo estado de asseio e higiene; 

IX. ter janelas e aberturas das salas de preparo dos produtos com tela à prova de insetos; 

X. ter piso e as paredes das salas de elaboração dos produtos revestidos com material im-

permeabilizante. 

CAPÍTULO II 

DO SOSSEGO E DO BEM-ESTAR PÚBLICO 

SEÇÃO I 

DOS SONS E RUÍDOS 

Art. 82 A emissão de sons e ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, co-

merciais, sociais, religiosas, recreativas ou dos serviços de lazer e diversão, culturais e esportivas, 

inclusive as de propaganda, obedecerá ao interesse da saúde, da segurança e do sossego da 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

478    

população, assim como aos padrões e critérios determinados em regulamento, com base nas 

normas técnicas da ABNT. 

Parágrafo único. Consideram-se prejudiciais à saúde, à segurança e ao sossego público, para 

fins deste artigo, os sons e ruídos que produzam no ambiente externo ruídos acima do permitido 

pelas normas técnicas da ABNT, causando incômodo à vizinhança. 

Art. 83 As autoridades competentes pela fiscalização deverão autuar os infratores respon-

sáveis por fontes móveis de poluição sonora, que poderão ter seus equipamentos apreendidos 

como instrumentos comprobatórios das infrações, respondendo ainda pelas implicações jurídicas 

de ordem civil e criminal. 

Art. 84 Fica proibido executar qualquer trabalho, evento, atividade ou serviço que produza 

ruídos acima dos limites estabelecidos pelas normas técnicas da ABNT, ficando as fontes fixas 

de poluição sonora sujeitas, em caso de irregularidade, à notificação e autuação, podendo ser 

interditadas até sua regularização e, na reincidência, sujeitas à apreensão dos equipamentos ge-

radores de poluição e à cassação de seus alvarás. 

Art. 85 Para execução de música ao vivo e mecânica em estabelecimentos comerciais ou 

prestadores de serviço é necessária a adequação acústica do edifício. 

Art. 86 Não serão fornecidos alvarás de licença para casas de diversões noturnas que esti-

verem localizadas a menos de 300m (trezentos metros) lineares de hospitais, zonas residenciais, 

casas de saúde e assemelhados. 

Art. 87 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de fogos de artifício e artefatos pirotéc-

nicos de alto impacto ou com efeitos de tiro em recintos fechados e ambientes abertos, em áreas 

públicas e locais privados. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista no caput os fogos de artifício com efeitos 

de cores, os ditos luminosos, que produzem efeitos visuais sem tiro. 

SEÇÃO II 

DO TRÂNSITO E DA OBSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 88 É proibido dificultar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestre ou 

veículos nas estradas, ruas e passeios públicos, exceto para efeito de eventos ou obras públicas, 

devidamente licenciadas, ou por motivo de segurança. 

§1º Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito, deverá ser colocada sinaliza-

ção de acordo com o Código Nacional de Trânsito. 

§2º Tratando-se de materiais cuja descarga não possa ser feita diretamente no interior dos 

imóveis, será tolerada a descarga e a permanência na via pública por tempo não superior a 6 

(seis) horas e sem prejuízo ao trânsito. 

§3º Em caso de abandono de veículos ou sucatas de veículos em vias ou logradouros públi-

cos, o órgão municipal competente identificará o proprietário e o notificará para que retire o veí-

culo da via ou logradouro público no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 89 É proibido: 

I. danificar, encobrir ou retirar a sinalização de trânsito dos logradouros públicos; 

II. a lavagem de veículos na via pública, exceção aos veículos de passeio; 

III. a utilização dos logradouros públicos, incluindo o passeio, como “masseira”, depósito de 

entulho ou como extensão de obras de construção civil em geral; 
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IV. a utilização dos logradouros públicos, incluindo o passeio, para realização de conserto de 

veículos, bicicletas, pneus e demais serviços efetuados por oficinas e prestadores de ser-

viço similares;  

V. estacionar veículos sobre passeios, praças e áreas de preservação permanente. 

Art. 90 As empresas e demais entidades públicas ou privadas, autorizadas a executar obras 

ou serviços nas vias e logradouros, uma vez concluídos, ficam obrigadas à recomposição imedi-

ata do pavimento ou do leito danificado e à pronta remoção dos restos de materiais e objetos 

neles utilizados. 

Art. 91 É proibido podar, cortar, derrubar ou sacrificar árvores da arborização pública, sem 

consentimento expresso do órgão competente do poder Executivo municipal. 

Art. 92 Os estabelecimentos comerciais não poderão, entre às 08h (oito horas) e às 19h 

(dezenove horas), ocupar partes do passeio, correspondente à testada do edifício, com mesas, 

cadeiras, tablados para exposição de mercadorias, tabelas, placas ou outros obstáculos, mesmo 

que à título provisório. 

Art. 93 Nas estradas rurais é proibido: 

I. fechar, estreitar, mudar ou de qualquer modo dificultar o trânsito; 

II. retirar ou danificar marcos quilométricos e outros sinais de trânsito; 

III. arborizar as faixas laterais de domínio das estradas municipais ou cultivá-las, exceto 

quando o proprietário estiver previamente autorizado pelo poder Executivo municipal; 

IV. destruir, obstruir ou danificar pontes, bueiros, mata-burros e valetas laterais das estradas 

municipais; 

V. fazer cisternas, valetas, buracos ou escavações de qualquer natureza no leito das estra-

das e nas faixas laterais de domínio público; 

VI. impedir, por qualquer meio, o escoamento de águas pluviais das estradas públicas para 

os terrenos marginais; 

VII. escoar águas servidas ou pluviais para o leito das estradas públicas. 

SEÇÃO III 

DA PROPAGANDA EM GERAL 

Art. 94 Não é permitido a utilização de carros de som de propagandas no período das 12h 

(doze horas) às 14h (quatorze horas) e das 19h (dezenove horas) às 08h (oito horas) ou em 

qualquer horário em domingos ou feriados. 

Art. 95 A exploração dos meios de publicidades nos logradouros públicos depende de li-

cença prévia do poder Executivo municipal. 

Parágrafo único. Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo todos os painéis, placas, letreiros, 

mostruários, luminosos ou não, feitos por qualquer modo, processo ou engenho, suspensos, dis-

tribuídos, afixados ou pintados em paredes, muros tapumes ou calçadas e ainda a propaganda 

falada por meios de amplificadores de som. 

Art. 96 Não será permitida a colocação de meios de publicidade: 

I. quando, pela sua natureza, provoquem aglomeração prejudicial ao trânsito público; 

II. que prejudiquem os aspectos paisagísticos e monumentos históricos; 

III. pintados ou colocados diretamente sobre monumentos, postes, arborização de via pú-

blica; 
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IV. que atentem contra a moral. 

Art. 97 As pessoas ou empresas autorizadas a distribuir panfletos, boletins, avisos, progra-

mas e assemelhados em logradouros públicos deverão proceder à limpeza do local após o tér-

mino de atividade. 

Art. 98 Os panfletos, boletins, avisos, programas e assemelhados, além do texto e das gra-

vuras próprios, conterão, obrigatoriamente, a mensagem “CONTRIBUA COM A LIMPEZA DE 

NOSSA CIDADE, NÃO JOGUE ESTE PAPEL NO CHÃO”, em espaço não inferior a 1cm (um 

centímetro) de largura por 6cm (seis centímetros) de comprimento, emoldurado por linha contí-

nua, de pelo menos 0,5mm (meio milímetro) de espessura, no rodapé do material impresso. 

SEÇÃO IV 

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

Art. 99 É proibido praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, do-

mésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. 

Parágrafo único. Caso seja constatada a prática de quaisquer dos atos citados no caput deste 

artigo, além de pena pecuniária por infração a este Código, serão aplicadas as penas previstas 

no artigo 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 100 Os animais domésticos deverão estar acompanhados de seus proprietários ao circu-

larem nos logradouros públicos, ficando estes responsáveis por quaisquer danos que os animais 

causarem a terceiros ou ao bem público ou particular. 

§1º Os proprietários deverão recolher as fezes depositadas por seus animais em logradouros 

públicos e dar a elas a destinação adequada. 

§2º Os proprietários de cães de raças reconhecidamente ferozes deverão dotar os mesmos 

de focinheiras quando circularem pelos logradouros públicos. 

Art. 101 Os animais domésticos devem estar devidamente vacinados contra doenças trans-

missíveis. 

Parágrafo único. Os proprietários devem manter atualizada a carteira de vacinação de seus 

animais domésticos e apresentá-la para o fiscal da Prefeitura Municipal se solicitada. 

Art. 102 É proibido abandonar animais em logradouros públicos ou em lotes de terceiros. 

Art. 103 São proibidos os espetáculos e a exibição de animais, de caráter permanente ou 

temporário. 

Art. 104 É proibido criar ou manter dentro do perímetro urbano animais que, por sua natureza, 

representem risco à segurança, à saúde e ao bem-estar público. 

Art. 105 É de responsabilidade do proprietário comunicar ao Município a presença de insetos 

ou animais silvestres nocivos em sua propriedade, para que sejam tomadas as providências ade-

quadas. 

CAPÍTULO III 

DA DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E DA NUMERAÇÃO PREDIAL 

Art. 106 A denominação dos logradouros públicos do Município de Contenda será realizada 

por meio de lei e sua inscrição far-se-á, obrigatoriamente, por meio de placas afixadas nas pare-

des dos prédios, nos muros, nas esquinas ou em outro local conveniente. 

Art. 107 Para denominação dos logradouros públicos serão escolhidos, dentre outros, nomes 

de pessoas, datas ou fatos históricos que representem, efetivamente, passagens de notória e 

indiscutível relevância; que envolvam acontecimentos cívicos, culturais e desportivos; de obras 
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literárias, musicais, pictóricas, esculturais e arquitetônicas consagradas; de personagens do fol-

clore; de acidentes geográficos; relacionados com a flora e a fauna locais. 

Parágrafo único. As propostas de denominação deverão ser sempre acompanhadas de bio-

grafia, com dados completos sobre o homenageado, em se tratando de pessoa e nos demais 

casos, de texto explicativo dos motivos da denominação, incluindo fontes de referência. 

Art. 108 Nenhum logradouro poderá ser dividido em trechos com denominações diferentes, 

quando esses trechos tiverem aproximadamente a mesma direção e largura, ressalvados os ca-

sos já existentes. 

Parágrafo único. Quando a tradição pedir a manutenção de diferentes nomenclaturas em tre-

chos contínuos, cada trecho deve ter a numeração dos imóveis reiniciada e específica. 

Art. 109 No início e no final de uma via, deverá ser colocada uma placa em cada esquina, e, 

nos cruzamentos, uma placa na esquina da quadra que termina e sempre à direita da mão que 

regula o trânsito, e outra em posição diagonalmente oposta, na quadra seguinte. 

Parágrafo único. As placas de nomenclatura serão colocadas somente após a oficialização do 

nome do logradouro público. 

Art. 110 A numeração dos imóveis de uma via pública começará no cruzamento do seu eixo 

com o eixo da via em que tiver início. 

Art. 111 Todas as edificações existentes que vierem a ser construídas, reformadas ou ampli-

adas no Município deverão ser obrigatoriamente numeradas. 

Parágrafo único. A determinação da numeração dos imóveis dentro do Município de Contenda, 

cabe ao Poder Municipal, respeitadas as disposições deste Código. 

Art. 112 É obrigatória a placa de numeração, com o número oficial definido pelo órgão com-

petente, em local visível, no muro do alinhamento ou a fachada. 

§1º A numeração das novas edificações e das respectivas unidades distintas será designada 

por ocasião da emissão do Alvará de Construção e para a emissão do Certificado de Conclusão 

de Obra ("Habite-se") será exigida a fixação. 

§2º Os parâmetros para a numeração predial serão definidos pelo órgão Municipal compe-

tente, em legislação específica. 

§3º Serão notificados para regularização, os proprietários dos imóveis sem placa de numera-

ção oficial, com placa em mau estado de conservação ou que contenha numeração em desa-

cordo com oficialmente definida incorrerá em multa o não cumprimento desta condição. 

Art. 113 Incorrerá em multa, além da obrigação de indenizar o Município do prejuízo causado, 

aquele que danificar, encobrir ou alterar a placa indicadora dos logradouros públicos ou de nu-

meração dos prédios. 

 

TÍTULO IV 

DAS NOTIFICAÇÕES, INFRAÇÕES E SANÇÕES 

Art. 114 A fiscalização das posturas e do exercício das atividades será realizada pelos servi-

dores autorizados do Município. 

§1º O servidor responsável pela fiscalização, antes de iniciar qualquer procedimento, deverá 

identificar-se perante o proprietário da obra, responsável técnico ou seus prepostos. 

§2º O procedimento fiscalizatório deverá seguir o disposto no Código Tributário do Município 

– Lei Complementar nº 10/2010. 
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Art. 115 Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste Código ou de 

outras leis, decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso de seu poder 

de polícia. 

§1º Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste código 

que for levada a conhecimento de qualquer autoridade municipal, por qualquer servidor ou pes-

soa física que a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente 

testemunhada. 

§2º  A comunicação mencionada no parágrafo anterior deverá ser feita por escrito, devida-

mente assinada e contendo o nome, a profissão e o endereço de seu autor. 

§3º  Recebida a representação, a autoridade competente providenciará imediatamente as di-

ligências para verificar a veracidade da infração e poderá, conforme couber, notificar preliminar-

mente o infrator, autuá-lo ou arquivar a comunicação. 

Art. 116 É considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, constranger ou auxiliar al-

guém a praticar infração e, ainda, os encarregados de execução da lei que, tendo conhecimento 

da infração, deixar de autuar o infrator. 

CAPÍTULO I 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 117 Auto de infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição da ocorrência que, 

por sua natureza, características e demais aspectos peculiares, denote ter a pessoa física ou 

jurídica contra a qual é lavrado o auto, infringido os dispositivos desta Lei. 

Parágrafo único. Os requisitos do auto de infração serão os mesmos estabelecidos no Artigo 

277 da Lei Complementar nº 10/2010 – CTM. 

Art. 118 O autuado será notificado do auto de infração pessoalmente, no ato da lavratura, 

mediante entrega de cópia do auto de infração ao próprio autuado, seu representante, mandatá-

rio ou preposto, contra assinatura-recibo, datada no original, ou a menção da circunstância de 

que o mesmo não pode ou se recusa a assinar. 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS 

Art. 119 O desatendimento às disposições do Código de Posturas constitui infração sujeita à 

aplicação, além das penalidades pecuniárias, acarretará ao infrator as seguintes penas: 

I. Cassação; 

II. Interdição; 

III. Apreensão; 

IV. Multa. 

Art. 120 A obrigação de fazer ou desfazer, reparar ou ressarcir o dano resultante da infração, 

na forma prevista em lei, não isentam o infrator das penalidades. 

SEÇÃO I 

DA CASSAÇÃO 

Art. 121 A cassação consiste na revogação do licenciamento pela municipalidade para exer-

cer atividades de qualquer natureza. 

Art. 122 O alvará de Localização e Funcionamento do estabelecimento poderá ser cassado 

nas seguintes hipóteses: 
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I. Quando tratar de uso ou atividade diferente do licenciado; 

II. Quando o licenciado se opuser a exame, verificação ou vistoria por agentes municipais; 

III. Por solicitação de autoridade pública, comprovados os motivos que fundamentaram a 

solicitação; 

IV. Como medida de proteção: 

a) da higiene; 

b) da saúde; 

c) da moral; 

d) do meio ambiente; 

e) do sossego público; 

f) da segurança pública. 

V. Como medida preventiva da preservação do patrimônio histórico e cultural; 

VI. Quando a pessoa física ou jurídica for reincidente em infração às disposições do presente 

Código e demais normas municipais. 

Parágrafo único. Cassado o Alvará de Localização e Funcionamento, o estabelecimento será 

imediatamente fechado até que seja regularizada a atividade ali instalada, qualquer que seja a 

sua natureza; 

SEÇÃO II 

DA INTERDIÇÃO 

Art. 123 Cabe interdição quando houver iminente perigo de caráter público ou ambiental. 

Art. 124 Consiste no ato de paralisação de toda ou qualquer atividade, obra, ou parte da obra, 

com impedimento do acesso, da ocupação ou do uso, mediante aplicação do respectivo auto de 

interdição por autoridade competente. 

Art. 125 Após vistoria efetuada pelo órgão competente a interdição será imposta. 

Art. 126 A interdição não exime a obrigatoriedade do cumprimento das demais cominações 

legais e da aplicação concomitante de multas. 

SEÇÃO III 

DA APREENSÃO 

Art. 127 Será apreendido todo e qualquer material, mercadoria ou equipamento que esteja 

exposto ou sendo comercializado, cujo vendedor não apresente a respectiva licença. 

Art. 128 Não tendo sido protocolada solicitação para devolução em 30 (trinta) dias e adotadas 

providências para regularização da licença, o referido material será declarado abandonado e des-

tinado conforme sua natureza ou origem: 

I. Para doação às entidades de assistência social ou de caridade, devidamente regulariza-

das no Município e cadastradas para este fim; 

II. À delegacia competente; 

III. Encaminhados para destruição nos casos em que se tratar de produto impróprio par a 

consumo. 
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Art. 129 Aos infratores das disposições previstas acima, poderá ser imputada penalidade de 

apreensão e remoção do material utilizado, além da obrigatoriedade da limpeza do local e a re-

paração dos danos eventualmente causados. 

SEÇÃO IV 

DAS MULTAS 

Art. 130 O valor das multas depende do dispositivo infringido nesta Lei e está estabelecido no 

Anexo I – Tabela de Multas. 

Art. 131 Na imposição da multa e para graduá-la, o fiscal deverá considerar: 

a) a gravidade da infração (leve, moderada, grave e gravíssima); 

b) as circunstâncias; 

c) os antecedentes do infrator. 

Parágrafo único. A gravidade da multa será aumentada se ocorrer a reincidência de infração 

de mesma gravidade. 

Art. 132 Os infratores que estiverem em débito relativo a multas no Município, não poderão 

receber quaisquer quantias ou créditos, participar de licitações, celebrarem contratos ou termos 

de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com a administração municipal. 

Art. 133 A pena de multa reverte-se para o Fundo de Desenvolvimento Urbano de Contenda. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

Art. 134 O infrator terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar defesa, devendo fazê-

la em requerimento dirigido ao Prefeito. 

Art. 135 Julgada improcedente ou não sendo a defesa apresentada no prazo previsto será 

imposta a multa ao infrator, o qual será intimado a recolhê-la dentro do prazo de 7 (sete) dias. 

Art. 136 Quando a pena determinar a obrigação de fazer ou desfazer qualquer obra ou ser-

viço, será fixado ao infrator o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, para o início do seu cumpri-

mento, e prazo razoável para sua conclusão, definido pelo Poder Público.  

Parágrafo único. Esgotados os prazos sem que haja o infrator cumprido a obrigação, o Muni-

cípio providenciará a execução da obra ou serviço, observadas as formalidades legais.  

Art. 137 A multa não quitada no prazo regulamentar será inscrita em dívida ativa. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 138 Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TABELA DE MULTAS 

Por gravidade da ação: 

Dispositivo Infringido 
Valor em URM 

Leve Moderada Grave Gravíssima 

Art. 6º Desrespeito ao horário de funcionamento. 20 50 100 150 

Art. 8º 
Atividade exercida sem Alvará de Localização 

e Funcionamento. 
50 100 200 300 

Art. 22 / 

Art. 23 

Exercício de comércio ambulante sem licencia-

mento do Município ou fora dos horários e lo-

cais demarcados é proibido. 

20 50 100 150 

Art. 28 
Realização de festejos ou divertimentos públi-

cos sem licenciamento do Município. 
150 300 500 1000 

Art. 31 / 

Art. 34 

Instalação de estabelecimentos em logradou-

ros públicos sem Concessão de Uso ou fora 

dos padrões estabelecidos. 

150 300 500 1000 

Art. 35 

Instalações de água potável, energia elétrica, 

gás, serviços de telecomunicações e similares 

sem licenciamento do Município. 

150 300 500 1000 

Art. 43 
Venda, depósito ou transporte irregular de in-

flamáveis ou explosivos. 
150 300 500 1000 

Art. 46 Soltar balões. 150 300 500 1000 

Art. 47 

Instalação de postos de abastecimento sem li-

cenciamento do Município ou funcionamento 

irregular destes. 

150 300 500 1000 

Art. 53 / 

Art. 54 / 

Art. 55 

Exploração irregular de pedreiras, cascalhei-

ras, areia e saibro. 
150 300 500 1000 

Art. 57 
Propiciar o acúmulo de água em vasos ou or-

namentos nos cemitérios públicos ou privados. 
20 50 100 150 

Art. 59 Violação de cemitérios públicos ou privados. 20 50 100 150 

Art. 64 
Prejudicar as condições de higiene das vias e 

logradouros públicos. 
20 50 100 150 

Art. 65 

Transportar terra, entulhos, areia, pedra ou si-

milares que ultrapassem a borda das carroce-

rias ou caçambas. 

20 50 100 150 

Art. 66 

Propiciar o acúmulo de água e formação de fo-

cos de insetos ou não realizar a capina e roça-

gem de terrenos. 

20 50 100 150 

Art. 67 

Realizar queimadas de qualquer material em 

quantidade suficiente para molestar os vizi-

nhos. 

20 50 100 150 

Art. 68 
Acondicionar de forma inadequada os resíduos 

sólidos. 
20 50 100 150 

Art. 70 
Lançar esgotamento sanitário na galeria plu-

vial. 
50 100 200 300 
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Dispositivo Infringido 
Valor em URM 

Leve Moderada Grave Gravíssima 

Art. 72 Manter reservatório de água inadequado. 20 50 100 150 

Art. 73 Construir ou manter chaminé irregular. 20 50 100 150 

Art. 74 
Manter piscina em discordância com o Código 

de Saúde. 
20 50 100 150 

Art. 76 
Armazenar, transportar ou expor alimentos de 

forma irregular. 
20 50 100 150 

Art. 77 

Vender produtos alimentícios deteriorados, 

contaminados, falsificados, adulterados, sem 

prazo de validade ou com prazo de validade 

vencido. 

50 100 200 300 

Art. 78 
Vender produtos alimentícios industrializados 

sem comprovação de registro. 
50 100 200 300 

Art. 79 
Vender produtos comestíveis de origem animal 

não industrializados sem autorização. 
50 100 200 300 

Art. 80 
Casas de carnes, peixes e aves, açougues e 

supermercados com irregularidades. 
50 100 200 300 

Art. 81 

Estabelecimentos destinados a produção, ma-

nipulação e comercialização de alimentos com 

irregularidades. 

50 100 200 300 

Art. 82 
Emissão de sons e ruídos em volume acima do 

estabelecido. 
50 100 200 300 

Art. 85 
Execução de música sem a adequação acús-

tica do edifício. 
50 100 200 300 

Art. 87 
Utilização de fogos de artifício ou artefato piro-

técnico de alto impacto ou efeito de tiro. 
50 100 200 300 

Art. 88 
Dificultar ou impedir o trânsito de pedestre ou 

veículos. 
50 100 200 300 

Art. 89 Mau uso do logradouro público. 50 100 200 300 

Art. 90 Danificar e não reparar o logradouro público. 150 300 500 1000 

Art. 91 
Podar, cortar, derrubar ou sacrificar árvores da 

arborização pública. 
50 100 200 300 

Art. 92 

Ocupar o passeio com mesas, cadeiras, tabla-

dos para exposição de mercadorias, tabelas, 

placas ou outros obstáculos 

20 50 100 150 

Art. 93 Mau uso das estradas rurais. 20 50 100 150 

Art. 94 
Carros de som de propagandas fora do horário 

permitido. 
50 100 200 300 

Art. 95 
Exploração de meios de publicidade nos logra-

douros públicos sem licença do Município. 
20 50 100 150 

Art. 96 
Colocação de meios de publicidade irregula-

res. 
50 100 200 300 
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Dispositivo Infringido 
Valor em URM 

Leve Moderada Grave Gravíssima 

Art. 97 

Não realizar a limpeza após a distribuição de 

boletins, avisos, programas e assemelhados 

em logradouros públicos. 

20 50 100 150 

Art. 98 
Distribuição de boletins, avisos, programas e 

assemelhados sem o texto exigido. 
20 50 100 150 

Art. 99 
Maus tratos de animais silvestres, domésticos 

ou domesticados, nativos ou exóticos. 
150 300 500 1000 

Art. 100 Animais domésticos desacompanhados. 20 50 100 150 

§1º 
Não recolher as fezes dos animais em logra-

douro público. 
20 50 100 150 

§2º 
Animais reconhecidamente ferozes circulando 

sem as devidas precauções. 
20 50 100 150 

Art. 101 Animais domésticos circulando sem vacinação. 20 50 100 150 

Art. 102 Abandonar animais. 50 100 200 300 

Art. 103 Exibir animais em atrações ou espetáculos. 50 100 200 300 

Art. 104 

Criar ou manter dentro do perímetro urbano 

animais que representem risco à segurança, à 

saúde e ao bem-estar público. 

150 300 500 1000 

Art. 112 
Edificação sem numeração ou com numeração 

incorreta. 
20 50 100 150 

Art. 113 

Danificar, encobrir ou alterar a placa indica-

dora dos logradouros públicos ou de numera-

ção dos prédios. 

50 100 200 300 
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20.8. REGULAMENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DO ESTA-

TUTO DA CIDADE 

20.8.1. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO PARCELA-

MENTO, EDIFICAÇÃO E UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Altera a Lei Complementar nº. 06, de 22 de abril de 2010, que 

estabelece o parcelamento, a edificação e a utilização com-

pulsória e a progressividade do Imposto Predial e Territorial 

Urbano. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O artigo 3º da Lei Complementar n.º 06, de 22 de abril de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 3º. Aplicam-se os instrumentos tratados no artigo 1º desta Lei aos proprietá-

rios de: 

I. dois ou mais lotes vazios inseridos no Bairro Centro; 

II. glebas não parceladas com área maior que 5.000 m² (cinco mil metros quadra-

dos) no Bairro Centro.” 

Art. 2º Fica revogado o artigo 4º da Lei Complementar n.º 06, de 22 de abril de 2010. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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20.8.2. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DA OUTORGA ONE-

ROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Altera a Lei Complementar nº. 07, de 22 de abril de 2010, que 

dispõe sobre a Outorga Onerosa do Direito de Construir no 

Município de Contenda. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º O artigo 2º da Lei Complementar n.º 07, de 22 de abril de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º. O potencial construtivo adicional somente poderá ser utilizado na Zona 

de Comércio e Serviços Um (ZCS1) ou na Zona Residencial Um (ZR1). 

Parágrafo único. O potencial construtivo adicional é estabelecido pelo parâmetro 

Coeficiente de Aproveitamento Máximo na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupa-

ção do Solo Urbano de Contenda.” 

Art. 2º O artigo 5º da Lei Complementar n.º 07, de 22 de abril de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 5º. Em qualquer situação ou hipótese, o Departamento Municipal de Obras, 

Viação e Serviços Urbanos procederá à análise da proposta apresentada, enca-

minhando-a ao Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (CO-

MUDE).” 

Art. 3º O artigo 6º da Lei Complementar n.º 07, de 22 de abril de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 6º. Caberá ao Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-

nos, fornecer ao Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (CO-

MUDE), todos os dados e informações disponíveis, devidamente atualizados, que 

forem necessários; tais como aqueles relativos ao valor da contrapartida finan-

ceira e seu pagamento, ao potencial construtivo adicional requerido, concedido e 

executado, contidos no requerimento de aprovação de edificação, no ato de sua 

aprovação, no alvará de execução de obra, no certificado de conclusão de obra 

e outros conexos.” 

Art. 4º O artigo 13 da Lei Complementar n.º 07, de 22 de abril de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 13. O pedido de regularização deverá ser avaliado pelo Departamento Mu-

nicipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, pelo Conselho Municipal de 
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Desenvolvimento de Contenda (COMUDE) e pela Assessoria Jurídica do Municí-

pio e, mediante parecer favorável será determinado o valor a ser pago pelo pro-

prietário do imóvel irregular, utilizando-se das seguintes diretrizes:” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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20.8.3. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO ESTUDO PRÉVIO 

DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Dispõe sobre o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) 

no Município de Contenda. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A presente Lei tem como objetivo regulamentar a aplicação do Estudo Prévio de Im-

pacto de Vizinhança (EIV) nas áreas urbanas de Contenda, em consonância com o disposto pela 

Lei do Plano Diretor Municipal e pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 2º O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) constitui instrumento de planeja-

mento e controle urbano e subsídio à decisão do Poder Público Municipal para aprovação de 

projeto, emissão de autorização ou licença para implantação, construção, ampliação ou funcio-

namento de empreendimentos e atividades, públicos ou privados, que possam colocar em risco 

a qualidade de vida da população, a ordenação urbanística do solo e o meio ambiente, causar-

lhes dano ou exercer impacto sobre eles. 

§1º A realização do EIV não pode ser aplicada para autorizar a implantação de empreendi-

mentos e atividades em discordância com as normas urbanísticas. 

§2º O EIV deve conter as possíveis implicações do projeto ou da atividade para a estrutura 

ambiental e urbana e para a qualidade de vida da população residente, em torno do empreendi-

mento. 

SEÇÃO ÚNICA 

DOS CASOS 

Art. 3º O impacto ambiental e/ou urbanístico a que se refere o Art. 2º desta Lei consiste em 

alteração do meio causada pela atividade ou empreendimento, podendo ser solicitado devido ao 

impacto de: 

I. sua área construída; 

II. tipo de imóvel ou atividade a ser utilizada; 

III. Polo Gerador de Tráfego; 

IV. Polo Gerador de Risco; 
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V. Polo Gerador de Ruído Diurno e Gerador de Ruído Noturno; 

VI. Obras localizadas em área reservada ao uso público ou conforme estabelecido na Lei de 

Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 4º São considerados empreendimentos de impacto conforme sua área construída: 

I. as edificações não residenciais com área construída igual ou superior a 500m² (quinhen-

tos metros quadrados); 

II. as edificações residenciais com mais de 20 (vinte) unidades. 

III. os condomínios horizontais residenciais com área superior a 5.000 m² (cinco mil metros 

quadrados) ou com mais de 20 (vinte) frações destinadas a unidades residenciais. 

IV. os empreendimentos industriais com área superior a 500m² (quinhentos metros quadra-

dos) que não estejam localizados na Zona Industrial (ZI), delimitada pela Lei de Uso e 

Ocupação do Solo Urbano. 

Art. 5º São considerados empreendimentos de impacto as seguintes atividades, indepen-

dente da área construída:  

I. abatedouros e frigoríficos;  

II. aterro sanitário e aterro de resíduos tóxicos e perigosos; 

III. atividades relacionadas a produtos tóxicos e perigosos ou a resíduos de serviços de sa-

úde; 

IV. carvoarias; 

V. cemitérios e crematórios; 

VI. centrais de abastecimento; 

VII. centrais de carga; 

VIII. depósitos de gás liquefeito de petróleo GLP; 

IX. depósitos e fábricas de material explosivo;  

X. depósitos e revendas de insumos agrícolas;  

XI. emissários de esgoto; 

XII. estações de rádio base; 

XIII. estações de transmissão de energia elétrica; 

XIV. estações de tratamento de efluentes;  

XV. extração mineral; 

XVI. fábricas de ração; 

XVII. farinheiras; 

XVIII. garagem de veículos de transporte de passageiros; 

XIX. incineradores; 

XX. instalações de armazenagem de produtos perigosos;  

XXI. laticínios;  

XXII. linhas de transmissão; 

XXIII. madeireiras, serralherias e marcenarias;  
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XXIV. polos industriais e distritos industriais; 

XXV. postos de serviço, com venda de combustível;  

XXVI. presídios; 

XXVII. shopping center; 

XXVIII. silos e depósitos de cereais; 

XXIX. supermercados e hipermercados; 

XXX. terminais de transporte; 

XXXI. transportadora; 

XXXII. usinas de álcool e açúcar; 

XXXIII. usinas de compostagem e reciclagem de resíduos sólidos urbanos;  

XXXIV. usinas termoelétricas e termonucleares. 

Art. 6º Os empreendimentos e atividades privadas ou públicas, situadas em área urbana, 

definidos como Polo Gerador de Tráfego, Polo Gerador de Risco, Gerador de Ruído Diurno e 

Gerador de Ruído Noturno dependerão de prévia elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança 

(EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações de 

construção, ampliação ou funcionamento. 

§3º Estão definidos como Polo Gerador de Tráfego os seguintes empreendimentos: 

I. Estabelecimentos de comércio ou serviços que predominam a movimentação de cami-

nhões, ônibus e congêneres, com área superior a 1000 m² (mil metros quadrados); 

II. Estabelecimentos de companhia transportadora ou estabelecimentos de distribuidora de 

mercadoria, de mudança e congêneres, que operem com frota de caminhões, com área 

superior a 1000 m² (mil metros quadrados); 

III. Estabelecimentos de posto de abastecimento de combustíveis com mais de duas bombas 

de óleo diesel; 

IV. Estabelecimentos de entreposto, depósitos ou armazéns de estocagem de matéria-prima 

com área construída superior a 1000 m² (mil metros quadrados); 

V. Estabelecimentos atacadistas ou varejistas de materiais brutos, como sucata, materiais 

de construção e insumos agrícolas com área construída superior a 1000 m² (mil metros 

quadrados); 

VI. Estacionamentos de ônibus com frota superior a 5 (cinco) veículos ou área de estaciona-

mento superior a 1000 m² (mil metros quadrados); 

VII. Instituições ou estabelecimentos de comércio ou serviço geradores de tráfego intenso, 

onde predomina a atração ou geração de grande quantidade de veículos leves, ou trans-

porte pessoal, com estacionamento com capacidade para mais de 50 (cinquenta) veícu-

los ou área de estacionamento superior a 1.000 m² (mil metros quadrados); 

VIII. Estabelecimentos de comércio de serviço de grande porte, tais como supermercados, 

shopping centers, lojas de departamentos, centros de compras, pavilhões para feiras ou 

exposições, mercados, varejões e congêneres; 

IX. Locais de grande concentração de pessoas, tais como salas de espetáculos, centros de 

convenções, estádios e ginásios de esportes, grandes locais de culto religioso, estabele-

cimentos de ensino, universidades, faculdades e congêneres; 

X. Hotel ou apart-hotel com área construída superior a 1.000 m² (mil metros quadrados); 
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XI. Estabelecimentos de serviços de saúde, inclusive prontos-socorros e laboratórios de aná-

lises com área construída superior a 1.000 m² (mil metros quadrados). 

§4º Estão definidos como Polo Gerador de Risco os seguintes empreendimentos: 

I. Pedreiras; 

II. Campos de tiro e congêneres; 

III. Estabelecimentos de depósito ou lojas com estoque de material explosivo, GLP, tóxico, 

inflamável e elemento radioativo em volume superior ao recomendado pelas normas téc-

nicas dos órgãos competentes; 

IV. Indústrias nocivas (conforme Lei de Uso e Ocupação do Solo). 

§5º Estão definidos como Gerador de Ruído Diurno os seguintes empreendimentos: 

I. Estabelecimentos com atividade de serralheria, carpintaria ou marcenaria que utilizem 

serra elétrica e similar; 

II. Estabelecimentos de clínica veterinária, canis, escolas de adestramento de animais e con-

gêneres com área construída superior a 300 m² (trezentos metros quadrados); 

III. Estabelecimentos destinados a reparo e pintura de veículos automotores ou equipamen-

tos pesados com área construída superior a 500m² (quinhentos metros quadrados). 

§6º Estão definidos como Gerador de Ruído Noturno os seguintes empreendimentos: 

I. Bares com música, bilhares, clubes noturnos, boates e congêneres; 

II. Salões de baile, salões de festas, locais de ensaio de escola de samba e congêneres; 

III. Campos de esportes, edifícios para esporte ou espetáculo; 

IV. Locais de culto religioso com sistema de som ou música em cerimônia noturna. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá definir outros empreendimentos e atividades que depen-

derão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) para obter as licenças ou 

autorizações de construção, ampliação ou funcionamento. 

 

CAPÍTULO II 

DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Art. 8º Os empreendimentos que causam impacto urbanístico e ambiental terão sua apro-

vação condicionada à elaboração e à aprovação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), a ser 

apreciado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e aprovados pelo Con-

selho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (COMUDE). 

SEÇÃO I 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos: 

I. analisar os requerimentos de aprovação de projetos e de licenciamento de construção e 

funcionamento de atividades e identificar os casos em que é exigido o EIV, na forma desta 

Lei; 

II. comunicar o interessado quanto à exigência de EIV, para manifestação de continuidade 

do licenciamento; 

III. elaborar o Termo de Referência para o EIV, contendo o conteúdo mínimo que deverá ser 

apresentado; 
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IV. verificar a conformidade do EIV com os requisitos exigidos para sua elaboração; 

V. examinar a consistência técnica do EIV; 

VI. solicitar esclarecimentos e complementação das informações apresentadas; 

VII. emitir recomendações acerca da adequação do projeto e das medidas de prevenção, 

recuperação, mitigação ou compensação a serem adotadas, quando for o caso; 

VIII. encaminhar o EIV para o COMUDE para avaliação. 

Art. 10 Após avaliação realizada e publicizada, compete ao Conselho Municipal de Desen-

volvimento de Contenda (COMUDE): 

I. realizar reunião do Conselho para avaliação do EIV; 

II. propor, fundamentadamente, ajustes ou recomendações; 

III. agendar, divulgar e realizar audiência pública; 

IV. emitir parecer sobre o EIV do projeto submetido à sua consideração, recomendando o 

aceite ou a rejeição do documento, de modo parcial ou total. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (COMUDE), poderá 

optar, a julgar pelo porte do projeto e pelo nível de impacto, a substituição do EIV pela anuência 

dos vizinhos imediatos e dos moradores em raio a ser estabelecido através de decreto do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 11 Compete ao interessado público ou privado arcar com as despesas relativas: 

I. à elaboração e à apresentação do EIV; 

II. ao cumprimento de exigências, esclarecimentos e complementação de informações no 

curso da análise técnica do EIV; 

III. à implementação das medidas de adequação de projeto, prevenção, recuperação, miti-

gação e compensação de impactos e, quando necessário, do respectivo plano ou pro-

grama de monitoramento; 

IV. ao cumprimento das condições e das medidas estabelecidas e ajustadas com a Adminis-

tração Municipal, quando necessárias. 

SEÇÃO II 

DO CONTEÚDO 

Art. 12 Os elementos mínimos necessários para nortear a elaboração do EIV estarão indica-

dos no Termo de Referência (TR), documento oficial a ser elaborado pelo órgão responsável na 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, de modo a possibilitar a análise qua-

lificada de todos os aspectos que compõem o estudo. 

§1º Os aspectos a serem exigidos pelo TR devem ser definidos em função: 

I. do porte do empreendimento; 

II. do tipo de atividade; 

III. do impacto visual; 

IV. do impacto na infraestrutura instalada; 

V. das características físicas e ambientais da área e do entorno; 

VI. da dinâmica de emprego e renda no local e na sua área de influência; 

VII. de outros aspectos relevantes. 
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§2º O prazo para elaboração do Termo de Referência é de, no máximo, 20 (vinte) dias úteis, 

contados da solicitação do interessado junto à Secretaria. 

Art. 13 O EIV deverá incluir: 

I. caracterização da atividade ou do empreendimento proposto; 

II. identificação dos profissionais responsáveis por sua elaboração e dos empreendedores; 

III. registro ou anotação de responsabilidade técnica do EIV na entidade de classe profissio-

nal competente; 

IV. delimitação e caracterização da área de influência direta e indiretamente atingida pelo 

empreendimento ou pela atividade, abrangendo todas as unidades imobiliárias passíveis 

de alteração de índices urbanísticos; 

V. os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de 

vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, 

das seguintes questões: 

a) adensamento populacional; 

g) equipamentos urbanos e comunitários; 

h) uso e ocupação do solo; 

i) valorização imobiliária; 

j) geração de tráfego e demanda por transporte público; 

k) ventilação e iluminação; 

l) paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

m) consumo de água e de energia elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, líquidos 

e efluentes de drenagem de águas pluviais; 

n) poluição ambiental e poluição urbana, incluindo as formas de poluição sonora, atmosfé-

rica e hídrica; 

o) impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno, com raio de 

abrangência proporcional ao porte e ao impacto do empreendimento. 

p) vibração e trepidação; 

q) riscos ambientais. 

VI. conclusão, de forma objetiva e de fácil compreensão, sobre as vantagens e desvantagens 

associadas à implantação do projeto, em confronto com o diagnóstico realizado sobre a 

área de intervenção e proximidades; 

VII. sugestões de medidas de prevenção, recuperação, mitigação e compensação de impac-

tos em função dos efeitos dos impactos gerados para adequar e viabilizar a inserção do 

empreendimento em harmonia com as condições do local pretendido e seu entorno, caso 

necessárias; 

VIII. previsão de custos e de cronograma, bem como os responsáveis pela implantação das 

medidas indicadas conforme o inciso anterior. 

Parágrafo único. O EIV deverá ser elaborado por profissional legalmente habilitado, sendo que 

as medidas mitigadoras, recuperadoras, compensatórias e similares apresentadas pelo empre-

endedor serão analisadas pelos responsáveis na Secretaria competente, estando sujeitas às res-

pectivas e necessárias adequações. 
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SEÇÃO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 14 O interessado tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição do 

TR, para apresentar o EIV. 

§1º O prazo previsto no caput deste artigo pode ser prorrogado por igual período mediante 

justificativa, desde que aceito pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

§2º Caso o interessado não apresente o EIV no prazo previsto neste artigo e se manifeste pela 

continuidade do processo, deve ser revalidado o TR e devem ser reiniciados os prazos. 

Art. 15 O prazo para análise do EIV pelo departamento responsável Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos é de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do estudo, 

e pode ser prorrogado por igual período mediante justificativa. 

Parágrafo único. Caso o EIV não seja apresentado nos termos exigidos no TR, deve ser exigida 

sua complementação em até 30 (trinta) dias úteis e reiniciada a contagem do prazo previsto no 

caput deste artigo. 

Art. 16 O relatório final deve ser encaminhado para aprovação do COMUDE. 

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deste artigo deverá ser também encaminhado 

para análise do Conselho Gestor do Plano Diretor. 

Art. 17 O COMUDE deverá realizar audiência pública em até 30 (trinta) dias corridos, antes 

da decisão sobre o projeto, garantindo que sejam convidados, no mínimo, os moradores da área 

afetada ou suas associações. 

Art. 18 Após a Audiência de que trata o Art. 17, o COMUDE deverá emitir parecer sobre a 

conveniência da implantação, da construção, da ampliação ou do funcionamento do empreendi-

mento. 

§1º O COMUDE avaliará o parecer citado no caput deste artigo e o encaminhará para a Se-

cretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, podendo exercer seu poder de veto, desde que 

com justificativa técnica. 

§2º Deve ser dado conhecimento ao interessado da decisão final no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a audiência. 

§3º O interessado pode interpor recurso à decisão final, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da publicação. 

§4º Nos casos em que houver necessidade de medidas de prevenção, recuperação, mitiga-

ção e compensação de impactos, deve ser firmado termo de compromisso entre o interessado e 

o Município, acompanhado de escritura pública de caução dos valores de responsabilidade do 

interessado. 

Art. 19 O Poder Executivo Municipal, baseado no EIV, poderá negar autorização para im-

plantação do empreendimento ou atividade, ou exigir do empreendedor, às expensas deste, as 

medidas de prevenção, recuperação, mitigação e compensação necessárias para a implantação, 

em relação aos danos ou impactos na área de intervenção. 

Parágrafo único. Quando as medidas de que trata o caput deste artigo forem implementadas 

de forma continuada, devem ser elaborados planos ou programas de monitoramento que espe-

cifiquem, no mínimo, a forma, a periodicidade e o prazo referente aos serviços. 

Art. 20 As medidas de adequação de que trata o Art. 20 devem ser exigidas para ajustar o 

projeto ao meio ambiente em que será inserido, por meio das seguintes ações: 
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I. adequação dos parâmetros edilícios e urbanísticos, preservados o coeficiente básico e o 

uso original; 

II. adaptação do sistema viário e da circulação de veículos e pedestres; 

III. medidas que visem o conforto e a preservação ambiental. 

Art. 21 As medidas de compensação de que trata o Art. 20 devem ser exigidas por danos 

não recuperáveis ou mitigáveis, com parâmetros ou valores fixados de modo proporcional ao grau 

do impacto provocado pela implantação do empreendimento ou pelo funcionamento da atividade, 

podendo contemplar o custeio direto ou indireto das seguintes ações: 

I. implantação de paisagismo em área pública; 

II. doação da área do empreendimento para implantação de equipamento comunitário ou 

regional; 

III. preservação de bens de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como 

recuperação ambiental da área; 

IV. qualificação, revitalização ou renovação de áreas comerciais e industriais em processo 

de decadência ou degradação; 

V. implantação, urbanização e requalificação de área pública; 

VI. implantação e manutenção de equipamento comunitário ou regional; 

VII. implantação e manutenção de mobiliário urbano; 

VIII. implantação de obras de arte e outros equipamentos urbanos; 

IX. implantação de obras e serviços para facilitar a circulação de pedestres, ciclistas e pes-

soas com deficiência e mobilidade reduzida; 

X. compensação pecuniária. 

§1º As ações previstas nos incisos I a IX deste artigo devem ser realizadas no entorno do local 

onde o empreendimento será implantado ou a atividade terá funcionamento. 

§2º Poderão ser exigidas ações diferentes das previstas neste artigo, por proposição do inte-

ressado, do Município ou do COMUDE, quando o impacto do empreendimento na região assim 

o permitir e houver fundamento no EIV ou nas audiências públicas. 

Art. 22 A emissão da carta de “habite-se” ou da licença de funcionamento fica condicionada 

à comprovação de que foram implementadas todas as medidas de prevenção, recuperação, mi-

tigação e compensação. 

§1º Excetuam-se do previsto no caput deste artigo as medidas de caráter contínuo. 

§2º No caso de medidas de caráter contínuo em que o cronograma exceda a data de emissão 

da carta de habite-se ou da licença de funcionamento, a Comissão Técnica de Urbanismo deve 

indicar um servidor para acompanhar o cumprimento do termo de compromisso conforme as 

respectivas competências. 

§3º O descumprimento das medidas indicadas no parágrafo 2º deste artigo tem efeito sus-

pensivo da carta de habite-se e da licença de funcionamento, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

SEÇÃO IV 

DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES E TAXAS 

Art. 23 Toda ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos deste Capítulo ou 

de seu regulamento é considerada infração, especialmente: 
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I. apresentar projeto, plano, estudo, memorial descritivo ou outro documento ou informação 

que induza o agente público a erro de análise sobre a necessidade de exigência ou dis-

pensa de EIV; 

a) apresentar dados, informações e levantamentos incorretos no EIV; 

b) omitir dados, informações e levantamentos no EIV, de forma culposa ou dolosa; 

c) descumprir medidas de prevenção, recuperação, mitigação ou compensação, recomen-

dações e condicionantes para implantação das atividades e dos empreendimentos obje-

tos de EIV. 

Art. 24 Sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, as infrações às 

normas indicadas no Art. 23 devem ser submetidas, isolada ou cumulativamente, às seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos por órgão ou entidade do 

Município; 

IV. perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 

oficiais de crédito do Município. 

§1º A advertência deve indicar o prazo para regularização da situação, sob pena de aplicação 

de multa e demais sanções previstas neste Capítulo. 

§2º As sanções previstas nos incisos I e II do caput deste artigo devem ser aplicadas pela 

fiscalização do órgão competente. 

§3º Fica criada a taxa de análise de EIV no valor de 10 URM (dez Unidades de Referência 

Municipal), constituindo como fato gerador a prestação de serviço de exame do estudo, sem 

prejuízo dos valores correspondentes a outros procedimentos. 

§4º A taxa de análise de EIV deve ser paga antecipadamente à prática de qualquer ato ou 

atividade sujeita à sua incidência. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis 

para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado. 

Art. 26 A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de 

impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental. 

Art. 27 Os processos de regularização fundiária não são sujeitos às disposições contidas 

neste Capítulo. 

Art. 28 Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 
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Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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20.8.4. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DA TRANSFERÊNCIA 

DO DIREITO DE CONSTRUIR 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ................................ 

 

Dispõe sobre a Transferência do Direito de Construir no Mu-

nicípio de Contenda. 

 

A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º A presente lei tem por objetivo regulamentar a Transferência do Direito de Construir, 

estabelecida nos termos da Lei do Plano Diretor do Município de Contenda. 

Art. 2º A Transferência do Direito de Construir possibilita ao Município transferir o direito 

correspondente à capacidade construtiva das áreas vinculadas ao sistema viário projetado, à 

instalação dos equipamentos públicos, bem como à preservação de áreas significativas e de bens 

tombados, como forma de pagamento em desapropriação ou outra forma de aquisição. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, pri-

vado ou público, a exercer o direito de construir em outro local passível de receber o potencial 

construtivo, deduzida a área construída utilizada, quando necessário, nos termos desta Lei, ou 

aliená-lo, parcial ou totalmente, para fins de:  

I. Preservação, quando for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, so-

cial ou cultural; 

II. Regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e 

habitação de interesse social; 

III. Estabelecimento de praças e parques municipais; 

IV. Implantação de infraestrutura municipal de abastecimento de água e de esgoto cloacal 

ou pluvial; 

V. Implantação de diretrizes viárias. 

Parágrafo único. A Transferência do Direito de Construir poderá ser concedida ao proprietário 

que doar ao Município seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos no caput deste artigo. 

Art. 4º As transferências do Direito de Construir serão admitidas para os imóveis contendo:  

I. áreas classificadas como Zona Especial de Preservação e Áreas Verdes (ZEPAV) na Lei 

de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Contenda; 

II. áreas ou edificações em que haja interesse histórico, cultural e paisagístico, a serem de-

finidas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (COMUDE). 
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§1º A Transferência do Direto de Construir deverá observar as limitações do regime urbanís-

tico específico das zonas para as quais está sendo realizada a transferência.  

§2º São passíveis de receber o potencial construtivo transferido de outros imóveis os lotes em 

que seja estabelecido o Coeficiente de Aproveitamento Máximo na Lei de Zoneamento de Uso e 

Ocupação do Solo Urbano. 

§3º Outras zonas poderão ser beneficiadas, desde que a transferência seja resultado de uma 

operação urbana consorciada, definida em lei própria.  

Art. 5º Os imóveis enquadrados como passíveis de transferência poderão transferir a dife-

rença entre o potencial construtivo utilizado existente e o potencial construtivo máximo. 

Parágrafo único. Para fins da aplicação desta Lei, considerar-se-á que os imóveis inteira ou 

parcialmente inseridos na Zona Especial de Preservação e Áreas Verdes (ZEPAV), conforme de-

finido na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Contenda, têm Coeficiente 

de Aproveitamento Básico igual a 1 (um). 

Art. 6º Os imóveis que recebem o potencial construtivo deverão atender aos demais parâ-

metros da Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 7º A transferência do potencial construtivo será efetuada mediante autorização especial 

a ser expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, por meio de: 

I. expedição de certidão, onde a transferência é garantida ao proprietário, obedecidas as 

condições desta lei e dos demais diplomas legais pertinentes;  

II. expedição de autorização especial para a utilização do potencial transferido, previamente 

à emissão de alvará de construção, especificando a quantidade de metros quadrados 

passíveis de transferência, o coeficiente de aproveitamento, a altura e uso da edificação, 

atendidas as exigências desta Lei e dos demais diplomas legais pertinentes.  

Art. 8º A transferência do potencial construtivo será averbada no registro imobiliário compe-

tente, à margem da matrícula do imóvel que cede e do que recebe o potencial construtivo.  

Art. 9º No imóvel que cede o potencial, a averbação deverá conter, além do disposto no item 

anterior, as condições de proteção, preservação e conservação, quando for o caso.  

Art. 10 O potencial construtivo a transferir corresponde ao índice de aproveitamento relativo 

à parte atingida pela desapropriação ou pelo tombamento, observando-se a manutenção do equi-

líbrio entre os valores do terreno permutado e do terreno no qual seja aplicado o potencial cons-

trutivo, de acordo com avaliação das Secretarias Municipais de Obras, Viação e Serviços Urba-

nos e de Indústria, Agropecuária e Meio Ambiente.  

Art. 11 O valor do metro quadrado do terreno que cede e do que recebe o potencial, será 

avaliado com base nos critérios definidos na planta genérica de valores atualizados, utilizados na 

apuração do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU).  

Art. 12 A área edificável a ser transferida ao imóvel receptor será calculada mediante aplica-

ção da fórmula a seguir: 

Ar = (Ag x Vg) ÷ Vr 

Onde: 

Ar = área edificável a ser acrescida ao terreno receptor (m²); 

Ag = área edificável a ser transferida do potencial construtivo do terreno gerador (m²); 

Vg = valor venal do metro quadrado do terreno do imóvel gerador determinado na Planta Genérica 

de Valores (PGV) (R$/m²); 

Vr = valor venal do metro quadrado do terreno do imóvel receptor determinado na PGV (R$/m²). 
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Art. 13 Quando ocorrer a doação de imóvel ao Município, a área edificável a ser recebida 

deverá corresponder ao valor total do imóvel objeto da doação, calculada mediante aplicação da 

fórmula a seguir: 

Ar = ((At x Vg) ÷ Vr ) x Fi 

Onde:  

Ar = área edificável a ser acrescida ao terreno receptor (m²); 

At = área edificável a ser transferida do terreno gerador, que no caso de doação deverá corres-

ponder ao valor total do imóvel objeto de doação (m²); 

Vg = valor venal do metro quadrado do terreno do imóvel gerador determinado na Planta Genérica 

de Valores (PGV) (R$/m²); 

Vr = valor venal do metro quadrado do terreno do imóvel receptor determinado na PGV (R$/m²); 

Fi = fator de incentivo à doação.  

Parágrafo único. O fator de incentivo à doação (Fi) será determinado de acordo com os incisos 

seguintes seguindo parecer da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos: 

I. 1,5 (um vírgula cinco) quando for de grande interesse para administração a doação;  

II. 1,0 (um) quando for de interesse para administração a doação;  

III. 0,5 (zero vírgula cinco) quando não for de interesse para administração a doação.  

Art. 14 Outras regulamentações que se fizerem necessárias para a aplicação do instrumento 

da Transferência do Direito de Construir poderão ser realizadas através de Decreto. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Contenda, Paraná, ..... de ................. de 2023. 

 

 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 
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21. FASE I - MOBILIZAÇÃO 

21.1. REUNIÃO TÉCNICA PREPARATÓRIA 

No dia 18 de março de 2021, às 9h00, foi realizada, por videoconferência, a Reunião Técnica 

Preparatória da Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Contenda, conforme Contrato 

nº 05/2021, celebrado entre a Maptriz Consultoria e Tecnologia Ltda. e a Prefeitura do Muni-

cípio de Contenda em 23 de fevereiro de 2021, cujo objeto é a prestação de serviços espe-

cializados de consultoria para a Revisão do Plano Diretor Municipal. 

Estavam presentes na reunião membros da Equipe Técnica da Maptriz, Equipe Técnica Mu-

nicipal e do PARANACIDADE, com os seguintes objetivos: 

• Apresentar a Equipe Técnica da Maptriz; 

• Definir os papéis das equipes envolvidas; 

• Mobilizar a Equipe Técnica Municipal para iniciar os trabalhos da Revisão do PDM; 

• Mobilizar o Conselho Municipal de Desenvolvimento de Contenda (COMUDE); 

• Organizar os próximos passos da Revisão do PDM. 

Foi realizada uma apresentação de slides com os seguintes temas: 

• Embasamento legal da Revisão do 

PDM; 

• Importância da Revisão do PDM 

para o Município de Contenda; 

• Etapas da Revisão do PDM, desta-

cando os temas a serem trabalha-

dos em cada etapa; 

• Projetos de lei a serem desenvolvi-

dos e aprovados pela Câmara Muni-

cipal, destacando o objetivo de cada 

lei; 

• Cronograma da Revisão do PDM; 

• Próximos passos. 

Durante a apresentação, entre outros as-

suntos, a Equipe Técnica da Maptriz desta-

cou: 

• A importância do comprometimento 

da Equipe Técnica Municipal em dar 

suporte para a Equipe Técnica da 
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Maptriz para cumprir o cronograma definido e elaborar a Revisão do PDM com fideli-

dade à atual realidade do Município de Contenda; 

• A importância do envolvimento dos vereadores, de forma a englobar as demandas 

por eles apresentadas desde o início dos trabalhos, prevenindo posteriores retraba-

lhos. 

Após a apresentação, a Equipe Técnica Municipal apresentou, entre outras, as seguintes 

demandas: 

• Há diversos pontos a serem ajustados no Código de Obras, especialmente no que se 

refere à aprovação de projetos e emissão de alvarás; 

• O atual zoneamento urbano apresenta lotes com dimensões incompatíveis com a re-

alidade do Município, especialmente na ZS; 

• Há ocupações irregulares na área rural, para as quais deverá ser avaliada a possibili-

dade de regularização fundiária e inclusão no perímetro urbano. 

A seguir, constam os slides apresentados. 
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21.2. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE RETOMADA DO 

CONTRATO 

O Município de Contenda emitiu no dia 08 de junho de 2021 o Comunicado de Retomada do 

Contrato nº 05/2021, cujo objeto é a Revisão do Plano Diretor Municipal, visto que foi con-

cluído o processo de contratação de “empresa que ofereça o suporte técnico necessário 

para realização de audiências na modalidade à distância de forma a respeitar todas as nor-

mas sanitárias vigentes”. Assim, identificou-se a necessidade de realização de uma reunião 

técnica além das previstas no Termo de Referência para o retorno aos trabalhos. 

A Reunião foi realizada às 10:00 do dia 14 de junho de 2021, na sede temporária da Prefeitura 

Municipal de Contenda - Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, 74.  

Estavam presentes Larry Hugo Sanches, Luana Niederheitmann Lagner e Rafael Willian 

Prado, representando a Equipe Técnica Municipal, e a arquiteta e urbanista Marina Machado 

de Rezende, representando a empresa Maptriz Consultoria e Tecnologia. 
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Os objetivos da reunião foram:  

• tratar da repactuação do 

cronograma;  

• conversar sobre a mobili-

zação das equipes e so-

bre a realização dos 

eventos remotos junto à 

empresa contrata; e 

• organizar a realização da 

1ª Oficina de Leitura Téc-

nica, próximo evento da 

Revisão do PDM con-

forme Termo de Referên-

cia. 

A nova proposta de cronograma foi apresentada pela Consultoria e aprovada pela ETM. Ficou 

ainda acordado que a maioria dos eventos aconteçam nas quintas-feiras, evitando conflitos 

com as atividades da Câmara Legislativa. 

A ETM informou que as equipes envolvidas na Revisão continuam mobilizadas e prontas para 

o retorno às atividades. O coordenador da ETM, Larry Sanches, informou sobre como feita a 

transmissão dos eventos para o público à distância. 

A representante da Consultoria descreveu como será o próximo passo da Fase 1 da RPDM 

- 1ª Oficina de Leitura Técnica - e o evento já foi agendado para o dia 24 de junho, visando 

cumprir o novo cronograma proposto. Foi agendado também o evento seguinte, 1ª Audiência 

Pública da Revisão do Plano Diretor, para o dia 08 de julho. 

Após a conclusão dos objetivos da reunião, abriu-se espaço para a dúvidas e discussões 

gerais sobre a Fase 1 e o restante do Plano Diretor. 

Foram discutidos os seguintes assuntos:  

• discrepância entre a base cartográfica do Município e a do Estado e problemas de 

compatibilização, em especial da hidrografia; 

• defasagem do Código de Obras vigente; 

• zoneamento;  

• dimensões de Área de Preservação Permanente;  

• importância de que a lei revista preveja os procedimentos detalhados para aplicação 

de multas e sanções; 

• estudo das possibilidades de regularização fundiária dos loteamentos clandestinos em 

área rural e para edificações urbanas construídas antes da legislação existente. 

A reunião foi encerrada após aproximadamente uma hora do início. 
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Os slides utilizados estão apresentados a seguir. 

 

 

 

 

21.3. PRIMEIRA OFICINA DE LEITURA TÉCNICA 

A 1ª Oficina de Leitura Técnica da Revisão do Plano Diretor, em cumprimento ao item 3.1.3 

do Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação, foi realizada no dia 29 de junho de 2021 

na Câmara Municipal de Contenda. 

A Oficina foi iniciada às 14h15. Estavam presentes 22 pessoas na Câmara Municipal, con-

forme registro em lista de presença a seguir, incluindo representantes da Equipe Técnica 

Municipal, do Conselho, do Poder Executivo, do Poder Legislativo e da consultoria contratada. 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

512    

 

 



Município de Contenda - PR 
 

    513 

 

 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

514    

Visando respeitar o distanciamento so-

cial e as medidas sanitárias vigentes, o 

evento foi transmitido para os demais 

convidados através do youtube. Acom-

panharam a transmissão online e mani-

festaram-se: Antonio Weinhardt Junior, 

Rodolfo Sicuro, Edson Krupa e Marcia 

Cunha. 

A arquiteta e urbanista da Maptriz Con-

sultoria, Marina Machado de Rezende, 

conduziu a Oficina. Primeiramente foi 

esclarecido o que é uma de Leitura 

Técnica e falou-se brevemente sobre a Revisão do Plano Diretor, buscando sensibilizar os 

participantes para a atividade proposta. Em seguida, foi apresentado o objetivo da Oficina: 

em síntese, a avaliação do desempenho do planejamento e da gestão urbana do Município. 

Foi explicada a metodologia utilizada, dividindo-a em 2 Etapas – avaliação quantitativa e ava-

liação qualitativa.  

Na 1ª Etapa da Oficina, foram mostrados todos os objetivos propostos no Plano Diretor de 

2010 e, para cada um deles, os participantes foram questionados se a proposta foi executada, 

parcialmente executada ou não executada. Em cada objetivo, um participante tomava a pa-

lavra para responder o questionamento e os demais participantes podiam se manifestar com-

plementando, concordando ou discordando.   

Ao fim da primeira etapa, a arquiteta da 

Maptriz fez uma breve explicação sobre 

a legislação do Plano Diretor a fim de ni-

velar o conhecimento dos presentes 

para a Etapa seguinte.  

A 2ª Etapa foi iniciada com questiona-

mentos feitos aos participantes sobre a 

atuação do Conselho Municipal de De-

senvolvimento, sobre a adequação e a 

aplicação das leis do Plano Diretor e so-

bre a existência de uma sistemática de 

gestão do Plano no Município. Após a 

discussão conjunta, os participantes fo-

ram convidados a responder um formu-

lário digital com os temas:  

• atividades de licenciamento e fis-

calização; 

• implementação do Plano de 

Ação e Investimentos (PAI);  

• avaliação da infraestrutura, dos 

equipamentos e dos serviços pú-

blicos; 
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• comentários e sugestões. 

A 1ª Oficina de Leitura Técnica foi encerrada às 15h30. O resultado da Oficina se encontra 

sistematizado no Capítulo 3 deste documento. A gravação do evento está disponível com a 

Prefeitura Municipal. 

Os slides apresentados e o formulário utilizado para a participação individual durante a Ofi-

cina encontram-se a seguir. 
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21.4. PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Às 19 horas do dia 19 de agosto de 2021 aconteceu a 1ª Audiência Pública da Revisão do 

Plano Diretor Municipal, em cumprimento ao item 3.1.4 do Termo de Referência anexo ao 

Edital de Licitação. O evento foi realizado na Câmara Municipal de Contenda e foi transmitido 

ao vivo na página da Prefeitura Municipal no facebook, visando respeitar o distanciamento 

social e as medidas sanitárias. 

O Sr. Antonio Digner, Prefeito Municipal, deu início ao evento agradecendo aos presentes e 

às pessoas acompanhando vir-

tualmente e passou a palavra à 

arquiteta e urbanista da Maptriz, 

Marina de Rezende.  

Estavam presentes 39 pessoas, 

conforme registro em lista de 

presença, incluindo representan-

tes da Equipe Técnica Municipal 

e do Conselho Municipal de De-

senvolvimento. No link do face-

book estão registradas 593 visu-

alizações134. 

 
134 Disponível em: <https://www.facebook.com/prefeituradecontenda/videos/1695790913939732>. Acesso em 20 
ago. 2021, às 11:45. 
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Primeiro, foram expostos os objetivos da Audiência, os quais eram: garantir a transparência 

ao processo e a participação popular; introduzir o que é o Plano Diretor e a importância de 

revisá-lo; apresentar como será feita a revisão do PDM de Contenda, os conteúdos de cada 

etapa e quais as equipes envolvidas.  

Em seguida, foram apresentados os dados contratuais e da licitação, o embasamento legal 

e o que é o Plano e a função da revisão periódica deste instrumento. Depois foi passado o 

conteúdo e as atividades de cada uma das Fases da Revisão, dando destaque para a relação 

de interdependência entre elas. 

Da Fase 1 - Mobilização, a qual se encerra com esta Audiência, foi mostrado ainda o crono-

grama da RPDM, cada equipe e suas principais funções e o resultado da 1ª Oficina Técnica.  

Da Fase 2 – Análise Temática Integrada, deu-se a ênfase da importância de um diagnóstico 

fiel para que as propostas sejam coerentes com a realidade local. 

Sobre a Fase 3 – Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável, foram destacados 

alguns aspectos, como: a) a importância de que as propostas beneficiem a cidade como um 

todo e atendam às demandas, considerando a viabilidade legal, técnica e financeira; b) a 

importância de compatibilizar as diretrizes para Contenda com o planejamento integrado da 

Região Metropolitana de Curitiba; e c) buscar cumprir com os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas.  

Do conteúdo da Fase 4 – PAI e Institucionalização do PDM foi comentada a função de cada 

uma das leis que compõe o Plano Diretor.  

Concluída a exposição sobre 

cada fase, a arquiteta da consul-

toria anunciou uma atividade de 

participação, cujas respostas 

em papel e no formulário online 

se encontram no Anexo I, e abriu 

espaço para manifestação dos 

presentes. A estagiária da Pre-

feitura Luana Lagner acompa-

nhou o chat da transmissão on-

line e informou não haver ne-

nhuma pergunta ou manifesta-

ção.  

A arquiteta e urbanista Mayra 

Zornita, fiscal substituta do con-

trato, levou o microfone aos par-

ticipantes que desejaram se ma-

nifestar. A primeira pergunta de 

um dos presentes foi sobre quais 

são as limitações para as diretri-

zes propostas pela população ou 

pelas equipes. A representante 

da empresa contratada explicou 

que todas as propostas 
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realizadas serão analisadas pela equipe técnica da consultoria nos aspectos econômicos, 

legais, ambientais e sociais antes de serem incluídas no Plano. 

O próximo questionamento foi sobre as possibilidades de participação da comunidade du-

rante o processo de Revisão. A arquiteta Marina respondeu que, no Termo de Referência, 

estão previstas uma Audiência Pública por fase, mas a Prefeitura Municipal, junto à Consul-

toria, está estudando meios complementares de participação popular para serem disponibi-

lizados a todos ao longo do processo. 

Foi perguntado sobre o trâmite para alteração das leis do Plano Diretor após a aprovação 

destas. A consultora explicou este processo a todos, o qual envolve necessariamente a apro-

vação do Conselho e convocação de Audiência Pública amplamente divulgada. 

A última dúvida exposta pelos presentes foi quanto a publicidade dos estudos e documentos 

do Plano Diretor. Foi respondido que todos dados referentes ao Plano são públicos e poderão 

ser acessados por qualquer cidadão. 

Não havendo mais questões, foi disponibilizado o contato da empresa para futuras dúvidas e 

sugestões. A Audiência foi encerrada às 19h55. 

A síntese dos resultados da atividade de participação popular – “Como você vê sua cidade?” 

– está nas nuvens de palavras a seguir. Os pontos positivos citados estão em verde e os 

pontos negativos em vermelho. 
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Nota-se que as potencialidades mais lembradas foram a localização geográfica (proximidade 

com Curitiba) e a extensão territorial disponível para expansão urbana. Já nas deficiências, 

destacaram-se a falta de espaços de lazer e a falta de emprego. 

Entre as sugestões, deixadas por escrito pelos participantes, estão: 

Revisar os casos permissíveis 

da Lei de Zoneamento (que são 

submetidos ao COMUDE) 

Priorizar a implantação de in-

dústrias e políticas de geração 

de empregos 

Buscar parcerias privadas para 

investir em cultura, esporte e 

lazer 

Participação constante da po-

pulação no PDM 

Reduzir tamanhos dos lotes mí-

nimos 

Propostas para mobilidade ur-

bana e acessibilidade 

Construção de novas escolas Revisar Código de Posturas Criar parques e praças 

Ampliar a área urbana Aumentar gabarito de altura Redefinir as zonas industriais 

Criar lei que regulamente a im-

plantação de condomínios 

Mais cursos técnicos e capaci-

tação profissional 

Estudos para marginal da Ro-

dovia do Xisto 

Investir em arborização urbana Fomentar a agricultura familiar Revisar a Lei de Zoneamento 

Código de Obras mais com-

pleto e claro 

Revisar os recuos dos lotes e a 

hierarquização das vias 

Recolhimento de animais de 

rua 

Uma sugestão recorrente entre os participantes foi a diminuição das APP em áreas urbanas 

de 30 para 15 metros, entretanto isto contraria a Lei Federal 12.651/2012. 

A seguir estão os slides utilizados no evento. 
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21.4.1. PARTICIPAÇÃO ESCRITA NA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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jklkt	k
�t	�tsw�t
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22. FASE II – ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA 

22.1. PRIMEIRA REUNIÃO DE CAPACITAÇÃO 

Às 09h30 do dia 26 de agosto de 

2021 foi realizada, na Sede pro-

visória da Prefeitura Municipal de 

Contenda, a 1ª Reunião de Ca-

pacitação da Revisão do Plano 

Diretor.  

A reunião teve como objetivo ca-

pacitar a ETM e o COMUDE para 

a Fase 2 – Análise Temática Inte-

grada.  

Tratou-se principalmente sobre o 

conteúdo de cada uma das três partes da Fase 2 e dos métodos a serem utilizados para a 

coleta de dados e análise das informações. 

Conforme registro em lista de presença, participaram da reunião 23 pessoas – o Prefeito de 

Contenda, membros da Equipe Técnica Municipal, membros do COMUDE e a arquiteta e 

urbanista Marina Machado de Rezende, representando a consultoria contratada. 
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22.1.1. REUNIÕES TEMÁTICAS COM AS SECRETARIAS MUNI-

CIPAIS 

Após a 1ª Reunião de Capacitação, foram realizadas reuniões temáticas com as Secretarias 

para coleta de informações que comporão a Análise Temática Integrada. Estavam presentes 

em todas as reuniões as arquitetas Marina Machado de Rezende e Mayra Carolina Zornita, 

responsável técnica da consultoria e fiscal substituta do contrato, respectivamente.  

A seguir estão apresentados horários, demais participantes e assuntos tratados em cada 

uma das reuniões. 

22.1.1.1. Secretaria de Indústria, Agricultura e Meio Ambiente 

Horário: 10:05 às 10:45. 

Participantes: Luciléia Pelosi – Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Con-

tenda; Miguel Treziak – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Contenda; Thomas Gaspar 

Santana – Secretaria Municipal de Indústria, Agricultura e Meio Ambiente. 

Assuntos tratados:  

• Saneamento Básico, em especial: sobre a coleta e separação dos resíduos reciclá-

veis; sobre os Planos de Gerenciamento dos diversos tipos de resíduos (RCC, RSS 

etc.); sobre o sistema de esgotamento sanitário e a fiscalização e manutenção de 

fossas sépticas.  

• Dificuldade com o georreferenciamento da hidrografia municipal. 
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• Áreas de Preservação Permanente, Unidades de Conservação e política de preser-

vação. Áreas de Interesse de Mananciais de Abastecimento Público da Região Me-

tropolitana de Curitiba; Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE. 

• Inexistência de indicadores para controle e monitoramento ambiental no município. 

• Parcelamentos irregulares na área rural – Vila Lourenço, Vila Camargo, Olaria, São 

Pedro, Serrinha. 

• Dificuldade de instalação de empreendimentos na área rural por ter apenas uma Ma-

crozona. 

• Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana insuficiente e a necessidade 

de refazê-lo. Pouca gestão municipal da arborização; cultura da população de fazer 

por si mesmo o manejo das árvores, sem autorização. 

• Projetos e propostas de criação de parques e áreas verdes. 

22.1.1.2. Secretaria de Administração, Secretaria de Governo e Se-

cretaria de Finanças 

Horário: 11:00 às 12:00. 

Participantes: Jaime Kfiatkoski – Secretaria de Administração; Emanoel de Souza e Silva – 

Secretaria de Governo; Simone Polak Silva e Mario Celso Dzierwa – Secretaria de Finanças; 

Marli T. Filipak e Cely Cristina Padilha Baumel – Contabilidade; Antonio A. Digner (Mostarda) 

– Prefeito; Gilmar Camargo Rosa (Carpejani) – Vice-Prefeito; Nilson Carlos de Carvalho – 

Tributação. 

Assuntos tratados:  

• Estrutura administrativa: há necessidade de mudanças, mas não existe ainda nenhum 

estudo; existem funções exercidas que não estão previstas no organograma. 

• Informatização do Poder Executivo e sistema de informação: está em processo de 

licitação a aquisição de novo sistema; Prefeitura busca mais modernização, integra-

ção de todos os setores e dados, transparência para o cidadão, facilidade na emissão 

de relatórios para tomada de decisão mais eficiente e digitalização de todos os pro-

cessos internos. 

• Frota de veículos: existe a ideia de leiloar os veículos antigos (alto custo de manuten-

ção) e, gradativamente, terceirizar os veículos (aluguel, serviço on demand) para oti-

mizar os recursos municipais. 

• Estrutura da tributação: precisa atualizar o cadastro, muitos imóveis não constam na 

base cadastral do Município; falta divulgação sobre os tributos municipais e consci-

entização da população (alta inadimplência); ideias para atrair empresas com a redu-

ção de impostos; necessidade de revisão do Código Tributário. 

• Imóveis de propriedade pública vazios ou desocupados: existe o cadastro de todos 

os imóveis; questão das escolas rurais vazias que estão ocupadas por famílias. 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

544    

• Anualmente é feito um balanço do cumprimento das peças orçamentárias, mas não 

existe um retorno quantitativo detalhado do alcance das metas propostas de cada 

Secretaria. 

• Segurança Pública: destacamento PM com 2 policiais; não há patrulhamento rural 

constante; estão buscando mudança de comarca de Lapa para Araucária; ideia de 

ter guarda patrimonial para o Município (coibir furtos); ideia de utilizar o COMESP para 

viabilizar serviços de segurança pública. 

• Não há Corpo de Bombeiros (atendidos por Araucária) ou Defesa Civil (apenas a co-

missão, mas sem estrutura ainda). 

• Outros temas: conselhos municipais; implantação de condomínios; diretrizes viárias; 

dimensões de lotes; recuo frontal; critérios para entrega de infraestrutura de lotea-

mento; previsão da nova Ferroeste; implantação de parque industrial; zoneamento; 

divisão de bairros.  

22.1.1.3. Secretaria de Assistência Social 

Horário: 13:22 às 13:45. 

Participantes: Silvana Cavalim de Souza, Joice de Souza Cerqueira e Angela M. de Souza 

Digner – Secretaria de Assistência Social. 

Assuntos tratados:  

• PMAS; conselhos vinculados à Assistência Social; programas e ações desenvolvidos; 

Conselho Tutelar. 

• Equipe pequena, mas atende a demanda atual. Problema de muitos equipamentos 

juntos (prejudica atendimentos sigilosos). 

• Equipamentos: nos últimos 10 anos foram implantados o CRAS, o CREAS e o CIC; 

prédio com Secretaria, CRAS e CIC em construção; necessário construir sede para 

CT, ampliar o Adolescentro e realocar o CREAS. 

• Questão das famílias em ocupações irregulares é prioridade: existem estudos e levan-

tamentos – 104 famílias cadastradas na COHAPAR, mas o Município estima que o 

déficit habitacional seja aproximadamente 300 famílias. Loteamento Fênix em atraso. 

• Maior demanda: Jardim Itapirubá (Habitar Brasil). 

22.1.1.4. Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Horário: 13:45 às 14:25. 

Participantes: Simone C. de Souza, Lisiane Ciulik Padilha e Cleide F. Sobota – Secretaria de 

Educação; Joel Taborda – Diretor de Cultura; Jhony W. Anjos – Diretor de Esportes. 

Assuntos tratados:  
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• Equipamentos municipais de educação: CMEI Nhana Maria, EM Vereador e EM Rui 

Barbosa em reforma/ampliação; EM Vanilda e EM Bom Jesus em fase de projeto para 

ampliação; nova creche em fase de licitação. 

• Atendimento aos alunos com necessidades especiais no ensino regular e contraturno. 

Na rede Estadual, educação especial na Escola Alaor Cordeiro. 

• Não tem ensino profissionalizante (terá em breve, estadual); existem 3 polos de uni-

versidades particulares na cidade. 

• Principais desafios da educação: carência de espaço físico adequado; escolas com 

documentação irregular junto ao Corpo de Bombeiros; preocupação pedagógica com 

o retorno dos alunos pós-covid; necessária boa conexão com a internet para o ensino 

híbrido; falta recurso para ampliar o quadro de funcionários.   

• Outros temas abordados sobre a educação: PME; número de matrículas na rede mu-

nicipal (aprox. 2.200); lista de espera para CMEI; EJA municipal (2 alunos); não há 

evasão escolar no ensino municipal; merenda sob responsabilidade de nutricionista; 

transporte escolar. 

• Equipamentos municipais de cultura: museu, biblioteca e espaço cultural (precisam 

de reforma); projeto iniciado para a construção de um teatro. 

• Ações, programas e eventos culturais: várias atividades em processo de retomada 

(feira do livro, feirinha, festa da batata, aniversário da cidade, coral) ou início (aula de 

polonês, aula de violão, banda municipal). 

• A pasta de Cultura vai cuidar do turismo: formulação de rotas, potencial para ciclotu-

rismo na área rural. 

• O Departamento de Esportes oferecia muitas atividades, eventos e programas, porém 

pararam na pandemia. Pretendem retomar logo. 

• Equipamentos de esporte: ginásio; 2 quadras de areia; pista de skate; 2 campos de 

futebol; e cerca de 16 academias ao ar livre. 

• Município não conta com espaço de lazer: há projetos para parques municipais e para 

um complexo de lazer em volta do ginásio (onde hoje está a Prefeitura). 

22.1.1.5. Secretaria de Saúde 

Horário: 14:30 às 15:05. 

Participantes: Sérgio Mendes Carvalho – Secretaria de Saúde; Sandra Terezinha Olech Ri-

beiro – Hospital Municipal. 

Assuntos tratados:  

• Hospital Municipal (1978) tem estrutura inadequada, construção da recepção em an-

damento, mas o ideal seria um prédio novo; muitos equipamentos funcionando juntos 

acabam atrapalhando (problema de distribuição dos atendimentos – alta demanda no 
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centro e estruturas ociosas nos locais afastados); necessário investimento na atenção 

básica para desafogar o Hospital. 

• Equipamentos: no C.E.M. funcionam as vigilâncias e os atendimentos de especialida-

des, mas falta espaço; nova UBS do Centro em fase de projeto; UBS Jardim Itapirubá 

em fase de estudo. Desde o último PDM foi reformado o Hospital, implantadas as UBS 

Catanduvas e Planalto e ampliadas as UBS Serrinha e Campestre e a Farmácia Mu-

nicipal. 

• Atualmente são 4 ESF (sendo 1 porte 2) – não é suficiente para atender a demanda, 

o ideal seria a contratação de mais 4 a 5 equipes, considerando a taxa de 4.000 

hab./ESF. As localidades distantes possuem postos complementares para o atendi-

mento. 

• 18 leitos hospitalares (13 regulamentados pela Sesa). Encaminhamento de pacientes 

via regulação estadual e COMESP. 

• Outros temas: PMS; Vigilância Sanitária e Epidemiológica; programas da saúde; in-

formatização da rede de saúde (utilização de prontuário eletrônico desde 2020). 

22.1.1.6. Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Horário: 15:15 às 16:05. 

Participantes: Lauro Alexsandro Lagner – Secretário de Obras; Bruna Paola Dziura, Sibele 

Strasbach, Rubens Maciel Garcia Junior e Daiana Priscila Souza Leite – Engenharia / Secre-

taria de Obras; Luana Niederheitmann Lagner, Rosicléia Pedrozo Mildemberger e Carlos Edu-

ardo Dino Moreira – Estagiários. 

Assuntos tratados:  

• Ocupações irregulares: localidades rurais com parcelamento irregular com caracte-

rísticas urbanas; com os projetos de reurb em andamento, o município terá vários 

núcleos urbanos isolados; nenhum conjunto habitacional entregue nos últimos 10 

anos para relocar as famílias. 

• Patrimônio histórico, cultural e arquitetônico: há uma lista, mas não há política de con-

servação. 

• Energia elétrica e iluminação pública: mapeamento dos postes no CTM. 

• Cemitérios: não foi implantado novo desde o último PDM, mas já tem local para isso; 

nenhum está regularizado perante o órgão ambiental. 

• Outros temas: falta de respeito da população aos parâmetros construtivos; fiscaliza-

ção de obras insuficiente; zoneamento vigente é confuso / mal definido (conflitos de 

uso); larguras das vias; falta de regulamentação para implantação de condomínios; 

processo de aprovação de obras e loteamentos; gestão da implementação do PDM. 

• Informações sobre o sistema viário e projeto de sinalização em andamento pelo DE-

TRAN serão enviados por e-mail para a consultoria. 
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22.2. SEGUNDA OFICINA DE LEITURA TÉCNICA 

Às 14h00 do dia 26 de outubro de 2021 foi realizada a 2ª Oficina de Leitura Técnica da 

Revisão do Plano Diretor Municipal na Câmara Legislativa de Contenda. O objetivo da ativi-

dade era de “caracterizar as condições quali-quantitativas da cidade e do município, consi-

derando os conteúdos previstos na Análise Temática Integrada” (item 3.1.6.1 do TR). 

Estavam presentes 23 pessoas, conforme registro em lista de presença: o Prefeito Municipal, 

representantes do Poder Legislativo, membros da ETM, membros do COMUDE e a arquiteta 

e urbanista Marina Machado de Rezende, representando a Maptriz. 
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Primeiro, foi realizada uma breve introdução, onde os presentes puderam relembrar as eta-

pas do Plano Diretor e os conteúdos de cada parte da Análise Temática Integrada. A Oficina 

foi dividida em duas etapas. 

A primeira etapa foi uma atividade em grupo. Os presentes foram divididos em 7 “comissões 

temáticas”: Assistência Social; Desenvolvimento Econômico; Saneamento Básico; Obras e 

Serviços Urbanos; Educação, Cultura e Esporte; Saúde; e Agricultura e Meio Ambiente. Cada 

grupo recebeu uma prancheta, uma caneta e um trecho da Parte 1 da Análise Temática 

Integrada.  

 

As comissões temáticas discutiram o material recebido e, em seguida, cada uma elencou um 

membro para expor suas considerações aos demais. Deste modo, além de realizarem com-

plementações ao conteúdo, a ETM fez uma análise prévia do produto da Fase II – Parte 1. 

Os apontamentos para ajustes no conteúdo, divididos por tema, foram: 
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• OBRAS E SERVIÇOS URBANOS: proble-

mas de titularidade das áreas públicas de 

Catanduvas (Praça e Cemitério são da Paró-

quia local). 

• SAÚDE: novas informações sobre as equi-

pes das UBS; pedido para verificação do nú-

mero de leitos hospitalares cadastrados; o 

CAPS não atende à demanda talvez por 

conta de problema na rede de saúde mental; 

informação sobre a elaboração do novo 

Plano Municipal de Saúde (2022-2025). 

• EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE: a 

Conferência da Educação será realizada em 

breve e terá o novo Estatuto e novas diretri-

zes para a Educação; faltou citar a constru-

ção da nova creche (será iniciada dia 03/11). 

• AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: a 

área marcada como manancial é, na ver-

dade, um manancial futuro; importante citar 

a cultura de cebolas e a olericultura. 

• ASSISTÊNCIA SOCIAL: ressaltar no pro-

duto a provisoriedade dos espaços que es-

tão sendo ocupados; o CRAS, Centro do 

Idoso e Secretaria terão em breve local ade-

quado e com toda a acessibilidade necessá-

ria; prioridade é o novo local para o CREAS; 

foi suprida a falta de servidor efetivo na área 

administrativa; novo Plano de Assistência 

Social em elaboração para Conferência; 

acrescentar que profissional de nível médio 

pode realizar o serviço de acolhida pelo 

PAEFI. 

• SANEAMENTO BÁSICO: nem toda a po-

pulação urbana tem acesso à rede de abas-

tecimento de água – estima-se 95,5% de 

atendimento; ressaltar que a Prefeitura não 

dispõe de fiscais para realizar o serviço de 

fiscalização de fossas e ligações clandesti-

nas; existem muitos pontos de alagamento, 

toda a região central é atingida; LPU está 

sendo destinado para biomassa; destacar 

que 2 funcionários para varrição / limpeza 

pública não é suficiente (mínimo seriam 6 

pessoas). 

• DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: fez-se um resumo do conteúdo aos presentes. 
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 A segunda etapa da Oficina foi a contribuição dos presentes para caracterizar as condições 

do Município quanto ao conteúdo das próximas partes da Fase II. Os participantes puderam 

responder, individualmente ou em dupla, a um questionário online sobre expansão urbana, 

condições fundiárias, mobilidade urbana e gestão democrática. 

• Quando perguntados para onde a cidade a cidade deveria se expandir ou adensar, 

os participantes responderam: 

 

• Foram elencados os principais problemas de moradia em Contenda: 

1. Loteamentos irregulares / clandestinos; 

2. Problemas de titulação / documentação; 

3. Habitações precárias. 

• Quanto à acessibilidade na cidade de Contenda, os comentários mais pertinentes fo-

ram os seguintes: 

“Em partes contamos com acessibilidade voltada às necessidades especiais, 

porém o tráfego não se caracteriza como acessível” 

“Vias estreitas, calçadas com má conservação, iluminação pública e sinali-

zação precárias”  

 “Ausência de rampas de acessibilidade adequadas e calçadas com muitos 

obstáculos (ex. Postes com relocação necessária, etc.)” 

“Falta rotas acessíveis tanto nas vias públicas, como nos prédios e comér-

cios” 

“O maior problema de acesso é para os munícipes que moram em Catandu-

vas e serrinha, dificuldade de transporte.” 

• 47% dos participantes avaliaram o trânsito em Contenda como “regular” e as princi-

pais justificativas para a avaliação dada foram: 

1. Falta de educação / cuidado no trânsito por parte dos condutores; 

2. Falta sinalização; 

3. Cruzamentos perigosos / sem visibilidade. 

Habitar Brasil

Jd. São João

Rod. Do Xisto, sentido Araucária

Centro

Serrinha

Campestre / sentido Campestre

Catanduvas / sentido Catanduvas
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• Foram deixados os seguintes comentários sobre mobilidade, acessibilidade, trans-

porte e sistema viário: 

“Deficiência na mobilidade, acessibilidade, falta de sinalização” 

“Melhoraria acessos para pessoas com necessidades especiais” 

“Maior ênfase nas calçadas e ciclovias.” 

“Placas de sinalizações adequadas” 

“Somente a segregação de tráfego passado” 

“A mobilidade urbana não incentiva transportes limpos como a bicicleta, não 

há ciclovias na cidade e os pontos de ônibus interrompem o fluxo viário.” 

“A cidade em si precisa de muita adequação na mobilidade e acessibilidade” 

“Substituir das lombadas pós rampas de acesso, arborização adequada 

para não prejudicar as calçadas.” 

“Necessidade de estudo de tráfego” 

• 53% dos participantes avaliaram a participação da população na gestão municipal em 

Contenda como “regular” e 33% como “ruim”; 

• 47% avaliaram a atuação dos conselhos municipais como “regular” e 27% como 

“ruim”; 

• Foram deixados os seguintes comentários sobre participação popular, transparência 

e gestão democrática: 

“Mais participação população audiências” 

“A população é muito omissa quanto ao acompanhamento do poder público, 

quanto aos assuntos de interesses gerais. O foco se dá sempre em questões 

pessoais.” 

“População não participa muito.” 

“Infelizmente a participação da polução e sempre com cunho político pessoal, 

e não de forma a contribuir com a administração de fato.” 

“A falta de informação da população gera muito desconforto para que qual-

quer gestão tenha êxito. Precisando assim perder tempo com demandas 

desnecessárias e deixando de praticar ações importantes.” 

“A população não participa ativamente sobre os assuntos relacionado às 

questões municipais, quanto aos conselhos a participação é mínima” 

“Infelizmente, pouca participação.” 

“Se faz necessária a participação popular muito próxima, visto que existem 

muitas cobranças e reclamações, porém devido à falta de conhecimento dos 

trâmites legais!!!” 

Concluídas as duas etapas, a arquiteta e ur-

banista da consultoria contratada abriu o es-

paço para perguntas ou sugestões. O Enge-

nheiro Ovídio Druszcz questionou se havia a 

possibilidade de incluir no Plano Diretor a 

instituição de rota de tráfego de veículos pe-

sados. Respondeu-se que, sim, a segrega-

ção de fluxos pode ser tratada na Lei do Sis-

tema Viário. A atividade foi encerrada por 

volta das 15:45. 

A seguir estão os slides utilizados no evento.  
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22.3. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE CONDIÇÕES 

FUNDIÁRIAS 

Às 09h35 do dia 04 de novembro de 2021 foi realizada uma reunião extraordinária no pro-

cesso de Revisão do Plano Diretor Municipal. A reunião, realizada através da plataforma Go-

ogle Meet, teve como objetivo discutir algumas questões pontuais sobre irregularidades de 

condições fundiárias e de moradia. 

Estavam presentes, representando a Equipe Técnica Municipal, o arquiteto e urbanista Larry 

Sanches, o engenheiro civil Ovídio Druszcz e Rosiclea Pedrozo, estagiária da Secretaria de 

Obras. Participaram, representando a consultoria contratada, o engenheiro civil José Roberto 

Hoffmann e os arquitetos e urbanistas Marina Machado e José Delatorre. 

Foram tratados os seguintes assuntos: trâmite para aprovação de projetos em partes ideais 

de glebas; regularização fundiária; condomínios; dificuldade de implementar a cultura de re-

alizar loteamentos, mesmo alertando para os bônus (segurança jurídica, maior lucro, quali-

dade urbanística etc.); problema da discrepância da base estadual (IAT) e da base municipal 

na questão das hidrografias e APP. A reunião foi encerrada às 10h35. 

 

22.4. SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Às 19h00 do dia 30 de novembro de 2021 foi realizada a 2ª Audiência Pública da Revisão do 

Plano Diretor Municipal. O evento aconteceu na Câmara Municipal de Contenda e foi trans-

mitido ao vivo pelo YouTube, com divulgação na página da Prefeitura Municipal no facebook, 

visando respeitar o distanciamento social e as medidas sanitárias. 

Estavam presentes 24 pessoas, conforme registro em lista de presença, incluindo represen-

tantes da Equipe Técnica Municipal, do Conselho Municipal de Desenvolvimento e as arqui-

tetas e urbanistas da Maptriz, Marina Machado e Geane Lopes. No link do YouTube estão 

registradas 51 visualizações135. 

 
135 Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=uaiM7lZta3w>. Acesso em 02 dez. 2021, às 09:25. 
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Em nome da consultoria contratada, Geane Lopes deu início ao evento. Foram apresentados 

os objetivos da Audiência e, de forma resumida, as fases do processo de Revisão do Plano 

Diretor. Na sequência, expôs o método utilizado para a elaboração da Análise Temática Inte-

grada (Fase II). A arquiteta e urbanista Geane passou a palavra para Marina Machado, coor-

denadora da Equipe Técnica contratada para a Revisão do PDM de Contenda.  

A arquiteta e urbanista Marina apresentou alguns dos resultados da Fase II, com ênfase nas 

mudanças ocorridas desde o último Plano Diretor. Foram tratados dos seguintes temas: de-

mografia; Índice de Desenvolvimento Humano (IDH-M); economia, uso e ocupação do solo 

municipal e urbano; equipamentos e serviços públicos, com ênfase em educação, saúde e 

assistência social; saneamento básico; condições fundiárias; expansão urbana; capacidade 

de suporte ambiental, da infraestrutura e dos equipamentos e serviços públicos considerando 

um horizonte de 10 anos; sistema viário; mobilidade urbana; e finanças municipais. 

Concluída a exposição sobre os resultados, foi introduzida a próxima Fase da Revisão do 

PDM: Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável. Explicou-se que haverá espaço 

para todos na cidade participarem, enviando suas propostas para o desenvolvimento de Con-

tenda nos próximos 10 anos. Essa modalidade de participação teve início na Audiência: os 

presentes puderam escrever 

suas propostas e depositá-las 

numa urna e os cidadãos que 

acompanharam a Audiência on-

line foram orientados a escrever 

suas propostas nos comentários 

do YouTube.  

Enquanto os participantes escre-

viam suas propostas, foi aberto 

espaço para perguntas e suges-

tões. 

O primeiro questionamento foi 

referente ao dado apresentado 

sobre a Despesa com Pessoal da 

Prefeitura. A consultoria respon-

deu que o dado apresentado – 

58% da RCL – é uma média dos 

três últimos exercícios. 

A segunda pergunta foi sobre a 

possibilidade da criação de uma lei para regulamentar as matrículas em parte ideal. A con-

sultoria disse que está estudando junto com o município qual o procedimento possível. 

A última dúvida foi sobre qual será o critério adotado para a escolha das propostas da popu-

lação que farão parte do Plano Diretor. A arquiteta e urbanista Marina respondeu que todas 

as propostas serão analisadas considerando os seguintes critérios: a) ser em prol do bem 

comum e não de interesse particular; b) ser tecnicamente viável; c) ser exequível dentro do 

orçamento do Município. Explicou-se também que as propostas apresentadas pela consulto-

ria passarão pela análise da Equipe Técnica Municipal e serão discutidas em Audiência Pú-

blica. 
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Não havendo mais questões, a Audiência foi encerrada às 19h55.  

Todas as participações escritas estão registradas no Anexo II deste documento. Os resulta-

dos sistematizados a seguir: 

Educação 

e Assist. 

Social 

Construção de nova es-

cola municipal 

Melhor qualidade na edu-

cação (2x) 

Melhorar o atendimento 

da assistência social 

Sistema vi-

ário e mobi-

lidade ur-

bana 

Pavimentar mais vias ur-

banas (6x) 

Melhorar a sinalização viá-

ria (3x) 

Implantar ciclovias (8x) 

Ampliar a malha viária ur-

bana 

Implantar dispositivos re-

dutores de velocidade / 

Implantar semáforos (2x) 

Melhorar as estradas ru-

rais 

Esporte e 

lazer 

Pista de skate Implantar mais áreas de la-

zer (4x) 

Pista de caminhada (3x) 

Criação de praça pública 

adequada 

Criar Parque Municipal 

(3x)  

Mais áreas para prática de 

atividades físicas 

Área de lazer segura para crianças 

Saúde Mais saúde (2x) Diminuir o tempo de es-

pera para exames 

UBS no Loteamento dos 

Carneiros 

Melhorar o atendimento com médicos especialistas 

Urbanismo 

e Habita-

ção 

Regulamentação de novo 

alinhamento predial, con-

siderando alargamento de 

vias 

Revisão do Zoneamento 

(definição dos usos de 

cada zona) (3x) 

Programas habitacionais 

para remanejar famílias de 

áreas irregulares 

Capacitar equipe técnica 

da Prefeitura 

Intensificar a fiscalização 

de obras 

Revisar o Código de Obras 

Regularização fundiária Arborização urbana Lei municipal para regula-

rizar parte ideal (3x) 

Lei municipal para condomínio de lotes e para condomí-

nios residenciais (3x) 

Iluminação pública 

Desenvol- 

vimento 

econômico 

Criar parque industrial (2x) Fomentar o turismo Atrair novas empresas / 

Geração de empregos 

(4x) 

Saneamen-

to e meio 

ambiente 

Ampliar rede de esgoto 

(3x) 

Melhorar a limpeza urbana Legislação municipal dimi-

nuindo a APP para 15 me-

tros (3x) 

Outros Mais policiamento / 

Guarda Municipal (2x) 

Criar soluções para aten-

der animais de rua 

Reduzir o número de car-

gos comissionados na 

Prefeitura 

A seguir estão os slides utilizados no evento.  
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22.4.1. PARTICIPAÇÃO ESCRITA NA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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23. FASE III – DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA 

UMA CIDADE SUSTENTÁVEL 

23.1. SEGUNDA REUNIÃO DE CAPACITAÇÃO 

Às 10h30 do dia 14 de dezembro de 2021 foi realizada na Câmara Municipal de Contenda a 

2ª Reunião de Capacitação da Revisão do Plano Diretor. A reunião estava agendada para às 

10h00, mas havia uma reunião do COMUDE no mesmo horário e, por isso, o início foi adiado 

por alguns minutos.  

Antes de iniciar propriamente o conteúdo da reunião, a arquiteta e urbanista da Maptriz leu 

do relatório da 2ª Audiência Pública quais foram as propostas mais recorrentes, como a im-

plantação de ciclovias, pavimentação das vias urbanas, implantação de áreas de lazer e ge-

ração de empregos. 

Dez pessoas estavam presentes na 2ª Reunião de Capacitação, conforme registro em lista 

de presença. 
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A arquiteta Marina apresentou o que é a Fase III do Plano Diretor – Diretrizes e Propostas 

para uma Cidade Sustentável – e, em seguida, conceituou os termos “diretrizes”, “propostas” 

e “sustentável”, tendo em vista as dimensões social, ambiental e econômica da sustentabili-

dade.  

Depois, falou-se sobre a estruturação do documento que resultará dessa Fase, em que as 

propostas serão classificadas de acordo com o prazo para sua execução (curto, médio e 

longo). Apresentou-se também o conteúdo mínimo exigido no Termo de Referência, dividido 

em três vertentes: (re)ordenamento territorial, direito à cidade sustentável e definição de ins-

trumentos urbanísticos. 

No restante da reunião, falou-se 

sobre a utilização dos Objetivos 

do Desenvolvimento Sustentável 

(Agenda 2030) para nortear e or-

ganizar as diretrizes e propostas 

do Plano Diretor e para a gera-

ção de indicadores de monitora-

mento. 

Abriu-se espaço para que os presentes manifestassem suas dúvidas. Não houve nenhuma 

manifestação e a reunião foi encerrada às 10h55. Os slides apresentados na reunião estão 

registrados a seguir: 
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23.2. TERCEIRA OFICINA DE LEITURA TÉCNICA 

A 3ª Oficina de Leitura Técnica da Revisão do Plano Diretor Municipal de Contenda aconte-

ceu na Câmara Legislativa às 11h00 do dia 14 de dezembro de 2021. Estavam presentes 14 

pessoas, conforme registro em lista de presença, incluindo o Prefeito Municipal, o Vice-Pre-

feito e o Presidente da Câmara dos Vereadores. 
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Logo no início, o Sr. Prefeito Antonio Digner destacou a importância de se discutir a implan-

tação de áreas industriais e a redução das APP na área urbana (PL 2510/2019). 

Considerando que nem todos os presentes participaram do início do evento anterior – 2ª 

Reunião de Capacitação, a arquiteta e urbanista da Maptriz fez a mesma introdução, desta-

cando as propostas mais recorrentes entre os participantes da 2ª Audiência Pública da RPDM.  

Na primeira parte da atividade cada um dos presentes escreveu de 1 a 3 propostas que 

consideram importantes para o desenvolvimento de Contenda. Os papéis com as propostas 

foram entregues à representante da consultoria contratada. 

Na segunda parte, uma pessoa por vez pegou aleatoriamente um dos papéis e seguiu o se-

guinte procedimento: a) leitura da proposta em voz alta; b) defesa da proposta; c) abertura 

para discussão com os presentes; e c) classificação da proposta em curto, médio ou longo 

prazo. 

Foram discutidas as seguintes propostas classificadas para Curto Prazo:  

• “Exigência de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção, que atualmente 

não é cobrado na aprovação de projeto” – Definiu-se entre os presentes a proposta 

de incluir no Código de Obras a exigência de apresentar como será feita a destinação 

dos RCC; 

• “Arborização” – Necessidade de finalizar o novo Plano de Arborização Urbana, instituir 

uma política adequada de gestão e manejo da arborização e conscientizar a popula-

ção sobre a importância e os benefícios da arborização urbana; 
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• “Mais praças e áreas de lazer, princi-

palmente para crianças” – A priori-

dade, neste âmbito, será a implanta-

ção do Parque Municipal; 

• “Regularização fundiária” – Algumas 

já estão em andamento, há necessi-

dade de regulamentar condições 

através de lei; 

• “Abrangência de autorização para 

empresas de pequeno porte” – Ade-

quar a Lei de Uso e Ocupação do 

Solo para ser mais permissiva para 

aberturas de pequenos estabeleci-

mentos (não incômodos, não gera-

dores de tráfego), inclusive fora do 

perímetro urbano, como mercearias, 

lanchonetes, salão de beleza etc.; 

• “Industrialização e geração de em-

pregos” – Importância da definição 

de áreas adequadas para a implanta-

ção de indústrias (ao longo das rodo-

vias e mais um distrito industrial); 

• “Mais vias pavimentadas” – A pavi-

mentação das vias deve ser realizada 

conforme a disponibilidade de recur-

sos; 

• “Parque ambiental para lazer”; 

• “Mais empresas e empregos”; 

• “Revisão dos recuos das ruas” – Ade-

quação dos recuos frontais e laterais 

na Lei de Uso e Ocupação; 

• “Área Industrial: Mudança de Zoneamento”. 

Para Médio Prazo, foram discutidas as seguintes propostas: 

• “Promover Projetos Comunitários junto ao Meio Ambiente/Agricultura, inserindo a po-

pulação em hortas comunitárias”; 

• “Acesso aos Serviços Sociais e garantia de Renda. Ampliação da Equipe Mínima se-

gundo a NOB SUAS” – Discutiu-se que é imprescindível que a Assistência Social siga 

às normas e regulamentações federais para garantir o repasse de recursos e a conti-

nuidade dos programas.  

Nenhuma das propostas foram classificadas para Longo Prazo. 
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Para finalizar, a arquiteta Marina, com um papel escrito por um dos participantes com o termo 

“APPs”, comentou sobre a situação do PL 2510/2019, que foi encaminhado pela Câmara 

dos Deputados para sanção do Presidente na última quarta-feira, sem a emenda do Senado 

de manter o mínimo de 15 metros de APP. Foi destacado que a liberdade do Município para 

a delimitação das Áreas de Preservação Permanente será válida apenas para as áreas urba-

nas já consolidadas.  

A Oficina foi encerrada às 12h00. As outras propostas recebidas, as quais não foram discu-

tidas, foram: 

• “Implantação de condomínio de terrenos”; 

• “Estender área industrial: PR-510: 300 metros de cada lado rodovia sentido Balsa 

Nova e Catanduvas”; 

• “Área industrial”; 

• “Parques e brinquedos infantis”; 

• “Trânsito urbano”; 

• “Industrialização”; 

• “Pavimentação”; 

• “Ciclovias”. 

23.3. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE DIRETRIZES DE 

REORDENAMENTO TERRITORIAL 

Às 15h00 do dia 22 de março de 2022 foi realizada uma reunião extraordinária no processo 

de Revisão do Plano Diretor Municipal. A reunião, realizada através da plataforma Google 

Meet, teve como objetivo tratar de alguns pontos sobre o reordenamento territorial do muni-

cípio antes da finalização da Fase III – Diretrizes e Propostas para uma cidade sustentável. 

Participaram da reunião, representando a Equipe Técnica Municipal, o arquiteto e urbanista 

Larry Hugo Sanches e o engenheiro civil Ovídio Luíz Druszcz. Representando a Maptriz, par-

ticiparam a arquiteta e urbanista Marina Machado de Rezende Muraro e o geógrafo Lucas 

Fernando Bertacco da Silva. 
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Foram tratados os seguintes assuntos: inclusão de áreas consolidadas no perímetro urbano 

da Sede, com a intenção de buscar a regularização fundiária; discussão sobre as áreas de 

APP passíveis de alteração; pactuação de novo cronograma. 

A Equipe Técnica Municipal se comprometeu a enviar para a consultoria os dados referentes: 

aos estudos de vazão dos rios que cortam a Sede Urbana e às áreas onde existem planos 

para a implantação de parques de lazer e de áreas industriais. 

A reunião foi encerrada às 15h50. 

23.4. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE PROPOSTAS DE 

REORDENAMENTO TERRITORIAL 

No dia 19 de abril de 2022, às 

16h00, foi realizada uma reunião 

extraordinária referente às pro-

postas de reordenamento territo-

rial apresentadas no Produto da 

Fase III – Diretrizes e Propostas 

para uma cidade sustentável. A 

reunião foi realizada presencial-

mente na Sede provisória da 

Prefeitura de Contenda.  

Participaram da reunião, repre-

sentando a Equipe Técnica Mu-

nicipal, o arquiteto e urbanista 

Larry Hugo Sanches, o enge-

nheiro civil Ovídio Luíz Druszcz e 

a diretora do Departamento de 

Habitação Social Bruna Paola 

Dziura. Representando a Map-

triz, estiveram presentes as ar-

quitetas e urbanistas Beatriz 

Hashimoto e Ayla Ziger Dalgallo. 

A reunião extraordinária contou também com breve participação do Prefeito do Município de 

Contenda, Antonio Adamir Digner. 

Na reunião, foram discutidos os assuntos referentes à responsabilidade técnica para aprova-

ção de projetos de parcelamento urbano, alteração do perímetro urbano no entorno da Ro-

dovia do Xisto (BR-476), alteração do zoneamento na área central e nos lotes lindeiros à 

Rodovia BR-476, PR-510 e PR-511. 

A reunião extraordinária foi encerrada às 17:30. 
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23.5. TERCEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

No dia 19 de abril de 2022, às 18h00, foi realizada a 3ª Audiência Pública da Revisão do 

Plano Diretor Municipal. O evento ocorreu na Câmara Municipal de Contenda e foi transmitido 

ao vivo através página da Prefeitura Municipal no Facebook. 

Conforme registro em lista de presença, estavam presentes 28 pessoas, incluindo represen-

tantes da Equipe Técnica Municipal, do Conselho Municipal de Desenvolvimento, dos Pode-

res Executivo e Legislativo, bem como das arquitetas e urbanistas da Maptriz, Beatriz Hashi-

moto e Ayla Ziger Dalgallo. Além disso, a audiência pública contou com a participação da 

sociedade civil tanto de modo presencial quando através da transmissão ao vivo pelo Face-

book, onde estão registradas 760 visualizações136. 

 

 
136 Disponível em: <https://www.facebook.com/prefeituradecontenda/videos/4584425924990878/>. Acesso em 25 
abr. 2022, às 11:06. 
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O Prefeito do Município de Con-

tenda, Antonio Adamir Digner, 

deu início ao evento, passando a 

palavra à consultoria contratada 

em seguida. A arquiteta e urba-

nista Beatriz iniciou a apresenta-

ção em nome da consultoria. Fo-

ram apresentados os objetivos 

da Audiência e, de forma resu-

mida, as fases do processo de 

Revisão do Plano Diretor. Na se-

quência, expôs o método utilizado para a elaboração das Diretrizes e Propostas (Fase III).  

As arquitetas e urbanistas Beatriz e Ayla, apresentaram uma síntese das propostas contidas 

no produto referente à Fase III. Foram expostas propostas relacionadas aos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável, abordando os seguintes assuntos: assistência social, agricul-

tura sustentável, saúde, lazer, educação, saneamento, fontes renováveis de energia, ilumi-

nação pública, geração de empregos, infraestrutura urbana, habitação, regularização fundi-

ária, mobilidade urbana, gerenciamento de resíduos, preservação ambiental, segurança pú-

blica, reforma administrativa e gestão. Foram enfatizadas as propostas de implantação de 

rota acessível, aplicação do instrumento de parcelamento compulsório associado ao IPTU 

progressivo no tempo, revisão das Áreas de Preservação Permanente em área urbana con-

solidada, revisão dos perímetros urbanos e revisão do zoneamento, cuja proposta foi acom-

panhada de mapa explicativo. 

Concluída a exposição das propostas, foi introduzida Fase IV da Revisão do PDM: Plano de 

Ação e Investimentos e Institucionalização do PDM. Em seguida, foi aberto espaço para per-

guntas e sugestões. 
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Durante a audiência, foram feitas propostas relacionadas ao uso e ocupação do solo, sendo 

elas: a redução do lote mínimo da Zona Residencial 1 para 260 m², a criação de uma Lei de 

Condomínios, abrangendo condomínios de lotes e a regulamentação de imóveis em fração 

ideal. As propostas foram acolhidas pela equipe da consultoria, informando que as propostas 

terão sua viabilidade estudada. 

Também foi feito um apotamento referente à inadequação pontual de uma área como ZEPAV, 

por estar situada em uma via. A consultoria informou que o zoneamento proposto considera 

os lotes do cadastro imobiliário e que ainda realizaria reuniões com a Equipe Técnica do 

Município para a adequação e finalização das propostas, considerando inclusive as 

demandas levantadas na audiência. 

Em relação às Áreas de Preservação Permanentes, houve um apontamento referente à 

possibilidade de flexibilização das APPs das áreas urbanas consolidadas para 5m. A 

consultoria disse que estudará a viabilidade desta proposta, considerando todas as restrições 

impostas pela legislação estadual e federal. Outro ponto levantado foi a necessidade de 

incluir APPs mesmo nos rios canalizados, possibilitando a  manutenção dos canais. 

Foram esclarecidas as dúvidas em relação à revisão do perímetro urbano, quanto à dimensão 

da faixa no entorno das Rodovia do Xisto, que passou de 300 para 500 metros. Outra dúvida 

foi em relação às residencias já implantadas em áreas cuja proposta de revisão do 

zoneamento estabelece como zonas industriais, ficando entendido que usos já consolidados 

não precisam ser alterados, sendo o zoneamento um meio de incentivar usos desejáveis para 

a área. 

Também foi levantada uma dúvida em relação á possibilidade de revisão ou alteração das 

leis do PDM antes do prazo de 10 anos. Foi esclarecido pela consultoria que a possibilidade 

existe, desde que sejam seguidos os princípios de transparência e participação popular que 

compõe o processo de Revisão do Plano Diretor Municipal. 

Os apontamentos feitos de maneira remota, através da transmissão ao vivo, buscaram es-

clarecer a proposta de flexibilização das APPs e dos parques em áreas de preservação. A 

consultoria ressaltou que tal flexibilização abrange apenas as áreas urbanas consolidadas, 

sem mudanças nas demais APPs do Município.  

O Prefeito Antonio Adamir Digner aproveitou a oportunidade para apresentar algumas pro-

postas discutidas na reunião extraordinária, realizada no dia 19 de abril de 2022 às 16h00. 

Não havendo mais questões, a Audiência foi encerrada às 19h55.  

A seguir estão os slides utilizados no evento.  
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24. FASE IV – PLANO DE AÇÃO E INVESTIMEN-

TOS 

24.1. TERCEIRA REUNIÃO DE CAPACITAÇÃO 

Às 14h00 do dia 20 de abril de 

2022 foi realizada, a 3ª Reunião 

de Capacitação da Revisão do 

Plano Diretor. 

O evento aconteceu na Câmara 

Municipal de Contenda, e contou 

com a presença de 16 pessoas, 

conforme registro em lista de 

presença, sendo elas integrantes 

da Equipe Técnica Municipal, 

dos Poderes Legislativo e Execu-

tivo, além das representantes da consultoria contratada.  
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O objetivo da reunião foi consolidar os resultados da Fase III e apresentar o conteúdo da Fase 

IV, capacitando a ETM para a nova etapa da Revisão do Plano Diretor Municipal. 

Os slides utilizados na reunião estão apresentados a seguir. 
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24.2. QUARTA OFICINA DE LEITURA TÉCNICA 

24.2.1. PRIMEIRA PARTE 

A 4ª Oficina de Leitura Técnica da Revisão do Plano Diretor Municipal de Contenda foi reali-

zada em duas partes, sendo a primeira delas na sequência da 3ª Reunião de Capacitação, 

realizada na Câmara Legislativa no dia 20 de abril de 2022. 

  

Estiveram presentes 20 pessoas, conforme registro em lista de presença, membros da 

Equipe Técnica Municipal, dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as arquitetas e 

urbanistas Beatriz Hashimoto e Ayla Ziger Dalgallo, representantes da consultoria contratada. 
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O objetivo da oficina foi promover a avaliação e a discussão da legislação vigente, desta-

cando os pontos que necessitam de alteração ou adaptação na Revisão do Plano Diretor 

Municipal. Para isso, a Equipe Técnica Municipal foi dividida em dois grupos, sendo que cada 

grupo recebeu uma cópia da legislação a ser lida e analisada. Terminada a etapa de leitura 

e discussão, ambos os grupos elencaram os principais pontos analisados para apresentação 

de propostas, estabelecendo um diálogo entre os grupos. 

Os slides usados durante a 4ª Oficina de Leitura Técnica são os que seguem: 
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Quanto à Lei de Parcelamento do Solo e Regularização Fundiária, as propostas apresentadas 

foram: 

• Aumento do gabarito de altura na Zona Comercial e nas Zonas Residenciais 2 e 3, 

alterando de 2 para 4 pavimentos, e de 4 para 8 pavimentos; 

• Revisão do número de vagas exigido para cada lote, com ênfase nos usos comerciais 

e de serviço, levando em consideração o tipo e a dimensão do estabelecimento; 

• Revisão do lote mínimo para regularização fundiária, reduzindo de 160m² para 125m² 

para lotes ocupados em período anterior a 10 anos; 

• Adequar a administração municipal para que seja possível participar de programas de 

regularização fundiária promovidos pelos Governos Estadual e Federal; 

• Criação de Comissão Específica de Regularização Fundiária. 

Em relação à Lei do Sistema Viário, foi proposto: 

• Faixas de rolamento localizadas em condomínios com dimensão mínima de 3,00m por 

sentido de tráfego; 

• Desconsiderar o alinhamento novo alinhamento predial, voltando a considerar o ali-

nhamento predial consolidado, delimitado pela divisão entre o terreno e o logradouro 

público; 

• Implantação de novo nível hierárquico com vias de dimensão mínima de 14m; 

• Implantação de novo nível hierárquico para abrangência das vias em áreas de regu-

larização fundiária. 

Sobre o Código de Obras e Posturas, as propostas apresentadas foram: 

• Flexibilizar a obtenção de alvará de construção de modo a permitir que proprietários 

autorizem terceiros a construir em lote de sua propriedade; 

• Promover a arborização urbana a partir de incentivos fiscais, como descontos no IPTU, 

por exemplo; 

• Padronizar as espécies e tamanho de mudas para arborização urbana; 
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• Especificar a competência do proprietário pela obrigatoriedade da construção de cal-

çadas. 

A primeira parte da 4ª Oficina de Leitura Técnica foi encerrada às 17h00, antes da conclusão 

das atividades previstas, a serem retomadas posteriormente. 

24.2.1. SEGUNDA PARTE 

A segunda parte da 4ª Oficina de 

Leitura Técnica da Revisão do 

Plano Diretor Municipal de Con-

tenda foi realizada no dia 11 de 

maio de 2022, na Câmara Legis-

lativa, das 9h30 às 12h00 no ple-

nário e a partir das 13h00 na sala 

de reuniões.  

Foram discutidas as Leis de Có-

digo de Obras e Posturas, Plano 

Diretor, Zoneamento, Perímetro 

Urbano, Outorga Onerosa do Di-

reito de Construir e Parcela-

mento, Edificação e Utilização 

Compulsória.  

Em relação ao Código de Obras 

e Posturas, as propostas apre-

sentadas são: 

• Na subdivisão de lotes, a 

partir da área equivalente 

a 10 unidades, cobrar entrega de 10% de áreas públicas; 

• Cobrar infraestrutura mínima para novos loteamentos, incluindo calçada e asfalta-

mento; 

• Incluir na legislação um glossário com termos técnicos; 

• Incluir exigências do Corpo de Bombeiros na documentação para obtenção do alvará 

de funcionamento;  

• Estudar a implementação de aprovação simplificada para edificações até 100m², com 

exigência apenas das representações gráficas necessárias para avaliação da taxa de 

ocupação e recuos, como a implantação; 

• Modificar o sistema de Guias Amarelas, permitindo a emissão de consulta prévia ape-

nas para o responsável técnico; 

• Cobrar número mínimo de vagas por tipo de estabelecimento e área de construção; 

• Permitir o uso do passeio público por bares e restaurantes para colocação de meses 

e cadeiras – desde seja mantida livre a faixa de 1,20m para garantia da acessibilidade 
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– através de outorga, com permissão da prefeitura e cobrança de taxa no alvará do 

estabelecimento. 

• Cobrar multa para regularização de edificações em desacordo com a legislação; 

• Especificar as restrições e permissões de cobertura nos recuos; 

• Adequar legislação para possibilitar além do embargo, a interdição do alvará de usos 

comerciais; 

• Incluir o número do alvará de construção na placa de obra, em caso de irregularidade, 

notificar e autuar o responsável técnico e o proprietário; 

• Especificar prancha padrão e modelo de carimbo a ser apresentado; 

• Cobrar taxa expediente para o recolhimento de resíduos de obra e de podas, a ser 

realizado pela prefeitura; 

• Cobrar a construção de muretas e realização de limpeza periódica em lotes vazios. 

Sobre a Lei de Zoneamento, foi proposto: 

• Padronização de nomenclatura das zonas, onde: Zona 1 – lotes menores; Zona 2 –

lotes maiores; 

• Criar Zona de Urbanização Específica para a Vila São Pedro e para Catanduvas do 

Sul; 

• Zonas Residenciais: 

o Adoção das seguintes zonas: Zona Residencial 1 – ZR1 (antiga ZR3), com lote 

mínimo de 180m²; Zona Residencial 2 – ZR2 (antigas ZR1 e ZR2), com lote 

mínimo de 225m²; Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, com lote mínimo 

de 125m²; e Zona Residencial Especial – ZRE, com lote mínimo de 5.000m². 

o Taxa de ocupação de 65% na ZR1 (antiga ZR3) e ZR2 (antigas ZR1 e ZR2); 

o Ampliar o gabarito de altura para 4 pavimentos na Zona Residencial 1 – ZR1 

(antiga ZR3). 

• Zonas Comerciais: 

o Adoção das seguintes zonas: Zona Comercial 1 – ZC1, com lote mínimo de 

360m; e Zona Comercial 2 – ZC2, com lote mínimo de 1.000m². 

o Criar Zona Comercial específica em vias com largura menor que 16m, onde 

será adotado recuo frontal a fim de possibilitar o alargamento da via; 

o Adotar nova taxa de ocupação nas Zonas Comerciais, sendo definido: ZCS 1 

– 80%; ZCS 2 – 65% com possibilidade de outorga até 80%. 

o Ampliar o gabarito de altura da ZC 1 para 6 pavimentos, com possibilidade de 

outorga até 8 pavimentos; 
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o Atrelar os usos permitidos e proibidos ao CNAE. 

Quanto à Lei do plano diretor, foi discutida a seguinte proposta: 

• Adequação do Grupo de Trabalho Permanente do COMUDE a partir de novo decreto; 

Outras propostas apresentadas na Oficina foram: 

• Implementação de uma Macrozona de Uso Agrossilvipastoril (MUA 3), que possibilite 

a implantação de indústrias e serviços; 

• Verificar o projeto de contorno viário com a COMEC e a oficialização do trecho da 

Rodovia PR-510 que foi municipalizado; 

• Verificar a necessidade de aprovação de relatório socioambiental para a flexibilização 

das APPs em áreas urbanas consolidadas; 

• Criação de lei específica para condomínios; 

• Verificar o Decreto nº 1044/2022 sobre áreas de manancial futuro. 

Estavam presentes 16 pessoas, conforme registro em lista de presença. A 4ª Oficina de Lei-

tura Técnica foi encerrada às 17h00.  
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24.3. QUARTA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A 4ª Audiência Pública da Revisão do Plano Dire-

tor Municipal foi realizada no dia 14 de junho de 

2022, às 18h. O evento ocorreu na Câmara Mu-

nicipal de Contenda e foi transmitido ao vivo atra-

vés página da Prefeitura Municipal no Facebook. 

Conforme registro em lista de presença, estavam 

presentes 25 pessoas, incluindo representantes 

da Equipe Técnica Municipal, do Conselho Muni-

cipal de Desenvolvimento, dos Poderes Execu-

tivo e Legislativo, bem como dos arquitetos e ur-

banistas da Maptriz, José Delatorre e Ayla Ziger 

Dalgallo. A audiência pública também contou 

com a participação da sociedade civil tanto de 

modo presencial quando através da transmissão 

ao vivo, onde estão registradas 711 visualiza-

ções137. 

 

 
137 Disponível em: <https://www.facebook.com/prefeituradecontenda/videos/1179212159314943/>. Acesso em 15 
jun. 2022, às 15:05. 



Município de Contenda - PR 
 

    597 

  

 



Revisão do Plano Diretor Municipal 
 

598    

 

Ayla Ziger Dalgallo deu início ao evento, onde foram apresentados os objetivos da Audiência, 

sendo eles a apresentação dos resultados preliminares da Fase IV – PAI e Institucionalização 

do PDM, a garantia da participação popular e a apresentação das fases do processo de 

Revisão do Plano Diretor. Em seguida, foram expostos os métodos utilizados para a elabora-

ção do Plano de Ação e Investimentos, bem como a caracterização e detalhamento dos itens 

que o compõe. 

A arquiteta e urbanista Ayla apresentou uma síntese das propostas desta fase, com foco 

principalmente na elaboração das 7 leis básicas do PDM e das leis que regulamentam a apli-

cação dos instrumentos urbanísticos previstos no estatuto da cidade. Foram apresentadas 

as propostas para: 1) Lei do Plano Diretor, 2) Lei dos Perímetros Urbanos; 3) Lei do Zonea-

mento; 4) Lei do Sistema Viário; 5) Lei do Parcelamento e Regularização Fundiária; 6) Lei do 

Código de Obras e Edificações; e 7) Lei do Código de Posturas. Os instrumentos urbanísticos 

regulamentados foram: a) Outorga Onerosa do Direito de Construir; b) Estudo Prévio de Im-

pacto de Vizinhança; e c) Transferência do Direito de Construir.  

Concluída a exposição das propostas, foram apresentados os próximos passos do processo 

de Revisão do PDM, que contempla o ajuste do Produto IV a partir das contribuições feitas 

na audiência, a entrega e divulgação do produto em sua versão final e sua apresentação 

oficial na Conferência Municipal. Em seguida, foi aberto espaço para perguntas e sugestões. 
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Durante a audiência, foram levantados questionamentos sobre: 

• A necessidade de pavimentação das vias internas aos condomínios, sendo 

esclarecido pela consultoria que a pavimentação de vias está prevista na minuta de 

lei. 

• Critérios para supressão da vegetação nativa, com a Consultoria esclarecendo a 

necessidade de aprovação de estudo perante ao órgão ambiental competente; 

• Mudanças nos critérios da ZEPAV, que passará a permitir uso a partir da aprovação 

prévia em órgão ambiental; 

• Possibilidade de abertura de vias a partir da iniciativa privada, caso seja de interesse 

do município, para assegurar a continuidade do sistema viário. A consultoria informou 

que levaria a sugestão à equipe técnica, ressaltando que seria necessário que o 

município demarcasse as áreas de interesse público. 

• Impossibilidade de doação de lote com saída para a rua principal para o poder público 

no caso de condomínios com testada reduzida. A consultoria esclareceu que existe a 

possibilidade de construção de área comunitária interna ao condomínio, com critérios 

a serem avaliados pelo Município. 

• Zoneamento de uso e ocupação do solo na região da Vila Vernick. 

• Ações destinadas à proteção animal no código de posturas e no PAI. 

• Possibilidade de redução do recuo lateral na ZCS2 de 5 para 3 metros. 

• Dimensões de APPs em área urbana consolidada, alteradas para 15 metros a partir 

do eixo do rio. A consultoria esclareceu que essa alteração gerante um meio termo 
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entre os interesses de preservação ambiental e os interesses privados, possibilitando 

a regularização de edificações e garantindo a manutenção da mata ciliar, dentro das 

condições. 

• Situação das APPs nos trechos de rios canalizados, sendo esclarecido que não há 

delimitação de APP, apenas de uma faixa non adificandi. 

• Lote mínimo para condomínios, estabelecido em 125m². 

• Possibilidade de implantação de posto de gasolina nas áreas próximas ao centro. 

• Possibilidade de instalação de indústrias nas áreas rurais do município. A consultoria 

esclareceu que o macrozoneamento municipal proposto permite o uso industrial e de 

serviços nas áreas do entorno das rodovias. 

• Necessidade de coibir o uso rural nos limites do perímetro urbano, inclusive com 

cobrança de IPTU. A consultoria esclareceu que este aspecto é contemplado com a 

regulamentação do instumento urbanístico de Parcelamento, Edificação e Uso 

Compulsórios e do IPTU progressivo no tempo. 

• Imposto a ser cobrado em áreas de uso rural internas ao perímetro urbano. A 

consultoria informou que o IPTU é cobrado a partir do loteamento de glebas, sendo 

utilizado o Cadastro Rural nos períodos anteriores à urbanização da área, 

independente da sua inclusão ou não no perímetro urbano. 

• Possibilidade de implantação de indústria para fabricação de tijolo solo-cimento na 

área próxima à Vila Vernick. 

• Possibilidade de canalização de novos trechos dos rios do município, sendo 

esclarecido que a iniciativa deve partir do município e seguir os devidos trâmites junto 

aos órgãos ambientais. 

Não havendo mais questões, a Audiência foi encerrada às 19h20.  

A seguir estão os slides utilizados no evento.  
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24.4. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE AS CONSIDE-

RAÇÕES DO PRODUTO DA FASE III 

24.4.1. PRIMEIRA PARTE 

No dia 11 de agosto de 2022, às 10h00, foi realizada a primeira parte da reunião extraordi-

nária referente às considerações feitas pelas equipes da Coordenação da Região Metropoli-

tana de Curitiba (COMEC) e do Órgão Supervisor PARANACIDADE sobre o Produto da Fase 

III – Diretrizes e Propostas para uma cidade sustentável. 

 

A reunião foi realizada de maneira remota e contou com a presença do Coordenador da 

RPDM Larry Sanches, dos representantes da Equipe Técnica Municipal Ovídio Druszcz e 

Thomas Gaspar Santana, dos representantes da COMEC Milton de Campos, Millena dos 

Reis e Ruan Oliveira, e, representando o PARANACIDADE, esteve presente a Analista de 

Desenvolvimento Municipal Maria Inês Terbeck. Por fim, representando a Consultoria, esti-

veram presentes os arquitetos e urbanistas Henrique Ferrarini e Ayla Ziger Dalgallo. 

A reunião abordou os apontamentos realizados pela equipe da COMEC sobre o Produto da 

Fase II e da Fase III, conforme Parecer nº 144/2022/PL, e pela equipe do PARANACIDADE, 

conforme Parecer nº 005/CPR/2022, ambos encaminhados à ETM e à Consultoria. A Con-

sultoria informou que o Produto da Fase II já se encontrava aprovado e pago, possibilitando 

apenas alterações pontuais em seu conteúdo.  
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Em relação ao Produto da Fase III, destacaram-se, nesta reunião, a preocupação com o au-

mento do perímetro urbano e com a redução das Áreas de Preservação Permanente da área 

urbana consolidada. Os apontamentos referentes a este Produto foram feitos parcialmente 

por problemas técnicos e pela questão do tempo disponível para discussão, sendo acordado 

que a reunião seria retomada no dia 18 de agosto, de maneira híbrida. 

A Consultoria questionou sobre o pagamento da Fase III, sendo esclarecido pela equipe do 

PARANACIDADE que, realizadas as adequações necessárias no Produto, ele poderia ser 

aprovado e posteriormente liquidado. 

A reunião foi encerrada às 11h40. 

24.4.2. SEGUNDA PARTE 

No dia 18 de agosto de 2022, às 14h00, foi realizada a segunda parte da reunião extraordi-

nária referente às considerações feitas pelas equipes da Coordenação da Região Metropoli-

tana de Curitiba (COMEC) e do Órgão Supervisor PARANACIDADE sobre o Produto da Fase 

III – Diretrizes e Propostas para uma cidade sustentável. 

 

A reunião foi realizada de maneira híbrida, com os representantes do Município de Contenda, 

do PARANACIDADE e da COMEC reunidos presencialmente na Sede do PARANACIDADE, 

com participação remota da equipe da Consultoria. 

Estiveram presentes, representando o Município de Contenda, o Sr. Antônio Digner, Prefeito 

Municipal, o Coordenador da RPDM Larry Sanches e membros da Equipe Técnica Municipal. 

Representando a COMEC, estiveram presentes Millena dos Reis e Ruan Oliveira. As Analistas 

de Desenvolvimento Municipal Maria Inês Terbeck e Simone Canestraro representaram o 

PARANACIDADE na reunião. Representando a Consultoria, estiveram presentes os arquite-

tos e urbanistas José Delatorre e Ayla Ziger Dalgallo. 

Na segunda parte desta reunião extraordinária, foram aprofundadas as discussões acerca 

da redução das Áreas de Preservação Permanente (APPs) da área urbana consolidada e do 

aumento significativo do perímetro urbano. 
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Foi esclarecido que a alteração das APPs marginais aos cursos d’água situados em área 

urbana consolidada deve partir de um diagnóstico socioambiental elaborado pelo Município 

e que, sem tal estudo não seria possível realizar tais alterações. Os representantes do Muni-

cípio demonstraram interesse em realizar o referido diagnóstico, sendo levantada também a 

necessidade de atualização da base hidrográfica existente. 

Em outro momento, os técnicos da COMEC e do PARANACIDADE expressaram sua preo-

cupação em relação à expansão do perímetro urbano do Município, visto que o diagnóstico 

apresentado na Fase II apontava um amplo estoque de áreas de expansão. Foi esclarecido 

pela Consultoria que a expansão do perímetro teve como objetivo adequar as áreas de ex-

pansão industrial e englobar as Vilas Camargo, Vernick e Ico, de modo a possibilitar a regu-

larização fundiária das mesmas. 

Foi sugerido pela COMEC que a ETM reavaliasse a proposta, com um traçado de perímetro 

menos abrangente, contemplando apenas as Vilas, sem áreas de expansão. O Município 

concordou com a reavaliação e se comprometeu em dar um retorno com posicionamento à 

Consultoria, para posterior adequação do Produto da Fase III. 

A reunião foi encerrada às 16h00. 

24.5. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE ADEQUAÇÕES 

NO PRODUTO DA FASE III 

No dia 26 de setembro de 2022, às 

15h00, foi realizada, de maneira remota, 

uma reunião extraordinária sobre as ade-

quações pendentes no Produto da Fase 

III. Participaram da reunião o Coordena-

dor da RPDM Larry Sanches, como re-

presentante da a Equipe Técnica Munici-

pal, e os arquitetos e urbanistas Henrique 

Ferrarini e Ayla Ziger Dalgallo, represen-

tando a Consultoria. 

Na reunião, foi informado à Consultoria 

que, em consonância com a solicitação 

realizada pelo PARANACIDADE e pela 

COMEC, o Município realizará a contratação do diagnóstico socioambiental necessário para 

a alteração das Áreas de Preservação Permanente. Deste modo, ficou acordado que o texto 

do Produto da Fase III deve ser adaptado de forma a contemplar a elaboração do diagnóstico, 

cuja competência abrange o estabelecimento de faixas marginais específicas para os cursos 

d’água situados na área urbana consolidada. 

Em relação à expansão do perímetro urbano, o Coordenador da RPDM informou que foi con-

vocada uma reunião com os membros da ETM a fim de discutir e deliberar a proposta mais 

adequada para o Município, e que, uma vez decidida, a Consultoria seria informada através 

de e-mail, a fim de realizar as adequações necessárias no Produto da Fase III. 

A reunião foi encerrada às 15h30. 
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24.6. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE ADEQUAÇÃO 

DA PROPOSTA DE PERÍMETRO URBANO 

No dia 16 de novembro de 2022, às 10h30, foi realizada uma reunião extraordinária referente 

à alteração na proposta de perímetro urbano, solicitada pelas equipes da Coordenação da 

Região Metropolitana de Curitiba (COMEC). 

 

A reunião foi realizada de maneira híbrida, com os representantes do Município de Contenda 

e da COMEC reunidos presencialmente na Sede da COMEC, com participação remota da 

equipe da Consultoria. 

Estiveram presentes, representando o Município de Contenda, o Sr. Antônio Digner, Prefeito 

Municipal, o Coordenador da RPDM Larry Sanches e membros da Equipe Técnica Municipal. 

Representando a COMEC, estiveram presentes Raul Peccioli, Millena dos Reis e Ruan Oli-

veira. Representando a Consultoria, estiveram presentes os arquitetos e urbanistas Henrique 

Ferrarini e Ayla Ziger Dalgallo. 

Na reunião, foram discutidas as seguintes alterações da proposta de perímetro urbano: 

• Reduzir o buffer no entorno da BR-476 para 300 m; 

• Reduzir o perímetro da Vila São Pedro apenas para as áreas já ocupadas; 

• Incluir a área urbana da Olaria no perímetro urbano da sede municipal; 

• Incluir as Vilas Camargo, Vernick e Ico no perímetro urbano da sede, com redução da 

área de abrangência do perímetro. 

Foi realizado, também, um esboço do traçado considerando as adaptações definidas, con-

forme imagem a seguir: 
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Por fim, ficou acordado que a Consultoria realizaria a alteração nos mapas, atualizaria o pro-

duto da Fase III e o entregaria ao Município, que fica encarregado de encaminhar o mesmo 

à COMEC e ao PARANACIDADE para aprovação. 

A reunião foi encerrada às 11h40. 

24.7. PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE 

A FASE IV DA RPDM 

Às 15h do dia 05 de julho de 2023, foi realizada, por videoconferência, uma reunião extraor-

dinária sobre as Minutas de Anteprojeto de Lei, parte integrante da Revisão do Plano Diretor 

Municipal de Contenda.  

Participaram da reunião, con-

forme imagem a seguir: I. Larry 

Hugo Sanches, arquiteto e ur-

banista, coordenador da ETM; 

II. Ovídio Luiz Druszcz, enge-

nheiro civil, membro da ETM; III. 

Daiana Priscila Souza Leite, en-

genheira civil, membro da ETM; 

IV. Marina Machado de Re-

zende Muraro; arquiteta e urba-

nista da consultoria e; V. José 

B. Delatorre Júnior, arquiteto e urbanista da consultoria. 

Ao início da reunião, a arquiteta Marina questionou se a ETM gostaria de abordar as consi-

derações realizadas pela Analista de Desenvolvimento Municipal do PARANACIDADE, Maria 

Inês Terbeck, no Produto da Fase IV. Foi informado que não seria necessário realizar estas 

considerações, visto que as mesmas deverão ser atendidas, e que seriam discutidos na 
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reunião tópicos pontuais levantados pelos membros da ETM e por representantes da socie-

dade civil. 

Inicialmente foram abordados assuntos relacionados à questão de condomínios de lotes. Os 

técnicos municipais apontaram o interesse na continuidade de permissibilidade da realização 

de sublotes, considerados no Município como condomínios. Foi apontado o interesse de que 

seja mantida a possibilidade de sublotes com 4m de testada.  

Os técnicos da Consultoria relembraram que as mudanças propostas na Fase IV visavam 

coibir novas construções com este tipo de ocupação, já consolidado no Município, e alerta-

ram sobre as possíveis consequências futuras no que diz respeito às condições de salubri-

dade e habitabilidade (ventilação, iluminação natural etc.) destas residências, assim como 

possíveis problemas de segurança, por exemplo uma possível propagação de incêndio e o 

difícil acesso dos veículos do corpo de bombeiros. Falou-se também da questão da redução 

de vagas de estacionamento nas ruas. 

Na sequência, conversou-se sobre a possibilidade de redução de lotes para condomínios de 

casas em série, no intuito de sanar o problema referente aos condomínios. Podendo ser rea-

lizada a redução para os condomínios, desde que os sublotes (fração ideal) sejam vendidos 

com os projetos residências já executadas e seguindo as normas vigentes. 

Ainda, no que diz respeito aos condomínios, ficou acordado que a possibilidade de testadas 

de 3,5m seriam restritas para sublotes voltados para vias internas. Sendo assim, os sublotes 

voltados para via pública devem ter testada mínima de 6m. 

Com o assunto superado, foram discutidas questões referentes ao Anteprojeto de Lei do 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano. Os técnicos da ETM solicitaram o aumento 

da testada mínima dos lotes das áreas de ZEIS, definido assim, que a testada passará a ser 

de 8 metros, permitindo a subdivisão dos lotes. Continuando este tópico, foi solicitado ajuste 

da área da ZCS1 na Avenida das Américas, considerando a realidade local e os tamanhos 

dos lotes atuais.  

Na sequência, foram apontadas questões referentes a lotes que não estejam subdivididos e 

possuam dois zoneamentos definidos. Foi explicado pelos técnicos da consultoria. que um 

exemplo é o Município de Londrina, onde na legislação vigente, prevalece a zona mais restri-

tivo. Ficou definido que, nestes casos, prevalecerá a zona em que mais de 50% da área do 

referido lote estiver inclusa. 

O arquiteto Larry Sanches solicitou que fosse definido na lei de forma mais objetiva os parâ-

metros para a demolição nos casos de regularização de obras e que o projeto de demolição 

para adequação à legislação vigente seja de responsabilidade do Responsável Técnico da 

obra. Ainda sobre a regularização de obras, os membros da ETM lembraram da importância 

de haver um “marco temporal” estabelecido na lei. Ressaltaram também sobre a importância 

de detalhar de maneira mais clara o “passo-a-passo” dos processos de regularização. 

O coordenador da ETM solicitou também que os parâmetros para a aprovação de projetos 

simplificada sejam apresentados na lei de maneira facilitada. 

Quanto ao sistema viário, o engenheiro Ovídio Druszcz solicitou a diminuição das dimensões 

das vias internas de condomínios, especialmente os que têm menos de dez unidades autô-

nomas. Os técnicos da consultoria apontaram os possíveis conflitos decorrentes das vias 

estreitas, mesmo que internas. Comentou-se ainda sobre o comentário da analista de 
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desenvolvimento municipal, Maria Inês Terbeck, sobre a diminuição das vias nas ZEIS para 

8m. Os técnicos do Município e da Consultoria acordaram que não se deve diminuir, pois já 

é consolidado o mínimo de 12m nas ZEIS de Contenda.  

Por fim, a engenheira Daiana Priscila alertou a consultoria sobre a falta da tabela de vagas 

de estacionamento exigidas para novos empreendimentos na proposta de Lei de Uso e Ocu-

pação do Solo.  

Ficou acordado um prazo de 30 dias para a realização da adequação do material, conside-

rando os apontamentos realizados durante a reunião e as considerações apresentadas pelo 

órgão supervisor. Sem mais pontuações, a reunião foi finalizada às 16h30. 

24.8. SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE 

A FASE IV DA RPDM 

Às 15h do dia 17 de julho de 2023, foi realizada, por videoconferência, a segunda reunião 

extraordinária sobre as Minutas de Anteprojeto de Lei, parte integrante da Revisão do Plano 

Diretor Municipal de Contenda. 

Participaram da reunião, conforme imagem a seguir: 

• Representando o órgão supervisor PARANACIDADE: Maria Inês Terbeck; 

• Representando a Equipe Técnica do Município de Contenda:  Larry Hugo Sanches, 

Ovídio Luiz Druszcz e Daiana Priscila Souza Leite; 

• Representando a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP): Ruan 

Amaral, Milena Ribeiro dos Reis e Andressa Trindade. 

• Representando a consultoria contratada: Marina Machado de Rezende Muraro e 

José B. Delatorre Júnior. 

 

Ao início da reunião, a representante do PARANACIDADE, Maria Inês Terbeck, apresentou 

suas considerações referentes ao parecer enviado à consultoria sobre as Minutas de 
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Anteprojeto de Lei. Inicialmente foi abordada a diferença entre o COMUDE, o CGPD e ETM 

e qual destes seria responsável pelo acompanhamento e gestão do PDM de Contenda. De-

finiu-se então a remoção da ETM do sistema de planejamento estabelecido na proposta para 

a Lei do Plano Diretor.  

Dando sequência à reunião, a arquiteta Maria Inês citou a importância de prever o disposto 

no artigo 42-B da Lei Federal 12.608/2012 no Projeto de Lei, referente aos Perímetros Urba-

nos municipais de Contenda. Também foi enfatizado pela arquiteta que as coordenadas que 

definem os perímetros urbanos estão sendo conferidas pelos técnicos do PARANACIDADE. 

Ainda, a analista de desenvolvimento Maria Inês seguiu com os apontamentos e fez referên-

cia ao mapa de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Contenda. Foi apontado a necessidade 

de melhores esclarecimentos quanto à diferenciação das áreas de APP e ZEPAV internas 

aos perímetros urbanos. A arquiteta da consultoria, Marina, informou que, no conteúdo do 

Anteprojeto da Minuta de Lei do Uso e Ocupação do Solo, possui as definições e especifica-

ções de cada uma das Zonas. Na sequência, foi sugerido pelos Técnicos da AMEP, pelo fato 

dos cursos hídricos e APP ainda não estarem fidedignos à realidade, essas áreas deveriam 

ser removidas do mapa de Zoneamento. Entende-se que a remoção dessas áreas demarca-

das não causará prejuízos à necessidade do cumprimento da Lei Federal 12.651/2012, po-

rém, faz-se necessário destacar na redação do Projeto de Lei sobre essas alterações. Não 

havendo óbices por parte dos presentes, esse ponto foi superado. 

Sobre o zoneamento urbano, o arquiteto Ruan, representante da AMEP, apontou que tam-

bém poderia ser removido do mapa a diretriz de zoneamento proposta para o entorno da 

linha férrea projetada, visto que as restrições à ocupação dessas áreas são definidas por 

outras esferas de legislação. Ruan sugeriu, ainda, um destaque para a ferrovia e sua faixa de 

domínio na Lei do Sistema Viário.  

Os técnicos da AMEP citaram que não receberam ainda o material referente à essa etapa da 

Revisão do PDM de Contenda. O coordenador da ETM, Larry, destacou que o envio não foi 

realizado ainda pela necessidade de adequação do material. 

No que diz respeito à minuta de Lei do Sistema Viário, foi apontado pela arquiteta Maria Inês 

o interesse no maior destaque das propostas de ciclovias, ciclofaixas e/ou ciclorrotas. Na 

sequência, o arquiteto Ruan informou que no site da AMEP existem dados referentes às vias 

que possuem influência na Região Metropolitana e as mesmas deveriam ser consideradas na 

estruturação do sistema viário de Contenda. A arquiteta Marina informou que os dados em 

questão foram considerados na elaboração do anteprojeto de lei. 

O engenheiro civil Ovidio Druszcz questionou os técnicos presentes sobre os casos de cursos 

hídricos já canalizados na área urbana de Contenda. Em resposta, foi citado que o parecer 

do Ministério Público nestes casos é de que seja mantida a Área de Preservação Permanente 

de 30 metros em ambas as margens do canal. Comentou-se, ainda, que esta questão está 

sendo discutida pelo Conselho do Meio Ambiente. 

Foi solicitado pelos representantes da AMEP e do órgão supervisor a acréscimo de mais 

informações sobre a regularização fundiária no município, incluindo o estabelecimento de um 

marco temporal, definições das modalidades “reurb-s” e “reurb-e” e a possibilidade de flexi-

bilização das áreas de APP nestes casos. 
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Encerrando a Reunião, ficou combinado entre os presentes que a Consultoria realizaria a 

adequação do material com as considerações realizadas até o dia 04 de agosto de 2023. A 

ETM ficará responsável pelo encaminhamento do material para a AMEP, a qual dará um re-

torno sobre o material até o fim do mês de agosto. 

Ficou estabelecido que não será necessária a reapresentação da 4ª Audiência Pública e que 

as alterações referentes aos Anteprojetos de Minutas de Lei deverão ser apresentadas du-

rante a Conferência Municipal.  

Por fim, os presentes em comum acordo estabeleceram que a consultoria fará uma apresen-

tação do material para os membros da AMEP e PARANACIDADE antes da Conferência Mu-

nicipal. A reunião foi finalizada às 16h30. 

24.9. TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE 

A FASE IV DA RPDM 

No dia 23 de outubro de 

2023 às 14:30 foi realizada 

uma reunião extraordinária 

sobre a Fase IV da Revisão 

do Plano Diretor Municipal 

de Contenda. Foi tratado na 

reunião sobre questões re-

ferentes aos modelos de 

condomínios existentes no 

Município e o que a legisla-

ção definirá a respeito. 

Participaram da videoconferência: I) o Engenheiro Civil Ovídio Druszcz e o Arquiteto e Urba-

nista Larry Sanches, representando o Município de Contenda; II) a Arquiteta e Urbanista Ma-

rina Muraro, representando a Maptriz Consultoria e Tecnologia; e III) a Arquiteta e Urbanista 

Bárbara Westin, consultora convidada. 

24.10. QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE A 

FASE IV DA RPDM 

No dia 26 de outubro de 2023 às 13:55 foi realizada uma reunião extraordinária sobre a Fase 

IV da Revisão do Plano Diretor Municipal de Contenda. Foram revisados os últimos ajustes 

no produto da Fase IV – calçadas, lixeiras, acesso à condomínios horizontais, renovação de 

alvará e consulta prévia. 

Participaram da videoconferência o coordenador da Equipe Municipal, Larry Sanches, e a 

coordenadora da Equipe Técnica da Consultoria, Marina Machado. A reunião foi finalizada 

às 14:26. 
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24.11. CONFERÊNCIA MUNICIPAL E QUARTA REU-

NIÃO TÉCNICA DE CAPACITAÇÃO 

A Conferência Municipal da Revisão do 

Plano Diretor Municipal foi realizada no dia 

10 de novembro de 2023, às 18h, na Câ-

mara Municipal de Contenda, e foi transmi-

tida em tempo real pela da página oficial da 

Prefeitura Municipal no Facebook.  

Conforme registro em lista de presença, es-

tavam presentes 22 pessoas, incluindo re-

presentantes da Equipe Técnica Municipal, 

do Conselho Municipal de Desenvolvi-

mento, dos Poderes Executivos e Legislati-

vos, bem como da arquiteta e urbanista re-

presentante da consultoria Geane T. A. Lo-

pes. A Conferência Municipal contou com a 

participação da sociedade civil tanto de 

modo presencial quanto por meio da trans-

missão ao vivo. 
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A arquiteta e urbanista Geane deu início ao evento expressando sua gratidão a todos pre-

sentes e aos que acompanhavam a transmissão pelo Facebook.  Em seguida, apresentou os 

objetivos da Conferência Municipal, que marcou a conclusão da revisão do Plano Diretor de 

Contenda. Os principais propósitos do evento foram formalizar a entrega da revisão do PDM 

ao Poder Executivo, assegurar transparência no processo de revisão e apontar os próximos 

passos para a institucionalização. 

Após contextualizar com dados contratuais, embasamento legal do PDM e relembrar a im-

portância da revisão do Plano Diretor, foram detalhadas as etapas do processo de revisão do 

PDM e a quantidade de eventos realizados, conforme consta nos slides subsequentes deste 

relatório.  

Durante a apresentação, destacou-se a reunião realizada com o Comitê de Mananciais e a 

notícia da aprovação do Plano Diretor pela Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná - 

AMEP, visando à conformidade do conteúdo da revisão do PDM com as diretrizes metropo-

litanas.  

Enfatizaram-se novamente as principais alterações nas legislações municipais, abrangendo 

o Plano Diretor, Perímetros Urbanos, Zoneamento, Sistema Viário, Parcelamento e Regulari-

zação Fundiária, Código de Obras e Edificações, Código de Posturas, PEUC e IPTU progres-

sivo no tempo, Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança e Transferência do Direito de Cons-

truir.  

Concluída a exposição das propostas, foram delineados os próximos passos do processo de 

revisão do PDM, incluindo a divulgação do produto completo, a preparação dos Projetos de 

Leis e o encaminhamento do conteúdo para votação no Poder Legislativo. Seguem-se a apro-

vação das Leis pelo Poder Legislativo Municipal e a implementação da revisão do PDM. 
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Em seguida, antes de abrir espaço para questionamentos dos participantes, prosseguiu-se 

com a apresentação da 4ª Reunião de Capacitação, que teve por objetivos capacitar o Con-

selho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE e o Conselho Gestor do Plano Diretor Mu-

nicipal – CGPD para o acompanhamento da implementação do Plano Diretor.  

Durante a sessão, foram detalhadas as atribuições e funções de cada grupo. Finalizando a 

apresentação, abordou-se o processo de acompanhamento da implementação por meio da 

Avaliação do Plano Diretor. 

  

Após a apresentação da arquiteta da consultoria, o arquiteto e coordenador Larry Hugo San-

chez começou sua fala expressando gratidão ao Poder Executivo e Legislativo pelo apoio no 

processo de Revisão do PDM. Destacou as melhorias implementadas nas legislações para 

simplificar os procedimentos administrativos de aprovação de projetos, ressaltando a intro-

dução da "aprovação simplificada". Adicionalmente, enfatizou a flexibilidade incorporada à 

atualização do Plano Diretor Municipal, permitindo a adaptação às novas realidades da ci-

dade. Mencionou ainda a revisão da lei relacionada ao padrão das calçadas. 

Ao concluir sua fala, expressou a esperança de que a Revisão do PDM contribua significati-

vamente para o planejamento dos próximos anos do município. O arquiteto também incenti-

vou aqueles que tenham dúvidas sobre o processo a procurarem informações na Prefeitura, 

garantindo que estarão disponíveis para esclarecer qualquer questionamento. 

Na sequência, abriu-se espaço para perguntas e sugestões, as quais foram: 

• A representante da Vila São Pedro questionou os critérios utilizados para delimitar o 

perímetro da área urbana, os serviços que a Prefeitura pretende realizar na vila e 

como serão tratadas as áreas rurais dentro desse perímetro; 

• Outro ponto de dúvida diz respeito ao processo de regularização fundiária, 

especialmente em relação ao dimensionamento das vias, considerando as limitações 

do contexto atual que dificultam a conformidade com as larguras propostas pela 

legislação; 

• Surgiu a dúvida sobre como será calculado o IPTU para as novas áreas a serem 

incorporadas no perímetro da Vila São Pedro; 

• Perguntou-se sobre o prazo previsto para a implementação das novas leis resultantes 

da revisão do Plano Diretor; 
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• Também foi questionado o procedimento de abastecimento de água na Vila São 

Pedro, onde esse serviço é atualmente realizado de forma individual; 

• Em relação à venda de terrenos após a aprovação da nova lei, surgiu a questão de se 

a construção estará sujeita às leis vigentes na data da aprovação ou se será 

necessário seguir as novas normas; 

• Foi destacada a necessidade de apoio à população que não tem recursos para 

contratar profissionais para a elaboração de projetos de arquitetura; 

• Surgiu a pergunta sobre a metragem das áreas de preservação permanente, 

especialmente se haverá alguma alteração no nível municipal; 

• Questionou-se se haverá definição de área mínima do lote para a Vila São Pedro; 

• No contexto dos projetos de loteamento e das áreas a serem doadas ao município, 

foi indagado se, até a aprovação da nova lei, existe a obrigatoriedade da doação 

dessas áreas; 

Perguntas feitas pela população que acompanhou a transmissão: 

• Como serão afetados os tamanhos dos lotes de acordo com o zoneamento?; 

• Qual é o prazo médio estimado para concluir a regularização da área urbana na Vila 

São Pedro?; 

• Para quem comprou lotes em 2018, será possível regularizar por meio do REURB?; 

• Foi questionado se haverá a possibilidade de extremação de imóvel urbano para 

regularizar áreas em parte ideal. 

Não havendo questionamentos, o evento foi encerrado após 1h20 de duração.  

 

A seguir estão os slides utilizados para a Conferência.  
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A seguir estão os slides utilizados para a Reunião de Capacitação  
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24.12. REUNIÃO TÉCNICA DE CONSOLIDAÇÃO 

No dia 16 de novembro de 2023 às 14:00 foi realizada a Reunião Técnica de Consolidação, 

último evento previsto no Termo de Referência da Revisão do Plano Diretor Municipal de 

Contenda. Participaram da reunião os arquitetos e urbanistas Larry Sanches e Marina Ma-

chado, coordenadores da Equipe Técnica Municipal e da Equipe Técnica da consultoria, res-

pectivamente. 

Tratou-se do resultado positivo da Conferência Municipal, do pedido da AMEP para a 

disponibilização do material completo do Plano Diretor no site da Prefeitura, de pequenos 
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ajustes no produto da Fase IV 

e do procedimento de entrega 

do produto final em versão 

impressa e digital. A reunião foi 

encerrada às14:15. 
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